
A Secretaria da Fazenda (Sefaz) publicou no Diário Oficial do Estado, na última sexta-feira (18), a cassação da inscrição estadual de 52 
empresas laranjas que atuavam no setor cafeeiro no Espírito Santo. Esta é a segunda fase da Operação Recepa, que também contou 
com a participação da Procuradoria-Geral do Estado (PGE). P.3

Quatro pessoas e três instituições foram homenageadas com o Prêmio Dom Luís Gonzaga Fernandes, que, este ano, chegou à 18ª edição. A escolha 
dos premiados foi feita em reconhecimento aos trabalhos prestados em prol da defesa dos direitos humanos e do meio ambiente. A solenidade de 
entrega dos troféus foi realizada no Palácio Anchieta, em Vitória, com a presença da governadora em exercício, Jacqueline Moraes.

Sefaz cassa inscrição estadual 
de 52 empresas do setor cafeeiro

Diário Oficial imprime novo 
livro de transmissão de cargo 
do Governo P.4  

P.7
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Pela primeira vez em 38 anos, o Governo do 
Estado imprime um novo livro  de registro de 
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“Com a publicação da cassação da inscrição estadual, as notas fiscais emitidas e recebidas 
pelos contribuintes são consideradas inidôneas e, nas próximas fases da Operação, serão al-
cançados os beneficiários das fraudes, já que as empresas que realizam operações com essas 
empresas laranjas têm o conhecimento da fraude.”

Benício Costa - Subsecretário da Receita Estadual

A Secretaria da Fazenda (Sefaz) publicou 
no Diário Oficial do Estado, na última 

sexta-feira (18), a cassação da inscrição es-
tadual de 52 empresas laranjas que atuavam 
no setor cafeeiro no Espírito Santo. Esta é 
a segunda fase da Operação Recepa, que 
também contou com a participação da Pro-
curadoria-Geral do Estado (PGE).

No total, as 52 empresas movimenta-
ram mais de R$ 5 bilhões em notas fiscais 
inidôneas, sendo a maior parte em 2022. 
Além das cassações, foram realizadas ações 
em campo, que resultaram na apreensão 
de 1.349 sacas de café arábica e 973 sacas 
de café conilon, avaliadas em mais de R$ 2 
milhões de reais.

JUDICIALIZAÇÃO / A participação efetiva 
da Procuradoria-Geral do Estado nas ações 
judiciais tem garantido o combate às fraudes 
no setor cafeeiro, apesar de muitas destas 
empresas recorrerem ao Judiciário para 
tentar suspender as medidas administrativas 
adotadas pela Sefaz contra a cassação das 
respectivas inscrições estaduais. Segundo 

Sefaz cassa inscrição estadual 
de 52 empresas do setor cafeeiro

Os municípios que mais tiveram empresas cassadas foram Vila Velha (08), Cariacica (08), Vitória (05), Irupi (05), 
Iúna (04), Ibitirama (03), Conceição do Castelo (02), Governador Lindenberg (02) e Serra (02)

/ Além das cassações, foram realizadas ações em campo, que resultaram na apreensão 
de 1.349 sacas de café arábica e 973 sacas de café conilon

informações obtidas na Procuradoria Fiscal 
da PGE, o Estado tem obtido êxito em quase 
100% das ações judiciais interpostas nesses 
casos.

Na avaliação do procurador-geral do 
Estado, Jasson Hibner Amaral, a atuação 
da Sefaz, em parceria com a PGE, garante 
não somente o combate à fraude fiscal, mas 

DIVULGAÇÃO / SEFAZ

Confira a matéria completa

também a manutenção de um ambiente de 
negócios seguro para o mercado capixaba e 
nacional. “Nossa obrigação, em casos como 
esse, é garantir que o empresariado sério 
deste setor não seja prejudicado por outros 
que tentam burlar as leis e, com isso, atuem 
no mercado praticando uma concorrência 
desleal”, frisou.

Amaral pontuou ainda que o combate 

à sonegação também auxilia na atração de 
novos investimentos para o Estado, na medi-
da em que o empresariado brasileiro e até o 
internacional percebam que o Espírito Santo 
atua com rigor para garantir um mercado 
com igualdade de condições para todos.
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Diário Oficial imprime novo livro de 
transmissão de cargo do Governo

/  Pela primeira vez em 38 anos, o Governo do Estado imprime um novo livro 
de registro de transmissão de cargo

Na última sexta-feira, 18 de novembro 
de 2022, o Espírito Santo registrou 

uma interessante curiosidade histórica. Pela 
primeira vez em 38 anos, o Governo do 
Estado imprime um novo livro de registro 
de transmissão de cargo. 

A nova edição foi impressa pelo Diário 
Oficial do Espírito Santo e recebeu as 
primeiras assinaturas, ontem (20), quando, 
por meio de ata, o governador Renato 
Casagrande foi restituído ao cargo, então 
ocupado pela vice-governadora, Jacqueline 
Moraes.

O governador havia transmitido o cargo 
à vice-governadora em virtude de sua parti-
cipação na Conferência da Organização das 
Nações Unidas sobre Mudanças Climáticas 
(COP 27), realizada no Egito.

4

O último livro havia sido impresso em 1984, e iniciado no dia 26 de maio do mesmo 
ano, quando o então governador Gerson Camata transmitiu o cargo ao vice-

governador, José Moraes

GIOVANI PAGOTTO / GOVERNO-ES

O último livro havia sido impresso 
em 1984, e iniciado no dia 26 de maio do 
mesmo ano, quando o então governador 
Gerson Camata transmitiu o cargo ao vice-
-governador, José Moraes.

Nas palavras do Diretor Presidente 
do Diário Oficial Lindomar Gomes, “o 
que parece algo simples é na verdade um 
momento extremamente simbólico. Pois o 
governador Renato Casagrande e a vice-
-governadora Jacqueline Moraes, iniciam 
juntos uma nova edição, e uma outra etapa 
da história desse livro singular, que será o 
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primeiro do século XXI.”
O Diretor ainda acrescenta que “a Im-

pressa Oficial do Estado fazer parte deste 
momento é mais um marco para a autarquia, 
uma honra e um orgulho para a entidade, já 
tão importante para a história do Espírito 
Santo”.
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Os estudos técnicos provenientes do Pro-
cedimento de Manifestação de Interesse 

(PMI) Logística em Saúde, que vão apontar o 
modelo de concessão da operação logística 
de insumos da Rede Estadual de Saúde, 
foram entregues pelas empresas autorizadas 
para a Secretaria de Inovação e Desenvolvi-
mento (Sectides), no dia 11 de novembro, 
atendendo às regras estabelecidas no Edital 
PMI Sectides nº 001/2022.

Os responsáveis pela estruturação dos 
projetos foram as empresas Foresight Partici-
pações Ltda., Vértice Log Armazéns Serviços 
e Transportes Ltda e BF Capital Assessoria 
em Operações Financeiras Ltda, líderes dos 
consórcios autorizados a elaborar os estudos 
técnicos no PMI realizado pela Secretaria 
de Inovação e Desenvolvimento, em março 
deste ano.

Nas próximas semanas, serão realizadas 
avaliações pelo Governo do Estado dos 
projetos contendo estudos de viabilidade 

PPP de Logística em Saúde: empresas 
apresentam estudos que poderão ser modelo

Os responsáveis pela estruturação dos projetos foram as empresas Foresight Participações Ltda., Vértice Log 
Armazéns Serviços e Transportes Ltda e BF Capital Assessoria em Operações Financeiras Ltda

técnica, operacional, econômico-financeira 
e jurídico-institucional, que vão apontar o 
modelo de gestão e operação da cadeia de 
suprimentos da Secretaria da Saúde (Sesa). 
Nesta fase, os projetos passarão por análise 
da Comissão Técnica, que terá 90 dias para 
indicar o melhor modelo.

O secretário de Estado de Inovação e 
Desenvolvimento, Ricardo Pessanha, explicou 
que é fundamental assegurar a qualidade dos 
projetos de Parcerias Público-Privadas (PPP) 
e Concessões, por meio do avanço gradual 
das etapas, respeitando a boa governança 
dos projetos e a transparência.

/ Nas próximas semanas, serão realizadas avaliações pelo Governo do Estado dos projetos 
contendo estudos de viabilidade técnica, operacional, econômico-financeira e jurídico-institucional

PARCERIAS ES / O programa tem como 
meta estimular o desenvolvimento econô-
mico e social do Estado, por meio de investi-
mentos privados, com a melhoria dos serviços 
públicos prestados à população, além de criar 
um ambiente de negócios que estimule o 
desenvolvimento socioeconômico capixaba.

DIVULGAÇÃO / SECTIDES

“Para que se defina o modelo mais adequado à realidade do nosso Estado, é necessária 
uma rigorosa análise que vai demandar especialização e uma série de habilidades das áreas 
envolvidas neste projeto. É preciso que o modelo escolhido esteja à altura da complexidade 
do serviço público de saúde, que traga valor à sociedade pela proposta de uso eficiente e 
sustentável dos recursos do contribuinte, assegurando à população o acesso aos serviços de 
maior qualidade”

Ricardo Pessanha - Secretário de Inovação e Desenvolvimento
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Empresa de embalagens conta com  
o Bandes para investir em nova sede

/ Empresa capixaba de embalagens plásticas conta com apoio do Bandes para investir em uma nova sede

DIVULGAÇÃO / BANDES

O banco tem disponível cerca de R$ 170 milhões em recursos disponíveis em linhas de 
financiamento destinado a micro, pequenas e médias empresas (MPMEs) capixabas

A retomada dos investimentos e o fomento 
ao ambiente de negócios capixaba, por 

meio do acesso ao crédito, é um dos princi-
pais objetivos do Banco de Desenvolvimento 
do Espírito Santo (Bandes) neste momento. O 
banco tem disponível cerca de R$ 170 milhões 
em recursos disponíveis em linhas de financia-
mento destinado a micro, pequenas e médias 
empresas (MPMEs) capixabas.

O Grupo Fort Flex, que usou os recursos 
da linha Bandes Retomada, tem sede em Vila 
Velha e conta com uma indústria no polo de 
Manaus. A empresa atua com produtos des-
cartáveis para os setores da saúde, industrial, 
limpeza e alimentício. Com um portfólio de 
produtos variado, disponibiliza uma linha de 
filmes plásticos com um alto diferencial tecno-
lógico. O Grupo Fort Flex é um dos maiores 
produtores de embalagens flexíveis do Brasil 
e o foco da indústria abrange uma gama de 
mercados (alimentos, transformadores de 
plástico, distribuidores, entre outros).

O diretor do Grupo Fort Flex, Renato 

6

Pin, destaca que os recursos para capital de 
giro serão aplicados em atividades planeja-
das. “Com o objetivo de ampliar as ações 
da empresa em todo o território nacional, 
optou-se por financiamento do Banco de 
Desenvolvimento do Espírito Santo (Bandes) 
para a construção da nova sede da empresa, 
na região da rodovia Darly Santos, em Vila 
Velha. A nova sede vai incrementar o proces-
so de crescimento da empresa, ampliando e 
agregando valor aos mais de cinco mil clientes 
distribuídos por todo o Brasil”, destaca.

GRUPO FORT FLEX / O Grupo Fort Flex 
atua no mercado desde 1999 com produtos 
e soluções nas linhas saúde, doméstica, in-
dustrial e institucional. O Grupo conta com 
quatro marcas que representam os segmentos 
de atuação: Fort Health, Fort Lar, Fort Flex e 
Think Green.

A matriz atacadista está no Espírito Santo, 
em Vila Velha. A filial, com planta industrial, 
está localizada em Manaus, no Amazonas. De 

acordo com o diretor-presidente do Grupo 
Fort Flex, Renato Pin, o apoio do banco de 
desenvolvimento capixaba foi fundamental 
para impulsionar o crescimento da empresa, 
gerar emprego e renda para profissionais do 
Espírito Santo e ampliar a competitividade da 
empresa no mercado brasileiro.

Para Renato Pin, a parceria com o Bandes 
permite realizar um sonho antigo, a constru-
ção da sede própria da Fort Flex. Ele ressalta 
o valor e propósito do empreendimento e 
seu impacto positivo na vida das pessoas, em 
especial dos clientes e colaboradores, e no 
desenvolvimento do Espírito Santo.

Confira a matéria completa
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PROGRAMAÇÃO

TVE/ES  -  TV ABERTA - CANAL 2 / NET - CANAL 15 / RCA - CANAL 5

06H00 – ENERGIA 
06H30 – AGROCULTURA 
07H00 – COCORICÓ
07H15 – VAMOS BRINCAR 
07H30 – PEPPA PIG IV 
07H45 – KID & CATS 
07H50 – BUBU E AS CORUJINHAS I
08H00 – QUINTAL DA CULTURA
12H00 – JORNAL DA TARDE 
12H45 – TVE REVISTA 
13H35 – ASTROBOY 
13H45 – BLUEY I

14H00 – QUINTAL DA CULTURA
16H45 – TURMA DA MÔNICA I 
17H00 – O MUNDO DE MIA (II) 
17H30 – POWER RANGERS DINO FURY 
18H00 – THE NEXT STEP - ACADEMIA DE DANÇA II 
18H30 – TVE ESPORTES 
19H20 – METRÓPOLIS 
19H30 – CINEMATÓGRAFO V 
20H00 – REVISTA DO ESPORTE DEBATE 
20H30 – AGROCULTURA 
21H00 – JORNAL DA CULTURA 
22H00 – RODA VIVA – SEU JORGE 

23H45 – SR. BRASIL - VIOLEIROS
00H45 – REPERTÓRIO POPULAR – EDUARDO GUDIN
01H45 – CONTOS DA MEIA NOITE – DIARIO DE 
AMOR DE UM MOCO DELICADO - RIBEIRO COUTO
02H00 – SAÚDE BRASIL – PAF - POLINEUROPATIA 
AMILOIDÓTICA FAMILIAR - 2022
02H30 – JORNAL DA CULTURA 
03H30 – EDUCAÇÃO BRASILEIRA 
04H00 – CABARET LITERÁRIO 
– MARIO DE ANDRADE
05H00 – INGLÊS COM MÚSICA V - MOVES LIKE 
JAGGER (MARRON 5)

Quatro pessoas e três instituições foram 
homenageadas com o Prêmio Dom Luís 

Gonzaga Fernandes, que, este ano, chegou à 
18ª edição. A escolha dos premiados foi feita 
em reconhecimento aos trabalhos prestados 
em prol da defesa dos direitos humanos e 
do meio ambiente. A solenidade de entrega 
dos troféus foi realizada na última quinta-feira 
(17) no Palácio Anchieta, em Vitória, com a 
presença da governadora em exercício, Jac-
queline Moraes.

"É uma alegria participar desse evento que 
reúne tantas lideranças importantíssimas, que 
são símbolos da luta pelos direitos humanos 
no País e em nosso Estado. O prêmio visa 
homenagear todos aqueles que lutam pela 
justiça social, em defesa dos direitos humanos 
e que se dedicam no cuidado com o meio 
ambiente e a educação. O Prêmio Dom Luiz 
homenageia a dedicação de vocês que, in-
dividual ou coletivamente, lutam por justiça, 
valores humanistas e celebração da vida, 
seguindo o exemplo do patrono do prêmio”, 
afirmou Moraes.

A secretária de Estado de Direitos Huma-
nos, Nara Borgo, falou mais sobre a premiação. 

Prêmio Dom Luís Gonzaga homenageia 
quatro pessoas e três instituições

Em sua 18ª edição, a solenidade de entrega dos 
troféus foi realizada na última quinta-feira (17) no 

Palácio Anchieta, em Vitória 

“Cada um dos premiados representa a cami-
nhada de Dom Luís por mais igualdade, por 
uma sociedade melhor e com mais dignidade. 
São pessoas e instituições que me inspiram na 
luta por direitos humanos. Estamos vindo de 
um período muito difícil por causa da pande-
mia da Covid-19 e podermos celebrar hoje, 
neste evento presencial, nos dá esperança de 
continuar seguindo”, destacou.

/  O prêmio visa homenagear todos aqueles que lutam 
pela justiça social, em defesa dos direitos humanos

HEITOR RIGHETTI MACHADO / SECOM-ES

PREVISÃO DO TEMPO  /  Segunda-feira com muitas  nuvens e algumas aberturas de sol, em todo o Estado. O transporte de 

umidade do mar, por ventos costeiros, favorece a ocorrência de chuva rápida, em alguns momentos do dia, em todas as regiões. 

As temperaturas seguem estáveis em todas as regiões.

HISTÓRIA / O prêmio foi instituído pela Lei 
Estadual 7.844/04 e em homenagem a Dom 
Luís Gonzaga Fernandes, que foi bispo auxiliar 
de Vitória durante o período de 1966 a 1981. 
Falecido em 2003, Dom Luís foi uma figura 
importante, que dedicou a vida à luta para a 
redução das desigualdades sociais, defesa dos 
menos afortunados e à valorização da mulher 
na igreja e na sociedade.
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DIÁRIO OFICIAL
Edição N25.865

Governadoria do Estado

Secretaria de Estado do Governo  - SEG -

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
FOMENTO
Termo de Fomento: Nº 004/2021
Processo nº: 2021-P71Q5
Administração Pública: Secretaria de Estado do 
Governo - SEG.
Organização da Sociedade Civil: Associação de Prevenção 
e Assistência aos Dependentes de Drogas - ICAD.
CNPJ: 16.731.425/0001-00

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Termo 
de Fomento até 17 (dezessete) de Abril (04) de 
2023 (dois mil e vinte e três), conforme autorização 
prevista na sua Cláusula Sexta, item 6.2.
Vigência: 17 de Abril de 2023.

CARLOS AUGUSTO LOPES
Subsecretário de Estado de Políticas Sobre Drogas

Protocolo 970345

Secretaria da Casa Militar  - SCM -

ORDEM DE SERVIÇO Nº 017, de 18 de novembro de 2022.

Art. 1º TRANSFERIR, as férias regulamentares dos servidores abaixo identificados:

I - SUBSTITUIÇÃO DO MÊS

Nome do Servidor Número 
Funcional

Ano Exercício Período Atual - 2022 Novo Período - 2023

Fabiola F. Pedrini Laiber 2926539 2021 JANEIRO JULHO
Valdinete Lima dos Santos 4517660 2021 NOVEMBRO ABRIL
Indiara França Gomes 4071123 2021 DEZEMBRO/15 DIAS JANEIRO/15 DIAS
Juan Pablo Sena Pera 4160290 2021 SETEMBRO JANEIRO/15 DIAS E 

JULHO/15 DIAS
Adriano Zucolotto Martins 2762528 2021 NOVEMBRO FEVEREIRO

Art. 2º  CONCEDER, dias de Férias Regulamentares, ao servidor abaixo:

I - CONCEÇÃO DE FÉRIAS

Nome do Servidor Número Funcional Período Aquisitivo Total de dias: A partir de:
Adriano Zucolotto Martins 2762528 2020/2021 16 DIAS 20/12/22

Vitória, 18 de Novembro de 2022
Fabiola Ferreira Pedrini Laiber

CHEFE DO GARH - SCM
Protocolo 970536

Procuradoria Geral do Estado  - PGE -

PORTARIA Nº 081-S, de 04 de outubro de 2022

DESIGNAR, a Procuradora do Estado Drª. Katiuska 
Mara Oliveira Zampier, para substituir Dr. Roger 
Faiçal Ronconi, na função de Procurador-Chefe da 
Procuradoria de Consultoria Administrativa - PCA, no 

período compreendido entre 03/10 a 22/10/2022, 
por motivo de férias.

Vitória, 04 de outubro de 2022
JASSON HIBNER AMARAL
Procurador-Geral do Estado

Protocolo 970217
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Secretaria de Estado de Economia e Planejamento  - SEP -

Instituto Jones dos Santos Neves  - IJSN -

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 63 DE 17 DE NOVEMBRO 
DE 2022. A GERENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
NO USO DAS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS PELA 
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 020 DE 31/03/2022, 

PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO EM 
01/04/2022. RESOLVE: Art. 1º - CONCEDER ao 
servidor Charles Soares dos Santos nº funcional 
2525623-2, 09 (nove) dias de férias regulamentares 
restantes, referente ao exercício 2020/2021, a partir 
de 21/11/2022, interrompidas pela Instrução de 
Serviço nº 46 de 29/07/2022.
KATIA CESCONETO DE PAULA
Gerente de Gestão Administrativa

Protocolo 970700

Secretaria de Estado da Saúde  - SESA -

RESOLUÇÃO CIB N° 238/2022

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria N.º 185-P, de 24 de agosto de 1993, em 
reunião realizada no dia 10 de novembro de 2022, no auditório da SESA/ Enseada, e,

Considerando o Decreto nº 5.010-R, de 16 de novembro de 2021, que institui o Plano Decenal SUS APS+10, 
vigente para o exercício de 2022 a 2032, o qual definirá as diretrizes, metas e estratégias de atuação 
governamental no Estado do Espírito Santo na Atenção Primária à Saúde (APS);

Considerando o programa de Infraestrutura do Plano Decenal APS+10, que visa a ampliação e qualificação da 
infraestrutura assistencial da Atenção Primária à Saúde no Estado do Espírito Santo;

Considerando a adesão ao programa de Infraestrutura da rede de Atenção Primária à Saúde do Plano Decenal 
APS +10, prevista no artigo 4º, inciso I do supramencionado Decreto, efetivado por meio de Questionário de 
Manifestação de Interesse, divulgado no site da SESA nos meses de novembro e dezembro de 2021 - Anexo 
I da Resolução CIB-ES 74/2022;

Considerando a Portaria n.º 075-R, de 11 de maio de 2022, que disciplina o Componente de Infraestrutura do 
Plano Decenal APS+10 para construção de Unidades Básicas de Saúde da Rede de Atenção Primária à Saúde 
nos municípios do Estado do Espírito Santo;

Considerando Resolução CIB-ES N.º 080-2022, que adota o valor estimado do custo médio por m² para a 
região Sudeste, visando o custeio do Componente de Infraestrutura do Plano Decenal APS+10 e aprova a 
listagem de Municípios/Unidades Básicas de Saúde habilitadas a receber o repasse financeiro estadual Fundo 
a Fundo (FAF) sem restrições e adesas com diligências a serem cumpridas;

Considerando a publicação da Portaria n.º 091-R, de 24 de junho de 2022, que altera os critérios de adesão 
para construção das unidades básicas de saúde do Plano Decenal;

Considerando o Parecer nº117/2022 da Comissão de Monitoramento do Componente de Infraestrutura do 
Plano Decenal APS+10 - Portaria N° 178-S, de 12/05/2022, liberando a habilitação do município de Barra de 
São Francisco - ES.

Considerando o Decreto nº 1838-S, de 31 de outubro de 2022, que designa José Tadeu Marino, para responder 
pelo cargo de Secretário de Estado da Saúde.

RESOLVE

Art.1º - APROVAR a LISTAGEM de Municípios/Unidades Básicas de Saúde HABILITADAS a receber o repasse 
financeiro estadual Fundo a Fundo (FAF), conforme Anexo I - sem restrições - e o Anexo II - ADESAS com 
diligências a serem cumpridas;

§1º. O repasse de recursos financeiros aos municípios discriminados no Anexo II fica condicionado ao 
cumprimento integral das pendências estabelecidas pela SESA.

§2º. Fica estabelecida a data limite de 30 de novembro de 2022, para o atendimento pleno das diligências. 
Findo este prazo, os pleitos que ainda tiverem pendências nos termos da Portaria n.º 075-R/2022 serão 
arquivados.

Art.2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 16 de novembro de 2022.

JOSÉ TADEU MARINO
Secretário de Estado da Saúde - respondendo
Presidente da CIB/SUS-ES
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ANEXO I

Municípios/Unidades Básicas de Saúde HABILITADAS a receber o repasse financeiro estadual 
Fundo a Fundo (FAF):

Nº Município População do 
município

Local Quantidade de 
Equipes por UBS

Área construída 
(m²)

Valor por m² Valor Total Obra m² 

1 Barra de São 
Francisco

45.301 Cachoeirinha de 
Itaúnas

1 ESF 330 R$ 3.666,00 R$ 1.209.780,00

2 Barra de São 
Francisco

45.301 Vargem Alegre 1 ESF 330 R$ 3.666,00 R$ 1.209.780,00

3 Barra de São 
Francisco

45.301 Santo Antônio 1 ESF 330 R$ 3.666,00 R$ 1.209.780,00

4 Barra de São 
Francisco

45.301 Monte Sinai 1 ESF 330 R$ 3.666,00 R$ 1.209.780,00

5 Barra de São 
Francisco

45.301 Irmãos Fernandes 2 ESF 420 R$ 3.473,00 R$ 1.458.660,00

TOTAL R$ 6.297.780,00

ANEXO II

Municípios com propostas ADESAS com diligências a serem cumpridas:

Nº Município População do 
município

Local Quantidade de Equipes por UBS 

1 Afonso Claudio 30.326 João Valim 2 ESF
2 Afonso Claudio 30.326 Centro 3 ESF
3 Alegre 29.869 Anutiba 1 ESF
4 Bom Jesus do Norte 9.988 Vista Alegre 2 ESF
5 Cachoeiro de Itapemirim 212.172 Nossa Senhora Aparecida 4 ESF
6 Cachoeiro de Itapemirim 212.172 Agostinho Simonato 2 ESF
7 Cachoeiro de Itapemirim 212.172 Paraíso 4 ESF
8 Cachoeiro de Itapemirim 212.172 Otton Marins 2 ESF
9 Cachoeiro de Itapemirim 212.172 Recanto 2 ESF
10 Marataízes 39.259 Caculucagem - Praia dos Cações 1 ESF
11 Rio Novo do Sul 11.630 Comunidade de São Vicente 1 ESF
12 São Domingos do Norte 8.735 Centro 1 ESF
13 São Mateus 134.629 Paulista 2 ESF
14 Serra 536.765 Praia de Carapebus 2 ESF
15 Serra 536.765 Jardim Bella Vista 4 ESF
16 Serra 536.765 Porto Canoa 4 ESF
17 Viana 80.735 Areinha 3 ESF

Protocolo 970656

RESOLUÇÃO CIB N° 239/2022

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por 
meio da Portaria nº. 185-P, de 24 de agosto de 1993, 
em reunião realizada dia 10 de novembro de 2022, 
às 14 horas, no auditório da SESA, na Enseada do 
Suá, e,

Considerando a Portaria GM/MS nº 198, de 13 de 
fevereiro de 2004, que institui a Política Nacional de 
Educação Permanente em Saúde como estratégia 
do Sistema Único de Saúde para a formação e o 
desenvolvimento de trabalhadores para o setor e dá 
outras providências.

Considerando a Portaria GM/MS nº.1.996, de 20 de 
agosto de 2011, que dispõe sobre as diretrizes para 
implementação da Política Nacional de Educação 
Permanente em Saúde - e da outras providências.

Considerando o Decreto nº 1838-S, de 31 de 
outubro de 2022, que designa José Tadeu Marino, 
para responder pelo cargo de Secretário de Estado 
da Saúde.

RESOLVE

Art.1º - HOMOLOGAR a Resolução nº 039/2022 
da CIR SUL, que aprova a Composição da Comissão 
de Integração Ensino e Serviços - CIES Sul 2022, 
conforme planilha em anexo.
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Art.2º - Esta resolução entra em vigor a partir de 
sua data de publicação.

Vitória (ES), 16 de novembro de 2022.

JOSÉ TADEU MARINO
Secretário de Estado da Saúde - Respondendo
Presidente da CIB/SUS-ES

ANEXO

COMPOSIÇÃO CIES SUL 2022
NOME REPRESENTAÇÃO SEGMENTO

Fabiana Maria do 
Amaral Bravo de 

Paula

SRSCI/ Secretária Executiva da 
CIES-SUL

Gestor Estadual 
de Saúde

Bruna Celis Marin 
Lovatte

SRSCI/ Secretária Executiva da 
CIR-SUL

Gestor Estadual 
de Saúde

Thais Rangel 
Damasceno

SRSCI/Vig. Epidemiológica Gestor Estadual 
de Saúde

Maria de Fátima 
Caliari

SRSCI/TFD Gestor Estadual 
de Saúde

Taismane Clarice 
Coimbra Ricci 
Vieira Schiavo

Assist. Social/CAPAAC Trabalhador da 
Saúde

Rachel Bicalho de 
Lima

Farmacêutica/CAPAAC Trabalhador da 
Saúde

Laureanny 
Madeira

Multivix Cachº de Itap. Instituição de 
Ensino Superior 
Privado - Titular

Valquíria Cruz 
Cereza

Multivix Cachº de Itap. Instituição de 
Ensino Superior 

Privado - 
Suplente

Edson Oliveira 
Delatorre

UFES Instituição de 
Ensino Superior 
Público - Titular

Michael Ruberson 
Ribeiro da Silva

Suplente UFES Instituição de 
Ensino Superior 

Público - 
Suplente

Ana Carolina 
Abdala Duarte 

Calvi

Apoiadora ICEPi
Apoiadora ICEPi 

- Titular

Tereza Cristina 
Ferreira da Silva

Apoiadora ICEPi Apoiadora ICEPi 
- Titular

Juliana Rodrigues 
Miranda Nolasco

Secretária de Saúde de Guaçuí Gestor Municipal 
- Titular

Yasmim Nolasco Suplente município de Guaçuí Gestor Municipal 
- Suplente

Protocolo 970673

RESOLUÇÃO CIB N° 240/2022

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por 
meio da Portaria nº. 185-P, de 24 de agosto de 1993, 
em reunião realizada dia 10 de novembro de 2022, 
às 14 horas, no auditório da SESA, na Enseada do 
Suá, e,

Considerando a Portaria Nº102-R, de 20 de 
maio de 2021, que dispõe sobre a organização e 
funcionamento da Atenção e Vigilância em Saúde 
no âmbito Estadual do Sistema Único de Saúde no 
Estado do Espírito Santo;

Considerando o Decreto nº 1838-S, de 31 de 
outubro de 2022, que designa José Tadeu Marino, 
para responder pelo cargo de Secretário de Estado 
da Saúde;

RESOLVE

Art.1º - HOMOLOGAR a Resolução nº 040/2022 
da CIR SUL, que aprova a indicação dos Técnicos 
Regionais e Municipais para a Composição do Comitê 
Regional Sul de Saúde - VIGIÁGUA, conforme anexo 
único.

Art.2º - Esta resolução entra em vigor a partir de 
sua data de publicação.

Art.3º - Esta Resolução está disponível na íntegra 
no site www.saude.es.gov.br, no link: Institucional, 
Comissão Intergestores Bipartite, Resoluções.

Vitória (ES), 16 de novembro de 2022.

JOSÉ TADEU MARINO
Secretário de Estado da Saúde - Respondendo
Presidente da CIB/SUS-ES

ANEXO I

Comitê Regional Sul de Saúde do Programa VIGIÁGUA - Sul - 2022
REPRESENTANTES SETOR FUNÇÃO
Rogério José Martins de 
Castro

  Vig. 
Ambiental

     Coordenador do 
Laboratório VIGIAGUA

Josmane Brito Mozer Vig. 
Ambiental

Técnico de Laboratório 
e Responsável pelo 
Programa VIGIAGUA

Maria Auxiliadora Rainha 
Elias

Vig. 
Ambiental

Técnico de Laboratório 
e Responsável pelo 
Programa VIGIAGUA

Gabriele de Luca Sechim Vig. 
Ambiental

Técnico de Laboratório 
e Responsável pelo 
Programa VIGIAGUA

REPRESENTANTES MUNICIPAIS 
MUNICÍPIOS REPRESENTANTES
Alegre Jane de Abrel Cabral
Alfredo Chaves Franklin Nascimento
Anchieta Nubia Mara Almeida
Apiaca Leânia Resende Rodrigues
Atilio Vivacqua Augusto Pedro Duro 

Fernandes
Bom Jesus Do Norte Marcio P. Fontes
Cachoeiro De Itapemirim Wilber Carvalho Rosa
Castelo Washington Pirola
Divino De Sao Lourenco Bianca Barcelos Martins
Dores Do Rio Preto Mariana Beatriz N. Soares
Guacui Carlos Belarmino de Lima
Ibitirama Marcos Antônio da Silva
Iconha Rodrigo L. do Nascimento
Irupi Neiva Lucia da Costa
Itapemirim Rondineli Francº Barreto
Iuna Danilo Leite Lima

Helio Borel Simôes
Jeronimo Monteiro Cintia Caiado Zucoloto
Marataizes Adalzira Ferreira Pereira
Mimoso Do Sul Thiago Costa Santiliano
Muniz Freire Raiany Paulúcio
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Muqui João Batista Emerenciano
Piuma Maria de Fátima Santos
Presidente Kennedy Joarmivan Mota
Rio Novo Do Sul Hévila Hemerly Emanuel
Sao Jose Do Calcado Eloiza Gonçalves de Paula
Vargem Alta Adevair Ribeiro Jacintho

Protocolo 970680

RESOLUÇÃO CIB N° 241/2022

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por 
meio da Portaria nº. 185-P, de 24 de agosto de 1993, 
em reunião realizada dia 10 de novembro de 2022, 
às 14 horas, no auditório da SESA, na Enseada do 
Suá, e,

Considerando a Portaria MS/GM nº 622, de 11 de 
junho de 2013, que remaneja os limites financeiros 
anuais referentes à Assistência de Média e Alta 
Complexidade Hospitalar e Ambulatorial sob gestão 
estadual e municipal;

Considerando a resolução CIR-SUL nº 003/2016, que 
aprova o(s) fluxo(s) das negociações para posterior 
pactuação com a finalidade de remanejamento de 
referências intermunicipais e os respectivos limites 
financeiros entre municípios e entre municípios e a 
Secretaria de Estado da Saúde, conforme a Instrução 
Normativa do NEPPSS nº 01/2015;

Considerando o OFÍCIO/PMVA/SESAVA/GAB. Nº 
199/2022 no qual encaminha a solicitação e a 
Planilha de Remanejamento do teto de PPI proposto;

Considerando o Decreto nº 1838-S, de 31 de 
outubro de 2022, que designa José Tadeu Marino, 
para responder pelo cargo de Secretário de Estado 
da Saúde.

RESOLVE

Art.1º - HOMOLOGAR a Resolução nº 041/2022 da 
CIR SUL, que aprova o Remanejamento da Tecnologia 
Assistencial, Fluxos e Recursos Financeiros constantes 
da PPI, no item: Internação em Leitos Obstétricos 
Clínicos e Cirúrgicos, do município de Vargem Alta 
-ES, cujo executor era Vargem Alta para o executor 
pretendido Cachoeiro de Itapemirim.

Art.2º - Esta resolução entra em vigor a partir de 
sua data de publicação.

Vitória (ES), 16 de novembro de 2022.

JOSÉ TADEU MARINO
Secretário de Estado da Saúde - Respondendo
Presidente da CIB/SUS-ES

Protocolo 970684

RESOLUÇÃO CIB N° 243/2022

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por 
meio da Portaria nº. 185-P, de 24 de agosto de 1993, 
em reunião realizada dia 10 de novembro de 2022, 
às 14 horas, no auditório da SESA, na Enseada do 
Suá, e,

Considerando a Diretriz SNCC nº 03/2016 que 
orienta Estados e Municípios nas ações relativas 
ao abastecimento e armazenamento de água e à 
eliminação de resíduos sólidos com alto potencial de 
serem criadouros do mosquito Aedes Aegypti;

Considerando o Parecer Técnico elaborado pelas 
Referências Técnicas Regional da Vigilância 
Epidemiológica, e o Parecer Técnico da Câmara 
Técnica Permanente da CIR-SUL, favoráveis à 
aprovação do Plano Municipal de Contingência de 
Dengue, Zika, Chikungunya e Febre Amarela do 
Município de Piúma;

Considerando o Decreto nº 1838-S, de 31 de 
outubro de 2022, que designa José Tadeu Marino, 
para responder pelo cargo de Secretário de Estado 
da Saúde.

RESOLVE

Art.1º - HOMOLOGAR a Resolução nº 043/2022 
da CIR SUL, que aprova o Plano de Contingência 
da Dengue, Zika, Chikungunya e Febre Amarela do 
triênio 2022/2024 do município de Piúma-ES.

Art.2º - Esta resolução entra em vigor a partir de 
sua data de publicação.

Art.3º - Esta Resolução está disponível na íntegra 
no site www.saude.es.gov.br, no link: Institucional, 
Comissão Intergestores Bipartite, Resoluções.

Vitória (ES), 16 de novembro de 2022.

JOSÉ TADEU MARINO
Secretário de Estado da Saúde - Respondendo
Presidente da CIB/SUS-ES

Protocolo 970689

RESOLUÇÃO CIB N° 244/2022

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por 
meio da Portaria nº. 185-P, de 24 de agosto de 1993, 
em reunião realizada dia 10 de novembro de 2022, 
às 14 horas, no auditório da SESA, na Enseada do 
Suá, e,

Considerando a Resolução CIT nº 37, de 22 de 
março de 2018, que dispõe sobre o processo de 
Planejamento Regional Integrado e a organização 
das macrorregiões de saúde.

Considerando a adesão da Secretaria de Estado 
da Saúde do Espírito Santo - SESA ao Projeto 
Fortalecimentos Processos de Governança, 
Organização e Integração da Rede de Atenção à 
Saúde - Regionalização/PROADI-SUS.

Considerando o Decreto nº 1838-S, de 31 de 
outubro de 2022, que designa José Tadeu Marino, 
para responder pelo cargo de Secretário de Estado 
da Saúde.

RESOLVE

Art.1º - HOMOLOGAR a Resolução nº 044/2022 da 
CIR SUL, que aprova a atualização das indicações 
dos Membros que compõem o Grupo de Trabalho 
Macrorregional Sul - GTM-SUL, conforme anexo 
único.
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Art.2º - Esta resolução entra em vigor a partir de 
sua data de publicação.

Art.3º - Esta Resolução está disponível na íntegra 
no site www.saude.es.gov.br, no link: Institucional, 
Comissão Intergestores Bipartite, Resoluções.

Vitória (ES), 16 de novembro de 2022.

JOSÉ TADEU MARINO
Secretário de Estado da Saúde - Respondendo
Presidente da CIB/SUS-ES
ANEXO ÚNICO
GRUPO DE TRABALHO MACROREGIONAL DA REGIÃO SUL - 
GTM-SUL
NOME SETORES/REDES CONDIÇÃO

TITULAR SUPLENTE
Henrique Rezende 
Tiradentes

SRSCI/RCPD X  

Priscilla Santos de 
Oliveira Rocha

SRSCI/RADCC  X

Elizandra Rodrigues SRSCI/RAPS X  
Mariangela Soares 
Rodrigues

SRSCI/RUE  X

Bruna Celis Marin 
Lovatte

SRSCI/RAMI-SUL X  

Juliane Lengyel SRSCI/RASB  X
Mayara Sader Santana SRSCI/APS X  
Virgínia Pereira da 
Silva Gorni

SRSCI/APS  X

Renata Bossatto de 
Barros

SRSCI/VIG 
SANITÁRIA

X  

Cinthya Dessaune 
Neves

SRSCI/VIG 
AMBIENTAL

 X

Fabiana Maria do 
Amaral Bravo

SRSCI/VIG 
AMBIENTAL

X  

Samila Coelho Figueira SRSCI/ICEPI  X
Manuella Ribeiro Lira 
Riquieri

Supervisora do 
Apoio Inst./ICEPi

X  

Sâmia Grillo da Silva Apoio Inst./ICEPi  X
Teresa Cristina 
Ferreira da Silva

Apoio Inst./ICEPi X  

Heliana Mara Souza 
Fonseca

Apoio Inst./ICEPi  X

Edgard Malheiros 
Louzada

Apoio Inst./ICEPi X  

Ana Carolina Abdalla 
Duarte Calvi

Apoio Inst./ICEPi  X

Jovelina Ferreira da 
Silva Aguiar

COSEMS-ES 
APOIO INST.

X  

NOMES MUNICÍPIOS TITULAR SUPLENTE
Soraya Cunha Rangel 
Pimentel

Cachoeiro de 
Itapemirim

X  

Luis Inácio de Aquino 
Ribeiro

Castelo  X

Jaudete Silva Frontino 
de Nadai

Anchieta X  

Mª Cristina Toledo 
Coelho

Atílio Vivácqua  X

Rosane Iório Tessari 
Rhor

Vargem Alta X  

Sandra Regina Lupim 
Santos

Jerônimo Monteiro  X

Protocolo 970692

RESOLUÇÃO CIB N° 245/2022

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por 
meio da Portaria nº. 185-P, de 24 de agosto de 1993, 
em reunião realizada dia 10 de novembro de 2022, 
às 14 horas, no auditório da SESA, na Enseada do 
Suá, e,

Considerando o OF. Nº 00201/2022/GAB/SEMUS, 
que encaminha para aprovação o Projeto Técnico 
para aquisição de Transporte Sanitário do município 
de Divino de São Lourenço, através de Emenda 
Parlamentar nº 10593.3100001/2201, do Senador 
Marcos Do Val, no valor de R$ 279.360,00.

Considerando o Decreto nº 1838-S, de 31 de 
outubro de 2022, que designa José Tadeu Marino, 
para responder pelo cargo de Secretário de Estado 
da Saúde.

RESOLVE

Art.1º - HOMOLOGAR a Resolução nº 045/2022 
da CIR SUL, que aprova o Projeto Técnico para 
aquisição de Unidade Móvel de Saúde, através de 
Emenda Parlamentar nº 10593.3100001/2201, para 
o município de Divino de São Lourenço - ES.

Art.2º - Esta resolução entra em vigor a partir de 
sua data de publicação.

Art.3º - Esta Resolução está disponível na íntegra 
no site www.saude.es.gov.br, no link: Institucional, 
Comissão Intergestores Bipartite, Resoluções.

Vitória (ES), 16 de novembro de 2022.

JOSÉ TADEU MARINO
Secretário de Estado da Saúde - Respondendo
Presidente da CIB/SUS-ES

Protocolo 970703

RESOLUÇÃO CIB N° 246/2022

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por 
meio da Portaria nº. 185-P, de 24 de agosto de 1993, 
em reunião realizada dia 10 de novembro de 2022, 
às 14 horas, no auditório da SESA, na Enseada do 
Suá, e,

Considerando o Ofício nº 394/2022 encaminhado a 
CIR-SUL solicitando aprovação do Projeto Técnico 
para aquisição de Transporte Sanitário do município 
de Irupi, através de Emenda Parlamentar nº 
10873.273000/1220-05, do Senador Marcos Do Val, 
no valor de R$ 279.360,00.

Considerando o Decreto nº 1838-S, de 31 de 
outubro de 2022, que designa José Tadeu Marino, 
para responder pelo cargo de Secretário de Estado 
da Saúde.
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RESOLVE

Art.1º - HOMOLOGAR a Resolução nº 046/2022 da 
CIR SUL, que aprova o Projeto Técnico para aquisição 
de Unidade Móvel de Saúde, com recurso financeiro 
de Emenda Parlamentar, para o município de Irupi 
-ES.

Art.2º - Esta resolução entra em vigor a partir de 
sua data de publicação.

Art.3º - Esta Resolução está disponível na íntegra 
no site www.saude.es.gov.br, no link: Institucional, 
Comissão Intergestores Bipartite, Resoluções.

Vitória (ES), 16 de novembro de 2022.

JOSÉ TADEU MARINO
Secretário de Estado da Saúde - Respondendo
Presidente da CIB/SUS-ES

Protocolo 970716

RESOLUÇÃO CIB Nº 247/2022

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por 
meio da Portaria nº. 185-P, de 24 de agosto de 1993, 
em reunião realizada dia 10 de novembro de 2022, 
às 14 horas, no auditório da SESA, na Enseada do 
Suá, e,

Considerando a Portaria GM/MS nº 888, 4 de maio 
de 2021, que dispõe sobre os procedimentos de 
controle e de vigilância da qualidade da água para 
consumo humano e seu padrão de potabilidade;

Considerando a Lei Federal nº 6.437/77, que 
configura infrações à legislação sanitária federal, 
estabelece as sanções respectivas, e dá outras 
providências;

Considerando o Decreto nº 1838-S, de 31 de 
outubro de 2022, que designa José Tadeu Marino, 
para responder pelo cargo de Secretário de Estado 
da Saúde;

RESOLVE

Art.1º - HOMOLOGAR a Resolução nº 047/2022 da 
CIR SUL, que aprova a Nota Técnica VIGIAGUA nº 
01/2022, com as normas e competências referentes 
a Vigilância Ambiental em Carro Pipa.

Art.2º - Esta resolução entra em vigor a partir de 
sua data de publicação.

Art.3º - Esta Resolução está disponível na íntegra 
no site www.saude.es.gov.br, no link: Institucional, 
Comissão Intergestores Bipartite, Resoluções.

Vitória (ES), 16 de novembro de 2022.

JOSÉ TADEU MARINO
Secretário de Estado da Saúde - Respondendo
Presidente da CIB/SUS-ES

Protocolo 970726

RESOLUÇÃO CIB N° 248/2022

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por 
meio da Portaria nº. 185-P, de 24 de agosto de 1993, 
em reunião realizada dia 10 de novembro de 2022, 
às 14 horas, no auditório da SESA, na Enseada do 
Suá, e,

Considerando o Anexo IX da Portaria de Consolidação 
Federal GM/MS nº 2, de 28 de setembro de 2017, 
que institui a Política Nacional para a Prevenção e 
Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde 
das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria SAES/MS Nº 1399, de 17 
de dezembro de 2019, que redefine os critérios 
e parâmetros referenciais para a habilitação de 
estabelecimentos de saúde na alta complexidade em 
oncologia no âmbito do SUS;

Considerando o Decreto nº 1838-S, de 31 de 
outubro de 2022, que designa José Tadeu Marino, 
para responder pelo cargo de Secretário de Estado 
da Saúde;

RESOLVE

Art.1º - HOMOLOGAR a Resolução nº 048/2022 
da CIR SUL, que aprova a composição do Grupo 
de Trabalho da Oncologia-Região Sul - 
GTO-SUL,  destinado à realização de estudos, 
avaliações e elaboração de proposta de adequação 
dos instrumentos contratuais celebrados entre o 
Governo do Estado do ES e o Hospital Evangélico de 
Cachoeiro de Itapemirim - HECI, habilitado como o 
hospital UNACON de referência para os 26 (vinte e 
seis) municípios da Região Sul do ES, conforme as 
Atribuições e Integrantes descritos no anexo único.

Art.2º - Esta resolução entra em vigor a partir de 
sua data de publicação.

Art.3º - Esta Resolução está disponível na íntegra 
no site www.saude.es.gov.br, no link: Institucional, 
Comissão Intergestores Bipartite, Resoluções.

Vitória (ES), 16 de novembro de 2022.

JOSÉ TADEU MARINO
Secretário de Estado da Saúde - Respondendo
Presidente da CIB/SUS-ES

ANEXO ÚNICO

GRUPO DE TRABALHO DA ONCOLOGIA - GTO-SUL
NOME ORGÃO/MUNICÍPIO
Priscilla Santos de Oliveira 
Rocha

RADCC/SRSCI

Bruna Cellis Marin Lovate CIR-SUL/SRSCI
Samilla Coelho Figueira ARF/SRSCI
Mariana da Vitória 
Calimam

Anchieta

Patrícia Bachietti Atílio Vivácqua
Fernanda Inácio Carini 
Pregioni

Mimoso do Sul

Gilçania Rodrigues Silva Muqui
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ATRIBUÍÇÕES - GTO-SUL:

I. Realizar estudos necessários ao diagnóstico 
dos elementos relacionados ao atendimento dos 
pacientes oncológicos na região sul do ES;

II. Sugerir proposta de adequação dos instrumentos 
contratuais existentes, tendo por base as exigências 
das portarias de habilitação;

III. Organizar os desdobramentos oriundos 
dos estudos, produzindo documentos oficiais 
e publicações destinadas aos diversos setores 
envolvidos na temática.

Protocolo 970738

RESOLUÇÃO CIB N° 249/2022

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por 
meio da Portaria nº. 185-P, de 24 de agosto de 1993, 
em reunião realizada dia 10 de novembro de 2022, 
às 14 horas, no auditório da SESA, na Enseada do 
Suá, e,

Considerando a Portaria de Consolidação Federal nº 
02, de 28 agosto de 2017, que consolida as normas 
sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema 
Único de Saúde - SUS;

Considerando a Portaria de Consolidação Federal 
nº 05, de 28 de setembro de 2017, que consolida 
as normas sobre as ações e serviços de saúde no 
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS;

Considerando a necessidade de atualização e 
aprovação do Plano de Ação Regional - PAR da 
Rede de Urgência e Emergência da Região Sul de 
Saúde - RUE-SUL, por ad referendum, a Câmara 
Técnica Permanente da CIR-SUL, se reuniu ex-
traordinariamente no dia 07/11/22 para analizar 
o documento e sugeri a  pactuação por meio  de 
Parecer Técnico favorável;

Considerando o Decreto nº 1838-S, de 31 de 
outubro de 2022, que designa José Tadeu Marino, 
para responder pelo cargo de Secretário de Estado 
da Saúde,

RESOLVE

Art.1º - HOMOLOGAR a Resolução nº 049/2022 da 
CIR SUL, que aprova o Plano de Ação Regional da 
Rede de Urgência e Emergência da Região Sul de 
Saúde do Estado do Espírito Santo.

Art.2º - Esta resolução entra em vigor a partir de 
sua data de publicação.

Vitória (ES), 16 de novembro de 2022.

JOSÉ TADEU MARINO
Secretário de Estado da Saúde - Respondendo
Presidente da CIB/SUS-ES

Protocolo 970748

ORDEM DE FORNECIMENTO
Nº3613/2022

PROCESSO Nº 2021-MXD4Q
REF.ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0082/2022
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE.
CONTRATADO:NSA DISTRIB. DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME
CNPJ: 34.729.047/0001-02
OBJETO: Medicamentos
VALOR: R$21.727,80
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Atividade: 20.44.901.10.303.0047.2692; Elemento de Despesa 339032, do 
orçamento do órgão requisitante para o exercício de 2022.
DATA DA ASSINATURA:17/11/2022

JOSÉ MARIA JUSTO
Subsecretário de Estado da Saúde

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V.UNITÁRIO V.TOTAL
OCTREOTIDA, ACETATO 
0,1MG/M

FRASCO 505 R$42,3600 R$ 21.391,80

QUETIAPINA FUMARATO 
50MG

COMPRIMIDO 120 R$ 2,8000 R$ 336,00

Protocolo 970205

ORDEM DE FORNECIMENTO
Nº 3618/2022

PROCESSO Nº 2022-4M36Z
REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0751/2021
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE.
CONTRATADO: ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 10.586.940/0001-68
OBJETO: Medicamentos
VALOR: R$28.670,09
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Atividade: 20.44.901.10.303.0047.2692; Elemento de Despesa 339091, do 
orçamento do órgão requisitante para o exercício de 2022.
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DATA DA ASSINATURA: 18/11/2022

JOSÉ MARIA JUSTO
Subsecretário de Estado da Saúde

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V.UNITÁRIO V.TOTAL
OCTREOTIDA, ACETATO 
20MG

SER.PREENCHIDA 6 4.778,3495 R$28.670,09

Protocolo 970605

ORDEM DE FORNECIMENTO
Nº 3627/2022

PROCESSO Nº2021 - Z4J9X
REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1276/2021
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE.
CONTRATADO: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
CNPJ: 09.944.371/0001-04
OBJETO: Medicamentos
VALOR: R$558.600,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Atividade: 20.44.901.10.303.0047.2692; Elemento de Despesa 339032, do 
orçamento do órgão requisitante para o exercício de 2022.
DATA DA ASSINATURA: 18/11/2022

JOSÉ MARIA JUSTO
Subsecretário de Estado da Saúde

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V.UNITÁRIO V.TOTAL
FORMOTEROL 12MCG DOSE 570.000 R$ 0,9800 R$558.600,00

Protocolo 970610

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 3628/2022
PROCESSO Nº 2021-Z4J9X
REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 1275/2021
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA
CONTRATADA: SANOFI MEDLEY FARMACÊUTICA LTDA
CNPJ: 10.588.595/0010-92
OBJETO: Medicamentos.
VALOR: R$145.800,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Atividade: 20.44.901.10.303.0047.2692, Elemento de Despesa 339032 do 
orçamento do órgão requisitante para o exercício de 2022.
DATA DA ASSINATURA: 18/11/2022.

JOSÉ MARIA JUSTO
Subsecretário de Estado da Atenção à Saúde

DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VLR UNT VLR TOTAL
ENOXAPARINA SODICA 40MG/0,4ML SER. PREENCHIDA 8.100 R$ 18,00 R$ 145.800,00

Protocolo 970614

ORDEM DE FORNECIMENTO
Nº 3629/2022
PROCESSO Nº 2021-Z4J9X
REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1274/2021
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
CONTRATADA: JRG DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 04.380.569/0001-80
OBJETO: MEDICAMENTOS
VALOR:R$ 49.618,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ATIVIDADE: 20.44.901.10.303.0047.2692, Elemento de Despesa 339032, do 
orçamento do órgão requisitante para o exercício de 2022.
DATA DA ASSINATURA: 18/11/2022.
JOSÉ MARIA JUSTO
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SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
CICLOSPORINA 25MG CAP. MOLE 10.000 0,9927 R$ 9.927,00
CICLOSPORINA 50MG CAP. MOLE 19.900 2,0890 R$39.691,00

Protocolo 970617

ORDEM DE FORNECIMENTO
Nº 3616/2022

PROCESSO Nº 2022-SN588
REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1060/2022
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE-SESA
CONTRATADA: BUTERI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPJ: 31.474.414/0001-86
OBJETO :Medicamentos
VALOR:R$44.178,39
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Atividade:20.44.901.10.303.0047.2692; Elemento de Despesa 339032 do 
orçamento do órgão, requisitante para o exercício de 2022.
DATA DA ASSINATURA:18/11/2022

JOSÉ MARIA JUSTO
Subsecretário de Estado da Saúde

LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
1 EMPAGLIFOZINA 10MG; COMPRIM. 750 7,1400 R$5.355,00
4 PEGVISOMANTO 10MG FRASCO 120 323,5283 R$38.823,39

Protocolo 970791

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº3621/2022
PROCESSO Nº 2021-V9HVT
REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0036/2022
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA
CONTRATADA: ONCO PROD DIST.DE PROD. HOSP.E ONCOLOGICOS LTDA
CNPJ: 04.307.650/0012-98
OBJETO: Medicamentos
VALOR:R$ 18.220,22
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Atividade: 20.44.901.10.303.0047.2692; Elemento de Despesa 339091 do 
orçamento do órgão requisitante para o exercício de 2022.
DATA DA ASSINATURA: 18/11/2022

JOSÉ MARIA JUSTO
Subsecretário de Estado da Saúde

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
INSULINA ASPART 100UI/
ML 3ML

FRASCO/ AMPOLA 260 25,40 R$6.604,00

INSULINA DEGLUDECA 
100UI/ML 3,6MG/ML

UNIDADE 77 150,86 R$11.616,22

Protocolo 970809

ORDEM DE FORNECIMENTO
Nº 3622/2022

PROCESSO Nº 2021-V9HVT
REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0037/2022
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA.
CONTRATADA: HOSPINOVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 12.499.494/0002-60.
OBJETO:MEDICAMENTOS.
VALOR:R$23.755,68
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Atividade:20.44.901.10.303.0047.2692- elemento de Despesa 339091, do 
orçamento do órgão requisitante para o exercício de 2022.

DATA DA ASSINATURA: 18/11/2022
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 017/2022
Contratante: Superintendência Regional de Saúde 
de Colatina-SRSC/SESA
Processo Nº: 2022-4VCMX
Forma de Contratação: Pregão Eletrônico nº 
0092/2022
Contratado: SÃO BERNARDO APART HOSPITAL S/A
CNPJ: 07.039.651/0001-34
Objeto: Aquisição dos exames de ultrassonografia 
diversas, para atender os pacientes da SRSC (lote 
01).
Valor: R$ 93.992,40 (noventa e três mil e novecentos 
e noventa e dois reais e quarenta centavos)
Vigência: 22/11/2022 a 21/11/2023
Fonte: 155

Maricélis Caetano Engelhardt
Superintendente Regional de Saúde de Colatina

Protocolo 970476

(*) RESUMO DO CONVÊNIO/SESA/025/2022

ENTIDADES CONVENENTES:  Estado do Espírito 
Santo, através da Secretaria de Estado da Saúde e o 
Município de Itarana - ES

OBJETO: aquisição de materiais permanentes, 
conforme plano de trabalho especialmente elaborado 
que faz parte integrante deste instrumento, in-
dependentemente de transcrição.
VALOR: R$ 21.336,00 (vinte e um mil, trezentos e 
trinta e seis reais), sendo R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), provenientes de repasse da concedente, e R$ 
1.336,00 (hum mil, trezentos e trinta e seis reais), 
provenientes de contrapartida da convenente
VIGÊNCIA: vigerá a partir de 10/11/2022 até 
09/11/2023, conforme prazo previsto no Plano de 
Trabalho para a consecução de seu objeto
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
20.44.901.10.302.0047.2209, UG 440901, Gestão 
44901, Fonte: 0104000000 - ED: 444042 - R$ 
20.000,00
DATA DA ASSINATURA:  09/11/2022
REGISTRO Nº 220581
PROCESSO Nº 2022-R07B8

JOSÉ MARIA JUSTO
Subsecretário de Estado da Saúde

(*) Republicado por ter sido redigido com incorreção.
Protocolo 970212

EXTRATO DE ACORDO DE PARCERIA Nº 
007/2022

ACORDO DE PARCERIA que firmam o Instituto 
Capixaba de Ensino Pesquisa e Inovação em 
Saúde - ICEPi/SESA, inscrito no CNPJ sob o nº 
27.080.605/0025-63 e a Universidade Federal do 

Espírito Santo - UFES, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.980.103/0001-90.

RESUMO DO OBJETO: O presente instrumento 
tem por objetivo estabelecer uma cooperação 
mútua e ampla entre a UFES e o ICEPi, visando o 
desenvolvimento do projeto de um Observatório da 
Tuberculose no Espírito Santo e o desenvolvimento 
de pesquisas nesse tema. Data de assinatura: 30 de 
agosto de 2022. Vigência: 5 (cinco) anos, contados 
a partir da assinatura do termo.

ÍNTEGRA DO DOCUMENTO DISPONÍVEL EM: 
https://icepi.gov.es.br/

SIGNATÁRIOS: FABIANO RIBEIRO DOS 
SANTOS, Diretor Geral do ICEPi, e PROF. DR. 
PAULO SERGIO DE PAULA VARGAS, Reitor da 
UFES.

DATA DA ASSINATURA: 30 de agosto de 2022.

Vitória, 08 de novembro de 2022.

FABIANO RIBEIRO DOS SANTOS
Diretor Geral do ICEPi

Protocolo 970182

Hospitais

A Secretaria de Estado da Saúde, através do 
HOSPITAL ESTADUAL Dr. DÓRIO SILVA, torna 
público o Resumo das Autorizações de Fornecimento 
de Materiais (AFM) abaixo relacionadas:

AFM Nº 0900/2022
EMPENHO Nº 1454/2022

PROCESSO Nº. 2022-LV9WP
PREGÃO 0102/2021 - HRAS

ARP 0227/2021
Contratada -     5s Trade Tecnologias Ltda
Lote 17 - Mascara para cpap/epap adulto
Valor Unitário: R$846,72
Valor total: R$4.233,60
Serra/ES, 18 de novembro de 2022

GILMARA SOSSAI SILVA
Diretora Geral/HEDS

Protocolo 970034

A Secretaria de Estado da Saúde, através do 
HOSPITAL ESTADUAL Dr. DÓRIO SILVA, torna 
público o Resumo das Autorizações de Fornecimento 
de Materiais (AFM) abaixo relacionadas:

AFM Nº 0901/2022
EMPENHO Nº 1455/2022

PROCESSO Nº. 2022-LV9WP
PREGÃO 0102-2021-HRAS

JOSÉ MARIA JUSTO
Subsecretário de Estado da Saúde

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
LIRAGLUTIDA 6MG/ML SER.PREENCHIDA 156 152,2800 R$23.755,68

Protocolo 970811
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ARP 0228/2021
Contratada - Biovalic Comércio de Equipamentos 
Médicos Ltda Lote 27 - Bobina, esterilização: oxido 
de etileno - Quant. 30 - Bob
Unitário: R$44,00
Valor total: R$1.320,00
Serra/ES, 18 de novembro de 2022

GILMARA SOSSAI SILVA
Diretora Geral/HEDS

Protocolo 970058

A Secretaria de Estado da Saúde, através do 
HOSPITAL ESTADUAL Dr. DÓRIO SILVA, torna 
público o Resumo das Autorizações de Fornecimento 
de Materiais (AFM) abaixo relacionadas:

AFM Nº 0902/2022
EMPENHO Nº 1456/2022

PROCESSO Nº. 2022-LV9WP
PREGÃO 0102/2021 - HRAS

ARP 0229/2021
Contratada - CDR Brasil Comercial Ltda- EPP
Lote 34 -Solução removedora de oxidação; 
apresentação: 5 l- Quant. 50 - Gl
Valor Unitário: R$187,22
Lote 35 - Solução lubrificante mineral p/ 
instrumentais cirúrgicos - Quant. 80 - Und
Unitário: R$168,00
Valor total: R$22.801,00
Serra/ES, 18 de novembro de 2022

GILMARA SOSSAI SILVA
Diretora Geral/HEDS

Protocolo 970101

A Secretaria de Estado da Saúde, através do 
HOSPITAL ESTADUAL Dr. DÓRIO SILVA, torna 
público o Resumo das Autorizações de Fornecimento 
de Materiais (AFM) abaixo relacionadas:

AFM Nº 0903/2022
EMPENHO Nº 1457/2022

PROCESSO Nº. 2022-LV9WP
PREGÃO 0102/2021 - HRAS

ARP 0234/2022
Contratada- Mônaco Distribuidora de Medicamentos 
Ltda.
Lote 9 - Embalagem do tipo involucro de folha dupla 
p/ peso de ate 4,8 kg p/ bandeja - Quant. 2500 - Und
Valor Unitário: R$ 2,05
Lote 10 - Embalagem do tipo involucro de folha 
dupla e selada nas duas extremidades p/ peso de 
ate 4,5 kg p/ bandeja/pacote - Quant. 2500 - Und
valor Unitário: R$ 3,66
Lote 12 - Embalagem do tipo involucro de folha 
dupla e selada nas duas extremidades - Quant. 2500 
- Und
Valor Unitário: R$ 7,44
Valor total: R$32.875,00
Serra/ES, 18 de novembro de 2022

GILMARA SOSSAI SILVA
Diretora Geral/HEDS

Protocolo 970125

RESUMO DE ORDEM DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
PROCESSO: 2021-FWG2G-HESJC
EMPRESA: ATL COMERCIO SERVIÇOS E 

IMPORTAÇÃO DE ARTIGOS PARA LABORATÓRIO 
LTDA
OF Nº 0649/2022 - ARP Nº 0072/2022-HESJC - 
Pregão Nº 0023/2022
OBJETO: lotes/item, 01/01,02, lote/item 
04/01,02,03.
VALOR TOTAL - R$ 11.512,68
São José do Calçado, 18 de novembro de 2022.

LEÔNIDAS VIEIRA BARRETO FIGUEIREDO
Diretor Geral do HSJC

Protocolo 970126

A Secretaria de Estado da Saúde, através do 
HOSPITAL ESTADUAL Dr. DÓRIO SILVA, torna 
público o Resumo das Autorizações de Fornecimento 
de Materiais (AFM) abaixo relacionadas:

AFM Nº 0904/2022
EMPENHO Nº 1458/2022

PROCESSO Nº. 2022-LV9WP
PREGÃO 0102/2021 - HRAS

ARP 0235/2021
Contratada- Serramed Produtos Hospitalares EIREL 
i- ME
Lote 23 - Mascara facial p/ anestesia em silicone , 
Nº 4 - ad peq  - Quant. 5 - Und
Valor Unitário: R$ 74,99
Lote 24 - Mascara facial p/ anestesia em silicone, Nº 
5 - ad g - Quant. 5 - Und
Valor Unitário: R$ 84,99
Lote 36 - Coletor universal estéril, 50 ml  - Quant. 
1.000 - Und
Valor Unitário: R$ 0,33
Valor total: R$1.129,90
Serra/ES, 18 de novembro de 2022

GILMARA SOSSAI SILVA
Diretora Geral/HEDS

Protocolo 970147

A Secretaria de Estado da Saúde, através do 
HOSPITAL ESTADUAL Dr. DÓRIO SILVA, torna 
público o Resumo das Autorizações de Fornecimento 
de Materiais (AFM) abaixo relacionadas:

AFM Nº 0905/2022
EMPENHO Nº 1459/2022

PROCESSO Nº 2022-LV9WP
PREGÃO  0102/2021 - HRAS

ARP 0236/2021
Contratada - Vivamed Comercio E Representação 
de Material Hospitalar EIRELI  - ME
Lote 1 - Aspirador medicinal para ar comprimido, 
com frasco de vidro 500ml - Quant.  300 - Und
Valor Unitário: R$ 77,98
Valor Total: R$23.394,00
Serra/ES, 18 de novembro de 2022

GILMARA SOSSAI SILVA
Diretora Geral/HEDS

Protocolo 970166

A Secretaria de Estado da Saúde, através do 
HOSPITAL ESTADUAL Dr. DÓRIO SILVA, torna 
público o Resumo das Autorizações de Fornecimento 
de Materiais (AFM) abaixo relacionadas:

AFM Nº 0906/2022
EMPENHO Nº1460/2022

PROCESSO Nº 2022-LV9WP
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PREGÃO  0102/2021- HRAS
ARP 0238/2021

Contratada - Life Tech Distribuidora de Produtos 
Hospitalares Ltda - ME
Lote 2 - Cabo laringoscópio - Quant. 10 - Unid
Valor Unitário: R$ 145,19
Lote 11 - Embalagem do tipo involucro de folha 
dupla e selada nas duas extremidades para peso de 
ate 4,5 kg  -  Quant. 2000 - Unid
Valor Unitário: R$ 4,6070
Lote 15 - Lamina para laringoscópio - Quant. 5- Unid
Valor Unitário: R$ 118,07
Lote 19 - Mascara de nao-reinalacao de oxigênio  - 
Quant. 20 - Unid
Valor Unitário: R$20,60
Lote 28 - Papel grau cirúrgico - Quant. 20 - Unid
Valor Unitário: R$68,99
Valor Total: R$13.048,05
Serra/ES, 18 de novembro de 2022

GILMARA SOSSAI SILVA
Diretora Geral/HEDS

Protocolo 970183

A Secretaria de Estado da Saúde, através do 
HOSPITAL ESTADUAL Dr. DÓRIO SILVA, torna 
público o Resumo das Autorizações de Fornecimento 
de Materiais (AFM) abaixo relacionadas:

AFM Nº 0907/2022
EMPENHO Nº 1461/2022

PROCESSO Nº 2022-LV9WP
PREGÃO  0102/2021 - HRAS

ARP 0233/2021
Contratada - Kylimp Hospitalar -  Ltda - ME
Lote 45 -  Toalha descartável - Quant. 50 - Pct
Valor Unitário: R$24,74
Valor Total: R$1.237,00
Serra/ES, 18 de novembro de 2022

GILMARA SOSSAI SILVA
Diretora Geral/HEDS

Protocolo 970196

A Secretaria de Estado da Saúde, através do 
HOSPITAL ESTADUAL Dr. DÓRIO SILVA, torna 
público o Resumo das Autorizações de Fornecimento 
de Materiais (AFM) abaixo relacionadas:

AFM Nº 0908/2022
EMPENHO Nº 1462/2022

PROCESSO Nº 2022-LV9WP
PREGÃO Nº 0102/2021-HRAS

ARP 0230/2021
Contratada -  Da Cruz Distribuidora Ltda - EPP
Lote 6 - Esponja para limpeza - Quant. 100 - Unid
Valor Unitário: R$7,50
Lote 14 - Lamina para laringoscópio, curva 01 - 
Quant. 2  - Unid
Valor Unitário: R$117,58
Lote 16- Lamina para laringoscópio, curva 05- 
Quant. 2  - Unid
Valor Unitário: R$117,18
Lote 25 - Patinho , tipo papagaio, em aco inox com 
tampa protetora e alca - Quant. 50  - Unid
Valor Unitário: R$99,98
Lote 31 - Aspirador frasco a vácuo poliproleno + 
válvula - Quant. 10  - Unid
Valor Unitário: R$178,94
Lote 33 - Peca componente - Quant. 5 - Unid
Valor Unitário: R$23,42

Lote 37  - Fita isolante rolo 19mm x 20m - Quant. 
100  - Unid
Valor Unitário: R$7,67
Valor total: R$8.892,02
Serra/ES, 18 de novembro de 2022

GILMARA SOSSAI SILVA
Diretora Geral/HEDS

Protocolo 970216

A Secretaria de Estado da Saúde, através do 
HOSPITAL ESTADUAL Dr. DÓRIO SILVA, torna 
público o Resumo das Autorizações de Fornecimento 
de Materiais (AFM) abaixo relacionadas:

AFM Nº 0909/2022
EMPENHO Nº 1463/2022

PROCESSO Nº 2022-LV9WP
PREGÃO  0102/2021 - HRAS

ARP 0231/2021
Contratada - Diamedilh Artigos Médicos e 
Hospitalares EIRELI - EPP
Lote 30 -Papel grau cirúrgico - Quant. 30 - Bob
Valor Unitário: R$145,91
Lote 42 - Coxim cirúrgico em gel para cabeça 
anatômico- Quant. 5 - Und
Valor Unitário: R$1.439,58
Valor Total: R$11.575,20
Serra/ES, 18 de novembro de 2022

GILMARA SOSSAI SILVA
Diretora Geral/HEDS

Protocolo 970221

A Secretaria de Estado da Saúde, através do 
HOSPITAL ESTADUAL Dr. DÓRIO SILVA, torna 
público o Resumo das Autorizações de Fornecimento 
de Materiais (AFM) abaixo relacionadas:

AFM Nº 0910/2022
EMPENHO Nº 1464/2022
PROCESSO Nº. 2022-LV9WP
PREGÃO 0102/2021-HRAS
ARP Nº 0232/2021
Contratada: Es Produtos Hospitalares LTDA -ME
Lote 13- Lamina p/ laringoscópio tam. universal 
curva nº00 -  Quant. 2 - Jg
Valor Unitário: R$ 157,19
Valor Total: R$314,38
Serra/ES, 18  de novembro de 2022

GILMARA SOSSAI SILVA
Diretora Geral/HEDS

Protocolo 970232

HOSPITAL DRA RITA DE CÁSSIA
RESUMO DE ORDEM DE FORNECIMENTO
Proc.HDRC.: 2022-Z72PB
Proc. Mae 2020-ZBQDX-HDS/SESA PR: 0096/2021
ARP Nº:0142,144,147,150/2021
Empenho 706/2022
POSITIVA COMERCIAL LTDA Lote 10- Aciclovir 
sódico 250MG QUANT.:200 Valor Total R$ 1.375,46
Empenho 707/2022
NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
EIRELI Lote 04 Azitromicina 500MG QUANT.250 
Valor Total R$ 8.747,50
Empenho 708/2022
MDF DIST DE PROD FARMACEUTICOS E 
HOSPITALARES LTDA Lote 08 - Clindamicina, 
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Fosfato 150MG/ML QUANT.:1.200 Valor Total R$ 
7.164,00
Empenho 709/2022
BLAU FARMACEUTICA S.A Lote 11 - Oxacilina 
Sódica,  500MG/ML-XAROPE QUANT.:3.000 Valor 
Total R$4.920,00
B.S.Francisco, 18/11/2022
Edivanio M. dos Passos
Diretor Geral HDRC

Protocolo 970385

HOSPITAL DRA RITA DE CÁSSIA
RESUMO DE ORDEM DE FORNECIMENTO
Proc.HDRC.: 2022-V555F
Proc. Mae 2022-56S2D-HEDS/SESA PR: 44/2022
ARP Nº: 185/2022
Empenho 744/2022
UP DISTRIBUIDORA LTDA Lote 9 -Metronidazol 
5mg/ml QUANT.:1.200 Valor Total R$ 5.988,00
B.S.Francisco, 18/11/2022
Edivanio M. dos Passos
Diretor Geral HDRC

Protocolo 970387

HOSPITAL DRA RITA DE CÁSSIA
RESUMO DE ORDEM DE FORNECIMENTO
Proc.HDRC.: 2022-9F577
Proc. Mae 2022-59V7R-CENTRAL/SESA PR: 
294/2022
ARP Nº: 902/2022
Empenho 746/2022
DA CRUZ COM E REPRESENTAÇÕES DE MED Lote 
2 -Catete Periferico n.32 QUANT.:600 Valor Total R$ 
1.044,00
B.S.Francisco, 18/11/2022
Edivanio M. dos Passos
Diretor Geral HDRC

Protocolo 970389

HOSPITAL DRA RITA DE CÁSSIA
RESUMO DE ORDEM DE FORNECIMENTO
Proc.HDRC.: 2022-JHWV6
Proc. Mae 2022-1TDWL-HEDS/SESA PR: 0045/2022
ARP Nº: 0201/2022
Empenho 745/2022
COSTA CAMARGO COM. DE PROD. 
HOSPITALARES LTDA Lote 10- TERLIPRESSINA 1 
MG QUANT.:100 Total R$ 34.840,00
B.S.Francisco, 18/11/2022
Edivanio M. dos Passos
Diretor Geral HDRC

Protocolo 970399

HOSPITAL DRA RITA DE CÁSSIA
RESUMO DE ORDEM DE FORNECIMENTO
Proc.HDRC.: 2022-QTKD9
Proc. Mae 2022-NSTM0-PR: 0272/2022
ARP Nº: 597/2022-Central de compras.
Empenho 743/2022
LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA
Lote 02 -Enoxaparina sódica 40mg/0,4ml - seringa 
preenchida. Quant. 1.000 Valor.         Total R$ 
18.790,00
B.S.Francisco, 18/11/2022
Edivanio M. dos Passos
Diretor Geral HDRC

Protocolo 970402

HOSPITAL DRA RITA DE CÁSSIA
RESUMO DE ORDEM DE FORNECIMENTO
Proc.HDRC.: 2022-6WRB0
Proc. Mae 2021-KC6XB-PR: 0200/2022
ARP Nº: 529/2022-Central/SESA
Empenho 742/2022
BLAU FARMACEUTICA S/A
Lote 06 -Omeprazol sódico 40mg
Quant. 6.000 Valor. Total
R$ 71.940,00
B.S.Francisco, 18/11/2022
Edivanio M. dos Passos
Diretor Geral HDRC

Protocolo 970407

RESUMO DA ORDEM DE FORNECIMENTO
Contratante: SESA/HMSA
Objeto: Material Médico
Processo: 2022-3CZNB
AFM: 881/2022
Dispensa de Licitação 24 II
Contratada: VITA SAÚDE DIST.
DE PROD. HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 35.229.486/0001-19
Lote 01: Serra Elétrica Gesso
Duas Velocidades Standart
Quantidade: 08 unidade
Valor Total : 16.472,00
Fonte de Recurso: 104 orçamentos para o exercício 
de 2022.
Dotação Orçamentaria: Atividade 
20449011030200472184
Elemento de Despesa:44.9052.08
Nota de Empenho: nº 1332/2022
DATA DA ASSINATURA: 30/09/2022

Colatina, 18 de Novembro de 2022

ALMIRO SCHIMIDT
Diretor Geral - HMSA

Protocolo 970532

A Secretaria de Estado da Saúde, através do 
HOSPITAL ESTADUAL Dr. DÓRIO SILVA, torna 
público o Resumo das Autorizações de Fornecimento 
de Materiais (AFM) abaixo relacionadas:

AFM Nº 0911/2022
EMPENHO Nº 1469/2022

PROC. Nº 2022-Z1HNC
PREGÃO  0272/2022 - SESA

ARP 0597/2022
Contratada - Leman Medicamentos e  Cia Ltda -ME
Lote 2  -  Enoxaparina sódica 40mg/0,4ml -  Quant. 
4.000  - Seringa preenchida
Valor Unitário: R$18,79
Valor Total: R$75.160,00
Serra/ES, 18 de novembro de 2022

GILMARA SOSSAI SILVA
Diretora Geral/HEDS

Protocolo 970649

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 00018/2021
PROCESSO Nº: 2021-JH25V-HESJC
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde/
HESJC
CONTRATADA: DELTA AUTOMOTORES LTDA-ME
OBJETO - Prorrogação do prazo de vigência do 
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Contrato 00018/2021, com reajuste INPC, pelo 
prazo de 12 (doze) meses, conforme autorização 
prevista na sua Cláusula 5ª, a contar de 22/11/2022.
VALOR GLOBAL: R$ 25.550,40 (vinte e cinco mil e 
quinhentos e cinquenta Reais e quarenta Centavos)
D O T A Ç Ã O  ORÇAMENTÁRIA - Atividade 
20.44.901.10.302.0047 .2184, Elemento de Despesa 
339033.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual terá 
início no dia 22/11/2022 e terá duração de 12 (doze) 
meses.
LEÔNIDAS VIEIRA BARRETO FIGUEIREDO
Diretor Geral/HESJC

Protocolo 970036

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 107/2022

Processo nº 2022-13Z8H
Contratante: Fundação iNOVA Capixaba.
Contratada: MEGALAV LAVANDERIA HOSPITALAR 
LTDA

CNPJ: 13.552.149/0001-25
Forma de Contratação: Pregão Eletrônico nº 
059/2022
Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de de Lavanderia Hospitalar com locação de 
enxoval, mão de obra e
rastreabilidade por RFID.
Valor Mensal Estimado: R$ 337.500,00
Vigência: 12 meses a contar da data da assinatura 
(16/11/2022)
Recurso Orçamentário: Os recursos necessários ao 
pagamento das despesas inerentes a este Contrato 
correrão do orçamento da Fundação iNOVA Capixaba 
- Filiais HABF e HEC para o exercício de 2022.

Vila Velha/ES, 17 de novembro de 2022.
Jorge Teixeira e Silva Neto

Diretor de Gente, Gestão, Finanças e Compras
Fundação iNOVA Capixaba

Competência delegada por meio da Portaria nº 
016-R, de 13 de outubro de 2021

Protocolo 969898
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Vitória (ES), segunda-feira, 21 de Novembro de 2022.

 PROMOÇÃO POR SELEÇÃO – CICLO 2022 
 

EDITAL Nº 40/2022 
 

A COMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO POR SELEÇÃO – CPPS/SESA, torna público o resultado 
preliminar do processo de Promoção por Seleção – ciclo 2022, referente aos Editais nº 25/2022 e 29/2022, 
para os servidores das carreiras do Quadro de Servidores da Saúde - SESA, mediante as condições 
estabelecidas neste edital. 
 
1 DO RESULTADO PRELIMINAR: 
1.1 Relação preliminar dos servidores que concorreram ao Ciclo Promocional - 2022, na seguinte ordem: 

nominal, com valores decrescentes das notas do processo promocional, observados os critérios de 
desempate, conforme ANEXO ÚNICO deste edital. 

2 DOS RECURSOS 
2.1  O servidor poderá interpor recurso à Comissão Permanente de Promoção por Seleção – CPPS, no prazo de 

15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da publicação deste edital. A entrega do recurso deve ser 
realizada exclusivamente via E-Docs conforme abaixo: 
2.1.1. O servidor deverá acessar o sitio: www.servidor.es.gov.br, baixar o formulário RAPS, preencher e 

salvar no formato PDF. Após encaminhar para a comissão CPPS como documento avulso, acessando: 
www.processoeletronico.es.gov.br; capturar formulário; encaminhar documento; destinatário; grupo 
e comissões; comissões; órgão: SEGER – Secretaria de Estado de Gestão e Recursos Humanos; 
COMISSÃO DE PROMOÇÃO POR SELEÇÃO – CPPS SEGER/SESA. 

2.2 O servidor deverá fazer o recurso por meio do formulário Recurso de Avaliação para a Promoção por 
Seleção – RAPS. 

2.3 O recurso deverá ser decidido no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados do seu recebimento, 
admitida apenas uma prorrogação por igual período. 

2.4 Não será conhecido o recurso entregue por meio diverso ao elencado no item 2.1. 
2.5 Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

 

Vitória (ES), 18 de novembro de 2022. 
 

 
Heyde dos Santos Lemos 
Membro CPPS 
 
 

 Angélica Maria Torres 
Membro CPPS 
 

Roseane Nascimento 
Membro CPPS 
 

 Ana Maria Ferreira H. Deorce 
Membro CPPS 
 

 

 

ANEXO ÚNICO 

 

ASSISTENTE SOCIAL - QSS 
Classe I para II 

NF Vínc Nome Pontos Class. 
2760711 3 LORENA MARQUES ALVES 85.00 1 
3733130 1 CLAUDIA CRISTINA RODRIGUES SANTIAGO 84.00 2 
3735109 1 ANDREA CARDOSO DOS SANTOS FREITAS 83.00 3 
3732630 1 SIMONE ENDLICH 83.00 4 
431762 13 MARIA APARECIDA RACANELLI 81.00 5 
3098010 2 CLAUDIA GIULIATTE FERREIRA 78.00 6 
3733947 1 JOSYMARA SIQUEIRA DUQUE 77.00 7 
3732860 1 SUELY AUGUSTA PINHEIRO QUINELATO 71.00 8 
3772802 1 ANNA JULIA MARTINUSSO C. DOS SANTOS 67.00 9 
3382710 2 LARYSSE DAVEL MARETO 67.00 10 
3733289 1 ANA PAULA REIS RENON BRUN 66.00 11 
3199258 2 ANA PAULA KUSTER DE CARVALHO 64.00 12 
3657965 1 ALEXSANDRA MARTINS ENTRINGER 63.00 13 
271655 2 MARILENA BRAGATTO RANGEL 55.00 14 
3731898 1 ANA PAULA BRUMATTI COUTINHO LOZER 50.00 15 

Classe III para IV 
NF Vínc Nome Pontos Class. 

Secretaria de Estado de Gestão e Recursos Humanos  - SEGER -
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1502611 52 RITA DE CASSIA MIRANDA ROCHA 44.00 1 
 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM - QSS 
Classe II para III 

NF Vínc Nome Pontos Class. 
1570005 52 ELIENE OLIVEIRA AMORIM 79.00 1 
1549472 52 SELMA SILVA RIBEIRO 69.00 2 
1572423 52 RAQUEL SOARES DOS SANTOS 69.00 3 
1502131 52 NORMA LUCIA DOS SANTOS 64.00 4 
1570528 52 SEFOLA DE CARVALHO BRUNO DA PENHA 55.00 5 
1569660 52 ANA MARTINS DIAS GUIMARAES 55.00 6 
1547798 52 MARCELINA VIEIRA ROAS 51.00 7 
1529420 52 VANIA MARISA RIBEIRO DOS SANTOS 50.00 8 
1568493 52 LUIZ CLAUDIO MENDES METZKER 50.00 9 
1570110 52 SILVANDIRA MOREIRA DA PENHA 50.00 10 
1547968 52 ANTONIO CESAR FERREIRA DARE 50.00 11 
1514458 52 JOSE LUIS DE SOUSA 49.00 12 
1545493 52 VERA LUCIA PAIVA DA SILVA 48.00 13 
1569570 52 MARIA DA PENHA DE FARIA 46.00 14 
1568663 52 MARIA DA PENHA LIMA 45.00 15 
1548174 52 SIMONE RIBEIRO DE OLIVEIRA 21.00 16 

 

AUXILIAR DE SANEAMENTO - QES 
Classe II para III 

NF Vínc Nome Pontos Class. 
2478307 1 GUILHERME DE CAMPOS 38.00 1 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS MÉDICOS - QSS 
Classe II para III 

NF Vínc Nome Pontos Class. 
1526588 52 MARLETE DE ABREU 61.00 1 
1522515 52 WALDYR SOARES JUNIOR 50.00 2 
1505483 52 ROZA MARIA MARQUES 43.00 3 

 

ENFERMEIRO - QES 
Classe I para II 

NF Vínc Nome Pontos Class. 
2478846 1 MARIA HENRIQUETA LELINHO DA M. MARQUES 49.00 1 

 

ENFERMEIRO - QSS 
Classe I para II 

NF Vínc Nome Pontos Class. 
3459489 2 BRUNA TOZE GORONCI 87.00 1 
3732282 1 SONYA CRISTINA PLACIDO DOS S. CORREA 87.00 2 
3729990 1 MAYARA DOS SANTOS CAMUZZI 84.00 3 
3710157 1 HELOUISE SANTOS SILVA 84.00 4 
3731634 1 JORDANA CRISTINA SANTOS DA SILVA 83.00 5 
3731901 1 MICHAEL MIGUEL 83.00 6 
3732924 1 MARIANA PEREIRA RODRIGUES SILVA 81.00 7 
3732932 1 THIAGO FACHETTI DA SILVA 81.00 8 
3553426 1 STEFANIA MERY PEREIRA SIMAO FEZER 79.00 9 
3708519 1 MONICKE ZANETTI RIBEIRO FERREIRA 78.00 10 
3732312 1 JOSE LUIZ DE OLIVEIRA 74.00 11 
3733238 1 ILDINEIA BATISTA DE FARIA 72.00 12 
3738671 1 LIVIA CHECHI MOTTA COMETTI 72.00 13 
3731626 1 RAFAEL ANGELO ALMEIDA MACHADO 72.00 14 
3735443 1 JORDIANA ROSSI PEREIRA 68.00 15 
3713989 1 ROSIMERE FERNANDES DE ASSIS 66.00 16 
3710750 1 HUDSON BREMENKAMP MIRANDA 66.00 17 
3708721 1 JEYSE PEDRETE DE OLIVEIRA SILVA 66.00 18 
2880628 3 LEONARDO PEREIRA GOBBO 66.00 19 
3710440 1 IZABELLA ALMEIDA FREITAS CARVALHO 65.00 20 
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3245594 2 HINGRID GOMES AMORIM DA CUNHA 64.00 21 
3710076 1 JULIANA SILVA MORELLATO CASTIGLIONI 62.00 22 
3651142 1 FLAVIA SIQUEIRA PACHECO MILANEZ 61.00 23 
1575430 6 CAMILO GUERIM PEREIRA 60.00 24 
3650847 1 PAULA CASTRO DE REZENDE 58.00 25 
3551172 1 FABRICIO SANTOS NEVES 56.00 26 
3733602 1 ALLINE GLEICE DA SILVA FERREIRA 51.00 27 
3731987 1 MAURICIO DE ALMEIDA AGUIAR 51.00 28 
3548473 1 LORENA ALBERTASSE 51.00 29 
581309 5 NILDA APARECIDA MARQUES RODRIGUES 50.00 30 
3551237 1 EDGAR ANDRADE LISBOA 48.00 31 

Classe II para III 
NF Vínc Nome Pontos Class. 

581243 52 LINCOLN CARLOS MACEDO GOMES 83.00 1 
1564277 52 KATIA ANDREOLI 50.00 2 
1557823 52 DENIZE RODRIGUES MAIA 46.00 3 
643080 54 JANE COELHO DE PAULA ROSA 45.00 4 

 

ESPECIALISTA GESTÃO, REGULAÇÃO E VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Classe I para II 

NF Vínc Nome Pontos Class. 
3509893 2 JULIANA ROSA SIRTOLI DUARTE 77.00 1 

 

FARMACEUTICO - QSS 
Classe I para II 

NF Vínc Nome Pontos Class. 
3648265 1 NATALIA BROSTEL DE MAGALHAES CORREA 76.00 1 
2886871 6 DANIELA DE MELLO SILVA 70.00 2 
3270564 2 THIARA CEZANO MAGEWSKI BASTIANELLO 67.00 3 
3804500 1 LORENA BRASIL LIMA COSSI 65.00 4 
3680401 3 LUDMILA LOURES BARBOSA 62.00 5 

 

FARMACEUTICO BIOQUIMICO - QSS 
Classe I para II 

NF Vínc Nome Pontos Class. 
2658569 7 JOSE CARLOS TOSATO JUNIOR 93.00 1 
3734714 1 MARCUS VINICIUS SALVADOR CLIPES 82.00 2 
3453871 3 ELLEN ALCANTARA PINHEIRO DE PAULA NERY 50.00 3 

Classe II para III 
NF Vínc Nome Pontos Class. 

1564340 52 SERGIO SOUZA GUIMARAES 51.00 1 
 

FISIOTERAPEUTA - QSS 
Classe I para II 

NF Vínc Nome Pontos Class. 
3605116 1 LOURENY ANDREATTA FERREIRA 83.00 1 
3456471 3 JOSE AUGUSTO MARTINS JUNIOR 60.00 2 
3626229 2 KAMYLA PRADO DA CUNHA BITTENCOURT 58.00 3 
3605183 1 LARISSA ARNONI ALVES MARCHIORI 52.00 4 

 

FONOAUDIÓLOGO - QSS 
Classe I para II 

NF Vínc Nome Pontos Class. 
3737373 1 GERLIANDRO RISSI LOPES 81.00 1 
3013090 2 ANDRESSA GON BENEDITO LUPPI 77.00 2 
3608751 1 KATYARA RIBEIRO NOGUEIRA GARCIA 64.00 3 
3612317 1 IZABELLA FRANCO DOS SANTOS 64.00 4 
3609677 1 MARIANA CANGUSSU BARBALHO RAMALHO 58.00 5 
3609642 1 ROBERTA RIBEIRO ABREU PREMOLI 51.00 6 

 

MEDICO 
Classe I para II 
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NF Vínc Nome Pontos Class. 
1577107 4 SALETE MARIA DA SILVA MOTTA 94.00 1 
3273601 1 ALICE PIGNATON NASERI 93.00 2 
1536931 2 ADRIANA VIEIRA CARDOZO 91.00 3 
3302342 6 VANESSA FREGONAZZI TAVARES PELICAO 90.00 4 
3578992 1 MAYARA FIOROT LODI PASOLINI 89.00 5 
1583620 7 FERNANDA LUGAO CAMPINHOS 89.00 6 
3735222 1 CAROLINA ROCIO OLIVEIRA SANTOS 89.00 7 
3608832 1 LUCIANA DE ASSIS BORBA 87.00 8 
3732975 1 MARISA SIMON BREZINSCKI 86.00 9 
3319636 2 KARINA ZAMPROGNO DE SOUZA 85.00 10 
3242005 1 ALEXANDRE CRUZ FAVARATO 84.00 11 
576983 8 ROSIANE CAZELI BARBOSA 84.00 12 
3608301 1 MADALENA OLIVEIRA BANDEIRA DE MELLO 84.00 13 
3668150 1 RICARDO DE SOUZA DIVINO 84.00 14 
1538209 53 JOSE NIVALDO FIM 84.00 15 
3061981 2 THIAGO CARRERA GUARCONI VENTURINI 84.00 16 
3731421 1 MARINEIA DO SACRAMENTO MORAES MIOSSI 84.00 17 
3060110 3 HANS WILLI FLEISCHMANN JUNIOR 84.00 18 
3728110 1 LILIAN CLAUDIA SOUZA ANGELO 84.00 19 
3741575 1 CLEBER ANTONIO MAIA FILHO 83.00 20 
2930382 4 CLAUDINO BORGES DE LUNA 83.00 21 
3650278 1 VINICIUS PACHECO SCHWAN 80.00 22 
3650804 1 JULIANA BARCELLOS DA CUNHA 80.00 23 
1572210 1 MARIA ROSENELI SCARTON D ESTE 79.00 24 
1572261 53 PATRICIA COTTA LOVATTI SILVA 79.00 25 
1540050 6 JUNELSON FERREIRA PAULO SOBRINHO 77.00 26 
3447898 2 GIOVANNA DAMM RAPHAEL 72.00 27 
2851431 4 REBECA RUPPERT GALARDA BAPTISTA PEIXOTO 71.00 28 
1581961 3 JABES VICTALINO TEIXEIRA GUEIROS FILHO 70.00 29 
3736466 1 EDGAR TAIRA NAKAGAWA 68.00 30 
3136752 2 ELTON LEONARDO DE OLIVEIRA LOPES 67.00 31 
3539253 3 GABRIELY LOPES LADEIRA ALVES 61.00 32 
1573462 6 SOSTHENES DELAI 60.00 33 
2851245 4 ALESSANDRA BARBOSA CAZELI 58.00 34 
2956829 11 DANIELA DE OLIVEIRA FRANCO LUBE 58.00 35 
3735613 1 LORENA NUNES LOUREIRO CUSTODIO 58.00 36 
3709400 1 LUCIANA FERNANDES 55.00 37 
3074676 6 SHEYNA REIS SILVA DE MATTOS 53.00 38 
3739198 1 ANA LUISA POLLO MENDONCA 53.00 39 
3735117 1 ANDRESSA MOULIN M. DE CARVALHO NOLASCO 52.00 40 
3649563 1 RONAN CARNEIRO SANTOS 52.00 41 
1584626 2 ADRIANA BOTTI DE ARAUJO 52.00 42 
1587927 12 PAULO LUCIO MEIRELES AVILA 51.00 43 
3029077 1 ALEXANDER HATSUMURA CASINI 50.00 44 
3030792 1 MAURICIO CARVALHO GUERRA 50.00 45 
2885735 4 VALERIA FERREIRA CAMPOS 50.00 46 
3157393 1 CRISTIANO DRUMOND MOREIRA 50.00 47 
1573039 6 BRUNA LOPES PEREIRA SPERANDIO 50.00 48 
3709701 1 NARRIMAN MOREIRA BARBOZA 50.00 49 
3340406 4 THIARA SIEGLE DO NASCIMENTO 50.00 50 
1571583 52 CECILIA GUILHERME BRESSIANE PANCOTI 50.00 51 
3016846 7 EMILIO PEREIRA DO ROSARIO JUNIOR 48.00 52 
3200795 5 MARCELO DO VALLE MARQUES TEIXEIRA 48.00 53 
3142531 4 MARLOS ROBERTO TORRES SANTIAGO 46.00 54 
1586696 2 HELIO LOSS MILAGRES 30.00 55 
3335160 4 LICIA CALMON DOS SANTOS DE OLIVEIRA 0.00 56 
3562239 1 LEONARDO SILVA COLODETTI -32.00 57 

Classe II para III 
NF Vínc Nome Pontos Class. 

1540513 54 SCHEILA CRISTINA GHISOLFI PEDRINI ROCIO 89.00 1 
1570374 52 WESLEY DE SOUZA 86.00 2 
1572431 52 PATRICIA VIVYANNE DA GAMA COTTA E SILVA 84.00 3 
1571362 52 VALESKA FUNDAO SCHMITZ GIUBERTI 84.00 4 
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1550756 52 LUCIANA NEVES PASSOS 84.00 5 
1570994 53 TATIANA ZANOTTI GUERRA ZAMPROGNO 84.00 6 
1536540 3 CLAUDETE SIMOES MORAES DE ANGELI 83.00 7 
1565583 52 ADRIANA GOMES SILVEIRA 83.00 8 
1579738 3 NILZANE SANTOS SILVA MARCAL FERREIRA 83.00 9 
1571265 52 SAMIRA ZOUAIN DA ROCHA 82.00 10 
1571273 52 DARCILAINE CAPUA DALLAPICULA 80.00 11 
1550772 52 AUREO PAOLIELLO 76.00 12 
1571966 1 ZILDA JACQUELINE PERPETUO CAMPOS 76.00 13 
1571419 52 GIANNINI SALAROLI CORREA NOGUEIRA 73.00 14 
1579720 53 CLAUDIA ESTEVES GOMES 73.00 15 
1571079 53 ROSE LANE GOMES FARIA 73.00 16 
1571923 53 KARLA LOYOLA DE OLIVEIRA ARANTES 72.00 17 
1528971 52 MARY EUGENIA MUNIZ CARVALHO 64.00 18 
1545779 52 ELSON ANTONIO ATHAYDES 62.00 19 
1558064 52 VALERIA TEIXEIRA NEVES BINDA 53.00 20 
1576151 2 LUCIO COELHO MIRANDA 50.00 21 
1519301 53 GERALDO MEYER MUSSO 50.00 22 
1519301 54 GERALDO MEYER MUSSO 50.00 23 
2427958 8 ANGELA CRISTIANE BRAVIN REGES 49.00 24 
1567845 55 WILSON TAQUETE MACHADO 49.00 25 
1570676 52 DELCIMAR BRAGA 47.00 26 
1546228 55 ANTONIO JOSE CANDIDO CAXIAS 40.00 27 
1528904 52 DIONE MARIA LOUREIRO NUNES -71.00 28 

Classe III para IV 
NF Vínc Nome Pontos Class. 

1529277 52 MARIA LUCIA DOS REIS VALIATTI ZANOTTI 84.00 1 
863250 52 ROBSON SILVA CANHAMAQUE AMORIM 84.00 2 
1502093 52 MAURICIO OLIVEIRA GALVEAS 70.00 3 
1564480 52 ROBSON DUARTE COBE 60.00 4 
1515519 52 JOAO LUIZ LEAL 53.00 5 
1507265 52 FERNANDO ANTONIO LOUREIRO MACHADO 50.00 6 
1525964 52 ZIDORLENO BINDA 50.00 7 

 

MÉDICO VETERINARIO - QE 
Classe III para IV 

NF Vínc Nome Pontos Class. 
1561596 52 GILTON LUIZ ALMADA 89.00 1 

 

NUTRICIONISTA - QSS 
Classe I para II 

NF Vínc Nome Pontos Class. 
3040593 2 BIANCA MARTINS MALDONADO 84.00 1 
3608018 1 LINDINALVA SOUSA DE CARVALHO 79.00 2 
3381994 2 GABRIELA AUGUSTA DA SILVA BRUNO 79.00 3 
3731952 1 PRISCILA SCALZER 77.00 4 

 

ODONTOLOGO - QSS 
Classe II para III 

NF Vínc Nome Pontos Class. 
1564218 52 ANGELA PERINI PEREIRA 84.00 1 
247616 52 IVONE MUNIZ DE ALMEIDA 80.00 2 

 

ODONTÓLOGO CIRURGIÃO BUCOMAXILOFACIAL 
Classe I para II 

NF Vínc Nome Pontos Class. 
3735826 1 FABIO LUIS LIBANIO GUIMARAES 69.00 1 
1578928 7 VERGILIO KNUPP 50.00 2 

 

PSICOLOGO - QSS 
Classe I para II 

NF Vínc Nome Pontos Class. 
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3736318 1 CLAUDIA DE OLIVEIRA 90.00 1 
554963 6 ADRIANA LUCIA DE SOUZA ZOPPI 89.00 2 

3645843 1 DENISE BUBACH LYRA 89.00 3 
2846403 2 ADNILSON PACHECO DA CRUZ 67.00 4 
3606805 1 BRUNA MOZER PRUCOLI 65.00 5 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM - QSS 
Classe I para II 

NF Vínc Nome Pontos Class. 
1538500 2 MARCIA HELENA INACIO DE SANTANA 85.00 1 
3285472 2 RENATA MANGA ZAMPROGNO 84.00 2 
1541633 4 LAUDICEIA RANGEL 84.00 3 
1537385 5 EMERSON RODRIGUES DA SILVA 83.00 4 
3735931 1 FABIANA MARQUES CONCILHER SANTOS 79.00 5 
3555461 1 LIEGE SALLY CARDOSO CORREA 79.00 6 
3547817 1 PATRICIA OLIVEIRA DOS SANTOS ACKER 75.00 7 
3237389 2 ELIZABETE FELICIANO PIMENTEL 72.00 8 
3549526 1 ZENILDA MATTOS EVANGELISTA 67.00 9 
3552683 1 MARLON LYRIO LIBARDE 61.00 10 
3555500 1 DARLAN JOSE DA SILVA 61.00 11 
3209555 5 NARCISA LUCIA FERREIRA 60.00 12 
3352773 2 JEANNE TRASPADINI FRANCO 59.00 13 
3732460 1 ANALIA SOARES MOREIRA DA SILVA 59.00 14 
1539337 3 NILZETE DA SILVA NASCIMENTO DE CASTRO 58.00 15 
2820501 8 OZONILDO OLIVEIRA ABREU 57.00 16 
3729052 1 KAMILA SOUZA COELHO 56.00 17 
3194655 4 LUCIANA FULGONI VIEIRA 55.00 18 
1544454 5 ELCIONE ZACHARIAS DE ANDRADE 55.00 19 
3736334 1 PATRICK SOUZA ALVES 55.00 20 
3521567 2 ROSEMERE LIMA BETZEL BORGES 54.00 21 
3733424 1 FERNANDA MATURANA SMIDERLE CASTRO 54.00 22 
3734811 1 ANDRESSA CORREA ALVES SILVEIRA 53.00 23 
3694976 2 JOSILANE CIRINO SANTOS 52.00 24 
2926350 4 ANA PAULA DA FONSECA CAMPOS 51.00 25 
3606813 1 DEBORA LUPIM SANTOS 51.00 26 
3552160 1 ADRIANO SOUZA DA SILVA 50.00 27 
477520 7 MARCIA CRISTINA PEDRADA KEFLER DE PAULA 50.00 28 
3609774 1 LAURI TRINDADE DE SOUZA 50.00 29 
3225089 2 COSMIANA CARDOSO DA SILVA 50.00 30 
3548279 1 THATIESSA ANGELICA ZANCANELA 49.00 31 
3731570 1 PHILIPE FIRMINO FLEGLER 49.00 32 
1562819 1 BERLINDO BENEDITO RIBEIRO NETTO 49.00 33 
3650090 1 EDIVALDO RESSONI 49.00 34 
3649806 1 MARLUZI VALIATI GUIZZARDI 49.00 35 
3549640 1 LUCIENE CRISTINA MOREIRA BRITO 48.00 36 
3550311 1 MARINETE DE ALMEIDA OLIVEIRA 48.00 37 
3192679 2 ELIZEU FOLHAGEM DE SOUZA 48.00 38 
1575309 7 FLAVIO ANTONIO DE SOUZA 46.00 39 
3553078 1 ERIKA SCHERAIBER DE ALMEIDA 43.00 40 
2500973 36 GLAUCON RODRIGUES LIMA SANTOS 40.00 41 

Classe II para III 
NF Vínc Nome Pontos Class. 

1572660 52 SIRLENE DOS REIS LEITE 83.00 1 
1546589 52 MARIA JOSE DERGOS 64.00 2 
1556800 52 ANGELINA MARIA TORRES 50.00 3 
1556380 52 LILIAN COELHO 48.00 4 
1551930 52 SUELY GLORIA FITARONI 45.00 5 
1568230 52 ELIANE MAURO HOFFMANN 44.00 6 

 

TECNICO EM IMOBILIZAÇÃO ORTOPEDICA 
Classe I para II 

NF Vínc Nome Pontos Class. 
1562436 2 EDSON JOVENCIO DE ALMEIDA 84.00 1 
1558706 1 WEBERSON SANTOS 83.00 2 
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3732550 1 VICTOR LUIZ MAINENTI 68.00 3 
3735001 1 MONIQUE GALO SILVA 64.00 4 
3169952 5 TAYNA MACIEL DA SILVA GRAZZIOTTI 59.00 5 
3737381 1 VALMIR SILVA SANTOS 57.00 6 
2943425 5 ROGERIO CASSIANO ALVES DE OLIVEIRA 56.00 7 
3605302 1 WELTON MONTEIRO PEREIRA 55.00 8 
3372928 2 SILVANA BATISTA MENDES 54.00 9 
2951428 8 EDUARDO MENDES PEREIRA 53.00 10 
2570033 4 REGIANI TESSAROLO 53.00 11 
3281442 6 NAILTON LIMA VIEIRA 53.00 12 
1547100 1 SANDRO MAURO BRANDAO FARIAS 52.00 13 
1575902 5 DIRLON VIEIRA SOUZA 50.00 14 
3002594 7 ELCIMAR LOPES FERNANDES 50.00 15 
3349446 4 ANDREZA DOS SANTOS LIMA DA VITORIA 47.00 16 
3731979 1 LEONAN DE LIMA DA SILVA 38.00 17 
3604268 1 MANOEL IAGO SILI JOSE 20.00 18 
3125980 4 ANTONIO LEONARD SEVERINO GOMES 4.00 19 

 

TECNICO EM LABORATÓRIO - QSS 
Classe I para II 

NF Vínc Nome Pontos Class. 
3736083 1 MONICA GOMES FRAGA 72.00 1 
3738167 1 BISMARQUE FRANCISCO ROBERTO 70.00 2 
3736121 1 REGIANE MARQUES CARVALHO SOUZA 65.00 3 
3365824 6 CAMILLA BARBOSA DOS SANTOS 64.00 4 
3731995 1 LORANNIA PEREIRA POLICARPO 63.00 5 
3209326 5 ELIZABEL NOBRE DE VARGAS 62.00 6 
3707814 2 CIVANIL GONCALVES FIRME 61.00 7 
3729389 1 ELISIO PAZ MARTINS 61.00 8 
3729214 1 RENATA MARCIA CORDEIRO 60.00 9 
3734706 1 LORRAINE MARTINS CARDOSO 59.00 10 
3193667 4 LUZIANE FEJOLI DOS REIS 59.00 11 
3732789 1 HILDETE NUNES DA SILVA 59.00 12 
3734250 1 ANGELA MARIA PIONA FURTADO ROSA 58.00 13 
3734676 1 BRUNA ROZA FIGUEIREDO 58.00 14 
3210456 5 ANDRESSA AGOSTINI BUZZO 57.00 15 
3440354 3 ALESSANDRA FEHLBERG ARAUJO DE OLIVEIRA 57.00 16 
3574253 3 STEFANIA MACIEL CORREA POLTRONIERI 57.00 17 
3735095 1 LEONILDA BRAUN BERTOLO 57.00 18 
3090507 7 VIVIANE CALIXTO DA SILVA 56.00 19 
3735940 1 SONIA MARA CARVALHO DA SILVA 55.00 20 
1583581 3 LUZIANIA ANGELA BART 55.00 21 
3735842 1 MARIA AUXILIADORA RAINHA ELIAS 54.00 22 
3305317 4 EDMAR FELIPE DA FONSECA 54.00 23 
3735303 1 ANGELICA BREMENKAMP 53.00 24 
3733416 1 DULCILENE PIMENTA DA SILVA DELFINO 52.00 25 
3734404 1 FRANCIANE MARA DE SOUZA HOHMANN 52.00 26 
2465710 6 ALESSANDRO FITTIPALDI PIMENTEL 51.00 27 
3550575 1 LUCIANO FERREIRA LARANJA 50.00 28 
3735389 1 CRISTIANE ALVES VIDAL BARRETO 49.00 29 
3116891 5 ROBSON QUEIROZ TERRA 48.00 30 
1536958 2 SILDIREIA ROCHA 48.00 31 
3736792 1 ELIANE RODRIGUES RAMOS 47.00 32 
1538128 8 SIRLEIA ROCHA 44.00 33 

Classe II para III 
NF Vínc Nome Pontos Class. 

1568485 52 JEAN WAINER BOLONHA 38.00 1 
 

TÉCNICO EM NECROPSIA - QSS 
Classe I para II 

NF Vínc Nome Pontos Class. 
3604420 1 YARA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 65.00 1 
2867869 4 DAVID PEIXOTO SANTOS 51.00 2 
2725096 5 MOZER DA COSTA AGUIAR 50.00 3 
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TECNICO EM NUTRIÇÃO - QSS 
Classe I para II 

NF Vínc Nome Pontos Class. 
3738965 1 VANIA COSTA ABREU COSTA 54.00 1 
3732916 1 MARCIA ANACLETO 50.00 2 
3735184 1 PAULO SERGIO DOS SANTOS 50.00 3 
3738710 1 MARIANA FERREIRA DUARTE 50.00 4 
3736326 1 AMANDA MIGUEL CARDOSO 50.00 5 
3650456 1 THANAN GROSMAN BARBOSA SAAR 49.00 6 
3658007 1 CAMILA DE OLIVEIRA ROCHA DA SILVA 28.00 7 

 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA - QSS 
Classe I para II 

NF Vínc Nome Pontos Class. 
3640663 2 MARCIO COELHO PINTO 66.00 1 
3734986 1 WAGNER DUFFRAYER SOUZA 57.00 2 
3559840 3 DENILDO VILLACA BENINE 54.00 3 
3735362 1 MARCOS DIAS NUNES 53.00 4 
3719871 1 LAURA BORGES DA SILVA 51.00 5 
3187110 2 ANILDSON DE SOUSA RIBEIRO 50.00 6 
3729516 1 GLEDSON RESURREICAO DE OLIVEIRA 50.00 7 
1586750 5 IDELBER ADRIANO SILVA 49.00 8 
2906350 7 SILVIO CEZAR FRASSON 49.00 9 
3734935 1 MARCELO ANGELI 47.00 10 
3735354 1 DJALMA DUTRA ROCHA 40.00 11 

 

TERAPEUTA OCUPACIONAL - QSS 
Classe I para II 

NF Vínc Nome Pontos Class. 
3734285 1 ALINE CAUS ZUQUI 86.00 1 
3606112 1 FERNANDA MATTOS VOGLER 85.00 2 
3738779 1 DALEN DE FREITAS LIMA MATOS 67.00 3 
2652897 4 ALEXANDRA RANGEL DE BRITO 67.00 4 

 

 

PROMOÇÃO POR SELEÇÃO - CICLO 2022

EDITAL Nº 39/2022

A COMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO POR SELEÇÃO - CPPS/SEGER, torna público o resultado 
preliminar do processo de Promoção por Seleção - ciclo 2022, referente aos Editais nº 26/2022 e 30/2022, 
para os servidores das carreiras do QUADRO PERMANENTE - Padrão 01 a 15, mediante as condições 
estabelecidas neste edital.
1 DO RESULTADO PRELIMINAR:
1.1 Relação preliminar dos servidores que concorreram ao ciclo promocional de 2022, na seguinte ordem: 
nominal, com valores decrescentes das notas do processo promocional, observados os critérios de desempate, 
conforme ANEXO ÚNICO deste edital.
2 DOS RECURSOS
2.1 O servidor poderá interpor recurso à Comissão Permanente de Promoção por Seleção - CPPS, no prazo 
de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da publicação deste edital. A entrega do recurso deve ser 
realizada exclusivamente via E-Docs conforme abaixo:
2.1.1. O servidor deverá acessar o sitio: www.servidor.es.gov.br, baixar o formulário RAPS, preencher e 
salvar no formato PDF. Após encaminhar para a comissão CPPS como documento avulso, acessando: www.
processoeletronico.es.gov.br; capturar formulário; encaminhar documento; destinatário; grupo e comissões; 
comissões; órgão: SEGER - Secretaria de Estado de Gestão e Recursos Humanos; COMISSÃO DE PROMOÇÃO 
POR SELEÇÃO - CPPS/SEGER.
2.2 O servidor deverá fazer o recurso por meio do formulário Recurso de Avaliação para a Promoção por 
Seleção - RAPS.
2.3 O recurso deverá ser decidido no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados do seu recebimento, 
admitida apenas uma prorrogação por igual período.
2.4 Não será conhecido o recurso entregue por meio diverso ao elencado no item 2.1.
2.5 Não será conhecido recurso interposto fora do prazo.
Vitória (ES), 18 de novembro de 2022.

Protocolo 970763
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Heyde dos Santos Lemos
Membro CPPS

Angélica Maria Torres
Membro CPPS

Roseane Nascimento
Membro CPPS

Ana Maria Ferreira H. Deorce
Membro CPPS

ANEXO ÚNICO

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
Classe II para III
NF Vínc Nome Pontos Class.
1529676 52 ROSANE BATISTA CASTIGLIONI GAROZE 59.00 1

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 01.3.10
Classe II para III
NF Vínc Nome Pontos Class.
251723 51 RAQUEL PASSOS DE OLIVEIRA 78.00 1
54310 51 SANDRA MARIA PESSANHA 50.00 2

AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Classe II para III
NF Vínc Nome Pontos Class.
1529455 52 SANDRA REGINA DE ALMEIDA 63.00 1
436632 52 CHARLIES GIOVANI CYPRESTE DOS SANTOS 60.00 2
494700 55 GILMARA FARIA BARBOSA CESCHIM 54.00 3
406718 52 JOSIANE DE AZEREDO GONCALVES 53.00 4
1501755 52 DELMA DA PENHA NUNES BELCHIOR 47.00 5
1527800 52 JORVAL FIOROT 33.00 6
1545620 52 JORGE LUIZ ROSI -24.00 7

AUXILIAR DE SECRETARIA ESCOLAR 01.3.9
Classe I para II
NF Vínc Nome Pontos Class.
784981 1 JACI SERRANO PORFIRIO -23.00 1

AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS
Classe I para II
NF Vínc Nome Pontos Class.
1589946 2 ROSELI APARECIDA CAXOEIRO 51.00 1
1548646 52 MARIA HELENA VALERIO PEREIRA SEIN 48.00 2
Classe II para III
NF Vínc Nome Pontos Class.
1549162 52 ALAIDE GOMES DE SOUZA 72.00 1
2443325 52 ADRIANE FERNANDES APOLINARIO GOMES 65.00 2
1558234 52 WANTUIL DUARTE DA SILVA 65.00 3
1566253 52 MARILENE HENRIQUE 57.00 4
1562827 52 BENEDITO MUNIZ DA ROCHA FILHO 53.00 5
1522205 52 MARINO JOSE NEVES FILHO 50.00 6
1523830 52 JACQUELINE DE SOUZA GOMES 50.00 7
309567 52 ADNONCIO MARCELINO MAGGIONI 50.00 8
453277 52 MARIA DA CONCEICAO DE JESUS PEREIRA 50.00 9
1521900 52 MARIA DAS GRACAS SANTOS 49.00 10
1567179 52 JANETE PEREIRA DE SOUZA 49.00 11
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1523899 52 PAULO RENATO DOS SANTOS RAMALHO 49.00 12
1521063 52 MARIA ADELAIDE RIBEIRO FARIAS 49.00 13
1562010 52 LUZIMAR GRATIVOL 49.00 14
1510312 52 JOSE MENEZES 49.00 15
1562797 52 MOISES RODRIGUES NUNES 49.00 16
1565443 52 ANTONIO VIEIRA DE MEDEIROS 48.00 17
2842416 2 LUCIMAR TEODORO 47.00 18
1549189 52 MARIA CRISTINA RORIZ NORBIM 46.00 19
1561103 52 RAQUEL DE SOUSA CANALI SILVA 41.00 20
1566393 52 JORGE LUIZ RODRIGUES 8.00 21
1560816 52 ELIETE VIEIRA SOARES MIRANDA -114.00 22

DIGITADOR
Classe II para III
NF Vínc Nome Pontos Class.
1561324 52 CELI SILVA DE MEDEIROS 53.00 1

PINTOR
Classe II para III
NF Vínc Nome Pontos Class.
1563483 52 PEDRO PAULO MAGNAGO 49.00 1

VIGIA
Classe II para III
NF Vínc Nome Pontos Class.
1559885 52 VANDERLY DA SILVA SACRAMENTO 36.00 1

Protocolo 970770
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PROMOÇÃO POR SELEÇÃO – CICLO 2022 
 

EDITAL Nº 41/2022 
 

A COMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO POR SELEÇÃO – CPPS/SEGER, torna público o resultado 
preliminar do processo de Promoção por Seleção – ciclo 2022, referente aos Editais nº 27/2022 e 31/2022, 
para os servidores das carreiras, Músico A (SECULT) e Procurador (SEGER), mediante as condições 
estabelecidas neste edital. 
1 DO RESULTADO PRELIMINAR: 
1.1 Relação preliminar dos servidores que concorreram ao ciclo promocional de 2022, na seguinte ordem: 

nominal, com valores decrescentes das notas do processo promocional, observados os critérios de 
desempate, conforme ANEXO ÚNICO deste edital. 

2 DOS RECURSOS 
2.1  O servidor poderá interpor recurso à Comissão Permanente de Promoção por Seleção – CPPS, no prazo de 

15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da publicação deste edital. A entrega do recurso deve ser 
realizada exclusivamente via E-Docs conforme abaixo: 
2.1.1. O servidor deverá acessar o sitio: www.servidor.es.gov.br, baixar o formulário RAPS, preencher e 

salvar no formato PDF. Após encaminhar para a comissão CPPS como documento avulso, acessando: 
www.processoeletronico.es.gov.br; capturar formulário; encaminhar documento; destinatário; grupo 
e comissões; comissões; órgão: SEGER – Secretaria de Estado de Gestão e Recursos Humanos; 
COMISSÃO DE PROMOÇÃO POR SELEÇÃO – CPPS SEGER. 

2.2 O servidor deverá fazer o recurso por meio do formulário Recurso de Avaliação para a Promoção por 
Seleção – RAPS. 

2.3 O recurso deverá ser decidido no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados do seu recebimento, 
admitida apenas uma prorrogação por igual período. 

2.4 Não será conhecido o recurso entregue por meio diverso ao elencado no item 2.1. 
2.5 Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 
 

 
Vitória (ES), 18 de novembro de 2022. 

 
 

 

   
Heyde dos Santos Lemos 
Membro CPPS 
 
 

 Angélica Maria Torres 
Membro CPPS 
 

Roseane Nascimento 
Membro CPPS 
 

 Ana Maria Ferreira H. 
Deorce 
Membro CPPS 
 

   
 

  

ANEXO ÚNICO 

MUSICO A 
Classe II para III 

NF Vínc Nome Pontos Class. 
389915 51 MICHAEL HOCHREITER 49.00 1 

 
PROCURADOR 

Classe II para III 
NF Vínc Nome Pontos Class. 
3246825 2 IURI ALEKSEY BANHOS MAMARI 71.00 1 
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PORTARIA N.º 736-S, DE 17 DE NOVEMBRO DE 
2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTÃO E 
RECURSOS HUMANOS, no uso da delegação de 
competência atribuída pelo Art. 29, do Decreto 
nº 5170-R, publicado em 08 de julho de 2022 e o 
Art. 1º, do Decreto nº 1941-S, publicado em 05 de 
setembro de 2013, e tendo em vista o que consta no 
processo e-Docs nº 2021-P7GVH,

RESOLVE:

Art. 1º CESSAR, os efeitos da Portaria nº 25-R, 
publicada em 18 de abril de 2022, que ratificou 
a distribuição da servidora ALIANA PEREIRA 
SIMÕES, nº funcional 3632849, a partir de 19 de 
julho de 2022.

Art. 2º COLOCAR a servidora ALIANA PEREIRA 
SIMÕES, nº funcional 3632849, ocupante do cargo 
de Analista do Executivo, à disposição do Ministério 
Público do Estado do Espírito Santo, de acordo 
com artigo 54 da Lei Complementar nº 46/1994, 
alterado pela Lei Complementar nº 136/1998 e 
Lei Complementar nº. 715/2013 e Decretos nº 
2336-R/2009 e n° 3414-R/2013, sem ônus com 
ressarcimento para o Poder Executivo Estadual, a 
partir de 19 de julho de 2022 até 18 de julho de 
2023.

MARCELO CALMON DIAS
Secretário de Estado de Gestão e Recursos Humanos

Protocolo 969931

PORTARIA Nº 737-S, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o artigo 46, alínea “o”, da Lei 3043 de 31 de dezembro de 1975, c/c o artigo 301, § 3º, inciso VIII, da 
Lei Complementar nº 46/94 e, tendo em vista o que consta do processo nº 2022-TLS54;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER 03 (três) meses de Férias Prêmio aos servidores abaixo, nos termos do artigo 111 da 
Lei Complementar nº 46/94 e suas alterações:

Nº FUNC. NOME CARGO DECÊNIO
1. 2430649 / 1 CARLOS EDUARDO 

GONCALVES SUZANO
INVESTIGADOR DE POLÍCIA 03/01/2000 a 02/01/2010

2. 2816920 / 2 JOAO BATISTA REBULI DE 
VARGAS

TÉCNICO DE SUPORTE EM DESENVOLVIMEN-
TO RURAL

05/12/2010 a 07/07/2022

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CALMON DIAS
Secretário de Estado de Gestão e Recursos Humanos

Protocolo 970642

ORDEM DE SERVIÇO Nº152, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022

A SUBSECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no uso da 
delegação de competência atribuída pelo Art. 1°, inciso VI da Portaria nº 27-R, publicada em 31 de outubro 
de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º INTERROMPER, por necessidade de serviço, as férias referentes ao exercício de 2022, da servidora 
abaixo relacionada:

Nome do Servidor: N.º Funcional Período Aquisitivo Férias Interrompidas a Partir de: Crédito de Dias Restantes 
de Férias:

SANDRA RIBEIRO DA 
SILVA

2904560 2021/2022 27/10/2022 20 dias

CAROLINA BUENO 
CHEIB

3629880 2022/2023 10/11/2022 20 dias

Art. 2º INTERROMPER, por necessidade de serviço, as férias referentes ao exercício de 2021, da servidoras 
abaixo relacionada:
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Nome do Servidor: N.º Funcional Período Aquisitivo Férias Interrompidas a Partir de: Crédito de Dias 
Restantes de Férias:

ANGELICA MARIA TORRES 3118118 2020/2021 24/10/2022 8 dias
LARISSE BRUNORO GRECCO 3292215 2020/2021 31/10/2022 23 dias
EMILY ALVARENGA DIAS 3071251 2020/2021 27/10/2022 16 dias

HEYDE DOS SANTOS LEMOS
Subsecretária de Estado de Administração e Desenvolvimento de Pessoas

Protocolo 970819

Departamento de Imprensa Oficial  - DIO -

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº. 106, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2022.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
DE IMPRENSA OFICIAL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem o Art. 8º, da Lei 
Complementar n.º 222/2001,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, de acordo com o art. 12, inciso 
II, da Lei Complementar nº 46, de 31 de janeiro de 
1994, SANDERSSON  RODRIGUES DE ALMEIDA, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Assessor Técnico III, ref. DIO-05, do Departamento 
de Imprensa Oficial.

Art. 2º - Esta instrução de serviço entra em vigor na 
data de sua publicação.

Em, 18 de novembro de 2022.

LINDOMAR JOSE GOMES
Diretor Presidente do DIO/ES

Protocolo 970845

Secretaria de Estado da Fazenda  - SEFAZ -

PORTARIA Nº 99-R, DE 18 DE NOVEMBRO DE 
2022.

Altera o horário de atendimento nas Agências da 
Receita Estadual, nas condições que especifica.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 98, I, da 
Constituição Estadual; e

Considerando o disposto no Decreto nº 1.947-S, de 
10 de novembro de 2022, que estabelece horário 
especial de funcionamento dos órgãos e entidades 
públicas nos dias de jogos da Seleção Brasileira de 
Futebol na Copa do Mundo de 2022;

Considerando que o atendimento ao público nas 
Agências da Receita Estadual é realizado das 12h às 
16h;

RESOLVE:

Art. 1º  Ficam estabelecidos, nos dias de jogos da 
Seleção Brasileira de Futebol na primeira fase da 
Copa do Mundo de Futebol de 2022, os seguintes 
horários de atendimento nas Agências da Receita 

Estadual:
I - dia 24 de novembro, das 09h às 13h;
II - dia 28 de novembro, das 09h às 11h;
III - dia 02 de dezembro, das 09h às 13h.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Vitória, 18 de novembro de 2022.

MARCELO ALTOÉ
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo 970599

PORTARIA Nº 100-R, DE 18 DE NOVEMBRO DE 
2022.

Altera a Portaria nº 13-R, de 15 de agosto de 2017, 
que dispõe sobre normas para credenciamento de 
instituições bancárias para a prestação dos serviços 
de arrecadação das Receitas do Estado do Espírito 
Santo.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA DO 
ESPÍRITO SANTO no uso das atribuições legais, 
que lhe confere o art. 98, II, da Constituição 
Estadual, e considerando o disposto no processo nº 
2022-935ZC;

RESOLVE:

Art. 1º  O Anexo Único da Portaria nº 13-R, de 15 de 
agosto de 2017, passa a vigorar na forma do Anexo 
Único desta Portaria.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Vitória, 18 de novembro de 2022.

MARCELO ALTOÉ
Secretário de Estado da Fazenda

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 100-R, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2022.

“ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 013-R, DE 15 DE 
AGOSTO DE 2017.
Remuneração pela Prestação de Serviços de 
Arrecadação de Receitas Estaduais, a que se refere 
o art. 14.

Canal de Atendimento 
Valor por documento

Eletrônico (autoatendimento, internet e 
home Office banking e mobile). - R$ 0,75

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Domingo, 20 de Novembro de 2022 às 22:30:07 Código de Autenticação: 66bf67e8



E X E C U T I V O

29
DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), segunda-feira, 21 de Novembro de 2022.

Guichês de caixa da instituição 
credenciada e correspondente bancário.

- R$ 1,15

Arrecadado via PIX (por QRCODE 
liquidado).

- R$ 0,55,  para pagamentos 
mensais de 0 a 150.000 
documentos.
- R$ 0,45, para pagamentos 
mensais de 150.001 a 
300.000 documentos. 
- R$ 0,35, para pagamentos 
mensais de 300.001 a 
450.000 documentos.
- R$ 0,30, para pagamentos 
mensais acima de 450.000 
documentos.

“(NR)
Protocolo 970607

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 329 AC, DE 
03 NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 329/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 329/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 329/2022 DA PRIMEIRA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 71392904 - APENSOS: 
72150173,73298808
AUTO DE INFRAÇÃO: 5013691-1
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08268444-8
RECORRENTE: JAGUAR E L ROVER BRASIL 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
RECORRIDA: RESOLUÇÃO N.º 018/2016 DA 1.º 
TURMA DE JULGAMENTO DA SUJUP/GETRI
ADVOGADO: JATYR DA SILVA GOMES NETO

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER O ICMS NA FORMA 
E NOS PRAZOS REGULAMENTARES - OPERAÇÕES 
INTERESTADUAIS - DILIGÊNCIA REALIZADA 
- ILICITUDE CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL 
PROCEDENTE - RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO 
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA MANTIDA.

Quanto às operações de vendas, o sujeito passivo 
não se desincumbiu do ônus de comprovar o 
preenchimento dos requisitos previstos no inciso 
XXXV do artigo 70 do RICMS/ES, mesmo após 
intimado pelo Fisco. Ademais disso, os documentos 
fiscais foram emitidos com natureza da operação 
“venda direta”, caracterizando, assim, a venda de 
veículos novos.

No tocante às operações de transferência de 
mercadorias entre estabelecimentos da mesma 
empresa, restou provado nos autos, que o caso 
concreto possui particularidades que demandam 
tratamento diferenciado daquele abarcado no caso 
paradigma, aplicando-se, destarte, a técnica do 
distinguishing prevista na lei processual, razão pela 
qual procede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Primeira Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, negar-lhe provimento, 
para manter a decisão de primeira instância, que 
julgou procedente a ação fiscal e subsistente o auto 
de infração, de conformidade com o relatório e voto 
da conselheira relatora, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo Assis 
Guerra (Presidente), Thaís de Aguiar Eduão Almeida 
Madruga (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Érika Jamile Demoner (Relatora), Lívia 
Delboni Lemos, Henrique Barros Duarte, João de 
Amaral Filho, Patrícia Negri Botti Denicoli e Thiago 
de Souza Pimenta,

Vitória, 1º de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
THAÍS DE AGUIAR EDUÃO ALMEIDA MADRUGA
Procuradora - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ÉRIKA JAMILE DEMONER
(Assinado digitalmente)
Relatora

Protocolo 968480

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 330 AC, DE 
03  NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 330/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 330/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 330/2022 DA PRIMEIRA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 84934719 - APENSOS: 85290211, 
86307665
AUTO DE INFRAÇÃO: 50452944
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 083025219
RECORRENTE: CERVEJARIA PETRÓPOLIS S/A
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 298/2021 DA 3.ª 
TURMA DE JULGAMENTO DA SUJUP/GETRI
ADVOGADO: GUILHERME DURAN GALLASSI E 
OUTROS

EMENTA: CREDITAR-SE DO ICMS EM DESACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO - PRELIMINARES DE NULIDADE 
DO AUTO DE INFRAÇÃO, REJEITADAS - ALEGAÇÃO 
DE MULTA CONFISCATÓRIA, REJEITADA - APLICAÇÃO 
DA SÚMULA 004/2015 DO CERF/ES - PEDIDO DE 
PERÍCIA INDEFERIDO - ILICITUDE CARACTERIZADA 
- RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA MANTIDA.
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O processo se desenvolveu de forma válida e regular, 
não havendo nulidade a ser pronunciada, razão pela 
qual foram rejeitadas as preliminares de nulidade do 
auto de infração.

No exercício da jurisdição, o julgador administrativo 
não exerce o controle de constitucionalidade de lei, 
em face de expressa vedação contida na legislação 
processual administrativa e na Súmula nº 004/2015 
deste Egrégio Conselho.

Quanto ao pedido de perícia, a teor do que dispõe o § 
3.º do artigo 834, do RICMS/ES, importa esclarecer 
que a fase recursal não comporta instrução probatória, 
sendo prerrogativa do relator solicitar diligência 
quando entender necessária para a formação do 
seu convencimento, não sendo o caso dos autos, 
já que as provas existentes foram suficientes para 
demonstrar a prática do ilícito apontado.

Na hipótese dos autos, restou demonstrado que o 
sujeito passivo apropriou-se de montante de crédito 
de ICMS em desacordo com o estabelecido no inciso 
III do § 1.º do artigo 83 do RICMS/ES.

DECISÃO

ACORDA a Primeira Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, negar-lhe provimento, 
para manter a decisão de primeira instância, que 
julgou procedente a ação fiscal e subsistente o auto 
de infração, de conformidade com o relatório e voto 
da conselheira relatora, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo Assis 
Guerra (Presidente), Thaís de Aguiar Eduão Almeida 
Madruga (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Érika Jamile Demoner (Relatora), Lívia 
Delboni Lemos, Henrique Barros Duarte, João de 
Amaral Filho, Patrícia Negri Botti Denicoli e Thiago 
de Souza Pimenta,

Vitória, 1º de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
THAÍS DE AGUIAR EDUÃO ALMEIDA MADRUGA
Procuradora - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ÉRIKA JAMILE DEMONER
(Assinado digitalmente)
Relatora

Protocolo 968484

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 331 AC, DE 
03  NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 331/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 331/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 331/2022 DA PRIMEIRA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 84935073 - APENSOS: 85290238, 
86531867
AUTO DE INFRAÇÃO: 5045295-5
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08302521-9
RECORRENTE: CERVEJARIA PETRÓPOLIS S/A
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 299/2021 DA 3.ª 
TURMA DE JULGAMENTO DA SUJUP/GETRI
ADVOGADO: GUILHERME DURAN GALLASSI E 
OUTROS

EMENTA: CREDITAR-SE DO ICMS EM DESACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO - PRELIMINARES DE NULIDADE 
DO AUTO DE INFRAÇÃO, REJEITADAS - ALEGAÇÃO 
DE MULTA CONFISCATÓRIA, REJEITADA - APLICAÇÃO 
DA SÚMULA 004/2015 DO CERF/ES - PEDIDO DE 
PERÍCIA INDEFERIDO - ILICITUDE CARACTERIZADA 
- RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA MANTIDA.

O processo se desenvolveu de forma válida e regular, 
não havendo nulidade a ser pronunciada, razão pela 
qual foram rejeitadas as preliminares de nulidade do 
auto de infração.

No exercício da jurisdição, o julgador administrativo 
não exerce o controle de constitucionalidade de lei, 
em face de expressa vedação contida na legislação 
processual administrativa e na Súmula nº 004/2015 
deste Egrégio Conselho.

Quanto ao pedido de perícia, a teor do que dispõe o § 
3.º do artigo 834, do RICMS/ES, importa esclarecer 
que a fase recursal não comporta instrução probatória, 
sendo prerrogativa do relator solicitar diligência 
quando entender  necessária para a formação do 
seu convencimento, não sendo o caso dos autos, 
já que as provas existentes foram suficientes para 
demonstrar a prática do ilícito apontado.

Na hipótese dos autos, restou demonstrado que o 
sujeito passivo apropriou-se de montante de crédito 
de ICMS em desacordo com o estabelecido no inciso 
III do § 1.º do artigo 83 do RICMS/ES.

DECISÃO

ACORDA a Primeira Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, negar-lhe provimento, 
para manter a decisão de primeira instância, que 
julgou procedente a ação fiscal e subsistente o auto 
de infração, de conformidade com o relatório e voto 
da conselheira relatora, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo Assis 
Guerra (Presidente), Thaís de Aguiar Eduão Almeida 
Madruga (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Érika Jamile Demoner (Relatora), Lívia 
Delboni Lemos, Henrique Barros Duarte, João de 
Amaral Filho, Patrícia Negri Botti Denicoli e Thiago 
de Souza Pimenta,

Vitória, 1º de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
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Presidente
(Assinado digitalmente)
THAÍS DE AGUIAR EDUÃO ALMEIDA MADRUGA
Procuradora - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ÉRIKA JAMILE DEMONER
(Assinado digitalmente)
Relatora

Protocolo 968492

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 332 AC, DE 
03  NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 332/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 332/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO
ACÓRDÃO N.º 332/2022 DA PRIMEIRA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 46800255 - APENSO: 75189569
AUTO DE INFRAÇÃO: 2060750-0
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 082.334.29-3
RECORRENTE: ECLIPSE DO BRASIL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA
RECORRIDA: RESOLUÇÃO N.° 316/2019 DA 
PRIMEIRA TURMA DE JULGAMENTO DA SUJUP/GETRI
ADVOGADA: KÁTIA LEÃO BORGES DE ALMEIDA

EMENTA: ICMS - DEIXAR DE EMITIR DOCUMENTOS 
FISCAIS NAS SAÍDAS DE MERCADORIAS - 
PRESUNÇÃO LEGAL - DIFERENÇA APURADA 
MEDIANTE CONTROLE FÍSICO DE MERCADORIAS 
- ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 
AFASTADA - CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA A PEDIDO 
DO CONTRIBUINTE - DILIGÊNCIA FRUSTRADA POR 
FALTA DE APRESENTAÇÃO DE LIVROS FISCAIS PELO 
CONTRIBUINTE - ILICITUDE CARACTERIZADA - 
AÇÃO FISCAL PROCEDENTE - RECURSO IMPROVIDO 
- DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA MANTIDA.

A prova documental existente seriam os próprios 
livros e documentos fiscais em poder do contribuinte, 
que após intimado não promoveu a entrega.

As diferenças no estoque físico foram obtidas das 
informações declaradas pelo próprio contribuinte. 
Apesar da diligência frustrada por culpa do próprio 
contribuinte, não se pode negar que as informações 
trazidas nos autos pelo fisco gozam de presunção legal 
de verdade pautadas nas informações prestadas.

Quanto à arguição de inconstitucionalidade, 
ressalta-se que o julgador administrativo não exerce 
o controle de constitucionalidade de lei, em face de 
expressa vedação contida na legislação processual 
administrativa (art. 130, I, da Lei nº 7.000/2001).

O ato de omitir as operações praticadas pelo 
contribuinte faz com que recaia sobre si a incumbência 
de identificar quais as mercadorias entraram e quais 
saíram desacobertadas de documento fiscal. Assim, 
decide-se pela manutenção da procedência da 
acusação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Primeira Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, negar-lhe provimento, 
para manter a decisão de primeira instância, que 
julgou procedente a ação fiscal e subsistente o auto 
de infração, de conformidade com o relatório e voto 
do conselheiro relator, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo Assis 
Guerra (Presidente), Thaís de Aguiar Eduão Almeida 
Madruga (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros João de Amaral Filho (Relator), Érika 
Jamile Demoner, Lívia Delboni Lemos, Henrique 
Barros Duarte, Patrícia Negri Botti Denicoli e Thiago 
de Souza Pimenta.

Vitória, 1º de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
THAÍS DE AGUIAR EDUÃO ALMEIDA MADRUGA
Procuradora - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
JOÃO DE AMARAL FILHO
(Assinado digitalmente)
Relator

Protocolo 968505

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 333 AC, DE 
03  NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 333/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 333/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 333/2022 DA PRIMEIRA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 84372320 - APENSO: 84737425
AUTO DE INFRAÇÃO: 5044844-4
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08011974-3
RECORRENTE: J ZOUAIN & CIA LTDA
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 755/2019 DA 3.ª 
TURMA DE JULGAMENTO DA SUJUP/GETRI

EMENTA: CREDITAR-SE DO ICMS INDEVIDAMENTE 
- AQUISIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
ESTABELECIMENTO COMERCIAL - PRELIMINAR 
DE OFÍCIO DE CONHECIMENTO PARCIAL DO 
RECURSO, ARGUIDA PELA RELATORA, ACOLHIDA 
- INOVAÇÃO RECURSAL - ALEGAÇÕES DE 
MULTA INCONSTITUCIONAL E ILEGALIDADE 
NA ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, 
REJEITADAS - ILICITUDE CARACTERIZADA - AÇÃO 
FISCAL PROCEDENTE - RECURSO IMPROVIDO - 
DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA MANTIDA.

O recurso voluntário visa ao reexame de matéria 
apreciada pela decisão recorrida e não ao julgamento 
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de questões novas. Inviável, portanto, a apresentação 
de questões não existentes na impugnação e não 
submetidas à apreciação do julgador de piso, sob 
pena de supressão de instância, excetuadas apenas 
as questões que sejam de conhecimento “ex officio”. 
Inovação recursal, que implica o conhecimento 
parcial do recurso.

O julgador administrativo não exerce o controle de 
constitucionalidade de lei ou decreto, em face de 
expressa vedação contida na legislação processual 
administrativa, nos termos do art. 130, I, da Lei n º 
7.000, de 27 de dezembro de 2001.

Quanto à alegação de atualização do crédito 
tributário, restou demonstrado que a mesma decorre 
de Lei, sendo por tal motivo rejeitada.

No mérito, as atividades desempenhadas pela 
autuada não importam industrialização, razão pela 
qual o crédito do imposto relativo às entradas de 
energia elétrica usada pelo estabelecimento só 
poderá ser apropriado a partir da data prevista no 
art. 33, II, da LC n.º 87/1996, o que não ocorreu no 
caso concreto, razão pela qual procede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Primeira Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
parcialmente do recurso e, à unanimidade, 
negar-lhe provimento, para manter a decisão de 
primeira instância, que julgou procedente a ação fiscal 
e subsistente o auto de infração, de conformidade 
com o relatório e voto da conselheira relatora, que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo Assis 
Guerra (Presidente), Thaís de Aguiar Eduão Almeida 
Madruga (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Lívia Delboni Lemos (Relatora), Érika 
Jamile Demoner, Henrique Barros Duarte, João de 
Amaral Filho, Patrícia Negri Botti Denicoli e Thiago 
de Souza Pimenta.

Vitória, 1º de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
THAÍS DE AGUIAR EDUÃO ALMEIDA MADRUGA
Procuradora - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
LÍVIA DELBONI LEMOS
Relatora
(Assinado digitalmente)

Protocolo 968524

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 334 AC, DE 
03  NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 334/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 334/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 334/2022 DA PRIMEIRA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88450961
AUTO DE INFRAÇÃO: 5060615-5
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08341101-1
RECORRENTE: ALICANTE COMÉRCIO 
INTERNACIONAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
EIRELI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 437/2020 DA 5.ª 
TURMA DE JULGAMENTO DA SUJUP/GETRI

EMENTA: EMITIR DOCUMENTOS FISCAIS QUE 
NÃO CORRESPONDEM A UMA EFETIVA SAÍDA DE 
MERCADORIAS - DOCUMENTO FISCAL INIDÔNEO 
- INSCRIÇÃO ESTADUAL CASSADA - ILICITUDE 
CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL PROCEDENTE - 
RECURSO VOLUNTÁRIO IMPROVIDO - DECISÃO DE 
PRIMEIRA INSTÂNCIA MANTIDA.

Os elementos constantes no processo evidenciam 
que o sujeito passivo emitiu documentos fiscais 
que não correspondem a uma efetiva circulação de 
mercadorias, o que é expressamente vedado pela 
legislação de regência do ICMS, razão pela qual 
procede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Primeira Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, negar-lhe provimento, 
para manter a decisão de primeira instância, que 
julgou procedente a ação fiscal e subsistente o auto 
de infração, de conformidade com o relatório e voto 
da conselheira relatora, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo Assis 
Guerra (Presidente), Thaís de Aguiar Eduão Almeida 
Madruga (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Érika Jamile Demoner (Relatora), Lívia 
Delboni Lemos, Henrique Barros Duarte, João de 
Amaral Filho, Patrícia Negri Botti Denicoli e Thiago 
de Souza Pimenta,

Vitória, 1º de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
THAÍS DE AGUIAR EDUÃO ALMEIDA MADRUGA
Procuradora - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ÉRIKA JAMILE DEMONER
(Assinado digitalmente)
Relatora

Protocolo 968536

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 335 AC, DE 
03  NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 335/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
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Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 335/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 335/2022 DA PRIMEIRA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 89188420
AUTO DE INFRAÇÃO: 5072885-5
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08106142-0
SUJEITO PASSIVO: SIGNUS CONSTRUTORA LTDA
RECORRENTE: 3.ª TURMA DE JULGAMENTO DA 
SUJUP/GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 055/2021

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER ICMS - 
EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL - ILICITUDE 
DESCARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE 
- RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA MANTIDA.

Embora esteja inscrito no Cadastro de Contribuintes 
do ICMS, o sujeito passivo exerce atividade de 
construção civil, sujeita ao ISSQN, de competência 
municipal, não ao ICMS. Dessa forma, não se 
submete ao recolhimento do imposto previsto no 
art. 534 - ZZA, por expressa vedação contida no § 
3º, inciso II, do mesmo artigo, razão pela qual não 
merece reparos a decisão de primeira instância, que 
julgou improcedente a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Primeira Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, negar-lhe provimento, 
para manter a decisão de primeira instância, que 
julgou improcedente a ação fiscal e insubsistente o 
auto de infração, de conformidade com o relatório 
e voto da conselheira relatora, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo Assis 
Guerra (Presidente), Thaís de Aguiar Eduão Almeida 
Madruga (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Lívia Delboni Lemos (Relatora), Érika 
Jamile Demoner, Henrique Barros Duarte, João de 
Amaral Filho, Patrícia Negri Botti Denicoli e Thiago 
de Souza Pimenta.

Vitória, 1º de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
THAÍS DE AGUIAR EDUÃO ALMEIDA MADRUGA
Procuradora - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
LÍVIA DELBONI LEMOS
Relatora
(Assinado digitalmente)

Protocolo 968538

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 336 AC, DE 
03  NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 336/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 

DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 336/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 336/2022 DA PRIMEIRA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 89352890
AUTO DE INFRAÇÃO: 5076706-6
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08275011-4
RECORRENTE: MDS COMERCIAL EIRELI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 169/2021 DA 10.ª 
TURMA DE JULGAMENTO DA SUJUP/GETRI

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER PARTE DO ICMS 
DEVIDO NO PRAZO REGULAMENTAR - PRELIMINAR 
DE NULIDADE DO LANÇAMENTO POR VIOLAÇÃO 
AO ART. 132, §5º DA LEI 7.000/01, REJEITADA 
- ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PENALIDADE, 
AFASTADA - DILIGÊNCIA REALIZADA - ILICITUDE 
PARCIALMENTE CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL 
PARCIALMENTE PROCEDENTE - RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA REFORMADA.

No presente caso, não é cabível em etapa prévia ao 
início da fiscalização a aplicação do art. 132, §5º 
da Lei 7.000/01, pois não se trata de hipótese de 
indícios de divergência ou inconsistência encontrada 
na base de dados da SEFAZ, já que, no momento 
do lançamento não seria possível realizar auditoria 
apenas com as informações disponíveis no banco de 
dados, sendo necessária a realização de fiscalização 
de forma vertical para a verificação da irregularidade 
encontrada, razão pela qual foi rejeitada a preliminar.

No mérito, o sujeito passivo não conseguiu afastar a 
exigência fiscal decorrente da falta de recolhimento 
do ICMS por utilização de alíquota em desacordo 
com o previsto na legislação, para todos os produtos 
alcançados no auto de infração. Entretanto, após 
diligência realizada, a autoridade fiscal efetuou 
a exclusão de parte dos valores lançados, já que 
alguns produtos estavam sujeitos à sistemática da 
substituição tributária à época dos fatos geradores, 
razão pela qual procede em parte a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Primeira Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe parcial 
provimento, para reformar a decisão de primeira 
instância, julgando parcialmente procedente a ação 
fiscal e parcialmente subsistente o auto de infração, 
de conformidade com o relatório e voto da conselheira 
relatora, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo Assis 
Guerra (Presidente), Thaís de Aguiar Eduão Almeida 
Madruga (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Érika Jamile Demoner (Relatora), Lívia 
Delboni Lemos, Henrique Barros Duarte, João de 
Amaral Filho, Patrícia Negri Botti Denicoli e Thiago 
de Souza Pimenta,
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Vitória, 1º de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
THAÍS DE AGUIAR EDUÃO ALMEIDA MADRUGA
Procuradora - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ÉRIKA JAMILE DEMONER
(Assinado digitalmente)
Relatora

Protocolo 968544

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 337 AC, DE 
03  NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 337/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 337/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 337/2022 DA PRIMEIRA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 89352904
AUTO DE INFRAÇÃO: 5076707-7
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08275011-4
RECORRENTE: MDS COMERCIAL EIRELI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 168/20121 DA 10.ª 
TURMA DE JULGAMENTO DA SUJUP/GETRI

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER PARTE DO ICMS 
DEVIDO NO PRAZO REGULAMENTAR - PRELIMINAR 
DE NULIDADE DO LANÇAMENTO POR VIOLAÇÃO 
AO ART. 132, §5º DA LEI 7.000/01, REJEITADA 
- ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PENALIDADE, 
AFASTADA - DILIGÊNCIA REALIZADA - ILICITUDE 
PARCIALMENTE CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL 
PARCIALMENTE PROCEDENTE - RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA REFORMADA.

No presente caso, não é cabível em etapa prévia ao 
início da fiscalização a aplicação do art. 132, §5º 
da Lei 7.000/01, pois não se trata de hipótese de 
indícios de divergência ou inconsistência encontrada 
na base de dados da SEFAZ, já que, no momento 
do lançamento não seria possível realizar auditoria 
apenas com as informações disponíveis no banco de 
dados, sendo necessária a realização de fiscalização 
de forma vertical para a verificação da irregularidade 
encontrada, razão pela qual foi rejeitada a preliminar.

No mérito, o sujeito passivo não conseguiu afastar a 
exigência fiscal decorrente da falta de recolhimento 
do ICMS por utilização de alíquota em desacordo 
com o previsto na legislação, para todos os produtos 
alcançados no auto de infração. Entretanto, após 
diligência realizada, a autoridade fiscal efetuou 
a exclusão de parte dos valores lançados, já que 
alguns produtos estavam sujeitos à sistemática da 
substituição tributária à época dos fatos geradores, 
razão pela qual procede em parte a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Primeira Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe parcial 
provimento, para reformar a decisão de primeira 
instância, julgando parcialmente procedente a ação 
fiscal e parcialmente subsistente o auto de infração, 
de conformidade com o relatório e voto da conselheira 
relatora, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo Assis 
Guerra (Presidente), Thaís de Aguiar Eduão Almeida 
Madruga (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Érika Jamile Demoner (Relatora), Lívia 
Delboni Lemos, Henrique Barros Duarte, João de 
Amaral Filho, Patrícia Negri Botti Denicoli e Thiago 
de Souza Pimenta,

Vitória, 1º de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
THAÍS DE AGUIAR EDUÃO ALMEIDA MADRUGA
Procuradora - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ÉRIKA JAMILE DEMONER
(Assinado digitalmente)
Relatora

Protocolo 968583

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 338 AC, DE 
03  NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 338/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 338/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 338/2022 DA PRIMEIRA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 89352912
AUTO DE INFRAÇÃO: 5076724-4
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08275011-4
RECORRENTE: MDS COMERCIAL EIRELI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 167/2021 DA 10.ª 
TURMA DE JULGAMENTO DA SUJUP/GETRI

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER PARTE DO ICMS 
DEVIDO NO PRAZO REGULAMENTAR - PRELIMINAR 
DE NULIDADE DO LANÇAMENTO POR VIOLAÇÃO 
AO ART. 132, §5º DA LEI 7.000/01, REJEITADA 
- ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PENALIDADE, 
AFASTADA - DILIGÊNCIA REALIZADA - ILICITUDE 
PARCIALMENTE CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL 
PARCIALMENTE PROCEDENTE - RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA REFORMADA.

No presente caso, não é cabível em etapa prévia ao 
início da fiscalização a aplicação do art. 132, §5º 
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da Lei 7.000/01, pois não se trata de hipótese de 
indícios de divergência ou inconsistência encontrada 
na base de dados da SEFAZ, já que, no momento 
do lançamento não seria possível realizar auditoria 
apenas com as informações disponíveis no banco de 
dados, sendo necessária a realização de fiscalização 
de forma vertical para a verificação da irregularidade 
encontrada, razão pela qual foi rejeitada a preliminar.

No mérito, o sujeito passivo não conseguiu afastar a 
exigência fiscal decorrente da falta de recolhimento 
do ICMS por utilização de alíquota em desacordo 
com o previsto na legislação para todos os produtos 
alcançados no auto de infração. Entretanto, após 
diligência realizada, a autoridade fiscal efetuou a 
exclusão de parte dos valores lançados, já que houve 
o cumprimento dos requisitos estabelecidos nos §§ 
1.º a 3.º do artigo 530-Z-O do RICMS/ES, razão pela 
qual procede parcialmente a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Primeira Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe parcial 
provimento, para reformar a decisão de primeira 
instância, julgando parcialmente procedente a ação 
fiscal e parcialmente subsistente o auto de infração, 
de conformidade com o relatório e voto da conselheira 
relatora, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo Assis 
Guerra (Presidente), Thaís de Aguiar Eduão Almeida 
Madruga (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Érika Jamile Demoner (Relatora), Lívia 
Delboni Lemos, Henrique Barros Duarte, João de 
Amaral Filho, Patrícia Negri Botti Denicoli e Thiago 
de Souza Pimenta,

Vitória, 1º de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
THAÍS DE AGUIAR EDUÃO ALMEIDA MADRUGA
Procuradora - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ÉRIKA JAMILE DEMONER
(Assinado digitalmente)
Relatora

Protocolo 968606

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 339 AC, DE 
09  NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 339/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 339/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 339/2022 DA PRIMEIRA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 86937359
AUTO DE INFRAÇÃO: 5052657-7
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08279815-0
RECORRENTE: VITAPAN DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS PARA PANIFICAÇÃO LTDA
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 037/2020 DA 9.ª 
TURMA DE JULGAMENTO DA SUJUP/GETRI
ADVOGADA: VIRGINIA VARGAS - MOUSSALLEM

EMENTA: DEIXAR DE ESCRITURAR DOCUMENTO 
FISCAL NO LIVRO PRÓPRIO - SUSPENSÃO DA 
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - 
RETROATIVIDADE BENIGNA DA LEI 11.119/2020 
- ILICITUDE CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL 
PROCEDENTE - RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO 
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA MANTIDA.

É inócua a arguição de suspensão da exigibilidade 
do crédito tributário, pois este já se encontra com 
sua exigibilidade suspensa a partir da apresentação 
tempestiva da impugnação e do recurso voluntário 
na esfera administrativa.

O ilícito restou provado e caracterizado nos autos, 
relativo aos documentos Fiscais Eletrônicos ativos 
não escriturados no livro registro de entradas ou 
livro registro de saídas na Escrituração Fiscal Digital 
- EFD, razão pela qual, procede a ação fiscal.

Em função da modificação na legislação do ICMS pela 
Lei n.º 11.119, de 2020, que alterou o percentual de 
multa para a conduta infracional alcançada de 20% 
(vinte por cento) do valor constante do documento, 
nunca inferior a 10 (dez) VRTEs por documento, deve 
ser aplicada a retroatividade benigna da lei, conforme 
exegese do artigo 106, inciso II, alínea “c”, do CTN, 
já que para a mesma infração foi estabelecida a 
multa de 10% (dez por cento) do valor constante do 
documento, limitada a 50.000 (cinquenta mil) VRTEs 
por período de apuração.

DECISÃO

ACORDA a Primeira Câmara de Julgamento 
do Conselho Estadual de Recursos Fiscais em 
conhecer do recurso e, à unanimidade, negar-lhe 
provimento, para manter a decisão de primeira 
instância, que julgou procedente a ação fiscal e 
subsistente o auto de infração, sem prejuízo da 
aplicação da retroatividade benigna prevista na Lei 
n.º 11.119/2020, de conformidade com o relatório 
e voto da conselheira relatora, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo Assis 
Guerra (Presidente), Thaís de Aguiar Eduão Almeida 
Madruga (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Patrícia Negri Botti Denicoli (Relatora), 
João de Amaral Filho, Thiago de Souza Pimenta, Érika 
Jamile Demoner, Sérgio Pereira Ricardo e Henrique 
Barros Duarte.

Vitória, 07 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
THAÍS DE AGUIAR EDUÃO ALMEIDA MADRUGA
Procuradora - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
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PATRÍCIA NEGRI BOTTI DENICOLI
(Assinado digitalmente)
Relatora

Protocolo 968611

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 340 AC, DE 
09  NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 340/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 340/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 340/2022 DA PRIMEIRA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 66088216 - APENSOS: 81558937, 
84932945, 74055488
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 5004353-3
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08231281-8
SUJEITO PASSIVO: FLORENÇA DISTRIBUIDORA DE 
BEBIDAS S.A
RECORRENTE: 5.ª TURMA DE JULGAMENTO DA 
SUJUP/GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO 112/2021
ADVOGADO: JOÃO PAULO RIBEIRO PEREIRA

EMENTA: DEIXAR DE EMITIR DOCUMENTOS FISCAIS 
NA SAÍDA DE MERCADORIAS - LEVANTAMENTO 
FÍSICO-QUANTITATIVO - PRESUNÇÃO LEGAL - 
CORREÇÃO DOS DEMONSTRATIVOS POR MEIO DE 
DILIGÊNCIA FISCAL - ILICITUDE PARCIALMENTE 
CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL PARCIALMENTE 
PROCEDENTE - RECURSO DE OFÍCIO IMPROVIDO 
- RECURSO VOLUNTÁRIO NÃO CONHECIDO - 
RENÚNCIA A RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA 
- ARTIGO 38, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 6830/80 
- DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA MANTIDA.

O auto de infração está corretamente lavrado e os 
demonstrativos esclarecem de maneira inequívoca a 
motivação do levantamento.

Após a realização de duas diligências fiscais foram 
corrigidos os equívocos existentes nos levantamentos 
fiscais, sendo, portanto, improvido o recurso de 
ofício.

Em relação ao recurso voluntário, não é possível 
a sua apreciação na esfera administrativa, pois o 
sujeito passivo socorreu-se do Poder Judiciário para a 
discussão do mérito da matéria constante dos autos 
e conforme disciplina o parágrafo único do art. 38 
da Lei nº 6830/80, a propositura, pelo contribuinte, 
de ação judicial, importa em renúncia ao direito de 
recorrer na esfera administrativa e desistência de 
recurso acaso interposto, importando na inscrição do 
crédito em dívida ativa.

DECISÃO

ACORDA a Primeira Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais, em à 
unanimidade, não conhecer do recurso voluntário, 
com base no disposto no parágrafo único do art. 

38 da Lei nº 6.830/80, mantendo-se a decisão 
de primeira instância, que julgou parcialmente 
procedente a ação fiscal e parcialmente subsistente 
o auto de infração, de conformidade com o relatório 
e voto do conselheiro relator designado que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo Assis 
Guerra (Presidente), Thaís de Aguiar Eduão Almeida 
Madruga (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Sérgio Pereira Ricardo (Relator), Érika 
Jamile Demoner, Henrique Barros Duarte, João de 
Amaral Filho, Patrícia Negri Botti Denicoli e Thiago 
de Souza Pimenta,

Vitória, 07 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
THAÍS DE AGUIAR EDUÃO ALMEIDA MADRUGA
Procuradora - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
SÉRGIO PEREIRA RICARDO
(Assinado digitalmente)
Relator designado

Protocolo 968618

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 341 AC, DE 
09  NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 341/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 341/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 341/2022 DA PRIMEIRA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 85841803 - APENSO: 88168280
AUTO DE INFRAÇÃO: 5048603-3
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08297759-3
RECORRENTE: AUTO POSTO NOVO MEXICO LTDA
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 588/2019 DA 1.ª 
TURMA DE JULGAMENTO DA SUJUP/GETRI
ADVOGADO: ADRIANO MARCOS COSTA

EMENTA: DEIXAR DE ESCRITURAR DOCUMENTOS 
FISCAIS EMITIDOS POR TERCEIROS NO LIVRO 
PRÓPRIO NA ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL 
- (EFD) - PRELIMINAR DE NULIDADE DO AUTO 
DE INFRAÇÃO, REJEITADA - DILIGÊNCIA 
REALIZADA - REDUÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
- COMPROVAÇÃO PARCIAL DE REGISTRO NA EFD - 
ILICITUDE PARCIALMENTE CARACTERIZADA - AÇÃO 
FISCAL PARCIALMENTE PROCEDENTE - RECURSO 
VOLUNTARIO PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO 
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA.

O processo desenvolveu-se de forma válida e regular. 
Não há vícios no auto de infração e, portanto, 
qualquer nulidade a pronunciar, pois o fato típico 
narrado e a sanção cominada foram corretamente 
capitulados, proporcionando o direito à ampla defesa 
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do sujeito passivo, razão pela qual foi rejeitada a 
preliminar de nulidade do lançamento.

O ilícito restou parcialmente provado nos autos, que 
os documentos fiscais descritos no demonstrativo 
anexo ao auto de infração não se encontravam 
devidamente escriturados nos Registros Fiscais dos 
Documentos de Entradas de Mercadorias e Aquisição 
de Serviços das EFD´s (Sped Fiscal) do período 
alcançado, corroborando assim o levantamento que 
deu origem ao presente Auto de Infração.

Contudo, em diligência fiscal, restou comprovado que 
a NFe Nº 181678, datada de 28/12/2018, emitida por 
Alesat Combustíveis S.A. (CNPJ 23314594001778), 
, ora excluída do levantamento original, razão pela 
qual a ação fiscal é parcialmente procedente, sem 
prejuízo da aplicação da retroatividade benigna 
decorrente da lei 11.119/2020.

DECISÃO

ACORDA a Primeira Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe parcial 
provimento, para reformar a decisão de primeira 
instância, julgando parcialmente procedente a ação 
fiscal e parcialmente subsistente o auto de infração, 
sem prejuízo da aplicação da retroatividade benigna 
prevista na Lei n.º 11.119/2020, de conformidade 
com o relatório e voto da conselheira relatora, que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo Assis 
Guerra (Presidente), Thaís de Aguiar Eduão Almeida 
Madruga (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Patrícia Negri Botti Denicoli (Relatora), 
João de Amaral Filho, Thiago de Souza Pimenta, Érika 
Jamile Demoner, Sérgio Pereira Ricardo e Henrique 
Barros Duarte.

Vitória, 07 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
THAÍS DE AGUIAR EDUÃO ALMEIDA MADRUGA
Procuradora - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
PATRÍCIA NEGRI BOTTI DENICOLI
(Assinado digitalmente)
Relatora

Protocolo 968626

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 342 AC, DE 
09  NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 342/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 342/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 342/2022 DA PRIMEIRA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 89172132
AUTO DE INFRAÇÃO: 5071926-6
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08362052-4
RECORRENTE: RDA COMÉRCIO DE 
ELETRODOMÉSTICOS LTDA
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 169/2021 DA 2.ª 
TURMA DE JULGAMENTO DA SUJUP/GETRI

EMENTA: DEIXAR DE EMITIR DOCUMENTO 
FISCAL - NULIDADE DA DECISÃO - AUSÊNCIA 
DE MANIFESTAÇÃO NA DECISÃO RECORRIDA 
DE QUESTÕES SUSCITADAS NA IMPUGNAÇÃO - 
REMESSA DOS AUTOS À INSTÂNCIA DE ORIGEM - 
RECURSO PROVIDO

No caso do processo administrativo fiscal, compete 
ao julgador conhecer e se manifestar sobre 
todos os pontos levantados pela defesa de forma 
fundamentada, seja para acolher ou rejeitar as 
alegações.

Assim, considerando que a referida decisão não 
apreciou todos os pontos suscitados pela defesa, insta 
que seja declarada nula, determinando-se o retorno 
à primeira instância, para que sejam analisadas 
todas as matérias apresentadas na impugnação.

DECISÃO

ACORDA a Primeira Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, preliminarmente e de 
ofício, dar-lhe provimento, para declarar nula a decisão 
recorrida, devendo os autos retornar à primeira 
instância, para que nova decisão seja proferida, com 
análise de todas as matérias apresentadas em sede 
de impugnação, de conformidade com o relatório e 
voto do conselheiro relator, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo Assis 
Guerra (Presidente), Thaís de Aguiar Eduão Almeida 
Madruga (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Thiago de Souza Pimenta (Relator), 
João de Amaral Filho, Patrícia Negri Botti Denicoli, 
Érika Jamile Demoner, Sérgio Pereira Ricardo e 
Henrique Barros Duarte.

Vitória, 07 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
THAÍS DE AGUIAR EDUÃO ALMEIDA MADRUGA
Procuradora - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
THIAGO DE SOUZA PIMENTA
(Assinado digitalmente)
Relator

Protocolo 968750

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 343 AC, DE 
09  NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 343/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
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Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 343/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 343/2022 DA PRIMEIRA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 89172140
AUTO DE INFRAÇÃO: 5071927-7
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08362052-4
RECORRENTE: RDA COMÉCIO DE 
ELETRODOMÉSTICOS LTDA
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 160/2021 DA 1.ª 
TURMA DE JULGAMENTO DA SUJUP/GETRI

EMENTA: DEIXAR DE EMITIR DOCUMENTO 
FISCAL - NULIDADE DA DECISÃO - AUSÊNCIA 
DE MANIFESTAÇÃO NA DECISÃO RECORRIDA 
DE QUESTÕES SUSCITADAS NA IMPUGNAÇÃO - 
REMESSA DOS AUTOS À INSTÂNCIA DE ORIGEM - 
RECURSO PROVIDO

No caso do processo administrativo fiscal, compete 
ao julgador conhecer e se manifestar sobre 
todos os pontos levantados pela defesa de forma 
fundamentada, seja para acolher ou rejeitar as 
alegações.

Assim, considerando que a referida decisão não 
apreciou todos os pontos suscitados pela defesa, insta 
que seja declarada nula, determinando-se o retorno 
à primeira instância, para que sejam analisadas 
todas as matérias apresentadas na impugnação.

DECISÃO

ACORDA a Primeira Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, preliminarmente e de 
ofício, dar-lhe provimento, para declarar nula a decisão 
recorrida, devendo os autos retornar à primeira 
instância, para que nova decisão seja proferida, com 
análise de todas as matérias apresentadas em sede 
de impugnação, de conformidade com o relatório e 
voto do conselheiro relator, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo Assis 
Guerra (Presidente), Thaís de Aguiar Eduão Almeida 
Madruga (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Thiago de Souza Pimenta (Relator), 
João de Amaral Filho, Patrícia Negri Botti Denicoli, 
Érika Jamile Demoner, Sérgio Pereira Ricardo e 
Henrique Barros Duarte.

Vitória, 07 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
THAÍS DE AGUIAR EDUÃO ALMEIDA MADRUGA
Procuradora - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
THIAGO DE SOUZA PIMENTA
(Assinado digitalmente)
Relator

Protocolo 968757

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 344 AC, DE 
09  NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 344/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 344/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 344/2022 DA PRIMEIRA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 89337972
AUTO DE INFRAÇÃO: 5076409-9
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08139036-0
RECORRENTE: COMPACTA CONSTRUÇÕES E 
PAVIMENTAÇÕES LTDA
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 119/2021 DA 8.ª 
TURMA DE JULGAMENTO DA SUJUP/GETRI
ADVOGADO: CÉLIO DE CARVALHO CAVALCANTI 
NETO

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER O ICMS - ARTIGO 
534-Z-Z-A, § 4º DO RICMS/ES - ARGUIÇÃO DE 
NULIDADES REJEITADA - MATERIAL DE USO E 
CONSUMO DE EMPRESA DA CONSTRUÇÃO CIVIL 
- ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - RECURSO 
VOLUNTÁRIO PROVIDO - REFORMA DA DECISÃO 
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - AÇÃO FISCAL 
IMPROCEDENTE.

No caso dos autos ficou comprovado que as 
mercadorias adquiridas referem-se a material de uso 
e consumo da empresa impugnante. Além disso, a 
recorrente pratica atividade exclusiva da Construção 
Civil, sujeitando-se ao pagamento do ISSQN. Desta 
forma, não se enquadra na obrigação do recolhimento 
da parcela do ICMS previsto no art. artigo 534-Z-Z-A 
do RICMS/ES.

DECISÃO

ACORDA a Primeira Câmara de Julgamento 
do Conselho Estadual de Recursos Fiscais: 1) 
Em primeira votação - preliminares arguidas 
pela recorrente: conhecer das preliminares e, à 
unanimidade, rejeitá-las. 2) Em segunda votação 
- mérito:, conhecer do recurso e, por maioria de 
votos, dar-lhe provimento, para reformar a decisão 
de primeira instância, julgando improcedente a 
ação fiscal e insubsistente o auto de infração, de 
conformidade com o relatório e voto do conselheiro 
relator , que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo Assis 
Guerra (Presidente), Thaís de Aguiar Eduão Almeida 
Madruga (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros João de Amaral Filho (Relator), Érika 
Jamile Demoner, Sérgio Pereira Ricardo, Henrique 
Barros Duarte, Patrícia Negri Botti Denicoli e Thiago 
de Souza Pimenta.
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Vitória, 07 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
THAÍS DE AGUIAR EDUÃO ALMEIDA MADRUGA
Procuradora - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
JOÃO DE AMARAL FILHO
(Assinado digitalmente)
Relator

Protocolo 968760

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 345 AC, DE 
09  NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 345/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 345/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 345/2022 DA PRIMEIRA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 89341430
AUTO DE INFRAÇÃO: 5076529-9
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08139036-0
RECORRENTE: COMPACTA CONSTRUÇÕES E 
PAVIMENTAÇÕES LTDA
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 018/2022 DA 2.ª 
TURMA DE JULGAMENTO DA SUJUP/GETRI
ADVOGADO: CÉLIO DE CARVALHO CAVALCANTI 
NETO

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER O ICMS - ARTIGO 
534-Z-Z-A, § 4º DO RICMS/ES - ARGUIÇÃO DE 
NULIDADES REJEITADA - MATERIAL DE USO E 
CONSUMO DE EMPRESA DA CONSTRUÇÃO CIVIL 
- ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - RECURSO 
VOLUNTÁRIO PROVIDO - REFORMA DA DECISÃO 
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - AÇÃO FISCAL 
IMPROCEDENTE.

No caso dos autos ficou comprovado que as 
mercadorias adquiridas referem-se a material de uso 
e consumo da empresa impugnante. Além disso, a 
recorrente pratica atividade exclusiva da Construção 
Civil, sujeitando-se ao pagamento do ISSQN. Desta 
forma, não se enquadra na obrigação do recolhimento 
da parcela do ICMS previsto no art. artigo 534-Z-Z-A 
do RICMS/ES.

DECISÃO

ACORDA a Primeira Câmara de Julgamento 
do Conselho Estadual de Recursos Fiscais: 1) 
Em primeira votação - preliminares arguidas 
pela recorrente: conhecer das preliminares e, à 
unanimidade, rejeitá-las. 2) Em segunda votação 
- mérito:, conhecer do recurso e, por maioria de 
votos, dar-lhe provimento, para reformar a decisão 
de primeira instância, julgando improcedente a 
ação fiscal e insubsistente o auto de infração, de 
conformidade com o relatório e voto do conselheiro 

relator , que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo Assis 
Guerra (Presidente), Thaís de Aguiar Eduão Almeida 
Madruga (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros João de Amaral Filho (Relator), Érika 
Jamile Demoner, Sérgio Pereira Ricardo, Henrique 
Barros Duarte, Patrícia Negri Botti Denicoli e Thiago 
de Souza Pimenta.

Vitória, 07 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
THAÍS DE AGUIAR EDUÃO ALMEIDA MADRUGA
Procuradora - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
JOÃO DE AMARAL FILHO
(Assinado digitalmente)
Relator

Protocolo 968763

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 346 AC, DE 
09  NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 346/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 346/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSOS DE OFÍCIO E VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 346/2022 DA PRIMEIRA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 87009846
AUTO DE INFRAÇÃO: 5053092-2
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08285778-4
SUJEITO PASSIVO: LEONFER COMERCIO E 
LOGÍSTICA LTDA
RECORRENTES: 5.ª TURMA DE JULGAMENTO DA 
SUJUP E LEONFER COMERCIO E LOGÍSTICA LTDA
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 046/2020

EMENTA: FALTA DE ESCRITURAÇÃO DE DOCUMENTO 
FISCAL ELETRÔNICO NA ESCRITURAÇÃO FISCAL 
DIGITAL (EFD) - EXCLUSÃO DE VALORES DE 
DOCUMENTOS ESCRITURADOS - DEVOLUÇÃO DE 
MERCADORIAS - PRELIMINARES E PREJUDICIAL 
DE DECADÊNCIA, NÃO ANALISADAS - ART. 146 
DA LEI 7.000/2001 - DIREITO AO BENEFÍCIO DO 
PROJETO DE COOPERAÇÃO FISCAL, PELA OMISSÃO 
DA COMUNICAÇAO PREVISTA NO ART. 132, §5º  
DA LEI 7000/2001 - DILIGÊNCIA REALIZADA 
PARA OPORTUNIZAR A AUTORREGULARIZAÇÃO 
- IRREGULARIDADE SANADA - ILICITUDE 
DESCARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE 
- RECURSO DE OFÍCIO IMPROVIDO - RECURSO 
VOLUNTÁRIO PROVIDO - DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA REFORMADA.

A Decisão de 1ª Instância entendeu pela parcialidade 
da autuação, com exclusão dos valores referentes 
aos documentos escriturados na EFD, já que foram 
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estornados pelo emitente, uma vez que a operação 
não se completou ante a devolução das mercadorias, 
o que dispensa a obrigatoriedade do seu registro.

Por meio Acórdão 210/2021 - DIO: 20/07/2021 e 
republicado em 27/07/2021, a Egrégia Primeira 
Câmara do CERF decidiu “... em conhecer da preliminar 
de nulidade arguida, por inobservância do art. 132, 
§§ 1º, 2º e 5º, da Lei 7000/01 e, à unanimidade, 
rejeitá-la, por se tratar de nulidade sanável, 
suspendendo o julgamento e convertendo-o em 
diligência para saneamento das infrações apontadas, 
nos termos do Art. 42, §3º do Regimento Interno 
do CERF, ficando determinado o prazo de trinta dias 
para a realização da diligência, de conformidade com 
o relatório e voto da conselheira relatora que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado”.

É cediço que quando puder decidir no mérito a favor do 
sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de 
nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará, 
nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta (art. 
146 da Lei 7.000/2001).

No mérito, em diligência realizada, comprovou-se 
que as irregularidades apontadas no auto de infração 
foram totalmente sanadas com registro das notas 
fiscais eletrônicas nas EFD’s pertinentes, razão pela 
qual improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Primeira Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
dos recursos, de ofício e voluntário interpostos e, à 
unanimidade, negar provimento ao primeiro e dar 
provimento ao segundo, para reformar a decisão 
de primeira instância, julgando improcedente a 
ação fiscal e insubsistente o auto de infração, de 
conformidade com o relatório e voto da conselheira 
relatora que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo Assis 
Guerra (Presidente), Thaís de Aguiar Eduão Almeida 
Madruga (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Patrícia Negri Botti Denicoli (Relatora), 
João de Amaral Filho, Thiago de Souza Pimenta, Érika 
Jamile Demoner, Sérgio Pereira Ricardo e Henrique 
Barros Duarte,

Vitória, 07 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
THAÍS DE AGUIAR EDUÃO ALMEIDA MADRUGA
Procuradora - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
PATRÍCIA NEGRI BOTTI DENICOLI
(Assinado digitalmente)
Relatora

Protocolo 968776

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 347 AC, DE 
09  NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 347/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 

DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 347/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 347/2022 DA PRIMEIRA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88876837 - APENSO: 89102045
AUTO DE INFRAÇÃO: 5064149-9
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08137640-5
RECORRENTE: MAKRO ATACADISTA S/A
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 0482/2020 DA 6.ª 
TURMA DE JULGAMENTO DA SUJUP/GETRI
ADVOGADA: MARIA FERNANDA DE AZEVEDO COSTA

EMENTA: CREDITAR-SE DO ICMS EM DESACORDO 
COM AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO 
- AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS SUBMETIDAS À 
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - ESCRITURAÇÃO 
FISCAL DIGITAL (EFD) - PRELIMINAR DE NULIDADE 
DO AUTO DE INFRAÇÃO, REJEITADA - PREJUDICIAL 
DE DECADÊNCIA PARCIAL ARGUIDA DE OFÍCIO, 
ACOLHIDA - ALEGAÇÕES DE VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS, REJEITADAS - DILIGÊNCIA 
DESNECESSÁRIA - ILICITUDE PARCIALMENTE 
CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL PARCIALMENTE 
PROCEDENTE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO 
- DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA.

O processo desenvolveu-se de forma válida e regular. 
Não há vícios no auto de infração e, portanto, 
qualquer nulidade a pronunciar, pois o fato típico 
narrado e a sanção cominada foram corretamente 
capitulados, proporcionando o direito à ampla defesa 
da empresa autuada.

Nos termos do art. 150, § 4º, do Código Tributário 
Nacional, comprovado o pagamento parcial do ICMS, 
inclusive no caso de creditamento indevido, opera-se 
a decadência do direito do Fisco de lançar a diferença 
no prazo de 05 (cinco) anos, a contar da ocorrência 
do fato gerador, considerando-se homologado o 
lançamento e definitivamente extinto o crédito 
tributário, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, 
fraude ou simulação (Súmula n.º 005/2017 CERF/
ES). Assim, deve ser reconhecida a decadência para 
os fatos geradores ocorridos no mês de maio de 
2015.

No que tange à alegação de ausência de prejuízo 
ao erário, constitui infração toda ação ou omissão, 
voluntária ou involuntária, que importe em 
inobservância de obrigação tributária, estabelecida 
ou disciplinada na legislação de regência do imposto, 
e não há, no ordenamento legal vigente, qualquer 
norma que permita a exclusão da multa por 
simples alegação de que o procedimento faltoso do 
contribuinte não trouxe prejuízo ao erário.

Quanto à alegação de caráter abusivo da multa 
aplicada, é cediço que, no exercício da jurisdição, 
o julgador administrativo não exerce o controle de 
constitucionalidade da lei, conforme Súmula nº 004 
do Conselho Estadual de Recursos Fiscais publicada 
no Diário Oficial do Estado em 13/10/2015.

A realização de diligência ou de perícia não é direito 
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absoluto do requerente, sendo lícito ao julgador 
o indeferimento do pedido quando entender 
desnecessária a sua realização para a solução 
do litígio. O pedido de diligência, formulado na 
impugnação e no recurso, foi fundamentadamente 
indeferido, não havendo nulidade a pronunciar.

O ilícito restou provado e caracterizado nos autos, 
pelo creditamento do ICMS em desacordo com as 
exigências previstas na legislação, decorrente da 
aquisição das mercadorias sujeitas à substituição 
tributária, escriturado na Escrituração Fiscal Digital 
- EFD, hipótese vedada pela legislação, tendo sido 
o crédito escriturado efetivamente compensado, 
ocasionando um recolhimento, a menor, em todos os 
períodos de apuração, visto que não foi constatado 
o estorno de crédito nos ajustes de apuração ou 
recolhimento de ICMS adicional, para regularizar o 
crédito, a maior, na apuração.

Contudo, em face da decadência parcial operada, 
impõe-se a procedência parcial da ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Primeira Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais: 1) Em 
primeira votação - quanto à preliminar de nulidade 
do auto de infração: conhecer da preliminar e, à 
unanimidade, rejeitá-la. 2) Em segunda votação 
- quanto à prejudicial de decadência: conhecer 
da prejudicial e, à unanimidade, acolhê-la, para 
declarar a improcedência da ação fiscal em relação 
aos fatos geradores ocorridos na referência de maio 
de 2015, devendo ser excluídos do demonstrativo 
de débito fiscal. 3) Em terceira votação - mérito: 
conhecer do recurso e, à unanimidade, dar-lhe 
parcial provimento, para reformar a decisão de 
primeira instância, julgando parcialmente procedente 
a ação fiscal e parcialmente subsistente o auto de 
infração em razão da decadência parcial operada, 
excluindo-se do crédito tributário a referência maio 
de 2015, na forma do artigo 150, §4º do CTN, de 
conformidade com o relatório e voto da conselheira 
relatora, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.
Participaram da sessão de julgamento Gustavo Assis 
Guerra (Presidente), Thaís de Aguiar Eduão Almeida 
Madruga (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Patrícia Negri Botti Denicoli (Relatora), 
João de Amaral Filho, Thiago de Souza Pimenta, Érika 
Jamile Demoner, Sérgio Pereira Ricardo e Henrique 
Barros Duarte.

Vitória, 08 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
THAÍS DE AGUIAR EDUÃO ALMEIDA MADRUGA
Procuradora - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
PATRÍCIA NEGRI BOTTI DENICOLI
(Assinado digitalmente)
Relatora

Protocolo 968781

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 348 AC, DE 
09  NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 348/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 348/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 348/2022 DA PRIMEIRA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 89284496
AUTO DE INFRAÇÃO: 5076070-0
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08260983-7
RECORRENTE: HOLY MED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 094/2021 DA 6.ª 
TURMA DE JULGAMENTO DA SUJUP/GETRI
ADVOGADOS: HENRIQUE DA CUNHA TAVARES E 
ALINE FERNANDES VAZZOLER

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER O ICMS DEVIDO 
POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - PRELIMINARES 
DE NULIDADE, REJEITADAS - ALEGAÇÃO DE 
MULTA CONFISCATÓRIA, REJEITADA - ILICITUDE 
CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL PROCEDENTE - 
RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA MANTIDA.

Argui a recorrente ausência de procedimento de au-
torregularização, todavia, a obrigatoriedade do § 
5º do art. 132 da Lei 7000/2001 não compreende o 
período de apuração.

No que tange à preliminar de nulidade do auto de 
infração, restou comprovado que a fiscalização 
descreveu corretamente o fato, indicou precisamente 
o dispositivo legal infringido, bem como o dispositivo 
de lei que prevê a obrigação descumprida, não se 
verificando, portanto, nenhuma irregularidade no 
auto de infração, tendo o processo se desenvolvido 
de forma válida e regular.

Quanto à alegação de violação a princípios 
constitucionais, extrai-se da Súmula 004 deste 
Egrégio que: “O Conselho Estadual de Recursos 
Fiscais não é competente para declarar a incons-
titucionalidade de lei tributária”.

Está comprovado nos autos que houve falta de 
recolhimento do imposto, pois o sujeito passivo 
recebeu mercadorias em operação interestadual com 
ICMS-ST não retido, para comercialização, atraindo 
a regra prevista no art. 29, § 3º, da Lei nº 7.000/01, 
razão pela qual procede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Primeira Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, negar-lhe provimento, 
para manter a decisão de primeira instância, que 
julgou procedente a ação fiscal e subsistente o auto 
de infração, de conformidade com o relatório e voto 
do conselheiro relator, que ficam fazendo parte 
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integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo Assis 
Guerra (Presidente), Thaís de Aguiar Eduão Almeida 
Madruga (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros João de Amaral Filho (Relator), Érika 
Jamile Demoner, Sérgio Pereira Ricardo, Henrique 
Barros Duarte, Patrícia Negri Botti Denicoli e Thiago 
de Souza Pimenta.

Vitória, 08 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
THAÍS DE AGUIAR EDUÃO ALMEIDA MADRUGA
Procuradora - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
JOÃO DE AMARAL FILHO
(Assinado digitalmente)
Relator

Protocolo 968790

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 349 AC, DE 
09  NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 349/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 349/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 349/2022 DA PRIMEIRA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 89284500
AUTO DE INFRAÇÃO: 5076087-7
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08260983-7
RECORRENTE: HOLY MED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 095/2021 DA 9.ª 
TURMA DE JULGAMENTO DA SUJUP/GETRI
ADVOGADOS: HENRIQUE DA CUNHA TAVARES E 
ALINE FERNANDES VAZZOLER

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER O ICMS DEVIDO 
POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - PRELIMINARES 
DE NULIDADE, REJEITADAS - ALEGAÇÃO DE 
MULTA CONFISCATÓRIA, REJEITADA - ILICITUDE 
PARCIALMENTE CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL 
PARCIALMENTE PROCEDENTE - RECURSO 
IMPROVIDO - DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
MANTIDA.

Não há hipótese de incidência do artigo 132, §5º, 
da Lei 7.000/2001 no caso concreto, não sendo 
obrigatória a pretendida comunicação prévia para 
autorregularização.

No que tange à preliminar de nulidade do auto de 
infração, restou comprovado que a fiscalização 
descreveu corretamente o fato, indicou precisamente 
o dispositivo legal infringido, bem como o dispositivo 
de lei que prevê a obrigação descumprida, não se 
verificando, portanto, nenhuma irregularidade no 

auto de infração, tendo o processo se desenvolvido 
de forma válida e regular.

Quanto à alegação de violação a princípios 
constitucionais, extrai-se da Súmula 004 deste 
Egrégio que: “O Conselho Estadual de Recursos 
Fiscais não é competente para declarar a incons-
titucionalidade de lei tributária”.

Está comprovado nos autos que houve falta de 
recolhimento do imposto, pois o sujeito passivo 
recebeu mercadorias em operação interestadual com 
ICMS-ST não retido, para comercialização, atraindo 
a regra prevista no art. 29, § 3º, da Lei nº 7.000/01, 
razão pela qual procede em parte a ação fiscal, pela 
exclusão de produtos não sujeitos à substituição 
tributária na Primeira Instância.

DECISÃO

ACORDA a Primeira Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, negar-lhe provimento, 
para manter a decisão de primeira instância, que 
julgou parcialmente procedente a ação fiscal e 
parcialmente subsistente o auto de infração, de 
conformidade com o relatório e voto do conselheiro 
relator, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo Assis 
Guerra (Presidente), Thaís de Aguiar Eduão Almeida 
Madruga (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros João de Amaral Filho (Relator), Érika 
Jamile Demoner, Sérgio Pereira Ricardo, Henrique 
Barros Duarte, Patrícia Negri Botti Denicoli e Thiago 
de Souza Pimenta.

Vitória, 08 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
THAÍS DE AGUIAR EDUÃO ALMEIDA MADRUGA
Procuradora - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
JOÃO DE AMARAL FILHO
(Assinado digitalmente)
Relator

Protocolo 968812

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 350 AC, DE 
09  NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 350/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 350/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSOS DE OFÍCIO E VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 350/2022 DA PRIMEIRA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 89356535 - APENSO: 89717902
AUTO DE INFRAÇÃO: 5076844-4
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INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08199892-9
SUJEITO PASSIVO: ELETROMARQUEZ LTDA
RECORRENTES: 3.ª TURMA DE JULGAMENTO DA 
SUJUP E ELETROMARQUEZ LTDA
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 115/2021
ADVOGADO: RODRIGO KENNEDY GUIMARÃES

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER O ICMS - ARTIGO 
534-Z-Z-A, § 4º, DO RICMS/ES - MATERIAL DE 
USO E CONSUMO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL - RECURSO VOLUNTÁRIO NÃO 
CONHECIDO - FALTA DE INTERESSE RECURSAL - 
ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL 
IMPROCEDENTE - RECURSO DE OFÍCIO IMPROVIDO.

Recurso Voluntário não conhecido por ausência de 
interesse recursal.

No caso dos autos ficou comprovado que a 
impugnante pratica atividade exclusiva prestação 
de serviço, sujeitando-se ao pagamento do ISSQN. 
Desta forma, não se enquadra na obrigação do 
recolhimento previsto na forma do artigo 534-Z-Z-A, 
§ 4º do RICMS/ES.

As mercadorias adquiridas referem-se ao material 
de uso e consumo da empresa impugnante, razão 
pela qual improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Primeira Câmara de Julgamento 
do Conselho Estadual de Recursos Fiscais: 1) 
Em primeira votação - recurso voluntário: à 
unanimidade, não conhecer do recurso voluntário 
interposto, por ausência de interesse recursal. 2) 
Em segunda votação - recurso de ofício: conhecer 
do recurso de ofício interposto e, por maioria de 
votos, negar-lhe provimento, para manter a decisão 
de primeira instância, que julgou parcialmente 
procedente a ação fiscal e parcialmente subsistente 
o auto de infração, de conformidade com o relatório 
e voto do conselheiro relator, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado.
Participaram da sessão de julgamento Gustavo Assis 
Guerra (Presidente), Thaís de Aguiar Eduão Almeida 
Madruga (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros João de Amaral Filho (Relator), Érika 
Jamile Demoner, Sérgio Pereira Ricardo, Henrique 
Barros Duarte, Patrícia Negri Botti Denicoli e Thiago 
de Souza Pimenta.

Vitória, 08 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
THAÍS DE AGUIAR EDUÃO ALMEIDA MADRUGA
Procuradora - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
JOÃO DE AMARAL FILHO
(Assinado digitalmente)
Relator

Protocolo 968814

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 351 AC, DE 
09  NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 351/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 351/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 351/2022 DA PRIMEIRA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 89398823
AUTO DE INFRAÇÃO: 5077964-4
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08253736-4
SUJEITO PASSIVO: T. M. RAMOS CONFECÇÕES LTDA 
ME
RECORRENTE: 8.ª TURMA DE JULGAMENTO DA 
SUJUP/GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO 282/2021

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER O ICMS - SIMPLES 
NACIONAL - ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - 
AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE - RECURSO DE OFÍCIO 
IMPROVIDO - DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
MANTIDA

Não restou comprovado nos autos a falta de 
recolhimento de ICMS decorrente do confronto entre 
os documentos fiscais eletrônicos (DF-e) emitidos e 
PGDAS-D declarados, razão pela qual improcede a 
ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Primeira Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, negar-lhe provimento, 
para manter a decisão de primeira instância, que 
julgou improcedente a ação fiscal e insubsistente o 
auto de infração, de conformidade com o relatório e 
voto do conselheiro relator, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo Assis 
Guerra (Presidente), Thaís de Aguiar Eduão Almeida 
Madruga (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros João de Amaral Filho (Relator), Érika 
Jamile Demoner, Sérgio Pereira Ricardo, Henrique 
Barros Duarte, Patrícia Negri Botti Denicoli e Thiago 
de Souza Pimenta.

Vitória, 08 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
THAÍS DE AGUIAR EDUÃO ALMEIDA MADRUGA
Procuradora - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
JOÃO DE AMARAL FILHO
(Assinado digitalmente)
Relator

Protocolo 968818
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 352 AC, DE 
09  NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 352/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 352/2022, da primeira 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 352/2022 DA PRIMEIRA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 89413326
AUTO DE INFRAÇÃO: 5078387-7
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08206633-7
SUJEITO PASSIVO: CQ SABE MOTEL LTDA ME
RECORRENTE: 9.ª TURMA DE JULGAMENTO DA 
SUJUP/GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO 254/2021

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER ICMS - SIMPLES 
NACIONAL - MERCADORIAS SUBMETIDAS AO REGIME 
DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - QUESTÃO DE FATO 
- EXCLUSÃO DE ITENS DA APURAÇÃO - DILIGÊNCIA 
FISCAL REALIZADA - RECONHECIMENTO DE 
INEXISTÊNCIA DE VALORES A LANÇAR - ILICITUDE 
NÃO CARACTERIZADA - RECURSO DE OFÍCIO 
IMPROVIDO - DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
MANTIDA

Após a realização da Diligência fiscal, reconhecendo 
inexistência de valores a lançar, constatou-se a 
improcedência da ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Primeira Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, negar-lhe provimento, 
para manter a decisão de primeira instância, que 
julgou improcedente a ação fiscal e insubsistente o 
auto de infração, de conformidade com o relatório e 
voto do conselheiro relator, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo Assis 
Guerra (Presidente), Thaís de Aguiar Eduão Almeida 
Madruga (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros João de Amaral Filho (Relator), Érika 
Jamile Demoner, Sérgio Pereira Ricardo, Henrique 
Barros Duarte, Patrícia Negri Botti Denicoli e Thiago 
de Souza Pimenta.

Vitória, 08 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
THAÍS DE AGUIAR EDUÃO ALMEIDA MADRUGA
Procuradora - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
JOÃO DE AMARAL FILHO
(Assinado digitalmente)
Relator

Protocolo 968825

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 393.2AC, 
DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 393/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 393/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 393/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88013545 - APENSO: 88291561
AUTO DE INFRAÇÃO: 5058335-5
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08315798-0
RECORRENTE: ALLIED TECNOLOGIA S.A
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 342/2020 DA 1.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADA: GIULIANA CESANI DE OLIVEIRA

EMENTA: DEIXAR DE ESTORNAR CRÉDITOS DE ICMS 
- SAÍDA COM NÃO INCIDÊNCIA PARA A ZONA FRANCA 
DE MANAUS (ZFM) - EQUIPARAÇÃO COM OPERAÇÕES 
DESTINADAS AO EXTERIOR - PRELIMINARES DE 
NULIDADE DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
E DO LANÇAMENTO, REJEITADAS - ILICITUDE NÃO 
CARACTERIZADA - RECURSO PROVIDO - DECISÃO 
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA.

Não foi identificado vício na decisão de primeira 
instância e depreendendo que o lançamento 
ocorreu com observância das disposições do art. 
142 do CTN, bem como, do art. 814 do RICMS/
ES, não se verificando, nenhuma irregularidade ou 
cerceamento do direito de defesa, tendo o processo 
se desenvolvido de forma válida e regular, razão pela 
qual foram rejeitadas as preliminares de nulidade.

No mérito, não há que se falar em estorno de crédito 
indevido relativo à mercadorias destinadas à Zona 
Franca de Manaus em virtude da equiparação desta 
operação à exportação, razão pela qual improcede a 
ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, por maioria de votos, dar-lhe 
provimento, para reformar a decisão de primeira 
instância, julgando improcedente a ação fiscal e 
insubsistente o auto de infração, de conformidade 
com o relatório e voto do conselheiro redator 
designado, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Alexandre Nogueira 
Alves (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Adaiso Fernandes Almeida (Relator), 
Adson Thiago Oliveira Silva, Luiz Cláudio Nogueira 
de Souza, Thiago Nader Passos (Redator designado) 
e Maria Christina Alvarenga de Araújo.
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Vitória, 03 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADAISO FERNANDES ALMEIDA
Relator
(Assinado digitalmente)
(Vencido)
THIAGO NADER PASSOS
(Assinado digitalmente)
(Redator designado)

Protocolo 968885

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 394.2AC, 
DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 394/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 394/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 394/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 87752808
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 5057775-5
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08213332-8
SUJEITO PASSIVO: CIA SIDERURGICA SANTA 
BARBARA S.A
RECORRENTE: 1.ª TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/
GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO 317/2020
ADVOGADA: KARLA BUZATO FIOROT

EMENTA: ICMS - CREDITAMENTO INDEVIDO - 
MERCADORIAS ADQUIRIDAS PARA CONSUMO 
- PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS E INSUMOS 
UTILIZADOS NO PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO 
- ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL 
IMPROCEDENTE - RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO 
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA MANTIDA.

Os insumos de produção representam a 
matéria-prima, o produto intermediário, bem como os 
materiais consumidos em contato com a mercadoria 
ou bem produzido. E o material de uso e consumo 
é aquele utilizado na parte administrativa ou para 
a preservação do imóvel e do ativo imobilizado da 
empresa.

No mérito, ficou evidenciado que os produtos 
listados no lançamento não se tratam de bens de 
uso e consumo do estabelecimento, razão pela qual 
improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, negar-lhe provimento, 

para manter a decisão de primeira instância, que 
julgou improcedente a ação fiscal e insubsistente o 
auto de infração, de conformidade com o relatório 
e voto da conselheira relatora, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Alexandre Nogueira Alves 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Maria Christina Alvarenga de Araújo (Relatora), 
Thiago Nader Passos, Adson Thiago Oliveira Silva, 
Luiz Cláudio Nogueira de Souza e Adaiso Fernandes 
Almeida.

Vitória, 03 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
MARIA CHRISTINA ALVARENGA DE ARAÚJO
Relatora
(Assinado digitalmente)

Protocolo 968894

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 395.2AC, 
DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 395/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 395/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 395/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 87752816
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 5057752-2
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08213332-8
SUJEITO PASSIVO: CIA SIDERURGICA SANTA 
BARBARA S.A
RECORRENTE: 1.ª TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/
GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO 318/2020
ADVOGADA: KARLA BUZATO FIOROT

EMENTA: ICMS - CREDITAMENTO INDEVIDO - 
MERCADORIAS ADQUIRIDAS PARA CONSUMO 
- PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS E INSUMOS 
UTILIZADOS NO PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO 
- ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL 
IMPROCEDENTE - RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO 
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA MANTIDA.

Os insumos de produção representam a 
matéria-prima, o produto intermediário, bem como os 
materiais consumidos em contato com a mercadoria 
ou bem produzido. E o material de uso e consumo 
é aquele utilizado na parte administrativa ou para 
a preservação do imóvel e do ativo imobilizado da 
empresa.
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No mérito, ficou evidenciado que os produtos 
listados no lançamento não se tratam de bens de 
uso e consumo do estabelecimento, razão pela qual 
improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, negar-lhe provimento, 
para manter a decisão de primeira instância, que 
julgou improcedente a ação fiscal e insubsistente o 
auto de infração, de conformidade com o relatório 
e voto da conselheira relatora, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Alexandre Nogueira Alves 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Maria Christina Alvarenga de Araújo (Relatora), 
Thiago Nader Passos, Adson Thiago Oliveira Silva, 
Luiz Cláudio Nogueira de Souza e Adaiso Fernandes 
Almeida.

Vitória, 03 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
MARIA CHRISTINA ALVARENGA DE ARAÚJO
Relatora
(Assinado digitalmente)

Protocolo 968897

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 396.2AC, 
DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 396/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 396/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 396/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 77787897
APENSOS: 78348552, 86594788, 86957147, 
87228882, 88859304, 89618025
AUTO DE INFRAÇÃO: 5029898-8
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08279414-6
RECORRENTE: PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTE 
DE VALORES E SEGURANÇA
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 311/2021 DA 5.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADO: EDUARDO BORGES PINTO

EMENTA: FALTA DE EMISSÃO DE DOCUMENTO 
FISCAL NA SAÍDA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
- PRESUNÇÃO LEGAL - FALTA REGISTRO DE NOTAS 
FISCAIS NO LIVRO DE REGISTRO DE ENTRADAS DA 
EFD - PRELIMINARES DE NULIDADE DO LANÇAMENTO 

E AFRONTA A PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS, 
REJEITADAS - DILIGÊNCIA REALIZADA - ILICITUDE 
CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL PROCEDENTE - 
RECURSO VOLUNTÁRIO IMPROVIDO - DECISÃO DE 
PRIMEIRA INSTÂNCIA MANTIDA.

Os requisitos essenciais do lançamento, conforme 
previsão do art. 142 do CTN, bem como, do art. 814 
do RICMS/ES, foram integralmente observados pelo 
auditor fiscal, não se verificando, portanto, nenhuma 
irregularidade no auto de infração.

Quanto à alegação de ofensa aos Princípios 
Constitucionais, o CERF não é competente para 
se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei 
tributária, conforme Súmula nº 004/2015 - CERF

No mérito, restou provado, por meio da diligência 
realizada, a ilicitude consignada no lançamento, 
impondo-se a procedência da ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, negar-lhe provimento, 
para manter a decisão de primeira instância, que 
julgou procedente a ação fiscal e subsistente o auto 
de infração, de conformidade com o relatório e voto 
do conselheiro relator, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Alexandre Nogueira 
Alves (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Adaiso Fernandes Almeida (Relator), 
Adson Thiago Oliveira Silva, Luiz Cláudio Nogueira 
de Souza, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 03 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADAISO FERNANDES ALMEIDA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 968906

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 397.2AC, 
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 397/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 397/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:
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RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 397/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 80051634 - APENSO: 84073926
AUTO DE INFRAÇÃO: 5037736-6
CPF: 102.315.737-31
RECORRENTE: ADOLPHO BONELLA ARDIZON
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 208/2018 DA 1.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI

EMENTA: ITCD - FALTA DE RECOLHIMENTO DO 
TRIBUTO - DOAÇÃO EM DINHEIRO - DECLARAÇÃO 
DE AJUSTE ANUAL DO IMPOSTO SOBRE A RENDA 
- CONVÊNIO RFB/SEFAZ-ES - APLICAÇÃO DO 
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE - PRELIMINAR DE 
OFÍCIO DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO, 
ARGUIDA PELA RELATORA, REJEITADA - PREJUDICIAL 
DE DECADÊNCIA, REJEITADA - AÇÃO FISCAL 
PROCEDENTE - RECURSO VOLUNTÁRIO IMPROVIDO 
- DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA MANTIDA.

No caso, o fato gerador do ITCD, tratando-se de 
transmissão por doação, ocorre na data do ato ou 
negócio jurídico. Feita a doação, inicia-se o prazo de 
30 (trinta) dias para que o sujeito passivo realize 
o pagamento, conforme previsão do art. 8º, II, 
do RITCD, aprovado pelo Decreto n.º 2.803-N/89.  
Somente após findo esse prazo é que se pode efetuar 
lançamento de ofício, na exata dicção do art. 173, 
inc. I, do CTN.

A questão é que não há nos autos informação de 
quando, efetivamente, ocorreu a doação.

Incumbiria ao sujeito passivo trazer aos autos a 
prova de quando, efetivamente, ocorreu a doação, 
sob pena de ser possível considerar ocorrido o fato 
gerador em qualquer data do exercício de 2011, 
inclusive em dezembro de 2011, no que, neste caso, 
o prazo para lançamento se encerrou apenas em 31 
de dezembro de 2017.

A declaração de renda do doador é uma declaração 
formal, com presunção de veracidade de que houve 
uma doação e não um empréstimo como alega o 
sujeito passivo. Ademais, não consta nos autos 
nenhuma evidência de tal alegação, não há um 
contrato, recibo de pagamento, depósitos bancários, 
nada que desminta a acusação, razão pela qual 
procede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais: 1) Em 
primeira votação - preliminar arguida de ofício 
pela Relatora de não conhecimento do recurso, por 
violação ao Princípio da dialeticidade: conhecer da 
preliminar e, por maioria de votos, rejeitá-la. 2) 
Em segunda votação - mérito: conhecer do recurso 
e, à unanimidade, negar-lhe provimento, para 
manter a decisão de primeira instância, que julgou 
procedente a ação fiscal e subsistente o auto de 
infração, de conformidade com o relatório e voto 
do conselheira relatora, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.
Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Alexandre Nogueira Alves 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 

Maria Christina Alvarenga de Araújo (Relatora), 
Thiago Nader Passos, Adson Thiago Oliveira Silva, 
Luiz Cláudio Nogueira de Souza e Adaiso Fernandes 
Almeida.

Vitória, 03 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
MARIA CHRISTINA ALVARENGA DE ARAÚJO
Relatora
(Assinado digitalmente)
(Vencida quanto à preliminar)
THIAGO NADER PASSOS
(Assinado digitalmente)
(Vencido quanto à preliminar)

Protocolo 968916

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 398.2AC, 
DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 398/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 398/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 398/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 82763291 - APENSOS: 
83277579,84018321, 88653110
AUTO DE INFRAÇÃO: 5041892-2
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08289709-3
RECORRENTE: CHERY BRASIL IMPORTAÇÃO 
FABRICAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE VEÍCULOS LTDA
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 302/2018 DA 7.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADOS: VITOR NEGREIROS FEITOSA, LARISSA 
HELOANI DE BRITO E JOSÉ PAULO DE CASTRO 
EMSENHUBER E LARISSA HELOANI DE BRITO

EMENTA: FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO 
ANTECIPADO SOBRE SERVIÇOS DE TRANSPORTES 
- COMPROVADO POR DILIGÊNCIA REALIZADA, 
O RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DOS CT-e, PELA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
- ILICITUDE DESCARACTERIZADA - RECURSO 
PROVIDO - DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
REFORMADA.

Após diligência, restou comprovado o recolhimento 
do imposto antecipado sobre Serviços de Transportes, 
desconstituindo os fatos imputados, razão pela qual 
improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
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para reformar a decisão de primeira instância, 
julgando improcedente a ação fiscal e insubsistente 
o auto de infração, de conformidade com o relatório 
e voto da conselheira relatora designada, que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Alexandre Nogueira 
Alves (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Maria Christina Alvarenga de Araújo 
(Relatora designada), Thiago Nader Passos, Adson 
Thiago Oliveira Silva, Luiz Cláudio Nogueira de Souza 
e Adaiso Fernandes Almeida.

Vitória, 03 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
MARIA CHRISTINA ALVARENGA DE ARAÚJO
Relatora designada
(Assinado digitalmente)

Protocolo 968920

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 399.2AC, 
DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 399/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 399/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSOS DE OFÍCIO E VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 399/2021 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 82814325
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 5041974-4
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08180356-7
SUJEITO PASSIVO: TRANSIGOR TRANSPORTES E 
TURISMO LTDA
RECORRENTES: 5.ª TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/
GETRI e TRANSIGOR TRANSPORTES E TURISMO LTDA
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 090/2018

EMENTA: DEIXAR DE EMITIR DOCUMENTOS FISCAIS 
NA ENTRADA DE MERCADORIAS, CARACTERIZADO 
PELO NÃO REGISTRO DE NOTAS FISCAIS DE 
ENTRADA NA EFD - PRESUNÇÃO LEGAL - PRELIMINAR 
DE NULIDADE DO LANÇAMENTO POR VIOLAÇÃO DO 
ARTIGO 132, § 5º, DA LEI Nº 7.000/2001, NULIDADE 
SANÁVEL - CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM 
DILIGÊNCIA.

O descumprimento pelo Fisco do artigo 132, § 5º da 
Lei nº 7.000/2001, ao não promover a comunicação 
de indícios de divergências ou inconsistências 
encontradas na base de dados da Sefaz, por ser uma 
mera inobservância procedimental, constitui-se em 
uma nulidade relativa, passível de ser sanada, desde 
que não acarrete prejuízo insuperável aos envolvidos 
ou ao interesse público.

No caso concreto dos autos, não houve prejuízo 
insuperável para o sujeito passivo e nem ao interesse 
público, razão pela qual converteu-se o julgamento 
em diligência, na forma prevista no artigo 42, § 3º, do 
Regimento Interno do Conselho Estadual de Recursos 
Fiscais (CERF), a fim de que seja oportunizada a au-
torregularização da falta apontada.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
da preliminar e, por maioria de votos, rejeitá-la, 
por se tratar de nulidade sanável, convertendo o 
julgamento em diligência para saneamento das 
infrações apontadas, nos termos do Art. 42, § 3º 
do Regimento Interno do Conselho Estadual de 
Recursos Fiscais do ES aprovado pelo Decreto n.º 
1353-R de 13/07/2004, oportunizando a recorrente 
o saneamento das irregularidades alcançadas no auto 
de infração e efetuar o recolhimento no prazo de 60 
(sessenta) dias, após a publicação desta decisão, de 
conformidade com o relatório e voto da conselheira 
relatora, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Alexandre Nogueira Alves 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Maria Christina Alvarenga de Araújo (Relatora), 
Thiago Nader Passos, Adson Thiago Oliveira Silva, 
Luiz Cláudio Nogueira de Souza e Adaiso Fernandes 
Almeida.

Vitória, 03 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
MARIA CHRISTINA ALVARENGA DE ARAÚJO
Relatora
(Assinado digitalmente)
THIAGO NADER PASSOS
(Assinado digitalmente)
(Vencido quanto à aplicação do art. 132, § 5º, da Lei 
7.000/2001)

Protocolo 968936

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 400.2AC, 
DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 400/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 400/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 400/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 79261043 - APENSOS: 79677290, 
81502826,82135711
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AUTO DE INFRAÇÃO: 5034682-2
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08307270-5
RECORRENTE: STEFENONI INTERAGRÍCOLA LTDA
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 031/2018 DA 9.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADO: LUIZ MÔNICO COMÉRIO

EMENTA: ICMS - OPERAÇÕES TRIBUTÁVEIS SEM 
O DEVIDO REGISTRO EM DOCUMENTO FISCAL 
- PRESUNÇÃO LEGAL - FALTA DE REGISTRO DE 
DOCUMENTOS FISCAIS DE ENTRADA - PRELIMINAR 
DE NULIDADE DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, 
REJEITADA - EXCLUSÃO DE MULTA MÍNIMA DO AI - 
ILICITUDE PARCIALMENTE CARACTERIZADA - AÇÃO 
FISCAL PARCIALMENTE PROCEDENTE - RECURSO 
VOLUNTÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO 
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA.

Na aplicação das presunções legais previstas na 
legislação do ICMS, incumbe ao Fisco o ônus de provar 
a ocorrência do fato presuntivo. Em se tratando de 
fato presumido de operação tributável não registrada, 
cujo fato presuntivo consiste na falta de registro de 
notas fiscais relativas à aquisição de mercadorias nas 
escritas fiscal e comercial, uma vez provado pelo Fisco 
que este ocorreu, incumbe ao sujeito passivo o ônus 
de provar, nos autos, sua eventual não ocorrência.

No caso em questão, restou inequivocamente 
demonstrando que todos os documentos arrolados 
pela autoridade fiscal autuante foram referentes a 
operações de aquisições com repercussão financeira 
para o sujeito passivo, visto que o sujeito passivo não 
conseguiu ilidir a acusação por meio de provas em 
direito admitidas. Entretanto, verificou-se a aplicação 
indevida da multa mínima para a infração cometida, 
razão pela qual a ação fiscal foi julgada parcialmente 
procedente.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer do 
recurso e, à unanimidade dar-lhe parcial provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância em 
razão da inaplicabilidade de multa mínima, julgando 
parcialmente procedente a ação fiscal e parcialmente 
subsistente o auto de infração, de conformidade com 
o relatório e voto do conselheiro relator, que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Klauss Coutinho Barros 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Luiz Cláudio Nogueira de Souza (Relator), Jonathas de 
Oliveira Cerqueira, Adaiso Fernandes Almeida, Thiago 
Nader Passos e Maria Christina Alvarenga de Araújo.

Vitória, 03 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
KLAUSS COUTINHO BARROS
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA DE SOUZA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 968939

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 401.2AC, 
DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 401/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 401/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 401/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 89094662
AUTO DE INFRAÇÃO: 5067876-6
CNPJ: 22.218.872/0001-63
RECORRENTE: PAES E BARBOSA DISTRIBUIÇÃO 
LTDA
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 027/2021 DA 8.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADO: DANIEL LOUREIRO LIMA

EMENTA: FALTA DE RECOLHIMENTO DO ICMS-ST 
- PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA, 
NULIDADE DO LAÇAMENTO E CERCEAMENTO DO 
DIREITO DE DEFESA, REJEITADAS - ALEGAÇÃO DE 
MULTA CONFISCATÓRIA E VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS, REJEITADA - ILICITUDE 
CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL PROCEDENTE - 
RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA MANTIDA

No que tange às preliminares de nulidade do 
auto de infração e de cerceamento de defesa, 
restou comprovado que a fiscalização descreveu 
corretamente o fato, indicou precisamente o 
dispositivo legal infringido, bem como o dispositivo 
de lei que prevê a obrigação descumprida, não 
se verificando, portanto, nenhuma irregularidade 
no auto de infração, nem tampouco o alegado 
cerceamento do direito de defesa, tendo o processo 
se desenvolvido de forma válida e regular, razão pela 
qual foram rejeitadas as preliminares.

O sujeito passivo está devidamente qualificado e 
identificado no auto de infração, em observância 
ao disposto no artigo 223 do RICMS/ES, razão pela 
qual a preliminar de ilegitimidade passiva também 
foi rejeitada.

Quanto à alegação de violação a princípios 
constitucionais, extrai-se da Súmula 004/2015 deste 
Egrégio Conselho que: “O Conselho Estadual de 
Recursos Fiscais não é competente para declarar a 
inconstitucionalidade de lei tributária”.

No mérito, ficou comprovado que o sujeito passivo 
deixou de reter e recolher o ICMS-ST relativo às 
operações alcançadas, razão pela qual procede a 
ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, negar-lhe provimento, 
para manter a decisão de primeira instância, que 
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julgou procedente a ação fiscal e subsistente o auto 
de infração, de conformidade com o relatório e voto 
do conselheiro relator, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Klauss Coutinho Barros 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Thiago Nader Passos (Relator designado), Maria 
Christina Alvarenga de Araújo, Adson Thiago Oliveira 
Silva, Jonathas de Oliveira Cerqueira e Adaiso 
Fernandes Almeida.

Vitória, 03 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
KLAUSS COUTINHO BARROS
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
THIAGO NADER PASSOS
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 969251

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 402.2AC, 
DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 402/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 402/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 402/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88110613
AUTO DE INFRAÇÃO: 5058835-5
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08303145-6
RECORRENTE: GAME MANIA COMÉRCIO DE 
ELETRÔNICOS LTDA ME
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 372/2020 DA 3.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADOS: GUILHERME GUAITOLINI E FELIPPE 
SERVENINI SEGRINI

EMENTA: DEIXAR DE EMITIR DOCUMENTO FISCAL 
NA SAÍDA DE MERCADORIAS - CONSTATAÇÃO DE 
DIFERENÇA ENTRE OS VALORES INFORMADOS PELAS 
ADMINISTRADORAS DE CARTÕES DE CRÉDITO E/
OU DE DÉBITO E AQUELES DECLARADOS PELO 
SUJEITO PASSIVO AO FISCO - PRESUNÇÃO LEGAL 
- PRELIMINAR DE NULIDADE DO LANÇAMENTO POR 
VIOLAÇÃO DO ART. 132, § 5.º, DA LEI N.º 7.000/2001, 
NULIDADE SANÁVEL - CONVERSÃO DO JULGAMENTO 
EM DILIGÊNCIA - DILIGÊNCIA REALIZADA - AU-
TORREGULARIZAÇÃO NÃO CUMPRIDA - PRELIMINAR 
DE NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA, REJEITADA 
- ALEGAÇÃO DE QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO, 
REJEITADA - ILICITUDE CARACTERIZADA - AÇÃO 
FISCAL PROCEDENTE - RECURSO IMPROVIDO - 
DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA MANTIDA.

Em relação à preliminar de nulidade por violação do 
art. 132, § 5.º, da Lei n.º 7.000/01, foi convertido 
o julgamento em diligência, nos termos do art. 42, 
§ 3.º, do Regimento Interno do Conselho Estadual 
de Recursos Fiscais, a fim de que fosse sanada a 
inobservância procedimental pelo Fisco. Após 
a realização da diligência, constatou-se o não 
cumprimento da autorregularização da infração, pelo 
sujeito passivo, razão pela qual foi superada.

No que tange à preliminar de nulidade da decisão 
recorrida, restou evidenciado que não há qualquer 
defeito no ato jurisdicional que atente contra a sua 
formação, conteúdo ou limites, motivo pelo qual 
também foi rejeitada.

A propósito da alegação de quebra de sigilo bancário, 
eis que o procedimento de prestação de informações 
relativas a todas as operações de crédito e/ou débito, 
com ou sem transferência eletrônica de fundos, 
do estabelecimento, está previsto na legislação de 
regência do imposto e, inclusive, é autorizado pelo 
sujeito passivo, nos termos do art. 699-Z-N, §§ 3.º, 
I, e 5.º, do RICMS/ES.

No mérito, a constatação de diferença entre os 
valores informados por administradoras de cartões 
de crédito e/ou débito e aqueles apresentados pelo 
sujeito passivo ao Fisco, evidencia, por presunção 
legal, a realização de operação ou prestação 
tributável não registrada e, consequentemente, 
saída de mercadorias ou serviços desacobertados de 
documentação fiscal.

Em se tratando de empresa optante pelo Simples 
Nacional, o art. 13, § 1.º, XIII, “f”, da LC nº 123/06, 
fixa que, em relação ao ICMS devido, decorrente da 
realização de operação ou prestação desacobertada 
de documentação fiscal, deverá ser observada a 
legislação aplicável às demais pessoas jurídicas, ou 
seja, àquelas enquadradas no regime ordinário de 
apuração e recolhimento do imposto.

No entanto, a recomposição da conta-gráfica do 
estabelecimento, para fins de reconhecimento de 
eventuais créditos de ICMS, relativos às aquisições 
de mercadorias no período alcançado, deve ser 
procedida pelo sujeito passivo, mediante prévia 
autorização do Fisco, nas hipóteses previstas na 
legislação, não sendo possível a sua realização ex 
officio pelo julgador administrativo.

Por fim, restou evidenciada a existência de diferença 
entre valores informados pelas administradoras de 
cartões de crédito e/ou débito e aqueles declarados 
pelo sujeito passivo ao Fisco, no período alcançado, 
motivo pela qual procede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, negar-lhe provimento, 
para manter a decisão de primeira instância, que 
julgou procedente a ação fiscal e subsistente o auto 
de infração, de conformidade com o relatório e voto 
do conselheiro relator, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Klauss Coutinho Barros 
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(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Adson Thiago Oliveira Silva (Relator), Adaiso 
Fernandes Almeida, Jonathas de Oliveira Cerqueira, 
Thiago Nader Passos e Maria Christina Alvarenga de 
Araújo.

Vitória, 03 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
KLAUSS COUTINHO BARROS
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADSON THIAGO OLIVEIRA SILVA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 969256

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 403.2AC, 
DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 403/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 403/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 403/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 89134443
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 5069604-4
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08233432-3
SUJEITO PASSIVO: BATISTA MENDES REFORMAS E 
CONSTRUÇÕES LTDA
RECORRENTE: 6.ª TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/
GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO 266/2022

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER O ICMS RELATIVO 
AO DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS - DIFAL - VEÍCULOS 
AUTOMOTORES NOVOS COMERCIALIZADOS NOS 
TERMOS DO CONVÊNIO ICMS 51/00 - IMPOSTO 
RECOLHIDO POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - 
RECONHECIMENTO DE ERRO PELO AUTUANTE - 
ILICITUDE DESCARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL 
IMPROCEDENTE - RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO 
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA MANTIDA.

Os documentos fiscais objeto do levantamento 
efetuado pelo Fisco tratam de operações com 
veículos automotores novos comercializados nos 
termos do Convênio ICMS 51/00, sujeitos ao regime 
de substituição tributária. Nesses casos, a retenção 
e o recolhimento do imposto relativo às operações 
subsequentes são de responsabilidade da montadora, 
da importadora ou de centro de distribuição.

Tendo em vista que houve o destaque do ICMS 
devido por substituição tributária, é descabida a 
cobrança de diferencial de alíquotas, fato reconhecido 
pela própria autoridade autuante, razão pela qual 
impõe-se declarar a improcedência da ação fiscal e a 
insubsistência do auto de infração.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, negar-lhe provimento, 
para manter a decisão de primeira instância, que 
julgou improcedente a ação fiscal e insubsistente o 
auto de infração, de conformidade com o relatório e 
voto do conselheiro relator, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Klauss Coutinho Barros 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Jonathas de Oliveira Cerqueira (Relator), Adson 
Thiago Oliveira Silva, Thiago Nader Passos e Maria 
Christina Alvarenga de Araújo.

Vitória, 03 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
KLAUSS COUTINHO BARROS
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
JONATHAS DE OLIVEIRA CERQUEIRA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 969276

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 404.2AC, 
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 404/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 404/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 404/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88963993
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 5065888-8
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08247431-1
SUJEITO PASSIVO: ARPOADOR COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA
RECORRENTE: 3.ª TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/
GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO 648/2020
ADVOGADO: JULIO CESAR MOROSKY FILHO

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER O ICMS DEVIDO, EM 
PARTE, NA FORMA E NOS PRAZOS REGULAMENTARES 
- REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO 
NO CURSO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO - PRINCÍPIO 
DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO 
CONFORME A CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 
4.084-R/2017 - ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - 
AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO 
- DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA 
SOMENTE QUANTO AOS FUNDAMENTOS.
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Diante de normas infraconstitucionais plu-
rissignificativas ou polissêmicas (que possuem mais 
de uma interpretação), deve-se proferir a exegese 
que mais a aproxima da Constituição e, portanto, 
não seja contrária ao texto constitucional.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre os 
fatos geradores objeto do lançamento tributário, vez 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação, razão pela qual improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância apenas 
quanto aos fundamentos, julgando improcedente 
a ação fiscal e insubsistente o auto de infração, de 
conformidade com o relatório e voto do conselheiro 
relator, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Daniel de Castro 
Silva (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Adson Thiago Oliveira Silva (Relator), 
Adaiso Fernandes Almeida, Luiz Cláudio Nogueira 
de Souza, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 04 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
DANIEL DE CASTRO SILVA
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADSON THIAGO OLIVEIRA SILVA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 969282

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 405.2AC, 
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 405/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 405/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 405/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88964175
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 5065889-9
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08252362-2
SUJEITO PASSIVO: ARPOADOR COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA
RECORRENTE: 3.ª TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/
GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO 610/2020
ADVOGADO: JULIO CESAR MOROSKY FILHO

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER O ICMS DEVIDO, EM 
PARTE, NA FORMA E NOS PRAZOS REGULAMENTARES 
- REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO 
NO CURSO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO - PRINCÍPIO 
DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO 
CONFORME A CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 
4.084-R/2017 - ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - 
AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO 
- DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA 
SOMENTE QUANTO AOS FUNDAMENTOS.

Diante de normas infraconstitucionais plu-
rissignificativas ou polissêmicas (que possuem mais 
de uma interpretação), deve-se proferir a exegese 
que mais a aproxima da Constituição e, portanto, 
não seja contrária ao texto constitucional.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre os 
fatos geradores objeto do lançamento tributário, vez 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação, razão pela qual improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância apenas 
quanto aos fundamentos, julgando improcedente 
a ação fiscal e insubsistente o auto de infração, de 
conformidade com o relatório e voto do conselheiro 
relator, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Daniel de Castro 
Silva (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Adson Thiago Oliveira Silva (Relator), 
Adaiso Fernandes Almeida, Luiz Cláudio Nogueira 
de Souza, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 04 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
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DANIEL DE CASTRO SILVA
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADSON THIAGO OLIVEIRA SILVA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 969284

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 406.2AC, 
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 406/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 406/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 406/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88964337
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 50658911
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08264449-7
SUJEITO PASSIVO: ARPOADOR COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA
RECORRENTE: 3.ª TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/
GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO 650/2020
ADVOGADO: JULIO CESAR MOROSKY FILHO

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER O ICMS DEVIDO, EM 
PARTE, NA FORMA E NOS PRAZOS REGULAMENTARES 
- REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO 
NO CURSO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO - PRINCÍPIO 
DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO 
CONFORME A CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 
4.084-R/2017 - ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - 
AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO 
- DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA 
SOMENTE QUANTO AOS FUNDAMENTOS.

Diante de normas infraconstitucionais plu-
rissignificativas ou polissêmicas (que possuem mais 
de uma interpretação), deve-se proferir a exegese 
que mais a aproxima da Constituição e, portanto, 
não seja contrária ao texto constitucional.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre os 
fatos geradores objeto do lançamento tributário, vez 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação, razão pela qual improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância apenas 
quanto aos fundamentos, julgando improcedente 
a ação fiscal e insubsistente o auto de infração, de 
conformidade com o relatório e voto do conselheiro 
relator, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Daniel de Castro 
Silva (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Adson Thiago Oliveira Silva (Relator), 
Adaiso Fernandes Almeida, Luiz Cláudio Nogueira 
de Souza, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 04 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
DANIEL DE CASTRO SILVA
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADSON THIAGO OLIVEIRA SILVA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 969289

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 407.2AC, 
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 407/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 407/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 407/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88964507
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 5065913-3
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08268505-3
SUJEITO PASSIVO: ARPOADOR COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA
RECORRENTE: 3.ª TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/
GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO 612/2020
ADVOGADO: JULIO CESAR MOROSKY FILHO

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER O ICMS DEVIDO, EM 
PARTE, NA FORMA E NOS PRAZOS REGULAMENTARES 
- REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO 
NO CURSO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO - PRINCÍPIO 
DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO 
CONFORME A CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 
4.084-R/2017 - ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - 
AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO 
- DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA 
SOMENTE QUANTO AOS FUNDAMENTOS.
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Diante de normas infraconstitucionais plu-
rissignificativas ou polissêmicas (que possuem mais 
de uma interpretação), deve-se proferir a exegese 
que mais a aproxima da Constituição e, portanto, 
não seja contrária ao texto constitucional.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre os 
fatos geradores objeto do lançamento tributário, vez 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação, razão pela qual improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância apenas 
quanto aos fundamentos, julgando improcedente 
a ação fiscal e insubsistente o auto de infração, de 
conformidade com o relatório e voto do conselheiro 
relator, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Daniel de Castro 
Silva (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Adson Thiago Oliveira Silva (Relator), 
Adaiso Fernandes Almeida, Luiz Cláudio Nogueira 
de Souza, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 04 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
DANIEL DE CASTRO SILVA
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADSON THIAGO OLIVEIRA SILVA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 969300

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 408.2AC, 
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 408/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 408/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 408/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88964795
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 5065916-6
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08276531-6
SUJEITO PASSIVO: ARPOADOR COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA
RECORRENTE: 3.ª TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/
GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO 652/2020
ADVOGADO: JULIO CESAR MOROSKY FILHO

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER O ICMS DEVIDO, EM 
PARTE, NA FORMA E NOS PRAZOS REGULAMENTARES 
- REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO 
NO CURSO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO - PRINCÍPIO 
DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO 
CONFORME A CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 
4.084-R/2017 - ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - 
AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO 
- DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA 
SOMENTE QUANTO AOS FUNDAMENTOS.

Diante de normas infraconstitucionais plu-
rissignificativas ou polissêmicas (que possuem mais 
de uma interpretação), deve-se proferir a exegese que 
mais a aproxima da Constituição e, portanto, não seja 
contrária ao texto constitucional.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme a 
constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 28/03/2017, 
reconhecendo a sua eficácia somente a partir 
de 01/01/2018, em obediência ao princípio da 
anterioridade tributária, consagrado no art. 150, 
III, “b”, da Constituição Federal, conquanto revogou 
benefício fiscal de redução de base de cálculo (isenção 
parcial), prevista no art. 70, XLV, do RICMS/ES, ou seja, 
promoveu aumento de carga tributária, não podendo, 
assim, ser aplicado sobre os fatos geradores objeto do 
lançamento tributário, vez que ocorreram no mesmo 
exercício financeiro de sua publicação, razão pela qual 
improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer do 
recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, para 
reformar a decisão de primeira instância apenas quanto 
aos fundamentos, julgando improcedente a ação fiscal 
e insubsistente o auto de infração, de conformidade 
com o relatório e voto do conselheiro relator, que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Daniel de Castro Silva 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Adson Thiago Oliveira Silva (Relator), Adaiso Fernandes 
Almeida, Luiz Cláudio Nogueira de Souza, Thiago Nader 
Passos e Maria Christina Alvarenga de Araújo.

Vitória, 04 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
DANIEL DE CASTRO SILVA
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADSON THIAGO OLIVEIRA SILVA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 969307
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 409.2AC, 
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 409/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 409/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 409/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88964906
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 5065917-7
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08279984-9
SUJEITO PASSIVO: ARPOADOR COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA
RECORRENTE: 3.ª TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/
GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO 654/2020
ADVOGADO: JULIO CESAR MOROSKY FILHO

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER O ICMS DEVIDO, EM 
PARTE, NA FORMA E NOS PRAZOS REGULAMENTARES 
- REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO 
NO CURSO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO - PRINCÍPIO 
DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO 
CONFORME A CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 
4.084-R/2017 - ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - 
AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO 
- DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA 
SOMENTE QUANTO AOS FUNDAMENTOS.

Diante de normas infraconstitucionais plu-
rissignificativas ou polissêmicas (que possuem mais 
de uma interpretação), deve-se proferir a exegese 
que mais a aproxima da Constituição e, portanto, 
não seja contrária ao texto constitucional.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre os 
fatos geradores objeto do lançamento tributário, vez 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação, razão pela qual improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância apenas 
quanto aos fundamentos, julgando improcedente 
a ação fiscal e insubsistente o auto de infração, de 
conformidade com o relatório e voto do conselheiro 
relator, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 

Assis Guerra (Presidente), Daniel de Castro 
Silva (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Adson Thiago Oliveira Silva (Relator), 
Adaiso Fernandes Almeida, Luiz Cláudio Nogueira 
de Souza, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 04 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
DANIEL DE CASTRO SILVA
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADSON THIAGO OLIVEIRA SILVA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 969316

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 410.2AC, 
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 410/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 410/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 410/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88964981
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 5065906-6
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08279984-9
SUJEITO PASSIVO: ARPOADOR COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA
RECORRENTE: 3.ª TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/
GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO 655/2020
ADVOGADO: JULIO CESAR MOROSKY FILHO

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER O ICMS DEVIDO, EM 
PARTE, NA FORMA E NOS PRAZOS REGULAMENTARES 
- REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO 
NO CURSO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO - PRINCÍPIO 
DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO 
CONFORME A CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 
4.084-R/2017 - ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - 
AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO 
- DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA 
SOMENTE QUANTO AOS FUNDAMENTOS.

Diante de normas infraconstitucionais plu-
rissignificativas ou polissêmicas (que possuem mais 
de uma interpretação), deve-se proferir a exegese 
que mais a aproxima da Constituição e, portanto, 
não seja contrária ao texto constitucional.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
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revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre os 
fatos geradores objeto do lançamento tributário, vez 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação, razão pela qual improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância apenas 
quanto aos fundamentos, julgando improcedente 
a ação fiscal e insubsistente o auto de infração, de 
conformidade com o relatório e voto do conselheiro 
relator, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Daniel de Castro 
Silva (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Adson Thiago Oliveira Silva (Relator), 
Adaiso Fernandes Almeida, Luiz Cláudio Nogueira 
de Souza, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 04 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
DANIEL DE CASTRO SILVA
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADSON THIAGO OLIVEIRA SILVA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 969319

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 411.2AC, 
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 411/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 411/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 411/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88965244
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 50659188
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08280759-0
SUJEITO PASSIVO: ARPOADOR COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA
RECORRENTE: 3.ª TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/
GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO 614/2020
ADVOGADO: JULIO CESAR MOROSKY FILHO

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER O ICMS DEVIDO, EM 
PARTE, NA FORMA E NOS PRAZOS REGULAMENTARES 

- REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO 
NO CURSO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO - PRINCÍPIO 
DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO 
CONFORME A CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 
4.084-R/2017 - ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - 
AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO 
- DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA 
SOMENTE QUANTO AOS FUNDAMENTOS.

Diante de normas infraconstitucionais plu-
rissignificativas ou polissêmicas (que possuem mais 
de uma interpretação), deve-se proferir a exegese 
que mais a aproxima da Constituição e, portanto, 
não seja contrária ao texto constitucional.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre os 
fatos geradores objeto do lançamento tributário, vez 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação, razão pela qual improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância apenas 
quanto aos fundamentos, julgando improcedente 
a ação fiscal e insubsistente o auto de infração, de 
conformidade com o relatório e voto do conselheiro 
relator, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Daniel de Castro 
Silva (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Adson Thiago Oliveira Silva (Relator), 
Adaiso Fernandes Almeida, Luiz Cláudio Nogueira 
de Souza, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 04 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
DANIEL DE CASTRO SILVA
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADSON THIAGO OLIVEIRA SILVA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 969323

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 412.2AC, 
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 412/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
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RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 412/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 412/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88965520
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 50659199
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08282610-2
SUJEITO PASSIVO: ARPOADOR COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA
RECORRENTE: 3.ª TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/
GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO 656/2020
ADVOGADO: JULIO CESAR MOROSKY FILHO

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER O ICMS DEVIDO, EM 
PARTE, NA FORMA E NOS PRAZOS REGULAMENTARES 
- REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO 
NO CURSO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO - PRINCÍPIO 
DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO 
CONFORME A CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 
4.084-R/2017 - ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - 
AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO 
- DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA 
SOMENTE QUANTO AOS FUNDAMENTOS.

Diante de normas infraconstitucionais plu-
rissignificativas ou polissêmicas (que possuem mais 
de uma interpretação), deve-se proferir a exegese 
que mais a aproxima da Constituição e, portanto, 
não seja contrária ao texto constitucional.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre os 
fatos geradores objeto do lançamento tributário, vez 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação, razão pela qual improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância apenas 
quanto aos fundamentos, julgando improcedente 
a ação fiscal e insubsistente o auto de infração, de 
conformidade com o relatório e voto do conselheiro 
relator, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Daniel de Castro 
Silva (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Adson Thiago Oliveira Silva (Relator), 
Adaiso Fernandes Almeida, Luiz Cláudio Nogueira 
de Souza, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 04 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
DANIEL DE CASTRO SILVA
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADSON THIAGO OLIVEIRA SILVA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 969351

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 413.2AC, 
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 413/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 413/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 413/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88966178
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 5065920-0
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08282643-9
SUJEITO PASSIVO: ARPOADOR COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA
RECORRENTE: 3.ª TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/
GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO 658/2020
ADVOGADO: JULIO CESAR MOROSKY FILHO

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER O ICMS DEVIDO, EM 
PARTE, NA FORMA E NOS PRAZOS REGULAMENTARES 
- REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO 
NO CURSO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO - PRINCÍPIO 
DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO 
CONFORME A CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 
4.084-R/2017 - ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - 
AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO 
- DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA 
SOMENTE QUANTO AOS FUNDAMENTOS.

Diante de normas infraconstitucionais plu-
rissignificativas ou polissêmicas (que possuem mais 
de uma interpretação), deve-se proferir a exegese 
que mais a aproxima da Constituição e, portanto, 
não seja contrária ao texto constitucional.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre os 
fatos geradores objeto do lançamento tributário, vez 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação, razão pela qual improcede a ação fiscal.
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DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância apenas 
quanto aos fundamentos, julgando improcedente 
a ação fiscal e insubsistente o auto de infração, de 
conformidade com o relatório e voto do conselheiro 
relator, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Daniel de Castro 
Silva (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Adson Thiago Oliveira Silva (Relator), 
Adaiso Fernandes Almeida, Luiz Cláudio Nogueira 
de Souza, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 04 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
DANIEL DE CASTRO SILVA
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADSON THIAGO OLIVEIRA SILVA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 969361

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 414.2AC, 
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 414/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 414/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 414/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88966240
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 50659111
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08081072-1
SUJEITO PASSIVO: ARPOADOR COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA
RECORRENTE: 3.ª TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/
GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO 660/2020
ADVOGADO: JULIO CESAR MOROSKY FILHO

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER O ICMS DEVIDO, EM 
PARTE, NA FORMA E NOS PRAZOS REGULAMENTARES 
- REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO 
NO CURSO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO - PRINCÍPIO 
DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO 
CONFORME A CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 
4.084-R/2017 - ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - 
AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO 
- DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA 
SOMENTE QUANTO AOS FUNDAMENTOS.

Diante de normas infraconstitucionais plu-
rissignificativas ou polissêmicas (que possuem mais 
de uma interpretação), deve-se proferir a exegese 
que mais a aproxima da Constituição e, portanto, 
não seja contrária ao texto constitucional.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre os 
fatos geradores objeto do lançamento tributário, vez 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação, razão pela qual improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância apenas 
quanto aos fundamentos, julgando improcedente 
a ação fiscal e insubsistente o auto de infração, de 
conformidade com o relatório e voto do conselheiro 
relator, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Daniel de Castro 
Silva (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Adson Thiago Oliveira Silva (Relator), 
Adaiso Fernandes Almeida, Luiz Cláudio Nogueira 
de Souza, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 04 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
DANIEL DE CASTRO SILVA
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADSON THIAGO OLIVEIRA SILVA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 969409

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 415.2AC, 
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 415/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 415/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:
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RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 415/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88966410
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 5065933-3
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08078337-6
SUJEITO PASSIVO: ARPOADOR COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA
RECORRENTE: 3.ª TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/
GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO 662/2020
ADVOGADO: JULIO CESAR MOROSKY FILHO

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER O ICMS DEVIDO, EM 
PARTE, NA FORMA E NOS PRAZOS REGULAMENTARES 
- REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO 
NO CURSO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO - PRINCÍPIO 
DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO 
CONFORME A CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 
4.084-R/2017 - ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - 
AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO 
- DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA 
SOMENTE QUANTO AOS FUNDAMENTOS.

Diante de normas infraconstitucionais plu-
rissignificativas ou polissêmicas (que possuem mais 
de uma interpretação), deve-se proferir a exegese 
que mais a aproxima da Constituição e, portanto, 
não seja contrária ao texto constitucional.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre os 
fatos geradores objeto do lançamento tributário, vez 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação, razão pela qual improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância apenas 
quanto aos fundamentos, julgando improcedente 
a ação fiscal e insubsistente o auto de infração, de 
conformidade com o relatório e voto do conselheiro 
relator, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Daniel de Castro 
Silva (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Adson Thiago Oliveira Silva (Relator), 
Adaiso Fernandes Almeida, Luiz Cláudio Nogueira 
de Souza, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 04 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)

DANIEL DE CASTRO SILVA
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADSON THIAGO OLIVEIRA SILVA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 969429

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 416.2AC, 
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 416/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 416/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 416/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88966488
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 5065935-5
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08132155-4
SUJEITO PASSIVO: ARPOADOR COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA
RECORRENTE: 3.ª TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/
GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO 616/2020
ADVOGADO: JULIO CESAR MOROSKY FILHO

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER O ICMS DEVIDO, EM 
PARTE, NA FORMA E NOS PRAZOS REGULAMENTARES 
- REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO 
NO CURSO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO - PRINCÍPIO 
DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO 
CONFORME A CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 
4.084-R/2017 - ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - 
AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO 
- DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA 
SOMENTE QUANTO AOS FUNDAMENTOS.

Diante de normas infraconstitucionais plu-
rissignificativas ou polissêmicas (que possuem mais 
de uma interpretação), deve-se proferir a exegese 
que mais a aproxima da Constituição e, portanto, 
não seja contrária ao texto constitucional.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre os 
fatos geradores objeto do lançamento tributário, vez 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação, razão pela qual improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
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do recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância apenas 
quanto aos fundamentos, julgando improcedente 
a ação fiscal e insubsistente o auto de infração, de 
conformidade com o relatório e voto do conselheiro 
relator, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Daniel de Castro 
Silva (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Adson Thiago Oliveira Silva (Relator), 
Adaiso Fernandes Almeida, Luiz Cláudio Nogueira 
de Souza, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 04 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
DANIEL DE CASTRO SILVA
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADSON THIAGO OLIVEIRA SILVA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 969436

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 417.2AC, 
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 417/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 417/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 417/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88966500
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 5065937-7
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 083.222.60-0
SUJEITO PASSIVO: ARPOADOR COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA
RECORRENTE: 3.ª TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/
GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO 618/2020
ADVOGADO: JULIO CESAR MOROSKY FILHO

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER O ICMS DEVIDO, EM 
PARTE, NA FORMA E NOS PRAZOS REGULAMENTARES 
- REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO 
NO CURSO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO - PRINCÍPIO 
DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO 
CONFORME A CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 
4.084-R/2017 - ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - 
AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO 
- DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA 
SOMENTE QUANTO AOS FUNDAMENTOS.

Diante de normas infraconstitucionais plu-
rissignificativas ou polissêmicas (que possuem mais 
de uma interpretação), deve-se proferir a exegese 

que mais a aproxima da Constituição e, portanto, 
não seja contrária ao texto constitucional.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre os 
fatos geradores objeto do lançamento tributário, vez 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação, razão pela qual improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância apenas 
quanto aos fundamentos, julgando improcedente 
a ação fiscal e insubsistente o auto de infração, de 
conformidade com o relatório e voto do conselheiro 
relator, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Daniel de Castro 
Silva (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Adson Thiago Oliveira Silva (Relator), 
Adaiso Fernandes Almeida, Luiz Cláudio Nogueira 
de Souza, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 04 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
DANIEL DE CASTRO SILVA
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADSON THIAGO OLIVEIRA SILVA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 969438

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 418.2AC, 
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 418/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 418/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 418/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88966658  APENSO: 89925076
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 5065973-3
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08331455-5
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SUJEITO PASSIVO: ARPOADOR COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA
RECORRENTE: 3.ª TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/
GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO 650/2020
ADVOGADO: JULIO CESAR MOROSKY FILHO

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER O ICMS DEVIDO, EM 
PARTE, NA FORMA E NOS PRAZOS REGULAMENTARES 
- REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO 
NO CURSO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO - PRINCÍPIO 
DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO 
CONFORME A CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 
4.084-R/2017 - ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - 
AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO 
- DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA 
SOMENTE QUANTO AOS FUNDAMENTOS.

Diante de normas infraconstitucionais plu-
rissignificativas ou polissêmicas (que possuem mais 
de uma interpretação), deve-se proferir a exegese 
que mais a aproxima da Constituição e, portanto, 
não seja contrária ao texto constitucional.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre os 
fatos geradores objeto do lançamento tributário, vez 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação, razão pela qual improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância apenas 
quanto aos fundamentos, julgando improcedente 
a ação fiscal e insubsistente o auto de infração, de 
conformidade com o relatório e voto do conselheiro 
relator, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Daniel de Castro 
Silva (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Adson Thiago Oliveira Silva (Relator), 
Adaiso Fernandes Almeida, Luiz Cláudio Nogueira 
de Souza, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 04 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
DANIEL DE CASTRO SILVA
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADSON THIAGO OLIVEIRA SILVA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 969443

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 419.2AC, 
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 419/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 419/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 419/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88953335 - APENSO: 89925939
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065554-4
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08085062-6
RECORRENTE: ARPOADOR COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 543/2020 DA 3.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADO: JULIO CESAR MOROSKY FILHO

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER O ICMS DEVIDO, EM 
PARTE, NA FORMA E NOS PRAZOS REGULAMENTARES 
- REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO 
NO CURSO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO - PRINCÍPIO 
DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO 
CONFORME A CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 
4.084-R/2017 - ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - 
AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO 
- DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA 
SOMENTE QUANTO AOS FUNDAMENTOS.

Diante de normas infraconstitucionais plu-
rissignificativas ou polissêmicas (que possuem mais 
de uma interpretação), deve-se proferir a exegese 
que mais a aproxima da Constituição e, portanto, 
não seja contrária ao texto constitucional.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre os 
fatos geradores objeto do lançamento tributário, vez 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação, razão pela qual improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância apenas 
quanto aos fundamentos, julgando improcedente 
a ação fiscal e insubsistente o auto de infração, de 
conformidade com o relatório e voto do conselheiro 
relator, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Daniel de Castro 
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Silva (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Adson Thiago Oliveira Silva (Relator), 
Adaiso Fernandes Almeida, Luiz Cláudio Nogueira 
de Souza, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 04 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)

DANIEL DE CASTRO SILVA
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADSON THIAGO OLIVEIRA SILVA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 969449

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 420.2AC, 
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 420/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 420/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 420/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88959457
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065753-3
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08099468-7
RECORRENTE: ARPOADOR COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 546/2020 DA 3.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADO: JULIO CESAR MOROSKY FILHO

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER O ICMS DEVIDO, EM 
PARTE, NA FORMA E NOS PRAZOS REGULAMENTARES 
- REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO 
NO CURSO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO - PRINCÍPIO 
DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO 
CONFORME A CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 
4.084-R/2017 - ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - 
AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO 
- DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA 
SOMENTE QUANTO AOS FUNDAMENTOS.

Diante de normas infraconstitucionais plu-
rissignificativas ou polissêmicas (que possuem mais 
de uma interpretação), deve-se proferir a exegese 
que mais a aproxima da Constituição e, portanto, 
não seja contrária ao texto constitucional.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 

cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre os 
fatos geradores objeto do lançamento tributário, vez 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação, razão pela qual improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância apenas 
quanto aos fundamentos, julgando improcedente 
a ação fiscal e insubsistente o auto de infração, de 
conformidade com o relatório e voto do conselheiro 
relator, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Daniel de Castro 
Silva (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Adson Thiago Oliveira Silva (Relator), 
Adaiso Fernandes Almeida, Luiz Cláudio Nogueira 
de Souza, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 04 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
DANIEL DE CASTRO SILVA
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADSON THIAGO OLIVEIRA SILVA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 969458

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 421.2AC, 
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 421/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 421/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 421/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88959643
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065754-4
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08099468-7
RECORRENTE: ARPOADOR COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 547/2020 DA 3.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADO: JULIO CESAR MOROSKY FILHO

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER O ICMS DEVIDO, EM 
PARTE, NA FORMA E NOS PRAZOS REGULAMENTARES 
- REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO 
NO CURSO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO - PRINCÍPIO 
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DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO 
CONFORME A CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 
4.084-R/2017 - ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - 
AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO 
- DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA 
SOMENTE QUANTO AOS FUNDAMENTOS.

Diante de normas infraconstitucionais plu-
rissignificativas ou polissêmicas (que possuem mais 
de uma interpretação), deve-se proferir a exegese 
que mais a aproxima da Constituição e, portanto, 
não seja contrária ao texto constitucional.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre os 
fatos geradores objeto do lançamento tributário, vez 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação, razão pela qual improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância apenas 
quanto aos fundamentos, julgando improcedente 
a ação fiscal e insubsistente o auto de infração, de 
conformidade com o relatório e voto do conselheiro 
relator, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Daniel de Castro 
Silva (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Adson Thiago Oliveira Silva (Relator), 
Adaiso Fernandes Almeida, Luiz Cláudio Nogueira 
de Souza, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 04 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
DANIEL DE CASTRO SILVA
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADSON THIAGO OLIVEIRA SILVA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 969468

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 422.2AC, 
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 422/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 422/2022, da segunda 

Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 422/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88960510 - APENSO: 89926080
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065813-3
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08178399-0
RECORRENTE: ARPOADOR COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 639/2020 DA 3.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADO: JULIO CESAR MOROSKY FILHO

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER O ICMS DEVIDO, EM 
PARTE, NA FORMA E NOS PRAZOS REGULAMENTARES 
- REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO 
NO CURSO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO - PRINCÍPIO 
DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO 
CONFORME A CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 
4.084-R/2017 - ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - 
AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO 
- DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA 
SOMENTE QUANTO AOS FUNDAMENTOS.

Diante de normas infraconstitucionais plu-
rissignificativas ou polissêmicas (que possuem mais 
de uma interpretação), deve-se proferir a exegese 
que mais a aproxima da Constituição e, portanto, 
não seja contrária ao texto constitucional.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre os 
fatos geradores objeto do lançamento tributário, vez 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação, razão pela qual improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância apenas 
quanto aos fundamentos, julgando improcedente 
a ação fiscal e insubsistente o auto de infração, de 
conformidade com o relatório e voto do conselheiro 
relator, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Daniel de Castro 
Silva (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Adson Thiago Oliveira Silva (Relator), 
Adaiso Fernandes Almeida, Luiz Cláudio Nogueira 
de Souza, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 04 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
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(Assinado digitalmente)

DANIEL DE CASTRO SILVA
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADSON THIAGO OLIVEIRA SILVA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 969503

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 423.2AC, 
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 423/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 423/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 423/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88960552
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065814-4
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08102801-6
RECORRENTE: ARPOADOR COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 602/2020 DA 3.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADO: JULIO CESAR MOROSKY FILHO

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER O ICMS DEVIDO, EM 
PARTE, NA FORMA E NOS PRAZOS REGULAMENTARES 
- REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO 
NO CURSO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO - PRINCÍPIO 
DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO 
CONFORME A CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 
4.084-R/2017 - ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - 
AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO 
- DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA 
SOMENTE QUANTO AOS FUNDAMENTOS.

Diante de normas infraconstitucionais plu-
rissignificativas ou polissêmicas (que possuem mais 
de uma interpretação), deve-se proferir a exegese 
que mais a aproxima da Constituição e, portanto, 
não seja contrária ao texto constitucional.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre os 
fatos geradores objeto do lançamento tributário, vez 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação, razão pela qual improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância apenas 
quanto aos fundamentos, julgando improcedente 
a ação fiscal e insubsistente o auto de infração, de 
conformidade com o relatório e voto do conselheiro 
relator, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Daniel de Castro 
Silva (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Adson Thiago Oliveira Silva (Relator), 
Adaiso Fernandes Almeida, Luiz Cláudio Nogueira 
de Souza, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 04 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
DANIEL DE CASTRO SILVA
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADSON THIAGO OLIVEIRA SILVA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 969520

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 424.2AC, 
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 424/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 424/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 424/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88960676 - APENSO: 89926110
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065816-6
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08127040-2
RECORRENTE: ARPOADOR COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 640/2020 DA 3.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADO: JULIO CESAR MOROSKY FILHO

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER O ICMS DEVIDO, EM 
PARTE, NA FORMA E NOS PRAZOS REGULAMENTARES 
- REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO 
NO CURSO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO - PRINCÍPIO 
DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO 
CONFORME A CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 
4.084-R/2017 - ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - 
AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO 
- DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA 
SOMENTE QUANTO AOS FUNDAMENTOS.
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Diante de normas infraconstitucionais plu-
rissignificativas ou polissêmicas (que possuem mais 
de uma interpretação), deve-se proferir a exegese 
que mais a aproxima da Constituição e, portanto, 
não seja contrária ao texto constitucional.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre os 
fatos geradores objeto do lançamento tributário, vez 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação, razão pela qual improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância apenas 
quanto aos fundamentos, julgando improcedente 
a ação fiscal e insubsistente o auto de infração, de 
conformidade com o relatório e voto do conselheiro 
relator, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Daniel de Castro 
Silva (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Adson Thiago Oliveira Silva (Relator), 
Adaiso Fernandes Almeida, Luiz Cláudio Nogueira 
de Souza, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 04 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
DANIEL DE CASTRO SILVA
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADSON THIAGO OLIVEIRA SILVA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 969524

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 425.2AC, 
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 425/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 425/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 425/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88960870 - APENSO: 89926293
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065818-8
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08144516-4
RECORRENTE: ARPOADOR COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 604/2020 DA 3.ª TURMA 
DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADO: JULIO CESAR MOROSKY FILHO

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER O ICMS DEVIDO, EM 
PARTE, NA FORMA E NOS PRAZOS REGULAMENTARES 
- REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO 
NO CURSO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO - PRINCÍPIO 
DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO 
CONFORME A CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 
4.084-R/2017 - ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - 
AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO 
- DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA 
SOMENTE QUANTO AOS FUNDAMENTOS.

Diante de normas infraconstitucionais plu-
rissignificativas ou polissêmicas (que possuem mais 
de uma interpretação), deve-se proferir a exegese que 
mais a aproxima da Constituição e, portanto, não seja 
contrária ao texto constitucional.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme a 
constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 28/03/2017, 
reconhecendo a sua eficácia somente a partir 
de 01/01/2018, em obediência ao princípio da 
anterioridade tributária, consagrado no art. 150, 
III, “b”, da Constituição Federal, conquanto revogou 
benefício fiscal de redução de base de cálculo (isenção 
parcial), prevista no art. 70, XLV, do RICMS/ES, ou seja, 
promoveu aumento de carga tributária, não podendo, 
assim, ser aplicado sobre os fatos geradores objeto do 
lançamento tributário, vez que ocorreram no mesmo 
exercício financeiro de sua publicação, razão pela qual 
improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer do 
recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, para 
reformar a decisão de primeira instância apenas quanto 
aos fundamentos, julgando improcedente a ação fiscal 
e insubsistente o auto de infração, de conformidade 
com o relatório e voto do conselheiro relator, que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Daniel de Castro Silva 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Adson Thiago Oliveira Silva (Relator), Adaiso Fernandes 
Almeida, Luiz Cláudio Nogueira de Souza, Thiago Nader 
Passos e Maria Christina Alvarenga de Araújo.

Vitória, 04 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
DANIEL DE CASTRO SILVA
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADSON THIAGO OLIVEIRA SILVA
Relator
(Assinado digitalmente)
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 426.2AC, 
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 426/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 426/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 426/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88961109
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065819-9
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08183095-5
RECORRENTE: ARPOADOR COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 641/2020 DA 3.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADO: JULIO CESAR MOROSKY FILHO

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER O ICMS DEVIDO, EM 
PARTE, NA FORMA E NOS PRAZOS REGULAMENTARES 
- REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO 
NO CURSO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO - PRINCÍPIO 
DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO 
CONFORME A CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 
4.084-R/2017 - ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - 
AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO 
- DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA 
SOMENTE QUANTO AOS FUNDAMENTOS.

Diante de normas infraconstitucionais plu-
rissignificativas ou polissêmicas (que possuem mais 
de uma interpretação), deve-se proferir a exegese 
que mais a aproxima da Constituição e, portanto, 
não seja contrária ao texto constitucional.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre os 
fatos geradores objeto do lançamento tributário, vez 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação, razão pela qual improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância apenas 
quanto aos fundamentos, julgando improcedente 
a ação fiscal e insubsistente o auto de infração, de 
conformidade com o relatório e voto do conselheiro 
relator, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Daniel de Castro 

Silva (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Adson Thiago Oliveira Silva (Relator), 
Adaiso Fernandes Almeida, Luiz Cláudio Nogueira 
de Souza, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 04 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
DANIEL DE CASTRO SILVA
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADSON THIAGO OLIVEIRA SILVA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 969546

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 427.2AC, 
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 427/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 427/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 427/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88962016 - APENSO: 89925980
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065853-3
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08183068-8
RECORRENTE: ARPOADOR COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 643/2020 DA 3.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADO: JULIO CESAR MOROSKY FILHO

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER O ICMS DEVIDO, EM 
PARTE, NA FORMA E NOS PRAZOS REGULAMENTARES 
- REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO 
NO CURSO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO - PRINCÍPIO 
DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO 
CONFORME A CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 
4.084-R/2017 - ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - 
AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO 
- DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA 
SOMENTE QUANTO AOS FUNDAMENTOS.

Diante de normas infraconstitucionais plu-
rissignificativas ou polissêmicas (que possuem mais 
de uma interpretação), deve-se proferir a exegese 
que mais a aproxima da Constituição e, portanto, 
não seja contrária ao texto constitucional.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Domingo, 20 de Novembro de 2022 às 22:30:07 Código de Autenticação: 66bf67e8



E X E C U T I V O

67
DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), segunda-feira, 21 de Novembro de 2022.

do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre os 
fatos geradores objeto do lançamento tributário, vez 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação, razão pela qual improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância apenas 
quanto aos fundamentos, julgando improcedente 
a ação fiscal e insubsistente o auto de infração, de 
conformidade com o relatório e voto do conselheiro 
relator, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Daniel de Castro 
Silva (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Adson Thiago Oliveira Silva (Relator), 
Adaiso Fernandes Almeida, Luiz Cláudio Nogueira 
de Souza, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 04 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
DANIEL DE CASTRO SILVA
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADSON THIAGO OLIVEIRA SILVA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 969560

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 428.2AC, 
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 428/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 428/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 428/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88962423 - APENSO: 89925408
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065860-0
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08184510-3
RECORRENTE: ARPOADOR COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 606/2020 DA 3.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADO: JULIO CESAR MOROSKY FILHO

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER O ICMS DEVIDO, EM 
PARTE, NA FORMA E NOS PRAZOS REGULAMENTARES 
- REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO 
NO CURSO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO - PRINCÍPIO 
DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO 

CONFORME A CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 
4.084-R/2017 - ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - 
AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO 
- DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA 
SOMENTE QUANTO AOS FUNDAMENTOS.

Diante de normas infraconstitucionais plu-
rissignificativas ou polissêmicas (que possuem mais 
de uma interpretação), deve-se proferir a exegese 
que mais a aproxima da Constituição e, portanto, 
não seja contrária ao texto constitucional.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre os 
fatos geradores objeto do lançamento tributário, vez 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação, razão pela qual improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância apenas 
quanto aos fundamentos, julgando improcedente 
a ação fiscal e insubsistente o auto de infração, de 
conformidade com o relatório e voto do conselheiro 
relator, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Daniel de Castro 
Silva (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Adson Thiago Oliveira Silva (Relator), 
Adaiso Fernandes Almeida, Luiz Cláudio Nogueira 
de Souza, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 04 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
DANIEL DE CASTRO SILVA
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADSON THIAGO OLIVEIRA SILVA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 969567

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 429.2AC, 
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 429/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 429/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:
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RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 429/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88962636 - APENSO: 89926030
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065866-6
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08185606-7
RECORRENTE: ARPOADOR COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 645/2020 DA 3.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADO: JULIO CESAR MOROSKY FILHO

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER O ICMS DEVIDO, EM 
PARTE, NA FORMA E NOS PRAZOS REGULAMENTARES 
- REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO 
NO CURSO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO - PRINCÍPIO 
DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO 
CONFORME A CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 
4.084-R/2017 - ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - 
AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO 
- DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA 
SOMENTE QUANTO AOS FUNDAMENTOS.

Diante de normas infraconstitucionais plu-
rissignificativas ou polissêmicas (que possuem mais 
de uma interpretação), deve-se proferir a exegese 
que mais a aproxima da Constituição e, portanto, 
não seja contrária ao texto constitucional.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre os 
fatos geradores objeto do lançamento tributário, vez 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação, razão pela qual improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância apenas 
quanto aos fundamentos, julgando improcedente 
a ação fiscal e insubsistente o auto de infração, de 
conformidade com o relatório e voto do conselheiro 
relator, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Daniel de Castro 
Silva (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Adson Thiago Oliveira Silva (Relator), 
Adaiso Fernandes Almeida, Luiz Cláudio Nogueira 
de Souza, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 04 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
DANIEL DE CASTRO SILVA

Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADSON THIAGO OLIVEIRA SILVA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 969575

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 430.2AC, 
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 430/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 430/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 430/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88963004 - APENSO: 89925963
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065849-9
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08243062-4
RECORRENTE: ARPOADOR COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 647/2020 DA 3.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADO: JULIO CESAR MOROSKY FILHO

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER O ICMS DEVIDO, EM 
PARTE, NA FORMA E NOS PRAZOS REGULAMENTARES 
- REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO 
NO CURSO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO - PRINCÍPIO 
DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO 
CONFORME A CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 
4.084-R/2017 - ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - 
AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO 
- DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA 
SOMENTE QUANTO AOS FUNDAMENTOS.

Diante de normas infraconstitucionais plu-
rissignificativas ou polissêmicas (que possuem mais 
de uma interpretação), deve-se proferir a exegese 
que mais a aproxima da Constituição e, portanto, 
não seja contrária ao texto constitucional.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre os 
fatos geradores objeto do lançamento tributário, vez 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação, razão pela qual improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância apenas 
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quanto aos fundamentos, julgando improcedente 
a ação fiscal e insubsistente o auto de infração, de 
conformidade com o relatório e voto do conselheiro 
relator, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Daniel de Castro 
Silva (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Adson Thiago Oliveira Silva (Relator), 
Adaiso Fernandes Almeida, Luiz Cláudio Nogueira 
de Souza, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 04 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
DANIEL DE CASTRO SILVA
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADSON THIAGO OLIVEIRA SILVA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 969585

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 431.2AC, 
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 431/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 431/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 431/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88963918 - APENSO: 89925424
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065902-2
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08284642-1
RECORRENTE: ARPOADOR COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 608/2020 DA 3.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADO: JULIO CESAR MOROSKY FILHO

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER O ICMS DEVIDO, EM 
PARTE, NA FORMA E NOS PRAZOS REGULAMENTARES 
- REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO 
NO CURSO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO - PRINCÍPIO 
DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO 
CONFORME A CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 
4.084-R/2017 - ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - 
AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO 
- DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA 
SOMENTE QUANTO AOS FUNDAMENTOS.

Diante de normas infraconstitucionais plu-
rissignificativas ou polissêmicas (que possuem mais 
de uma interpretação), deve-se proferir a exegese 
que mais a aproxima da Constituição e, portanto, 
não seja contrária ao texto constitucional.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre os 
fatos geradores objeto do lançamento tributário, vez 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação, razão pela qual improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância apenas 
quanto aos fundamentos, julgando improcedente 
a ação fiscal e insubsistente o auto de infração, de 
conformidade com o relatório e voto do conselheiro 
relator, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Daniel de Castro 
Silva (Representante da Fazenda Pública) e os 
Conselheiros Adson Thiago Oliveira Silva (Relator), 
Adaiso Fernandes Almeida, Luiz Cláudio Nogueira 
de Souza, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 04 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
DANIEL DE CASTRO SILVA
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADSON THIAGO OLIVEIRA SILVA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 969591

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 432.2AC, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 432/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 432/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 432/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88955486
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065637-7
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08291813-9
RECORRENTE: DROGARIAS PACHECO S/A
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 577/2020 DA 6.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
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ADVOGADA: ALINE RIBEIRO DA SILVA

EMENTA: ICMS - DEIXAR DE RECOLHER PARTE 
DO IMPOSTO DEVIDO, NA FORMA E NOS PRAZOS 
REGULAMENTARES - REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO 
DE BASE DE CÁLCULO NO CURSO DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 
TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO CONFORME A 
CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 4.084-R/2017 - 
ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL 
IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO - DECISÃO 
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre os 
fatos geradores objeto do lançamento tributário, vez 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação, razão pela qual improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância, 
julgando improcedente a ação fiscal e insubsistente 
o auto de infração, de conformidade com o relatório 
e voto do conselheiro relator, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Alexandre Nogueira Alves 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Luiz Cláudio Nogueira de Souza (Relator designado), 
Adson Thiago Oliveira Silva, Adaiso Fernandes 
Almeida, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 10 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA DE SOUZA
Relator designado
(Assinado digitalmente)

Protocolo 969971

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 433.2AC, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 433/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 433/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 433/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º:  88956415
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065674-4
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08318049-4
RECORRENTE: DROGARIAS PACHECO S/A
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 568/2020 DA 6.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADA: ALINE RIBEIRO DA SILVA

EMENTA: ICMS - DEIXAR DE RECOLHER PARTE 
DO IMPOSTO DEVIDO, NA FORMA E NOS PRAZOS 
REGULAMENTARES - REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO 
DE BASE DE CÁLCULO NO CURSO DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 
TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO CONFORME A 
CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 4.084-R/2017 - 
ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL 
IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO - DECISÃO 
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre os 
fatos geradores objeto do lançamento tributário, vez 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação, razão pela qual improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância, 
julgando improcedente a ação fiscal e insubsistente 
o auto de infração, de conformidade com o relatório 
e voto do conselheiro relator, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Alexandre Nogueira Alves 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Luiz Cláudio Nogueira de Souza (Relator designado), 
Adson Thiago Oliveira Silva, Adaiso Fernandes 
Almeida, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 10 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA DE SOUZA
Relator designado
(Assinado digitalmente)
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Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Domingo, 20 de Novembro de 2022 às 22:30:07 Código de Autenticação: 66bf67e8



E X E C U T I V O

71
DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), segunda-feira, 21 de Novembro de 2022.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 434.2AC, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 434/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 434/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 434/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º:  88963659
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065875-5
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08296548-0
RECORRENTE: DROGARIAS PACHECO S/A
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 0581/2020 DA 6.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADA: ALINE RIBEIRO DA SILVA

EMENTA: ICMS - DEIXAR DE RECOLHER PARTE 
DO IMPOSTO DEVIDO, NA FORMA E NOS PRAZOS 
REGULAMENTARES - REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO 
DE BASE DE CÁLCULO NO CURSO DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 
TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO CONFORME A 
CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 4.084-R/2017 - 
ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL 
IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO - DECISÃO 
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre os 
fatos geradores objeto do lançamento tributário, vez 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação, razão pela qual improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância, 
julgando improcedente a ação fiscal e insubsistente 
o auto de infração, de conformidade com o relatório 
e voto do conselheiro relator, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Alexandre Nogueira Alves 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Luiz Cláudio Nogueira de Souza (Relator designado), 
Adson Thiago Oliveira Silva, Adaiso Fernandes 
Almeida, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 10 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA DE SOUZA
Relator designado
(Assinado digitalmente)

Protocolo 969988

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 435.2AC, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 435/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 435/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 435/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º:  88963713
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065880-0
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08319763-0
RECORRENTE: DROGARIAS PACHECO S/A
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 582/2020 DA 6.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADA: ALINE RIBEIRO DA SILVA

EMENTA: ICMS - DEIXAR DE RECOLHER PARTE 
DO IMPOSTO DEVIDO, NA FORMA E NOS PRAZOS 
REGULAMENTARES - REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO 
DE BASE DE CÁLCULO NO CURSO DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 
TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO CONFORME A 
CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 4.084-R/2017 - 
ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL 
IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO - DECISÃO 
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre os 
fatos geradores objeto do lançamento tributário, vez 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação, razão pela qual improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância, 
julgando improcedente a ação fiscal e insubsistente 
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o auto de infração, de conformidade com o relatório 
e voto do conselheiro relator, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Alexandre Nogueira Alves 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Luiz Cláudio Nogueira de Souza (Relator designado), 
Adson Thiago Oliveira Silva, Adaiso Fernandes 
Almeida, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 10 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA DE SOUZA
Relator designado
(Assinado digitalmente)

Protocolo 969998

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 436.2AC, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 436/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 436/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 436/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º:  88956407
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065673-3
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08287733-5
RECORRENTE: DROGARIAS PACHECO S/A
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 567/2020 DA 6.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADA: ALINE RIBEIRO DA SILVA

EMENTA: ICMS - DEIXAR DE RECOLHER PARTE 
DO IMPOSTO DEVIDO, NA FORMA E NOS PRAZOS 
REGULAMENTARES - ARGUIÇÃO DE INCONS-
TITUCIONALIDADE DOS PARÂMETROS DE 
ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - SÚMULA 
N.º 004/2015 DO CERF - REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO 
DE BASE DE CÁLCULO NO CURSO DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 
TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO CONFORME A 
CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 4.084-R/2017 
- DILIGÊNCIA REALIZADA NESTA INSTÂNCIA - 
ILICITUDE PARCIALMENTE CARACTERIZADA - AÇÃO 
FISCAL PARCIALMENTE PROCEDENTE - RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA REFORMADA.

A propósito da alegação de excesso quanto à cobrança 
de juros e atualização monetária e, por conseguinte, 
a sua inconstitucionalidade, sabe-se que todos os 
acréscimos aplicados na atualização dos créditos 
tributários estaduais são decorrentes de legislação 
em plena vigência no ordenamento jurídico estadual, 
estando, portanto, aptas a produção de todos os 
seus efeitos.

Ademais, é cediço que é defeso ao julgador 
administrativo discorrer sobre a inconstitucionalidade 
ou ilegalidade de lei, decreto, ou portaria de 
Secretário de Estado, conforme determinação legal 
e entendimento consubstanciado na Súmula n.º 
004/2015 do CERF.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre 
os fatos geradores objeto do lançamento tributário 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação.

Por fim, após a realização de diligência fiscal, foram 
os excluídos do lançamento, também, os produtos 
de higiene pessoal, classificados nas posições da 
NCM/SH n.os 3303, 3304, 3305 e 3307, razão pela 
qual procede parcialmente a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe parcial 
provimento, para reformar a decisão de primeira 
instância, julgando parcialmente procedente a 
ação fiscal e parcialmente subsistente o auto de 
infração, de conformidade com o relatório e voto 
do conselheiro relator, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Alexandre Nogueira Alves 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Luiz Cláudio Nogueira de Souza (Relator designado), 
Adson Thiago Oliveira Silva, Adaiso Fernandes 
Almeida, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 10 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA DE SOUZA
Relator designado
(Assinado digitalmente)

Protocolo 970007
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 437.2AC, 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 437/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 437/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 437/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º:  88963667
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065876-6
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08296548-0
RECORRENTE: DROGARIAS PACHECO S/A
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 0563/2020 DA 6.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADA: ALINE RIBEIRO DA SILVA

EMENTA: ICMS - DEIXAR DE RECOLHER PARTE 
DO IMPOSTO DEVIDO, NA FORMA E NOS PRAZOS 
REGULAMENTARES - ARGUIÇÃO DE INCONS-
TITUCIONALIDADE DOS PARÂMETROS DE 
ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - SÚMULA 
N.º 004/2015 DO CERF - REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO 
DE BASE DE CÁLCULO NO CURSO DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 
TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO CONFORME A 
CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 4.084-R/2017 
- DILIGÊNCIA REALIZADA NESTA INSTÂNCIA - 
ILICITUDE PARCIALMENTE CARACTERIZADA - AÇÃO 
FISCAL PARCIALMENTE PROCEDENTE - RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA REFORMADA.

A propósito da alegação de excesso quanto à cobrança 
de juros e atualização monetária e, por conseguinte, 
a sua inconstitucionalidade, sabe-se que todos os 
acréscimos aplicados na atualização dos créditos 
tributários estaduais são decorrentes de legislação 
em plena vigência no ordenamento jurídico estadual, 
estando, portanto, aptas a produção de todos os 
seus efeitos.

Ademais, é cediço que é defeso ao julgador 
administrativo discorrer sobre a inconstitucionalidade 
ou ilegalidade de lei, decreto, ou portaria de 
Secretário de Estado, conforme determinação legal 
e entendimento consubstanciado na Súmula n.º 
004/2015 do CERF.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre 
os fatos geradores objeto do lançamento tributário 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação.

Por fim, após a realização de diligência fiscal, foram 
os excluídos do lançamento, também, os produtos 
de higiene pessoal, classificados nas posições da 
NCM/SH n.os 3303, 3304, 3305 e 3307, razão pela 
qual procede parcialmente a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe parcial 
provimento, para reformar a decisão de primeira 
instância, julgando parcialmente procedente a 
ação fiscal e parcialmente subsistente o auto de 
infração, de conformidade com o relatório e voto 
do conselheiro relator, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Alexandre Nogueira Alves 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Luiz Cláudio Nogueira de Souza (Relator designado), 
Adson Thiago Oliveira Silva, Adaiso Fernandes 
Almeida, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 10 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA DE SOUZA
Relator designado
(Assinado digitalmente)

Protocolo 970031

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 438.2AC, 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 438/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 438/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 438/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º:  88963721
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065881-1
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08319763-0
RECORRENTE: DROGARIAS PACHECO S/A
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 583/2020 DA 6.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADA: ALINE RIBEIRO DA SILVA

EMENTA: ICMS - DEIXAR DE RECOLHER PARTE 
DO IMPOSTO DEVIDO, NA FORMA E NOS PRAZOS 
REGULAMENTARES - ARGUIÇÃO DE INCONS-
TITUCIONALIDADE DOS PARÂMETROS DE 
ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - SÚMULA 
N.º 004/2015 DO CERF - REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO 
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DE BASE DE CÁLCULO NO CURSO DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 
TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO CONFORME A 
CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 4.084-R/2017 
- DILIGÊNCIA REALIZADA NESTA INSTÂNCIA - 
ILICITUDE PARCIALMENTE CARACTERIZADA - AÇÃO 
FISCAL PARCIALMENTE PROCEDENTE - RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA REFORMADA.

A propósito da alegação de excesso quanto à cobrança 
de juros e atualização monetária e, por conseguinte, 
a sua inconstitucionalidade, sabe-se que todos os 
acréscimos aplicados na atualização dos créditos 
tributários estaduais são decorrentes de legislação 
em plena vigência no ordenamento jurídico estadual, 
estando, portanto, aptas a produção de todos os 
seus efeitos.

Ademais, é cediço que é defeso ao julgador 
administrativo discorrer sobre a inconstitucionalidade 
ou ilegalidade de lei, decreto, ou portaria de 
Secretário de Estado, conforme determinação legal 
e entendimento consubstanciado na Súmula n.º 
004/2015 do CERF.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre 
os fatos geradores objeto do lançamento tributário 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação.

Por fim, após a realização de diligência fiscal, foram 
os excluídos do lançamento, também, os produtos 
de higiene pessoal, classificados nas posições da 
NCM/SH n.os 3303, 3304, 3305 e 3307, razão pela 
qual procede parcialmente a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe parcial 
provimento, para reformar a decisão de primeira 
instância, julgando parcialmente procedente a 
ação fiscal e parcialmente subsistente o auto de 
infração, de conformidade com o relatório e voto 
do conselheiro relator, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Alexandre Nogueira Alves 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Luiz Cláudio Nogueira de Souza (Relator designado), 
Adson Thiago Oliveira Silva, Adaiso Fernandes 
Almeida, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 10 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)

ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA DE SOUZA
Relator designado
(Assinado digitalmente)

Protocolo 970039

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 439.2AC, 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 439/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 439/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 439/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88955311
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065635-5
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08277880-9
RECORRENTE: DROGARIAS PACHECO S/A
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 559/2020 DA 6.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADA: ALINE RIBEIRO DA SILVA

EMENTA: ICMS - DEIXAR DE RECOLHER PARTE 
DO IMPOSTO DEVIDO, NA FORMA E NOS PRAZOS 
REGULAMENTARES - REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO 
DE BASE DE CÁLCULO NO CURSO DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 
TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO CONFORME A 
CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 4.084-R/2017 - 
ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL 
IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO - DECISÃO 
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre os 
fatos geradores objeto do lançamento tributário, vez 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação, razão pela qual improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância, 
julgando improcedente a ação fiscal e insubsistente 
o auto de infração, de conformidade com o relatório 
e voto do conselheiro relator, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado.
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Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Klauss Coutinho Barros 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Luiz Cláudio Nogueira de Souza (Relator designado), 
Adson Thiago Oliveira Silva, Adaiso Fernandes 
Almeida, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 10 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
KLAUSS COUTINHO BARROS
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA DE SOUZA
Relator designado
(Assinado digitalmente)

Protocolo 970045

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 440.2AC, 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 440/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 440/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 440/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88955362
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065616-6
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08306431-1
RECORRENTE: DROGARIAS PACHECO S/A
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 019/2020 DA 4.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADA: ALINE RIBEIRO DA SILVA

EMENTA: ICMS - DEIXAR DE RECOLHER PARTE 
DO IMPOSTO DEVIDO, NA FORMA E NOS PRAZOS 
REGULAMENTARES - REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO 
DE BASE DE CÁLCULO NO CURSO DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 
TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO CONFORME A 
CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 4.084-R/2017 - 
ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL 
IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO - DECISÃO 
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre os 
fatos geradores objeto do lançamento tributário, vez 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação, razão pela qual improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância, 
julgando improcedente a ação fiscal e insubsistente 
o auto de infração, de conformidade com o relatório 
e voto do conselheiro relator, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Klauss Coutinho Barros 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Luiz Cláudio Nogueira de Souza (Relator designado), 
Adson Thiago Oliveira Silva, Adaiso Fernandes 
Almeida, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 10 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
KLAUSS COUTINHO BARROS
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA DE SOUZA
Relator designado
(Assinado digitalmente)

Protocolo 970056

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 441.2AC, 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 441/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 441/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:
RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 441/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88955451
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065620-0
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08290490-1
RECORRENTE: DROGARIAS PACHECO S/A
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 0587/2020 DA 6.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADA: ALINE RIBEIRO DA SILVA

EMENTA: ICMS - DEIXAR DE RECOLHER PARTE 
DO IMPOSTO DEVIDO, NA FORMA E NOS PRAZOS 
REGULAMENTARES - REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO 
DE BASE DE CÁLCULO NO CURSO DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 
TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO CONFORME A 
CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 4.084-R/2017 - 
ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL 
IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO - DECISÃO 
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
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a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre os 
fatos geradores objeto do lançamento tributário, vez 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação, razão pela qual improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância, 
julgando improcedente a ação fiscal e insubsistente 
o auto de infração, de conformidade com o relatório 
e voto do conselheiro relator, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Klauss Coutinho Barros 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Luiz Cláudio Nogueira de Souza (Relator designado), 
Adson Thiago Oliveira Silva, Adaiso Fernandes 
Almeida, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 10 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
KLAUSS COUTINHO BARROS
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA DE SOUZA
Relator designado
(Assinado digitalmente)
ADSON THIAGO OLIVEIRA SILVA
(Assinado digitalmente)

Protocolo 970060

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 442.2AC, 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 442/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 442/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 442/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88955516
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065638-8
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08298773-4
RECORRENTE: DROGARIAS PACHECO S/A
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 021/2019 DA 4.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADA: ALINE RIBEIRO DA SILVA

EMENTA: ICMS - DEIXAR DE RECOLHER PARTE 
DO IMPOSTO DEVIDO, NA FORMA E NOS PRAZOS 
REGULAMENTARES - REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO 
DE BASE DE CÁLCULO NO CURSO DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 
TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO CONFORME A 
CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 4.084-R/2017 - 
ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL 
IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO - DECISÃO 
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre os 
fatos geradores objeto do lançamento tributário, vez 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação, razão pela qual improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância, 
julgando improcedente a ação fiscal e insubsistente 
o auto de infração, de conformidade com o relatório 
e voto do conselheiro relator, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Klauss Coutinho Barros 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Luiz Cláudio Nogueira de Souza (Relator designado), 
Adson Thiago Oliveira Silva, Adaiso Fernandes 
Almeida, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 10 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
KLAUSS COUTINHO BARROS
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA DE SOUZA
Relator designado
(Assinado digitalmente)

Protocolo 970067

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 443.2AC, 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 443/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 443/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:
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RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 443/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88956210
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065654-4
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08251739-8
RECORRENTE: DROGARIAS PACHECO S/A
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 609/2020 DA 6.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADA: ALINE RIBEIRO DA SILVA

EMENTA: ICMS - DEIXAR DE RECOLHER PARTE 
DO IMPOSTO DEVIDO, NA FORMA E NOS PRAZOS 
REGULAMENTARES - REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO 
DE BASE DE CÁLCULO NO CURSO DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 
TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO CONFORME A 
CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 4.084-R/2017 - 
ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL 
IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO - DECISÃO 
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre os 
fatos geradores objeto do lançamento tributário, vez 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação, razão pela qual improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância, 
julgando improcedente a ação fiscal e insubsistente 
o auto de infração, de conformidade com o relatório 
e voto do conselheiro relator, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Klauss Coutinho Barros 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Luiz Cláudio Nogueira de Souza (Relator designado), 
Adson Thiago Oliveira Silva, Adaiso Fernandes 
Almeida, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 10 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
KLAUSS COUTINHO BARROS
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA DE SOUZA
Relator designado
(Assinado digitalmente)

Protocolo 970082

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 444.2AC, 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 444/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 444/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 444/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88956300
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065656-6
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08288436-6
RECORRENTE: DROGARIAS PACHECO S/A
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 607/2020 DA 6.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADA: ALINE RIBEIRO DA SILVA

EMENTA: ICMS - DEIXAR DE RECOLHER PARTE 
DO IMPOSTO DEVIDO, NA FORMA E NOS PRAZOS 
REGULAMENTARES - REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO 
DE BASE DE CÁLCULO NO CURSO DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 
TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO CONFORME A 
CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 4.084-R/2017 - 
ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL 
IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO - DECISÃO 
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre os 
fatos geradores objeto do lançamento tributário, vez 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação, razão pela qual improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância, 
julgando improcedente a ação fiscal e insubsistente 
o auto de infração, de conformidade com o relatório 
e voto do conselheiro relator, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Klauss Coutinho Barros 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Luiz Cláudio Nogueira de Souza (Relator designado), 
Adson Thiago Oliveira Silva, Adaiso Fernandes 
Almeida, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.
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Vitória, 10 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
KLAUSS COUTINHO BARROS
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA DE SOUZA
Relator designado
(Assinado digitalmente)

Protocolo 970090

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 445.2AC, 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 445/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 445/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 445/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88956342
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065658-8
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08304165-6
RECORRENTE: DROGARIAS PACHECO S/A
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 594/2020 DA 6.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADA: ALINE RIBEIRO DA SILVA

EMENTA: ICMS - DEIXAR DE RECOLHER PARTE 
DO IMPOSTO DEVIDO, NA FORMA E NOS PRAZOS 
REGULAMENTARES - REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO 
DE BASE DE CÁLCULO NO CURSO DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 
TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO CONFORME A 
CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 4.084-R/2017 - 
ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL 
IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO - DECISÃO 
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre os 
fatos geradores objeto do lançamento tributário, vez 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação, razão pela qual improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância, 
julgando improcedente a ação fiscal e insubsistente 

o auto de infração, de conformidade com o relatório 
e voto do conselheiro relator, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Klauss Coutinho Barros 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Luiz Cláudio Nogueira de Souza (Relator designado), 
Adson Thiago Oliveira Silva, Adaiso Fernandes 
Almeida, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 10 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
KLAUSS COUTINHO BARROS
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA DE SOUZA
Relator designado
(Assinado digitalmente)

Protocolo 970105

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 446.2AC, 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 446/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 446/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 446/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88963675
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065877-7
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08311327-4
RECORRENTE: DROGARIAS PACHECO S/A
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 611/2020 DA 6.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADA: ALINE RIBEIRO DA SILVA

EMENTA: ICMS - DEIXAR DE RECOLHER PARTE 
DO IMPOSTO DEVIDO, NA FORMA E NOS PRAZOS 
REGULAMENTARES - REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO 
DE BASE DE CÁLCULO NO CURSO DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 
TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO CONFORME A 
CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 4.084-R/2017 - 
ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL 
IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO - DECISÃO 
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
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tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre os 
fatos geradores objeto do lançamento tributário, vez 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação, razão pela qual improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância, 
julgando improcedente a ação fiscal e insubsistente 
o auto de infração, de conformidade com o relatório 
e voto do conselheiro relator, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Klauss Coutinho Barros 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Luiz Cláudio Nogueira de Souza (Relator designado), 
Adson Thiago Oliveira Silva, Adaiso Fernandes 
Almeida, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 10 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
KLAUSS COUTINHO BARROS
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA DE SOUZA
Relator designado
(Assinado digitalmente)

Protocolo 970107

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 447.2AC, 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 447/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 447/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 447/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88963691
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065878-8
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08307724-3
RECORRENTE: DROGARIAS PACHECO S/A
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 604/2020 DA 6.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADA: ALINE RIBEIRO DA SILVA

EMENTA: ICMS - DEIXAR DE RECOLHER PARTE 
DO IMPOSTO DEVIDO, NA FORMA E NOS PRAZOS 
REGULAMENTARES - REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO 
DE BASE DE CÁLCULO NO CURSO DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 
TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO CONFORME A 
CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 4.084-R/2017 - 
ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL 

IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO - DECISÃO 
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre os 
fatos geradores objeto do lançamento tributário, vez 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação, razão pela qual improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância, 
julgando improcedente a ação fiscal e insubsistente 
o auto de infração, de conformidade com o relatório 
e voto do conselheiro relator, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Klauss Coutinho Barros 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Luiz Cláudio Nogueira de Souza (Relator designado), 
Adson Thiago Oliveira Silva, Adaiso Fernandes 
Almeida, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 10 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
KLAUSS COUTINHO BARROS
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA DE SOUZA
Relator designado
(Assinado digitalmente)

Protocolo 970113

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 448.2AC, 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 448/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 448/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 448/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88955400
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065618-8
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08322428-9
RECORRENTE: DROGARIAS PACHECO S/A
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RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 020/2020 DA 4.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADA: ALINE RIBEIRO DA SILVA

EMENTA: ICMS - DEIXAR DE RECOLHER PARTE 
DO IMPOSTO DEVIDO, NA FORMA E NOS PRAZOS 
REGULAMENTARES - REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO 
DE BASE DE CÁLCULO NO CURSO DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 
TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO CONFORME A 
CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 4.084-R/2017 - 
ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL 
IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO - DECISÃO 
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre os 
fatos geradores objeto do lançamento tributário, vez 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação, razão pela qual improcede a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância, 
julgando improcedente a ação fiscal e insubsistente 
o auto de infração, de conformidade com o relatório 
e voto do conselheiro relator, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Klauss Coutinho Barros 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Luiz Cláudio Nogueira de Souza (Relator designado), 
Adson Thiago Oliveira Silva, Adaiso Fernandes 
Almeida, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 10 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
KLAUSS COUTINHO BARROS
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA DE SOUZA
Relator designado
(Assinado digitalmente)

Protocolo 970118

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 449.2AC, 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 449/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,

RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 449/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 449/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88955419
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065619-9
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08322428-9
RECORRENTE: DROGARIAS PACHECO S/A
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 014/2021 DA 4.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADA: ALINE RIBEIRO DA SILVA

EMENTA: ICMS - DEIXAR DE RECOLHER PARTE 
DO IMPOSTO DEVIDO, NA FORMA E NOS PRAZOS 
REGULAMENTARES - ARGUIÇÃO DE INCONS-
TITUCIONALIDADE DOS PARÂMETROS DE 
ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - SÚMULA 
N.º 004/2015 DO CERF - REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO 
DE BASE DE CÁLCULO NO CURSO DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 
TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO CONFORME A 
CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 4.084-R/2017 
- DILIGÊNCIA REALIZADA NESTA INSTÂNCIA - 
ILICITUDE PARCIALMENTE CARACTERIZADA - AÇÃO 
FISCAL PARCIALMENTE PROCEDENTE - RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA REFORMADA.

A propósito da alegação de excesso quanto à cobrança 
de juros e atualização monetária e, por conseguinte, 
a sua inconstitucionalidade, sabe-se que todos os 
acréscimos aplicados na atualização dos créditos 
tributários estaduais são decorrentes de legislação 
em plena vigência no ordenamento jurídico estadual, 
estando, portanto, aptas a produção de todos os 
seus efeitos.

Ademais, é cediço que é defeso ao julgador 
administrativo discorrer sobre a inconstitucionalidade 
ou ilegalidade de lei, decreto, ou portaria de 
Secretário de Estado, conforme determinação legal 
e entendimento consubstanciado na Súmula n.º 
004/2015 do CERF.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre 
os fatos geradores objeto do lançamento tributário 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação.

Por fim, após a realização de diligência fiscal, foram 
os excluídos do lançamento, também, os produtos 
de higiene pessoal, classificados nas posições da 
NCM/SH n.os 3303, 3304, 3305 e 3307, razão pela 
qual procede parcialmente a ação fiscal.
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DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe parcial 
provimento, para reformar a decisão de primeira 
instância, julgando parcialmente procedente a 
ação fiscal e parcialmente subsistente o auto de 
infração, de conformidade com o relatório e voto 
do conselheiro relator, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Klauss Coutinho Barros 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Luiz Cláudio Nogueira de Souza (Relator designado), 
Adson Thiago Oliveira Silva, Adaiso Fernandes Almeida, 
Thiago Nader Passos e Maria Christina Alvarenga de 
Araújo.

Vitória, 10 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
KLAUSS COUTINHO BARROS
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA DE SOUZA
Relator designado
(Assinado digitalmente)

Protocolo 970120

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 450.2AC, DE 
11 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 450/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE 
RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 450/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 450/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88955389
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065617-7
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08306431-1
RECORRENTE: DROGARIAS PACHECO S/A
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 013/2021 DA 4.ª TURMA 
DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADA: ALINE RIBEIRO DA SILVA

EMENTA: ICMS - DEIXAR DE RECOLHER PARTE 
DO IMPOSTO DEVIDO, NA FORMA E NOS PRAZOS 
REGULAMENTARES - ARGUIÇÃO DE INCONS-
TITUCIONALIDADE DOS PARÂMETROS DE 
ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - SÚMULA 
N.º 004/2015 DO CERF - REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO 
DE BASE DE CÁLCULO NO CURSO DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 
TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO CONFORME A 
CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 4.084-R/2017 
- DILIGÊNCIA REALIZADA NESTA INSTÂNCIA - 
ILICITUDE PARCIALMENTE CARACTERIZADA - AÇÃO 

FISCAL PARCIALMENTE PROCEDENTE - RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA REFORMADA.

A propósito da alegação de excesso quanto à cobrança 
de juros e atualização monetária e, por conseguinte, 
a sua inconstitucionalidade, sabe-se que todos os 
acréscimos aplicados na atualização dos créditos 
tributários estaduais são decorrentes de legislação 
em plena vigência no ordenamento jurídico estadual, 
estando, portanto, aptas a produção de todos os seus 
efeitos.

Ademais, é cediço que é defeso ao julgador 
administrativo discorrer sobre a inconstitucionalidade 
ou ilegalidade de lei, decreto, ou portaria de Secretário 
de Estado, conforme determinação legal e entendimento 
consubstanciado na Súmula n.º 004/2015 do CERF.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme a 
constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 28/03/2017, 
reconhecendo a sua eficácia somente a partir 
de 01/01/2018, em obediência ao princípio da 
anterioridade tributária, consagrado no art. 150, 
III, “b”, da Constituição Federal, conquanto revogou 
benefício fiscal de redução de base de cálculo (isenção 
parcial), prevista no art. 70, XLV, do RICMS/ES, ou seja, 
promoveu aumento de carga tributária, não podendo, 
assim, ser aplicado sobre os fatos geradores objeto 
do lançamento tributário que ocorreram no mesmo 
exercício financeiro de sua publicação.

Por fim, após a realização de diligência fiscal, foram 
os excluídos do lançamento, também, os produtos de 
higiene pessoal, classificados nas posições da NCM/SH 
n.os 3303, 3304, 3305 e 3307, razão pela qual procede 
parcialmente a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer do 
recurso e, à unanimidade, dar-lhe parcial provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância, julgando 
parcialmente procedente a ação fiscal e parcialmente 
subsistente o auto de infração, de conformidade com 
o relatório e voto do conselheiro relator, que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Klauss Coutinho Barros 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Luiz Cláudio Nogueira de Souza (Relator designado), 
Adson Thiago Oliveira Silva, Adaiso Fernandes Almeida, 
Thiago Nader Passos e Maria Christina Alvarenga de 
Araújo.

Vitória, 10 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
KLAUSS COUTINHO BARROS
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA DE SOUZA
Relator designado
(Assinado digitalmente)

Protocolo 970123
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 451.2AC, 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 451/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 451/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 451/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88955460
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065621-1
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08290490-1
RECORRENTE: DROGARIAS PACHECO S/A
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 599/2020 DA 6.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADA: ALINE RIBEIRO DA SILVA

EMENTA: ICMS - DEIXAR DE RECOLHER PARTE 
DO IMPOSTO DEVIDO, NA FORMA E NOS PRAZOS 
REGULAMENTARES - ARGUIÇÃO DE INCONS-
TITUCIONALIDADE DOS PARÂMETROS DE 
ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - SÚMULA 
N.º 004/2015 DO CERF - REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO 
DE BASE DE CÁLCULO NO CURSO DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 
TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO CONFORME A 
CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 4.084-R/2017 
- DILIGÊNCIA REALIZADA NESTA INSTÂNCIA - 
ILICITUDE PARCIALMENTE CARACTERIZADA - AÇÃO 
FISCAL PARCIALMENTE PROCEDENTE - RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA REFORMADA.

A propósito da alegação de excesso quanto à cobrança 
de juros e atualização monetária e, por conseguinte, 
a sua inconstitucionalidade, sabe-se que todos os 
acréscimos aplicados na atualização dos créditos 
tributários estaduais são decorrentes de legislação 
em plena vigência no ordenamento jurídico estadual, 
estando, portanto, aptas a produção de todos os 
seus efeitos.

Ademais, é cediço que é defeso ao julgador 
administrativo discorrer sobre a inconstitucionalidade 
ou ilegalidade de lei, decreto, ou portaria de 
Secretário de Estado, conforme determinação legal 
e entendimento consubstanciado na Súmula n.º 
004/2015 do CERF.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre 
os fatos geradores objeto do lançamento tributário 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação.

Por fim, após a realização de diligência fiscal, foram 
os excluídos do lançamento, também, os produtos 
de higiene pessoal, classificados nas posições da 
NCM/SH n.os 3303, 3304, 3305 e 3307, razão pela 
qual procede parcialmente a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe parcial 
provimento, para reformar a decisão de primeira 
instância, julgando parcialmente procedente a 
ação fiscal e parcialmente subsistente o auto de 
infração, de conformidade com o relatório e voto 
do conselheiro relator, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Klauss Coutinho Barros 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Luiz Cláudio Nogueira de Souza (Relator designado), 
Adson Thiago Oliveira Silva, Adaiso Fernandes 
Almeida, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 10 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
KLAUSS COUTINHO BARROS
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA DE SOUZA
Relator designado
(Assinado digitalmente)

Protocolo 970152

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 452.2AC, 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 452/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 452/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 452/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88955478
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065622-2
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08291813-9
RECORRENTE: DROGARIAS PACHECO S/A
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 0565/2020 DA NONA 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADA: ALINE RIBEIRO DA SILVA

EMENTA: ICMS - DEIXAR DE RECOLHER PARTE 
DO IMPOSTO DEVIDO, NA FORMA E NOS PRAZOS 
REGULAMENTARES - ARGUIÇÃO DE INCONS-
TITUCIONALIDADE DOS PARÂMETROS DE 
ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - SÚMULA 
N.º 004/2015 DO CERF - REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO 
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DE BASE DE CÁLCULO NO CURSO DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 
TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO CONFORME A 
CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 4.084-R/2017 
- DILIGÊNCIA REALIZADA NESTA INSTÂNCIA - 
ILICITUDE PARCIALMENTE CARACTERIZADA - AÇÃO 
FISCAL PARCIALMENTE PROCEDENTE - RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA REFORMADA.

A propósito da alegação de excesso quanto à cobrança 
de juros e atualização monetária e, por conseguinte, 
a sua inconstitucionalidade, sabe-se que todos os 
acréscimos aplicados na atualização dos créditos 
tributários estaduais são decorrentes de legislação 
em plena vigência no ordenamento jurídico estadual, 
estando, portanto, aptas a produção de todos os 
seus efeitos.

Ademais, é cediço que é defeso ao julgador 
administrativo discorrer sobre a inconstitucionalidade 
ou ilegalidade de lei, decreto, ou portaria de 
Secretário de Estado, conforme determinação legal 
e entendimento consubstanciado na Súmula n.º 
004/2015 do CERF.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre 
os fatos geradores objeto do lançamento tributário 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação.

Por fim, após a realização de diligência fiscal, foram 
os excluídos do lançamento, também, os produtos 
de higiene pessoal, classificados nas posições da 
NCM/SH n.os 3303, 3304, 3305 e 3307, razão pela 
qual procede parcialmente a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe parcial 
provimento, para reformar a decisão de primeira 
instância, julgando parcialmente procedente a 
ação fiscal e parcialmente subsistente o auto de 
infração, de conformidade com o relatório e voto 
do conselheiro relator, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Klauss Coutinho Barros 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Luiz Cláudio Nogueira de Souza (Relator designado), 
Adson Thiago Oliveira Silva, Adaiso Fernandes 
Almeida, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 10 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)

KLAUSS COUTINHO BARROS
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA DE SOUZA
Relator designado
(Assinado digitalmente)

Protocolo 970154

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 453.2AC, 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 453/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 453/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 453/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88955508
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065623-3
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08298773-4
RECORRENTE: DROGARIAS PACHECO S/A
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 028/2021 DA 4.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADA: ALINE RIBEIRO DA SILVA

EMENTA: ICMS - DEIXAR DE RECOLHER PARTE 
DO IMPOSTO DEVIDO, NA FORMA E NOS PRAZOS 
REGULAMENTARES - ARGUIÇÃO DE INCONS-
TITUCIONALIDADE DOS PARÂMETROS DE 
ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - SÚMULA 
N.º 004/2015 DO CERF - REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO 
DE BASE DE CÁLCULO NO CURSO DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 
TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO CONFORME A 
CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 4.084-R/2017 
- DILIGÊNCIA REALIZADA NESTA INSTÂNCIA - 
ILICITUDE PARCIALMENTE CARACTERIZADA - AÇÃO 
FISCAL PARCIALMENTE PROCEDENTE - RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA REFORMADA.

A propósito da alegação de excesso quanto à cobrança 
de juros e atualização monetária e, por conseguinte, 
a sua inconstitucionalidade, sabe-se que todos os 
acréscimos aplicados na atualização dos créditos 
tributários estaduais são decorrentes de legislação 
em plena vigência no ordenamento jurídico estadual, 
estando, portanto, aptas a produção de todos os 
seus efeitos.

Ademais, é cediço que é defeso ao julgador 
administrativo discorrer sobre a inconstitucionalidade 
ou ilegalidade de lei, decreto, ou portaria de 
Secretário de Estado, conforme determinação legal 
e entendimento consubstanciado na Súmula n.º 
004/2015 do CERF.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
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150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre 
os fatos geradores objeto do lançamento tributário 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação.

Por fim, após a realização de diligência fiscal, foram 
os excluídos do lançamento, também, os produtos 
de higiene pessoal, classificados nas posições da 
NCM/SH n.os 3303, 3304, 3305 e 3307, razão pela 
qual procede parcialmente a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe parcial 
provimento, para reformar a decisão de primeira 
instância, julgando parcialmente procedente a 
ação fiscal e parcialmente subsistente o auto de 
infração, de conformidade com o relatório e voto 
do conselheiro relator, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Klauss Coutinho Barros 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Luiz Cláudio Nogueira de Souza (Relator designado), 
Adson Thiago Oliveira Silva, Adaiso Fernandes 
Almeida, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 10 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
KLAUSS COUTINHO BARROS
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA DE SOUZA
Relator designado
(Assinado digitalmente)

Protocolo 970157

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 454.2AC, 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 454/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 454/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 454/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88956229
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065655-5
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08251739-8
RECORRENTE: DROGARIAS PACHECO S/A
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 610/2020 DA 6.ª 

TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADA: ALINE RIBEIRO DA SILVA

EMENTA: ICMS - DEIXAR DE RECOLHER PARTE 
DO IMPOSTO DEVIDO, NA FORMA E NOS PRAZOS 
REGULAMENTARES - ARGUIÇÃO DE INCONS-
TITUCIONALIDADE DOS PARÂMETROS DE 
ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - SÚMULA 
N.º 004/2015 DO CERF - REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO 
DE BASE DE CÁLCULO NO CURSO DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 
TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO CONFORME A 
CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 4.084-R/2017 
- DILIGÊNCIA REALIZADA NESTA INSTÂNCIA - 
ILICITUDE PARCIALMENTE CARACTERIZADA - AÇÃO 
FISCAL PARCIALMENTE PROCEDENTE - RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA REFORMADA.

A propósito da alegação de excesso quanto à cobrança 
de juros e atualização monetária e, por conseguinte, 
a sua inconstitucionalidade, sabe-se que todos os 
acréscimos aplicados na atualização dos créditos 
tributários estaduais são decorrentes de legislação 
em plena vigência no ordenamento jurídico estadual, 
estando, portanto, aptas a produção de todos os 
seus efeitos.

Ademais, é cediço que é defeso ao julgador 
administrativo discorrer sobre a inconstitucionalidade 
ou ilegalidade de lei, decreto, ou portaria de 
Secretário de Estado, conforme determinação legal 
e entendimento consubstanciado na Súmula n.º 
004/2015 do CERF.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre 
os fatos geradores objeto do lançamento tributário 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação.

Por fim, após a realização de diligência fiscal, foram 
os excluídos do lançamento, também, os produtos 
de higiene pessoal, classificados nas posições da 
NCM/SH n.os 3303, 3304, 3305 e 3307, razão pela 
qual procede parcialmente a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe parcial 
provimento, para reformar a decisão de primeira 
instância, julgando parcialmente procedente a 
ação fiscal e parcialmente subsistente o auto de 
infração, de conformidade com o relatório e voto 
do conselheiro relator, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Klauss Coutinho Barros 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Luiz Cláudio Nogueira de Souza (Relator designado), 
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Adson Thiago Oliveira Silva, Adaiso Fernandes 
Almeida, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 10 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
KLAUSS COUTINHO BARROS
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA DE SOUZA
Relator designado
(Assinado digitalmente)

Protocolo 970159

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 455.2AC, 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 455/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 455/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 455/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88956296
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065657-7
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08288436-6
RECORRENTE: DROGARIAS PACHECO S/A
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 600/2020 DA 6.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADA: ALINE RIBEIRO DA SILVA

EMENTA: ICMS - DEIXAR DE RECOLHER PARTE 
DO IMPOSTO DEVIDO, NA FORMA E NOS PRAZOS 
REGULAMENTARES - ARGUIÇÃO DE INCONS-
TITUCIONALIDADE DOS PARÂMETROS DE 
ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - SÚMULA 
N.º 004/2015 DO CERF - REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO 
DE BASE DE CÁLCULO NO CURSO DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 
TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO CONFORME A 
CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 4.084-R/2017 
- DILIGÊNCIA REALIZADA NESTA INSTÂNCIA - 
ILICITUDE PARCIALMENTE CARACTERIZADA - AÇÃO 
FISCAL PARCIALMENTE PROCEDENTE - RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA REFORMADA.

A propósito da alegação de excesso quanto à cobrança 
de juros e atualização monetária e, por conseguinte, 
a sua inconstitucionalidade, sabe-se que todos os 
acréscimos aplicados na atualização dos créditos 
tributários estaduais são decorrentes de legislação 
em plena vigência no ordenamento jurídico estadual, 
estando, portanto, aptas a produção de todos os 
seus efeitos.

Ademais, é cediço que é defeso ao julgador 
administrativo discorrer sobre a inconstitucionalidade 
ou ilegalidade de lei, decreto, ou portaria de 

Secretário de Estado, conforme determinação legal 
e entendimento consubstanciado na Súmula n.º 
004/2015 do CERF.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre 
os fatos geradores objeto do lançamento tributário 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação.

Por fim, após a realização de diligência fiscal, foram 
os excluídos do lançamento, também, os produtos 
de higiene pessoal, classificados nas posições da 
NCM/SH n.os 3303, 3304, 3305 e 3307, razão pela 
qual procede parcialmente a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe parcial 
provimento, para reformar a decisão de primeira 
instância, julgando parcialmente procedente a 
ação fiscal e parcialmente subsistente o auto de 
infração, de conformidade com o relatório e voto 
do conselheiro relator, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Klauss Coutinho Barros 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Luiz Cláudio Nogueira de Souza (Relator designado), 
Adson Thiago Oliveira Silva, Adaiso Fernandes 
Almeida, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 10 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
KLAUSS COUTINHO BARROS
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA DE SOUZA
Relator designado
(Assinado digitalmente)

Protocolo 970162

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 456.2AC, 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 456/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 456/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:
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RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 456/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88956350
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065659-9
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08304165-6
RECORRENTE: DROGARIAS PACHECO S/A
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 595/2020 DA 6.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADA: ALINE RIBEIRO DA SILVA

EMENTA: ICMS - DEIXAR DE RECOLHER PARTE 
DO IMPOSTO DEVIDO, NA FORMA E NOS PRAZOS 
REGULAMENTARES - ARGUIÇÃO DE INCONS-
TITUCIONALIDADE DOS PARÂMETROS DE 
ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - SÚMULA 
N.º 004/2015 DO CERF - REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO 
DE BASE DE CÁLCULO NO CURSO DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 
TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO CONFORME A 
CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 4.084-R/2017 
- DILIGÊNCIA REALIZADA NESTA INSTÂNCIA - 
ILICITUDE PARCIALMENTE CARACTERIZADA - AÇÃO 
FISCAL PARCIALMENTE PROCEDENTE - RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA REFORMADA.

A propósito da alegação de excesso quanto à cobrança 
de juros e atualização monetária e, por conseguinte, 
a sua inconstitucionalidade, sabe-se que todos os 
acréscimos aplicados na atualização dos créditos 
tributários estaduais são decorrentes de legislação 
em plena vigência no ordenamento jurídico estadual, 
estando, portanto, aptas a produção de todos os 
seus efeitos.

Ademais, é cediço que é defeso ao julgador 
administrativo discorrer sobre a inconstitucionalidade 
ou ilegalidade de lei, decreto, ou portaria de 
Secretário de Estado, conforme determinação legal 
e entendimento consubstanciado na Súmula n.º 
004/2015 do CERF.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre 
os fatos geradores objeto do lançamento tributário 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação.

Por fim, após a realização de diligência fiscal, foram 
os excluídos do lançamento, também, os produtos 
de higiene pessoal, classificados nas posições da 
NCM/SH n.os 3303, 3304, 3305 e 3307, razão pela 
qual procede parcialmente a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe parcial 
provimento, para reformar a decisão de primeira 

instância, julgando parcialmente procedente a 
ação fiscal e parcialmente subsistente o auto de 
infração, de conformidade com o relatório e voto 
do conselheiro relator, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Klauss Coutinho Barros 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Luiz Cláudio Nogueira de Souza (Relator designado), 
Adson Thiago Oliveira Silva, Adaiso Fernandes 
Almeida, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 10 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
KLAUSS COUTINHO BARROS
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA DE SOUZA
Relator designado
(Assinado digitalmente)

Protocolo 970169

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 457.2AC, 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 457/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 457/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 457/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88963551
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065851-1
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08277880-9
RECORRENTE: DROGARIAS PACHECO S/A
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 608/2020 DA 6.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADA: ALINE RIBEIRO DA SILVA

EMENTA: ICMS - DEIXAR DE RECOLHER PARTE 
DO IMPOSTO DEVIDO, NA FORMA E NOS PRAZOS 
REGULAMENTARES - ARGUIÇÃO DE INCONS-
TITUCIONALIDADE DOS PARÂMETROS DE 
ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - SÚMULA 
N.º 004/2015 DO CERF - REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO 
DE BASE DE CÁLCULO NO CURSO DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 
TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO CONFORME A 
CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 4.084-R/2017 
- DILIGÊNCIA REALIZADA NESTA INSTÂNCIA - 
ILICITUDE PARCIALMENTE CARACTERIZADA - AÇÃO 
FISCAL PARCIALMENTE PROCEDENTE - RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA REFORMADA.

A propósito da alegação de excesso quanto à cobrança 
de juros e atualização monetária e, por conseguinte, 
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a sua inconstitucionalidade, sabe-se que todos os 
acréscimos aplicados na atualização dos créditos 
tributários estaduais são decorrentes de legislação 
em plena vigência no ordenamento jurídico estadual, 
estando, portanto, aptas a produção de todos os 
seus efeitos.

Ademais, é cediço que é defeso ao julgador 
administrativo discorrer sobre a inconstitucionalidade 
ou ilegalidade de lei, decreto, ou portaria de 
Secretário de Estado, conforme determinação legal 
e entendimento consubstanciado na Súmula n.º 
004/2015 do CERF.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre 
os fatos geradores objeto do lançamento tributário 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação.

Por fim, após a realização de diligência fiscal, foram 
os excluídos do lançamento, também, os produtos 
de higiene pessoal, classificados nas posições da 
NCM/SH n.os 3303, 3304, 3305 e 3307, razão pela 
qual procede parcialmente a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe parcial 
provimento, para reformar a decisão de primeira 
instância, julgando parcialmente procedente a 
ação fiscal e parcialmente subsistente o auto de 
infração, de conformidade com o relatório e voto 
do conselheiro relator, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Klauss Coutinho Barros 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Luiz Cláudio Nogueira de Souza (Relator designado), 
Adson Thiago Oliveira Silva, Adaiso Fernandes 
Almeida, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 10 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
KLAUSS COUTINHO BARROS
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA DE SOUZA
Relator designado
(Assinado digitalmente)

Protocolo 970181

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 458.2AC, 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 458/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 458/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 458/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º:  88963632
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065872-2
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08293107-0
RECORRENTE: DROGARIAS PACHECO S/A.
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 602/2020 DA 6.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADA: ALINE RIBEIRO DA SILVA

EMENTA: ICMS - DEIXAR DE RECOLHER PARTE 
DO IMPOSTO DEVIDO, NA FORMA E NOS PRAZOS 
REGULAMENTARES - ARGUIÇÃO DE INCONS-
TITUCIONALIDADE DOS PARÂMETROS DE 
ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - SÚMULA 
N.º 004/2015 DO CERF - REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO 
DE BASE DE CÁLCULO NO CURSO DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 
TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO CONFORME A 
CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 4.084-R/2017 
- DILIGÊNCIA REALIZADA NESTA INSTÂNCIA - 
ILICITUDE PARCIALMENTE CARACTERIZADA - AÇÃO 
FISCAL PARCIALMENTE PROCEDENTE - RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA REFORMADA.

A propósito da alegação de excesso quanto à cobrança 
de juros e atualização monetária e, por conseguinte, 
a sua inconstitucionalidade, sabe-se que todos os 
acréscimos aplicados na atualização dos créditos 
tributários estaduais são decorrentes de legislação 
em plena vigência no ordenamento jurídico estadual, 
estando, portanto, aptas a produção de todos os 
seus efeitos.

Ademais, é cediço que é defeso ao julgador 
administrativo discorrer sobre a inconstitucionalidade 
ou ilegalidade de lei, decreto, ou portaria de 
Secretário de Estado, conforme determinação legal 
e entendimento consubstanciado na Súmula n.º 
004/2015 do CERF.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre 
os fatos geradores objeto do lançamento tributário 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação.
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Por fim, após a realização de diligência fiscal, foram 
os excluídos do lançamento, também, os produtos 
de higiene pessoal, classificados nas posições da 
NCM/SH n.os 3303, 3304, 3305 e 3307, razão pela 
qual procede parcialmente a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe parcial 
provimento, para reformar a decisão de primeira 
instância, julgando parcialmente procedente a 
ação fiscal e parcialmente subsistente o auto de 
infração, de conformidade com o relatório e voto 
do conselheiro relator, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Klauss Coutinho Barros 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Luiz Cláudio Nogueira de Souza (Relator designado), 
Adson Thiago Oliveira Silva, Adaiso Fernandes 
Almeida, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 10 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
KLAUSS COUTINHO BARROS
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA DE SOUZA
Relator designado
(Assinado digitalmente)

Protocolo 970184

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 459.2AC, 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 459/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 459/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 459/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88963683
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065893-3
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08311327-4
RECORRENTE: DROGARIAS PACHECO S/A
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 605/2020 DA 6.ª 
TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADA: ALINE RIBEIRO DA SILVA

EMENTA: ICMS - DEIXAR DE RECOLHER PARTE 
DO IMPOSTO DEVIDO, NA FORMA E NOS PRAZOS 
REGULAMENTARES - ARGUIÇÃO DE INCONS-
TITUCIONALIDADE DOS PARÂMETROS DE 
ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - SÚMULA 
N.º 004/2015 DO CERF - REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO 

DE BASE DE CÁLCULO NO CURSO DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 
TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO CONFORME A 
CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 4.084-R/2017 
- DILIGÊNCIA REALIZADA NESTA INSTÂNCIA - 
ILICITUDE PARCIALMENTE CARACTERIZADA - AÇÃO 
FISCAL PARCIALMENTE PROCEDENTE - RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA REFORMADA.

A propósito da alegação de excesso quanto à cobrança 
de juros e atualização monetária e, por conseguinte, 
a sua inconstitucionalidade, sabe-se que todos os 
acréscimos aplicados na atualização dos créditos 
tributários estaduais são decorrentes de legislação 
em plena vigência no ordenamento jurídico estadual, 
estando, portanto, aptas a produção de todos os 
seus efeitos.

Ademais, é cediço que é defeso ao julgador 
administrativo discorrer sobre a inconstitucionalidade 
ou ilegalidade de lei, decreto, ou portaria de 
Secretário de Estado, conforme determinação legal 
e entendimento consubstanciado na Súmula n.º 
004/2015 do CERF.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme 
a constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 
28/03/2017, reconhecendo a sua eficácia somente 
a partir de 01/01/2018, em obediência ao princípio 
da anterioridade tributária, consagrado no art. 
150, III, “b”, da Constituição Federal, conquanto 
revogou benefício fiscal de redução de base de 
cálculo (isenção parcial), prevista no art. 70, XLV, 
do RICMS/ES, ou seja, promoveu aumento de carga 
tributária, não podendo, assim, ser aplicado sobre 
os fatos geradores objeto do lançamento tributário 
que ocorreram no mesmo exercício financeiro de sua 
publicação.

Por fim, após a realização de diligência fiscal, foram 
os excluídos do lançamento, também, os produtos 
de higiene pessoal, classificados nas posições da 
NCM/SH n.os 3303, 3304, 3305 e 3307, razão pela 
qual procede parcialmente a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-lhe parcial 
provimento, para reformar a decisão de primeira 
instância, julgando parcialmente procedente a 
ação fiscal e parcialmente subsistente o auto de 
infração, de conformidade com o relatório e voto 
do conselheiro relator, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Klauss Coutinho Barros 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Luiz Cláudio Nogueira de Souza (Relator designado), 
Adson Thiago Oliveira Silva, Adaiso Fernandes 
Almeida, Thiago Nader Passos e Maria Christina 
Alvarenga de Araújo.

Vitória, 10 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
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KLAUSS COUTINHO BARROS
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA DE SOUZA
Relator designado
(Assinado digitalmente)

Protocolo 970187

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 460.2AC, 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 460/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE 
RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 460/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 460/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 88963705
AUTO DE INFRAÇÃO: 5065879-9
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08307724-3
RECORRENTE: DROGARIAS PACHECO S/A
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 590/2020 DA 6.ª TURMA 
DE JULGAMENTO/SUJUP/GETRI
ADVOGADA: ALINE RIBEIRO DA SILVA

EMENTA: ICMS - DEIXAR DE RECOLHER PARTE 
DO IMPOSTO DEVIDO, NA FORMA E NOS PRAZOS 
REGULAMENTARES - ARGUIÇÃO DE INCONS-
TITUCIONALIDADE DOS PARÂMETROS DE 
ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - SÚMULA 
N.º 004/2015 DO CERF - REVOGAÇÃO DA REDUÇÃO 
DE BASE DE CÁLCULO NO CURSO DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 
TRIBUTÁRIA - INTERPRETAÇÃO CONFORME A 
CONSTITUIÇÃO DO DECRETO N.º 4.084-R/2017 
- DILIGÊNCIA REALIZADA NESTA INSTÂNCIA - 
ILICITUDE PARCIALMENTE CARACTERIZADA - AÇÃO 
FISCAL PARCIALMENTE PROCEDENTE - RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA REFORMADA.

A propósito da alegação de excesso quanto à cobrança 
de juros e atualização monetária e, por conseguinte, 
a sua inconstitucionalidade, sabe-se que todos os 
acréscimos aplicados na atualização dos créditos 
tributários estaduais são decorrentes de legislação 
em plena vigência no ordenamento jurídico estadual, 
estando, portanto, aptas a produção de todos os seus 
efeitos.

Ademais, é cediço que é defeso ao julgador 
administrativo discorrer sobre a inconstitucionalidade 
ou ilegalidade de lei, decreto, ou portaria de Secretário 
de Estado, conforme determinação legal e entendimento 
consubstanciado na Súmula n.º 004/2015 do CERF.

No caso dos autos, foi dada interpretação conforme a 
constituição ao Decreto n.º 4.084-R, de 28/03/2017, 
reconhecendo a sua eficácia somente a partir 
de 01/01/2018, em obediência ao princípio da 
anterioridade tributária, consagrado no art. 150, 
III, “b”, da Constituição Federal, conquanto revogou 

benefício fiscal de redução de base de cálculo (isenção 
parcial), prevista no art. 70, XLV, do RICMS/ES, ou seja, 
promoveu aumento de carga tributária, não podendo, 
assim, ser aplicado sobre os fatos geradores objeto 
do lançamento tributário que ocorreram no mesmo 
exercício financeiro de sua publicação.

Por fim, após a realização de diligência fiscal, foram 
os excluídos do lançamento, também, os produtos de 
higiene pessoal, classificados nas posições da NCM/SH 
n.os 3303, 3304, 3305 e 3307, razão pela qual procede 
parcialmente a ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer do 
recurso e, à unanimidade, dar-lhe parcial provimento, 
para reformar a decisão de primeira instância, julgando 
parcialmente procedente a ação fiscal e parcialmente 
subsistente o auto de infração, de conformidade com 
o relatório e voto do conselheiro relator, que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Klauss Coutinho Barros 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Luiz Cláudio Nogueira de Souza (Relator designado), 
Adson Thiago Oliveira Silva, Adaiso Fernandes Almeida, 
Thiago Nader Passos e Maria Christina Alvarenga de 
Araújo.

Vitória, 10 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
KLAUSS COUTINHO BARROS
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA DE SOUZA
Relator designado
(Assinado digitalmente)

Protocolo 970445

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 461.2AC, DE 
18 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 461/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE 
RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 461/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 461/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 89159411
AUTO DE INFRAÇÃO: 5071113-3
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08007297-6
SUJEITO PASSIVO:  RDG AÇOS DO BRASIL S/A
RECORRENTE: 3.ª TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/
GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO 178/2021
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EMENTA: DEIXAR DE EMITIR DOCUMENTO FISCAL 
NA SAÍDA DE MERCADORIAS - ILICITUDE NÃO 
CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE 
- RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA MANTIDA.

No mérito, não restou provado nos autos a prática 
do fato típico descrito no lançamento, impondo-se a 
improcedência da ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, negar-lhe provimento, 
para manter a decisão de primeira instância, que 
julgou improcedente a ação fiscal e insubsistente o 
auto de infração, de conformidade com o relatório e 
voto do conselheiro relator, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Daniel de Castro Silva 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Adaiso Fernandes Almeida (Relator), Adson Thiago 
Oliveira Silva, Luiz Cláudio Nogueira de Souza, 
Thiago Nader Passos e Maria Christina Alvarenga de 
Araújo.

Vitória, 11 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
DANIEL DE CASTRO SILVA
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADAISO FERNANDES ALMEIDA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 970627

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 462.2AC, 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 462/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 462/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 462/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 89167341
AUTO DE INFRAÇÃO: 5071606-6
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08007297-6
SUJEITO PASSIVO: RDG AÇOS DO BRASIL S/A
RECORRENTE: 3.ª TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/
GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 109/2021
ADVOGADA: KARLA BUZATO FIOROT

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER O ICMS - 
DECADÊNCIA OPERADA - ILICITUDE PARCIALMENTE 

CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL PARCIALMENTE 
PROCEDENTE - RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO 
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA MANTIDA.
Para o caso concreto dos autos a decadência 
opera-se em cinco anos, contados a partir da data da 
ocorrência do fato gerador, nos termos do artigo 150, 
§ 4º, do CTN, conforme Súmula 005/2017, ficando 
excluído do lançamento o fato gerador ocorrido em 
09/2015, depreendo que a ciência do lançamento foi 
efetivada em 01/10/2020.
No mérito, restou comprovada a falta de recolhimento 
de ICMS e face a decadência operada, impõe a 
procedência parcial da ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, negar-lhe provimento, 
para manter a decisão de primeira instância, que 
julgou parcialmente procedente a ação fiscal e 
parcialmente subsistente o auto de infração, de 
conformidade com o relatório e voto do conselheiro 
relator, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Daniel de Castro Silva 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Adaiso Fernandes Almeida (Relator), Adson Thiago 
Oliveira Silva, Luiz Cláudio Nogueira de Souza, 
Thiago Nader Passos e Maria Christina Alvarenga de 
Araújo.

Vitória, 11 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
DANIEL DE CASTRO SILVA
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADAISO FERNANDES ALMEIDA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 970631

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 463.2AC, 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 463/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 463/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 463/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 89176448
AUTO DE INFRAÇÃO: 5072309-9
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08007300-0
SUJEITO PASSIVO: RDG AÇOS DO BRASIL S/A
RECORRENTE: 3.ª TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/
GETRI
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RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 103/2021
ADVOGADA: KARLA BUZATO FIOROT

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER O ICMS - 
DECADÊNCIA OPERADA - ILICITUDE PARCIALMENTE 
CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL PARCIALMENTE 
PROCEDENTE - RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO 
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA MANTIDA.
Para o caso concreto dos autos a decadência 
opera-se em cinco anos, contados a partir da data da 
ocorrência do fato gerador, nos termos do artigo 150, 
§ 4º, do CTN, conforme Súmula 005/2017, ficando 
excluído do lançamento o fato gerador ocorrido em 
09/2015, depreendo que a ciência do lançamento foi 
efetivada em 01/10/2020.
No mérito, restou comprovada a falta de recolhimento 
de ICMS e face a decadência operada, impõe a 
procedência parcial da ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, negar-lhe provimento, 
para manter a decisão de primeira instância, que 
julgou parcialmente procedente a ação fiscal e 
parcialmente subsistente o auto de infração, de 
conformidade com o relatório e voto do conselheiro 
relator, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Daniel de Castro Silva 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Adaiso Fernandes Almeida (Relator), Adson Thiago 
Oliveira Silva, Luiz Cláudio Nogueira de Souza, 
Thiago Nader Passos e Maria Christina Alvarenga de 
Araújo.

Vitória, 11 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
DANIEL DE CASTRO SILVA
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADAISO FERNANDES ALMEIDA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 970637

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 461.2AC, 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 461/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 461/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:
RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 464/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 89176650
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 5072310-0

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08050483-3
SUJEITO PASSIVO: RDG AÇOS DO BRASIL S/A
RECORRENTE: 3.ª TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/
GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO 0116/2021
ADVOGADA: KARLA BUZATO FIOROT

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER O ICMS - 
DECADÊNCIA OPERADA - ILICITUDE PARCIALMENTE 
CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL PARCIALMENTE 
PROCEDENTE - RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO 
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA MANTIDA.
Para o caso concreto dos autos a decadência 
opera-se em cinco anos, contados a partir da data da 
ocorrência do fato gerador, nos termos do artigo 150, 
§ 4º, do CTN, conforme Súmula 005/2017, ficando 
excluído do lançamento o fato gerador ocorrido em 
09/2015, depreendo que a ciência do lançamento foi 
efetivada em 01/10/2020.
No mérito, restou comprovada a falta de recolhimento 
de ICMS e face a decadência operada, impõe a 
procedência parcial da ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, negar-lhe provimento, 
para manter a decisão de primeira instância, que 
julgou parcialmente procedente a ação fiscal e 
parcialmente subsistente o auto de infração, de 
conformidade com o relatório e voto do conselheiro 
relator, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Daniel de Castro Silva 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Adaiso Fernandes Almeida (Relator), Adson Thiago 
Oliveira Silva, Luiz Cláudio Nogueira de Souza, 
Thiago Nader Passos e Maria Christina Alvarenga de 
Araújo.

Vitória, 11 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
DANIEL DE CASTRO SILVA
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADAISO FERNANDES ALMEIDA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 970639

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 465.2AC, 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 465/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 465/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:
RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 465/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
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DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 89176936
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 5072311-1
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08227037-6
SUJEITO PASSIVO: RDG AÇOS DO BRASIL S/A
RECORRENTE: 3.ª TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/
GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº  117/2021
ADVOGADA: KARLA BUZATO FIOROT

EMENTA: DEIXAR DE RECOLHER O ICMS - 
DECADÊNCIA OPERADA - ILICITUDE PARCIALMENTE 
CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL PARCIALMENTE 
PROCEDENTE - RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO 
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA MANTIDA.
Para o caso concreto dos autos a decadência 
opera-se em cinco anos, contados a partir da data da 
ocorrência do fato gerador, nos termos do artigo 150, 
§ 4º, do CTN, conforme Súmula 005/2017, ficando 
excluído do lançamento o fato gerador ocorrido em 
09/2015, depreendo que a ciência do lançamento foi 
efetivada em 01/10/2020.
No mérito, restou comprovada a falta de recolhimento 
de ICMS e face a decadência operada, impõe a 
procedência parcial da ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, negar-lhe provimento, 
para manter a decisão de primeira instância, que 
julgou parcialmente procedente a ação fiscal e 
parcialmente subsistente o auto de infração, de 
conformidade com o relatório e voto do conselheiro 
relator, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Daniel de Castro Silva 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Adaiso Fernandes Almeida (Relator), Adson Thiago 
Oliveira Silva, Luiz Cláudio Nogueira de Souza, 
Thiago Nader Passos e Maria Christina Alvarenga de 
Araújo.

Vitória, 11 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
DANIEL DE CASTRO SILVA
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADAISO FERNANDES ALMEIDA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 970661

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 466.2AC, 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 466/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 466/2022, da segunda 

Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 466/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 89159675
AUTO DE INFRAÇÃO: 5071165-5
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08007300-0
SUJEITO PASSIVO: RDG AÇOS DO BRASIL S/A
RECORRENTE: 3.ª TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/
GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO 0186/2021
ADVOGADA: KARLA BUZATO FIOROT

EMENTA: DEIXAR DE EMITIR DOCUMENTO FISCAL 
NA SAÍDA DE MERCADORIAS - ILICITUDE NÃO 
CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE 
- RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA MANTIDA.

No mérito, não restou provado nos autos a prática 
do fato típico descrito no lançamento, impondo-se a 
improcedência da ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, negar-lhe provimento, 
para manter a decisão de primeira instância, que 
julgou improcedente a ação fiscal e insubsistente o 
auto de infração, de conformidade com o relatório e 
voto do conselheiro relator, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Daniel de Castro Silva 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Adaiso Fernandes Almeida (Relator), Adson Thiago 
Oliveira Silva, Luiz Cláudio Nogueira de Souza, 
Thiago Nader Passos e Maria Christina Alvarenga de 
Araújo.

Vitória, 11 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
DANIEL DE CASTRO SILVA
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADAISO FERNANDES ALMEIDA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 970674

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 467.2AC, 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 467/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 467/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:
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RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 467/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 89159764
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 5071166-6
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08050483-3
SUJEITO PASSIVO: RDG AÇOS DO BRASIL S/A
RECORRENTE: 3.ª TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/
GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO 187/2021
ADVOGADA: KARLA BUZATO FIOROT

EMENTA: DEIXAR DE EMITIR DOCUMENTO FISCAL 
NA SAÍDA DE MERCADORIAS - ILICITUDE NÃO 
CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE 
- RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA MANTIDA.

No mérito, não restou provado nos autos a prática 
do fato típico descrito no lançamento, impondo-se a 
improcedência da ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, negar-lhe provimento, 
para manter a decisão de primeira instância, que 
julgou improcedente a ação fiscal e insubsistente o 
auto de infração, de conformidade com o relatório e 
voto do conselheiro relator, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Daniel de Castro Silva 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Adaiso Fernandes Almeida (Relator), Adson Thiago 
Oliveira Silva, Luiz Cláudio Nogueira de Souza, 
Thiago Nader Passos e Maria Christina Alvarenga de 
Araújo.

Vitória, 11 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
DANIEL DE CASTRO SILVA
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADAISO FERNANDES ALMEIDA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 970682

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 468.2AC, 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 468/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 468/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 468/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 89159870
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 5071184-4
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08227037-6
SUJEITO PASSIVO: RDG AÇOS DO BRASIL S/A
RECORRENTE: 3.ª TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/
GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO 0192/2021
ADVOGADA: KARLA BUZATO FIOROT

EMENTA: DEIXAR DE EMITIR DOCUMENTO FISCAL 
NA SAÍDA DE MERCADORIAS - ILICITUDE NÃO 
CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE 
- RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA MANTIDA.

No mérito, não restou provado nos autos a prática 
do fato típico descrito no lançamento, impondo-se a 
improcedência da ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, negar-lhe provimento, 
para manter a decisão de primeira instância, que 
julgou improcedente a ação fiscal e insubsistente o 
auto de infração, de conformidade com o relatório e 
voto do conselheiro relator, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Daniel de Castro Silva 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Adaiso Fernandes Almeida (Relator), Adson Thiago 
Oliveira Silva, Luiz Cláudio Nogueira de Souza, 
Thiago Nader Passos e Maria Christina Alvarenga de 
Araújo.

Vitória, 11 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
DANIEL DE CASTRO SILVA
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADAISO FERNANDES ALMEIDA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 970687

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 469.2AC, 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 469/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 469/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:
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RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 469/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 89545451
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 5083409-9
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08050483-3
SUJEITO PASSIVO: RDG AÇOS DO BRASIL S/A
RECORRENTE: 3.ª TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/
GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO 249/2021
ADVOGADA: KARLA BUZATO FIOROT

EMENTA: DEIXAR DE EMITIR DOCUMENTO FISCAL 
NA SAÍDA DE MERCADORIAS - ILICITUDE NÃO 
CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE 
- RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA MANTIDA.

No mérito, não restou provado nos autos a prática 
do fato típico descrito no lançamento, impondo-se a 
improcedência da ação fiscal.
DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, negar-lhe provimento, 
para manter a decisão de primeira instância, que 
julgou improcedente a ação fiscal e insubsistente o 
auto de infração, de conformidade com o relatório e 
voto do conselheiro relator, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Daniel de Castro Silva 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Adaiso Fernandes Almeida (Relator), Adson Thiago 
Oliveira Silva, Luiz Cláudio Nogueira de Souza, 
Thiago Nader Passos e Maria Christina Alvarenga de 
Araújo.

Vitória, 11 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
DANIEL DE CASTRO SILVA
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADAISO FERNANDES ALMEIDA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 970694

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 470.2AC, 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 470/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 470/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 470/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 89425413 - APENSO: 89476646
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 5078892-2
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08007300-0
SUJEITO PASSIVO: RDG AÇOS DO BRASIL S/A
RECORRENTE: 3.ª TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/
GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO 202/2021
ADVOGADA: KARLA BUZATO FIOROT

EMENTA: DEIXAR DE EMITIR DOCUMENTO FISCAL 
NA SAÍDA DE MERCADORIAS - ILICITUDE NÃO 
CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE 
- RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA MANTIDA.

No mérito, não restou provado nos autos a prática 
do fato típico descrito no lançamento, impondo-se a 
improcedência da ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, negar-lhe provimento, 
para manter a decisão de primeira instância, que 
julgou improcedente a ação fiscal e insubsistente o 
auto de infração, de conformidade com o relatório e 
voto do conselheiro relator, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Daniel de Castro Silva 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Adaiso Fernandes Almeida (Relator), Adson Thiago 
Oliveira Silva, Luiz Cláudio Nogueira de Souza, 
Thiago Nader Passos e Maria Christina Alvarenga de 
Araújo.

Vitória, 11 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
DANIEL DE CASTRO SILVA
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADAISO FERNANDES ALMEIDA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 970701

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 471.2AC, 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 471/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 471/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:
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RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 471/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 89164830
AUTO DE INFRAÇÃO: 5071488-8
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08200802-7
SUJEITO PASSIVO: RDG AÇOS DO BRASIL S/A
RECORRENTE: 3.ª TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/
GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO 0193/2021
ADVOGADA: KARLA BUZATO FIOROT

EMENTA: DEIXAR DE EMITIR DOCUMENTO FISCAL 
NA SAÍDA DE MERCADORIAS - ILICITUDE NÃO 
CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE 
- RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA MANTIDA.

No mérito, não restou provado nos autos a prática 
do fato típico descrito no lançamento, impondo-se a 
improcedência da ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, negar-lhe provimento, 
para manter a decisão de primeira instância, que 
julgou improcedente a ação fiscal e insubsistente o 
auto de infração, de conformidade com o relatório e 
voto do conselheiro relator, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Daniel de Castro Silva 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Adaiso Fernandes Almeida (Relator), Adson Thiago 
Oliveira Silva, Luiz Cláudio Nogueira de Souza, 
Thiago Nader Passos e Maria Christina Alvarenga de 
Araújo.

Vitória, 11 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
DANIEL DE CASTRO SILVA
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADAISO FERNANDES ALMEIDA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 970711

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 472.2AC, 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 472/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 472/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:

RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 472/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 89439252
AUTO DE INFRAÇÃO: 5079267-7
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08079205-7
SUJEITO PASSIVO: RDG AÇOS DO BRASIL S/A
RECORRENTE: 3.ª TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/
GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO 208/2021
ADVOGADA: KARLA BUZATO FIOROT

EMENTA: DEIXAR DE EMITIR DOCUMENTO FISCAL 
NA SAÍDA DE MERCADORIAS - ILICITUDE NÃO 
CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE 
- RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA MANTIDA.

No mérito, não restou provado nos autos a prática 
do fato típico descrito no lançamento, impondo-se a 
improcedência da ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, negar-lhe provimento, 
para manter a decisão de primeira instância, que 
julgou improcedente a ação fiscal e insubsistente o 
auto de infração, de conformidade com o relatório e 
voto do conselheiro relator, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Daniel de Castro Silva 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Adaiso Fernandes Almeida (Relator), Adson Thiago 
Oliveira Silva, Luiz Cláudio Nogueira de Souza, 
Thiago Nader Passos e Maria Christina Alvarenga de 
Araújo.

Vitória, 11 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
DANIEL DE CASTRO SILVA
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADAISO FERNANDES ALMEIDA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 970717

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º CERF - 473.2AC, 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022.
Publica Acórdão nº 473/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DE RECURSOS FISCAIS - CERF, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1.º Publicar o Acórdão nº 473/2022, da segunda 
Câmara de Julgamento, conforme abaixo:
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RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 473/2022 DA SEGUNDA CÂMARA 
DE JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 89439317
AUTO DE INFRAÇÃO: 5079268-8
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08200802-7
SUJEITO PASSIVO: RDG AÇOS DO BRASIL S/A
RECORRENTE: 3.ª TURMA DE JULGAMENTO/SUJUP/
GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO 209/2021
ADVOGADA: KARLA BUZATO FIOROT

EMENTA: DEIXAR DE EMITIR DOCUMENTO FISCAL 
NA SAÍDA DE MERCADORIAS - ILICITUDE NÃO 
CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE 
- RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA MANTIDA.

No mérito, não restou provado nos autos a prática 
do fato típico descrito no lançamento, impondo-se a 
improcedência da ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Segunda Câmara de Julgamento do 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, negar-lhe provimento, 
para manter a decisão de primeira instância, que 
julgou improcedente a ação fiscal e insubsistente o 
auto de infração, de conformidade com o relatório e 
voto do conselheiro relator, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Participaram da sessão de julgamento Gustavo 
Assis Guerra (Presidente), Daniel de Castro Silva 
(Representante da Fazenda Pública) e os Conselheiros 
Adaiso Fernandes Almeida (Relator), Adson Thiago 
Oliveira Silva, Luiz Cláudio Nogueira de Souza, 
Thiago Nader Passos e Maria Christina Alvarenga de 
Araújo.

Vitória, 11 de novembro de 2022.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente
(Assinado digitalmente)
DANIEL DE CASTRO SILVA
Procurador - Representante da Fazenda Pública 
Estadual
(Assinado digitalmente)
ADAISO FERNANDES ALMEIDA
Relator
(Assinado digitalmente)

Protocolo 970722

ORDEM DE SERVIÇO SUBSER Nº 223, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2022.

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no 
uso da delegação de competência atribuída pelo o 
art. 1º, inciso III da Portaria nº 02-R, publicada no 
Diário Oficial de 5 de janeiro de 2022, e considerando 
o processo nº 2022-K3RW0;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, na forma do artigo 52, da Lei 
Complementar nº 46, publicada em 31/01/1994, o 
servidor LUCAS TORRES DE SOUZA, nº funcional 

4593219, substituto do Subgerente de Arrecadação 
e Estudos Econômico-Fiscais, QCE-05, Geovani do 
Nascimento Brum, por motivo de licença paternidade, 
no período de 16/11/2022 a 29/11/2022, e por motivo 
de férias, no período de 30/11/2022 a 14/12/2022, 
na Secretaria de Estado da Fazenda.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na 
data de sua publicação.

Vitória, 18 de novembro de 2022.

BENÍCIO SUZANA COSTA
Subsecretário de Estado da Receita

Protocolo 970044

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS FISCAIS
ERRATA

Fica aditado à PAUTA N.º 076/2022 do dia 07.11.2022 
às 14 horas, da Segunda Câmara de Julgamento, 
publicada no DIOES do dia 14/02/2022, o processo 
abaixo:

21 - DROGARIAS PACHECO S/A - Processo: 89093895 
- Auto de Infração: 50678611 - Recurso Voluntário 
- Autuante: CARLOS WERNER DOS SANTOS - 
Advogado: JORGE HENRIQUE FERNANDES FACURE 
E ENIO ZAHA - Relator: ADSON THIAGO OLIVEIRA 
SILVA.

Vitória, 17.11.2022

SÉRGIO PEREIRA RICARDO
PRESIDENTE DO CERF EM EXERCÍCIO

Protocolo 970030

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS FISCAIS
ERRATA

Ficam excluídos da PAUTA N.º 076/2022 do dia 
12.12.2022 às 14 horas, da Primeira Câmara de 
Julgamento, publicada no DIOES do dia 07/11/2022, 
os processos abaixo:

04 - SUPERMERCADO BOBBIO LTDA - Processo: 
89174275 - Auto de Infração: 50720944 - Recursos 
De Ofício e Voluntário - Autuante: FABIANO PEIXOTO 
DA SILVEIRA - Advogado: JULIO CESAR MOROSKY 
FILHO - Relator: THIAGO DE SOUZA PIMENTA.

05 - SUPERMERCADO BOBBIO LTDA - Processo: 
89174402 - Auto de Infração:
50721122 - Recurso Voluntário - Autuante: FABIANO 
PEIXOTO DA SILVEIRA - Advogado: JULIO CESAR 
MOROSKY FILHO - Relator: THIAGO DE SOUZA 
PIMENTA.

Ficam aditados à PAUTA N.º 076/2022 do dia 
12.12.2022 às 14 horas, da Primeira Câmara de 
Julgamento, publicada no DIOES do dia 07/11/2022, 
os processos abaixo:

04 - MONTE SION COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA - 
Processo: 87164485 - Apenso:  87541467, 88689328 
- Auto de Infração: 50544599 - Recurso Voluntário 
- Autuante: MARCOS TAVARES - Advogados: ICARO 
DOMINISINI CORREA E MARCIO PEREIRA FARDIN - 
Relator: HENRIQUE BARROS DUARTE.

05 - RODOGRANEL LOGÍSTICA E SERVIÇOS LTDA 
EPP - Processo: 88799174 -  Auto de Infração: 
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50626788 - Recurso De Ofício - Autuante: LUIZ 
CARLOS RODRIGUES - Advogados: REINALDO 
LAGE RODRIGUES DE ARAÚJO E MÁRCIO AMÉRICO 
DE OLIVEIRA MATA - Relator: HENRIQUE BARROS 
DUARTE.

Vitória, 18.11.2022

SÉRGIO PEREIRA RICARDO
PRESIDENTE DO CERF  EM EXERCÍCIO

Protocolo 970121

Banco do Estado do Espírito Santo S/A  - BANESTES -

RESUMO TERMO RESCISÃO AO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 126.603 (137.880 e 
137.881).
Das Partes: BANESTES S.A - Banco do Estado 
do Espirito Santo X S&C EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES EIRELI E J&G EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS EIRELI
Objetivo: Fica rescindido, a partir de 30/09/2022, o 
contrato de locação n° 126.603 (137.880 e 137.881), 
referente ao Imóvel comercial localizado na Avenida 
Expedito Garcia, nº 559, Loja 03, Campo Grande, 
Cariacica - ES.

Vitória, ES, 18/11/2022
GEACO/COCAP

Protocolo 970766

RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 59.341
LOCATÁRIO: BANESTES S. A.
LOCADOR: ROBERTO COIMBRA ELIZEU
OBJETO: Locação de Imóvel localizado na Avenida 
Sebastião Coelho de Souza, nº 73, Centro, Água 
Doce do Norte - ES.
OBJETIVO: Prorrogar o prazo de vigência por mais 
05 (cinco) anos, de 07/12/2022 a 06/12/2027.
VALOR DO ALUGUEL: R$ 4.480 (quatro mil e 
quatrocentos e oitenta reais).

Vitória, ES, 18/11/2022
GEACO/COCAP

Protocolo 970740

RESUMO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 1.871
LOCATÁRIO: BANESTES S. A.
LOCADOR: ALESSANDRA CRISTINA AQUINO 
MARTINS E FABÍOLA MARA AQUINO MARTINS
OBJETO: Contrato de locação de Imóvel localizado 
na Avenida Maruípe, nº 1.135, Maruípe, Vitória - ES.
OBJETIVO: Prorrogar o prazo de vigência por mais 
05 (cinco) anos, de 01/01/2023 a 31/12/2027.

Vitória, ES, 18/11/2022
GEACO/COCAP

Protocolo 970745

Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa 
Social  - SESP -

PORTARIA Nº 040-R, DE 18 DE NOVEMBRO DE 
2022

Aprova a 17ª alteração de Quadro de Detalhamento 
de Despesa da Secretaria de Estado da Segurança 
Pública e Defesa Social.

O SECRETÁRIO DE ESTADO SEGURANÇA 
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 98, inciso II da Constituição 
Estadual, e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 
25 da Lei nº 11.354, de 03 de agosto de 2021 e na 
Lei nº 11.509, de 22 de dezembro de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º - Proceder na forma dos Anexos I e II a esta 
Portaria a 17ª alteração do Quadro de Detalhamento 
de Despesa, publicado em conformidade com a 
Portaria SEP nº 040-R, de 30 de dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

FÁBIO GOMES DE AGUIAR
Subsecretário de Estado de Gestão Administrativa 
da Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

45 SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

45101 SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

06.181. 0561. 3000 MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DA SEGURANÇA PÚBLICA

Despesas com equipamentos e material permanente 4.4.90 0107 799.487,37         

TOTAL 799.487,37

R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

45 SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

45101 SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

06.181. 0561. 3000 MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DA SEGURANÇA PÚBLICA 4.4.90 4107 799.487,37         

799.487,37         

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA   -   ANEXO I   -   SUPLEMENTAÇÃO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA     -     ANEXO II     -     ANULAÇÃO

Protocolo 970621
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Polícia Militar  - PM-ES -

RESUMO DA OF Nº 325/2022 DSPMES
Ref. ARP nº 029/2021 DS PMES
Nº Processo E-DOCS  2021-RP06R
Contratada: LABINBRAZ COMERCIAL LTDA
CNPJ: 73.008.682/0001-52
Valor Total: R$ 101.029,28
Dotação Orçamentária:
Elemento de Despesa 3.3.90.30
Vitória/ES, 18 de novembro de 2022.
Ten. Cel. QOC PM Paulo Cesar Garcia Duarte - 
Diretor de Saúde da PMES.

Protocolo 970179

Polícia Civil  - PC-ES -

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º 468 de 
18/11/2022

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Artigo 89, alíneas “b” e 
“c” do Decreto nº 2.965-N, de 20.03.1990;

CONSIDERANDO o Decreto nº 5230-R de 
11.11.2022 publicado no DOE de 17.11.2022

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, 
para compor a Comissão de Inventário de Bens 
Móveis, Imóveis e Intangíveis da Policia Civil/
ES.

- Patrícia Vianna Vasconcellos, NF 3315258 
- DOF;
- Alexandre Vieira Soares, NF 3307441- DCP;
- Marcelo Henrique Freitas de Oliveira, NF 
3065430 - DTI;
- Paula Tereza Rocha Pelissari NF. 3902331 
- DCP;

Artigo 2º - Esta Instrução de Serviço entra em vigor 
na data de sua publicação. E-DOCS 2022-7J4TV0.

Vitória, 18 de novembro de 2022.

JOSÉ DARCY SANTOS ARRUDA
Delegado Geral da Polícia Civil

Protocolo 970655

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º 469 de 
18/11/2022

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Artigo 89, alíneas “b” e 
“c” do Decreto nº 2.965-N, de 20.03.1990;

CONSIDERANDO o Decreto nº 5230-R de 
11.11.2022 publicado no DOE de 17.11.2022

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar os servidores abaixo 
relacionados, para compor a Comissão para 
realização de Inventário dos Bens em 

Almoxarifado da Policia Civil/ES:

- Robson dos Santos, NF 516676 - DOF;
- Antonio Jorge Santos, NF 3909301 - DSZ;
- Jessé de Souza Franca, NF 3513238 - DSZ;
- Claudinei Sperandio NF. 390462 - DSZ;

Artigo 2º - Esta Instrução de Serviço entra em vigor 
na data de sua publicação. E-DOCS 2022-7J4TV0

Vitória, 18 de novembro de 2022.

JOSÉ DARCY SANTOS ARRUDA
Delegado Geral da Polícia Civil

Protocolo 970658

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º 470 de 
18/11/2022

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Artigo 89, alíneas “b” e 
“c” do Decreto nº 2.965-N, de 20.03.1990;

CONSIDERANDO o Decreto nº 5230-R de 
11.11.2022 publicado no DOE de 17.11.2022

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar os servidores abaixo 
relacionados, para compor a Comissão de 
Prestação de Contas do Ordenador de Despesas 
da Policia Civil/ES;

- Isac Colonna Ribeiro, NF 3118215 - DOF;
- Alex Saiter Pereira, NF 3309010 - DTI;
- Carlos Sebastião Petris, NF 374845 - DSZ;
- Herberte Guimarães Macedo NF. 318544 - DCP;
- Viviane de Paula Ramos Maciel, NF 2940183 
- DRH;

Artigo 2º - Esta Instrução de Serviço entra em vigor 
na data de sua publicação. E-DOCS 2022-7J4TV0

Vitória, 18 de novembro de 2022.

JOSÉ DARCY SANTOS ARRUDA
Delegado Geral da Polícia Civil

Protocolo 970665

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA

Contratante: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO-PCES
E-Docs  nº. 2022-V2V42
Forma de Contratação: Licitação, Pregão Eletrônico 
nº 0103/2022
OC Nº 00141-2022
LOTE 02
Contratado: G. PETERES - COMERCIAL E SERVIÇOS
CNPJ:  08.650.845/0001-34
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
PRODUÇÃO AUDIOVISUAL
Valor Total: R$ 1.805,00
Fonte:101 e 307
Prazo de Entrega: 15 dias
OC Nº 00142-2022
LOTE  03, 04 e 05
Contratado: CLEIDIANE BATISTA DE ANDRADE 
05182607636
CNPJ:  25.381.593/0001-04
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Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
PRODUÇÃO AUDIOVISUAL
Valor Total: R$ 11.350,22
Fonte:  307
Prazo de Entrega: 15 dias
OC Nº 00143-2022
LOTE 01
Contratado: UNIQUE SERVIÇOS E E TRANSPORTE 
LTDA
CNPJ:  39.500.645/0002-00
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
PRODUÇÃO AUDIOVISUAL
Valor Total: R$ 18.979,97
Fonte: 307  e 101
Prazo de Entrega: 15 dias

DR. ª DENISE MARIA CARVALHO
DELEGADA GERAL ADJUNTO DE POLÍCIA CIVIL/ES

Protocolo 970240

Corpo de Bombeiros Militar  - CBM-ES -

EXTRATO DE CONTRATO 002/2022
FUNREBOM

CONTRATANTE: Estado do Espírito Santos, através 
do FUNDO ESPECIAL DE REEQUIPAMENTO DO 
CBMES.
CNPJ: 02.489.503/0001-06
PROCESSO Nº: 2022-BR3TR
FORMA DE CONTRATAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
052/2022.
PROCESSO LICITATÓRIO: 2022-HCKXT
CONTRATADO: FUTURA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE REFRIGERAÇÃO EIRELLI-ME.
CNPJ: 23.869.776/0001-48
OBJETO: contratação empresa para prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
recarga de gás, serviço de manutenção com 
fornecimento de peças e instalação de aparelhos 
de ar condicionado no âmbito das diversas seções 
administrativas do CBMES, conforme discriminado 
no Anexo I, do Edital.
VALOR ANUAL ESTIMADO: e R$ 19.654,00 
(dezenove mil e seiscentos e cinquenta e quatro 
reais).
VIGÊNCIA: - O prazo de vigência contratual terá 
início no dia subsequente ao da publicação do resumo 
do contrato no Diário Oficial e terá duração de 12 
(doze) meses.
FONTE: 159
ANDRE CÓ SILVA - CEL BM
SUBCOMANDANTE DO CBMES

Protocolo 970378

Departamento Estadual de Trânsito  - DETRAN -

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO P Nº 606 DE 17 DE 
NOVEMBRO DE 2022.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO 

ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO no exercício de suas atribuições 
legais e na forma do artigo 7º, inciso I, alínea “c” 
do Decreto nº 4.593-N, de 28/01/2000, publicado 
em 28/12/2001, com fundamento nos artigos 156, 
inciso III, e 157, § 2º, da Lei Complementar nº 46, 
de 31 de janeiro de 1994, e considerando o que 
consta da Sindicância Punitiva nº 88504212,
RESOLVE:
Art. 1º - ARQUIVAR o processo nº. 88504212 em 
desfavor do ex-servidor Jonathas Curcio da Silva, 
nº. funcional 3906612, em decorrência da prescrição 
da pretensão punitiva da Administração Pública.
Art. 2º - Esta Instrução de Serviço entrará em vigor 
na data de sua publicação.

Vitória, 17 de novembro de 2022.
GIVALDO VIEIRA DA SILVA
Diretor Geral do DETRAN-ES

Protocolo 970666

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO P Nº 612, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2022.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais e na forma do artigo 7º, inciso I, alínea “c”, 
do Decreto nº 4.593-N, publicado em 28/01/2000 
e republicado em 28/12/2001. Considerando a 
necessidade de alterar a composição das Comissões 
Processantes que atuam junto a Corregedoria do 
DETRAN|ES.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo 
relacionados para compor a Comissão Processante I 
do DETRAN|ES:
Presidente:
Marília Madeira da Paixão
Membros:
Ingrid Aschauer Vargas Scandian
Renata Lanza Souza
Suplente:
Paula Rodrigues Coutinho Ferreira
Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo 
relacionados para compor a Comissão Processante 
II do DETRAN|ES:
Presidente:
Carolina Vicentini Madeira Turrini
Membros:
Lais dos Santos Neves Quintaes
Sabrine Martins Denti
Suplente:
Jessica de Carvalho Nuvem Nascimento
Art. 3º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na 
data de sua publicação e revoga as disposições em 
contrário.

Vitória/ES, 18 de novembro de 2022.
GIVALDO VIEIRA DA SILVA
Diretor Geral do DETRAN|ES

Protocolo 970702
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N Nº 70, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022

Aprova a 2ª alteração de Quadro de Detalhamento de Despesa do Departamento Estadual de Trânsito do 
Espírito Santo.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 
atribuições legais, conforme disposto no art. 98 da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto no 
§ 1º do art. 25 da Lei nº 11.354, de 03 de agosto de 2021 e na Lei nº 11.509, de 22 de dezembro de 2021;
RESOLVE:
Art. 1º - Proceder na forma dos Anexos I e II a esta Instrução de Serviço a 2ª alteração do Quadro de 
Detalhamento de Despesa, publicado em conformidade com a Portaria SEP nº 040-R, de 30 de dezembro de 
2021.
Art. 2º - Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 18 de novembro de 2022.
GIVALDO VIEIRA DA SILVA
Diretor Geral do DETRAN|ES

R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

45 SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PÚBLICA E 
DEFESA SOCIAL45202 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

   06.122. 0036. 2095 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS
Despesas com Vencimentos e Vantagens 3.1.90.11.00 0271 200.000,00

   06.126. 0036. 2187 GESTÃO E MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO DETRAN

Despesas com Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.40.00 0271 598.713,00

TOTAL 798.713,00

R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

45 SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PÚBLICA E 
DEFESA SOCIAL45202 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

   06.122. 0036. 2095 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.91.13.00 0271 200.000,00
   06.126. 0036. 2187 GESTÃO E MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA E 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO DETRAN 3.3.91.40.00 0271 598.713,00

TOTAL 798.713,00

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA   -   ANEXO I   -   SUPLEMENTAÇÃO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA     -     ANEXO II     -     ANULAÇÃO

Protocolo 970780

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N N.º 71, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2022.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO - DETRAN|ES, no uso da 
competência que lhe confere o artigo 22 da Lei: 
9.503/97 de 23 de setembro de
1997 que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - 
CTB, e os artigos 10 e 11, inciso I da Lei Nº:
2.482/69, publicada no DIOES em 27 de dezembro 
de 1969, que criou a Autarquia;
CONSIDERANDO a Resolução CONTRAN n.º 789, 
de 18 de junho de 2020, que consolida normas sobre 
o processo de formação de condutores de veículos 
automotores e elétricos;
CONSIDERANDO o período necessário para 
liberação orçamentária para o início do exercício de 
2023.
CONSIDERANDO a Deliberação Contran Nº 265, de 
8 de novembro de 2022.
CONSIDERANDO o contido no Processo 
Administrativo EDOCs 2022-6VHRK.

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer o recesso de bancas examinadoras 
de provas práticas no período de 23/12/2022 a 
10/01/2023.
Parágrafo único. Serão mantidas as provas teóricas 
de primeira habilitação, atualização, reciclagem e 
especializado durante o período de recesso.
Art. 2° - Esta Instrução de Serviço entra em vigor 
na data de sua publicação.

Vitória, 18 de novembro de 2022.
GIVALDO VIEIRA DA SILVA
DIRETOR GERAL DO DETRAN|ES

Protocolo 970806

RESUMO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 
001/2022
PROCESSO: 2022 -JL3QQ
CREDENCIADOR: Departamento Estadual de 
Trânsito do Espírito Santo - DETRAN|ES.
CREDENCIADA: AYRTON FORTUNA FISCHER -ME
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Vitória (ES), segunda-feira, 21 de Novembro de 2022.

Secretaria de Estado da Educação  - SEDU -

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
RESOLUÇÃO CEE-ES Nº. 6.587/2022

Aprova a oferta do Curso Técnico em Rede de Computadores, Eixo Tecnológico de Informação e 
Comunicação, integrado ao Ensino Médio, na EEEFM Presidente Getúlio Vargas.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais e considerando os termos do Parecer CEE-ES nº. 7.068/2022 (Processo E-docs nº. 
2021-NC9MG/CEE-ES nº. 433/2021), aprovado na Sessão Plenária do dia 08-11-2022, com fundamento na 
Resolução CEE-ES nº. 3.777/2014,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a oferta do Curso Técnico em Rede de Computadores, Eixo Tecnológico de Informação e 
Comunicação, integrado ao Ensino Médio, ministrado na modalidade presencial, com 120 (cento e vinte) vagas 
iniciais anuais, sendo 40 (quarenta) vagas distribuídas em 01 (uma) turma no turno vespertino e 80 (oitenta) 
vagas distribuídas em 02 (duas) turmas de até 40 (quarenta) estudantes cada uma, em tempo integral, na 
Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Presidente Getúlio Vargas, situada na Rua João Franklin 
Machado, nº. 40, Bairro Abelardo Ferreira Machado, município de Cachoeiro de Itapemirim, ES, mantida 
pelo Governo do Estado do Espírito Santo, pelo período de 03 (três) anos, a partir da publicação da referida 
resolução, retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2021.

Parágrafo único. As Organizações Curriculares do curso citado no caput estão anexas a esta Resolução.

Vitória, ES, 17 de novembro de 2022.

ARTELÍRIO BOLSANELLO
Presidente do CEE

Homologo
Em 17 de novembro de 2022.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

ANEXO À RESOLUÇÃO CEE-ES Nº. 6.587/2022

ORGANIZAÇÃO CURRICULAR - TEMPO PARCIAL

CNPJ: 34.962.110/0001-56
OBJETO: Credenciamento de empresa para 
elaboração de laudos de avaliação de Bens Imóveis 
do Detran/ES.
VIGÊNCA: Prazo de vigência de 12(doze) meses, a 
contar do dia subsequente da data de publicação.

Vitória/ES, 18 de novembro de 2022.
HARLEN DA SILVA

Diretor - Administrativo, Financeiro e de RH do 
Detran/ES

Protocolo 970805

ERRATA
Na RESOLUÇÃO C.A. Nº 57/2022 do Conselho de 
Administração do DETRAN|ES, publicada no Diário 
Oficial do Estado no dia 08 de novembro de 2022, 

por meio do processo 2022-N87FC

ONDE SE LÊ:

R$ 5.621.190,00 (cinco milhões, seiscentos e vinte e 
um mil, cento e noventa reais).

LEIA-SE:

R$ 4.201.200,00 (Quatro milhões, seiscentos e vinte 
um mil, trezentos e vinte reais).

Vitória, 17 de novembro de 2022.
Marcio Celante Weolffel

Presidente do C.A. do DETRAN/ES
Protocolo 970634
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Vitória (ES), segunda-feira, 21 de Novembro de 2022.

FORMAÇÃO 
GERAL BÁSICA

ÁREA DE 
CONHECIMENTO

COMPONENTES 
CURRICULARES

2021 2022 2023 TOTAL 
AULAS

TOTAL 
HORAS1ª SÉRIE 2ª SÉRIE 3ª SÉRIE

A/S CH A/S CH A/S CH
LINGUAGENS E SUAS 
TECNOLOGIAS

Língua Portuguesa 05 166:40 03 100:00 03 100:00 440 366:40
Inglês 02 66:40 02 66:40 - - 160 133:20
Arte 02 66:40 - - - - 80 66:40
Educação Física 02 66:40 - - - - 80 66:40
SUBTOTAL 11 366:40 05 166:40 03 100:00 760 633:20

CIÊNCIAS DA 
NATUREZA E SUAS 
TECNOLOGIAS

Física - - 02 66:40 02 66:40 160 133:20
Química 02 66:40 02 66:40 - - 160 133:20
Biologia 02 66:40 02 66:40 - - 160 133:20
SUBTOTAL 04 133:20 06 200:00 02 66:40 480 400:00

MATEMÁTICA E SUAS 
TECNOLOGIAS

Matemática 05 166:40 03 100:00 03 100:00 440 366:40
SUBTOTAL 05 166:40 03 100:00 03 100:00 440 366:40

CIÊNCIAS HUMANAS E 
SOCIAIS APLICADAS

História - - 02 66:40 02 66:40 160 133:20
Geografia - - 02 66:40 02 66:40 160 133:20
Sociologia 02 66:40 - - - - 80 66:40
Filosofia 02 66:40 - - - - 80 66:40
SUBTOTAL 04 133:20 04 133:20 04 133:20 480 400:00

TOTAL FORMAÇÃO GERAL BÁSICA 24 800:00 18 600:00 12 400:00 2160 1800:00
FORMAÇÃO 
TÉCNICA E 
PROFISSIONAL

COMPONENTES 
INTEGRADORES

Projeto de Vida 01 33:20 01 33:20 - - 80 66:40
Eletiva - - - - 02 66:40 80 66:40

PREPARAÇÃO PARA O 
MUNDO DO TRABALHO

Projeto Empreende-
dores

- - - - 02 66:40 80 66:40

Cultura Digital - - 02 66:40 - - 80 66:40
Higiene, Saúde e 
Segurança

01 33:20 - - - - 40 33:20

APROFUNDAMENTO Sistemas 
Operacionais

02 66:40 - - - - 80 66:40

Elétrica e Eletrônica 
Básica

02 66:40 - - - - 80 66:40

Arquitetura e 
Montagem de 
Computadores

- - 02 66:40 - - 80 66:40

Infraestrutura e 
Projetos de Redes

- - 03 100:00 - - 120 100:00

Servidores Windows 
e Linux

- - 02 66:40 - - 80 66:40

Algoritmo e Lógica 
de Programação

- - 02 66:40 - - 80 66:40

Linguagens de 
Programação

- - - - 02 66:40 80 66:40

Computação em 
Nuvem e Virtuali-
zação

- - - - 02 66:40 80 66:40

Administração de 
Redes

- - - - 02 66:40 80 66:40

Programação para 
WEB

- - - - 02 66:40 80 66:40

Segurança em Rede 
de Computadores

- - - - 02 66:40 80 66:40

Banco de Dados - - - - 02 66:40 80 66:40
Redes sem Fio e 
Celulares

- - - - 02 66:40 80 66:40

TOTAL  FORMAÇÃO TÉCNICA E PROFISSIONAL 06 200:00 12 400:00 18 600:00 1440 1200:00
SUBTOTAL 30 1000:00 30 1000:00 30 1000:00 3600 3000:00
ESTÁGIO SUPERVISIONADO NÃO OBRIGATÓRIO -
CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO 3000h
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Vitória (ES), segunda-feira, 21 de Novembro de 2022.

ORGANIZAÇÃO CURRICULAR - TEMPO INTEGRAL

FORMAÇÃO 
GERAL BÁSICA

ÁREA DE 
CONHECIMENTO

COMPONENTES 
CURRICULARES

2022 2023 2024 TOTAL 
AULAS

TOTAL 
HORAS1ª SÉRIE 2ª SÉRIE 3ª SÉRIE

A/S CH A/S CH A/S CH
LINGUAGENS E SUAS 
TECNOLOGIAS

Língua Portuguesa 05 166:40 04 133:20 03 100:00 480 400:00
Língua Inglesa 02 66:40 - - - - 80 66:40
Educação Física 02 66:40 - - - - 80 66:40
Arte 02 66:40 - - - - 80 66:40
SUBTOTAL 11 366:40 04 133:20 03 100:00 720 600:00

CIÊNCIAS DA NATUREZA 
E SUAS TECNOLOGIAS

Biologia - - 02 66:40 02 66:40 160 133:20
Física 02 66:40 02 66:40 - - 160 133:20
Química 02 66:40 02 66:40 - - 160 133:20
SUBTOTAL 04 133:20 06 200:00 02 66:40 480 400:00

MATEMÁTICA  E SUAS 
TECNOLOGIAS

Matemática 05 166:40 04 133:20 03 100:00 480 400:00
SUBTOTAL 05 166:40 04 133:20 03 100:00 480 400:00

CIÊNCIAS HUMANAS E 
SOCIAIS APLICADAS

Filosofia 02 66:40 - - - - 80 66:40
Geografia - - 02 66:40 02 66:40 160 133:20
História - - 02 66:40 02 66:40 160 133:20
Sociologia 02 66:40 - - - - 80 66:40
SUBTOTAL 04 133:20 04 133:20 04 133:20 480 400:00

TOTAL FORMAÇÃO GERAL BÁSICA 24 800:00 18 600:00 12 400:00 2160 1800:00
ITINERÁRIO DE 
FORMAÇÃO 
TÉCNICA E 
PROFISSIONAL

COMPONENTES 
INTEGRADORES

Projeto de Vida 01 33:20 01 33:20 02 66:40 160 133:20
Prática Experimental 01 33:20 01 33:20 01 33:20 120 100:00
Estudo Orientado 01 33:20 01 33:20 01 33:20 120 100:00
Eletiva 02 66:40 02 66:40 02 66:40 240 200:00

FORMAÇÃO PARA O 
MUNDO DO TRABALHO

Projetos Empreendedores - - - - 02 66:40 80 66:40
Cultura Digital - - 02 66:40 - - 80 66:40
Higiene, Saúde e 
Segurança

01 33:20 - - - - 40 33:20

APROFUNDAMENTO Sistemas Operacionais 02 66:40 - - - - 80 66:40
Elétrica e Eletrônica 
Básica

03 100:00 - - - - 120 100:00

Arquitetura e Montagem 
de Computadores

- - 03 100:00 - - 120 100:00

Infraestrutura e Projetos 
de Redes

- - 03 100:00 - - 120 100:00

Servidores Windows e 
Linux

- - 02 66:40 - - 80 66:40

Banco de Dados - - 02 66:40 - - 80 66:40
Linguagens de 
Programação

- - - - 02 66:40 80 66:40

Computação em Nuvem e 
Virtualização

- - - - 02 66:40 80 66:40

Administração de Redes - - - - 02 66:40 80 66:40
Programação para WEB - - - - 03 100:00 120 100:00
Segurança em Rede de 
Computadores

- - - - 02 66:40 80 66:40

Algoritmo e Lógica de 
Programação

- - - - 02 66:40 80 66:40

Redes sem Fio e 
Celulares

- - - - 02 66:40 80 66:40

TOTAL ITINERÁRIO DE FORMAÇÃO TÉCNICA E PROFISSIONAL 11 366:40 17 566:40 23 766:40 2040 1700:00
SUBTOTAL 35 1166:40 35 1166:40 35 1166:40 4200 3500:00
ESTÁGIO SUPERVISIONADO NÃO OBRIGATÓRIO -
CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO 3500h

Protocolo 970342
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Vitória (ES), segunda-feira, 21 de Novembro de 2022.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
RESOLUÇÃO CEE-ES Nº. 6.588/2022

Aprova a oferta do Curso de Qualificação Profissional em Assistente Administrativo, Eixo Tecnológico 
de Gestão e Negócios, integrado ao Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos - 
EJA, na EEEFM Professora Maria Trindade de Oliveira.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais e considerando os termos do Parecer CEE-ES nº. 7.069/2022 (Processo E-docs nº. 
2021-ZX2WC/CEE-ES nº. 756/2021), aprovado na Sessão Plenária do dia 08-11-2022, com fundamento na 
Resolução CEE-ES nº. 3.777/2014,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a oferta do Curso de Qualificação Profissional em Assistente Administrativo, Eixo Tecnológico de 
Gestão e Negócios, integrado ao Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos - EJA, ministrado 
na modalidade presencial, com 80 (oitenta) vagas iniciais semestrais, distribuídas em 02 (duas) turmas de 
até 40 (quarenta) estudantes cada uma, no turno noturno, na Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio 
Professora Maria Trindade de Oliveira, situada na Avenida Afonso Cláudio, nº. 440, Bairro Centro, município 
de Ibatiba, ES, mantida pelo Governo do Estado do Espírito Santo, pelo período de 03 (três) anos, a partir da 
publicação da referida resolução, retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2021.

Parágrafo único. A Organização Curricular do curso citado no caput está anexa a esta Resolução.

Vitória, ES, 17 de novembro de 2022.

ARTELÍRIO BOLSANELLO
Presidente do CEE

Homologo
Em 17 de novembro de 2022.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

ANEXO À RESOLUÇÃO CEE-ES Nº. 6.588/2022

BASE NACIONAL 
COMUM

ÁREAS DE 
CONHECIMENTO

COMPONENTES 
CURRICULARES

AULAS SEMANAIS AULAS SEMESTRAIS
1ª 
Etapa

2ª 
Etapa

3ª 
Etapa

4ª 
Etapa

1ª 
Etapa

2ª 
Etapa

3ª 
Etapa

4ª 
Etapa

TOTAL

LINGUAGENS

Língua Portuguesa 04 04 04 03 80 80 80 60 300h
Língua Inglesa - - 01 01 - - 20 20 40h
Educação Física 01 - - - 20 - - - 20h
Arte 01 - - - 20 - - - 20h
SUBTOTAL 06 04 05 04 120 80 100 80 380h

CIÊNCIAS DA 
NATUREZA

Biologia 01 - 01 01 20 - 20 20 60h
Física - 01 01 01 - 20 20 20 60h
Química - 01 01 01 - 20 20 20 60h
SUBTOTAL 01 02 03 03 20 40 60 60 180h

MATEMÁTICA Matemática 04 03 04 03 80 60 80 60 280h
SUBTOTAL 04 03 04 03 80 60 80 60 280h

CIÊNCIAS HUMANAS

Filosofia - 01 - 01 - 20 - 20 40h
Geografia 01 01 01 - 20 20 20 - 60h
História 01 01 - 01 20 20 - 20 60h
Sociologia - 01 - 01 - 20 - 20 40h
SUBTOTAL 02 04 01 03 40 80 20 60 200h
SUBTOTAL DA 
BASE

13 13 13 13 260 260 260 260 1040h

PROJETO INTEGRADOR DE PESQUISA 
E ARTICULAÇÃO COM O TERRITÓRIO - 
PIPAT 

_ _ _ _ 40 40 40 40 160h

TOTAL DA BASE - - - - 300 300 300 300 1200h
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Vitória (ES), segunda-feira, 21 de Novembro de 2022.

QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL
TÉCNICA

PREPARAÇÃO 
PARA O MUNDO DO 
TRABALHO

Mundo do Trabalho e 
suas Tecnologias

01 - - - 20 - - - 20h

Cultura Digital 01 - - - 20 - - - 20h
SUBTOTAL 02 - - - 40 - - - 40h

DISCIPLINAS DA 
QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL

Princípios da Admi-
nistração

- 01 - - - 20 - - 20h

Contabilidade Geral 
e de Custos

- - 01 - - - 20 - 20h

Fundamentos de 
Marketing

- 01 - - - 20 - - 20h

Noções de Recursos 
Humanos

- - 01 - - - 20 - 20h

Gestão de Rotinas 
Administrativas e 
Serviços

- - - 02 - - - 40 40h

SUBTOTAL - 02 02 02 - 40 40 40 120h
CARGA HORÁRIA 
DA QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL
TÉCNICA

02 02 02 02 40 40 40 40 160h

SUBTOTAL 15 15 15 15 340 340 340 340 1.360h
ESTÁGIO SUPERVISIONADO NÃO OBRIGATÓRIO -
CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO 1.360h

Protocolo 970347

PORTARIA Nº 900-S, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 
3.043/1975,

RESOLVE:

Prorrogar, em caráter provisório, a localização dos servidores abaixo relacionados, para atuarem na 
Secretaria de Estado da Educação, na Assessoria de Educação Especial, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, nos termos do art. 81 da Lei Complementar nº 115/1998, do art. 18, Parágrafo único, e 
do art. 31 da Lei Complementar nº 5.580/1998, alterado pela Lei Complementar nº 722/2013 (processo nº 
2022-P4HHT):

NF VINC NOME CARGO PERÍODO
3126030 8 LUIZA BREMENKAMP HERZOG MAPB 24/11/2022 à 31/01/2023
3141420 3 WILLIANS ARAUJO DOS SANTOS MAPB 24/11/2022 à 31/01/2023

Vitória, 18 de novembro de 2022.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 970463

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nº 0230/2022
Contratante: Secretaria de Estado da 
Educação-SEDU
Processo Nº: 2022-KSXFJ
Forma de Contratação: Pregão Eletrônico Nº 
032/2021 - Processo Nº 2020-49T39
Ata de Registro de Preços: ARP nº 117/2021 - 
PMES  - LOTE 03
Contratado: LÍDER NOTEBOOKS COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 12.477.490/0002-81
Objeto: Aquisição de Notebooks para Prêmio SEDU 
Boas Práticas.
Valor: R$ 47.400,00
Prazo de Execução: 60 (sessenta) dias corridos, 

podendo ser prorrogado por 30 (trinta) dias corridos.
Data de Assinatura: 18/11/2022
Fonte: 102
Responsável pela assinatura:
Josivaldo Barreto de Andrade
Cargo: Subsecretário de Administração e Finanças 
- SEAF.

Protocolo 970758

RESUMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE 
CONTRATO

Contrato nº 154/2022
Processo nº 2022-8WDGC
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Contratante: Secretaria de Estado da Educação 
-SEDU.

Contratada: Empresa Força Tática Vigilância e 
Segurança Eireli

Objeto: Rescisão Amigável do Contrato para a 
prestação de serviços de vigilância patrimonial, a 
partir de 01/12/2022.

Fundamento Legal:  art. 79, inciso I, da Lei nº 
8.666/93 e art. 79, inciso II da Portaria SEGER/PGE/
SECONT nº 049-R/2010.

Fica resguardado o direito de recurso, nos termos do 
art. 109, I, “e”, da Lei 8.666/93.

Vitória, 17 de novembro de 2022.

Josivaldo Barreto de Andrade
Subsecretário de Estado de Administração e 

Finanças-SEDU
Protocolo 970302

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.º. 168/2022

Contratante: Estado do Espírito Santo, por 
intermédio da Secretaria de Estado da Educação 
- SEDU.
Processo nº. 2022-THV4M
Forma de Contratação: Participante da Ata 
de Registro de Preços nº 117/2021 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 032/2021 - PMES.
Contratada: Líder Notebooks Comércio e Serviços 
Ltda.
CNPJ: 12.477.490/0002-81.
Objeto: aquisição de equipamentos desktop, 
workstation e notebook.
Valor: R$ 584.600,00
Vigência: 22/11/2022 a 31/12/2022.
Fonte: 131.

Josivaldo Barreto de Andrade Subsecretário 
de Estado de Administração e Finanças

Protocolo 970314

*EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 136/2022

Contratante: Estado do Espírito Santo, por 
intermédio da Secretaria de Estado da Educação 
- SEDU.
Processo Nº: 2022-PDZ1F
Forma de Contratação: Concorrência Pública 
016/2022
ID CidadES / TCE-ES: 2022.500E0600020.01.0042
Contratado: DESTAK CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA
CNPJ: 05.347.774/0001-07
Objeto: REFORMA E AMPLIAÇÃO NA EEEFM 
PROFESSORA REGINA BANHOS PAIXÃO, 
LOCALIZADA EM LINHARES-ES
Valor: R$ 11.547.044,47
Vigência: 19/11/2022 a 28/10/2026
Fonte: 0102, 0131, 0114, 500100100, 54010300 e 
550000000.

Vitor Amorim de Angelo
Secretário de Estado da Educação

*REPUBLICADO para Inserção de ID CidadES/
TCE-ES

Protocolo 970734

*EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 137/2022

Contratante: Estado do Espírito Santo, por 
intermédio da Secretaria de Estado da Educação 
- SEDU.
Processo Nº: 2022-Z62P1
Forma de Contratação: Tomada de Preços n° 
006/2022
ID CidadES / TCE-ES: 2022.500E0600020.01.0049
Contratado: OLIVEIRA BARROS CONSTRUTORA 
LTDA-ME
CNPJ: 12.161.500/0001-94
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRA DE RECONSTRUÇÃO 
DA QUADRA ESPORTIVA E REFORMA DA EEEFM 
WALLACE CASTELLO DUTRA, LOCALIZADA NO 
MUNICIPIO DE SÃO MATEUS/ES
Valor: R$ 1.774.608,41
Vigência: 18/11/2022 a 10/05/2024
Fonte: 0102, 0131, 0114, 500100100, 54010300 e 
550000000.

Vitor Amorim de Angelo
Secretário de Estado da Educação

*REPUBLICADO para Inserção de ID CidadES/
TCE-ES

Protocolo 970746

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.º. 170/2022

Contratante: Estado do Espírito Santo, por 
intermédio da Secretaria de Estado da Educação 
- SEDU.
Processo nº. 2022-THV4M
Forma de Contratação: Participante da Ata 
de Registro de Preços nº 117/2021 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 032/2021 - PMES.
Contratada: Líder Notebooks Comércio e Serviços 
Ltda.
CNPJ: 12.477.490/0002-81.
Objeto: aquisição de equipamentos desktop, 
workstation e notebook.
Valor: R$ 118.500,00
Vigência: 22/11/2022 a 31/12/2022.
Fonte: 131.

Josivaldo Barreto de Andrade Subsecretário 
de Estado de Administração e Finanças

Protocolo 970807

EXTRATO DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 161/2022
Contratante: Secretaria de Estado da Educação 
- SEDU
Processo Nº: 2022-744FJ
Forma de Contratação: Dispensa de Licitação, 
artigo 24, inciso IV, da Lei Federal nº.8.666/93
Lote 01
Protocolo SIGEFES - 2022005782006
IDCidadES/TCE-ES:2022.500E0600020.09.0020
Contratado: Empresa Básica Fornecimento de 
Refeições Eireli.
CNPJ: 09.152.761/0007-29
Objeto: RERRATIFICAR o valor unitário bruto no 
item 4. Integral II (1refeição + 1 lanche) da faixa 5: 
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onde se lê:

FAIXA 05 - DE 1 A 2.400
Item Qte. Máxima de 

atendimentos
Valor unitário 
final líquido por 
atendimento

Valor unitário 
final bruto por 
atendimento

4. Integral II 
(1 refeição 
+ 1 lanche)

   495 R$  19,35 R$  19,35

leia - se:

FAIXA 05 - DE 1 A 2.400
Item Qte. 

Máxima de 
atendimentos

Valor unitário 
final líquido por 
atendimento

Valor unitário 
final bruto por 
atendimento

4. Integral II 
(1 refeição + 1 
lanche)

   495 R$  19,35 R$  23,81

Josivaldo Barreto de Andrade
Subsecretário de Estado da Educação

Protocolo 970283
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Secretaria de Estado da Justiça  - SEJUS -

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO

Processo n.º 65875338

A Presidente da 2ª Comissão Processante da 
Corregedoria/ SEJUS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas, por nomeação, na forma da 
Lei, amparada no artigo 260 da Lei Complementar 
Estadual nº 046/94, vem NOTIFICAR, por meio 
do presente edital, o servidor público estadual 
LUCAS CUNHA GOMES, n.º funcional 3262561, 
para comparecer, caso queira, à Corregedoria da 
SEJUS, sito à Av. Jerônimo Monteiro, nº 935, Ed. 
Procon Estadual, 7º andar, Centro, Vitória-ES, CEP: 
29010-003, no dia 29/11/2022 às 13h30min, a 
fim de acompanhar a oitiva da testemunha ROBERTO 
CEOTTO PIRES - NF 3058212. Cientifico ainda 
que Vossa Senhoria será considerado NOTIFICADO 
a partir da terceira e última publicação deste edital.

Vitória, 18 de novembro de 2022.

Claudiany da Cunha Mariani
Presidente de Comissão Processante 
Corregedoria/SEJUS

Protocolo 970611

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO

Processo n.º 65875338

A Presidente da 2ª Comissão Processante da 
Corregedoria/ SEJUS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas, por nomeação, na forma da 
Lei, amparada no artigo 260 da Lei Complementar 
Estadual nº 046/94, vem NOTIFICAR, por meio 
do presente edital, o ex-servidor público estadual 
CARLOS HENRIQUE SACRAMENTO MAGESKI, 
para comparecer, caso queira, à Corregedoria da 
SEJUS, sito à Av. Jerônimo Monteiro, nº 935, Ed. 
Procon Estadual, 7º andar, Centro, Vitória-ES, CEP: 
29010-003, no dia 29/11/2022 às 13h30min, a 
fim de acompanhar a oitiva da testemunha ROBERTO 
CEOTTO PIRES - NF 3058212. Cientifico ainda 
que Vossa Senhoria será considerado NOTIFICADO 
a partir da terceira e última publicação deste edital.

Vitória, 18 de novembro de 2022.

Claudiany da Cunha Mariani
Presidente de Comissão Processante 
Corregedoria/SEJUS

Protocolo 970635
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OS/SEJUS/GGP/Nº 016/2022 

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

Aprovar a Escala de Férias, referente ao exercício de 2023, dos servidores efetivos e comissionados desta 
Secretaria.  

ESCALA DE FÉRIAS DO EXERCÍCIO DE 2023 

 

JANEIRO 

Nº Funcional    Nome do Servidor 

3407470 ADJALMA COFFLER 
3178587 AECIO ALVES DE MELO 
2846195 AKYRIA BOLONINE LOUREIRO 
3180662 ALAOR PINTO FERREIRA FILHO 
2794330 ALBERTO GOMES BRAZ 
2998459 ALESSANDRA ALVES LOPES 
2592738 ALESSANDRA BELLO MENDONCA 
2493659 ALESSANDRA RODRIGUES COSTA 
3179834 ALESSANDRO DE PAULA REIS 
3807134 ALEX SANDRO DA SILVA CANDIDO 
3695743 ALEXANDER NOSSA MARTINS 
3760154 ALEXANDRA GONCALVES DE ASSIS 
3175251 ALEXANDRE DE SOUZA SANTOS 
3622410 ALEXANDRE PEREIRA DE CARVALHO 
3279405 ALEXANDRE TEIXEIRA MACHADO 
3173860 ALFREDO CAIO DE PAULA ROCHA 
3621812 ALINE MIRANDA DO NASCIMENTO 
3173305 ALINE SANCHES DESTEFANI 
2795744 ALLAN FERREIRA DE ALFREDO 
2795809 ALLAN PAULO LIMA BOLZAN 
3173712 ALLAN RIBEIRO DA SILVA 
3697754 ALMIR DE PAULA MOREIRA JUNIOR 
837523 ALOISIO ALMEIDA DA SILVA 
3179486 ALVANIR MAGDA DE MOURA BEZERRA 
3176533 ALYNE REIS DOS SANTOS OLIVEIRA 
4191226 ANA CAROLINA BALLIANA MARTINS 

SANTOS 
3158578 ANA CAROLINA RODRIGUES CHAVES 
3580644 ANA CRISTINA FAVATO COSTA 
3469026 ANA RAFAELA MOREIRA DA ROCHA 
3214141 ANCLEBIO PAULINO GUERRA 
3620964 ANDERSON BUTK 
3200388 ANDERSON GASPARDINI COSTA 
3179494 ANDERSON GERALDO DESTEFANE 
3782867 ANDERSON LIEVORE 
3066428 ANDERSON LOPES TOBIAS 
3635376 ANDERSON LUIZ DE SOUZA SILVA 
2689499 ANDERSON PERCIANO FANELI 
2996898 ANDERSON ROCHA DAMASCENA 
3620336 ANDRE COSTA DA SILVA 
3791530 ANDRE GHAZI ALTOE 
3637271 ANDRE LUIS ALVES QUINTELA JUNIOR 
2693011 ANDRE LUIS DOS REIS NEVES 

SEGUNDO 
3422887 ANDRE LUIZ DA SILVA MARTINS 
3178781 ANDRE LUIZ PESSANHA DA SILVA 
3787079 ANDRE LUIZ PRATES RIBEIRO 
3178978 ANDRE LUIZ ROCHA DE JESUS CELIN 
3191184 ANDRE RODRIGUES DUARTE 
3175901 ANDREA MEIRELLES BUCHER 
3621189 ANDREIA CREMONINI 
3707679 ANDREW DADALTO PEDRO 
3695000 ANGELO PEDRO BORSOI JUNIOR 

2989654 ANIZIO PEREIRA JUNIOR 
3226204 ANTONIO CARLOS PEREIRA LOBO 
2991160 ANTONIO EDUARDO RODRIGUES LIMA 
3636798 ANTONIO FERREIRA DE AMARINS NETO 
3096319 ANTONIO GUILHERME FERREIRA 

ALIPRANDE 
3620948 ARIANE CRISTINA BRANDAO 

NASCIMENTO 
2655403 ARIEL SHAROM SILVA DE OLIVEIRA 
3176231 ARINDA ALVES FERREIRA 
2993406 AROLDO SOUZA FILHO 
2997401 AUGUSTO BRASILEIRO 
3382010 AULIECE BRAVIM 
2584751 BARBARA VALDETARO BASSANI 

FAMILIAR 
3695077 BEATRIZ BRAGA PINTO 
3700763 BEATRIZ DA SILVA 
3026566 BIANCA FRIAS LOUZADA 
3157903 BRUNO ABREU GUIMARAES 
3173267 BRUNO ALVES DOS SANTOS 
2729890 BRUNO BREDA DE LAZARI 
3621359 BRUNO D AVILA PALMEIRA DOMINGOS 
2756730 BRUNO DA SILVA SANTOS 
2916991 BRUNO NIENKE MACHADO 
3637220 BRUNO RAFAEL SILVA MACHADO 
3635759 CAIQUE SILVA LIMA 
3295613 CAMILA MONTEIRO DE ARAUJO 

PACHECO 
3636011 CAMILO LOPES DE DEUS JACOBSEM 
3106837 CARLA APARECIDA SEITH 
3893685 CARLA CORDEIRO BERTOLDO 
2897768 CARLA NEVES MARSON 
3708098 CARLEANE ROCHA JUNGER 
2880539 CARLOS ALBERTO DIAS DOS SANTOS 
3177181 CARLOS EDUARDO PECANHA 
3172970 CARLOS ELY ELTON SILVA 
3621570 CARLOS LIBRELATO DALMAGRO 
3708063 CARLOS MAGNO COSTA 
2474867 CARLOS SANTOS GRASSER 
2788497 CELESTE CONCEICAO ESTEVES GOMES 
3168816 CELSO DOS SANTOS JUNIOR 
3173372 CELSO GOMES SANTANA 
3187101 CHARLES DOS SANTOS NICOLAU 
2990091 CHARLES MATTOS GUIMARAES 
3730131 CHRISTIAN RANHOL DA SILVA 
3707385 CINTIA BERTHOLI SCHMID NOGUEIRA 
3173933 CINTYA SALOMAO ROSETTI BARBOSA 
3218570 CLARISSA ADAO BERNARDES 
3627691 CLAUDIA PALAORO GOMES 
3176002 CLAUDIANY DA CUNHA MARIANI 
2748533 CLAUDINEY DA CUNHA 
3005003 CLAUDIO ADAO DE SOUZA 
3708071 CLAUDIO DAVID MACIEL MENEZES 
3623300 CLAUDIO MAX GALDINO FERREIRA 
3179931 CLEBER SANTOS GOMES 
3215849 CLEIDE RUBIM GARCIA 
2923149 CLEISSIANO MARQUES FREIRE 
3695166 CLELITON PATTA RABELLO 
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275995 CLEMI VIEIRA DE MEIRELES 
2788810 CLEONE DOS SANTOS NASCIMENTO 
3142850 CLERIO SILVA 
3290999 CRISTIANO MARCAL 
3367886 CRISTIANO SCHEFFLER SANTANA 
3222276 CRISTIANO VICENTE XAVIER 
3510220 DANIEL DE MELLO TORQUATO 
2752190 DANIEL DE SOUZA FERREIRA 
3637344 DANIEL LOUZADA DE SOUZA 
3708640 DANIEL MARINATO VIEIRA CASTELLO 
2906473 DANIEL RIBEIRO DE SOUZA 
3174107 DANILO FERREIRA 
3179389 DANILO JOSE LINS BARBOSA 
3621286 DANILO PEREIRA DINIZ 
283827 DARLENE IGNACIO FREIRE DE SOUSA 
3366880 DAVID ANDERSON DIAS MARQUES 
3578143 DAYANY RODRIGUES DE QUEIROZ 
3620999 DAYSE LIZ XAVIER NASCIMENTO 

TEIXEIRA 
3178811 DENIS FAUSTINO DENICOLO 
3621030 DENIS WILLIAM GOTARDI 
3793672 DEYSO ALVES BITTENCOURT 
2961229 DIANA CABANEZ SIMAO SUHETT 
3175812 DIEGO COELHO PEIXOTO 
3056791 DIEGO DE SOUZA FARIA 
3177670 DIEGO FLORENCIO 
3290689 DIEGO FOLETTO DE QUEIROZ 
3806863 DIEGO LEMOS MADEIRA 
3174298 DIEGO SANTOS CORREA 
2601877 DIEGO SARAIVA CHIEPPE 
3792250 DIHONE VAGNER DE ALCANTARA 
3574318 DILSON LOPES DOS SANTOS 
3181014 DIOGO CEDRO LIMA MARINHO 
3158462 DIOGO GOMES DIAS 
3178382 DIONES CESAR CINELI DA CUNHA 
651051 DIONES DANIEL DA PENHA 
2455587 DORIANI FERREIRA LEAL SILVA 
3694917 DOUGLAS BARBOSA VALLANDRO 
3795039 DOUGLAS DA SILVA COUTINHO 
3622517 DOUGLAS PEREIRA BINO 
3031195 DYLEAN FERREIRA 
3708225 EBER CARVALHO DE PAULA 
3637450 EDER LUIZ ALBERTO 
3176959 EDGAR GOMES DA SILVA 
2793784 EDGARD CELESTINO DE SOUZA 
2917130 EDIANO RODRIGUES FILHO 
3697770 EDIMAR DE LIZ 
2767929 EDIMAR SANTANA 
2766515 EDIVAN DE LIMA MACHADO 
3187683 EDMAILTON FRANCA DO NASCIMENTO 
3140008 EDMAR ZEFERINO DO AMARAL 
2809761 EDMILSON ROSINDO NETO 
3186571 EDPO BAHIENSE PONTES 
3177491 EDSON DE AZEVEDO LIMA 
3783448 EDSON DOS SANTOS LOPES 
3329437 EDSON PEREIRA VIEIRA 
3798666 EDUARDO BARBOSA DA SILVA 
3180425 EDUARDO DE OLIVEIRA COSTA 
3175049 EDUARDO FARIA DO NASCIMENTO 
3624544 EDUARDO FLORES PIMENTEL 
3178692 EDUARDO INTRA PEDROTI 
2987627 EDUARDO MACHADO SILVA 
2795477 EDVALDO LOPES FELICIANO 
3198570 ELAINE COSTA BANDEIRA 
3002551 ELAINE NERES 
3176274 ELDEMIR ALVES DE SOUZA 
3177505 ELDER PLACIDO TARTAGLIA 

3176932 ELEANDRO FASOLO ONHAS 
3212564 ELGISSON BRAVIM AMORIM 
4056663 ELIANDRO DO NASCIMENTO 
2885204 ELIANE IZABEL LARGURA CIPRIANO 

VIANA 
2766868 ELIAS MARQUES BATISTA 
3212734 ELIEL VERISSIMO DA SILVA 
3275841 ELIELTO RIBEIRO 
3180107 ELIELTON VIGNATI DIAS 
3011283 ELIZANGELA MOREIRA DE SOUZA 
2483971 ELIZEO BARBOSA VIEIRA 
3638154 ELLIENI APARECIDA ROZA CORREIA 
3695140 ELVIS PRESLEY GONORING 
3291146 EMANUELLE ESTEVES DE SANTANA 
3636593 EMERSON DOS SANTOS SILVA 
3637182 ENIVALDO GOMES DOS SANTOS 
3694712 ERASMO MARQUES DA SILVA JUNIOR 
2989352 ERIKA FREGONA SILVA 
3245233 ERISVALDO COSTA CHAGAS 
3110508 EROS ALVES SOUTO 
3621839 EUCLIDES ORLANDO SOUZA PEREIRA 
367403 EVALDO FRANCA BARRETO 
2917327 EVALDO TEIXEIRA 
2989999 EVANDRO BARBOSA LIMA 
3041557 EVANDRO PEREIRA BRAGA 
2991888 EVANDRO VIDAL DUTRA 
2990750 EVERTON GONCALVES VIRGINIO 
3174867 EVERTON PEREIRA EVALDO 
2676656 EZEQUIAS ALBERTO SOUSA 
3620808 EZEQUIEL SANTOS FERREIRA 
3577821 FABIANO OLIVEIRA DE FREITAS 
3697789 FABIO ALEXANDRE CASTOR RODRIGUES 
3636682 FABIO ALVES 
3708055 FABIO ARRUDA DE OLIVEIRA 
3462056 FABIO AUGUSTO MAGALHAES 
3066789 FABIO GERSON LIMA VILARIM 
2589850 FABIO MARTINELI 
2999196 FABIO MIZAEL DOMINGOS 
3577910 FABIO PEREIRA DE JESUS 
3221938 FABRICIO ALVES DA SILVA LUCINDO 
3208885 FABRICIO CLAUDIO DA SILVA 
3784720 FABRICIO DE SOUSA APOLINARIO 
3190781 FABRICIO FERREIRA NICOLETTI 
3260569 FABRICIO PIRES DA SILVA 
3175928 FABRICIO RIBEIRO PORTO FERNANDES 
2722674 FAGNER GLEICON DE OLIVEIRA 
3180174 FAGNER OTAVIO ARAUJO 
3696677 FAUSTINO CARRARETO NETO 
3637433 FELIPE AUGUSTO VIEIRA MENESES 
3075397 FELIPE BARBOSA BIVAR 
3620379 FELIPE CARDOSO BERNARDINA 
3620867 FELIPE COSTA PISSINATTI 
3637158 FELIPE DE OLIVEIRA GOMES 
3458784 FELIPE DIOGO ZEQUINI 
3793141 FELIPE VARGAS VIEIRA 
3620670 FERKSON SAVIGNON FERREIRA DE 

FRANCA 
391892 FERNANDA BARBARA BASTOS 
3637360 FERNANDA CAROLINA LEITE SILVA 

RIGO 
2994259 FERNANDA LOYOLA FABRIS 
3031578 FERNANDA SOARES PIGNATON DE 

MORAES 
2748711 FERNANDO CESAR LEAO JUNIOR 
2997924 FERNANDO RODRIGUES MOREIRA 
3111008 FIDEL BORGUIGNON BRAZOLINO 

MUNOZ 
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3276937 FILIPE ARAUJO DA CUNHA 
3636500 FILIPE GABRIEL DE DEUS SANTOS 
3203018 FLAVIA BORGES DE DEUS 
3635341 FLAVIA MIRANDA PINHEIRO RONCONI 
3028178 FLAVIA SANTANA SARTORI 
3707989 FLAVIANO PIRES PEREIRA 
3351335 FLAVIANO RIBEIRO ROSA 
3109119 FLAVIO CLAUDIO BENEDITO 
3172597 FLAVIO DE ALCANTARA FERREIRA 
637108 FLAVIO DE OLIVEIRA OGIONI 
2991179 FLAVIO JOSE LADISLAU 
3201643 FLAVIO NEVES DA SILVA 
3825698 FRANCIANE SILVERIO DA SILVA 
3175723 FRANCIANNE RASSELI SANTOS 
3065839 FRANCISCO CHAVES TEIXEIRA 
3174590 FRANCISCO GOMES DA SILVA 
3402720 FRANCISCO MOTA DE OLIVEIRA 
2791714 FRANCISCO ROGIVALDO DE SOUSA 
3422720 FRANCISNEY MORAES DE LIMA 
3175510 FRANCO PAULO DA SILVA 
3174522 FRANZAILSON RIBEIRO BARBOSA 
3110060 FREDERICO MACHADO GAMA 
3175359 GABRIEL DE ALMEIDA CASSA 
2724367 GABRIEL FITARONI NEVES DA CUNHA 
3284603 GEANDERSON OLIVEIRA DE CARVALHO 
3186814 GEILSON CATEIN DE MELLO 
3635970 GEOVANI GONCALVES DE OLIVEIRA 
3624625 GEOVANI RAMOS ALMEIDA DA SILVA 
2789795 GILBERTO PESSOA DE ARAUJO 
499319 GILDASIO JOSE DE ALMEIDA 
3622525 GILEARDI TEIXEIRA LOPES 
357173 GILMAR BRAZ PIVETTA 
3695573 GILMAR PESSOA ARAUJO 
2991578 GILMAR RODRIGUES DE ALMEIDA 
2959550 GILSON LELES DE SOUZA JUNIOR 
3374602 GILSON LEONCIO ARMONDES 
3191249 GILSON LUIS NUNES DA SILVA 
3638316 GILSON SOARES JUNIOR 
336182 GIOVANA BALBI GARCIA 
3035522 GIOVANI DE SOUZA TESCH 
3178200 GIOVANNI MARSHALL LOPES MOREIRA 
3620140 GISELIE MONTEIRO KISTER 
3174980 GLADSON ROSSI DA COSTA 
3214575 GLADSTONE SILVA DE SOUZA 
2978911 GLAUCIA MATIAS FERREIRA 
3298906 GLEICE SOARES DA SILVA PAIXAO 
3708977 GLEICY KELLY SOUZA SILVA 
3391019 GLEIDSON DA CONCEICAO MOREIRA 
3638952 GLEITON DE SOUZA OLIVEIRA 
3175863 GUILHERME COMERIO CARVALHO 
3709566 GUILHERME LOMEU SACHT 
3635597 GUILHERME TONANI FERRARI 
3179125 GUSTAVO GARCEZ BARBOSA MARES 
2794314 GUSTAVO GIORDANO DALMASO 
2899264 HANIELLY REIS AMARAL 
3188299 HAONNY MOREIRA MOREIRA 
3034844 HELBERT ALVES SILVA 
3180069 HELDER SILVA BARROS 
3636470 HELTON FONSECA SOUZA 
3101240 HENRIQUE VIEIRA DE ARAUJO 
3186466 HERICON VINICIUS NASCIMENTO MELO 
2778483 HERNANDES SILVA QUEIROZ 
3142019 HERONALDO SOUZA PIRES 
3173941 HEVERSON DA SILVA DE CARVALHO 
3221156 HUMBERTO CAETANO NEIVA 
3707342 HUMBERTO RAPHAEL BARBOSA DE 

MELO 

3577430 IGO BRITES VIEIRA 
2492946 ILZA HELENA DIAS 
3346536 ISAIAS SIMAS DAS VIRGENS 
3777618 ITALO JULIANO ZACCHE 
390425 IVAN LOPES 
3582744 IVANILDO DOS SANTOS 
3792854 JACSON DE ARRUDA 
3977234 JADY CUNHA DE SOUZA 
391338 JAILSON DOS PASSOS MARQUES 
3635287 JAININY ENDEWY CAMARGO 
3623440 JAIRO GREENHALGH FILHO 
3177300 JAIRO LUIZ GONZAGA JUNIOR 
3311600 JAQUELINE CARDOSO CRUZ 
3638332 JAQUELINE MONCAO LUIZ 
3125734 JAQUELINE NUNES SACHT 
3579131 JARDEL DE OLIVEIRA VIANA 
3623270 JARLEY FERREIRA MOREIRA 
3637336 JAYME TEIXEIRA BESSA 
3179818 JEAN CARLOS ALVES DA COSTA 
3635961 JEAN CARLOS SUNDERHUS 
3635457 JEAN PATRICH FERREIRA DE SOUZA 
3200582 JEFERSON PONTES FERREIRA 
2990962 JEFFERSON WILLIAN FERREIRA 

SANTANA 
3110044 JESSE HERCULANO PEREIRA BAIA 
3816370 JHAMILLE CRISTINE DOS SANTOS DE 

SOUZA 
3159817 JOANIA DANTAS CHIABAI 
3208826 JOAO CARLOS GONCALVES JUNIOR 
3564460 JOAO EDUARDO DA SILVA LEITAO 
3297349 JOAO MARTINS SEGRINI JUNIOR 
3622568 JOAO PAULO DE SA MOREIRA 
3176991 JOEL OLIVEIRA DOS PASSOS 
3289206 JOELMA REETZ 
2991063 JOHNNY ALVES DA SILVA 
3190609 JONACIR JOSE DENADAI 
3700461 JONAS SIPOLATTI 
3562220 JONATAS PORTO FERREIRA 
3777529 JONATHAN BRUNOW CASSARO 
3178501 JONATHAN FARIA BRITO 
2808978 JONATHAN FURLANI DE OLIVEIRA 
3621057 JONATHAS ZANUNCIO ABREU 
876693 JONH LENNO DA CRUZ 
3174271 JORGE ALENCAR HONOR DE BRITO 
2991721 JORGE ALVES DE OLIVEIRA 
3282619 JORGE LUIZ DE JESUS NEVES JUNIOR 
3027929 JORGE LUIZ PEIXOTO 
3622630 JORGE MATTOS DE AZEVEDO JUNIOR 
4191110 JORGE NUNES ANDREON 
2989107 JORGE ROBSON DIAS DE CARVALHO 
2989379 JOSE AUGUSTO INACIO PEREIRA 
3111253 JOSE BOM JESUS FILHO 
3214478 JOSE CARLOS RANGEL VERGNA 
3635813 JOSE CARLOS TEIXEIRA JUNIOR 
3174670 JOSE ERNANDES ALVES CAVALCANTE 

FILHO 
3175847 JOSE FRANCO MORAIS JUNIOR 
2474840 JOSE PEDRO RODRIGUES 
3782875 JOSE RENATO AZEVEDO DE SOUZA 
2791137 JOSE ROBERTO DA SILVA 
391910 JOSE RODRIGUES DE SOUZA 
3224716 JOSE ROSA FILHO 
3057836 JOSIELSON SANTOS SOUZA 
3620921 JOSIMAR VERONEZ 
2781280 JOSISMAL PINHEIRO DOS SANTOS 
3179826 JOSMAR DA SILVA ARAUJO 
3308820 JOSUE GILBERTO SOUSA 
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3708918 JOSUE VICTOR FONSECA ANDRADE 
3624757 JOVANE ALVES 
2999072 JOZIMARA PASSOS PEREIRA LYRIO 
3179753 JUAN FABIO PEREIRA CARTACHO 
368961 JUDSON FRANCISCO DA SILVA 
3635678 JULIANA SAMARA MOLAES 
3779963 JULIANY LEITE MONTEIRO BARCELLOS 
3621960 JULIMAR ANDRADE FONSECA 
3103676 JULIO CESAR BEZERRA 
3187055 JULIO CESAR DA SILVEIRA FILHO 
3935264 JULIO CESAR DOS SANTOS 
391946 JULIO CESAR LAMAS COUTO 
2990768 JULIO CEZAR BARBOSA 
3781208 JURACY OLIVEIRA DOS SANTOS 
3178293 JURANDI BARRETO DA CONCEICAO 

JUNIOR 
3181677 JUVENCIO NUNES NETO 
3793877 KAIO BERTOCCHI RIBEIRO 
3634850 KAIO CEZAR SILER 
2991225 KAMILA RANGEL BRAUN 
2910748 KAMILLA AURORA DE BRITO VINHATI 
3636208 KAMILLA MARQUES 
3180743 KAMILO PECINALI ASSUNCAO 
3174085 KARINA BRITES VIEIRA 
3215946 KARLA DANIELLE MENDES SECATTO 
3635570 KAROLINE GAMA DALMASIO 
2998440 KEILA LORRAINE DIAS LEITE 
2978318 KEILA SILVA DE ALMEIDA 
2431408 KELLY CAMPOS RAMOS NOIA 
3708110 KELVYN LAEBER BRUNI 
3178544 KENIA BOSSER FAZOLO TON 
3637379 KEVIN COMETTI VESCOVI 
3117634 KEYLA ROBERTA ZANARDI ROBERTE 

BOURGUIGNON BOA MORTE 
3695107 KEYTIANE CRISTINA GRAMA 
3200094 KLEBER FERNANDES 
2888270 LARA MOURA NICACIO 
2667916 LARISSA MATIAS VERVLOET 
4191480 LARISSA RODRIGUES STIBA 
4197119 LARISSA SIQUEIRA DE MORAES 
3169022 LEANDRO ANDRADE DO PRADO 
2697319 LEANDRO BARBOSA SOUSA 
3179729 LEANDRO DE SOUZA 
3290697 LEANDRO JUNCA CICHON 
3173232 LEANDRO MARQUES VIANELLO 
2989328 LEIDA MARIA AYRES 
3636933 LEONARDO BARROS DA SILVA ROSA 
3175197 LEONARDO CARDOSO DE OLIVEIRA 
2890313 LEONARDO CLAUDINO DO NASCIMENTO 
3139824 LEONARDO LOYOLA PERINI 
3173216 LEONARDO RESSTEL CHIABAI 
3384632 LEONARDO VOLPATO BITTENCOURT 
3118940 LEONEL BARROS RODRIGUES 

DESTEFANI 
3987663 LEONEL RODRIGUES NETO 
3174638 LETICIA MARIA PERAZZINI 
2706300 LEUDES MARCO ALVES 
390450 LEVINO MARIA GUEDES 
3393380 LIDIANE FAGUNDES MACHADO ALVES 
3736946 LIDIANE QUEIROZ RIOS 
2691752 LIDYANE FRIGULHA SIEIRO 
3174018 LINDOLFO LUIZ LELES FERREIRA 
3176460 LIVIA ALVES DE OLIVEIRA 
3621502 LIVIA MELLO SOUZA 
3624390 LIVISON MIRANDA RIBEIRO 
3174344 LORENZO ANDRE LUCHI EWALD 
2749912 LORRAINE CUNHA SILVA 

3620662 LUAN RANGEL RAPOZO RIBEIRO 
2972824 LUANA TOGNERE MARTINS 
3621782 LUARA REGIA PAULUCIO HUPP 
3517268 LUCAS DA FONSECA BRAGA 
3637727 LUCAS LOUZADA DA SILVA 
2641410 LUCELIA TEIXEIRA NEVES 
3176320 LUCIANA TANZI BARCELLOS 
2990792 LUCIANO GARCIA DOS SANTOS 
3394565 LUCIANO LIRIO GOMES 
850321 LUCIMARA SIMOES 
3621065 LUDMILA KROHLING COLNAGO 
3807606 LUDYMILLA WANDEKOKEN BRANDAO 
3637204 LUDYSON PEREIRA LUCHI 
3706729 LUIS CARLOS VELHO MAGALHAES 
3187470 LUIS CLAUDIO DA SILVA 
3637611 LUIZ AUGUSTO SILVA VIEIRA 
3623459 LUIZ CARLOS LAHAS FILHO 
3641058 LUIZ CLAUDIO PERIN 
3636429 LUIZ FELIPE WOTKOSKI COFFLER 
3100847 LUIZ FERNANDO PITANGA FARIAS 
3181316 LUIZ FERNANDO SERPA DE ALMEIDA 
3177521 LUIZ FERNANDO SILVA PONTEIRO 

ALVES 
3158411 MAGNO SANTOS ALMEIDA 
3058700 MAIKOL MADUREIRA VIDAL NUNES 
3780856 MAIKON DOUGLAS ANACLETO DA SILVA 
3802108 MANUEL VERAS CABRAL 
389423 MARA LUCIA DE PAULA 
3635716 MARCELA MATTOS FARINA 
3112187 MARCELA SANTOS MENDES DO 

ROSARIO 
3178773 MARCELO AGNE DA SILVA 
3179230 MARCELO ALMEIDA CAMPOSTRINI 
3449513 MARCELO BARBOSA ZANELATO 
3576175 MARCELO CAETANO DE OLIVEIRA 
3289834 MARCELO DA SILVA SANTOS 
3174689 MARCELO FERNANDES DA SILVA 
3179435 MARCELO HENRIQUE DOS REIS 
3178110 MARCELO LOPES DE FARIA 
3629171 MARCELO MENINI SILVANO 
2959690 MARCELO RENATO GONCALVES DA 

CONCEICAO 
3173160 MARCIA CICHONI WRUBLEWSKI 
2567601 MARCIA FERREIRA BRAGA 
2917211 MARCIA SILVA DOS SANTOS 
3707067 MARCIO BARROS DUARTE 
2741610 MARCIO DE CARVALHO FERNANDES 
2887746 MARCIO FELIPE ROCHA DA SILVA 
3176681 MARCIO FERNANDES DEOCLECIO 
3173771 MARCIO LUIZ OLIVEIRA 
3128784 MARCO ANTONIO CESAR VELOSO POLLI 
3187900 MARCONDES SILVA DE SA 
2793679 MARCOS ANTONIO CARVALHO DE 

OLIVEIRA 
2735253 MARCOS AURELIO RAMOS DA COSTA 
2615614 MARCOS CAVALCANTE DE ALMEIDA 
3432270 MARCOS DANILO FERREIRA DOS 

SANTOS 
3159094 MARCOS GILBERTO DE REZENDE 
3190862 MARCOS HUMBERTO DOS SANTOS 
3528863 MARCOS RAFAEL SEMPRINI SILVA 
570968 MARIA APARECIDA DE FREITAS DE 

ALBUQUERQUE 
2828073 MARIA DA PENHA BRITO 
3108678 MARIA EMILIA MARTINS SOARES 
2476940 MARILA DE ARAUJO CORREA 
3022099 MARINALDO VALERIANO REGINALDO 
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3007057 MARINETE MAZOCO 
3186482 MARIO CRISTIANO BAZILIO 
3063151 MARIO FERREIRA RIBEIRO JUNIOR 
3105725 MARIO GIURIZATTO 
3695468 MARLON ASTORE LOUREIRO 
3620417 MARLON OLIVEIRA DA SILVA 
3179885 MARTA HELENA PASSARELA 
3707571 MARYCLEIDE RODRIGUES DO VALE DA 

SILVA 
3177068 MATHEUS FERREIRA MARTINS 
3626466 MATHEUS LONGUE DIIRR 
3173836 MAURICIO JOSE BELSHOFF DUTRA 
3707180 MAX DA SILVA GONCALVES 
2729830 MAXWELL NEVES DE SA 
3695409 MAYCOL BAYERL CREMONINE 
3351343 MAYCON OLIVEIRA FURTADO 
3045340 MICHEL DA SILVA OLIVEIRA 
3065170 MICHELE PEREIRA PIANTAVINHA 
3620204 MIKELI PATTA CATEIN 
3010619 MIRIA MOULIN SOUZA 
3801900 MOISES CARMINATI 
2991152 MONICA MARANGONI DEZAN 
2736047 MONICA TAMANINI MISCHIATTI 
3807380 MONIZE ALTOE BIAZATTI GOBBI 
4188500 MURILO BONFIM DE OLIVEIRA 
2891727 NAIHAMAR SOUZA MACEDO 
3383865 NATALIA TRANCOSO ANTUNES 
3110850 NATANAEL BRUMATTI 
3635848 NELSON BONFANTE DEMARIA FILHO 
2928361 NELSON RODRIGO PEREIRA MERCON 
2582139 NELZA DE FATIMA DA SILVA FREITAS 
3288617 NIKOLAS RAMOS PEIXOTO 
3031411 NIQUEILAINE MORAIS MENESES 
2552337 NIVALDEA PONTES DA SILVA 
3707474 NIVALDO CORDEIRO 
2584735 NOEL GOMES MONTHAY 
3209300 NOEL MOMBRINE SOARES 
2571781 NUBIA FERREIRA LEAL 
2766299 ODIMAR RIBEIRO DE SOUZA 
3620174 OLIVIA GOMES DE SANTANA 
3636615 ORLANDO CHIABAI JUNIOR 
3178161 ORLANDO IRINEU DA SILVA 
3469786 ORLANDO SALES JUNIOR 
391600 ORLANDO SOUZA MACHADO 
3179974 OSEAS FERREIRA BARBOSA SANTOS 
2766850 OSEIAS COMPER DE AQUINO 
391636 OSEIAS SANTANA 
2959747 PABLO JOSE BARBATO DA SILVA 
3175944 PABLO JOSE ROCHA CARNEIRO 
3157563 PABLO PEREIRA DE SOUZA 
3175910 PABLO RODRIGUES DE FARIA 
3620654 PABLO TOMAZINI BENICA 
3110907 PABLO VINHATI MOREIRA 
3622606 PAMELA CASTRO DIAS 
2993651 PAMELA PARANHOS POLESI MENEGATTI 
3809110 PAMELLA MONTEIRO DOS SANTOS 
3175529 PAMELLA VIDIGAL ROCHA SANTOS 
3636801 PAOLO MONTEIRO PEREIRA 
3289192 PATRICIA DE ANDRADE 
4079876 PATRICIA HELENA MINASSA 
3621251 PATRICIA PAVAO MADUREIRA 
3175316 PATRICK LOPES JARDIM 
3635635 PAULO COSTALONGA 
3181243 PAULO HENRIQUE SANTOS GOMES 

SPANHOL 
3635554 PAULO HENRIQUE SILVA NOGUEIRA 
3186563 PAULO MARCOS MARTINS DIAS 

3802086 PAULO NARCISO VILA COUTINHO 
3229777 PAULO ROBERTO FRANCO AYUB 
2585154 PAULO SERGIO DE SOUZA 
3175146 PEDRO ANDRE COCHETO 
3175650 PEDRO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 
3381625 PEDRO HENRIQUE DE SOUZA GARDIOLI 
2892030 PEDRO HENRIQUE TELES MERLO 
2991101 PEDRO MARCOS SILVA DAMASCENO 
3213234 PEDRO MILEIP MACHADO 
3110990 PEDRO TONETO SILVA 
3638545 PEDRO VIEIRA DE SOUZA 
3628639 POLLYANNA OLIVEIRA FARONI 
3265226 RAFAEL BERGAMO WANDERMUREM 
3782905 RAFAEL BRAGATTO 
2536013 RAFAEL DE OLIVEIRA BORTOLOTTI 
3173976 RAFAEL HANTHEQUESTE SILVA FREITAS 
3175413 RAFAEL LOPES CAVALCANTI RIBEIRO 
3782689 RAFAEL RAUTA MORGHETTI 
3033589 RAFAEL RAVANI 
3376559 RAFAEL RODRIGUES GOMIDES 
3706834 RAFAEL RODRIGUES LOUZADA 
2990822 RAGNER DE SOUZA LANDI 
3803252 RALPH BRITO GUIMARAES 
2991292 RALPH EVANGELISTA BARRETO 
3625796 RALPH FLORINDO DE REZENDE GLORIA 
3574563 RALPHI FERREIRA DO NASCIMENTO 
3178048 RAMON SEGATTO SANTOS 
2762420 RAPHAEL ATHAYDE PORTELA MILFONT 
3175634 RAPHAEL MONTHANARO DOS SANTOS 

GUERRA 
3620492 RAQUEL MACHADO DA SILVA 
3291790 RAYSON DE BORTOLO INACIO 
2937174 REGINALDO BRAZ GASPAR 
3635660 REGINALDO GUEDES ROMANO 
3706702 REGIS MARVILLA DA FONSECA 
3624463 RELBER DA SILVA SOUZA 
3343855 RENAN LIMA DA SILVA 
3637301 RENAN LIMA MARCONDES 
2996928 RENATA DE OLIVEIRA PELANDA 
3625648 RENATA LOPES BUSATO 
3809200 RENATA VIANNA POLTRONIERI GAVA 
2889536 RENATA VICTOR DE FARIA 
2750228 RENATO OLIVEIRA CAMPOS 
2751615 RENATO RAMALHETE DELBONI 
3620239 RENATO RAMOS DE MATOS 
3186857 RENILSON JOSE MENEZES DA VEIGA 
2790394 RENILTON JESUS OLIVEIRA 
3620727 RHAMON RODRIGUES BARBOZA 
3100650 RICARDO CARDOSO DA SILVA 
3637484 RICARDO JOSE DE OLIVEIRA 
3177726 RICHARDSON GLADSON DOS REIS 

SANCHES 
3356132 RICHARDSON LUIS VIEIRA 
3635325 RICHARDSON ROBERT GIUBERTI 
2990270 RICHARDYSON PEREIRA ZAMPRONI 
2957914 ROBERTA BONI ROSINDO 
3186172 ROBERTA PEREIRA OLIVEIRA 

MONFARDINI 
3178714 ROBERTA PINHEIRO PORTO MATTEDI 
2793210 ROBERTO CARLOS RODRIGUES 
3058212 ROBERTO CEOTTO PIRES 
3695182 ROBERTO CONTE RAMOS 
3173801 ROBSON MARQUES AMORIM 
3345505 ROBSON RODRIGUES DA SILVA 
2782146 RODNEY PINTO OLIVEIRA 
3620298 RODRIGO AZEVEDO TASSARI 
3100782 RODRIGO BARTOLINI DE SOUZA 
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3803163 RODRIGO BATISTA 
391843 RODRIGO BERNARDO RIBEIRO PINTO 
2988895 RODRIGO DE LIMA PONTES 
3695751 RODRIGO DOS SANTOS RODRIGUES 
3007820 RODRIGO GOMES DA SILVA 
3781216 RODRIGO LIMA FERNANDES 
3175804 RODRIGO LORDEIRO DE LIMA 
2998858 RODRIGO LOUZADA MACHADO 
2775280 RODRIGO MARIANI 
2839342 RODRIGO NUNES BARRETO 
3792110 RODRIGO PINTO BENEVIDES 
3621014 RODRIGO PINTO DA VITORIA 
2885352 RODRIGO ROCHA ALVES 
2471248 RODRIGO SILVA ALVES 
2862859 RODRIGO VIEIRA DOS SANTOS 
3642879 ROGERIO TEIXEIRA MACHADO JUNIOR 
3089070 ROMILDO AGUIAR DOS SANTOS 
3636267 ROMILDO SARTORIO 
3175596 ROMULO VITOR FERREIRA PRAXEDES 
3177890 RONALDO MARQUES RIBEIRO JUNIOR 
3695603 RONAN ALVES DOS SANTOS 
3813380 RONEY MARQUES RODRIGUES 
3635724 RONNEI GUIMARAES ESCOPELI GOMES 
3306720 ROSEANE GONCALVES MARTINS 
204447 ROSELENA SILVA DE OLIVEIRA POLEZ 
3814149 ROSEMARY CUNHA MELO GERKE 
2846691 ROSILENE GONCALVES ROSA CAMPOS 

NATIVIDADE 
3702111 ROSILENE MARIA COSTA 
3620107 RUBIM MEROTTO DI RUBIM 
3175022 RUDYARD BORGES MORANDI 
3152979 RUI OHNESORGE 
3578054 SAMELA VIEIRA MENDES DA SILVA 
2911876 SANDRA DALTON 
3583856 SANDRIELLY AZEVEDO SIQUEIRA 
3708020 SANDRO BENEDITO DE ALMEIDA ABREU 
3877990 SANDRO DE JESUS DOS SANTOS 
3620972 SANDRO SOARES DE LIMA 
2609843 SAULLO MARQUES FERREIRA 
3131998 SCHAYAN ALVES DE OLIVEIRA 
3623319 SERGIO DE OLIVEIRA COELHO JUNIOR 
3620620 SERGIO LEITE DA SILVA JUNIOR 
2640546 SERGIO LUIZ CHISTE 
3288706 SERVULLO RODRIGUES SABOIA DA 

FONSECA 
3112667 SIDINEIA DEODATO FERREIRA SENA 
3204154 SIDNEY MASSOLI TOLEDO 
2928558 SILVANA KAISER GIURIZATTO 
3174158 SILVANE APARECIDA RESENDE DO 

PRADO 
3117910 SILVANIO JOSE DE SOUZA MAGNO 

FILHO 
2780534 SILVIA MOREIRA FRANCO GARCIA 
3177009 SILVIO MEIRELES GUIMARAES 
3178528 SOSTENES ARAUJO 
3175294 STEPHAN NUNES DO NASCIMENTO 
2541700 SUMAYA MONTEIRO CARLOS 
3023419 TACIANE COVRE 
3178749 TARCIO MACIEL BINDES DA SILVA 
2932580 TAYANE MARTINS DE MORAES 
3937429 THAIANE NUNES DA SILVA 
3175820 THAIS TEIXEIRA APRIGIO 
3175677 THAYANNE ANDRESSA PIMENTEL FERRO 

DE ALMEIDA 
3621995 THEILE DA SILVA VIEIRA 
3178447 THIAGO ANDRADE PINTO 
3181480 THIAGO BINOW DA HORA 

2989409 THIAGO BUZETTI ZARDINI 
3178765 THIAGO COIMBRA COSTA 
3157385 THIAGO DE ALMEIDA MARCHESI 
3621219 THIAGO NORBIM KLEY 
3174069 THIAGO PINHEIRO SCHUBERT 
2928523 THIAGO RODRIGUES FRANCK 
3792692 THIAGO TRINDADE DA SILVA 
3694135 THYAGO SILVA COSTA 
3180760 TIAGO LUIZ PIMENTEL 
3507777 TIAGO OLIVEIRA FREITAS 
3141020 TIAGO VIEIRA DOS SANTOS 
2791463 TONNY TAYLOR CORREIA DE 

ALBUQUERQUE 
3176495 UBAUER DA COSTA MOTTE 
2451271 UEMERSON MATIAS 
3780228 UILTON JOSE FERREIRA DA LUZ JUNIOR 
2794802 VAGNER CONSTANTINO PEREIRA 
3306151 VALCIMAR PINTO DE LIZ 
3384403 VALDECY SCHMIDTBERGER 
3777499 VALDEMIRO FELIX DOS SANTOS 
2963850 VALDILEIA DE ALCANTARA NUNES 

CHAVES 
3174514 VALDINEI VIEGAS PEREIRA 
3636380 VALDSON SOARES ROSA FILHO 
3178250 VALTEIR NEUMERCK 
766139 VANESCA MOULIN FERREIRA 
3030369 VANESSA MARCHESI PINAFFO 
3624218 VANIA MULLER SALES 
3695255 VANILSON MIRANDA DE FREITAS 
2759799 VERA LUCIA FERREIRA 
4191170 VICTOR FAZOLO DA SILVA 
3174735 VINICIUS BONIFACIO ALVES 
3175324 VINICIUS DE MENDONCA NARCIZO 
2915235 VINICIUS LEONOR BANHOS 
3178633 VINICIUS NOGUEIRA DO NASCIMENTO 
3174492 VINICIUS TRISTAO PINHEIRO 
3802094 VIRGILIO QUEIROZ VIANA 
3173445 VIVIAN TEIXEIRA 
3240134 VIVIANNY DEOCLECIO NOGUEIRA 
3637930 WAGNER ABREU DA CRUZ 
3179796 WAGNER JOSE BARBOSA CORREA 
3027791 WAGNER PETRI BIANCHI 
3158675 WAGNER XAVIER RIBEIRO DE SOUZA 
3809064 WALDO SANTOS SANTANA 
3174956 WALISON DE JESUS GONCALVES 
3695360 WALLACE KLOSS SCHULTZ 
3176444 WALLACE PATRICK SHIMIZU 
3152863 WANDERLEI PEREIRA DA SILVA 
3209369 WANDERSON MACIEL PEREIRA 
3173194 WANDERSON OLIVEIRA LAURENT 
3177653 WAUCINEI RAASCH FAVORETO 
3638120 WBIRAJARA MARTINS BARBOSA 
3288722 WELINGTON PEREIRA DA SILVA 
2820935 WELINTON RODRIGUES DOS SANTOS 
3174247 WELISON DIAS DE SOUSA 
3043037 WELISTON CARLOS PEREIRA DIAS 
3175480 WELLINGTON COSTA DE FARIA 
3174743 WELLINGTON DA SILVA DE JESUS 
3635929 WELLINGTON GAMA ALVES 
3576515 WELLINGTON LEITE LUCAS 
3179907 WELTON SILAS DOS SANTOS 
3178641 WENDEL WILLY FERREIRA DA SILVA 
3620395 WESCLEI FERREIRA COSTA 
3791661 WESLEY GARCIA DA SILVA 
3622436 WESLEY JOSE VITOR 
2905825 WESLLEY DIAS DE MATOS 
2789434 WEVERSON GIVIGI PAIXAO 
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3176037 WEVERSON MAURICIO MARTINEZ 
4309111 WEVERSON SIQUEIRA DONDONI 
391648 WILKER KAIZER DE FREITAS 
3695816 WILLIAM ALVES DE OLIVEIRA 
3593088 WILLIAM WERNER MALDANES 

RODRIGUES 
3172686 WILLIAN CHAVES 
3777456 WILLIAN GOMES LOPES 
3186946 WILLIAN NOBRE DE SOUZA 
2642409 WILLIANS MACHADO NASCIMENTO 
3175707 WILSON AGUIAR SILVA NETO 
3832589 WULISANDER DO AMARAL ALVES 
3175308 YANDER DE OLIVEIRA SANTOS 
3177963 YARA DA CRUZ SOARES COLNAGHI 
3637492 YRAKTAN JOHNNY COSTA DE PAULA 
3372480 ZEILDO DIAS DE ABREU 
 

FEVEREIRO 

Nº Funcional    Nome do Servidor 

2991306 ABEL MIRANDA DOS SANTOS 
3110800 ABIMAEL TORRES DA SILVA 
881433 ADEMIR ALVES COELHO 
2474590 ADEMIR TORRES PELAES 
3575730 ADMILSON DE SOUZA DIAS 
3197620 ADRIANA DE LIMA MACHADO 
3976874 ADRIANA REZENDE DA SILVA 
3096335 ADRIANO DA SILVA DORNELA 
3092151 AERTON AGUIAR DE SOUZA 
3620581 ALAN JUNCA 
3636992 ALDRIELLEN AGUIAR SILVA 
279496 ALEIDES FERREIRA CHAVES DA SILVA 
2765128 ALESSANDRO SCHERRER DE FREITAS 
2657686 ALEXANDRE CABRAL DE OLIVEIRA 
2603608 ALEXANDRE MOREIRA CAMPOS MENDES 
3181278 ALEXSANDRO RODRIGUES DA CRUZ 
3030105 ALINE OZORIO VENTURINI 
758295 ALONYE VASCONCELLOS PINTO 
3173364 ALVINO CORREA NETO 
2778904 ANA LUCIA BUSATTO DELPUPO 
3217329 ANDERSON SILVA SANTOS 
3781046 ANDRE DESLANDES BENS DE SOUZA 
3174190 ANDRE LIMA RIBEIRO 
4197585 ANDREIA FONSECA CARDOSO 
4558766 ANNA CLARA APARECIDA OSORIO 

NEVES 
622890 ANTONIA MARIA DE SOUZA SANTOS 
2989417 ANTONIO CARLOS VILELA DE OLIVEIRA 
3179095 ANTONIO JOAO RIBEIRO JUNIOR 
2978334 ANTONIO MANOEL LIEVORE 
3796868 ANTONIO MARCOS COSTA 
3575950 ANTONY EDER DE CRISTO 
3392309 AQUILA FERREIRA DOS SANTOS 
3176517 ARLENSON JOSE VIEIRA ROCHA 
3623114 BARBARA KULNIG CRIVELLARI 
3181057 BARBARA OHANA COSTA FERREIRA 
2885751 BIANCA FERNANDES PEREIRA 
3097900 BRENDA PENA BATISTA 
3175421 BRIGIDA HELENA SIMOES DE LIMA 
2524783 BRUNA PAULA PETERLE DE ALMEIDA 
3591492 BRUNNO SOARES DOMICIANO 
3174840 BRUNO DA MATA BRANDAO SILVA 
1539620 BRUNO DE CARLI SCAQUETTI 
3636003 BRUNO OGGIONI CORREA 
3620093 BRUNO RIGAO DE SOUZA 
3636828 CAMILA ROSA ARPINI MOLLER 

2997541 CARLOS CHARLES NASCIMENTO 
812927 CARLOS DANIEL INOCENCIO 
3209016 CARLOS EDUARDO CASTELLO 
3178021 CARLOS EDUARDO DA COSTA 
3936864 CARLOS VITOR RIBEIRO PEDREIRA 
2790149 CARMINDO RODRIGUES PINTO JUNIOR 
3868710 CAROLINA MARIA ZANOTTI BRONZON 

PEREIRA 
3200256 CELINA SILVARES BALBINO 
3729400 CELSO DA CRUZ JUNIOR 
3637840 CESAR JUNIOR FERNANDES 
2885115 CEZAR AUGUSTO DOS SANTOS JUNIOR 
3162877 CHARLES DA ROCHA DE LIMA 
3042847 CHRISTIANO ALVARENGA DE JESUS 
3637794 CLEIDSON ROSA MARCELINO 
3186474 CLEUDO ALDO MIRANDA DA SILVA 
3176940 CRISTIANO MELCHIADES DA COSTA 
3175006 DANIEL SOUZA DE JESUS 
3063380 DANIELLE MOREIRA DE ASSIS BASSINI 
2677377 DANIELLE ROSA PEREIRA 
3180395 DANILO BENTO 
3068250 DAVI CARLOS DIAS 
3305805 DAVI GONCALVES SAMORA 
3636909 DAVID OLIVEIRA RIBEIRO 
3175790 DAVID QUINTANILHA BARROS MACIEL 
3779971 DENES CARLOS DA SILVA FONSECA 
278558 DENYS SANTOS MASCARENHAS 
3175545 DEYSE DAYANE DAL MOLIN DREYER 
3620913 DEYVIDE PAOLI DA SILVA 
3028810 DIEGO AVELINO DE SOUZA 
3175758 DIEGO PEREIRA DA SILVA 
3110702 DIEGO PEREIRA GAUDIO 
3535304 DIOGO SAULO DE LACERDA 
2997746 DJIANE GOMES DA SILVA 
3192920 DOUGLAS VIANA DE OLIVEIRA 
3803112 EDISON ALCANTARA DOS REIS 
3178331 EDISON NUNES RANGEL JUNIOR 
2791811 EDMAR JUVENCIO DE OLIVEIRA 
2474549 EDMILSON RIOS 
3708314 EDNALDO DA SILVA SANTOS 
2917181 ELIAS BATISTA EUZEBIO 
2963884 ELIAS DOS SANTOS SOUZA 
2965763 ELIETE VERISSIMO DE ALCANTARA 

STEFANON 
2481073 ELINETE GARCIA DE SOUZA 
4334213 ELISA FARIAS PORFIRIO 
3177548 ELISANDRO SANTOS PINHEIRO 
3178390 ELISANGELA LOUSADA RIBEIRO 

PENIDO 
3178846 ELOISA ANGELICA KAISER MACHADO 
3220109 EMERSON CARDOZO 
3708934 ERICA SPINASSE SCARPATH 
3179710 ERIKA RODRIGUES CAMARA 
369448 ERIVALDO RODRIGUES DA SILVA 
2870347 ERIVELTON VIEIRA ROAS 
2996936 ERLANE EXALTACAO DE OLIVEIRA LIMA 
3575047 EUFRASIA MARIA DA SILVA DE 

OLIVEIRA 
3620930 EUVALDO ZAMPROGNO CARVALHO 
3802930 FABIANA BERGAMIN 
3621561 FABIO DE SOUZA ROCHA 
3772748 FABIO JUNIOR PEREIRA 
3180352 FABRICIO FERNANDES DUTRA 
3801993 FABRICIO FIRMINO CAVALCANTE 

PASSOS 
2617579 FABRICIO WERNECK DE FREITAS 

MENDONCA 
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3931560 FATIMA SIQUEIRA DA SILVA 
3179915 FELIPE DA SILVA PIMENTEL 
3807240 FELIPE GOMES DA MATA 
3107078 FERNANDA AGUIDA LIEVORE 
3180581 FERNANDA DIAS CARNEIRO SOARES 
3695840 FERNANDA SILLUZIO MALTA 
4062990 FERNANDO JOSE DA SILVA 
3636348 FLAVIANA LIMA NOVAES 
3175740 FRANCIELE BRITO DA SILVEIRA 
3323439 FRANTIESCA RECLA NARCISO 
3802116 GABRIEL LUIZ FERNANDES MONJARDIM 
3781305 GABRIELLY SILVA LORENCINI 
3178285 GEANDERSON DORTI BONFIM 
3702120 GENTIL SAMORA PARANHO 
3176746 GEORGE GASPERIN RODRIGUES 
3178790 GIORDANO COLODETE 
3949176 GLADSON AMARAL NOBRE 
2983044 GLEISON ERMELINDO VITOR 
3178005 GRACIELE SONEGHETI FRAGA 
2960540 GRAZIELLI CRIPTAN MURARI DA CUNHA 

PORTO 
391790 GUSTAVO DE ALMEIDA 
3620182 GUSTAVO GOMES MARQUES 
3177173 GUSTAVO MAIA COSTA 
3211657 HARRISON DOS SANTOS NUNES 
3475182 HELIO MOTA DE SOUZA 
2733404 HERBERT GABLER LARA 
3174603 HEROLD VALIN DE SOUZA 
379995 HUDSON PASSOS LIMA 
3572552 IDINALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
3175057 IGOR GABRIEL TINOCO GERARDIN 

POIROT LAND 
3174662 ITAMARCK XAVIER DE SOUZA 
3634680 JACI PRUDENTE SOARES JUNIOR 
390139 JACKSON MATOS 
3714179 JACKSON TAYLOR NUNES 
2789310 JEFFERSON GIVIGI PAIXAO 
3186512 JEFFERSON TAVARES 
3237001 JOAO BATISTA PEREIRA JUNIOR 
3039200 JOAO CARLOS CAMPOREZ 
3187934 JOAO CARLOS RANGEL DOS SANTOS 
3207757 JOAO PAULO BARCELLOS 
3109461 JOCIMAR DE OLIVEIRA BARBOSA 
2804646 JOCIMAR RIBEIRO DO ROSARIO 
2794691 JONAS GILSON PEIXOTO 
2990857 JONATAS DE OLIVEIRA MELO 
2989646 JONATAS LIMA DE OLIVEIRA 
3179940 JONES NOGUEIRA WOLFFGRAM 
357240 JORGE DOS SANTOS PASSOS 
3777669 JORGE SIMOES JUNIOR 
3018938 JOSE ARTHUR BERMUDES DA SILVEIRA 

JUNIOR 
2989247 JOSE DIAS RICAS 
3180522 JOSE FLAVIO LOPES 
2990660 JOSE FRANCISCO CURITIBA MOURA 
3110052 JOSE MARIA ARNONI FRAGA 
2862395 JOSE OSMAR MARTINS DE SOUZA 

JUNIOR 
903740 JOSE RONALDO DA VITORIA RIBEIRO 
3002381 JOSIANE SIQUEIRA MARCHESI 
2773180 JOYCE TATIANE SANTOS RODRIGUES 
3178552 JULIANA DOS SANTOS PIROVANI 
2990210 JULIANA SANTOS GOMES 
3623521 JULIANO CASSARO DA COSTA 
3180964 JULIANY APARECIDA DA SILVA 
3108805 JULIO CESAR FRAGA DOS SANTOS 
2989360 JULIO NEI SANTOS SILVA 

3177041 JUNIA ADRIANO DE OLIVEIRA 
3225356 JUNIOR SOARES MOURAO 
3179770 KAMILLA VICENTE CASTRO 
2828804 KARINA DE OLIVEIRA AMARAL VIEIRA 
3177017 KEILA DA SILVA TEIXEIRA 
3430740 KELLEN RUBIA MARTINS MENEZES DA 

SILVA 
3790118 LAURO DIAS NETO 
3176738 LEANDRO GALDINO ALVES 
3176304 LEANDRO ROSA PEREIRA MATOS 
3635988 LEANDRO TELLES BASTOS 
2999056 LEIZIELLE MARCAL DIONIZIO 
3671739 LEOMAR RIBEIRO MENDES 
2891042 LEONARDO ADEMAR CAZOTTO 
3695344 LEONARDO MACHADO DE CARVALHO 
2890275 LEONARDO PAVESI RAMOS 
3174476 LILIAN KARLA DOS SANTOS 
3973662 LIS MARINHO NOGUEIRA SOARES 
3180921 LIVIO HACHIJI MARCAL UKA 
2692384 LUANA SANTIAGO PIRES 
2928400 LUCAS KISTER TOLEDO 
3578160 LUCAS RIBEIRO BARBOSA 
3174450 LUCIANA RIBEIRO COSTA 
3708187 LUCYLYENY PEIXOTO SIQUEIRA 
2890178 LUDMILLA LIMA LEPPAUS FALQUETO 
391545 LUIS CARLOS BATISTA 
3706885 LUIZ ALBERTO BIRIBA BASTOS 
2804654 LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
3281736 LUIZ CARLOS LIMA SANTOS 
3384543 LUIZ EDUARDO SANTOS DA SILVA 

RODRIGUES 
3118509 LUIZ FERNANDO BRITO COUTRIM 
3098494 LUIZE OLIVEIRA 
391740 LUIZMAR DA CONCEICAO 
2703769 LUZIETE SANTOS ROCHA 
3041590 MAIKE JONATHAN FERREIRA SANTOS 
3177700 MANOEL LEITE NETO 
3152367 MARCELA DE SOUZA ALMEIDA 
2791242 MARCELO CALIMAN FRANCISCO 
3781240 MARCIANO BENTO DA SILVA 
3173143 MARCIO JOSE DE OLIVEIRA 
3177360 MARCIO PEREIRA TRISTAO 
3173437 MARCIO SCALFONI 
3178994 MARCIO VIEIRA SILVA 
3697738 MARCO ANTONIO DE ALMEIDA 
3173690 MARCOS DE JESUS 
293250 MARIA JOVELINA DEBONA 
3174786 MARIA OLIVIA GHISOLFI SILVA 
2887347 MARIA SALETE FERREIRA DOURADO 

FRAGA 
332012 MARISE MAGNAGO DE ANDRADE 
3176525 MARLON BARBIERI MARTINELLI 
3171990 MAURO SERGIO CIMAO 
2633400 MAX ANTONIO DA CUNHA 
2989425 MAX FLAVIO PINHEIRO MONTEIRO 
3177025 MAYARA AGDA LOURENCO PEREIRA 
3177106 MAYKON FELIPE GOMES ALVES 
3636127 MICHAEL VARGAS DA COSTA 
3211444 MICHEL DE SOUZA BAIENSE 
3198308 MIGUEL CORREA DE FARIA 
2948753 MOIZES SILVEIRA DA ROCHA FILHO 
3639142 MONICA ALVES DA CRUZ DE SOUZA 
3636259 MYCHELL VITORINO TRESMANN 

DALBEM 
3803082 NADIA MARIA CAMPOS PEREIRA DOS 

SANTOS 
3179800 NATHIELLE FERNANDES DA SILVA 
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1564242 NELSON FAE JUNIOR 
3775860 NILSON JOSE MACHADO JUNIOR 
3177416 NILTON GARCIA KLEIN DE SOUZA 
3313964 OSNY RODRIGUES LEMES 
2989468 OZIEL LEONE DE SOUZA 
3178269 PABLO DO NASCIMENTO ESTEVAO 
3101622 PAULA SURDINI VALLI 
3178170 PAULO ROBERTO RAMALHEITE PEREIRA 

DA SILVA 
2991527 PAULO SILVEIRA DE FREITAS 
3181430 PEDRO EMANUEL COMERIO VIEIRA 
3175499 PEDRO HENRIQUE MONTEIRO DO 

ROSARIO 
3178188 PEDRO OSVALDO PEDRONI BRAVIM 
3811840 PHELIPE DE SOUZA VEIGA 
3175014 POLLYANA DOS SANTOS NICOLI 
3803058 POLLYANNA ANDRADE DE SOUZA SILVA 
3109364 PRISCILA DE ALMEIDA CARVALHO 
3803090 PRISCILA NASCIMENTO BARBOSA 

VIDON 
1577816 RAFAEL BRAGA BASTOS 
3181022 RAFAEL ESTEVO DE OLIVEIRA DUPRAT 
3638669 RAFAEL GUALANDI FERREIRA 
3290735 RAFAEL KEMPIM MARTINS 
3797384 RAFAEL ONILL GONCALVES FERREIRA 
3157172 RAFAEL VIEIRA DE ALBUQUERQUE 
3806820 RAISANDER DE SOUZA COSTA DA 

SILVA 
3179877 RAPHAEL SANTOLIN MELO 
3179923 RAPHAEL VIEIRA DE SOUZA 
3708241 REGGES PORCINO SILVA 
3247040 REGINA SOUZA 
2781182 REGINALDO DOS SANTOS COSTA 
4322673 RENATA FERREIRA TOREZANI 
3575616 RENATO NEVES PAULO 
2989670 RENATO SOARES DE SOUZA 
3635694 RENILSON LOURENCO SILVA 
2950316 RICARDO ALLI FERNANDES 
3179257 RICHARD DE SOUZA TANCREDO 
3583376 RITA DE CASSIA SILVA SANTOS 
3620883 ROBERT IGOR VIANA BARBOSA DA 

CRUZ 
3175243 ROBERTO ANTONIO VIEIRA VIANNA 
3177378 ROCHERLANA RODRIGUES SEVERINO 
3783391 RODOLFO NICKEL NEVES 
2559617 RODRIGO DA MATTA AMBROSIO 
3210146 RODRIGO MARTINS CAMPOS 
3158039 RODRIGO RIBEIRO MACEDO 
2748665 RODRIGO TOREZONI SANTANA 
2989336 ROGERIO CORDEIRO PEREIRA 
3189732 ROMULO MORAES ALVIM 
3023966 RONALD BROZEGUINI CUNHA 
2990601 RONALDO CAETANO ROMUALDO 
3005240 RONNIE NUNES 
3976602 ROSANEA RODRIGUES SILVA 
3801977 SCHIRLEY NASCIMENTO MAYER 

DESLANDES 
3177319 SERGIO HENRIQUE GOMES DINIZ 
3176592 SERGIO RODRIGUES GONCALVES 
3177475 SIDINEI FAVERO DA SILVA 
3575861 SILESIA ZEFIRIA D AVILA SANTOS 
2794357 SILVANA PEREIRA FORESTI 
3880141 SILVINHA MARTINS DE OLIVEIRA FIRME 
3180077 SIMONE DOS SANTOS RODRIGUES 
3179281 STHEFANY PEREIRA 
3637409 SUHELLEN ZEFERINO RODRIGUES 
2780887 SUZANA DE LIMA SALES 

3180441 TAWANE OLIVEIRA SANTANA TOZI 
3035344 THIAGO DA SILVA JOSELLI 
3637328 THIAGO DE ASSIS LEITAO 
3178030 THIAGO FARIA FREITAS 
3179850 THIAGUS EBANO FREITAS DE ALMEIDA 
3063615 THIFANI DA SILVA POMPEO LOUREIRO 
3111083 THULIO DE SOUZA FIGUEIREDO 
3177998 TIAGO DOS SANTOS FALCO 
2724286 ULICEIA NEUZA DIAS 
3636445 VALCIMAR ARAUJO JERONIMO 
2938014 VALDECIR CONCEICAO DE CERQUEIRA 
3057798 VALDECY RODRIGUES DANIEL 
362399 VALDELIR DO NASCIMENTO 
2992590 VALDEY FALCAO RIGO 
2989255 VALDINE DIAS DA ROCHA 
3197115 VALDIRENE DE CARVALHO SANTANA 
3179702 VANDERSON RIBEIRO DE ANDRADE 
411398 VERA LUCIA DE PAULA TORRES 

ARRIGONI 
3178374 VICENTE PAULENT FRANCELINO JUNIOR 
3175979 VICTOR CASTRO DA COSTA 
3027180 VICTOR SILVA MARTINS 
3175626 VICTOR THIENGO DE OLIVEIRA 
3179010 VINICIUS DUARTE VIOLA 
3635333 VITOR HEIDERICK VILARINS 
3187411 VITOR PECANHA PAES 
3095266 WAGNER CORREIA DA COSTA 
2997754 WAGNER DA ROSA SILVA 
3174417 WAGNER FISCHER SARMENTO 
3189740 WAGNER MONTEIRO DE AZEVEDO 
3019942 WALERIA CRISTINA DUARTE DA COSTA 

SANTOS 
2540606 WALLACE FERREIRA DE OLIVEIRA 
3176029 WALMER MENENGUSSI 
3190552 WANDERSON DE PAULA DOS SANTOS 
3699390 WARLEN MARCIO KAPITZKY DA SILVA 
3730220 WASHINGTON ALVES SILVA 
2778009 WASHINGTON LUIS ALVES SEPULCRO 
3187977 WELBER GROSMAN COUTO 
3175456 WELDER ROSA VIEIRA 
2808668 WELLINGTON BATISTA NASCIMENTO 

PEREIRA 
3622380 WELLINGTON CAMPORESE 
3068358 WELLINGTON FERREIRA SUISSO 
3173704 WELLINGTON FUNDAO DOS SANTOS 

JUNIOR 
3173925 WENDEL DIAS COUTINHO 
3028801 WENDELL MATTOS 
3181227 WENDERSON XAVIER DAMASCENO 
3174042 WESLEY GLEIDSON SILVA 
2930510 WILLIAN TAVARES SOARES 
2951002 WILSON GOMES FERREIRA 
3179605 WILSON PEREIRA DE SOUZA 
3695395 WILSON RODRIGUES DA SILVA 
3779270 WILTON DE LEAO BORGES 
3177351 YVESLEI SIPOLATTI OLIVEIRA 
 

MARÇO 

Nº Funcional    Nome do Servidor 

2706318 ADAUTO FERREIRA LIMA 
391960 ADELSON ALVARES RIBEIRO 
3787940 ADMILSON BARBOSA DE MIRANDA 
2875152 ADRIELE PETERLE BRIOSCHI 
3637140 ALDAIR PIRES DE JESUS 
3410099 ALESSANDRA LEONEL RAYMUNDO 
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3708101 ALESSANDRO MOREIRA E SILVA 
ACACIO 

3190897 ALEX SANDRO AMORIM DE SOUZA 
2997886 ALEX TANZI BARCELLOS 
392021 ALVARO DE CARVALHO VAZ BRANCO 
3697169 ALYSON VILA NOVA MARCHIORO 
2996901 ANA CRISTINA BUENO LOURENCO 
3179516 ANA PAULA DA SILVA OZORIO 
2734800 ANDERSON BARRETO DRESCH 
572199 ANDERSON RIBEIRO DA CONCEICAO 
3174778 ANDERSON SYLVESTRE 
3177076 ANDRE LUCHI SCHELLEMBERG 
638824 ANDRE LUIZ DA ROCHA FURTADO 
3777596 ANGELO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ZORZAL 
3174794 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS SILVA 
392008 ANTONIO GALTER NETTO 
3175081 ANTONIO VITOR ANDRADE PIGNATON 
3777642 BIGVAI JOSE DE CARVALHO 
3436381 BRUNA MONICA LIMA RODRIGUES 
3279685 BRUNO VIANA PEREIRA 
3178196 CAMILO MARCHI 
3149749 CARLOS ALBERTO BATISTA 
3578020 CARLOS ALBERTO DE SOUZA OLIVEIRA 
3426157 CARLOS VANDO DA SILVA 
3029972 CESAR CAMPANHA SENA 
3000184 CLEMILDO DE SOUZA LIMA 
3636518 DANIEL MACHADO DA SILVA 
3636968 DAVIDSON DA SILVA BAZETE 
3021599 DEBORA DOS SANTOS SANT ANNA 
3696430 DELIANE XAVIER SERAFIM SALMORA 
3778630 DEUZIANNE PEREIRA DA SILVA 
3077233 DIEGO AMERICO 
3178218 DIEGO SANTOS NANTES 
2474808 DIRCE OLIVEIRA MAIER 
3343057 EDGAR RANGEL REIS 
3787885 EDUARDO DOS SANTOS PAULA 
3174751 ELEN BRITO DE ALMEIDA 
3246132 ELIANE FEU DE SOUZA 
3546411 ELTON BATISTA DOS SANTOS 
2990121 FABRICIO FERREIRA GONCALVES 

PEREIRA 
3752860 FABRICIO GETULIO PINA FERNANDES 
2881276 FATIMA DE SOUZA RIBEIRO 
391855 FERNANDA MONTEIRO MENDES SABINO 
3200361 FERNANDO DOS SANTOS RODRIGUES 
3068137 FERUX FREIRE 
4187431 FILIPE DA ROSA AMERICO 
3176363 FILLIPI ELIOTERIO GASPAR 
3175090 GENILDO PEREIRA JUNIOR 
3246728 GEOVANY LOUREIRO DA SILVA 
3577732 GILMAR DA SILVA CHAVES 
2792184 GILSON DA SILVA MARTINS 
3175731 GILTON PEREIRA SILVA 
3175855 GISLAN TAMBAROTTO CARREIRO 
2978377 GLECIA PEREIRA DA SILVA 
3177149 HELYELSON VARGAS DE AZEVEDO 
1562878 HERALDO IGNACIO 
2917122 HUDSON BARCELOS BRITO 
3345084 ILSON DOS PASSOS 
2995069 ISIS DE CASTRO SOUZA 
2880466 IVO MANOEL BARRETO 
2477181 IVONE DE OLIVEIRA POSSATTI 
3279324 JOABE GARCIA FERREIRA 
3173895 JOAO MANOEL LIMA ARAUJO 
3555135 JORGE DA SILVA DE OLIVEIRA FILHO 
391715 JOSE ANTONIO DE SOUZA GOMES 

3178625 JOSE ROMILSON NARDOTO VENIAL 
3064905 JOSIANE VENANCIO SANTOS MERCES 
4052846 JOSMAR RIBEIRO DE SOUZA 
3176398 JULIANA DE ANGELO 
4506529 JULIANA OLIVEIRA RAMOS 
3636690 JULIO CESAR BALMANT 
3693996 JULLIANO GOMES NUNES 
3175472 KAMILA JOELMA GONCALVES CEZAR 
3982963 KENEFY KARINE RIBEIRO SENHORINHO 
3635279 LARISSA TORRES CURVELLANO JEUNON 
3185770 LEANDRO LOUZADA POLONINI 
2760932 LEIDERVAM BARTH 
3620638 LENO BORGES SOARES 
3163776 LEOCARLI ALVARENGA FURTADO 
3111121 LEONARDO MERENCIO LOUREIRO 
3695204 LEONARDO OLIVEIRA COSTA 
4334280 LISLAYNE CRISTINA RIBEIRO DA SILVA 
2809788 LUCIANO LODI 
3142957 MARCELLO PAIVA DE MELLO 
3178420 MARCIO FIGUEREDO MARCAL 
3577767 MARCIO PAGANINI BARRETO 
3211690 MARCO ALEXANDRE DE MENDONCA 
2708132 MARCO AURELIO TONIATO 
3187195 MARCOS ALVARENGA MATOS 
3178080 MARCOS JORDAO FERREIRA 
3028160 MARCOS VITOR MARCAL 
3039390 MARIA CRISTINA OLIVEIRA DE 

MIRANDA 
2989786 MARIO FELIX DOS SANTOS 
3190382 MARIO SERGIO SILVA 
3056767 MARLON GOMES MARQUES 
2804883 MARQUES MAURO VICENTE SANTOS 
1559605 MASCIMINO TEIXEIRA NASCIMENTO 
2931346 MAURELIA PEREIRA VIDAL POLETO 
3176355 MAX SUEL SATURNINO BERNADINO 
3158705 MAXWELL AMORIM TEIXEIRA 
3695131 MICHELE ABADIAS TEODORO 
3174255 MORGANA ARDISSON 
3576191 NATAN PRUDENCIO DE OLIVEIRA 
3637050 NAYARA PERIM SILVEIRA 
3635880 NINA LUCAS DA SILVA NUNES 
3197239 OLENIR DA SILVA CEZARIO 
3778061 PABLICIANO BARBATO DA SILVA 
3173992 PABLO STHEFANO GOMES DE SOUZA 
3479145 PATRICIA DA SILVA SANTOS JUSTO 
4213637 PATRICIA PRATA VENANCIO 
3179699 PATRICK RANGEL DE SOUZA 
2497859 PAULA ANASTACIO DE LIMA 
2990148 PAULO HENRIQUE DO VALE SANT ANA 
2548011 PAULO ROBERTO COELHO DE OLIVEIRA 
3041603 PONTERCLAIR SEGOVIA BARBOSA 
3621375 PRISCILLA RODRIGUES 
3620956 RAIMUNDO LUIZ AZEVEDO JANTORNO 
3100715 RANIELI MASSARIOL CORREIA 
3298523 RAYNE NEVES DA SILVA CAZAROTTO 
3174026 RENATO ZIZO DA ROCHA 
3007073 RENE NOVAIS DE CASTRO 
3176428 RICARDO DE OLIVEIRA SILVA 
3176673 RICARDO LIBERATO 
3694828 RICARDO RIBEIRO 
3635538 ROGERIO MARINHO DA SILVA 
2991128 ROGERIO ZERBONI DA CONCEICAO 
2767082 ROSANGELA NUNES KOCK 
3105644 RUBENS DOS SANTOS 
2764008 SABRINA COIMBRA CASTRO 
3572170 SANDRA COELHO DOS SANTOS 
2988909 SANDRO GIOVANNO MOTA DA SILVA 
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MOTHE DE OLIVEIRA 
3047083 SIRLEY SOUZA PEREIRA 
3176975 SIUEZE PEREIRA DE AGUIAR 
3792730 SOLANGE APARECIDA DO NASCIMENTO 
2686651 SUELEM DALVI RAMOS 
2887380 TEREZA MARTINA PETERLI MANZOLI 
3149102 THAILISSA LETICIA ANDARA RAMOS 

FANELI 
2990113 THATIANA DA LUZ SILVA 
3620247 THAYANE CARDOSO DOS SANTOS 
3545741 THAYS AMANDA ANDRADE SILVA 
3622177 THIAGO JOSE SOARES 
3180301 THIAGO MACEDO SOARES COUTINHO 

DE OLIVEIRA 
3708322 TIAGO DO SACRAMENTO 
3178498 TIAGO DOS SANTOS SILVA 
3433684 TUANNY PECORARI MELOTTI BATISTA 
2602415 ULISSES REISEN DE OLIVEIRA 
3575845 VALDECIR CARNEIRO DE OLIVEIRA 
3041743 VANESSA TARGA VIEIRA 
3066703 VICTOR PERIM RONQUETI 
4215460 VILMA NILO BARBOZA 
3019527 VINICIUS GUJANSKI MARCELINO 
828856 WAGNER MARQUITO 
3177513 WALACE DA SILVA PIMENTEL 
850126 WALACE PEREIRA VIEIRA 
2990253 WALDOECE APOLORI COSTA JUNIOR 
3108813 WANDERCLEISON BATISTA DO 

NASCIMENTO 
3384810 WASHGTON LUIZ EDUARDO 
3636674 WELLINGTON FERREIRA NUNES 
3174999 WELTON GOMES CLAUDIO 
3181251 WESLEY RODRIGUES DOS SANTOS 
3436136 WLISSEIA ALVES DOS SANTOS 
 

ABRIL 

Nº Funcional    Nome do Servidor 

3169260 ADRIANO POSSATI POLEZE 
2474794 ALAERCE TORRES DA SILVA 
2794730 ALISSON GOMES DA SILVA DE SOUZA 
2591219 ALLANA PONTES PEREIRA HERKENHOFF 
247847 ALVARO JOSE CARDOSO SUZANO 
2742551 AMANDA CAPELI SAUE MENDONCA 
4599853 ANA LUIZA MANGA E SILVA DE SOUZA 
3028623 ANDERSON DE FARIA SANTOS 
3793915 ANGELA MAURA VASCONCELOS DE 

SOUZA SILVA 
3027139 AUGUSTO CESAR MOREIRA DA SILVA 
3172856 BRIENNE PETERLE DE FREITAS ALVES 
3175073 CARINA PEREIRA DA SILVA LEMES 
2500469 CARLA BRITES VIEIRA 
2766744 CARLOS ALBERTO MATIAS 
3622010 CASSIO FRANCISCO LYRIO LINO 
3206327 CLENALDO AUGUSTO DOS SANTOS 

SOUZA 
3174760 DAVI GALLETTI SANTOS 
3179567 DAVID PARANHOS DA SILVA JUNIOR 
3042731 DIOCLECIO DOS REIS 
3176266 DOUGLAS WANDEKOKEN 
3706699 ELEDIR MOREIRA 
3042774 ELIAS ANTONIO DE SOUZA JUNIOR 
2554780 ELIAS JOSE CAMPAGNARO JUNIOR 
2938103 ELIZANGELA COSTA SILVA 
3172414 FABIO GOMES DOS SANTOS 
3622290 FERNANDA DE ALCANTARA SOARES 

3247198 FERNANDA HELMER 
3028836 FILIPE FARAGE PRETTI 
4564740 FRANCIANE SILVA MALHAME 
3574938 GABRIELA DA COSTA CLAUDIANO 
3166317 GILMAR MARTINS SOARES 
3777464 GLEDSON ZANI DE LIMA 
3295001 GLEISON DA SILVA 
3710190 GUILHERME MENDONCA PEDREIRA 
4556402 HALINE COUTINHO VAZ BITTENCOURT 
3971600 HARRETH NASCIMENTO VARDIERO 
4147006 HELENIO MARQUES DE CARVALHO 
3186679 HUDSON LIMA RAIMUNDO 
2741970 JEAN XAMA DIAS 
3015084 JEFERSON SOARES DA MOTTA 
3101118 JOAO BAETA JUNIOR 
3118088 JOICE TORRES VIANA DE OLIVEIRA 
4133803 JORDANA MARCHESI MARIANELLI 
3096980 JOSE AUGUSTO TEIXEIRA FILHO 
2620448 JOSE LUCAS PINTO SOARES 
2959607 JOSELIO CHAVES TIRADENTES 
3621642 JOSIELE OLIVEIRA AZEREDO 
3226409 JOVANIA DOS SANTOS FERREIRA 
2953145 JULIANA BIASUTTI SALLES DE ALMEIDA 
2793822 JULIO CESAR MUNIZ DE SOUZA 
3191672 JUSSILEIA SANTOS DE OLIVEIRA 
378140 KARLA ZABAM DA SILVA 
3317480 LAYLA DE JESUS AKSACKI 
3769127 LELIA MARIA MIRANDA VICTORIO 
867023 LEONARDO DE CASTRO CAVATTI 
3384624 LEONARDO LOSS 
3872424 LEYDIANE PEREIRA BASTOS 
3796884 LILIANE LEPPAUS ARMELAO 
3621090 LORENA FIRME DE LIMA 
3694844 LORRAYNE DE MORAES AREAL LOYOLA 
3801039 LUCAS FELIPPE NASCIMENTO VIEIRA 

FACCO 
4076052 LUCAS SIMOES SANTANNA 
3693562 LUCIANA BATISTA DOS SANTOS 
2890259 LUIS ANTONIO MORAIS 
2767651 LUIS DE ARAUJO GOUVEA 
273081 LUIZ CARLOS BANDEIRA 
3179290 MARCELO GHAZI ALTOE 
2887029 MARCIO JOSE RIBEIRO DA SILVA 
2682486 MARGARETI APARECIDA CRUZ 
3474356 MARIUCE BRUNELLI PEREIRA 

TARTAGLIA 
3223248 MARTHA ULIANA KROHLING MARTINS 
3620603 MATEUS FAZOLO 
3795322 OELCO CORREA BONINI 
3806561 PATRICIA GUIMARAES LISBOA 
2891956 PATRICIA LIMA DE CASTRO 
3235947 PATRICIA MORAES DE SOUZA 

CARVALHO 
3043290 PAULO FRANCISCO VIEIRA 
3762653 RENATA FERREIRA DE SOUZA 
3351661 RENZO SPELTA ZACCHE 
3174719 RHUAN KARLLO ALVES FERNANDES 
2773813 ROBERTA CALIXTO MIGUEL 
4198182 ROBERTH FERNANDES DA SILVEIRA 
3174395 ROBERTO CARLOS GONCALVES 

RIBEIRO 
3189686 RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA 

ELEUTERIO 
3530388 ROGER DE OLIVEIRA VITORINO 
3058166 ROMOLAO ANTONIO NICCHIO 
3621847 ROMULO JOSE BOLZANI 
3173496 ROOSEVELT PIMENTA ALVES AFONSO 
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3352650 SADI MUTZ 
3181197 SIMONE DIIRR PAULO 
3028747 SIMONTON MOREIRA DE FREITAS 
3018482 TANIA MARA BRANDAO AMORIM 
2462184 TATIANA DE SOUZA NEVES 
3176690 THIAGO DELUCA MONTHAY 
2781166 UBIRAJARA BARBOSA LOPES 
3763536 VALCIELE TEIXEIRA LIMA 
3001962 VALESCA CAETANO DE CARVALHO 
3707148 VICTOR LUIZ FREIRE PEREIRA 
3777472 WALLACE DA SILVA HONORIO 
3175936 WELLBERT PIMENTEL BRAGA 
3572200 WESLEY VIEIRA BRANDAO 
3179133 WILLES TOMAZ DE FREITAS 
3190021 WLADIMIR MEIRA DE SOUSA 
4355539 YASMIN NEVES FASSARELLA 
 

MAIO 

Nº Funcional    Nome do Servidor 

3802159 ALECSANDRO DOS SANTOS SILVA 
2766388 ALEX BRASIL AMBROZIO 
3173950 ALEXSANDRO RIBEIRO DO 

NASCIMENTO 
4197208 ANA CAROLINA POLITO TEIXEIRA SILVA 
2553341 ANIEL SCHERRER DA CUNHA 
3389898 BRUNA PIOVEZAN SALVADOR 
3736040 BRUNO VIEIRA DE SIQUEIRA 
2785455 CARLOS HENRIQUE MARTINS MARQUES 
3699080 CHELSEA GENEVIEVE DE OLIVEIRA 

MORAES FERNANDES 
4525523 CHRISTIANE MOGNHOL BANHOS 
3728900 CLERIO DE MATOS MOL 
3141403 DANIELLE COSTA DE OLIVEIRA MATOS 
3224902 EDJEFERSON ALVIM JULIO DE LEAO 
3307069 ELLAINE CHRISTINA CHAGAS 

LOURENCO 
3762670 EMANUEL APOLINARIO FILHO 
4338871 EVANDRO LUIZ GUEDES CORA 
3179265 FELIPE SILVESTRE VIEIRA 
3725545 FERNANDA COSTA ALVARENGA 
3180140 FINEIAS ROCHA FERREIRA 
3982521 GRACYELLE DOS SANTOS NASCIMENTO 
2739976 GUILHERME CALIMAN DAMAZIO 
3176924 GUILHERME QUITETE DE SOUZA 
3291715 HUGO CESAR RICARDO 
3225534 IGOR MANSINI BASTAZINI 
3229009 INGRID DE MELO NUNES ANDRADE 
3696294 JAMILTON DE ALMEIDA SEPULCRO 
584207 JANINE SILVA MENEGHETTI MARIM 
3574130 JARDEL POLLI LEAL 
3174948 JEFERSON DOS SANTOS FERREIRA 
3575390 JEREMIAS VIEIRA PINTO 
3809145 JESSICA VALVASSORI CORREA 
3174930 JODAIR OLIVEIRA MATOS 
3364682 JONAS VIEIRA MAGALHAES 
3180549 JOSE LUIZ TAVARES JUNIOR 
3695379 JOSE MARTINS NUNES FILHO 
3607100 JOSE RENATO VALADARES 
2945355 JUAREZ DE OLIVEIRA SANTOS 
3793885 KEILA SAZANA NOGUEIRA 
2584328 LACI ALBERTO 
3110770 LUAN TOGNERE MARTINS 
2891239 LUANA LILIAN JACINTO LAQUINI 

BARBOSA 
3745929 LUCIANA BRICIO 

3129411 LUCINEIDE ROCHA SCHULTZ 
3580601 LUCIO BRANDAO ALMEIDA JUNIOR 
2888645 LUIZ CARLOS PINTO DE OLIVEIRA 
3607542 MARIA DA PENHA GUIMARAES DA 

CONCEICAO 
3852474 MARIA THEREZA BAPTISTA CANDIDO 
3367800 MAXSANDER ALBERTO 
390413 NIVALDO CARQUENO DA SILVA 
3175286 PATRICIA BARCELLOS DA SILVA 

NIENKE 
3411184 REBECA CRISTINA ALVES MULLER 
4300009 REGILENES MARIA IGNACIO DA SILVA 

SOAVE 
4667506 RENATA MAURICIO PINTO HONORATO 
3168905 RICARDO BRUM CUNHA 
3178455 RODRIGO DA SILVA SANTOS 
3174549 ROGERIO FRANCISCO 
3175588 ROMULO ALMEIDA DE AZEVEDO 
2706148 SILVANO MULLER 
2767970 SINDALVA MEIRA CONCEICAO 
1573462 SOSTHENES DELAI 
3366693 TESSIA VAREJAO PIGNATON 

ALBUQUERQUE 
4149742 THAYS BRUNI DA SILVA 
3638375 VANDER LUIZ FERREIRA CONCEICAO 
3173631 VICTOR BESSA SAMPAIO 
3178404 WALLACE BONA KAPITZKY 
3178579 WELINGTON SANTOS SILVA 
391703 WELTON EVARISTO PEREIRA 
3575977 WELTON KALEI HORSTH HONORIO 
 

JUNHO 

Nº Funcional    Nome do Servidor 

1545132 ALDECY SOUZA GOMES 
371406 ANDERSON FALCAO AZEVEDO 
3177432 ANDERSON LOIOLA BRINGE 
3792226 ANDERSON NOGUEIRA 
3995399 ANDRE VICTOR DE MENDONCA ALVES 

3627810 
ANGELO JOSE BARBOSA RIBEIRO 
JUNIOR 

2789612 ANTONIO JUNCA BRAGATO 
2557312 BRAZILIANO FRANCISCO KLABUNDE 
3707628 BRUNO ALVES MANTOVANI 
3174328 BRUNO EDUARDO RANGEL 
3187691 CARLOS CEZAR CAMILATO BESSA 
3055418 CARLOS RAFAEL ARRIGONI 
3620387 CLAUDIO MARCIO LIMA PAIXAO 
2904438 CLEIDOALDO PEDRO BARBOSA 
3620840 CRISTIANO DOS REIS SILVA DA COSTA 
4661117 CRISTIANO ROCHA NUNES 
2998033 CRISTINIANO DE OLIVEIRA RUFINO 
3636712 DAILTON DA SILVA MARTINS 
3636437 DANIEL RANGEL EMMERICK OLIVEIRA 
3708004 DIEGO NUNES PINOTTI 
3698149 EDIMAR SEIBERT DO NASCIMENTO 
3008452 EDUARDO DE SOUSA 
2965534 EVANDRO NUNES SILVA 
2449099 FABIO TEIXEIRA SANTANA 
4412567 FERNANDA DA SILVA MOREIRA 
3175030 FLAVIO CAETANO DE QUEIROGA 
4062930 GABRIEL PEDRONI 
3623572 GABRIEL RUFINO DE OLIVEIRA 
4432398 GERISLANE BRITO DE PAULA 
3188035 GUDIERRYS SANTOS FURLAN 
3179176 HUDSON DA SILVA FRANCA 
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4441672 JACQUELINE NEVES DA CRUZ 
2754789 JEFERSON REZENDE DE ALMEIDA 
4082567 JOAO ANTONIO CARDOSO NETO 
3695271 JOASON VALLI MATIAS 
3178340 JORDANO MOACIR FLORES 
3262715 JOSE EUGENIO DALLA FILHO 
3189562 JOSE GUITEMBERG FONTES DE SOUSA 
2792869 JOSE PAULO TEIXEIRA 
649299 JULIO CESAR DE SOUZA 
336479 JULIO CESAR FIOROTTI 
3128474 KARLYAN THIAGNER GOMES 
3791653 LAIS NEVES LIMA CREMASCO 
2990776 LEONARDO ZACARIAS GONCALVES 
3186903 LILIA RODRIGUES BAIER 
3621146 LUBIA DE OLIVEIRA CALAES MARIM 
2624249 LUCIANO DOS SANTOS ALMEIDA 
2793512 LUIZ PAULO MACHADO 
3035433 MAGNUM FOSSE DAVID 
3470644 MANOEL JEOVA DA SILVA 
3244504 MARCELO ANGELO MOURA DA SILVA 
3694119 MARCELO BORGES CUSTODIO 
2617633 MARCELO DE ARAUJO GOUVEA 
3636038 MARCELO DE SOUZA GUDA 
3312305 MARCELO RICARDO NETTO JUNIOR 
3695859 MARCIA CRISTINA SERRI 
3616320 MARCO ANTONIO VARGAS 
2993368 MARCO AURELIO CONTARATO 

4672585 
MARIA PAULA DE LIMA ALVES 
VALADARES 

4088611 MARIANA LIMA BOMFIM 
3777537 MAURICIO LEITE DE ABREU 
3176703 MAYCON AFONSO MENDES 
2859416 MILENE BUSSULAR BARCELOS 
3108880 NATUREZA VIEIRA 
2794128 PAULO MARCOS COSTA DE ALMEIDA 
3625273 PETERSON CARDOSO SPINDOLA 
2993686 POLIANO PARANHOS POLESI 

3063186 
RACHEL APARECIDA DE CARVALHO 
ASAFE 

3186504 RAPHAELL MOREIRA ANTONIO VIANA 
2754037 RAYNER ANDRADE RODRIGUES 
3982025 RENATA FERREIRA SANTANA 
3783308 RENE CARMO DE ABREU 
3540260 ROGER ROBERT PIMENTEL GOMES 
3249484 ROGER SANTESI FIRME 
3212548 ROGERIO PENNICHA DA SILVA 

372540 
RUBERICO BOLDRINI GONCALVES DA 
SILVA 

3059480 RUDNEY LUIZ FRANCISCO 
3800105 SAMIRA BRESSAMINI 
3706923 SCLAY SOARES MARTINS DE SOUZA 
3608557 SUZANA MALIKOSKI 

4144155 
THAIS SILVESTRE BRANDAO DO 
NASCIMENTO 

3190030 THIAGO DA SILVA PIZONE 
4221613 VALENTINA DOS SANTOS FRASSON 
2992493 VICENTE HELIO DA COSTA RODRIGUES 
4449037 VICTOR MEDEIROS DA SILVA 
4648650 VICTOR RODRIGUES DE SOUZA 
2959836 WENDERSON GRACIANO CORREA 

 

JULHO 

Nº Funcional    Nome do Servidor 

2997797 ADRIANA RAMOS DO NASCIMENTO 
2502437 ADRIANO ROGER DA SILVA NAZARIO 

4432290 ADRIEL DE BRITO SANTOS 
4460685 ALAIDE PRANDO 
3708284 ALEXANDRE ARMINI SANTOS 
3708209 ALZIMAR FERREIRA NUNES 
3175235 ANDERSON PETERLE FREIRE 
3621111 ANDRE ZOTTELE NOVELLI 

3151123 
ANDRESSA DE FREITAS DUMMER 
CHAVES 

3827267 ANDRESSA DE SOUZA 
3780678 ANDRESSA RACHEL PEGO PENA 
3367240 ARMINDA DE SOUZA SANCHES 
3620751 ARTHUR DOS SANTOS RODRIGUES 
3620190 BERNARDO SONEGHET GIURIZATTO 
2962500 BRUNA DE ARAUJO BELO 
3622746 CARLOS ANDRE MIRANDA CAVEDO 

3178927 
CARLOS FERNANDES PESSANHA 
JUNIOR 

3749142 CARLOS ROBERTO DA COSTA 
3790975 CARMELIA SIMONE DA SILVA GARCIA 
3230821 CILDA MARIA VIEIRA 
3620514 CIRINEU ZANAO 
3636054 CRISTIAN SIQUEIRA DE SOUZA LEMOS 
3708128 DALTON DALL ARA COSTA 
2641054 DANK ASSIS SILVA 

4571401 
DEBORA SOBROSA SARTORIO DO 
CARMO 

3635112 
DEYVED ANTONIO NASCIMENTO DA 
SILVA 

2862530 DIOGO LEITE DE OLIVEIRA 
644186 DUERGNES CORREA ASSUNCAO 
2769417 EDERSON LIRA GUIMARAES 
4637771 EDUARDO ROSARIO DE SOUZA 
3803295 EVERSON BASTOS BANCA 
3795012 FABIANA DE SENNA SIQUEIRA 
3088375 FABIANO SPADETTI CETTO 
460671 FABIO ALCANTARA COLATTO 
2542188 FABIO BARBOZA DA COSTA 
3540359 FABIO LUIZ CURTO ARMINI 
3608573 FABIOLA CARDOSO COLLODETTI 
2988399 FABRICIO BANHOS LAURETT 
3177947 FELIPE FONSECA FARIA 
3021777 FERNANDA MACHADO MARABOTTI 
3622134 FERNANDA MARCELA DA SILVA ULIANA 

3635902 
FERNANDO CLEMENTINO MARTINS DA 
SILVA 

2792273 FERNANDO MIRANDA DO NASCIMENTO 
3117928 FILIPE LUBE 
4678460 FLORA VIGUINI DO AMARAL 
3073092 FRANCES LOPES CANDIDO 
519665 FRANCISCO ELIAS PEREIRA NAVARRO 

3088421 
GABRIEL FERNANDO DO AMARAL DE 
SOUZA 

3177084 GABRIEL MORGADO LOBO NEVES 
3622444 GEDEILSON COSTA SANTOS 
3174697 GUSTAVO PIOVESAN 
3636585 IGOR RAFAEL FERREIRA TOREZANI 
4132440 ISABELLA LOSNAQUE PEREIRA 
3636550 JAIDER NICKEL NEVES 
3176541 JANAINA FERREIRA HELMER 
3028194 JANAINA LUCHI SCHELLEMBERG 
3005380 JANILSON PEREIRA GUARISE 
3634337 JAQUELINE SANTOS OLIVEIRA CAMPOS 
3188710 JEAN DE SOUZA SOARES 

3186342 
JEAN LUIZ NOLASCO MARTINS DA 
SILVA 

2963558 JEFFERSON PERCIANO GOMES 
3886433 JOAO CAETANO GUARCONI TUNHOLI 
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4042832 
JOAO GUILHERME SIMOURA PIMENTA 
VIEIRA 

3621677 
JOAO PAULO EVANGELISTA DOS 
SANTOS 

3186539 JOAO PAULO OLIVEIRA SALLES 
3384942 JOLINDO VENANCIO DOS SANTOS 
3696162 JOMAR SOUZA DOS SANTOS JUNIOR 
3367835 JOSE ANTONIO DA SILVA GUIMARAES 
2989921 JOSE LOURENCO OLIVEIRA MUNIZ 
3735486 JOSIANE DADALTO 
4442970 JULIA MORAES ACHA 
4248112 JULIANA CECILIA DO ESPIRITO SANTO 
2968533 JULIO CEZAR ZORDAN 
3171825 KARINA FEHLBERG BIRCHLER 
4154118 KARLA FERREIRA BORGES 
3993205 KATHERINE SANTO ATHIE 
3396568 LARISSA DA CUNHA ROVETTA 
3174484 LEONARDO BRAVO DA CUNHA 
3178234 LEONARDO MESSIAS DE SOUZA 
3180484 LOHAYNE RUFINO CRUZ 
3177971 LUCAS DIAS JUSTI 
4664299 LUCIMAR RANGEL DE SOUZA 
734746 LUCIOLA LOPES MORAIS PEREIRA 
3197441 MAGNO SOARES PEREIRA 
3180840 MARCELA DE SOUZA MUTTZ 
2755670 MARILIA DA PENHA ARAUJO 
3811859 MAURICIO RODRIGUES SILVA 
3621235 MIGUEL BOZZI MALACARNE 
3028046 MOISES JOSE DE CARVALHO 
4683650 NAILDA PEREIRA MARTINS SANTOS 
512520 NILTON NOVAES OLIVEIRA 
3709108 OSEIAS PIRES DA SILVA 
3034011 PAULO CESAR MESQUITA MOREIRA 
3188027 PAULO TEIXEIRA 
4141342 PIETRA MIRANDA MORO DA SILVA 
3784568 PILAR GARCIA SARAIVA 
3189597 RALPH DE SOUZA COSTABEBER 
3009980 RAYANA NOGUEIRA SANTANA 
3110826 REINAN DE JESUS BAIOCCO 
3081346 RENAN DOS SANTOS NEVES 
2901145 RENATA SCHUBERT BINDA BASSINI 
3004961 RENATA VIRGILINO DE OLIVEIRA 
3132668 RENATO DE AQUINO MARQUES 
3134628 RHUANN ZANONI SOUZA 
3157580 RICARDO BINS 

2793180 
RICHARDSON STANLEY DA SILVA 
ASSIS 

2795221 ROMILDA GONCALVES 
3620891 RUBENS SILVESTRE GOMES FILHO 
3213943 SANDRO VITOR DE ALMEIDA 
2715961 SAULO BEZERRA SOARES 
3695972 SCHEILA GUIMARAES SOUSA 
3771466 SCHESMAN PIRES ESTORCK 
3169685 STEFANO COUTINHO GOMES 

2891190 
TALITA CAVALCANTE DE MORAES 
MEDEIROS 

3017567 THAIZZY ALVES VASCONCELOS MEDICI 
3576108 THIAGO LIMA SAAR 
3180379 THIAGO LUCAS DE OLIVEIRA 
3423034 ULISSES EDUARDO ANDRADE 

2760673 
VANESSA CRISTINE NAZARETH 
FERREIRA 

2990180 VERA EUNICE MACEMIANO FARIAS 
3423425 VERONICA MARIA DE OLIVEIRA ELOI 
3620328 VICTOR GONCALVES DE OLIVEIRA 
2679418 VINICIUS DODDE RABACO 
2582392 WALDIR JOAO FIOROTTI FILHO 

3431932 WANIA TEIXEIRA DA CRUZ 
391958 WELDIMAR LUIZ LIMA BAPTISTA 
3159272 WILSON SEVERIANO LOMEU 
4667735 YAGO MOURA DA SILVA 

 

AGOSTO 

Nº Funcional    Nome do Servidor 

3782891 ADALBERTO SANTOS LACERDA 
3797309 ADEILTON VALENTE DA COSTA 
3539440 ADRIANA GOMES SAMPAIO 
508023 ADRIANO BARCELOS FRAGA 
2728010 ALESSANDRO FERREIRA DE SOUZA 
3636020 ALESSANDRO VICENTE PEREIRA 
3105709 ALEXANDRE MAGNO AMARAL FERREIRA 
3713431 ALINE CERQUEIRA COSTA MOREIRA 
3175553 ALLAN DA COSTA RIBEIRO 

3694070 
ALTEVIR MALAQUIAS DE ARAUJO 
JUNIOR 

3650340 AMANDA DOS SANTOS COSTA 

3510905 
ANA CARLA DALBEN AZEREDO 
CROSCOB 

3074897 ANA LUIZA ROCHA SILVA 
2901102 ANA PAULA BRANDAO 
3214460 ARIANNE MATOS BATISTA 
3176215 AYLTON DE OLIVEIRA JUNIOR 
3991563 BRUNA CRISTINA MARTINS RIBEIRO 
2988844 BRUNO POMPERMAYER GUSMAN 
4690664 CAMILA MENDES FRAGOSO 
4124049 CARLOS ALBERTO MAZONI 
3694151 CARLOS MAGNO GUSMAO BARBOSA 
4352122 CASSIANDRA DE SOUZA BENETA 
3179672 CATRINE ALVES DE MOURA 

2990741 
CELMA EVANGELISTA DOS SANTOS 
PIMENTEL 

2731428 
CLAUDIO MARCIO NASCIMENTO DA 
VICTORIA 

2993600 CLEBERVANDER FERREIRA GONCALVES 

3006158 
CONRADO HASTENREITER DOS 
SANTOS 

3175430 DANIEL MULLER 
2877228 DANIELA DA CUNHA MADEIRA 
2788543 DANTAS CAMPOSTRINI VIEIRA 
3802337 DARLI DELUNARDO OLIVEIRA 
3071626 DEYVID RAMOS DE JESUS 
3030911 DIEGO BARBIERI 
3199746 DIOGO DE MENEZES CHALFUN 
3091783 DIOGO PACHECO PITANGA 
3174905 DIOGO TORRES ZAMBON 
3706001 DIONATAS SILVA SOUZA 
3059235 EDMAR MARINHO OLIVEIRA 
3658228 ELAINE SILVA CHAVES 
2588358 ELIAS COUTINHO JUNIOR 
3043509 ENOCK BISPO CARNEIRO 

3619370 
ERICA PAULA DO NASCIMENTO 
MARTINS VALADAO 

4042840 EYSHILA MONFARDINI PEREIRA 
1550896 FABRICIO MOREIRA LOPES 
3621073 FELIPE COSSETTI 
3637743 FERNANDO RANGEL DA SILVA 
3174301 FILIPE DA ROCHA ALVES 
381692 FRANCYANY CANDIDO VENTURIN 
3176282 GABRIEL FELIPE TEBALDI DE ALMEIDA 
3898857 GABRIELA FALCAO MARTINS 
378413 GEOVANA MARIA DOS SANTOS 
3178056 GEOVANE DA SILVA ETIENE 
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623304 GEOVANI ANTONIO FEDERICI 

2607760 
GIULIANO ALENCASTRE DO 
NASCIMENTO 

4527356 GUILHERME FERREIRA BASILIO 
3191729 GUSTAVO GUASTI CABRAL 
4472217 HORACIO PEREIRA DE BARROS 
3048454 INGRID VASCONCELLOS REIS 
3174387 ITAMAR GOMES WERNECK 
3802388 JAIRO DE MELO FERREIRA 

3983706 
JANAINA ARENAS CAVADAS DE SOUSA 
MENDES 

3802051 JAQUES JOSE DA SILVA 
3174565 JEFERSON CARLOS SALA 
2582929 JOAO CARLOS DE FREITAS PERIM 
3710084 JOAO VITOR ELPIDIO FERREIRA 
3253538 JONAS RODRIGUES DE PAULA JUNIOR 
3176754 JOSE ANTONIO FAVA VARGAS 
3289001 JULIANA BRAZ DO ESPIRITO SANTO 
3638758 KAMILA LIMA DOS SANTOS 
3175103 KARINA FARDIN FAZZOLO 
3178129 KATIMA SANGALI AURICH 
3141934 KEVILIN COUTINHO DE SOUSA PORTES 
4051440 KLEVERSON OLIVEIRA FERREIRA 
2985810 LARISSA THEBALDI FRANCA 
3180190 LEANDRO BARSALI LOUREIRO 
3189589 LEANDRO DIAS LEPAUS 

3173356 
LEONI OLIVEIRA RENOLDI DOS 
SANTOS 

2877120 LETICIA CAVALLIERI DE OLIVEIRA 

3644758 
LUCIANE APARECIDA DO CARMO 
SARMENTO 

3621588 LUIZ CARLOS LAGASSE JUNIOR 
4472209 LUIZ FERNANDO CONTARATO MOURA 
3179656 MAIK LOSS GAMBERTI 
3173500 MAKSSUEL DELEVIDOVE 

654088 
MARCELO DA FONSECA FERREIRA DA 
SILVA 

3777421 MARCELO MACHADO 

2989433 
MARIA AUCILENE DOS SANTOS DA 
SILVA 

2715546 
MARIANA BUSATTO RODRIGUES DA 
CRUZ MENEGHELLI 

3046141 MARINA DOS SANTOS LUCINDO 
2766760 MAXIMO DA SILVA OLIVEIRA 
445207 MEIDA LISBOA RAMOS 
3173879 MICHELE GIROLLO DA SILVA 
3180476 MIRIAN FERREIRA 

3621200 
NATALIA GABRIELA BISSOLI 
ARIVABENE 

3209105 NEILTON NUNES MOREIRA 

4694155 
PAMELLA CHRISTINE ZARDINI 
SAMPAIO WANZELLER 

3837955 PATRICIA ALVES FERREIRA 
3177939 PAULO IZIDORO CEBIN 
3174832 POLIANNE BRITO ZUCOLOTO 
3076121 REGIANE ANDRADE BIAZATTI 
2941376 REURY COSTA MARTINS 
3180468 ROBERTA SILVA HONORATO 

2990032 
ROBERTO CARLOS RODRIGUES DOS 
SANTOS 

2677261 RODOLFO PERICLES NASCIMENTO 
3187357 RODRIGO ALVES 
3807118 RODRIGO RAUTA ARMELAO 
3173968 RONALDO ANDRADE DE VETTE 
2960052 RONALDO HUPP 
391820 RONALDO PARESQUI 
3621162 SILMARA MENDONCA DE FREITAS 

3351246 SIMONE BARCELOS RODRIGUES 
4088050 TALYSON DUTRA MADEIRA 
4153510 TAMIRES LEAL DA SILVA 
3868443 THAMYRES FREITAS GONCALVES 
2616092 THIAGO LOUREIRO POMPEO 
3778070 THIAGO ONOFRE SBANO MORENO 
3781038 THIERES AMARAL DE SOUZA 
3623548 VILIAN DA ROCHA SARMENTO 
3174352 VIVIANE BINOU PIMENTEL DELABIANCA 
3176622 WELLINGTON BARBOSA 
3209393 WESCLEY ALVES FRIZZERA 
2990687 WESLEY FERREIRA PEDRO 
3635368 WILLIAN DOS SANTOS 

 

SETEMBRO 

Nº Funcional    Nome do Servidor 

3190544 ADELSON ALVES DE SOUZA 
2997720 ADELSON BENTO DA SILVA 
2944464 ADRIANA FERNANDES CAMPONEZ 
3186377 ALECIO LUCIANO CAMPORESE 
2927756 ALLAN DIAS DE OLIVEIRA 
3803031 AMANDA RODRIGUES SILVA 
3101215 ANAXIMANDRO DO PRADO FERNANDES 
1587536 ANDERSON CALDEIRA DO COUTO 
4092716 ANDERSON WERDAN FAGUNDES 
3144712 ANDREA CRISTINA DADALTO 
2771250 ANGELA SOUZA BRAVO 
2998017 ANGELO MARCIO SANTOS SALES 
832033 ANTONIO CARLOS DO ESPIRITO SANTO 

3448690 
ARIANNA SHAMIR VARGAS DE 
OLIVEIRA 

3394107 ARLINDO MANOEL AZEVEDO DAUD 
3268446 BIANCA GOMES BANDEIRA 
3635198 CAIO REINHOLZ KOEHLER 
2821966 CARINA PEREIRA DE ALBUQUERQUE 
3356060 CARLOS ATILA LOPES MATTOS 
3801594 CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR 
4480341 CASSIA MARINA RODRIGUES PINTO 
3109143 CHRISTIANO VAGO BARCELLOS 
3795055 CIROMAR LOUREIRO DA SILVA 
3174239 DAYNER FERREIRA ANDRADE 
3811050 EDGAR ELIAS MONTIBELER 
3635406 EDIMAR DOMINGOS PIMENTEL 
4173813 EDUARDA COMPER FADINI 
2468891 ELISANGELA DELFINO 
390360 FABIO DA SILVA CHAGAS 
3191052 FABRICIO COSTA DO SACRAMENTO 
3898270 FELIPE SOARES SIMOES 
3639002 FELIPE SOUZA MEIRELES 
4481666 FRANCIELE POLICARPO DA SILVA 
3802450 GEORGIA ZACCHE OLIVEIRA 
3110567 ISABELLE REGIS DE FREITAS PAES 
3638030 IVONE CHAGAS DE OLIVEIRA 
2817837 JADIR FRANCA CHRISTO 
3635945 JEFERSON CARLOS MOREIRA SANTOS 
3670350 JESSICA PADUA FAVATTO 
358128 JORGE BEBIANO DE OLIVEIRA 
3622940 JOSE RICARDO DE OLIVEIRA CAMPOS 
3791513 JOSE ROMERIO DE OLIVEIRA SOARES 
3636356 JOSEMAR MARTINS DA SILVA 
3513742 JOYCE RODRIGUES FOLETTO 
2524406 JULIANA MONTEBELLER 
3803422 KATIA BELLUCIO 
3300935 KETLYN LAEL VILAR VIEIRA 
3375471 KLEDINA REGINA LAN RAMOS 
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4694864 LAIS GALACHO BALDAN 
3100499 LEONAN PINTO RODRIGUES 

3194639 
LEONARDO PEREIRA RODRIGUES 
FREITAS FROES 

3739341 LUCELIA FIRME BARCELOS SUBTIL 
2736225 LUCIANA PEREIRA COSTA 

3190820 
LUCIMAR DUARTE DE ALMEIDA 
FERREIRA 

3635937 MAKS DAMIANI GALLI 
3801918 MARCELO FUZARI FILHO 
2887657 MARCELO GOMES DE OLIVEIRA 
3623017 MARCELO MARTINS MACHADO 
2805286 MARCOS ANTONIO HACKBART 

3520501 
MARIA DE FATIMA INACIO BORGES 
SANTOS 

3391744 MEIRA DIAS SANTOS JUNIOR 
3637514 MERILYN NUNES DE TOLEDO 
3903524 MICHELY FRAGA SANTANA 
3606228 MILENA PARIZ MATOS 
3802230 MOACIR JUNIOR LUCIANO VERNEK 
4161017 NORTHON RIBEIRO MOREIRA 
2689626 PABLO PANDINI BENEDITO 
3635473 PAULA MARA ALVES VARGAS 
3637280 PAULO VITOR THOMAZINI 
3173828 PEDRO LUIZ PEGO CAETANO 
3222098 PETERSON DE AGUIAR SOARES 
2913380 POLYANA DE LIMA FELLER 
3635775 PRISCILA OLIVEIRA MACHADO 
3636178 RAFAEL FAE SALVADOR 
3175570 RAFAEL TRES TORRES 
3637034 RAPHAEL LELES DE SOUZA 

3597296 
RAQUEL CATRINQUE DO SACRAMENTO 
DA VITORIA 

2815141 REGINALDO RODRIGUES DA CRUZ 
4479726 RICARDO ORESTES MACHADO ALVES 
3100758 RODRIGO DE ASSIS REZENDE 
3178960 RODRIGO LOUZADA POLONINI 
373385 ROSEMARY NUNES KOCK 
3557332 ROSIMERE BIANCHI XAVIER CORDEIRO 
3156869 RUBLEO DE ALMEIDA BRAGA 
3807487 SAMUEL DA SILVA SANTOS 
3431886 SANDRA SIMAO DE ANDRADE 
3976491 SANDRA ULIANA BOTELHO 
4695089 SARAH SILVA BORGES 
2793105 SEBASTIAO SIMOES 
3636860 SILVIO NESPOLI DAN 
3178609 THIAGO AYRES ROCHA 
3636330 THIAGO DA SILVA BARROSO 
2997207 THIAGO MOREIRA DE ALMEIDA PANZIN 
3802000 THIAGO RODRIGUES MARTINS 
3694011 UANDERSON PEREIRA GAMA 
3468984 VALERIA NASCIMENTO CANAL 
3637263 VANESSA REGIANI SERRANO 
3175111 VINICIUS MILANESI OLIVEIRA 
3173429 VINICIUS MILHOLI BORGES 
3178986 WANDER DE AZEVEDO COVRE 
3187365 WESLEY BISPO TORRES 
3210235 WILSON JOSE RICARDO JUNIOR 
3180492 ZENILTO ABREU 

 

OUTUBRO 

Nº Funcional    Nome do Servidor 

3175960 AELIA GOMES DA SILVA PRADO 
3636186 AGNAIDE RIBEIRO BARBOSA 
3178099 AGUILAR FRANCISCO PORTO 

MARQUETTE 
4481704 ALINE ANIZIO LOPES DOS SANTOS 
3339653 ANATTIELY CALEFI PEREIRA 
3621944 ANDRE SORIANO DE LIMA 
2989964 ARNALDO CESAR AMBROZIO 
3556301 BARBARA MENDONCA AZEVEDO 
645646 BRUNA PAULINI BERNABE 
3138100 BRUNA VIEIRA BRAGA 
3063232 BRUNO DE PAULA MOREIRA 
2721660 BRUNO SOARES BRAZ 

2791773 
CACILDA MARIA TREVEZAM BAPTISTA 
CRUZ 

3106993 CARLA BARBOSA SANTOS VIEGA 
2802074 CLAYTON GUZZO DA SILVA 
4164482 CRISTIANE SANTANA ANDRADE 
3807304 DANILO NONATO SANTA CLARA CO 
3211088 DAVID CANDIDO SEPULCRI 
3708268 DIOGO FERREIRA HOFFMAM 
3381633 DIOGO LOUREIRO BRANDOLINI 
3200272 EDSON SILVA ALMONDES 
3179508 EDUARDO CARVALHO DA SILVA 
3106411 EDWARDS PAULO DO NASCIMENTO 

4032136 
ELAINE SOARES DE OLIVEIRA 
BOLSANELO 

389630 ELIZABETH DIAS REBLIN 

3178307 
ENEIAS JUSTINIANO CORREIA DA 
SILVA 

2998726 EVANDRO ZAGOTTO 
3803244 FABIO EMANUEL COSTA 

2796040 
FABIOLA APARECIDA FIGUEIREDO DOS 
ANJOS ALBERTO 

3910679 FABRICIO COSER DA SILVA 
3292355 FABRICIO LIMA MILANEZ 
3190870 FABRICIO VELASCO 
2997371 FLAVIA DOS SANTOS SILVA SOBRINHO 
4061942 GEAN SILVA SANTOS 

3431010 
GIULIANA CHRISTINA SILVA VIEIRA DA 
CONCEICAO 

2615657 INES SUNDERHUS 
3623033 ISRAEL DE PAIVA BARBOSA 
3180409 IVAN RODRIGUES ARPINI 
3181421 IVO DE SOUZA FURTADO NETO 
2926725 IVONE JOSE DE SOUZA 
3108783 JAILSON NEVES DE ANDRADE 
3638243 JARDEL SILVA MATOS 
3727220 JEAN CALIXTO DIAS ROQUE 
3355306 JEFFERSON GOMES DE ABREU 
3636321 JOAO GERALDO LOVO MARTINS 
3187390 JOAO JARDEL VARGAS NARDUCI 
3636313 JOAO LUIZ ALNALDIO 
3807266 JOCILENE BRANDAO DA COSTA 
2788977 JOELMA BRAVIM RODRIGUES CHAGAS 
3176851 JORGE OLIVEIRA DOS SANTOS JUNIOR 
3173984 JORGE PERPETUA PEREIRA 
3418359 JOSIELE ALVES AMANCIO 
3177467 JOSIMAR TASSINARI COSSI 
2424452 KARLA DANIELLE VELOSO ALBERTO 
3073416 KEILA RITA TAVARES 
4005678 KETHELYN PONTES PIZELI 
3105300 KLEBER MACHADO DOS SANTOS 
2995883 LAECIO COSME NEVES 
3178366 LAIS COMERIO MORAES 
2732424 LEANDRO FRANCIS DE OLIVEIRA 
4105338 LEIA REGINA REGATTIERI ARRAIS 
3638510 LILIAN KARLA GOMES DE ALMEIDA 
4018605 LUCIANA CHIEPPE 
3416607 LUCIANA COSTA ZANI CALEGARIO 
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3694607 LUDMILA JOSE BARBOSA 
2991136 LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA 
3645819 MAIRRANA TRINDADE ABADIA 
3807037 MARAYZA ALVES TOREZANI 
4032128 MARCELLE DA CONCEICAO PEREIRA 
3179354 MARCELO AGUIAR LIMA 
364232 MARCELO CONCEICAO PETERLE 
3178358 MARIA BETANIA SILVA BAUL 
3802957 MARINA OSORIO MORANDI 
3173151 NILMA CARLA DA SILVA RIBAS 

2826330 
NIVIA GISELLE CHAGAS DE SOUZA DA 
SILVA 

3196011 PABLO SANT ANA CARDOZO 
3621022 PATRICIA TEIXEIRA BOTTO 

3707539 
PAULA VICENTINI CONCEICAO 
CARVALHO 

3807053 PRISCILA SOUZA SILVA 
3984923 PRISCILLA DE FREITAS GODOI 
3879569 RAFAEL BARBOSA PEROVANO 
3006921 RAFAEL GALAO KOCH 
3176410 RAPHAELA COSTA MALTA DANTAS 

2890127 
RAYANIA JENIFFER GUIMARAES 
NASCIMENTO 

2903822 REGIANE KIEPER DO NASCIMENTO 
3001431 REGINA ROSA ARARIBA 
2790009 REGINALDO CORREA LYRIO 
3795373 REGINALDO DA SILVA PAIVA 
3186598 RENALDO FERREIRA DA SILVA 
3174581 RODRIGO COSTA ALVES 
3265196 RODRIGO DOMINGOS DE JESUS 
3177408 RODRIGO DOS SANTOS MATOS 
3187322 RODRIGO POMPERMAYER 
2989590 ROGERIO MENELLI NOGUEIRA 
4293428 SANDRA MIRIAN SILVA 
3903559 SARA BERGER DA SILVA 
2641399 SEBASTIAO RIBEIRO NUNES 
3179575 SERGIO RICARDO ROATTI GOMES 

2935996 
THAMIRIS DEZAN NASCIMENTO 
PAMPOLIM 

3001334 TIAGO DE SOUSA PORTO 
4032160 VANESSA SOARES DA CONCEICAO 
3781224 VINICIUS BORLINI TESTA 
3798356 VIVIAN FISCHER SARMENTO 
3178722 WAGNER MANGA 
3728005 WELESON VIEIRA DE SOUZA 
3176649 WELIDA GOMES DA SILVA ESCANFERLA 
3041670 WESLEY ROGER GUIMARAES 
2940370 WEVERTON DE ARAUJO PEGO 
2989808 WILSON MATHIAS DOS SANTOS 

 

NOVEMBRO 

Nº Funcional    Nome do Servidor 

3175120 ADONES ORTOLAN 
2839237 ALESSANDRA MOREIRA DIAS 
3029662 ALEXANDRE FLORENCIO DOS SANTOS 
3108732 ANDERSON DE ARAUJO FANZERES 
3731480 ANDRE DA SILVA XAVIER 
4076532 ANDRE LUIZ CASSA MAGELA LIBARDI 
3436101 ANDRE SARMENTO DE MENDONCA 
3377156 ANDRESSA FERREIRA MACHADO 
4307810 ARTHUR FAVORETTI SPAVIERO 
3921760 BRENNO LIMA DE MIRANDA 
3175880 BRIAN ROSSI MONGIN 
4452860 BRUNNA RODRIGUES DIAS 
3035182 BRUNO OTTO 

2741091 BRUNO PATEZ PIMENTEL 

2810328 
CARLOS EDUARDO DA SILVEIRA 
BALEEIRO 

2661780 CAROLINE DE PRA 
3177394 CLEITO LOTERIO DA PENHA 
245310 CLETO DE OLIVEIRA 
3860604 CLEYDSON DIRCEU BRUMATTI 
3173666 DANIEL DO ROSARIO FLORENTINO 
4164504 DANIZE MARA COUTINHO 
3118045 DARCIEL MILANEZI 
2795566 DARCY FERREIRA LOUBACH 
681134 DILSON TAGARRO FILHO 
3200221 EDSON BATISTA DOS SANTOS 
4520858 ELAINE MOREIRA LOPES 

622075 
ELEN CHRISTINE VIEIRA SANTOS 
BONELA 

4513940 ELISANGELA DA SILVA BARBOZA 
3636852 ELIVELTON MACIEL DA SILVA 
3643514 FABIANO WANTIL BARBOSA 
2963990 FABIO AUGUSTO PAGUN 
4517490 FABIO ROMANELI SOUZA TEIXEIRA 
2617889 FERNANDA CARLA GOMES 
3637557 FLAVIA LUDMILA ROCHA BARBOZA 
3055434 FLAVIO TRANCOSO FERNANDES 
3179273 GALDINO CALDAS PEREIRA NETO 
3260330 GEANE DA SILVA CONSTANTINO 
3806987 GENILDA HAESE MANSINI 
3530205 HENDERSON EDUARTH SCHWENGBER 
2991551 HOLDAR DE BARROS FIGUEIRA NETTO 
2989166 IDEILTON STEFANELL DA SILVEIRA 

3068080 
ISRAEL ALEKSANDER BARCELOS 
TEIXEIRA 

3407853 JHULYENY DOS SANTOS COSER 

3623106 
JOAO GABRIEL SILVA PEREIRA 
MAYORGA 

2750333 JOSE MARCOS IGLESIAS 
3328457 JOSE TAIRONI KUSTER JUNIOR 

3190684 
JOSSANDRO MACHADO DE PAULA 
SANTOS 

3329780 
JULIANA ROBERTA TULIO 
MONTENEGRO 

3636631 JULIANO MOURA DE OLIVEIRA 

3926168 
KAROLINE ASSAFRAO MOREIRA DA 
SILVA 

3151824 KATIA GUEDES 
3173283 LEONARDO VIEIRA MACHADO ROCHA 
3291308 LIDIANE GALINI FRAGA ROBERTS 
3035280 LISIE MENDES DUARTE 
3173380 LUCAS RANGEL SERRANO CUZZUOL 
3157792 LUCIANO AFONSO RAMOS DE OLIVEIRA 
3807622 LUIZ CARLOS AGAPITO 

3186334 
MARCELO MACHADO FLORINDO DA 
SILVA 

3175952 MARCIA MARIA DA SILVA PONTES 
3783464 MARCIO ADRIANO DE JESUS SILVA 
3130134 MARCOS ALEXANDRE GROLA VELLASCO 
2891808 MARIA APARECIDA DA SILVA CASTRO 
673630 MARIA APARECIDA SANTOS ALMEIDA 

2991543 
MARIA HELENA DA SILVA DE OLIVEIRA 
SOUZA 

4312880 MARIANA CARLA MARQUES POSSOLE 
3411966 MARIANA FERREIRA POZZATTO 
4139003 MATEUS JOSE SOUZA AREIA 
4307798 NATALIA PEREIRA DE SOUZA CRUZ 

3203280 
NEYDIANY RAMONY LIMA E SILVA 
LAMBORGUINI 

3176550 OZANO ALVES LIMA 
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3708195 PAMELLA SILVA ZORZANELLI ARAUJO 
3179869 PAULA BAZONI TRANCOSO 

3176185 
PAULA DE ALMEIDA CUZZUOL 
SERRANO 

3190889 PAULO ANDRE BEZERRA DE OLIVEIRA 
3355420 PAULO CESAR MARTINS 
2991209 PAULO FERNANDO DE LIMA FILHO 

3684806 
PAULO HENRIQUE GONCALVES DOS 
SANTOS 

3694801 PAULO SERGIO SOUZA OGENIO 
2472040 PEDRO RIBEIRO DE SOUZA MARTINS 

3654290 
POLINIA SANTOS ALMEIDA 
CALDONAZZI 

3293114 RACINE FREGONA PEREIRA 
2618702 RICARDO DE SOUZA 
2697971 RODRIGO ALVES RANGEL 
3178412 RODRIGO DE SOUZA PINTO 
2998661 ROSANITA SEBASTIAO DE OLIVEIRA 
2889374 SAMUEL OLIVEIRA GUIMARAES 
4020952 SHEILA SOUZA DOS SANTOS OLIVEIRA 
3181090 SILDINEY NEGRI 
3802841 TASSIANA MARQUES DA SILVA 
3177912 THALES MIRANDA RIBEIRO 
4517482 THALITA ALVES DE SOUSA 
4184181 THAYNARA SILVA RABELO 
3178480 TWANY BERNARDES MIRANDA 
2631180 VALTEMIR DA SILVA 
4179862 VANUSA BERTHOLDO DE SOUZA 
3777340 VINICIUS DE SOUSA FAGUNDES 
3384390 WAGNER SILVA NUNES 
3355802 WAGUINER ANSELMO FIENNI 
4222784 WALQUIRIA NUNES DOS REIS 
3178684 WASHINGTON LUIS CORREIA CARDOSO 
3176983 WILSON RAMOS NETO 

4179714 
YASMIN HERUNDINA PEREIRA 
PONTARA 

 

DEZEMBRO 

Nº Funcional    Nome do Servidor 

537412 ADEMIR PEREIRA 
2989450 ADILSON RIBEIRO DE OLIVEIRA 
600870 ADIRLEIA MONTEIRO DE BARROS 
4479130 ADRIANA LUCHINI 
3810720 ALESSANDRO CERQUEIRA BERNARDO 
3174891 ALESSANDRO PEREIRA LEMOS 
3832759 ALEX SANDRO D AVILA LESSA 
3189333 ALEXANDRE AURELIO COSTA 
3173780 ALEXANDRE BRASIL PIM 
3174816 ALINE SILVA LIMA 

3695557 
AMINA COUTINHO DE FREITAS 
FERRARI 

2751763 ANA CAROLINA DA SILVA TURCZYN 
3179192 ANDRE TOMAZ 
335116 ANDRE TRANCOSO DA COSTA 

3636763 
ANDREIA VIRGILIO DUARTE COELHO 
CORREA 

3007049 ANDRESSA MOREIRA CARVALHO 
3558274 ANGELICA AUGUSTA SAMPAIO 
3338347 ASSUERO DE PAULA MOREIRA FILHO 
3284662 BRUNO PANDOLFI BOZE 
2999382 CAMILA LEAL CRAVO DUQUE 

4027663 
CARLA CAROLINE DE OLIVEIRA 
VILARINO 

3817628 
CARLOS ALEXANDRE MONTEIRO 
CHELINBERG 

3027341 CASSIO DA SILVA SANTOS 
2917009 CELIO RODRIGO RIZZI 
4165306 CIBELE VASCONCELLOS LEITE 
4296702 CINTYA HELENA DA SILVA DE MORAES 

3530060 
CLAUDINEIA DO CARMO LIMA 
PINHEIRO 

3309690 CLERIO MARIOSA DE QUEIROZ 
3173410 CLEYTON VIANA BERSACULA 

2978415 
CRISPINIANO FRANCISCO DOS 
SANTOS 

2789213 CRISTIANO DANTAS ALVES 
3652831 DALVA RIBEIRO DE MENDONCA 
3669106 DANIELE MARTINS PEREIRA 
3177459 DARDANHAN DE SOUZA 
3519848 DAYANA ALVES BARBOSA 
3669114 EDIANIA DA SILVA DINIZ 
3173135 ELIAS GUILHERME JUNIOR FERNANDES 
3050424 ELISANGELA ARAUJO SOARES 

3186415 
ELOIR FERREIRA DO NASCIMENTO 
JUNIOR 

4318331 EMANUEL MALTA ROSA 
4694856 EMILLYN BASILIO SANTANA 
360070 EREMITA MARIA BOTELHO 
3668452 ERIKA DO NASCIMENTO BIANCHI 
2779048 EVALDO NASCIMENTO FREITAS 
332980 EZEQUIEL DA SILVA 
2885727 FABIANO CALLEGARIO SILVA 
3058123 FABIANO VIOLA MAIO 
3105750 FABIO JUNIOR BORLOTE 
2998580 FABIO RODRIGUES DA SILVA 
3100952 FABIO SILVA AMARAL 

378309 
FABRICIA TRINDADE MOREIRA 
HOFFMANN PEREIRA PINTO 

3174379 FABRICIO DEPOLLO CECCON 
2993244 FATIMA ALMEIDA 
3775801 FERNANDA FREITAS HERINGER 

3043401 
FERNANDA MAGNAGO TEIXEIRA DE 
ALBUQUERQUE 

3179150 FRANCIELE MARCHIORI 
3635864 FRANCIS LUCAS VALIATI 
2888815 FRANCISCO ZACCHI CRUZ 
2725274 GABRIEL PEREIRA BARRETO 
3186520 GEOVANI DE JESUS OLIVEIRA 
2474719 GERCI CANDIDO EMILIO 
2595842 GICELIA APARECIDA AZEVEDO VIEIRA 
3644529 GIOVANE DE ABREU VIEIRA 
360706 GLORINHA DO NASCIMENTO AMARO 
3105695 GUSTAVO DALLA BERNARDINA 
3180255 HIGO DE ALMEIDA CARVALHAES 
2983150 HUDSON HENRIQUE ROSADO 
3428133 ISAIAS LIMA AFFONSO 
3153398 ISAIAS SILVA PEREIRA 
3224520 IVANI DE OLIVEIRA COSTA SALES 
4473167 IZABELA MESQUITA MELLO PEREIRA 
2862336 JAMES ROCHA ISHIBASHI 

2618761 
JEFFERSON VINICIUS TRISTAO DOS 
SANTOS 

2790173 JONAS DOS SANTOS MIGUEL SALUCCI 
3708012 JORDAM ALVES DA SILVA 
3063194 JOSMAR DE SOUZA NASCIMENTO 
3318834 JULIENNY BIET DE AQUINO 
3072576 KAMILA REZENDE DOS PASSOS 
2944880 KARENINA FAEDA FERNANDES 
2682516 KARINA PEREIRA FRASSON 
502136 KARINA ROCHA MITLEG BAYERL 
3633101 KASSIELLY LOPES ROGERIO 
2584972 KATIA RIBEIRO DA SILVA REINOSO 
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3320197 KAUANE FIORIO 
3793893 KELY SIMONI SILVINO ALMEIDA 
4718232 KRYSSI SOUZA 
3328554 LAYLA SANDES VIEIRA RIBEIRO 
3179028 LEONARDO NEFFA ANDRADE 
4318994 LETICIA DADALTO STEIN 
2523264 LETICIA LUGAO MACHADO 
3178803 LETICIA PINTO 
3186636 LEVI SANTOS PEREIRA 

3874184 
LUANA RODRIGUES DE SOUSA LIMA 
MAFFRA 

2592223 LUCIANA LEIR DE SOUZA CALENTE 
4319494 LUIZ FELIPE SOARES DOS SANTOS 
3623068 LUIZ MARCELO SABADIN 
3520030 LUZIANE MARIA CEZATI SABADINI 
3654311 MAGNA DOMINGOS 
4313143 MARCELA COSTA ANDRADE MARTINS 
2819139 MARCELA MAGNAGO TEIXEIRA 
2727218 MARCELLO MIRANDA CARDOSO 
3001032 MARCIO JANEIRO LIMA 
4312872 MARCIO LUIS DE MEDEIROS 
2997711 MARCO ANTONIO QUEIROZ 
2475944 MARCOS LUCIANO DEMATTE POSSATTI 
2998262 MARCOS PAULO SANTOS SOUZA 
277438 MARIA DAS GRACAS DE SOUZA 
374158 MARIA DILZA VIEIRA 
4466284 MARIELLE MORAES RIBEIRO DA SILVA 
3935515 MARINA CRESPO LIMA 
3014223 MARLI DE LARA 
3708411 MATHEUS MIRANDA MOREIRA 
4319001 MAURO OLIVEIRA DE AQUINO 
2993619 MICHEL WESLEY DE MOURA GODOI 

3607003 
MILENA RODRIGUES DE FRANCA 
ROCHA 

3986454 MIRIAN FERREIRA FRANCA CALDEIRA 
2960273 MOISES DIAS COUTINHO 
3179109 MURILO ASCHAUER VARGAS 
2766965 NAIRA MACHADO AMARAL 
4527445 NATALIA CARVALHO DESTEFANI 

3695123 
NAVARRO GUILHERME DELMAR 
HOFSTATTER 

4520882 NEURILANE DIAS DE LIMA FERREIRA 
312219 NEUZA MARIA DE JESUS 
3807010 NIDALIA BULLERJAHN BREDA 
3635767 NILDSON DEOCLECIO DA FONSECA 
3651240 ODELANIEL MARTINS RODRIGUES 
390395 PAULO SERGIO GONCALVES 
4499689 PAULYANE SOUSA MEIRELLES 
3809196 RAFAEL DOS SANTOS PEIXOTO 
3194442 RAFAEL GONCALVES VOLPATO 
3885003 RANIELY LIMA DE JESUS 

3636810 
REGIANE APARECIDA NOGUEIRA DE 
PAULA ELEUTERIO 

2791331 REGIANO CANDIDO DO NASCIMENTO 
4634640 RENATO CARARO 
2798476 RENILDO ALEIXO ALVES 
3432041 RHAIANI COUTINHO MACHADO 
2746042 RICARDO GONCALVES NASCIMENTO 
3097544 RINARA LEITE LOSS 
3246167 ROBERTA ALVES REIS BARBOZA 
3778436 ROBERTO CARLOS DE MATOS PRATTI 
3109003 ROBERTO FERREIRA DA SILVA 
2892294 RODRIGO MOREIRA FERREIRA 
3164454 RODRIGO VALLADARES RODRIGUES 
2892073 ROSA MARIA CRISOSTOMO GAMA 
3002306 ROSIANE LUCIANO 
2891417 RYAN SOUSA FLORENTINO DE BRITTO 

4001320 SALIM DA SILVA NETO 
3384993 SAMUEL SIMOES VERTUANI 
857649 SANDRO DE SOUZA LIBARDI 

4464117 
SHIRLEI APARECIDA DE CARVALHO 
BATISTA 

2778661 SINVAL BARROZO 
3949540 TATIANI CASTRO DE AVILA 
3723232 TATIANNY SANTOS DA SILVA 
3213587 THAYS SILVA DE PAULA CASAGRANDE 
2998289 UBALDA SILVA MENDES 
3198030 VAGNER DE ANDRADE CAETANO 
3906256 VERA LUCIA DA COSTA 
3695620 VERONICA SCALZER RUBIA 
380780 WANDER COSTA 
3635520 WARLEY MAGNO MOREIRA 
3870600 WELENE REGINA SULKE DOS SANTOS 
3810941 WELLINGTON CHAVES 

3622657 
WELLINGTON LUIZ BORGHI DE 
AGUILAR 

2991667 WEMERSON DOS SANTOS RIBEIRO 
3177190 WENDER AUGUSTO TEIXEIRA GOMES 
3209296 WERLEI DA SILVA PEREIRA 
3187969 WERLEYSON DE OLIVEIRA SOARES 
3174336 WESLEY DOS SANTOS 
3600904 WESLIENE DA SILVA SODRE 

 

Vitória, 10 de novembro de 2022. 

 
CELSO DOS SANTOS JUNIOR  

SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA 
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVO

Protocolo 970460
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PORTARIA Nº 1209-S, de 18 de Novembro de 
2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso 
da atribuição que lhe confere o Art. 98, Incisos II e 
IV, da Constituição Estadual, resolve:

Considerando, que o § 1º do art. 33 da Lei 
Complementar nº 46/94 estabelece que o servidor 
público da administração direta do Poder Executivo 
será lotado na Secretaria de Estado responsável pela 
administração de pessoal, onde ficarão centralizados 
todos os cargos, ressalvados os casos previstos em 
lei;

Considerando, que o art. 34 da Lei Complementar 
nº 46/94, expõe os critérios adotados pela 
Administração Pública nos atos inerentes a localização 
dos servidores;

Considerando, ainda, que a Lei Complementar nº 
637/2012 institui a Política de Gestão de Pessoas dos 
Servidores Públicos do Poder Executivo do Estado 
do Espírito Santo, aduzindo no inciso XIII do art. 
3º sobre a localização dos servidores como “local 
geográfico a ser designado pelo órgão de alocação 
onde o servidor desempenhará suas atividades”.

LOCALIZAR, os servidores abaixo, por interesse da 
Diretoria e Administração Geral dos Estabelecimentos 
Penais - DIRAGESP, com base no art. 52 do Decreto 
nº 3.987-R de 21 de junho de 2016, o qual atribui a 
coordenação do processo de distribuição do quadro 
de pessoal nos Estabelecimentos Penais, a contar de 
sua publicação.

DEYVED ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA - NF. 
3635112 - CTV;
FELIPE SOUZA MEIRELES - NF. 3639002 - DSP;
NILSON JOSÉ MACHADO JUNIOR - NF. 3775860 
- EPEN;
SERGIO DE OLIVEIRA COELHO JUNIOR - NF. 3623319 
- CTV;
THIAGO MACEDO SOARES COUTINHO DE OLIVEIRA 
- NF. 3180301 - DSP;
WAGNER SILVA NUNES - NF. 3384390 - DSP.

MARCELLO PAIVA DE MELLO
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

Protocolo 970561

PORTARIA Nº 1206-S, de 17 de Novembro de 
2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso 
da atribuição que lhe confere o Art. 98, Incisos II e 
IV, da Constituição Estadual, resolve:

Considerando, que o § 1º do art. 33 da Lei 
Complementar nº 46/94 estabelece que o servidor 
público da administração direta do Poder Executivo 
será lotado na Secretaria de Estado responsável pela 
administração de pessoal, onde ficarão centralizados 
todos os cargos, ressalvados os casos previstos em 
lei;

Considerando, que o art. 34 da Lei Complementar 
nº 46/94, expõe os critérios adotados pela 
Administração Pública nos atos inerentes a localização 
dos servidores;

Considerando, ainda, que a Lei Complementar nº 
637/2012 institui a Política de Gestão de Pessoas dos 

Servidores Públicos do Poder Executivo do Estado 
do Espírito Santo, aduzindo no inciso XIII do art. 
3º sobre a localização dos servidores como “local 
geográfico a ser designado pelo órgão de alocação 
onde o servidor desempenhará suas atividades”.

LOCALIZAR, os servidores abaixo, por interesse da 
Diretoria e Administração Geral dos Estabelecimentos 
Penais - DIRAGESP, com base no art. 52 do Decreto 
nº 3.987-R de 21 de junho de 2016, o qual atribui a 
coordenação do processo de distribuição do quadro 
de pessoal nos Estabelecimentos Penais, a contar de 
08/11/2022.

POLLYANNA TEODORO DE SOUZA - NF. 2890690 
- DIRAJUSP.

MARCELLO PAIVA DE MELLO
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

Protocolo 970564

PORTARIA Nº 1211-S, DE 18 DE NOVEMBRO 
DE 2022.

Altera a Portaria nº 970 - S, de 14 de setembro de 
2022, para substituição de membro da Comissão de 
Unidade de Controle Patrimonial.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso 
de suas atribuições legais que lhe conferem o Art. 
98, Inciso II, da Constituição Estadual e o Art. 46, 
alínea “o”, da Lei 3.043, de 31 de dezembro de 1975,

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar a composição de membro da 
Comissão de Unidade de Controle Patrimonial da 
Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS, contida no 
artigo 1º da Portaria nº 970 - S, de 14 de setembro 
de 2022, publicada no DIO-ES em 20 de setembro 
de 2022, que passará a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados 
para constituírem, sob presidência do primeiro, a 
Comissão de Unidade de Controle Patrimonial - UCP 
da Secretaria de Estado da Justiça:

I - Gabriel Fitaroni Neves da Cunha;
II - Bruno Patez Pimentel;
III - Mauro Oliveira de Aquino;
IV - André Victor de Mendonça Alves,
V - Carina Pereira de Albuquerque”

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Vitória/ES, 18 de novembro de 2022.

MARCELLO PAIVA DE MELLO
Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 970573

PORTARIA Nº 1.121-S, DE 18 DE NOVEMBRO 
DE 2022.

Altera a Portaria nº 380-S, de 14 de abril de 2022, 
modificada pela Portaria nº 396-S, de 19 de maio de 
2022, para a exclusão e substituição de membros.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS, 
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no uso de suas atribuições legais que lhe conferem 
o Art. 98, Inciso II, da Constituição Estadual e o Art. 
46, alínea “o”, da Lei 3.043, de 31 de dezembro de 
1975,

RESOLVE:
Art. 1º. Promover as seguintes alterações na Portaria 
nº 380-S, de 14 de abril de 2022, modificada pela 
Portaria nº 396-S, de 19 de maio de 2022:

I - Exclusão, a pedido, dos membros Thiago Buzetti 
Zardini e Bruno Pompermayer Gusman, a contar de 
14 de junho de 2022.

II - Substituição de Wilker Kaizer de Freitas, Inspetor 
Penitenciário, por Gabriel Fitaroni Neves da Cunha, 
Inspetor Penitenciário.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Vitória/ES, 18 de novembro de 2022.

MARCELLO PAIVA DE MELLO
Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 970629

PORTARIA Nº. 914- S, de 10 de novembro de 
2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso 
de suas atribuições legais que lhe conferem o Art. 
98, Inciso II da Constituição Estadual e do Art. 46, 
alínea “o” da Lei 3.043 de 31 de dezembro de 1975,

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar, com fundamento nos artigos 
247, 251 e 252, da LCE 046/94, a instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar, em desfavor 
do servidor NF 3714179, cujo objeto consiste 
na apuração de eventuais responsabilidades 
administrativas acerca do suposto abandono de posto 
que teria ocorrido em 26/03/2022, na Penitenciária 
Regional de Cachoeiro de Itapemirim- PRCI, episódio 
descrito no Processo n° 2022-7HLHH, e outros 
fatos conexos ao longo da instrução processual.

Art. 2º - Determinar que a Comissão Processante 
designada para apurar os fatos, por distribuição 
do Corregedor, cumpra o disposto nesta Portaria 
e notifique o acusado da instauração do Processo 
Administrativo Disciplinar.

Art.   3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da 
data de sua publicação.

Vitória/ES, 10 de novembro de 2022.

MARCELLO PAIVA DE MELLO
Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 970633

PORTARIA Nº. 935- S, de 17 de novembro de 
2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso 
de suas atribuições legais que lhe conferem o Art. 
98, Inciso II da Constituição Estadual e do Art. 46, 
alínea “o” da Lei 3.043 de 31 de dezembro de 1975,

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar, com fundamento nos artigos 
247, 251 e 252, da LCE 046/94, a instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar, em desfavor do 
servidor NF 3636801, para apuração de eventual 
responsabilidade administrativa quanto ao suposto 
uso indevido de armamento de propriedade desta 
Secretaria de Justiça, ocorrido na data de 05/11/2022, 
descrito no Processo n° 2022- T5TP6, e outros 
fatos conexos ao longo da instrução processual.

Art. 2º - Determinar que a Comissão Processante 
designada para apurar os fatos, por distribuição 
do Corregedor, cumpra o disposto nesta Portaria 
e notifique o acusado da instauração do Processo 
Administrativo Disciplinar.

Art.   3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da 
data de sua publicação.

Vitória/ES, 17 de novembro de 2022.

MARCELLO PAIVA DE MELLO
Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 970654

PORTARIA Nº 1210-S, de 18 de Novembro de 
2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso 
da atribuição que lhe confere o Art. 98, Incisos II e 
IV, da Constituição Estadual, resolve:

Considerando, que o § 1º do art. 33 da Lei 
Complementar nº 46/94 estabelece que o servidor 
público da administração direta do Poder Executivo 
será lotado na Secretaria de Estado responsável pela 
administração de pessoal, onde ficarão centralizados 
todos os cargos, ressalvados os casos previstos em 
lei;

Considerando, que o art. 34 da Lei Complementar 
nº 46/94, expõe os critérios adotados pela 
Administração Pública nos atos inerentes a localização 
dos servidores;

Considerando, ainda, que a Lei Complementar nº 
637/2012 institui a Política de Gestão de Pessoas dos 
Servidores Públicos do Poder Executivo do Estado 
do Espírito Santo, aduzindo no inciso XIII do art. 
3º sobre a localização dos servidores como “local 
geográfico a ser designado pelo órgão de alocação 
onde o servidor desempenhará suas atividades”.

LOCALIZAR, os servidores abaixo, por interesse da 
Diretoria e Administração Geral dos Estabelecimentos 
Penais - DIRAGESP, com base no art. 52 do Decreto 
nº 3.987-R de 21 de junho de 2016, o qual atribui a 
coordenação do processo de distribuição do quadro 
de pessoal nos Estabelecimentos Penais, a contar de 
sua publicação.

IVANILDO DOS SANTOS - NF. 3582744 - CDPVV

MARCELLO PAIVA DE MELLO
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

Protocolo 970675
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PORTARIA Nº. 899- S, de 17 de novembro de 
2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso 
de suas atribuições legais que lhe conferem o Art. 
98, Inciso II da Constituição Estadual e do Art. 46, 
alínea “o” da Lei 3.043 de 31 de dezembro de 1975,

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar, com fundamento nos artigos 
247, 251 e 252, da LCE 046/94, a instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar, em desfavor dos 
servidores NF 3175316 e NF 2741610, cujo objeto 
consiste na apuração de eventual responsabilidade 
administrativa quanto a fuga de presos ocorrida 
em 14/08/2022, na Penitenciária Semiaberta de 
Vila Velha- PSVV, descrita no Processo n° 2022- 
T9RVD, e outros fatos conexos ao longo da instrução 
processual.

Art. 2º - Determinar que a Comissão Processante 
designada para apurar os fatos, por distribuição 
do Corregedor, cumpra o disposto nesta Portaria 
e notifique o acusado da instauração do Processo 
Administrativo Disciplinar.

Art.   3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da 
data de sua publicação.

Vitória/ES, 17 de novembro de 2022.

MARCELLO PAIVA DE MELLO
Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 970679

PORTARIA Nº 1208-S, de 17 de Novembro de 
2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 65, da Lei 
Complementar nº 46/94, resolve:

EXONERAR, de acordo com o Art. 61, § 2º, letra 
“a”, da Lei Complementar nº 46/94, GUILHERME 
FERREIRA BASILIO, NF. 4527356, do cargo, em 
comissão, de Assessor Especial Nível II, Ref. QCE-05, 
da Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS, a contar 
de 17/11/2022.

MARCELLO PAIVA DE MELLO
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

Protocolo 970843

PORTARIA Nº 1208-S, de 18 de Novembro de 
2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 65, da Lei 
Complementar nº 46/94, resolve:

DECLARAR VACÂNCIA, por motivo de falecimento, 
de acordo com o Art. 60, Inciso V, da Lei Complementar 
nº 46/94, à VANUSA BERTHOLDO DE SOUZA, NF. 
4179862, do cargo de Coordenador de Enfermagem 
do Sistema Penal, Ref. QC-01, da Secretaria de 
Estado da Justiça, a contar de 14/11/2022.

MARCELLO PAIVA DE MELLO
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

Protocolo 970844

RESUMO DE ORDEM DE FORNECIMENTO N.º 
099/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 030/2022
PROCESSO N.º 2022-73CD0
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
JUSTIÇA - SEJUS
CONTRATADA: POLAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
COLCHÕES LTDA.
OBJETO: Aquisição de laminado de espuma.
VALOR TOTAL: R$ 1.291.306,50

CELSO DOS SANTOS JUNIOR
Subsecretário de Estado para Assuntos 

Administrativos
Protocolo 970554

RETIFICAÇÃO

Na redação da Portaria nº. 1123-S de 18/10/2022, 
publicada no D.O.E de 04/11/2022, que Designou 
para exercer FG, FERNANDA LOYOLA FABRIS - 
NF. 2994259.

Onde se lê:

..., a contar de 21/11/2022.

Leia-se:

..., a contar de 21/10/2022.

Vitória, 18 de Novembro de 2022
Protocolo 970080

Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência e Desen-
volvimento Social - SETADES -

PORTARIA N° 077-S, de 18 de novembro de 
2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE TRABALHO, 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
46, alínea “o” da Lei nº 3.043/75; e, considerando o 
Parágrafo único do Art 5º da Lei nº 11.102, alterado 
por meio da Lei nº 11.131, resolve:
Art. 1º Definir que o prazo para o pagamento do 
auxílio financeiro denominado Cartão Reconstrução 
ES, criado por meio da Lei nº 11.102 de 27 de 
janeiro de 2020, se encerrará definitivamente em 31 
de março de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Vitória, 18 de novembro de 2022.

CYNTIA FIGUEIRA GRILLO
Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e 

Desenvolvimento Social
Protocolo 970002
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 122/2022

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS - SETADES, no uso da delegação 
de competência atribuída pelo inciso I, do Art. 3º, da Portaria 091-S, publicada em 14 de setembro de 2021, 
Resolve:

Art. 1º ALTERAR a Escala de Férias Integrais para Fracionadas, desta Secretaria referente ao exercício 2022, 
aprovada pela Ordem de Serviço nº 094/2021, publicada no Diário Oficial dos Poderes do Estado do Espírito 
Santo em 23/11/2021, para excluir e incluir os servidores abaixo relacionados:

Nome Nº. Funcional Período aquisitivo Excluir Incluir 1º Período Fracionado Incluir 2º Período 
Fracionado

Marcello Rosa da 
Costa

2540584 2021/2022 dezembro/2022 dezembro/2022 abril/2023

Paula de Oliveira 
Martins Lerbach

3290883 2021/2022 dezembro/2022 janeiro/2023 julho/2023

Rossana dos Reis 
Nascimento

3288374 2021/2022 dezembro/2022 janeiro/2023 julho/2023

Art. 2º CONCEDER, dias de férias regulamentares, aos servidores abaixo relacionados:

Nome Nº. Funcional Período aquisitivo Período de férias Total de dias
Marcello Rosa da Costa 2540584 2021/2022 19/12/2022 a 02/01/2023 15 dias - 1º fraciona-

mento
Paula de Oliveira Martins Lerbach 3290883 2021/2022 23/01 a 06/02/2023 15 dias - 1º fraciona-

mento
Rossana dos Reis Nascimento 3288374 2021/2022 25/01 a 08/02/2023 15 dias - 1º fraciona-

mento

Vitória, 18 de novembro de 2022.

SEVERINO ALVES DA SILVA FILHO
Subsecretário de Estado para Assuntos Administrativos

Protocolo 970730

Resumo do Termo de Fomento 
SETADES/051/2022

Processo nº 2022-B7BQC
Registro SIGEFES: 220585
Administração Pública: Estado do Espírito Santo 
por intermédio da Secretaria de Estado de Trabalho, 
Assistência e Desenvolvimento Social.
Organização da Sociedade Civil: Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Santa 
Leopoldina.
Objeto: Cooperação Técnica e Financeira para 
a manutenção do atendimento contínuo e com 
qualidade aos usuários com deficiência intelectual e/
ou múltiplas, autistas e suas famílias pelo Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, por 
meio de custeio de parte da equipe encarregada pela 
execução (salários e encargos sociais) e aquisição de 
bens permanentes.
Valor: R$156.005,59 (cento e cinquenta e seis mil 
cinco reais e cinquenta e nove centavos), de repasse 
da Administração Pública, proveniente das Emendas 
Parlamentares nº. 0289, 0428, 0945, 1162 e 1323 
LOA 2022 e R$61,21 (sessenta e um reais e vinte e 
um centavos) de recursos próprios da OSC.
Vigência: a partir do primeiro dia subsequente ao 
da publicação até 31/10/2023.
Dotação Orçamentária: 47.901.08.244. 0191. 
2239
Elemento de Despesa: 3.3.50.43 e 4.4.50.42 
Fonte: 101
Gestor Titular: Servidora  Marilia de Fátima 
Gonçalves Lima, matrícula nº 197741.

Gestor Suplente: Servidora Nilzamara Rosa Tesch 
Oliveira, matrícula nº 3095681.
Vitória, 18 de novembro de 2022.

Cyntia Figueira Grillo
Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e 

Desenvolvimento Social
Protocolo 970223

Justificativa de Dispensa de Chamamento 
Público para Celebração do Termo de Fomento 

Nº SETADES/051/2022
Processo nº.: 2022-B7BQC Partes: Estado do 
Espírito Santo por intermédio da Secretaria de Estado 
de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social e 
a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de Santa Leopoldina.
Objeto: Cooperação Técnica e Financeira para 
a manutenção do atendimento contínuo e com 
qualidade aos usuários com deficiência intelectual e/
ou múltiplas, autistas e suas famílias pelo Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, por 
meio de custeio de parte da equipe encarregada pela 
execução (salários e encargos sociais) e aquisição de 
bens permanentes.
Valor: R$156.005,59 (cento e cinquenta e seis mil 
cinco reais e cinquenta e nove centavos), de repasse 
da Administração Pública, proveniente das Emendas 
Parlamentares nº. 0289, 0428, 0945, 1162 e 1323 
LOA 2022 e R$61,21 (sessenta e um reais e vinte e 
um centavos) de recursos próprios da OSC.
Fundamento Legal: Artigo 29, Lei 13.019/2014, 
alterada pela Lei nº 13.204/2015
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Justificativa: Trata-se de recursos decorrentes 
de emenda parlamentar à Lei Orçamentária Anual 
- LOA.

Vitória, 18 de novembro de 2022.
Cyntia Figueira Grillo

Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social

Protocolo 970225

Resumo do Termo de Fomento 
SETADES/103/2022

Processo nº 2022-4LHLS
Registro SIGEFES: 220589
Administração Pública: Estado do Espírito Santo 
por intermédio da Secretaria de Estado de Trabalho, 
Assistência e Desenvolvimento Social.
Organização da Sociedade Civil: Sociedade 
Assistencial de Amparo a Velhice - Lar Vovo Izalina.
Objeto: cooperação técnica e financeira para 
continuidade da oferta do Serviço de Acolhimento 
Institucional para idosos, por meio da aquisição de 
materiais de construção, contratação de mão de obra 
de pessoa física para adequação do espaço físico e 
aquisição de materiais de consumo, tipo alimentos, 
carnes e seus derivados, destinados a melhoria do 
atendimento aos usuários.
Valor: R$90.000,00 (noventa mil reais), de repasse 
da Administração Pública, proveniente das Emendas 
Parlamentares nº. 0047, 0193, 0310, 0730, 1077 e 
1141 LOA 2022 e R$1.462,69 (hum mil quatrocentos 
e sessenta e dois reais e sessenta e nove reais) de 
recursos próprios da OSC.
Vigência: a partir do primeiro dia subsequente ao 
da publicação até 31/10/2023.
Dotação Orçamentária: 47.901.08.244. 0191. 
2239
Elemento de Despesa: 3.3.50.43 e 4.4.50.42 
Fonte: 101
Gestor Titular: Servidora  Veruska Fávaro Brandao, 
matrícula nº 2828332.
Gestor Suplente: Servidora Mistes Basílio da Silva, 
matrícula nº 56728.
Vitória, 18 de novembro de 2022.

Cyntia Figueira Grillo
Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e 

Desenvolvimento Social
Protocolo 970825

Justificativa de Dispensa de Chamamento 
Público para Celebração do Termo de Fomento 

Nº SETADES/103/2022
Processo nº.: 2022-4LHLS Partes: Estado do 
Espírito Santo por intermédio da Secretaria de Estado 
de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social e 
a Sociedade Assistencial de Amparo a Velhice - Lar 
Vovo Izalina.

Objeto: cooperação técnica e financeira para 
continuidade da oferta do Serviço de Acolhimento 
Institucional para idosos, por meio da aquisição de 
materiais de construção, contratação de mão de obra 
de pessoa física para adequação do espaço físico e 
aquisição de materiais de consumo, tipo alimentos, 
carnes e seus derivados, destinados a melhoria do 
atendimento aos usuários.
Valor: R$90.000,00 (noventa mil reais), de repasse 
da Administração Pública, proveniente das Emendas 
Parlamentares nº. 0047, 0193, 0310, 0730, 1077 e 
1141 LOA 2022 e R$1.462,69 (hum mil quatrocentos 
e sessenta e dois reais e sessenta e nove reais) de 
recursos próprios da OSC.
Fundamento Legal: Artigo 29, Lei 13.019/2014, 
alterada pela Lei nº 13.204/2015
Justificativa: Trata-se de recursos decorrentes 
de emenda parlamentar à Lei Orçamentária Anual 
- LOA.

Vitória, 18 de novembro de 2022.
Cyntia Figueira Grillo

Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social

Protocolo 970826

Secretaria de Estado da Cultura  - SECULT -

Arquivo Público Estadual  - APEES -

ARQUIVO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO

- APEES -

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO nº 022 de 18 de novembro 
2022.

O DIRETOR - GERAL DO ARQUIVO PÚBLICO DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art° 1° DESIGNAR, a servidora Danielle Ribeiro 
Queiroz, para responder pelo cargo de Chefe do 
Grupo Financeiro Setorial, deste APEES, no período 
de 21/11/2022 à 05/12/2022, por ocasião das férias 
do Titular.

Vitória, 18 de novembro de 2022.

CILMAR CESCONETTO FRANCISCHETTO
Diretor Geral do Arquivo Público do Estado do Espírito 
Santo

Protocolo 970827
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Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento, 
Aquicultura e Pesca  - SEAG -

PORTARIA nº 037-R, DE  18 DE NOVEMBRO DE  
2022.

Aprova a 18ª alteração de Quadro de Detalhamento 
de Despesa da Secretaria de Estado da Agricultura, 
Abastecimento, Aquicultura e Pesca.

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS, no uso da delegação de 
competência que lhe foi outorgada pela Portaria 
SEAG nº 017-S, de 20 de março de 2017, publicada 
no DOE de 22 de março de 2017, e tendo em vista 
o disposto no § 1º do art. 25 da Lei nº 11.354, de 
03 de agosto de 2021 e na Lei nº 11.509, de 22 de 
dezembro de 2021,

R E S O L V E:

Art. 1º Proceder na forma dos Anexos I e II a esta 
Portaria a 18ª alteração do Quadro de Detalhamento 
de Despesa, publicado em conformidade com a 
Portaria SEP nº 040-R, de 31 de dezembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SAMUEL SENA SANT’ANNA
Subsecretário de Estado para Assuntos 

Administrativos - Respondendo

R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

31.000 SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA

31.101 SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA

20.608.0038.1060 APOIO À IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS DE INFRAESTRUTURA, 
MORADIA RURAL E SERVIÇOS PARA O DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO, PESQUEIRO E AQUÍCOLA

Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 4.4.90 0307 213.780,00 

TOTAL 213.780,00

R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

31.000 SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA

31.101 SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA

20.608.0038.1060 APOIO À IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS DE INFRAESTRUTURA, 
MORADIA RURAL E SERVIÇOS PARA O DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO, PESQUEIRO E AQUÍCOLA

4.4.50 0307 213.780,00 

TOTAL 213.780,00

QUADRO DE DETALHAM ENTO DE DESPESA   -   ANEXO I   -   SUPLEM ENTAÇÃO

QUADRO DE DETALHAM ENTO DE DESPESA     -     ANEXO II     -     ANULAÇÃO

Protocolo 970671

TERMO ADITIVO SEAG
nº. 134/2022

Resumo do 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
299/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, 
AQUICULTURA E PESCA - SEAG, E A EMPRESA 
CORRADI SERVIÇOS E EMPREENDIEMNTOS EIRELI.

OBJETO: 1. O presente Termo Aditivo tem por 
objeto o acréscimo qualitativo ao Contrato nº

299/2022, no percentual de 21,19 % conforme 
autorização prevista na sua Cláusula 6ª, e no
previsto no artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93, mediante 
autorização do ordenador de despesas,
bem como acréscimo de 90 (noventa dias) no prazo 
de execução, nos termos das
justificativas, conforme planilha em anexo que passa 
a fazer parte do referido contrato.
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas todas as 
demais cláusulas e condições anteriormente 
avençadas, não alteradas pelo presente Termo 
Aditivo.

Vitória, 18 de novembro de 2022.

RODRIGO FREITAS MOTTA
Subsecretário de Estado de Infraestrutura Rural 
- SEAG

Protocolo 970363

ERRATA
No Aviso de Licitação do Pregão Eletrônico n° 
137/2022, publicado no DOE do dia 18/11/2022.

ONDE SE LÊ: Processo nº FVZG6

LEIA - SE: Processo nº CWVDW
Protocolo 970628

Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Espírito 
Santo  - IDAF -

Instrução Normativa nº 012, de 18 de 
novembro de 2022.

Estabelece normas suplementares quanto ao 
direcionamento dos estabelecimentos registrados 
e em processo de registro no Serviço de Inspeção 
Agroindustrial de Pequeno Porte (Siapp) para o 
Serviço de Inspeção aderido ao Sistema Unificado 
Estadual de Sanidade Agroindustrial Familiar de 
Pequeno Porte (Susaf/ES) do mesmo município e dá 
outras providências.
O diretor-presidente do Instituto de Defesa 
Agropecuária e Florestal do Espírito Santo (Idaf), 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 48 
do Regulamento do Idaf, aprovado pelo Decreto 
Estadual nº 910-R, de 31 de outubro de 2001, e suas 
alterações; tendo em vista o constante no processo 
e-Docs 2022-FMTN5; e,
Considerando os parágrafos 2° e 3° do art. 1º da 
Lei Estadual nº 10.837, de 10 de maio de 2018, 
alterada pela Lei Estadual nº 11.502/2021;
Considerando o Decreto Estadual nº 4.308, de 
21 de setembro de 2018 ou outro que vier a lhe 
substituir; e
Considerando a Lei Complementar nº 618, de 10 
de janeiro de 2012, que define dentre as finalidades 
do Susaf/ES: realizar a integração sistêmica, 
horizontal e descentralizada dos serviços de inspeção 
municipais; produzir e editar recomendações e 
instruções; e conceder autorização de liberação do 
comércio intermunicipal;
RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer os procedimentos para 
direcionamento das agroindústrias de pequeno porte 
com registro definitivo ou em fase de registro no 
Siapp para o Serviço de Inspeção Municipal com 
equivalência reconhecida e adesão ao Susaf/ES.
Parágrafo único. Os estabelecimentos citados no 
caput desde artigo podem optar pelo registro em 
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outros Serviços de Inspeção Oficiais, como Serviço 
de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção 
Federal (SIF), devendo seguir os mesmos trâmites e 
prazos estabelecidos nesta normativa.
Art. 2º Em caso de estabelecimento com registro 
definitivo no Siapp, o direcionamento referido no 
art. 1º desta normativa será realizado conforme as 
seguintes etapas:
I - O Siapp deverá notificar o estabelecimento quanto 
aos procedimentos e prazos para o direcionamento;
II - O estabelecimento deverá solicitar abertura de 
processo de registro no Serviço de Inspeção com 
adesão ao Susaf e apresentar cópia de documentos 
comprobatórios ao Siapp, no prazo de 30 dias 
consecutivos, a contar do recebimento da notificação;
III - O estabelecimento deverá concluir o processo 
de registro no Serviço de Inspeção Municipal 
equivalente, seguindo os procedimentos específicos 
de tramitação processual do serviço requerido, no 
prazo máximo de 180 dias consecutivos, a contar do 
recebimento da notificação; e
IV - Ao registrar-se no Serviço de Inspeção Municipal 
equivalente, o estabelecimento deverá solicitar o 
cancelamento de registro no Siapp, seguindo os 
trâmites previstos na Instrução Normativa Idaf n° 
005, de 29 de agosto de 2018.
§ 1º Expirado o prazo de 180 dias do recebimento 
da notificação, não havendo o cumprimento pelo 
estabelecimento do disposto nos itens III e IV 
deste artigo, será cancelado seu registro no Siapp, 
seguindo os trâmites estabelecidos na Instrução 
Normativa Idaf nº 005/2018.
§ 2º Mediante justificativa, a ser avaliada pelo Siapp, 
o estabelecimento poderá solicitar prorrogação, por 
até 180 dias consecutivos, do prazo previsto no art. 
2º, inciso III desta normativa, para concluir seu 
registro em outro Serviço de Inspeção Oficial.
Art. 3º Em caso de estabelecimento em fase de 
registro no Siapp, o direcionamento referido no 

art. 1º desta normativa será realizado conforme as 
seguintes etapas:
I - Assim que o reconhecimento da equivalência e 
adesão do Serviço de Inspeção Municipal ao Susaf/
ES for publicado no Diário Oficial do Estado do 
Espírito Santo, o Siapp cessará, imediatamente, os 
andamentos técnicos dos processos de registro de 
estabelecimentos do referido município;
II - Em até 30 dias consecutivos da publicação 
descrita no inciso I deste artigo, o Siapp deverá 
notificar o estabelecimento quanto ao encerramento 
do seu processo de registro; e
III - Após ciência do estabelecimento, o Siapp 
encerrará o processo.
Art. 4º O Siapp encaminhará a cada Serviço de 
Inspeção Municipal aderido ao Susaf/ES à relação 
de estabelecimentos registrados e em processo de 
registro no Siapp de seu município.
Art. 5º Mediante autorização prévia formalizada 
pelo estabelecimento, o Siapp poderá disponibilizar, 
para o Serviço de Inspeção Oficial ao qual esteja se 
registrando, acesso aos documentos referentes ao 
processo de registro no Siapp.
Art. 6º Caso o Serviço de Inspeção Municipal 
tenha sua adesão ao Susaf/ES cancelada, a partir 
da publicação de seu desligamento no Diário Oficial 
do Estado do Espírito Santo, os estabelecimentos 
daquele município poderão solicitar abertura de 
processo de registro no Siapp, seguindo os trâmites 
legais previstos na legislação específica.
Art. 7º O Idaf orientará e prestará o apoio necessário 
aos estabelecimentos e municípios equivalentes para 
o direcionamento de que trata esta normativa.
Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor na 
data de sua publicação.

Vitória/ES, 18 de novembro de 2022.
LEONARDO CUNHA MONTEIRO

Diretor-presidente/Idaf
Protocolo 970535
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Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural  - INCAPER -

 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA 

INSTITUTO CAPIXABA DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL (INCAPER) 

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 

ABERTURA 
 
O Diretor-Presidente do Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural (Incaper), Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o processo de autorização nº 2021-
FJH27 código de identificação do concurso junto ao Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo: 
500E0100013.2022.001, tendo em vista a Lei Complementar nº 46, de 31 de janeiro de 1994, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, na Lei Complementar nº 637, de 27 de agosto de 2012, na Lei 
Complementar nº 697, de 29 de maio de 2013, na Lei Complementar nº 1.004, de 17 de maio de 2021, Lei 
Complementar nº 1.008, de 01 de abril de 2022 e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO a 
realização do Concurso Público, sob o regime estatutário, para provimento de vagas do seu quadro de 
pessoal. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O Concurso Público, a que se refere o presente Edital, será executado pelo Instituto AOCP, com sede na 

Avenida Dr. Gastão Vidigal, nº 959 - Zona 08, CEP 87050-440, Maringá/PR, endereço eletrônico 
www.institutoaocp.org.br e correio eletrônico candidato@institutoaocp.org.br. 

1.2 O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes, sob regime estatutário e formação de 
cadastro de reserva, no quadro de servidores do Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e 
Extensão Rural (Incaper), Estado do Espírito Santo, de acordo com a Tabela 2.1 deste Edital e tem prazo 
de validade de 2 (dois) anos a contar da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado por 
igual período a critério do Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural (Incaper). 

1.3 A seleção para os cargos de que trata este Edital compreenderá exames para aferir conhecimentos e 
habilidades, conforme as Tabelas do item 10 deste Edital. 

1.4  A convocação para as vagas informadas na Tabela 2.1 deste Edital será feita de acordo com a 
necessidade e a conveniência do Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e 
Extensão Rural (Incaper), dentro do prazo de validade do concurso, conforme Tabela do Anexo 
III. 

1.5  Os requisitos e as atribuições dos cargos estão relacionados no Anexo I deste Edital. 
1.6  Os conteúdos programáticos das provas objetiva e discursiva (quando houver), encontram-se no Anexo 

II deste Edital. 
1.7 A Tabela Orientadora Para Nomeação encontra-se no Anexo III deste Edital. 
1.8  Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e 

horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar, 
rigorosamente, as formas de divulgação estabelecidas neste Edital, as demais publicações no 
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. Demais dúvidas enviar para o e-mail 
candidato@institutoaocp.org.br. 

1.9 Este Edital é público, amplamente divulgado e sua leitura na íntegra é requisito imprescindível 
para inscrição no certame. Portanto, é responsabilidade exclusiva do candidato inscrito a 
leitura do Edital, não podendo alegar desconhecimento das informações nele constantes. 

 
2. DOS CARGOS 
 
2.1 O cargo, o código do cargo, a área, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as vagas 

para pessoa com deficiência (PcD), as vagas para candidatos negros, as vagas para candidatos indígenas 
e o subsídio são os estabelecidos a seguir: 

 
TABELA 2.1 

NÍVEL TÉCNICO(1) 

 Cargo  Área Código 
Carga  

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD(2) 

Vagas  
Negros(3) 

Vagas 
Indígenas 

(4) 
Subsídio 

Técnico em 
Desenvolvimento 

Rural 

Agropecuária  301 
40h 

15 3 6 1 
R$ 3.339,00  

Laboratório  302 12 1 1 0 

NÍVEL SUPERIOR(1) 

 Cargo Área Código 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

(2) 

Vagas  
Negros(3) 

Vagas 
Indígenas 

(4) 
Subsídio 
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Agente De 
Extensão Em 

Desenvolvimento 
Rural 

Agroecologia/Produção Orgânica 401 

40h 

1 0 0 0 

R$ 6.582,60 

Bem-Estar Social 402 4 1 0 0 

Cafeicultura 403 6 0 1 0 

Engenharia De Pesca 404 2 0 1 0 

Generalista 405 4 1 2 1 

Irrigação 406 3 0 1 0 

Produção Animal/Bovinocultura 407 2 0 1 0 

Socioeconomia 408 1 1 0 0 

Agente De 
Pesquisa E 

Inovação Em 
Desenvolvimento 

Rural 

Bioinformática 409 

40h 

1 0 0 0 

R$ 6.582,60 

Biologia Molecular 410 1 0 0 0 

Economia Rural 411 1 0 0 0 

Engenharia Agrícola/Irrigação 412 1 0 0 0 

Entomologia/Controle Biológico 413 1 0 1 0 

Fisiologia Vegetal/Produção 414 1 0 0 0 

Fisiologia Vegetal 415 1 0 0 0 

Fitopatologia 416 1 0 0 0 

Fitotecnia/Produção Vegetal - Subárea: 
Cafeicultura 417 1 0 1 0 

Fitotecnia/Produção Vegetal - Subárea: 
Manejo De Plantas Daninhas 418 1 0 1 0 

Fitotecnia/Produção Vegetal - Subárea: 
Agroecologia 419 1 0 0 0 

Fitotecnia/Produção Vegetal - Subárea: 
Fruticultura Tropical 420 2 1 1 0 

Fitotecnia/Produção Vegetal - Subárea: 
Olericultura 421 1 0 0 0 

Melhoramento Vegetal 422 2 0 0 1 

Solos E Nutrição De Plantas/Manejo E 
Conservação De Solos 423 1 0 0 0 

Solos E Nutrição De Plantas/Fertilidade Do 
Solo 424 0 1 1 0 

Silvicultura/Manejo Florestal 425 1 0 0 0 

Zootecnia/Bovinocultura 426 1 1 0 0 

Aquicultura/Piscicultura 427 CR 0 0 0 

Cultura De Tecidos E Células Vegetais 428 CR 0 0 0 

Transferência De Tecnologia/Extensão 
Rural 429 CR 0 0 0 

(1) As atribuições e os requisitos dos cargos estão relacionados no Anexo I deste Edital. 
(2) Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência, para provimento imediato, quando o 
quantitativo de vagas oferecido for inferior ao previsto em lei para reserva, sendo mantido cadastro de reserva. 
(3) Não haverá reserva de vagas para candidatos negros, para provimento imediato, quando o quantitativo de 
vagas oferecido for inferior ao previsto em lei para reserva, sendo mantido cadastro de reserva. 
(4) Não haverá reserva de vagas para candidatos indígenas, para provimento imediato, quando o quantitativo de 
vagas oferecido for inferior ao previsto em lei para reserva, sendo mantido cadastro de reserva. 
(CR) Cadastro de Reserva. 
 
2.2 As ausências de vagas destinadas às Pessoas com Deficiência, Negros e Indígenas não impedem a 

participação de candidatos nestas condições, eis que, diante da formação de cadastro de reserva, as 
nomeações ocorrerão na forma do Anexo III do edital. 

2.3 O valor da taxa de inscrição será de: 
 a) R$ 60,00 (sessenta reais) para os cargos de Nível Técnico; 
 b) R$ 80,00 (oitenta reais) para os cargos de Nível Superior. 
2.4 A todos os cargos será acrescido auxílio-alimentação no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). 
2.5 O candidato aprovado atuará em qualquer município ou região do Estado do Espírito Santo, conforme 

demanda, necessidade e conveniência do Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão 
Rural (Incaper), podendo ser localizados em qualquer município na área de atuação do Incaper. 

2.5.1 Os servidores nomeados e empossados deverão permanecer no município de lotação pelo prazo mínimo 
de 5 (cinco) anos, a contar da data do exercício, podendo ser localizado em outro município por motivo 
de interesse público, a critério da administração do Incaper. 
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3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro do Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e 

Extensão Rural (Incaper): 
 a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal (ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão 

português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis e gozo dos direitos políticos 
(Decreto nº 70.436, de 18/04/72, Constituição Federal, § 1º do Art. 12 de 05/10/1988 e Emenda 
Constitucional nº 19 de 04/06/98, Art. 3º); 

 b) ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
 c) estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
 d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, 

determinada pelo  Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural (Incaper). 
 e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo, conforme Anexo I deste 

edital; 
 f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e 

entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo 
de funções e sobre recebimento de proventos decorrente de aposentadoria e pensão; 

 g) no caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
 h) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo ou função pública (não ter sofrido, quando 

no exercício de cargo, função ou emprego público, demissão a bem do serviço público ou por justa causa, 
fato a ser comprovado no ato de admissão por meio da assinatura de termo de declaração) 

 i) ter sido aprovado e classificado no Concurso Público; 
 j) possuir CNH, categoria B no mínimo. Não serão aceitas declarações ou qualquer outro documento de 

candidato que esteja fazendo o processo para a obtenção da CNH. 
 k) estar devidamente registrado e regular no respectivo conselho de classe; 
 l) atender as demais exigências contidas neste Edital. 
 
4. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
4.1 Haverá isenção total da taxa de inscrição para o candidato que: 
 a) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, até a data 

da inscrição no Concurso Público, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.652/2011 e nos termos do 
Decreto Federal nº 11.016, de 29 de março de 2022; ou 

 b) se declarar isento de apresentar a Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda de 
Pessoa Física, em conformidade com a Lei Estadual nº 10.822/2018, alterada pela Lei Estadual nº 
10.878/2018; ou 

 c) for doador de medula óssea, devidamente cadastrado, nos termos da Lei Estadual nº 10.607/2016; 
ou 

 d) for eleitor convocado e nomeado, nos termos da Lei Estadual nº 11.196/2020; ou 
 e) for doador de sangue, nos termos da Lei Estadual nº 11.635/2022; ou 
 f) for pessoa com deficiência, nos termos da Lei Estadual nº 11.233/2021; 
4.2 A solicitação de isenção da taxa de inscrição será realizada via internet no período da 00h00min do dia 

21/11/2022 às 23h59min do dia 25/11/2022, observado o horário oficial de Brasília/DF, mediante 
preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição, disponível no endereço eletrônico 
www.institutoaocp.org.br. Para fins de obtenção da isenção da taxa de inscrição, o candidato interessado 
deverá: 

 a) optar pelo link específico do Formulário de Solicitação de Inscrição, conforme uma das condições 
previstas nos subitens 4.3, 4.4, 4.5, 4.6, 4.7 ou 4.8, declarando estar ciente das condições exigidas para 
admissão no cargo e submetendo-se às normas expressas neste Edital; 

 b) preencher de forma completa e correta o Formulário de Solicitação de Inscrição, conforme uma das 
opções de isenção em que se enquadre, descritas nos subitens 4.3, 4.4, 4.5, 4.6, 4.7 ou 4.8. 

 c) realizar o envio dos documentos comprobatórios exigidos nos subitens 4.4, 4.5, 4.6, 4.7 ou 4.8 no 
formato PNG, JPG, JPEG ou PDF; 

4.2.1 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição, nas modalidades descritas no subitem 
4.1, ao candidato que: 

 a) omitir informações e/ou prestar informações inverídicas; 
 b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 
 c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 4.2 deste Edital; 
 d) não enviar os documentos exigidos nos subitens 4.4, 4.5, 4.6, 4.7 ou 4.8, e/ou em cópia ilegível; 
4.2.2 O candidato, ao optar pelo envio de arquivo em PDF, deve atentar-se para que o mesmo não esteja 

protegido por senha, sendo este motivo passível de indeferimento da solicitação de isenção. 
4.2.3 No caso da existência de dois ou mais arquivos com a documentação referente a isenção, será 

considerado o último arquivo enviado, sendo os demais documentos cancelados automaticamente, 
desconsiderando-se as informações neles registradas. 

4.2.4 Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo Instituto AOCP. 
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4.3 Da Isenção – CadÚnico: 
4.3.1 o candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição deverá: 
 a) indicar, no Formulário de Solicitação de Inscrição - CadÚnico, o Número de Identificação Social – NIS, 

atribuído pelo CadÚnico. 
4.4 Da Isenção – Candidato Isento de Apresentar a Declaração de Ajuste Anual do Imposto de 

Renda de Pessoa Física:  
4.4.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição deverá: 
 a) acessar e preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição – Isento de apresentar a Declaração de 

Ajuste Anual do Imposto de Renda de Pessoa Física, conforme subitem 4.2; 
 b) anexar declaração escrita a próprio punho e assinada pelo candidato, declarando ser isento de 

apresentar a Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física; 
 c) anexar cópia simples do documento oficial de identificação com foto, filiação e assinatura; 
 d) a declaração citada na alínea 'b' só será aceita se acompanhada da via impressa da consulta no site 

da Receita Federal: http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/index.asp, 
com o seguinte dizer: Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal. 

4.5 Da Isenção – Doador de Medula Óssea: 
4.5.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição deverá: 
 a) acessar e preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição – Doador de medula óssea, conforme 

subitem 4.2; 
 b) anexar cópia simples do documento oficial de identificação com foto, filiação e assinatura; 
 c) anexar cópia do Comprovante ou Carteira de Inscrição do candidato registrado como Doador de 

Medula Óssea, emitido por entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, considerando a data de 
publicação deste Edital. O comprovante ou Carteira de Inscrição deverá conter o nome completo e 
documento de identificação do candidato doador. 

4.6 Da Isenção – Eleitor Convocado e Nomeado: 
4.6.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição deverá: 
 a) acessar e preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição – Eleitor Convocado e Nomeado, 

conforme subitem 4.2; 
 b) anexar cópia simples do documento oficial de identificação com foto, filiação e assinatura; 
 c) anexar cópia do documento expedido pela Justiça Eleitoral, contendo o nome completo do eleitor, a 

função desempenhada, o turno e a data da eleição. O benefício de que trata esta Lei é válido por um 
período de 02 (dois) anos a contar da data em que a ele fez jus. 

4.7 Da Isenção – Doador de Sangue: 
4.7.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição deverá: 
 a) acessar e preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição – Doador de Sangue, conforme subitem 

4.2; 
 b) anexar cópia simples do documento oficial de identificação com foto, filiação e assinatura; 
 c) anexar declaração expedida por entidade coletora, que comprove sua condição de doador regular, na 

qual deverá constar o nome completo do candidato, bem como número de seu documento oficial de 
identificação, número de cadastro e as datas das doações. Para fazer jus a esse benefício, o doador terá 
que ter realizado, pelo menos 03 (três) doações, no período de 01 (um) ano, antes da data final das 
inscrições cuja isenção seja pleiteada. 

 c.1) Considera-se, para enquadramento ao benefício previsto nesta Lei, somente a doação de sangue 
promovida a órgão oficial ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou Municípios do Estado do 
Espírito Santo. 

4.8  Da Isenção – Pessoa com Deficiência: 
4.8.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição deverá:  
  a) acessar e preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição – Pessoa com Deficiência, conforme 

subitem 4.2; 
  b) anexar cópia simples do documento oficial de identificação com foto, filiação e assinatura; 
  c) enviar laudo médico comprove a sua condição, conforme subitens 6.4.2.1, 6.4.2.2 e 6.4.2.3 deste 

Edital; 
4.9  O candidato interessado em obter a isenção da Taxa de Inscrição, pessoa com deficiência ou não, que 

necessitar de atendimento especial durante a realização das provas deverá, no ato do pedido de isenção 
da taxa de inscrição, indicar claramente, no Formulário de Solicitação de Inscrição, quais são os recursos 
especiais necessários. O laudo médico, deverá ser enviado por meio do link Envio de Laudo Médico e 
Documentos (candidato PcD e/ou condição especial para a prova), disponível no endereço 
eletrônico www.institutoaocp.org.br, conforme o subitem 6.4 deste Edital. 

4.10 A exatidão dos documentos enviados é de total responsabilidade do candidato. Após o envio dos 
documentos comprobatórios, não será permitida a complementação da documentação, nem mesmo 
através de pedido de revisão e/ou recurso. 

4.11 Os documentos descritos neste item terão validade somente para este Concurso Público e não serão 
fornecidas cópias dos mesmos. 

4.12 As informações prestadas no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como os documentos 
encaminhados, serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo responder este, a qualquer 
momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará a sua eliminação do Concurso Público, após 
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procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis. 

4.13 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição por vias diferentes das 
estabelecidas neste Edital. 

4.14 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até a data provável de 02/12/2022, no 
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. 

4.15 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá interpor recurso 
através do endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br no período da 0h00min do dia 05/12/2022 
às 23h59min do dia 06/12/2022, observado horário oficial de Brasília/DF, por meio do link “Recurso 
contra o Indeferimento da Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição”. 

4.16 As respostas aos recursos interpostos contra o indeferimento da solicitação de isenção e a relação dos 
pedidos de isenção da taxa de inscrição, que por ventura sejam deferidos no pós-recurso, serão 
divulgadas na data provável de 12/12/2022 no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. 

4.16.1 Se, após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento da solicitação de isenção da 
taxa de inscrição, o candidato poderá acessar o endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, até as 
23h59min do dia 20/12/2022, observando o horário oficial de Brasília/DF, realizar uma nova 
inscrição, gerar o Documento Único de Arrecadação - DUA e efetuar o pagamento até o seu vencimento 
para participar do certame. 

4.16.2 O interessado que não tiver seu requerimento de isenção deferido e que não realizar uma nova 
inscrição, na forma e no prazo estabelecidos neste Edital, estará automaticamente excluído do certame. 

4.17 O candidato que tiver seu pedido de isenção da taxa de inscrição deferido e, posteriormente, realizar 
uma inscrição, sem pedido de isenção, e realizar o pagamento do Documento Único de Arrecadação - 
DUA, terá a sua solicitação de isenção cancelada, sendo deferida a última inscrição realizada, conforme 
subitem 5.6.1. 

4.18 Os candidatos que tiverem as solicitações de isenção deferidas já são considerados 
devidamente inscritos no Concurso Público e poderão consultar o status da sua inscrição no 
endereço eletrônico do Instituto AOCP, www.institutoaocp.org.br a partir do dia 02/12/2022. 

 
5. DAS INSCRIÇÕES 
 
5.1 A inscrição neste Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo 

candidato das condições estabelecidas neste Edital. 
5.2 As inscrições para o Concurso Público do Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão 

Rural (Incaper) serão realizadas somente via internet. Não serão aceitas inscrições efetuadas de forma 
diversa da estabelecida neste item. 

5.3 O período para a realização das inscrições será a partir das 09h00min do dia 21/11/2022 às 
23h59min do dia 20/12/2022, observado horário oficial de Brasília/DF, através do endereço 
eletrônico www.institutoaocp.org.br. 

5.4 Após declarar ciência e aceitação das disposições contidas neste Edital, o candidato interessado em 
inscrever-se para o presente certame deverá: 

 a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas 
para admissão no cargo, e submeter-se às normas expressas neste Edital; 

 b) imprimir o Documento Único de Arrecadação – DUA e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no 
valor estipulado no subitem 2.3 até a data estabelecida no subitem 5.8 deste Edital. 

5.5 Em hipótese alguma, após finalizado o preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição, será 
permitido ao candidato alterar o cargo e área para o qual se inscreveu.  

5.6 O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, pela Instituto AOCP, através do 
banco, da confirmação do pagamento de sua taxa de inscrição. 

5.6.1 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato para o mesmo período de 
realização das provas, será considerada a última inscrição realizada com data e horário mais 
recente, independente da data em que o pagamento tenha sido realizado. As demais inscrições 
serão canceladas automaticamente, não havendo ressarcimento do valor pago, ou 
transferência do valor pago para outro candidato, ou, ainda, para inscrição realizada para 
outro cargo. 

5.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da 
inscrição. 

5.7.1 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a 
falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, determinará o 
cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, 
na eliminação do candidato sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja 
constatada após a posse do candidato, o mesmo será exonerado do cargo pelo Instituto Capixaba de 
Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural (Incaper), após procedimento administrativo em que lhe 
sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

5.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária, até a data de seu 
vencimento. Caso o candidato não efetue o pagamento do seu Documento Único de Arrecadação 
- DUA até a data do vencimento, o mesmo deverá acessar o endereço eletrônico 

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Domingo, 20 de Novembro de 2022 às 22:30:07 Código de Autenticação: 66bf67e8



140
DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO E X E C U T I V O

Vitória (ES), segunda-feira, 21 de Novembro de 2022.

 

www.institutoaocp.org.br, imprimir a segunda via do Documento Único de Arrecadação - DUA e 
realizar o pagamento até o dia 21 de dezembro de 2022, atentando para as regras do meio de 
pagamento utilizado. As inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão 
acatadas. 

5.8.1 É de responsabilidade do candidato que acesse o link citado no subitem 5.8, e efetue a geração do 
Documento Único de Arrecadação - DUA com a antecedência necessária para atender ao limite de horário 
de compensação do banco que o candidato irá se utilizar para efetuar o pagamento, para que seja 
possível efetuar o pagamento da taxa de inscrição dentro do prazo registrado na guia de pagamento. 

5.9 O Instituto AOCP, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior 
à estabelecida no subitem 5.8 deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição 
não será devolvido em hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste concurso e/ou 
extinção do cargo/área de formação para o qual o candidato estiver inscrito. 

5.9.1 O Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural (Incaper) e o Instituto AOCP não 
se responsabilizam: por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados: por erro ou atraso dos 
bancos ou entidades conveniadas, no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de 
inscrição. 

5.9.2 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as 
pagas em depósito, transferência bancária ou via PIX, tampouco as de programação de pagamento que 
não sejam efetivadas. 

5.10 Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição, caberá interposição de recurso, 
protocolado em formulário próprio, disponível no endereço eletrônico 
www.institutoaocp.org.br, no período da 0h00min do dia 09/12/2022 às 23h59min do dia 
10/12/2022, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

 
6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 
 
6.1 Às pessoas com deficiência serão reservados 10% (dez por cento) das vagas destinadas a cada cargo e 

das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, desde que as atribuições do cargo 
sejam compatíveis com a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência, 
são correspondentes às da Lei Estadual nº 7.050/2002, alterada pela Lei Estadual 10.684/2017, da Lei nº 
7.853/89, do Decreto nº 3.298/99, alterado pelo Decreto n° 5.296/2004, e da Lei nº 12.764/12 
regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14. 

6.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número fracionado, 
este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das 
vagas oferecidas por cargo, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 

6.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número 
de vagas igual ou superior a 3 (três). 

6.1.3 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será declarada através de 
perícia médica preliminar, perdendo o candidato o direito à contratação caso seja considerado inapto para 
o exercício do cargo. 

6.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário 
e ao local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas, de acordo com o previsto no presente 
Edital. 

6.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 
de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as 
que se enquadram nas categorias de I a VI a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 
do Superior Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção 
Competitiva Pública, às vagas reservadas aos deficientes”: 

 I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 
acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, 
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com 
deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 

 II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida 
por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 
5.296, de 2004); 

 III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, 
com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor 
olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em 
ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições 
anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 

 IV - deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação 
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antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais 
como: 

 a) comunicação; 
 b) cuidado pessoal; 
 c) habilidades sociais; 
 d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
 e) saúde e segurança; 
 f) habilidades acadêmicas; 
 g) lazer e 
 h) trabalho; 
 V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências. 
 VI - A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os 

efeitos legais. 
6.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 
6.4.1 ao preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição, conforme orientações dos itens 4 ou 5, 

respectivamente, deste Edital, declarar que pretende participar do concurso como pessoa com deficiência 
e especificar no campo indicado o tipo de deficiência que possui; 

6.4.2 enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 6.4.2.1 deste Edital, conforme 
disposições do subitem 8.4 deste Edital; 

6.4.2.1o laudo médico deverá: estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da 
deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de 
Classificação Internacional de Doença–CID, com citação por extenso do nome do candidato, carimbo 
indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão. Somente 
serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da 
realização da inscrição. O candidato deve enviar também, junto ao laudo, cópia de documento 
oficial de identificação e CPF. 

6.4.2.2 no caso de deficiente auditivo, o laudo solicitado no subitem 6.4.2.1 deverá ser acompanhado de exame 
de audiometria recente, emitido nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao último dia de inscrição do 
Concurso Público. 

6.4.2.3 no caso de deficiente visual, o laudo solicitado no subitem 6.4.2.1 deverá ser acompanhado de exame 
de acuidade visual em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual, emitido nos últimos 12 (doze) 
meses anteriores ao último dia de inscrição do Concurso Público. 

6.4.2.4 Não haverá devolução do laudo médico, e não serão fornecidas cópias desse laudo. 
6.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado 

como não-portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla 
concorrência. Nesses casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

6.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Legislação supracitada no subitem 6.3, a 
opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, passando o 
candidato à ampla concorrência. 

6.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará 
disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, a partir da data provável de 06/01/2023. 

6.7.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD poderá impetrar recurso, em formulário 
próprio disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no período da 0h00min do dia 
09/01/2023 às 23h59min do dia 10/01/2023, observado horário oficial de Brasília/DF. 

6.8 O candidato inscrito como pessoa com deficiência e aprovado nas etapas do Concurso Público 
será convocado para perícia médica preliminar, com a finalidade de verificar se a deficiência 
se enquadra na previsão do art. 4º do Decreto nº 3.298/1999, bem como avaliar, 
preliminarmente, a compatibilidade entre as atribuições do cargo a ser ocupado e a deficiência 
constatada, nos termos do art. 44 do referido decreto. 

6.8.1 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica com uma hora de antecedência, munidos 
de documento de identidade original e de laudo médico (original ou cópia autenticada em 
cartório) que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a 
provável causa da deficiência e a indicação de órteses, próteses ou adaptações, se for o caso, 
e de exames complementares específicos que comprovem a deficiência, se existentes. 

6.8.2 O local, a data e o horário da perícia serão divulgados oportunamente no Edital de convocação 
para realização da Perícia Médica para PcD. 

6.8.3 Na ocasião da perícia, o candidato deverá apresentar laudo médico que comprove a sua condição, 
conforme subitens 6.4.2.1, 6.4.2.2 e 6.4.2.3. 

6.9  Não haverá segunda chamada para a perícia indicada no subitem 6.8, seja qual for o motivo alegado 
para justificar o atraso ou a ausência da pessoa com deficiência à avaliação. 

6.9.1 O não comparecimento ou a reprovação na perícia médica acarretará a perda do direito às vagas 
reservadas às pessoas com deficiência e eliminação do concurso, caso não tenha atingido os critérios 
classificatórios da ampla concorrência. 

6.10  Se a deficiência do candidato não se enquadrar na previsão da Legislação supracitada no subitem 6.3, ele 
será classificado em igualdade de condições com os demais candidatos da ampla concorrência. 
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6.11  O candidato cuja deficiência assinalada na ficha de inscrição não se confirme na perícia médica será 
eliminado da lista de pessoa com deficiência, devendo constar apenas na lista de classificação geral. 

6.12 O candidato inscrito como pessoa com deficiência, reprovado na perícia médica preliminar em virtude de 
incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo, será eliminado do concurso. 

6.13  Após a posse do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
aposentadoria. 

6.14  Será desligada do cargo a pessoa com deficiência que, no decorrer do estágio probatório, tiver verificada 
a incompatibilidade de sua deficiência com as atribuições do cargo. 

6.15 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta 
será preenchida com estrita observância da ordem de classificação geral. 

6.16 Quanto ao resultado da perícia médica, caberá pedido de recurso, conforme o disposto no item 17 deste 
Edital. 

 
7. DA RESERVA DE VAGAS AOS CANDIDATOS NEGROS E INDÍGENAS 
 
7.1  Conforme previsto na Lei nº 11.094/2020, serão reservados, aos candidatos que se autodeclararem 

negros, 17% (dezessete por cento) e, aos candidatos que se autodeclararem indígenas, 3% (três por 
cento) das vagas dos cargos elencados na Tabela do item 2 deste Edital, durante validade do Concurso 
Público. 

7.1.1 A reserva de vagas será aplicada quando o número de vagas oferecidas no Concurso Público for igual ou 
superior a 3 (três). 

7.1.2 Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a candidatos negros e a 
indígenas, esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou 
maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração menor que 0,5 (cinco décimos). 

7.2  O candidato negro e indígena participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário 
e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para os demais candidatos. 

7.3  Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no momento do preenchimento do Formulário 
de Solicitação de Inscrição, se declarar negro ou indígena, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

7.3.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato a opção e o preenchimento do Formulário de Solicitação de 
Inscrição para concorrer às vagas reservadas aos negros ou indígenas e o posterior envio da 
documentação comprobatória. 

7.3.2 Será eliminado da listagem de reserva de vagas do Concurso Público o candidato que apresentar 
autodeclaração falsa constatada em procedimento administrativo da comissão de heteroidentificação nos 
termos do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 11.094 de 2020. 

7.3.3  Será facultado ao candidato desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas, devendo o candidato 
requerer a alteração por meio de solicitação assinada pelo próprio candidato através do e-mail de 
atendimento ao candidato candidato@institutoaocp.org.br, até a data de 20/12/2022, anexando 
documentos que comprovem tal alteração, com expressa referência ao Concurso, Cargo e Número de 
Inscrição. 

7.4  O candidato que tiver sua solicitação de inscrição às vagas reservadas deferida, concorrerá às vagas da 
ampla concorrência e às vagas reservadas aos candidatos negros, que se declararam pretos ou pardos, 
ou indígena. 

7.4.1  Em atendimento ao previsto na Lei nº 11.094 de 2020, os candidatos negros e indígenas, aprovados 
dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência, não serão computados para efeito do 
preenchimento das vagas reservadas. 

7.4.2 Os candidatos que concorrerem às vagas reservadas para negros, indígenas ou pessoas com deficiência e 
que alcançarem pontuação para figurarem como aprovados em ambas ou na lista de ampla concorrência, 
serão nomeados na primeira oportunidade em que uma dessas classificações for alcançada pela ordem 
de nomeações, segundo os critérios de convocação por alternância e proporcionalidade. 

7.4.3  Em caso de desistência de candidato negro ou indígena aprovado em vaga reservada, a vaga será 
preenchida pelo candidato negro ou indígena posteriormente classificado. 

7.5  Na hipótese de não haver número de candidatos negros ou indígenas aprovados suficiente para ocupar as 
vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão 
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação. 

7.6  Os candidatos inscritos como negros e indígenas, aprovados neste Concurso Público, serão convocados 
pelo Instituto AOCP, anteriormente à homologação do resultado final do concurso, para o procedimento 
de verificação da declaração firmada pelo candidato, com a finalidade de atestar o enquadramento 
previsto na Lei nº 11.094/2020. Será analisado o fenótipo de candidato negro (procedimento de 
heteroidentificação) e os candidatos que concorrem às vagas de indígenas (avaliação especial), deverão 
apresentar certidão administrativa emitida pela Fundação Nacional do Índio (FUNAI). O documento da 
autodeclaração como pessoa preta ou parda, em conformidade com a Lei nº 11.094/2020, será fornecido 
pelo Instituto AOCP. 

7.6.1  Serão convocados para o procedimento de heteroidentificação até 3  (três) vezes o número de vagas 
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reservadas às pessoas negras para cargos acima de 03 (três) vagas, ou, 10 (dez) candidatos, para 
cargos abaixo de 02 (duas) vagas previstas neste edital, resguardadas as condições de aprovação 
estabelecidas. 

7.6.2 Somente serão convocados para realizar o procedimento de heteroidentificação os candidatos inscritos 
como negros que obtiverem a pontuação estabelecida no subitem 10.4 e estiverem classificados nas 
provas Objetiva e Discursiva, até o limite máximo previsto no subitem 7.6.1, além de não ser eliminado 
por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

7.6.3 Todos os candidatos empatados com o último colocado nas Provas Objetiva e Discursiva, até o limite 
máximo previsto no subitem 7.6.1, serão convocados para o procedimento de heteroidentificação. 

7.6.4 Os candidatos inscritos como negros, não classificados do limite máximo previsto no subitem 7.6.1, ainda 
que tenham a nota mínima prevista no subitem 10.4, não serão convocados para o procedimento de 
heteroidentificação e estarão automaticamente eliminados do concurso. 

7.6.5 Para não ser eliminado do Concurso Público e ser convocado para o procedimento de heteroidentificação, 
o candidato inscrito como Pessoa com Deficiência e negro deverá atingir, no mínimo, a pontuação 
estabelecida no subitem 10.4, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

7.6.6  O Instituto AOCP constituirá uma Banca examinadora para o procedimento de heteroidentificação e/ou 
avaliação especial com requisitos habilitantes, conforme determinado pela Portaria Normativa nº 4, de 6 
de abril de 2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. A Banca Examinadora será 
responsável pela emissão de um parecer conclusivo favorável ou não à declaração do candidato, 
considerando os aspectos fenotípicos deste. 

7.7  A não confirmação da autodeclaração não enseja o dever de convocar suplementarmente candidatos não 
convocados para o procedimento de heteroidentificação e/ou avaliação especial. 

7.8  O procedimento de heteroidentificação e/ou avaliação especial, serão realizados eletronicamente. O Edital 
de convocação, onde constarão os prazos e normas para envio da documentação, será publicado 
oportunamente no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. 

7.8.1  Não haverá segunda chamada para o preenchimento do formulário de participação, seja qual for o motivo 
alegado para ustificar a ausência do candidato ao preenchimento do formulário do procedimento de 
heteroidentificação e/ou avaliação especial. 

7.8.2  O não envio das fotos, documento e vídeo (quando for o caso) ou o indeferimento no procedimento de 
heteroidentificação (candidatos negros) ou avaliação especial (candidatos indígenas) acarretará a perda 
do direito às vagas reservadas aos candidatos negros ou indígenas. 

7.9  Os candidatos convocados para o Procedimento de Heteroidentificação (candidatos negros) deverão 
enviar eletronicamente ao Instituto AOCP as fotos, documentos e vídeo para análise. Para tanto, os 
candidatos deverão: 

 a) acessar o link de “Procedimento de Heteroidentificação” disponível no site do Instituto AOCP – 
www.institutoaocp.org.br; 

 b) inserir o número de inscrição e CPF para acessar o formulário; 
 c) anexar imagens do documento de identidade (frente e verso); 
 d) anexar 1 (uma) foto colorida de frente (com o fundo branco); 
 e) anexar 1 (uma) foto colorida de perfil (com o fundo branco); 
 f) anexar 1 (um) vídeo de no máximo 20 (vinte) segundos; o candidato deverá dizer o seu nome, o cargo 

a que concorre 
 e os seguintes dizeres: “declaro que sou negro, da cor preta ou parda”. 
 g) anexar a autodeclaração preenchida e assinada, conforme Anexo Único do Edital de Convocação Para o 

Procedimento de Heteroidentificação. 
7.9.1  Os arquivos contendo os documentos correspondentes para análise deverão estar nas extensões e 

dimensões a seguir: 
 a) os documentos e fotos devem estar na extensão JPG, JPEG, PNG ou PDF com o tamanho máximo de 

20 MB (megabytes) por arquivo; 
 a.1) ao anexar documentos em PDF, o candidato deve atentar-se para que os mesmos não estejam 

protegidos por senha, sendo este motivo passível de reprovação no procedimento de heteroidentificação; 
 b) o vídeo deve estar na extensão MP4, com o tamanho máximo de 50 MB (megabytes). 
7.9.2  Para os documentos que tenham informações frente e verso, o candidato deverá anexar as duas imagens 

para análise. 
7.9.3  As imagens dos documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a análise da 

documentação com clareza. 
7.9.4  É de inteira responsabilidade do candidato verificar se as imagens carregadas na tela de envio de 

documentos para o procedimento de heteroidentificação estão corretas. Não serão considerados e 
analisados os documentos que não pertencem ao candidato. 

7.9.5  Não serão considerados e analisados os documentos que não pertencem ao candidato. 
7.9.6  Padrões para Fotos e Vídeo: 
7.9.6.1 As fotos que serão enviadas ao Instituto AOCP devem seguir o mesmo padrão das fotos de documentos 

oficiais, dessa 
 forma, é necessário que algumas recomendações sejam seguidas: 
 a) que o fundo da foto seja em um fundo branco; 
 b) que o candidato esteja com a postura correta com a coluna bem alinhada; 
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 c) não esteja de cabeça baixa, nem de cabeça erguida; 
 d) que não esteja usando óculos, boné, touca e que não esteja sorrindo. 
 e) no caso de candidatos com cabelo comprido, a foto do perfil esquerdo deve estar com o cabelo atrás 

da orelha. 
7.9.6.2 O vídeo que será enviado ao Instituto AOCP deve seguir algumas recomendações, conforme abaixo: 
 a) que o fundo do vídeo seja em um fundo branco; 
 b) que o candidato tenha postura corporal reta; 
 c) não esteja de cabeça baixa, nem de cabeça erguida; 
 d) que não esteja usando óculos, boné, touca e que não esteja sorrindo. 
 e) no vídeo, com duração de no máximo 20 (vinte) segundos, o candidato deverá dizer o seu nome, o 

cargo a que concorre e os seguintes dizeres: “declaro que sou negro, da cor preta ou parda”. 
7.9.6.3 O candidato que não fizer o upload do documento de identidade, das fotos de frente e perfil, do vídeo e 

da autodeclaração, nos termos dos subitens 7.9 e 7.9.1 deste edital, perderá o direito às vagas 
reservadas do concurso público, dispensada a convocação suplementar. 

7.9.6.4 A aferição da Comissão de heteroidentificação quanto à condição de pessoa negra levará em 
consideração em seu parecer a autodeclaração firmada no conforme o subitem 7.1 e os critérios 
fenótipos do candidato. 

7.9.6.5 Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo da análise do procedimento de 
heteroidentificação. 

7.10  Os candidatos convocados para a Avaliação Especial (candidatos indígenas) deverão enviar 
eletronicamente ao Instituto AOCP os documentos para análise. Para tanto, os candidatos deverão: 

 a) acessar o link de “Avaliação especial (candidatos indígenas)” disponível no site do Instituto AOCP – 
www.institutoaocp.org.br. 

 b) inserir o número de inscrição e CPF para acessar o formulário; 
 c) anexar imagens do documento de identidade (frente e verso); 
 d) anexar autodeclaração e consciência de sua identidade indígena; 
 e) anexar declaração de Etnia e Vínculo com Comunidade Indígena, assinada pela liderança da 

comunidade indígena e 
 certificada pela unidade local ou regional da FUNAI. 
7.10.1 Os arquivos contendo os documentos correspondentes para análise deverão estar nas extensões e 

dimensões a seguir: 
 a) os documentos e fotos devem estar na extensão JPG, JPEG, PNG ou PDF com o tamanho máximo de 

20 MB (megabytes) por arquivo; 
 a.1) ao anexar documentos em PDF, o candidato deve atentar-se para que os mesmos não estejam 

protegidos por senha, sendo este motivo passível de reprovação na avaliação da comissão especial; 
7.10.2 O candidato que não fizer o upload do documento de identidade, da autodeclaração e da declaração de 

Etnia e Vínculo com Comunidade Indígena, nos termos dos subitens 7.10 e 7.10.1 deste edital, perderá o 
direito às vagas reservadas do concurso público, dispensada a convocação suplementar. 

7.10.3  O candidato será considerado não enquadrado na condição de indígena quando: 
 a) não cumprir os requisitos indicados no subitem 7.10; 
 b) negar-se a fornecer algum dos itens indicados no subitem 7.10, no momento solicitado pela comissão 

especial e/ou pelo Instituto AOCP; 
 c) não for considerado indígena pela maioria dos integrantes da comissão especial; 
 d) não cumprir com os prazos previstos para a avaliação da comissão especial; 
 e) prestar declaração falsa. 
7.11  Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso de envio das fotos e 

documentos. 
7.12  Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação com conteúdo falso, com 

o intuito de usufruir das vagas ofertadas aos negros estará sujeito: 
 a) à exclusão da lista de aprovados, se a informação com conteúdo falso for constatada após 

homologação do resultado e antes da nomeação para o cargo; 
 b) à declaração de nulidade do ato de nomeação, se a informação com conteúdo falso for constatada 

após a sua publicação. 
7.13  Detectada a falsidade da declaração a que se refere este Edital, será o candidato eliminado do concurso e 

a cópia dos documentos tidos como falsos será remetida ao Ministério Público Estadual para adoção das 
providências necessárias à deflagração da ação penal respectiva, e, se houver sido nomeado, ficará 
sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento administrativo em 
que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

7.14  O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem às vagas reservadas para negros ou 
indígenas estará disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br a partir da data provável de 
06/01/2023. 

7.14.1O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá impetrar recurso, em formulário próprio 
disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no período da 0h00min do dia 
09/01/2023 às 23h59min do dia 10/01/2023, observado horário oficial de Brasília/DF. 

7.15  Quanto ao não enquadramento do candidato na reserva de vaga, conforme procedimento de 
heteroidentificação e/ou avaliação especial, caberá pedido de recurso, conforme o disposto no item 17 
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deste Edital. 
7.16  Haverá a previsão de comissão recursal, que será composta de três integrantes distintos dos membros da 

comissão de heteroidentificação, nos termos do respectivo edital e da Portaria Normativa nº 4, de 6 de 
abril de 2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

7.17  Das decisões da comissão recursal não caberá recurso. 
7.18  Demais informações a respeito do procedimento de heteroidentificação (candidatos negros) e da 

avaliação especial (indígenas) constarão de edital específico de convocação para essa fase. 
 
8. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVA, 

DISCURSIVA E DA CANDIDATA LACTANTE 
 
8.1 Da solicitação de condição especial para a realização das Provas: 
8.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização das provas, pessoa com deficiência 

ou não, poderá solicitar esta condição, conforme previsto no Decreto Federal n° 9.508/2018. 
8.1.2 As condições específicas disponíveis para realização das provas são: prova em braile, prova ampliada 

(fonte 25), fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 1 
(uma) hora para realização das provas (somente para os candidatos com deficiência). O candidato com 
deficiência, que necessitar de tempo adicional para realização das provas, deverá requerê-lo com 
justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, conforme prevê 
o § 2º do art. 4º do Decreto nº 9.508/2018, no prazo estabelecido no subitem 8.4 deste Edital. 

8.1.3 Para solicitar condição especial, o candidato deverá: 
8.1.3.1 no ato da inscrição, indicar claramente, no Formulário de Solicitação de Inscrição, quais os 

recursos especiais necessários; 
8.1.3.1.1 caso o candidato necessite de uma condição especial não prevista no Formulário de Solicitação de 

Inscrição, como uso de objetos, dispositivos ou próteses, deverá requerer através do campo Condições 
Especiais Extras, disponível no Formulário de Solicitação de Inscrição, descrevendo os recursos 
especiais necessários para a realização das provas e enviar o Laudo Médico que ateste a(s) condição(ões) 
especial(is) necessária(s), obedecidos ao critério e o prazo previstos no subitem 8.4. A solicitação da 
condição especial poderá ser atendida, obedecendo aos critérios previstos no subitem 8.4; 

8.1.3.2 enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 8.4 deste 
Edital; 

8.1.3.2.1 o laudo médico deverá estar redigido em letra legível, com citação do nome por extenso do 
candidato, com carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua 
emissão; dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com 
expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença–CID, justificando 
a condição especial solicitada. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 
(doze) meses anteriores ao último dia de inscrição. O candidato deve enviar também, junto ao 
laudo, cópia de documento oficial de identificação e CPF. 

8.2 A pessoa travesti ou transexual (pessoa que se identifica com um gênero diferente daquele que lhe foi 
designado ao nascer e quer ser reconhecida socialmente em consonância com sua identidade de gênero) 
que desejar atendimento pelo Nome Social, deverá requerer através do campo Condições Especiais 
Extras, disponível no Formulário de Solicitação de Inscrição solicitando o atendimento pelo Nome Social. 
Deverá anexar cópia simples do documento oficial de identidade, obedecidos ao critério e o prazo 
previstos no subitem 8.4. O candidato nesta situação deverá realizar sua inscrição utilizando seu Nome 
Social, ficando ciente de que tal nome será o único divulgado em toda e qualquer publicação relativa ao 
Concurso Público. 

8.2.1  Não serão aceitas outras formas de solicitação de nome social, tais como: via postal, telefone ou fax. O 
Instituto AOCP e o Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural (Incaper), 
reservam-se o direito de exigir, a qualquer tempo, documentos que atestem a condição que motiva a 
solicitação de atendimento declarado. 

8.2.2 Para realização das etapas presenciais, será obrigatória a apresentação de documento oficial com foto, 
conforme subitem 11.5.1. 

8.3 Da candidata lactante: 
8.3.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá: 
8.3.1.1 solicitar essa condição indicando claramente, no Formulário de Solicitação de Inscrição, a opção 

Amamentando (levar acompanhante); 
8.3.1.2 enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples), ou laudo médico (original, ou cópia 

autenticada) que ateste essa necessidade, conforme disposições do subitem 8.4 deste Edital. 
8.3.2 A candidata que necessitar amamentar deverá, ainda, levar um acompanhante maior de idade (ou seja, 

com no mínimo, 18 anos), sob pena de ser impedida de realizar as provas na ausência deste. O 
acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada para amamentação. 
Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de 
parentesco ou de amizade com a candidata no local. Em hipótese alguma será permitida a entrada do 
lactente ou do acompanhante após o fechamento dos portões do local de prova. 

8.3.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 
16 deste Edital, durante a realização das provas do certame. 
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8.3.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, 
da sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que 
necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período de realização das provas. 

8.4 Os documentos referentes às disposições dos subitens 4.8, 6.4.2, 8.1.2, 8.1.3.1.1, 8.1.3.2, 8.2 e 
8.3.1.2 deste Edital deverão ser enviados, no período das 9h00min do dia 18/11/2022 às 
23h59min do dia 21/12/2022, observado o horário oficial de Brasília/DF, por meio do link 
Envio de Laudo Médico e Documentos (candidato PcD e/ou condição especial para prova), 
disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br em arquivos salvos nos formatos 
PNG, JPG, JPEG ou PDF. 

8.4.1 O candidato, ao optar pelo envio de arquivo em PDF, deve atentar-se para que o mesmo não esteja 
protegido por senha, sendo este motivo passível de indeferimento da solicitação de condição especial. 

8.5 O envio dessa solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou 
indeferida pelo Instituto AOCP, após criteriosa análise, obedecendo aos critérios de viabilidade e 
razoabilidade. 

8.6 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 8.4, ou por outra via diferente 
da estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da condição especial. 

8.6.1 O Instituto AOCP não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 
8.7 O Instituto AOCP não se responsabiliza por documentação não recebida por motivos de ordem técnica 

dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

8.8 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço 
eletrônico www.institutoaocp.org.br, a partir da data provável de 06/01/2023. 

8.8.1 O candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso, em 
formulário próprio disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no período da 
00h00min do dia 09/01/2023 às 23h59min do dia 10/01/2023, observado horário oficial de 
Brasília/DF. 

 
9. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
 
9.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br na 

data provável de 06/01/2023. 
9.2 No edital de deferimento das inscrições, constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla 

concorrência, às vagas para candidato negro e indígena, às vagas para pessoa com deficiência e dos 
candidatos solicitantes de condições especiais para a realização das provas. 

9.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, em formulário 
próprio, disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br no período da 0h00min do dia 
09/01/2023 às 23h59min do dia 10/01/2023, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

9.4 O Instituto AOCP, quando for o caso, submeterá os recursos à Banca Examinadora do Instituto AOCP, a 
qual decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de edital disponibilizado 
no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. 

 
10. DAS FASES DO CONCURSO 
 
10.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 
 
TABELA 10.1 

NÍVEL TÉCNICO 

CARGO FASE TIPO  
DE PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 
CARÁTER 

Técnico em 
Desenvolvimento 

Rural (códigos 301 
e 302) 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 10 1,5 15 

Eliminatório e 
Classificatório 

Raciocínio Lógico 5 1,0 5 

Informática Básica 5 1,0 5 

Conhecimento Específico 30 2,5 75 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 50 --------------- 100 --------------- 

2ª 
Avaliação de  
Experiência 
Profissional 

De acordo com o item 14 --------------- --------------- 100 Classificatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS --------------- --------------- 200 --------------- 
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TABELA 10.2 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO FASE TIPO  
DE PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 
CARÁTER 

Agente de 
Extensão em 

Desenvolvimento 
Rural (códigos 401 

ao 408) e 
Agente de Pesquisa 

e Inovação em 
Desenvolvimento 

Rural (códigos 409 
ao 429) 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 10 1,5 15 

Eliminatório e 
Classificatório 

Raciocínio Lógico 5 1,0 5 

Informática Básica 5 1,0 5 

Conhecimento Específico 30 2,5 75 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 50 --------------- 100 --------------- 

2ª Discursiva De acordo com o item 13 --------------- --------------- 100 Eliminatório e 
Classificatório 

3ª 

Avaliação de 
Títulos e 

Experiência 
Profissional 

De acordo com o item 14 --------------- --------------- 100 Classificatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS --------------- --------------- 300 --------------- 

 
10.2 Os conteúdos programáticos referentes às Provas Objetiva e Discursiva (quando houver) são os 

constantes do Anexo II deste Edital. 
10.3 A Prova Objetiva será composta de 50 (cinquenta) questões distribuídas por áreas de conhecimento. 

Cada questão da Prova Objetiva terá 5 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) 
alternativa correta, pontuadas conforme as Tabelas do item 10. Será atribuída pontuação 0 (zero) às 
questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou 
preenchidas a lápis. 

10.4 O candidato deverá obter no mínimo, a seguinte pontuação, para não ser eliminado do Concurso Público: 
60% (sessenta por cento) ou mais, do total de pontos na Prova de Conhecimentos Básicos 
(Língua Portuguesa, Raciocínio Lógico e Informática Básica) ou seja, 15 (quinze) pontos, e 60% 
(sessenta por cento) ou mais, do total de pontos na Prova de Conhecimentos Específicos, ou 
seja, 45 (quarenta e cinco) pontos. Além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste 
Edital. 

 
11. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVA E DISCURSIVA (quando houver) 
 
11.1 As Provas Objetiva e Discursiva serão aplicadas na cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo, 

podendo ser aplicada também em cidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a capacidade de 
alocação do município. 

11.1.1 O Instituto AOCP poderá utilizar sala(s) existentes e/ou extra(s) nos locais de aplicação das provas, 
alocando ou remanejando candidatos para essa(s), conforme as necessidades. 

11.2 As Provas Objetiva e Discursiva serão aplicadas na data provável de 12 de fevereiro de 2023, no 
período vespertino, em horário e local a serem informados através de edital disponibilizado no endereço 
eletrônico www.institutoaocp.org.br e no CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO. 

11.2.1 O horário de início das provas serão os mesmos, ainda que realizada em diferentes locais. 
11.2.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em sábados, domingos e feriados. 

Despesas provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 
11.3 O CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO, com horário e local das provas, deverá ser emitido no 

endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br a partir da data provável de 01 de fevereiro de 2023. 
11.3.1 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato, a identificação correta de seu local de realização das 

provas e o comparecimento no horário determinado. 
11.4 O local de realização das Provas Objetiva e Discursiva, constante no CARTÃO DE INFORMAÇÃO, divulgado 

conforme subitens anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato. 
11.5 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do 

horário fixado para o fechamento do portão de acesso ao local de realização das provas, munido de 
caneta esferográfica transparente, de tinta azul ou preta, seu documento (impresso) oficial de 
identificação com foto e o Cartão de Informação do Candidato, impresso através do endereço 
eletrônico www.institutoaocp.org.br. 

11.5.1 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, cédulas de identidade fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem 
como documento de identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, carteira de reservista com 
foto ou certificado de dispensa com foto, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto. 

11.5.2 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da 
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realização das Provas Objetiva e Discursiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo 
na coleta de impressão digital. 

11.5.3 Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de solicitação de documentos, certidões 
de nascimento e de casamento, títulos eleitorais, carteiras funcionais sem valor de identidade, Carteira 
de Habilitação sem foto, documento digital acessado de forma on-line ou offline, carteira de estudante, 
Carteiras de Agremiações Desportivas, fotocópias dos documentos de identidade, ainda que autenticadas, 
bem como documentos ilegíveis e/ou não identificáveis. 

11.5.3.1Não será permitido ao candidato, em todas e quaisquer dependências físicas onde serão realizadas as 
provas, o uso de quaisquer dispositivos eletrônicos. (Não se ignora a ampla validade dos documentos de 
identificação na forma digital, mas o simples fato do celular não poder ser utilizado nas dependências do 
local de realização das provas, afasta a possibilidade de apresentá-lo através do meio eletrônico). 

11.5.3.2 Da mesma forma, a utilização do documento digital com o QR-CODE impresso, ou documento digital 
impresso não será permitida pelo fato do fiscal ter que utilizar o aparelho de celular nas dependências do 
local de prova para conferir a autenticidade do mesmo, sendo este um procedimento não condizente com 
as medidas de segurança adotadas pelo Instituto AOCP. 

11.6 Não haverá segunda chamada para as Provas Objetiva e Discursiva, ficando o candidato ausente, por 
qualquer motivo, eliminado do Concurso Público. 

11.7 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material 
de estudo ou leitura. 

11.8 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 
11.8.1 prestar as provas sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que 

contenha, no mínimo, foto, filiação e assinatura; 
11.8.2 realizar as provas sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 
11.8.3 ingressar no local de realização das provas após o fechamento do portão de acesso; 
11.8.4 realizar as provas fora do horário ou espaço físico pré-determinados; 
11.8.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização das provas; 
11.8.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no item 16 

deste Edital; 
11.8.7  em toda e quaisquer dependências físicas onde serão realizadas as provas, o uso de quaisquer 

dispositivos eletrônicos relacionados no item 16 deste edital. É expressamente proibida a realização de 
qualquer tipo de imagem, por qualquer meio eletrônico, do local de provas, por parte do candidato, 
cabendo ao Instituto AOCP a aplicação da penalidade devida. 

11.9 O Instituto AOCP recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos ou equipamentos 
relacionados no item 16 deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar alguns desses objetos, 
estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos pela 
Instituto AOCP e conforme o previsto neste Edital. Aconselha-se que os candidatos retirem as 
baterias dos celulares antes do acondicionamento no envelope, garantindo, assim, que 
nenhum som será emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado. 

11.9.1 Os envelopes deverão permanecer lacrados, sujeitos a vistoria a qualquer momento, podendo ocorrer a 
eliminação do candidato em caso de identificação de abertura ou violação do envelope dentro do 
ambiente de prova. 

11.9.2 Será permitido ao candidato beber água e alimentar-se durante a realização da prova, desde que 
estejam acondicionados em recipientes transparentes e sem rótulos. 

11.9.3 Os candidatos com cabelos longos devem comparecer com os cabelos presos, deixando as orelhas à 
mostra. 

11.10 O Instituto AOCP não ficará responsável pela guarda de quaisquer objetos pertencentes aos candidatos, 
tampouco se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos 
ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles causados. 

11.11 Não será permitida entrada de candidatos no local de realização das provas portando armas. O Instituto 
AOCP não efetuará a guarda de nenhum tipo de arma do candidato. 

11.12 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de 
prova, durante a realização das provas, salvo o previsto no subitem 8.3.2 deste Edital. 

11.13 O Instituto AOCP poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos, bem como utilizar 
detectores de metais e exame grafotécnico. 

11.14 Ao terminar as Provas Objetiva e Discursiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala 
sua Folha de Respostas (Prova Objetiva) e Folha da Versão Definitiva (Prova Discursiva, quando houver 
para o cargo) devidamente preenchida e assinada. 

11.15 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas ou da Folha da Versão 
Definitiva por erro do candidato. 

11.15.1 O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Objetiva para a Folha de Respostas, que 
será o único documento válido para a correção. O preenchimento da Folha de Respostas é de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder conforme as instruções contidas na mesma e na 
capa do caderno de questões. 

11.15.2 O candidato deverá assinalar as respostas das questões da Prova Objetiva na Folha de Respostas, 
preenchendo os alvéolos com caneta esferográfica transparente, de tinta azul ou preta. 

11.15.3 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão 
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de inteira responsabilidade do candidato, tais como marcação rasurada, marcação não 
preenchida integralmente, marcações feitas a lápis, ou qualquer outro tipo diferente da 
orientação contida na Folha de Respostas ou na capa do caderno de questões. 

11.15.4 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar a 
sua Folha de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do 
processamento eletrônico desta. 

11.15.5 A Prova Discursiva (quando houver) deverá ser feita com caneta esferográfica transparente, de tinta 
azul ou preta, com grafia legível, a fim de não prejudicar o desempenho do candidato, quando da 
correção pela banca examinadora, obedecidos, ainda, os demais critérios previstos no item 13. 

11.16 Após identificado e acomodado na sala, o candidato somente poderá ausentar-se da mesma 60 
(sessenta) minutos após o início das provas, acompanhado de um fiscal. Exclusivamente nos casos 
de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários e necessidade extrema, em que o candidato 
necessite ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) minutos iniciais das provas, poderá fazê-lo desde 
que acompanhado de um fiscal. 

11.17 O candidato poderá entregar Folha de Respostas da Prova Objetiva e Folha da Versão Definitiva da Prova 
Discursiva (quando houver para o cargo) e deixar definitivamente o local de realização das provas 
somente após decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém não poderá levar 
consigo o Caderno de Questões e nenhum tipo de anotação de suas respostas. 

11.18 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e as 
Folhas da Versão Definitiva (quando houver) e assinarem o termo de fechamento do envelope, no qual 
serão acondicionadas todas as Folhas de Respostas e as Folhas da Versão Definitiva da sala. 

11.19 O candidato somente poderá levar consigo o Caderno de Questões no decurso dos últimos 15 
(quinze) minutos anteriores ao horário determinado para o término das provas, conforme 
subitem 11.20 deste Edital, devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de 
Respostas e Folha da Versão Definitiva (quando houver), devidamente preenchidas e 
assinadas. 

11.20 A aplicação das Provas Objetiva e Discursiva (quando houver) terá a duração de 4 (quatro) horas, 
incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas e da Folha da Versão Definitiva. Não haverá, por 
qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização das provas em razão do afastamento 
de candidato da sala. 

11.21 Os espelhos da Folha de Respostas da Prova Objetiva e da Folha da Versão Definitiva da Prova Discursiva 
do candidato serão divulgados no endereço eletrônico do Instituto AOCP www.institutoaocp.org.br na 
mesma data da divulgação do resultado das provas, ficando disponível para consulta durante o prazo 
recursal. 

11.22 A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será distribuída e avaliada conforme a Tabela 
do item 10 deste Edital. 

11.23 A Prova Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, será avaliada conforme a normativa do item 
13 deste Edital. 

11.24 Condições de Biossegurança em virtude da Pandemia do COVID-19: 
11.24.1 Referente as condições de Biossegurança serão aplicadas as normas/decretos do Estado vigente 

a época da aplicação da prova. 
 
12. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
 
12.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da Prova Objetiva serão divulgados 1 (um) dia 

após a aplicação da Prova Objetiva, no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. 
12.2 Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões divulgados, caberá a interposição de recurso, 

devidamente fundamentado, nos termos do item 17 deste Edital. 
 
13. DA PROVA DISCURSIVA 
 
13.1 A Prova Discursiva será aplicada juntamente à Prova Objetiva, para os candidatos inscritos em todos os 

cargos de Nível Superior e consistirá em 1 (uma) questão de conhecimento específico amplo, de acordo 
com a área de conhecimento escolhida no ato da inscrição, abordando a realidade do setor público, 
especificamente relacionada ao Estado do Espírito Santo. 

13.1.1 Somente será corrigida a prova discursiva do candidato que alcançar a pontuação estabelecida na prova 
objetiva, conforme descrito no subitem 10.4. 

13.1.2 Todos os candidatos empatados com o último colocado na prova objetiva, dentre o limite disposto no 
subitem 13.1.1, terão sua Prova Discursiva corrigida. 

13.1.3  Os candidatos não classificados dentro do limite disposto no subitem 13.1.1, ainda que tenham a 
nota mínima prevista no subitem 9.4, estarão automaticamente desclassificados no concurso público. 

13.2  A Prova Discursiva será avaliada considerando-se os aspectos presentes na Tabela 13.1: 
 
TABELA 13.1 

ASPECTOS DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Domingo, 20 de Novembro de 2022 às 22:30:07 Código de Autenticação: 66bf67e8



150
DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO E X E C U T I V O

Vitória (ES), segunda-feira, 21 de Novembro de 2022.

 

MÁXIMA 

1 
Conhecimento técnico-
científico sobre a 
matéria. 

O candidato deve apresentar conhecimento teórico e prático a respeito do 
assunto/tema abordado pela questão, demonstrando domínio técnico e científico. 50 

2 

Clareza na 
argumentação/senso 
crítico em relação ao 
tema proposto na 
questão. 

A argumentação apresentada pelo candidato deve ser pertinente e clara, capaz de 
convencer seu interlocutor a respeito do ponto de vista defendido, além de 
demonstrar senso crítico em relação ao questionamento abordado pela questão 
discursiva. 
Caso o candidato tenha obtido pontuação igual a 0 (zero) no aspecto 1, o de nº 2, 
“Clareza na argumentação/senso crítico em relação ao tema proposto na questão”, 
também será pontuado com nota 0 (zero). 

25 

3 Utilização adequada da 
Língua Portuguesa. 

A resposta elaborada deve apresentar em sua estrutura textual: uso adequado da 
ortografia, pontuação, regência e concordância (requisitos gramaticais), 
constituição adequada dos parágrafos conforme o assunto abordado, respeito às 
margens e legibilidade. 
Caso o candidato tenha obtido pontuação igual a 0 (zero) nos aspectos 1 e 2, o de 
nº 3, “Utilização adequada da Língua Portuguesa”, também será pontuado com 
nota 0 (zero). 

25 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS DA PROVA DISCURSIVA 100 

 
13.3 A correção da Prova Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, será realizada por Banca 

Examinadora, conforme os aspectos mencionados na Tabela 13.1, cuja pontuação máxima será de 100 
(cem) pontos. O candidato deverá obter 60 (sessenta) pontos ou mais, do total da pontuação 
prevista para a Prova Discursiva, para não ser eliminado do concurso público, além de não ser eliminado 
por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

13.4 A Folha da Versão Definitiva será o único documento válido para a avaliação da Redação. As folhas para 
rascunho, no caderno de questões, são de preenchimento facultativo e não valerão para a finalidade de 
avaliação da Redação. 

13.5 O candidato disporá de, no mínimo, 20 (vinte) linhas e, no máximo, 30 (trinta) linhas para 
elaborar a resposta da Questão Discursiva. Será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer 
fragmento de texto que for escrito fora do local apropriado ou que ultrapassar a extensão máxima 
permitida para elaboração. 

13.6 A Prova Discursiva deverá ser feita à mão pelo próprio candidato, em letra legível, a fim de não 
prejudicar o desempenho do candidato, quando da correção pela banca examinadora, com caneta 
esferográfica transparente de tinta azul ou preta, não sendo permitida a interferência e/ou a participação 
de outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial para a 
realização das provas. 

13.7 A folha da Versão Definitiva da Prova Discursiva não poderá ser assinada, rubricada ou conter, em outro 
local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que possibilite a identificação do candidato. 

13.8 O candidato terá sua Prova Discursiva avaliada com nota 0 (zero) em caso de: 
 a) não atender ao tema proposto e ao conteúdo avaliado; 
 b) manuscrever em letra ilegível ou grafar por outro meio que não o determinado neste Edital; 
 c) redigir seu texto a lápis, ou a tinta em cor diferente de azul ou preta; 
 d) não apresentar a questão redigida na VERSÃO DEFINITIVA, ou entregá-la em branco; 
 e) apresentar acentuada desestruturação na organização textual ou atentar contra o pudor; 
 f) apresentar identificação, em local indevido, de qualquer natureza (nome parcial, nome completo, outro 

nome qualquer, número(s), letra(s), sinais, desenhos ou códigos). 
 g) não redigir o número mínimo de linhas e nem ultrapassar o máximo de linhas previsto no subitem 

13.5. 
13.9 A sigilosidade e a impessoalidade da prova serão mantidas durante o processo de correção, 

resguardando do corretor (banca corretora) a identidade do candidato. 
13.9.1 A Folha da Versão Definitiva será digitalizada e a identificação do candidato omitida, para somente então 

ser disponibilizada para a correção através de um ambiente eletrônico. 
13.9.2 Constará no rodapé da Folha da Versão Definitiva a seguinte informação ao candidato: “Para Correção, 

esta folha será digitalizada e a identificação do candidato será omitida”. 
13.10 Quanto ao resultado da Prova Discursiva, caberá interposição de recurso nos termos do Item 17 deste 

Edital. 
 
14. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS (QUANDO HOUVER) E DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
 
14.1 A Avaliação de Títulos e Experiência Profissional, de caráter classificatório, será realizada para todos 

os cargos de Nível Superior, e a Avaliação de Experiência Profissional, de caráter classificatório, será 
realizada para os cargos de Nível Técnico. 

14.1.1 Somente poderá participar desta fase do certame o candidato classificado nas fases anteriores, além de 
não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

14.2 A relação dos candidatos habilitados, as datas, os períodos de preenchimento do Formulário 
de Cadastro de Títulos e de envio dos documentos, serão divulgados oportunamente no Edital 
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de convocação, no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, podendo conter normas e 
informações complementares pertinentes. 

14.2.1 Todos os documentos que se pretende pontuar deverão ser preenchidos numa única vez no formulário 
de cadastro de títulos, conforme disposto nas Tabelas 14.1, 14.2 ou 14.3 deste Edital. No caso da 
existência de dois ou mais formulários de cadastro de títulos preenchidos por um mesmo candidato, para 
o mesmo cargo, será considerado o último cadastro realizado, sendo os demais cadastros cancelados 
automaticamente, desconsiderando-se as informações neles registradas. 

14.2.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o cadastramento dos títulos e experiência profissional no 
endereço eletrônico do Instituto AOCP, o envio dos documentos e a comprovação dos títulos.  

14.3 Os candidatos habilitados e interessados em participar da Avaliação de Títulos e Experiência 
Profissional deverão: 

 a) preencher o Formulário de Cadastro de Títulos e Experiência Profissional disponível no endereço 
eletrônico www.institutoaocp.org.br; 

 b) após completado o preenchimento, gravar o cadastro dos títulos e experiência profissional, e enviar os 
documentos comprobatórios conforme instruções: 

 b.1) os documentos comprobatórios de Títulos e Experiência Profissional, deverão ser enviados, por meio 
do link Envio dos documentos comprobatórios de Títulos e Experiência Profissional, a ser 
disponibilizado no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, em arquivo salvo no formato PDF, 
com o tamanho máximo total de 20MB; 

14.3.1 O candidato, ao optar pelo envio de arquivo em PDF, deve atentar-se para que o mesmo 
não esteja protegido por senha, sendo este motivo passível de indeferimento da solicitação. 

14.4 O candidato deverá atentar-se para os documentos que tenham informações frente e verso, enviando 
todas as imagens para análise. 

14.5 As imagens dos documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a avaliação com 
clareza. 

14.6 É de inteira responsabilidade do candidato verificar se as imagens carregadas na tela de protocolos estão 
corretas. 

14.7 Não serão considerados e analisados os documentos e títulos e experiência profissional que não 
pertencem ao candidato. 

14.8 Em hipótese alguma serão recebidos arquivos de títulos e experiência profissional fora do prazo, horário 
estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste Edital e no edital de convocação para a Avaliação 
de Títulos e Experiência Profissional. 

14.9 Não serão avaliados os documentos: 
 a) enviados de forma diferente ao estabelecido neste Edital; 
 b) que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro de Títulos e Experiência Profissional; 
 c) cuja fotocópia esteja ilegível; 
 d) sem data de expedição; 
 e) de mestrado ou doutorado concluídos no exterior que não estejam revalidados por instituição de 

ensino superior no Brasil e sem tradução juramentada; 
14.10 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos 

registros, e se deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições, dos órgãos 
expedidores e à perfeita avaliação do documento. 

14.11 Não será admitido, sob hipótese nenhuma, o pedido de inclusão de novos documentos. 
14.12 Em hipótese nenhuma serão fornecidas cópias dos documentos anexados. 
14.13 A divulgação do resultado preliminar da Avaliação de Títulos e Experiência Profissional será publicada em 

edital, por meio do endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. 
14.14 A Avaliação de Títulos e Experiência Profissional será avaliada em uma escala de 0 (zero) a 100,00 

(cem) pontos, ainda que a soma dos pontos dos títulos e comprovantes apresentados seja superior a 
este valor. Conforme disposto nas Tabelas abaixo: 

 
TABELA 14.1 

AVALIAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

CARGO: TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO RURAL (códigos 301 e 302) 

Item Descrição Pontuação  
Máxima 

A Experiência profissional em atividade desenvolvida na função e área de conhecimento 
pleiteada (máximo 10 anos). 

10 pontos  
a cada 

12 meses 
completos 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 
 
TABELA 14.2 

AVALIAÇÃO DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
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CARGO: AGENTE DE EXTENSÃO EM DESENVOLVIMENTO RURAL (códigos 401 ao 408) 

Item Descrição Pontuação  
Máxima 

A 

Certificado ou declaração de conclusão de curso de pós-graduação, em nível de 
especialização, com carga horária mínima de 360 horas, conforme requisitos do cargo 
a que concorre, relacionados no Anexo I deste Edital, acompanhado de histórico 
escolar, (limitado a 1 título). 

15 

B 
Diploma ou declaração do órgão competente de que aguarda emissão do Diploma do 
curso de mestrado, conforme requisitos do cargo a que concorre, relacionados no 
Anexo I deste Edital, acompanhado do histórico escolar, (limitado a 1 título). 

25 

C 
Diploma ou declaração do órgão competente de que aguarda emissão do Diploma do 
curso de doutorado, conforme requisitos do cargo a que concorre, relacionados no 
Anexo I deste Edital, acompanhado do histórico escolar, (limitado a 1 título). 

30 

D Experiência profissional em atividade desenvolvida na função e área de conhecimento 
pleiteada, (máximo 3 anos). 

10 pontos 
a cada 

12 meses 
completos 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 
 
TABELA 14.3 

AVALIAÇÃO DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

CARGO: AGENTE DE PESQUISA E INOVAÇÃO EM DESENVOLVIMENTO RURAL (códigos 409 ao 429) 

Item Descrição Pontuação  
Máxima 

A 

Certificado ou declaração de conclusão de curso de pós-graduação, em nível de 
especialização, com carga horária mínima de 360 horas, conforme requisitos do cargo 
a que concorre, relacionados no Anexo I deste Edital, acompanhado de histórico 
escolar, (limitado a 1 título). 

5 

B 
Diploma ou declaração do órgão competente de que aguarda emissão do Diploma do 
curso de mestrado, conforme requisitos do cargo a que concorre, relacionados no 
Anexo I deste Edital, acompanhado do histórico escolar, (limitado a 1 título). 

10 

C 
Diploma ou declaração do órgão competente de que aguarda emissão do Diploma do 
curso de doutorado, conforme requisitos do cargo a que concorre, relacionados no 
Anexo I deste Edital, acompanhado do histórico escolar, (limitado a 1 título). 

70 

D Experiência profissional em atividade desenvolvida na função e área de conhecimento 
pleiteada, (máximo 3 anos). 

5 pontos  
a cada 

12 meses 
completos 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 
 
14.15 Não serão aferidos quaisquer títulos ou documentos diferentes dos estabelecidos nas Tabelas 14.1, 14.2 

ou 14.3. 
14.16 DA TITULAÇÃO ACADÊMICA 
14.16.1  Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, 

Mestrado e Doutorado, será aceito diploma ou certificado em cópia autenticada, atestando que o curso 
atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), 
do Conselho Nacional de Educação (CNE), ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal 
de Educação (CFE). Também será aceita declaração de conclusão de pós-graduação em nível de 
especialização acompanhada do respectivo histórico escolar, no qual conste a carga horária do curso, as 
disciplinas cursadas com as respectivas menções. A declaração deverá também atestar que o curso 
atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou está de acordo com as normas do extinto CFE. 
Deverá constar ainda declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as disposições estabelecidas 
na Resolução CNE/CES nº 1 e indicação do ato legal de credenciamento da instituição. Caso o histórico 
escolar ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o 
certificado/declaração não será aceito. 

14.16.2  Para os cursos de mestrado e doutorado concluídos no exterior será aceito apenas o diploma, 
desde que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa 
por tradutor juramentado. 
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14.16.3 Os certificados/declarações ou diplomas de pós-graduação, em nível de especialização lato sensu, 
deverão conter a carga horária cursada. 

14.17 DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
14.17.1 A comprovação de experiência profissional, na área do cargo a que concorre, será feita conforme os 

casos que seguem: 
14.17.2 Experiência profissional em empresa/instituição privada: 
 a) cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, das folhas que contenham a 

identificação do trabalhador, número e série da CTPS, anotação do contrato do trabalho, alterações de 
salário, ou onde conste, caso tenha ocorrido, mudança de função. Será aceito a CTPS digital, desde que 
contenha os dados necessários para identificação da experiência profissional; e 

 b) declaração do empregador onde conste a função exercida, o período (com início e fim) do contrato de 
trabalho, que ateste que o candidato exerceu atividade na área do cargo a que concorre, com descrição 
das principais atividades exercidas. A declaração deverá apresentar também as seguintes informações: 
nome empresarial ou denominação social do emitente; endereço e telefones válidos; CNPJ e Inscrição 
Estadual; identificação completa do profissional beneficiado; assinatura e identificação do emitente 
(nome completo legível, acompanhado de função), com reconhecimento de firma. Será aceito documento 
eletrônico correspondente, passível de autenticação digital válida. 

14.17.3 Experiência profissional em emprego público: 
 a) cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, das folhas que contenham a 

identificação do trabalhador, número e série da CTPS, anotação do contrato do trabalho, alterações de 
salário, ou onde conste, caso tenha ocorrido, mudança de função; Caso o vínculo não seja por CTPS, o 
candidato deve enviar cópia autenticada de contrato de trabalho. Será aceito a CTPS digital, desde que 
contenha os dados necessários para identificação da experiência profissional; e 

 b) certidão ou declaração do órgão público onde conste a função exercida, o período (com início e fim) da 
atividade realizada, que ateste que o candidato exerceu atividade na área do cargo a que concorre, com 
descrição das principais atividades exercidas. A certidão ou declaração deverá apresentar também as 
seguintes informações: nome empresarial ou denominação social do emitente; endereço e telefones 
válidos; CNPJ e Inscrição Estadual; identificação completa do profissional beneficiado; assinatura e 
identificação do emitente (nome completo legível, acompanhado de função). Será aceito documento 
eletrônico correspondente, passível de autenticação digital válida. 

14.17.4 Experiência profissional como servidor público: 
 a) certidão ou declaração do órgão público onde conste a função exercida, o período (com início e fim) da 

atividade realizada, que ateste que o candidato exerceu atividade na área do cargo a que concorre, com 
descrição das principais atividades exercidas. A certidão ou declaração deverá apresentar também as 
seguintes informações: designação do Órgão/Entidade da Administração Pública Direta, Autárquica ou 
Fundacional; endereço e telefones válidos; CNPJ; identificação completa do profissional beneficiado; 
assinatura e identificação do emitente (nome completo legível / cargo público ou função e matrícula no 
Órgão). Será aceito documento eletrônico correspondente, passível de autenticação digital válida. 

14.17.5 Experiência profissional como autônomo: 
 a) cópia autenticada do contrato de prestação de serviços ou Recibo de Pagamento Autônomo - RPA; e 
 b) declaração do beneficiado/contratante, que informe o período (com início e fim) e a descrição das 

principais atividades desenvolvidas, com reconhecimento de firma. Será aceito documento eletrônico 
correspondente, passível de autenticação digital válida. 

14.17.6  Para o caso de Profissional Cooperado: 
 a) cópia autenticada do estatuto social da cooperativa; 
 b) declaração, informando sua condição de cooperado, período (com início e fim) e a discriminação do 

serviço realizado, com reconhecimento de firma. Será aceito documento eletrônico correspondente, 
passível de autenticação digital válida. 

14.17.7 A certidão/declaração mencionada nas alíneas “b” dos subitens 14.17.2, 14.17.3 e alínea “a” do 
subitem 14.17.4, deverá ser emitida por órgão de pessoal ou de recursos humanos. Não havendo órgão 
de pessoal ou de recursos humanos, a autoridade responsável pela emissão do documento deverá 
declarar/certificar também essa inexistência. Quando o órgão de pessoal possuir outro nome 
correspondente, a declaração deverá conter o nome do órgão por extenso, não serão aceitas 
abreviaturas. 

14.17.8 Para todos os casos previstos no subitem 14.17, de comprovação da experiência 
profissional, o candidato deverá enviar também cópia do diploma ou certificado/certidão de 
conclusão de curso, conforme requisito para o cargo a que concorre, presente no Anexo I 
deste Edital. 

14.17.9 Para todos os cargos, somente será considerada como experiência profissional pontuável 
aquela adquirida após a conclusão do curso requisito do cargo, conforme consta no Anexo I 
deste Edital. 

14.17.10 Somente será considerada como experiência profissional pontuável aquela relacionada à área do 
cargo a que o candidato concorre. 

14.17.11 O tempo de estágio, de monitoria, de bolsa de estudo, ou de trabalho voluntário não será computado 
como experiência profissional. 

14.17.12 Para efeito de cômputo de pontuação relativa ao tempo de experiência, serão excluídos os 
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períodos concomitantes. 
14.18  A Comissão Organizadora analisará os documentos comprobatórios dos títulos, publicando lista com a 

pontuação deferida a cada candidato. 
14.19 Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos, o candidato 

terá anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa do mesmo, será excluído do Concurso. 
14.20 Quanto ao resultado da Avaliação de Títulos e Experiência Profissional caberá interposição de recurso, 

devidamente fundamentado, nos termos do item 17 deste Edital. 
 
15. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
 
15.1 Será considerado aprovado no Concurso Público o candidato que obtiver a pontuação e a classificação 

mínimas exigidas para aprovação, nos termos deste Edital. 
15.1.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final, observado o cargo em que 

concorrem. 
15.2 Para os cargos de NÍVEL TÉCNICO, a Nota Final dos candidatos habilitados será igual à soma das notas 

obtidas na Prova Objetiva e na Avaliação de Experiência Profissional. 
15.2.1 Para os cargos de NÍVEL SUPERIOR, a Nota Final dos candidatos habilitados será igual à soma das 

notas obtidas na Prova Objetiva, na Prova Discursiva e na Avaliação de Títulos e Experiência Profissional. 
15.3 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
 a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data 

de publicação do resultado e classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, do 
Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003). 

 b) obtiver a maior pontuação na prova objetiva de Conhecimentos Específicos; 
 c) obtiver a maior pontuação na Avaliação de Títulos e Experiência Profissional; 
 d) obtiver a maior pontuação na prova discursiva (quando houver); 
 e) obtiver a maior pontuação na prova objetiva de Língua Portuguesa; 
 f) obtiver a maior pontuação na prova objetiva de Raciocínio Lógico; 
 g) obtiver a maior pontuação na prova objetiva de Informática Básica; 
 h) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea 

“a” deste subitem), considerando dia, mês, ano e, se necessário, hora e minuto do nascimento. 
15.4 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de 3 (três) listagens, no endereço 

eletrônico www.institutoaocp.org.br, a saber: 
 a) Lista da ampla concorrência, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os 

inscritos como pessoa com deficiência, negros e indígenas, em ordem de classificação, respeitados os 
cargos para os quais se inscreveram; 

 b) Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados 
inscritos como pessoa com deficiência, em ordem de classificação, respeitados os cargos para os quais se 
inscreveram. 

 c) Lista de Pessoas Negras e Indígenas, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados 
inscritos como pessoa negra e indígena, em ordem de classificação, respeitados os cargos para os quais 
se inscreveram. 

15.5  O candidato eliminado será excluído do Concurso Público e não constará da lista de classificação final. 
 
16. DA ELIMINAÇÃO 
 
16.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 
16.1.1 apresentar-se após o fechamento dos portões, ou não estiver presente na sala ou local de realização da 

prova no horário determinado para o seu início; 
16.1.2 não apresentar o documento de identidade exigido no subitem 11.5.1, ou 11.5.2, deste Edital e também 

conforme a exigência nas demais fases do certame, conforme previsto neste Edital; 
16.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de 

material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de 
terceiros; 

16.1.4for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou 
diferentemente das orientações deste Edital: 

  a) equipamentos eletrônicos, mesmo que desligados, como máquinas calculadoras, MP3, MP4, 
telefone celular, tablets, smartwatches, notebook, gravador, máquina fotográfica, controle de 
alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar; 

  b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação e impressos que 
não estejam expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta; 

  c) bolsa, relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, 
tais como chapéu, boné, gorro, etc; 

16.1.5tenha qualquer tecnologia, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos, smartwatches, 
ou relógio de qualquer espécie, wearable tech (tecnologia vestível), que venha a emitir 
qualquer som ou vibração, mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de 
pertences e/ou conforme as orientações deste Edital, durante a realização da prova; 
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16.1.6 realizar qualquer tipo de registro fotográfico, seja por quaisquer meios, após a entrada na sala de prova; 
16.1.7 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova; 
16.1.8 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, com as 

autoridades presentes ou com os demais candidatos; 
16.1.9 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os 

permitidos; 
16.1.10 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
16.1.11 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 
16.1.12 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas; 
16.1.13 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
16.1.14 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante 

a realização da prova; 
16.1.15 for surpreendido portando qualquer tipo de arma; 
16.1.16 recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 
16.1.17ausentar-se da sala portando o caderno de questões da Prova Objetiva antes do tempo determinado no 

subitem 11.19; 
16.1.18 recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a sua realização; 
16.1.19 não atingir a pontuação mínima estabelecida neste Edital para ser considerado habilitado em quaisquer 

das fases do certame. 
16.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de 

processo ilícito, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do Concurso 
Público. 

 
17. DOS RECURSOS 
 
17.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, ao Instituto AOCP, no prazo de 2 (dois) 

dias úteis da publicação no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, das decisões objetos dos 
recursos, assim entendidos: 

17.1.1 contra o indeferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição; 
17.1.2 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e 

inscrição como pessoa com deficiência e/ou negra e/ou indígena. 
17.1.3 contra as questões da Prova Objetiva, Prova Discursiva (quando houver) e o gabarito preliminar; 
17.1.4 contra o resultado da Prova Objetiva; 
17.1.5 contra o resultado da Prova Discursiva (quando houver); 
17.1.6 contra o resultado da Avaliação de Títulos e Experiência Profissional; 
17.1.7 contra o resultado da Perícia Médica para PcD – pessoa com deficiência; 
17.1.8 contra o resultado do Procedimento de Heteroidentificação e /ou Avaliação Especial;   
17.1.9 contra a Nota Final e a Classificação dos candidatos. 
17.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões 

objetos dos recursos no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, sob pena de perda do 
prazo recursal. 

17.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio, através de link disponível no endereço 
eletrônico  www.institutoaocp.org.br. 

17.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso do 
subitem 17.1.3, o recurso deverá estar acompanhado de citação da bibliografia. 

17.4.1 É responsabilidade do candidato, ao acessar o sistema, interpor seu recurso no ambiente específico de 
cada questão, não sendo analisados recursos que estiverem fora do ambiente da questão a que se refere. 
Portanto recursos protocolados incorretamente não serão analisados. 

17.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 
prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados. 

17.6 Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada evento referido no subitem 17.1 deste Edital. 
17.7 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar 

divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos. 
17.8 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas 

objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 
17.9 Se da análise do recurso, pela Banca Organizadora, resultar anulação de questão(ões) ou alteração de 

gabarito da Prova Objetiva, o resultado da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito. 
17.10 No caso de anulação de questão(ões) da Prova Objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a 

todos os candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 
17.11 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-

se a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, 
poderá acarretar desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação. 

17.12 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
17.13 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
17.14 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao 

candidato. 
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17.15 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
17.16 Os recursos contra as questões da Prova Objetiva e gabarito preliminar serão analisados e somente serão 

divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. Não 
serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 

17.16.1 As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, 
ficarão disponíveis para consulta individual do candidato no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br 
do Instituto AOCP por 10 (dez) dias, a contar da data de publicação do edital de resultado a que se 
refere.     

17.17 A Banca Examinadora do Instituto AOCP, empresa responsável pela organização do certame, constitui 
última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos ou revisões adicionais. 

 
 
18. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
18.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado 

pelo Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural (Incaper) e publicado 
no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo e no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br em 4 
(quatro) listas, em ordem classificatória, com pontuação: a primeira lista conterá a classificação de todos 
os candidatos (ampla concorrência), respeitados as funções para os quais se inscreveram, incluindo 
aqueles inscritos como pessoas com deficiência e candidatos inscritos às vagas reservadas aos negros e 
indígenas, que tenham obtido classificação na ampla concorrência, conforme parâmetros da Lei Federal 
nº 12.990; a segunda lista conterá especificamente a classificação dos candidatos inscritos como pessoas 
com deficiência, respeitados as funções para os quais se inscreveram; a terceira lista conterá 
especificamente a classificação dos candidatos inscritos às vagas reservadas aos negros; a quarta lista 
conterá especificamente a classificação dos candidatos inscritos às vagas reservadas aos indígenas, 
respeitados as funções para os quais se inscreveram. 

 
19. DA CONVOCAÇÃO PARA A POSSE 
 
19.1 O candidato aprovado será convocado através de edital específico publicado no Diário Oficial do Estado 

do Espírito Santo, disponível no site do Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão 
Rural (Incaper), www.incaper.es.gov.br, obedecendo à ordem de classificação, na medida em que 
surgirem vagas, no interesse do Incaper. 

19.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será considerado como 
desistente e substituído, na sequência, por aquele imediatamente classificado. 

19.3 Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão 
publicados no  Diário Oficial do Estado do Espírito Santo. 

19.4 A posse dos candidatos classificados será precedida de realização dos exames médicos admissionais, de 
caráter eliminatório, destinados à avaliação da condição de saúde física e mental do profissional: 

 a) Exames de rotina: hemograma, glicemia, colesterol total, triglicérides, VDRL, urina; 
 b) Eletrocardiograma, com laudo, para candidatos acima de 35 anos; 
 c) Raio-X do tórax com laudo; 
 d) Laudos especializados: dermatológico, psiquiátrico, cardiológico, odontológico, ortopédico, 

oftalmológico e otorrinolaringológico. 
19.4.1 No laudo dos exames acima mencionados, deverão constar o carimbo do médico contendo a 

especialidade do emitente e o número do registro no Conselho Regional de Medicina – CRM, com prazo 
de validade de 60 dias, devendo estar devidamente assinados e carimbados. 

19.4.2 Só poderá ser empossado o candidato que apresentar todos os documentos necessários por ocasião da 
convocação e for considerado apto física e mentalmente para o exercício do cargo, mediante inspeção da 
Junta Médica Oficial. 

19.4.3 As despesas relativas à realização de exames médicos para obtenção do atestado médico correrão a 
expensas do próprio candidato. 

19.5 Caso seja julgado inapto, o candidato terá o ato de sua nomeação tornado sem efeito. 
19.6 Para investidura no cargo o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá 

apresentar os seguintes documentos: 
 a) Carteira de Identidade; 
 b) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
 c) Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição; 
 d) Carteira e/ou Certificado de reservista, se do sexo masculino; 
 e) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
 f) Certidão de nascimento ou casamento; 
 g) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos, quando couber; 
 h) Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso, bem como os demais documentos comprobatórios dos 

requisitos exigidos para o cargo ao qual se inscreveu; 
 i) declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio e, se casado(a), a do (a) cônjuge; 
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 j) documentos listados no item 3; 
 k) demais documentos que o Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural 

(Incaper) julgar necessários, posteriormente informados. 
19.7 O candidato, após a nomeação, deverá comparecer à Gerência de Pessoas do Instituto Capixaba de 

Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural (Incaper), no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 
da data da publicação, munido de documento de documentos originais, citados no item 3 e 19 deste 
Edital. 

 
20. DAS DISPOSIÇÕES SOBRE TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS - LEI FEDERAL Nº 13.709/2018 
 
20.1 O Instituto AOCP declara que as principais bases legais para o tratamento dos dados pessoais do 

candidato serão, sem prejuízo de outras que eventualmente se façam necessárias e estejam amparadas 
na Lei Federal nº 13.709/2018: 

 a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória (em relação ao artigo 37, incisos II e VIII, da 
Constituição Federal de 1988, os quais preveem que a investidura em empregos públicos, dependem de 
aprovação em Concurso Público; 

 b) execução de contrato entre o Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural 
(Incaper) e o Instituto AOCP para os fins de condução do certame; 

 c) legítimo interesse para a garantia da lisura e prevenção à fraude nos Concursos Públicos; 
 d) a depender do caso, o consentimento, o qual virá de forma destacada e específica no 

preenchimento do formulário, concedendo sempre a opção do não consentimento e 
tratamento daquele dado em específico. 

20.1.1 O Instituto AOCP declara-se controlador dos dados pessoais tratados com a finalidade específica para a 
aplicação e execução do certame, sendo que nos demais casos, figura tão somente como operadora de 
dados do Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural (Incaper), a quem os 
dados são repassados e quem define a finalidade e demais elementos essenciais de seu tratamento. 

20.2 Campos presentes no formulário de inscrição: 
 a) CPF / Nome / Nome Social / Data de Nascimento / Sexo / RG / Órgão Emissor / Data Emissão / Estado 

Emissor / Nome da Mãe / E-mail / Telefone FIXO / Celular / Logradouro / Número / Bairro / CEP / Cidade 
/ Estado / Possui deficiência? / Necessita de condições especiais? / Necessita de Tempo adicional. 

  
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
21.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em 
Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pelo Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência 
Técnica e Extensão Rural (Incaper) e no endereço eletrônico  www.institutoaocp.org.br. 

21.1.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar frequentemente as publicações de todos os 
comunicados e Editais referentes ao Concurso Público de que trata este Edital, no endereço eletrônico do 
Instituto AOCP www.institutoaocp.org.br. 

21.2  Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, ou 
quando constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, ou, ainda, irregularidade na 
realização das provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, mesmo que já tenha sido 
divulgado o resultado deste Concurso  Público e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará à 
sua eliminação, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis. 

21.3 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não 
havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de documentos após as datas 
estabelecidas. 

21.4 Os documentos produzidos, enviados e utilizados pelos candidatos, em todas as etapas do concurso, são 
de uso exclusivo do Instituto AOCP e, em caso de necessidade, do Instituto Capixaba de Pesquisa, 
Assistência Técnica e Extensão Rural (Incaper), sendo terminantemente vedada a sua disponibilização a 
terceiros ou a devolução ao candidato. 

21.5 O candidato, ao realizar sua inscrição, manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de 
informações (tais como nome, data de nascimento, notas e desempenho, entre outras) que são 
essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao certame. Tais informações 
poderão, eventualmente, ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

21.6 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do concurso, seja qual for o motivo da ausência 
do candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no documento 
de confirmação de inscrição, neste Edital e em outros Editais referentes às fases deste Concurso Público. 

21.6.1 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases acarretará sua eliminação do concurso. 
21.7 O Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural (Incaper) e o Instituto AOCP não 

se responsabilizam por quaisquer tipo de despesas, com viagens e/ou estadia dos candidatos, para 
prestarem as provas e demais etapas deste Concurso Público. 

21.8 O Instituto AOCP não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este 
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Concurso Público. 
21.9 Após a homologação do certame e convocação, o candidato que for nomeado/convocado, que necessitar 

atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial poderá requerer a alteração através de solicitação 
assinada pelo próprio candidato, por meio do e-mail de atendimento ao candidato 
candidato@institutoaocp.org.br, anexando os documentos que comprovem tal alteração, com expressa 
referência ao Concurso, Cargo e número de Inscrição, até a data de publicação da homologação do 
resultado final do certame. Em caso de dúvida, o candidato poderá entrar em contato com o Instituto 
AOCP através do telefone  (44) 3013-4900, na Central de Relacionamento com o Candidato, para 
maiores orientações. Após a homologação do certame, o candidato poderá requerer a alteração junto a 
Gerência de Pessoas do Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural (Incaper), 
situado na Rua Afonso Sarlo, 160 – Bento Ferreira, CEP 29052-010, Vitória/ES, Gerência de Pessoas do 
Incaper – GP ou enviar documentação para o e-mail gp@incaper.com.br, aos cuidados da Comissão do 
Concurso Público. 

21.9.1 O Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural (Incaper) e o Instituto AOCP não 
se responsabilizam por eventuais prejuízos aos candidatos decorrentes de: 

 a) endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado; 
 b) endereço residencial desatualizado; 
 c) correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos (ECT) por razões diversas; 
 d) outras informações, divergentes e/ou errôneas, fornecidas pelo candidato, tais como: dados pessoais, 

telefones e documentos. 
21.10 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros 

instrumentos similares, cujo teor não seja objeto de recurso apontado neste Edital. 
21.11 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso Público nº 001/2022, ouvido o Instituto 

AOCP. 
21.12 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis a contar da sua publicação no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo. 
21.12.1 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via 

Sedex com AR (aviso de Recebimento) para o endereço do Instituto AOCP, situada na Av. Dr. Gastão 
Vidigal, nº 959, Bairro: Zona 08, CEP: 87.050-440, Maringá/PR. 

21.13 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Vitória/ES, 18 de novembro de 2022. 
 
 
 

LAZARO SAMIR ABRANTES RASLAN 
Diretor-Presidente 

Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural (Incaper) 
 
 
 

ANEXO I -  DOS REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 

 
NÍVEL TÉCNICO 

CARGO: TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO RURAL 

ÁREA 301: AGROPECUÁRIA 

Requisitos: Diploma de Curso de Nível Médio Técnico em Agropecuária, Técnico em Agricultura, Técnico em 
Agroecologia, Técnico Agrícola ou Técnico em Cafeicultura, reconhecido pelo Ministério da Educação. Registro 
no órgão de fiscalização profissional (quando houver).Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria “B” 
(mínimo). 

ÁREA 302: LABORATÓRIO 

Requisitos: Diploma de Curso de Nível Médio Técnico em Laboratório, Técnico em Química, Técnico em 
Análises Clínicas, Técnico em Biotecnologia e Técnico em Farmácia, reconhecido pelo Ministério da Educação. 
Registro no órgão de fiscalização profissional (quando houver).Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na 
categoria “B” (mínimo). 

Atribuições: Promover, executar e apoiar ações no âmbito da pesquisa, assistência técnica e extensão rural 
com serviços de educação não formal, de caráter permanente e continuado que promova o processo de 
formação, gestão, produção, beneficiamento e comercialização das atividades e serviços agrícolas e não 
agrícolas inclusive as atividades agroflorestais, agroextrativistas, florestais, pesqueiras e artesanais, 
objetivando o desenvolvimento rural sustentável; Atuar junto aos agricultores familiares, aos pescadores 
artesanais, povos indígenas, quilombolas, assentados, ribeirinhos, povos e comunidades tradicionais e suas 
famílias em parceria junto a segmentos da sociedade rural, na profissionalização, na qualificação, em ações 
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educativas para a inclusão social, geração de trabalho, melhoria do nível de vida e renda familiar, priorizando a 
organização e participação comunitária em grupos produtivos formais e informais, associações e cooperativas, 
bem como para acesso às políticas públicas; Realizar análises diversas, identificando e mensurando dados para 
elaboração de trabalhos técnicos e preparo de materiais e amostras para testes, exames e análises de 
laboratório; Coletar, organizar e disponibilizar dados e informações sobre experimentos e dados de campo, 
laboratório, casa de vegetação, climatológicos e outras atividades ligadas ao meio rural; Conduzir veículos 
desde que habilitado conforme as normas das leis de trânsito, para fins de desempenho de suas atividades; 
Executar atividades correlatas, conforme a área de atuação e formação. 
 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: AGENTE DE EXTENSÃO EM DESENVOLVIMENTO RURAL 

ÁREA 401: AGROECOLOGIA/PRODUÇÃO ORGÂNICA 

Requisitos: Diploma de Curso de Nível Superior Bacharelado em Agronomia/Engenharia Agronômica, 
reconhecido pelo Ministério da Educação. Registro no órgão de fiscalização profissional (quando houver). 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria “B” (mínimo). 

ÁREA 402: BEM-ESTAR SOCIAL 

Requisitos: Diploma de Curso de Nível Superior Bacharelado em Economia Doméstica ou Serviço Social, 
reconhecido pelo Ministério da Educação. Registro no órgão de fiscalização profissional (quando houver). 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria “B” (mínimo). 

ÁREA 403: CAFEICULTURA 

Requisitos: Diploma de Curso de Nível Superior Bacharelado em Agronomia/Engenharia Agronômica, 
reconhecido pelo Ministério da Educação. Registro no órgão de fiscalização profissional (quando houver). 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria “B” (mínimo). 

ÁREA 404: ENGENHARIA DE PESCA 

Requisitos: Diploma de Curso de Nível Superior Bacharelado em Engenharia de Pesca, reconhecido pelo 
Ministério da Educação. Registro no órgão de fiscalização profissional (quando houver). Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) na categoria “B” (mínimo). 

ÁREA 405: GENERALISTA 

Requisitos: Diploma de Curso de Nível Superior Bacharelado em Agronomia/Engenharia Agronômica ou 
Engenharia Agrícola, reconhecido pelo Ministério da Educação. Registro no órgão de fiscalização profissional 
(quando houver). Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria “B” (mínimo). 

ÁREA 406: IRRIGAÇÃO 

Requisitos: Diploma de Curso de Nível Superior Bacharelado em Agronomia/Engenharia Agronômica ou 
Engenharia Agrícola, reconhecido pelo Ministério da Educação. Registro no órgão de fiscalização profissional 
(quando houver). Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria “B” (mínimo). 

ÁREA 407: PRODUÇÃO ANIMAL/BOVINOCULTURA 

Requisitos: Diploma de Curso de Nível Superior Bacharelado em Agronomia/Engenharia Agronômica, 
Zootecnia ou Medicina Veterinária, reconhecido pelo Ministério da Educação. Registro no órgão de fiscalização 
profissional (quando houver). Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria “B” (mínimo). 

ÁREA 408: SOCIOECONOMIA 

Requisitos: Diploma de Curso de Nível Superior Bacharelado em Agronomia/Engenharia Agronômica, 
Economia, Sociologia ou Ciência Sociais reconhecido pelo Ministério da Educação. Registro no órgão de 
fiscalização profissional (quando houver). Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria “B” (mínimo). 

Atribuições: Subsidiar o Instituto na elaboração, coordenação, supervisão, avaliação e execução de 
programas, planos de gestão, projetos e ações de estudos, de assistência técnica e extensão Rural (ATER) que 
promovam o processo de geração de tecnologias, inovação e desenvolvimento na formação, gestão, produção, 
beneficiamento e comercialização das atividades e dos serviços agrícolas e não agrícolas, inclusive as atividades 
agroflorestais, agroextrativistas, florestais, pesqueiras e artesanais, considerando as diferenças culturais, 
étnicas, de gênero e de geração, objetivando o desenvolvimento rural sustentável com ênfase na segurança 
alimentar e qualidade de vida das famílias e/ou grupos formais e informais envolvidos no processo; Promover e 
apoiar articulações técnicas intra e interinstitucionais, nacionais e internacionais, com o objetivo de viabilizar a 
integração e o alinhamento de parcerias, a formação de redes e equipes para potencializar a utilização plena 
das capacidades instaladas, a elaboração de projetos competitivos e a diversificação de fontes financiadoras; 
Planejar, coordenar e executar ações de ATER junto aos agricultores familiares, aos pescadores artesanais, 
povos indígenas, quilombolas, assentados, ribeirinhos, povos e comunidades tradicionais e suas famílias, em 
parceria junto a segmentos da sociedade rural, na profissionalização, na qualificação, organização, agroturismo, 

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Domingo, 20 de Novembro de 2022 às 22:30:07 Código de Autenticação: 66bf67e8



160
DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO E X E C U T I V O

Vitória (ES), segunda-feira, 21 de Novembro de 2022.

 

agroindústria, indústria artesanal, empreendedorismo, em ações educativas para a inclusão social, geração de 
trabalho, melhoria do nível de vida e renda familiar, priorizando a organização e participação comunitária em 
grupos produtivos formais e informais, associações e cooperativas, bem como para acesso às políticas públicas; 
Coordenar e elaborar projetos de acesso ao crédito rural para promover o desenvolvimento, inserção e 
competitividade das cadeias produtivas no âmbito das demandas do público fim; Coordenar e desenvolver 
ações voltadas ao uso, manejo, proteção, conservação e recuperação dos recursos naturais e biodiversidade; 
Coordenar eventos técnicos em áreas correlatas a sua atuação e em consonância aos interesses do Instituto; 
Elaborar e publicar de trabalhos técnicos; Gerir os projetos operacionais de ATER e a programação 
compatibilizada do Instituto por meio do planejamento, acompanhamento, avaliação da programação, da 
execução e da finalização dos projetos da carteira de projetos aplicados às comunidades rurais; Subsidiar os 
Comitês do Instituto na definição das metas técnicas para a programação dos projetos operacionais e apoiá-lo 
na implementação e operacionalização do seu programa de trabalho; Integrar e emitir pareceres em conselhos 
e comitês técnicos intra ou extra institucional, participar de comissões e câmaras técnicas de assessoramento 
para análise técnica de projetos e apoio as instituições de Desenvolvimento e Inovação em âmbito estadual e 
nacional; Participar da orientação ou co-orientação em trabalhos de desenvolvimento e capacitar técnicos de 
ATER em relação aos novos conhecimento, tecnologias e inovações geradas e realizar apresentações e palestras 
intra e extra instituição sobre assuntos relacionados a sua área de atuação; Gerar e avaliar informações 
meteorológicas, climatológicas e georreferenciais; Conduzir veículos desde que habilitado conforme as normas 
das leis de trânsito, para fins de desempenho das suas atividades; Executar atividades correlatas, conforme a 
área de atuação e formação. 
 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: AGENTE DE PESQUISA E INOVAÇÃO EM DESENVOLVIMENTO RURAL 

ÁREA 409: BIOINFORMÁTICA 

Requisitos: Diploma de Curso de Nível Superior Bacharelado em Agronomia/Engenharia Agronômica, Ciências 
Biológicas, Biotecnologia, Bioinformática ou Bioquímica, reconhecido pelo Ministério da Educação. Registro no 
órgão de fiscalização profissional (quando houver). Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria “B” 
(mínimo). 

ÁREA 410: BIOLOGIA MOLECULAR 

Requisitos: Diploma de Curso de Nível Superior Bacharelado em Agronomia/Engenharia Agronômica, 
Bioquímica ou Ciências Biológicas, reconhecido pelo Ministério da Educação. Registro no órgão de fiscalização 
profissional (quando houver). Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria “B” (mínimo). 

ÁREA 411: ECONOMIA RURAL 

Requisitos: Diploma de Curso de Nível Superior Bacharelado em Economia ou Agronegócio, reconhecido pelo 
Ministério da Educação. Registro no órgão de fiscalização profissional (quando houver). Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) na categoria “B” (mínimo). 

ÁREA 412: ENGENHARIA AGRÍCOLA/IRRIGAÇÃO 

Requisitos: Diploma de Curso de Nível Superior Bacharelado em Agronomia/Engenharia Agronômica ou 
Engenharia Agrícola, reconhecido pelo Ministério da Educação. Registro no órgão de fiscalização profissional 
(quando houver). Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria “B” (mínimo). 

ÁREA 413: ENTOMOLOGIA/CONTROLE BIOLÓGICO 

Requisitos: Diploma de Curso de Nível Superior Bacharelado em Agronomia/Engenharia Agronômica ou 
Ciências Biológicas, reconhecido pelo Ministério da Educação. Registro no órgão de fiscalização profissional 
(quando houver). Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria “B” (mínimo). 

ÁREA 414: FISIOLOGIA VEGETAL/PRODUÇÃO 

Requisitos: Diploma de Curso de Nível Superior Bacharelado em Agronomia/Engenharia Agronômica, 
reconhecido pelo Ministério da Educação. Registro no órgão de fiscalização profissional (quando houver). 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria “B” (mínimo). 

ÁREA 415: FISIOLOGIA VEGETAL 

Requisitos: Diploma de Curso de Nível Superior Bacharelado em Agronomia/Engenharia Agronômica ou 
Ciências Biológicas, reconhecido pelo Ministério da Educação. Registro no órgão de fiscalização profissional 
(quando houver). Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria “B” (mínimo). 

ÁREA 416: FITOPATOLOGIA 

Requisitos: Diploma de Curso de Nível Superior Bacharelado em Agronomia/Engenharia Agronômica ou 
Ciências Biológicas, reconhecido pelo Ministério da Educação. Registro no órgão de fiscalização profissional 
(quando houver). Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria “B” (mínimo). 
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ÁREA 417: FITOTECNIA/PRODUÇÃO VEGETAL - SUBÁREA: CAFEICULTURA 

Requisitos: Diploma de Curso de Nível Superior Bacharelado em Agronomia/Engenharia Agronômica, 
reconhecido pelo Ministério da Educação. Registro no órgão de fiscalização profissional (quando houver). 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria “B” (mínimo). 

ÁREA 418: FITOTECNIA/PRODUÇÃO VEGETAL - SUBÁREA: MANEJO DE PLANTAS DANINHAS 

Requisitos: Diploma de Curso de Nível Superior Bacharelado em Agronomia/Engenharia Agronômica, 
reconhecido pelo Ministério da Educação. Registro no órgão de fiscalização profissional (quando houver). 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria “B” (mínimo). 

ÁREA 419: FITOTECNIA/PRODUÇÃO VEGETAL - SUBÁREA: AGROECOLOGIA 

Requisitos: Diploma de Curso de Nível Superior Bacharelado em Agronomia/Engenharia Agronômica ou 
Engenharia Agrícola, reconhecido pelo Ministério da Educação. Registro no órgão de fiscalização profissional 
(quando houver). Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria “B” (mínimo). 

ÁREA 420: FITOTECNIA/PRODUÇÃO VEGETAL - SUBÁREA: FRUTICULTURA TROPICAL 

Requisitos: Diploma de Curso de Nível Superior Bacharelado em Agronomia/Engenharia Agronômica, 
reconhecido pelo Ministério da Educação. Registro no órgão de fiscalização profissional (quando houver). 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria “B” (mínimo). 

ÁREA 421: FITOTECNIA/PRODUÇÃO VEGETAL - SUBÁREA: OLERICULTURA 

Requisitos: Diploma de Curso de Nível Superior Bacharelado em Agronomia/Engenharia Agronômica, 
reconhecido pelo Ministério da Educação. Registro no órgão de fiscalização profissional (quando houver). 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria “B” (mínimo). 

ÁREA 422: MELHORAMENTO VEGETAL 

Requisitos: Diploma de Curso de Nível Superior Bacharelado em Agronomia/Engenharia Agronômica ou 
Ciências Biológicas, reconhecido pelo Ministério da Educação. Registro no órgão de fiscalização profissional 
(quando houver). Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria “B” (mínimo). 

ÁREA 423: SOLOS E NUTRIÇÃO DE PLANTAS/MANEJO E CONSERVAÇÃO DE SOLOS 

Requisitos: Diploma de Curso de Nível Superior Bacharelado em Agronomia/Engenharia Agronômica, 
reconhecido pelo Ministério da Educação. Registro no órgão de fiscalização profissional (quando houver). 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria “B” (mínimo). 

ÁREA 424: SOLOS E NUTRIÇÃO DE PLANTAS/FERTILIDADE DO SOLO 

Requisitos: Diploma de Curso de Nível Superior Bacharelado em Agronomia/Engenharia Agronômica, 
reconhecido pelo Ministério da Educação. Registro no órgão de fiscalização profissional (quando houver). 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria “B” (mínimo). 

ÁREA 425: SILVICULTURA/MANEJO FLORESTAL 

Requisitos: Diploma de Curso de Nível Superior Bacharelado em Engenharia Florestal, reconhecido pelo 
Ministério da Educação. Registro no órgão de fiscalização profissional (quando houver). Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) na categoria “B” (mínimo). 

ÁREA 426: ZOOTECNIA/BOVINOCULTURA 

Requisitos: Diploma de Curso de Nível Superior Bacharelado em Zootecnia, reconhecido pelo Ministério da 
Educação. Registro no órgão de fiscalização profissional (quando houver). Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH) na categoria “B” (mínimo). 

ÁREA 427: AQUICULTURA/PISCICULTURA 

Requisitos: Diploma de Curso de Nível Superior Bacharelado em Engenharia de Aquicultura, Engenharia de 
Pesca, Biologia ou Zootecnia, reconhecido pelo Ministério da Educação. Registro no órgão de fiscalização 
profissional (quando houver). Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria “B” (mínimo). 

ÁREA 428: CULTURA DE TECIDOS E CÉLULAS VEGETAIS 

Requisitos: Diploma de Curso de Nível Superior Bacharelado em Agronomia/Engenharia Agronômica ou 
Ciências Biológicas, reconhecido pelo Ministério da Educação. Registro no órgão de fiscalização profissional 
(quando houver). Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria “B” (mínimo). 

ÁREA 429: TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA/EXTENSÃO RURAL 

Requisitos: Diploma de Curso de Nível Superior Bacharelado em Agronomia/Engenharia Agronômica, Ciências 
Sociais, Agronegócio ou Ciências Econômicas, reconhecido pelo Ministério da Educação. Registro no órgão de 
fiscalização profissional (quando houver). Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria “B” (mínimo). 
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Atribuições: Subsidiar o Instituto quanto à gestão de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação - PD&I em 
consonância com as prioridades institucionais, e na avaliação contínua da capacidade instalada e das 
necessidades de ajustes e renovação das equipes e da infraestrutura para execução das ações de PD&I; 
Promover e apoiar ações e articulações técnicas intra e interinstitucionais, nacionais e internacionais, com o 
objetivo de viabilizar a integração e o alinhamento de parceiras, a formação de redes e equipes para 
potencializar a utilização plena das capacidades instaladas, a elaboração de programas e projetos competitivos 
e a diversificação de fontes financiadoras; Processar dados experimentais e realizar análises estatísticas; Gerir 
os projetos operacionais de PD&I e a programação compatibilizada do Instituto por meio do planejamento, 
acompanhamento e avaliação da programação e carteira de projetos; Gerir sistemas integrados de 
informações; Coordenar os processos de avaliação inicial, acompanhamento e avaliação da execução e da 
finalização de projetos e de seus resultados; Subsidiar os Comitês do Instituto na definição das metas técnicas 
para a programação dos projetos operacionais e apoiá-lo na implementação e operacionalização do seu 
programa de trabalho; Buscar alternativas de fontes financiadoras de projetos competitivos nacionais e 
internacionais de cooperação em PD&I; Fornecer suporte técnico às atividades de organização e gestão da 
programação e às ações de articulação; Contribuir, a partir das diretrizes de uma agenda institucional, para o 
constante alinhamento entre as prioridades do instituto e as necessidades da sociedade, do Governo e do 
mercado de tecnologias e inovações; Coordenar, orientar ou coorientar pesquisas em programas de pós-
graduação e capacitar com novos conhecimentos, tecnologias e inovações; Coordenar eventos técnicos 
científicos em áreas correlatas a sua atuação e em consonância aos interesses do Instituto; Realizar a avaliação 
contínua de projeto da programação de PD&I, orientando ajustes, buscando a integração e a harmonização de 
atividades e a melhoria contínua da qualidade; Participar dos processos de identificação de competências 
essenciais ao Incaper e da formação e desenvolvimento de equipes técnicas interdisciplinares, flexíveis e 
adaptáveis aos novos cenários e desafios; Monitorar as mudanças do ambiente externo (avanço científico e 
demandas tecnológicas), em interface com as unidades do Instituto; Contribuir para a formulação e negociação 
de acordos, programas e projetos de cooperação técnico-científica nacionais e internacionais envolvendo o 
Incaper; Assessorar a formulação de diretrizes, normas e instrumentos referentes às atividades de cooperação 
técnica em PD&I recebida e/ou prestada; Publicação de trabalhos técnico científicos; Emitir relatórios, 
pareceres, laudos e notas técnicas, relativos às atividades de PD&I; Coordenar projetos de tecnologia da 
informação e comunicação; Gerar e avaliar informações meteorológicas, climatológicas e georreferenciais; 
Conduzir veículos desde que habilitado conforme as normas das leis de trânsito, para fins de desempenho de 
suas atividades; Executar atividades correlatas, conforme a área de atuação e formação. 
 
 

ANEXO II – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 

 

CONHECIMENTOS COMUNS A TODOS OS CARGOS 

Língua portuguesa: Compreensão e interpretação de texto. Tipologia e gêneros textuais. Figuras de 
linguagem. Significação de palavras e expressões. Relações de sinonímia e de antonímia. Ortografia. 
Acentuação gráfica. Uso da crase. Morfologia: classes de palavras variáveis e invariáveis e seus empregos no 
texto. Locuções verbais (perífrases verbais). Funções do “que” e do “se”. Elementos de comunicação e funções 
da linguagem. Domínio dos mecanismos de coesão textual: emprego de elementos de referenciação, 
substituição e repetição, de conectores e de outros elementos de sequenciação textual; emprego de tempos e 
modos verbais. Domínio dos mecanismos de coerência textual. Reescrita de frases e parágrafos do texto: 
significação das palavras; substituição de palavras ou de trechos de texto; reorganização da estrutura de 
orações e de períodos do texto; reescrita de textos de diferentes gêneros e níveis de formalidade. Sintaxe: 
relações sintático-semânticas estabelecidas na oração e entre orações, períodos ou parágrafos (período simples 
e período composto por coordenação e subordinação). Concordância verbal e nominal. Regência verbal e 
nominal. Colocação pronominal. Emprego dos sinais de pontuação e sua função no texto. Função textual dos 
vocábulos. Variação linguística. 

Raciocínio lógico: Raciocínio Lógico e matemático: resolução de problemas envolvendo frações, conjuntos, 
porcentagens, sequências (com números, com figuras, de palavras). Raciocínio lógico-matemático: proposições, 
conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos válidos. 

Informática básica: Conceitos e fundamentos básicos. Conhecimento e utilização dos principais softwares 
utilitários (compactadores de arquivos, chat, clientes de e-mails, reprodutores de vídeo, visualizadores de 
imagem, antivírus). Conceitos básicos de Hardware (Placa-mãe, memórias, processadores (CPU). Periféricos de 
computadores. Ambientes operacionais: utilização básica dos sistemas operacionais Windows 7 e Windows 10. 
Utilização de ferramentas de texto, planilha e apresentação do pacote Microsoft Office (Word, Excel e 
PowerPoint) – versões 2010, 2013 e 2016. Utilização de ferramentas de texto, planilha e apresentação do 
pacote LibreOffice (Writer, Calc e Impress) - versões 5 e 6. Conceitos de tecnologias relacionadas à Internet, 
busca e pesquisa na Web. Navegadores de internet: Internet Explorer, Mozilla Firefox, Google Chrome. 
Conceitos básicos de segurança na Internet e vírus de computadores. 
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NÍVEL TÉCNICO 

CONTEÚDOS ESPECÍFICOS E COMUNS A TODAS AS ÁREAS DO CARGO DE TÉCNICO EM 
DESENVOLVIMENTO RURAL 

REALIDADE SOCIAL, ECONÔMICA E AMBIENTAL DO ESPÍRITO SANTO: Formação histórica, econômica, 
social e cultural do Espírito Santo. Povoamento e agricultura no Espírito Santo: Expansão da cafeicultura; Crise 
cafeeira e o projeto industrializante. Consolidação do modelo urbano industrial. As grandes regiões 
agroclimáticas do Espírito Santo. Os projetos de desenvolvimento: O Espírito Santo e sua política de 
desenvolvimento regional; O desenvolvimento econômico e a hegemonia do grande capital; Crescimento 
econômico, urbanização e dinamização do setor terciário. Crescimento e modernização da agricultura capixaba. 
As estratégias de desenvolvimento agroambiental no Espírito Santo: Aspectos socioambientais dos projetos de 
desenvolvimento implantados no Espírito Santo. Estrutura fundiária: Territórios rurais no Espírito Santo 
(cidadania e territórios de identidade). Organização de dados em planilhas. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL E POLÍTICAS PÚBLICAS DE ATER: História do 
desenvolvimento da Ater no Brasil.  Desenvolvimento rural sustentável. Métodos de extensão rural. 
Multifuncionalidade e pluriatividade do espaço rural. Lei nº 11.326/2006 (Estabelece as diretrizes para a 
formulação da Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais). Lei nº 
12.188/2010 (Lei de Ater): Política Nacional de Ater para a Agricultura Familiar e Reforma Agrária (Pnater); 
Programa Nacional de Ater na Agricultura Familiar e na Reforma Agrária (Pronater). Lei Estadual nº 9.923/2012 
(Institui a Política Estadual de Assistência Técnica e Extensão Rural para a Agricultura Familiar e Reforma 
Agrária do Estado do Espírito Santo – PEATER/ES e o Programa Estadual de Assistência Técnica e Extensão 
Rural para a Agricultura Familiar e Reforma Agrária do Estado do Espírito Santo – PROATERES).  Decreto 
Estadual nº 3673-R/2014 (Regulamenta a Lei nº 9.923/2012, para dispor sobre o Programa Estadual de 
Assistência Técnica e Extensão Rural para a Agricultura Familiar e Reforma Agrária do Estado do Espírito Santo 
– PROATERES). 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO: TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO RURAL 

ÁREA 301: AGROPECUÁRIA 

Conhecimentos específicos: Solos: uso e conservação dos solos; Fundamentos da fertilidade do solo; 
Adubação em geral: Tipos e classificação de fertilizantes e corretivos. Noções de fitossanidade: Identificação 
das principais pragas agrícolas; Manejo de doenças e pragas; Uso correto e seguro de agrotóxicos. 
Agroecologia/Produção orgânica: Conceituação e princípios da agroecologia; Características e manejo aplicado 
em agroecologia/produção orgânica; Sistemas agroflorestais de base agroecológica; Noções gerais sobre 
certificação orgânica. Conhecimentos gerais de fitotecnia: Cafeicultura arábica e conilon; Grandes culturas 
anuais (milho, feijão e mandioca); Olericultura (frutos, folhas, flores, rizomas e raízes); Fruticultura tropical e 
subtropical; Plantas condimentares: pimenta-do-reino e aroeira (pimenta-rosa); Silvicultura. Irrigação: 
Sistemas de irrigação; Manejo racional da irrigação. Mecanização agrícola: Máquinas e implementos agrícolas. 
Conhecimentos gerais de zootecnia (bovinocultura, avicultura, suinocultura, aquicultura e piscicultura): Noções 
de sanidade animal; Manejo de pastagens. Assistência Técnica e Extensão Rural: História do desenvolvimento 
da Ater no Brasil; Desenvolvimento rural sustentável; Métodos de extensão rural; Multifuncionalidade e 
pluriatividade do espaço rural; 

ÁREA 302: LABORATÓRIO 

Conhecimentos específicos: Princípios de biossegurança em Laboratórios de Pesquisa Agropecuária: 
autoclavagem e esterilização de vidraria e meios de cultura; uso de reagentes e preparação de soluções e 
suspensões e titulação em laboratório de análises; funcionamento de instrumentos (microscópio; 
espectrofotômetro; balança analítica; centrífuga, fonte e cubas de eletroforese, ELISA, etc), análises 
fotométricas, clorimétricas, cromatográficas e microbiológicas; calibração de equipamentos de laboratório 
(balanças, potenciômetros, etc.); Uso de EPIs. Preparo de amostras para análises de laboratório: preparação de 
meios de cultura para micro-organismos; isolamento de fungos e bactérias; utilização de métodos 
microscópicos, imunológicos e moleculares; noções da utilização do método científico; avaliar resultados de 
análises, tabulação de dados em computador, cálculos e sua interpretação analítica; planejamento das 
atividades em laboratório. Atividades em casa de vegetação e telado. Coletar, organizar e disponibilizar dados e 
informações sobre experimentos de laboratório. Organizar relatórios técnicos. 

 
NÍVEL SUPERIOR 

CONTEÚDOS ESPECÍFICOS COMUNS A TODOS AS ÁREAS DO CARGO DE AGENTE DE EXTENSÃO EM 
DESENVOLVIMENTO RURAL 

REALIDADE SOCIAL, ECONÔMICA E AMBIENTAL DO ESPÍRITO SANTO: Formação histórica, econômica, 
social e cultural do Espírito Santo. Povoamento e agricultura no Espírito Santo: Expansão da cafeicultura; Crise 
cafeeira e o projeto industrializante. Consolidação do modelo urbano industrial. As grandes regiões 
agroclimáticas do Espírito Santo. Os projetos de desenvolvimento: O Espírito Santo e sua política de 
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desenvolvimento regional; O desenvolvimento econômico e a hegemonia do grande capital; Crescimento 
econômico, urbanização e dinamização do setor terciário. Crescimento e modernização da agricultura capixaba. 
As estratégias de desenvolvimento agroambiental no Espírito Santo: Aspectos socioambientais dos projetos de 
desenvolvimento implantados no Espírito Santo. Estrutura fundiária: Territórios rurais no Espírito Santo 
(cidadania e territórios de identidade). Organização de dados em planilhas 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL E POLÍTICAS PÚBLICAS DE ATER: História do 
desenvolvimento da Ater no Brasil.  Desenvolvimento rural sustentável. Métodos de extensão rural. 
Multifuncionalidade e pluriatividade do espaço rural. Lei nº 11.326/2006 (Estabelece as diretrizes para a 
formulação da Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais).Lei nº 
12.188/2010 (Lei de Ater): Política Nacional de Ater para a Agricultura Familiar e Reforma Agrária (Pnater); 
Programa Nacional de Ater na Agricultura Familiar e na Reforma Agrária (Pronater). Lei Estadual nº 9.923/2012 
(Institui a Política Estadual de Assistência Técnica e Extensão Rural para a Agricultura Familiar e Reforma 
Agrária do Estado do Espírito Santo – PEATER/ES e o Programa Estadual de Assistência Técnica e Extensão 
Rural para a Agricultura Familiar e Reforma Agrária do Estado do Espírito Santo – PROATERES).  Decreto 
Estadual nº 3673-R/2014 (Regulamenta a Lei nº 9.923/2012, para dispor sobre o Programa Estadual de 
Assistência Técnica e Extensão Rural para a Agricultura Familiar e Reforma Agrária do Estado do Espírito Santo 
– PROATERES). 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO: AGENTE DE EXTENSÃO EM DESENVOLVIMENTO RURAL 

ÁREA 401: AGROECOLOGIA/PRODUÇÃO ORGÂNICA 

Conhecimentos específicos: Agroecologia: Conceitos e princípios; Importância da biodiversidade na agricultura; 
Agroecologia, Desenvolvimento Rural, Políticas Públicas e Agricultura Familiar; Economia ecológica; Sistemas 
tradicionais e camponeses de produção agrícola. Bases ecológicas para a transição a estilos de agriculturas 
sustentáveis: Mecanismos ecológicos: bases científicas para promover a produção dos sistemas agroecológicos. 
Sanidade vegetal e animal na perspectiva da agroecologia: Controle biológico e natural de pragas; Biodiversidade e 
manejo de pragas; Manejo ecológico de plantas espontâneas; Manejo ecológico de doenças. Processos ecológicos 
em agroecossistemas: Manejo ecológico dos solos. Sistemas diversificados e alternativos de produção: Manejo e 
implantação de sistemas agroflorestais. Certificação Orgânica: Certificação por auditoria; Sistema participativo de 
garantia; Organização de Controle Social (OCS). Epistemologia da pesquisa em Agroecologia: Pesquisa participativa. 
Indicadores de sustentabilidade. Comercialização de Produtos Orgânicos. Políticas em agroecologia e produção 
orgânica: Política Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica (PNAPO); Política Estadual de Produção 
Agroecológica e Orgânica (PEAPO). 

ÁREA 402: BEM-ESTAR SOCIAL 

Conhecimentos específicos: Implementação de políticas públicas, programas e pesquisas para o 
desenvolvimento rural sustentável. Planejamento, orientação e execução de programas e ações de caráter 
econômico, alimentar, social, educativo e de saúde da população rural. Operacionalização e alternativas para 
melhoria da renda familiar, capacitando e orientando em tecnologias de conservação, processamento artesanal 
de alimentos e artesanato. Nutrição Básica: Alimentação e nutrição: Conceitos, Nutrientes.  Programas e/ou 
pesquisas em educação do consumidor, orçamento e gestão de recursos da família rural. Ações relacionadas à 
organização rural. Atividades de subsistência da família nas comunidades rurais. Programas e/ou pesquisas 
sobre a condição da mulher em relações de gênero. Boas práticas de fabricação nas agroindústrias da 
agricultura familiar: Legislações.; Rotulagem de Alimentos. 

ÁREA 403: CAFEICULTURA 

Conhecimentos específicos: Cenário da cafeicultura no estado do Espírito Santo. Morfologia e fisiologia das 
principais espécies comerciais de café. Zoneamento agroclimático para a cultura do café. Cultivares de cafés 
indicadas pela pesquisa no Brasil e no estado do Espírito Santo. Tecnologias para produção de mudas de café. 
Espaçamento e sistemas de produção de lavouras cafeeiras. Tecnologias para implantação de lavouras cafeeiras. 
Nutrição e adubação do cafeeiro. Manejo integrado de pragas do cafeeiro. Manejo integrado de doenças do cafeeiro. 
Biologia, controle e manejo de plantas daninhas. Práticas de conservação do solo em lavouras cafeeiras. Manejo da 
poda em lavouras cafeeiras. Manejo da irrigação e fertirrigação em lavouras cafeeiras. Tecnologias de colheita e 
pós-colheita para produção de cafés de qualidade superior. Classificação física e sensorial de café.   

ÁREA 404: ENGENHARIA DE PESCA 

Conhecimentos específicos: Aquicultura: Instalações e construções para aquicultura; Nutrição de peixes; 
Sistemas extensivos, semi-intensivo, intensivo, superintensivo e integrados (aquicultura multitrófica) de 
produção de pescado; Recirculação e reúso de água/reaproveitamento de efluentes na aquicultura; Manejo e 
transporte de alevinos; Aquicultura comercial no Brasil; Práticas de manejo em aquicultura; Genética e 
biotecnologia em aquicultura; Carcinicultura marinha e de água doce; Estudo e dimensionamento de mercado 
para fins de elaboração de projetos de aquicultura; delineamento de projetos de aquicultura de unidades 
produtivas individuais e comunitárias; planejamento, elaboração e análise de projetos de aquicultura. Pesca: 
Técnicas de captura; Estudos acerca do ambiente ecológico onde vive o pescado; Manejo e gestão dos estoques 
pesqueiros; Análise e classificação das espécies da fauna aquática; Normas técnicas de segurança; Qualidade 
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higiene a bordo de embarcação; Preservação ambiental. Tecnologia do pescado: Normas de inspeção dos 
produtos e subprodutos de origem pesqueira; Procedimentos e tecnologias adequadas ao processamento; 
Aproveitamento de resíduos da pesca e da industrialização do pescado; Industrialização, conservação e 
estocagem. Limnologia, qualidade de água e solo: Estudos limnológicos; Princípios de qualidade da água; 
Manejo de sedimentos de fundo e da qualidade da água e dos efluentes de tanques de aquicultura; Noções 
básicas de pedologia. Planejamento socioeconômico das comunidades pesqueiras: Assessoria, assistência 
técnica, supervisão e direção de projetos pesqueiros e aquícolas; Coordenação de mão de obra, equipamentos 
e recursos financeiros; Investigação da qualidade e quantidade das espécies em uma determinada região. 
Legislação Geral da Pesca e da Aquicultura: Leis, normas, portarias, decretos, resoluções. 

ÁREA 405: GENERALISTA 

Conhecimentos específicos: Solos e nutrição de plantas: Fertilidade do solo; Nutrição mineral de plantas; 
Fertilizantes e corretivos de solo; Adubação de plantas cultivadas; Conservação do solo e da água. Fitossanidade: 
Fitopatologia / Manejo integrado de doenças de plantas cultivadas; Entomologia agrícola / Manejo integrado de 
pragas agrícolas. Fitotecnia: Ciência e tecnologia de sementes; Propagação vegetativa de plantas; Biologia, controle 
e manejo de plantas daninhas; Tecnologia de produção das culturas agrícolas de importância econômica para o 
estado do Espírito Santo: Cafeicultura arábica e conilon; Culturas anuais: milho, feijão e mandioca; Olericultura; 
Fruticultura tropical e subtropical; Plantas condimentares: pimenta-do-reino e aroeira (pimenta-rosa). Tecnologia de 
produção de essências florestais de importância econômica para o Espírito Santo: Eucalipto e Pinus; Heveicultura; 
Palmáceas. Engenharia rural: Construções rurais e ambiência; Água e Solo no contexto da engenharia: Hidrologia e 
hidráulica aplicada à agricultura; Métodos de irrigação; Barragens. Topografia (planimetria e altimetria). 
Geoprocessamento. Zootecnia: Bovinocultura leiteira: manejo (conhecimento das particularidades de cada espécie 
explorada). Sanidade (controle e prevenção das principais doenças e parasitoses). Principais raças e aptidões. 
Reprodução (ciclo reprodutivo e técnicas promotoras de maiores produtividades). Índices zootécnicos (taxas de 
natalidade, desfrute). Pastagem: fisiologia de plantas forrageiras; formação, recuperação e renovação de 
pastagens; métodos e sistemas de pastejo; valor nutritivo e potencial de plantas forrageiras. Produção, 
conservação, utilização e manejo de plantas forrageiras: capineira, canavial, silagem (cana, capim, milho e sorgo), 
feno. Piscicultura e aquicultura: caracterização dos sistemas de produção. Agroecologia/Produção orgânica: 
Conceituação e princípios da agroecologia; Características e manejo aplicado em agroecologia/produção orgânica; 
Sistemas agroflorestais de base agroecológica; Noções gerais sobre certificação orgânica. Administração rural: 
Planejamento, organização, execução, controle e avaliação; sistemas de controle técnico-gerencial. Elaboração e 
análise de viabilidade de projetos agropecuários. Mercado agrícola (problemas e potencialidades). 

ÁREA 406: IRRIGAÇÃO 

Conhecimentos específicos: Agrometeorologia: Métodos de estimativa da evapotranspiração potencial e de 
cultivo; Interpretação de dados climáticos. Solos: Física do solo; Conservação do solo e da água. Hidrologia: 
Relação, duração, frequência e intensidade das chuvas; Medição e regionalização de vazão de rios/bacias 
hidrográficas; Estimativa do escoamento superficial a partir de dados de chuva. Hidráulica aplicada à agricultura: 
Dimensionamento de condutos livres e forçados; Dimensionamento de sistemas de irrigação; Noções de golpe de 
Aríete. Irrigação: Qualidade da água na agricultura irrigada; Sistemas de irrigação e seus componentes; Seleção de 
métodos de irrigação; Avaliação do desempenho de sistemas de irrigação; Outorga de água para fins agrícolas; 
Manejo de água em lavouras irrigadas. Projetos de barragens de terra. Topografia: métodos de levantamento 
topográfico e aplicações na área rural. Geoprocessamento: Cartografia básica; Sistemas de geoposicionamento; 
Sistema de informações geográficas (SIG); Sensoriamento remoto. 

ÁREA 407: PRODUÇÃO ANIMAL/BOVINOCULTURA 

Conhecimentos específicos: Gestão da propriedade de leite e de corte: Planejamento; Indicadores de 
desempenho; Custo de produção; Parâmetros para avaliação econômica. Melhoramento genético: Raças; 
Cruzamentos; Escrituração zootécnica; Interpretação de sumário de touros; Descarte de vacas. Manejo 
reprodutivo: Avaliação da eficiência reprodutiva; Nutrição no pré e pós-parto das vacas. Biotécnicas: 
Inseminação artificial; Sêmen sexado; Transferência de embriões; Produção in vitro de embriões e clonagem. 
Pastagem: Fisiologia de plantas forrageiras; Formação, recuperação e renovação de pastagens; Métodos e 
sistemas de pastejo; Valor nutritivo e potencial de plantas forrageiras; Manejo de pastagens; Conservação de 
forragens. Integração Lavoura Pecuária Floresta para produção de leite e de carne. Nutrição: Aparelho digestivo 
dos ruminantes; Exigências nutricionais; Valor nutritivo dos alimentos; Balanceamento de ração (leite e corte); 
Mineralização; Alimentação de vacas, novilhas, novilhos e touros. Qualidade do leite: Higiene na ordenha; 
Análises do leite. Agroindustrialização de produtos de origem animal. Princípios de higiene e profilaxia dos 
animais, das instalações e equipamentos: Programas profiláticos e calendários de vacinação para criações 
zootécnicas; Noções básicas de manejo sanitário e biossegurança; Transmissão e prevenção de zoonoses; 
Noções sobre as principais enfermidades dos animais. Instalações para a produção animal. Formas de 
destinação dos resíduos da produção animal. 

ÁREA 408: SOCIOECONOMIA 

Conhecimentos específicos: Formação histórica, econômica, social e cultural do Brasil e do Espírito Santo. 
Povoamento e agricultura no Espírito Santo. Realidade social, econômica e ambiental brasileira e do Espírito Santo. 
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A importância do agronegócio na economia brasileira e capixaba. O setor rural no contexto econômico. Crescimento 
e modernização da agricultura capixaba. Planejamento Estratégico no Espírito Santo. O Espírito Santo e sua política 
de desenvolvimento regional: Regionalização no estado do Espírito Santo; Divisão regional e microrregiões de 
planejamento. Desenvolvimento rural sustentável: Desenvolvimento econômico e social dos territórios rurais; 
Agroecologia; Estrutura fundiária; Economia rural; Dinâmica da ocupação e renda da população rural. Fundamentos 
de gestão e planejamento de atividades: Viabilidade econômica de atividades. Organização rural: Associativismo e 
cooperativismo. Teorias e conceitos de agricultura familiar: Inclusão social e produtiva de povos tradicionais, 
geração e gênero. Comercialização de produtos agrícolas: Canais de comercialização, Custos de produção e 
comercialização, Relação da agricultura familiar com o mercado. 
 

NÍVEL SUPERIOR 

CONTEÚDOS ESPECÍFICOS E COMUNS A TODAS AS ÁREAS DO CARGO DE AGENTE DE PESQUISA E 
INOVAÇÃO EM DESENVOLVIMENTO RURAL 

Estatística Experimental: Estatística Geral: Natureza da Estatística; Séries estatísticas; Noções de 
amostragem; Distribuição de frequência; Apresentação gráfica e tabular; Medidas de dispersão; Medidas de 
tendência central; Intervalo de confiança; Noções de probabilidade. Estatística Experimental: Princípios básicos 
de experimentação; Delineamentos experimentais; Experimentos simples; Esquemas fatoriais e parcelas 
dividida; Testes de comparação entre médias; Eficiência relativa dos delineamentos experimentais; 
Planejamento, execução e análise experimental; Análise de variância; Correlação e regressão. Estatística não-
paramétrica. Amostragem. Noções básicas de analise multivariadas (Análise Discriminante, Componentes 
Principais, Análise fatorial multidimensional, Análise de Agrupamentos). 
Metodologia Científica: projeto de pesquisa; planejamento de experimento; coleta, elaboração, análise 
estatística, interpretação e representação dos dados. 
Desenvolvimento Rural Sustentável: Políticas públicas (nacional e estadual) de desenvolvimento e 
fortalecimento da agricultura familiar. Política Nacional de Desenvolvimento Territorial. Abordagem sistêmica. 
Teorias e conceitos de agricultura familiar. Conhecimentos acerca dos planos e programas do governo do 
Estado do Espírito Santo e da Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca (SEAG). 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO: AGENTE DE PESQUISA E INOVAÇÃO EM DESENVOLVIMENTO RURAL 

ÁREA 409: BIOINFORMÁTICA 

Conhecimentos específicos: Biologia de sistemas. Genômica moderna: a análise e a comparação da informação 
codificada nos genomas dos organismos. Introdução à biologia molecular computacional. Alinhamento simples de 
sequências. Alinhamento múltiplo de sequências; Filogenia molecular (Conceitos básicos, Algoritmos Genéticos, 
Redes Neuronais); Sistemas de Gerenciamento de Banco de Dados biológicos, Modelagem de Banco de Dados 
biológicos. Domínio do ambiente Linux e linguagens de programação, como o R e/ou Phyton; Ferramentas de 
bioinformática; Alinhamento de sequências de biomoléculas; Análise de sequências de DNA; Tradução de 
sequências de nucleotídeos; Análise Filogenética Molecular; Árvores filogenéticas: métodos para reconstrução 
filogenética; confiabilidade da árvore; Análise de genomas, transcriptomas, metagenomas e proteomas. 
Sequenciamento genômico e montagem de genomas; Metagenomas: aplicações da metagenômica; análise do gene 
do RNA 16S. Proteomas; Banco de dados biológicos de sequências nucleotídicas, sequências de aminoácidos e de 
estruturas de macromoléculas biológicas; Alinhamento de sequências biológicas: princípios, programas e limitações. 
Evolução molecular de genes e genomas. Estrutura do genoma de procariotos e de eucariotos; Métodos 
probabilísticos de análise filogenética: princípios, métodos e aplicações; Métodos de distância e máxima parcimônia 
na análise filogenética: princípios, métodos e aplicações; Genômica: princípios das tecnologias de sequenciamento, 
montagem, anotação e análise comparativa; Metagenômica: princípios, métodos de análise e aplicações; 
Filogenômica: princípios, métodos de análise e aplicações; Predição de estrutura secundária e terciária de proteínas. 

ÁREA 410: BIOLOGIA MOLECULAR 

Conhecimentos específicos: Bioética; Legislação Aplicada à biotecnologia; Biossegurança em Bioprocessos; 
Bioensaios em Biotecnologia; Informática Aplicada à Biotecnologia; - Biologia molecular; Diagnóstico molecular; 
Tecnologia PCR; Transformação de plantas; Edição genica com CRISPR; Resistência genética a doenças de plantas; 
Produção de enzimas; Isolamento e repicagem de microrganismos; processos microbiológicos; Biologia de 
Sistemas; Bioprocessos voltados para a agricultura;  Extração de DNA e RNA; sequenciamentos de material 
genético (DNA, RNA), criação de bancos de dados genômicos; Melhoramento da produção agrícola; Estruturas 
moleculares, vias metabólicas e sínteses de proteínas; Uso de análises in silico em pesquisas; Nanotecnologia e 
nanoestruturas aplicadas à agricultura; Bioinformática e Biologia de Sistemas; Cultura de tecidos e células vegetais; 
Patentes. 

ÁREA 411: ECONOMIA RURAL 

Conhecimentos específicos: Economia Agrícola: Relações entre agricultura e desenvolvimento econômico. 
Fundamentos de economia. Teoria de preços. Teoria da firma. Economia da produção. Análise de risco. 
Pesquisa operacional. Análise de mercado. Custo de produção. Mercado, comercialização e abastecimento 
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agrícola. Estratégias de comercialização agrícola. Preços agrícolas. Mercados imperfeitos. O agronegócio 
brasileiro. Análise de censos agropecuários e outras pesquisas contínuas na agropecuária, pesquisas 
mercadológicas e outros instrumentos estatísticos. Agronegócio:  Visão e conceito de agronegócio; o 
agronegócio no Brasil e no mundo. Agronegócio capixaba. Análise setorial do agronegócio (insumos agrícolas, 
produção agropecuária, processamento e produção de manufaturados); as grandes empresas e cooperativas do 
agronegócio brasileiro; agricultura familiar. Construção do conhecimento em agronegócio; formação de redes 
de produção e comercialização; estratégia de gestão cooperativa; globalização e desenvolvimento local, 
competividade, arranjos e sistemas produtivos locais; desenvolvimento econômico e coesão territorial; 
parcerias e desenvolvimento regional e territorial. Visão interdisciplinar e sistêmica das cadeias agroindustriais 
e clusters; desenvolvimento agrícola sustentável. Organizações e estratégias em agronegócios; gestão e 
planejamento de empresa rural; projeto de produtos agroindustriais; empreendedorismo. Dinâmica de 
concorrência em mercados agroindustriais; logística agroindustrial; rastreabilidade; barreiras a entradas. 
Administração financeira e orçamentária em agronegócios; gestão estratégica de custos; métodos tradicionais 
de custeio; análise das atividades da cadeia de valor e dos custos das atividades em agronegócios. Marketing e 
relações mercadológicas em agronegócio; comportamento do consumidor de alimentos; comercialização de 
produtos agroindustriais; gestão estratégica do comércio varejista de alimentos. 

ÁREA 412: ENGENHARIA AGRÍCOLA/IRRIGAÇÃO 

Conhecimentos específicos: Uso eficiente da água: A natureza das águas; Gestão integrada do uso da água; Uso 
eficiente da água: um enfoque multidimensional; Princípios do uso eficiente da água; Uso eficiente da água em 
cidades; Uso eficiente da água em indústrias; Uso eficiente da água na agricultura; Implicações nas Políticas 
Públicas; Aspectos institucionais e legais; Estudos de casos. Planejamento, condução, interpretação e comunicação 
de trabalhos de pesquisa, visando ao estudo do ciclo hidrológico e sua interação com o meio agrícola. 
Caracterização de microbacias, estudos de precipitações, da infiltração, do escoamento superficial, vazões mínimas 
e máximas. Determinar recursos hídricos disponíveis e demanda, de represamento da água, barragens, 
reservatórios, dimensionamento de estruturas hidráulicas de controle. Suporte técnico aos projetos que demandem 
o uso de água. Regionalização de vazão; modelagem hidrológica. Métodos e sistemas de irrigação; planejamento e 
dimensionamento de sistema de irrigação. Necessidade hídrica das culturas. Qualidade de água para agricultura. 

ÁREA 413: ENTOMOLOGIA/CONTROLE BIOLÓGICO 

Conhecimentos específicos: Características gerais dos insetos; receituário agronômico; métodos de controle 
integrado de pragas de plantas; manejo Integrado de pragas; pragas das principais culturas/atividades no ES: 
cafeeiro, pastagens, pecuária, produtos armazenados, mamoeiro, abacaxizeiro, maracujazeiro, bananeira e 
hortaliças. Biologia e dinâmica populacional de pragas de interesse agrícola, seus parasitos e predadores. 
Identificação de pragas em plantas de interesse econômico com a utilização de métodos microscópicos e/ou 
moleculares. Técnicas para criação de artrópodes; multiplicação de agentes de controle biológico e sua aplicação a 
sistemas de produção. Sistemas de controle integrado via controles mecânico e físico, controle com inimigos 
naturais, manejo de inseticidas seletivos, resistência de plantas, semioquímicos, utilização de organismos 
geneticamente modificados, bem como controle mediante métodos de cultivo e noções de quarentena e defesa 
sanitária vegetal. 

ÁREA 414: FISIOLOGIA VEGETAL/PRODUÇÃO 

Conhecimentos específicos: Ecofisiologia vegetal: Princípios básicos de fisiologia nas relações hídricas em nível 
celular e na planta: propriedades físicas e funções da água, célula vegetal, absorção e transporte da água na planta, 
absorção e translocação de íons, transpiração, fotossíntese e respiração. Análise quantitativa e qualitativa do 
crescimento e do desenvolvimento das plantas sob condições de irrigação. Estresse hídrico e estresse salino das 
plantas. Fisiologia da florada; Fisiologia da respiração; Fisiologia da fotossíntese; Etileno, supressores e aceleradores 
de maturação; Biologia molecular do amadurecimento; Parâmetros fitotécnicos da pós-colheita do cafeeiro; 
Parâmetros fisiológicos e fitotécnicos da força de desprendimento dos grãos e seu impacto no manejo da colheita 
mecanizada e semi-mecanizada do cafeeiro; Processos fitotécnicos da maturação; Desenvolvimento do cafeeiro e 
hormônios reguladores; Fases fenológicas do desenvolvimento do fruto e fatores edáficos que afetam sua formação; 
Fatores edafoclimáticos e técnicos que afetam o desenvolvimento da qualidade física e sensorial dos frutos e grãos; 
Redução das perdas pós-colheita; Fermentações indesejadas nos grãos pós colheita; Fermentações controladas e 
seus impactos na análise sensorial; Métodos de secagem e armazenamento de grãos. Colheita, secagem, 
armazenamento do café: manejo na pré-colheita, na colheita e pós-colheita do cafeeiro, que podem afetar a 
conservação, a qualidade do produto colhido e a qualidade da bebida, ponto de colheita, seleção, classificação, 
controle dos fatores ambientais durante a secagem que podem afetar a qualidade do produto, a qualidade da bebida 
e o armazenamento do café. Torra do café e a qualidade da bebida. 

ÁREA 415: FISIOLOGIA VEGETAL 

Conhecimentos específicos: Planta no ecossistema. Relações Hídricas (água no sistema solo-planta-
atmosfera); Utilização e ciclagem dos elementos minerais. Nutrição mineral e assimilação de nutrientes 
minerais em plantas; Água na planta e no ecossistema. Economia hídrica no sistema solo-planta-atmosfera; 
Variação dos processos fisiológicos em função das variações do ambiente; dinâmica da troca gasosa nas 
plantas. Interação entre plantas: competição e alteração do microclima. Absorção e transporte de íons; 
Fotossíntese: fase fotoquímica e aspectos ecofisiológicos; Fotossíntese: fase bioquímica e aspectos 
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ecofisiológicos; Metabolismo de nitrogênio; Respiração e metabolismo de lipídeos; Transporte e 
partição/alocação de solutos orgânicos; Paredes celulares: estrutura, biogênese e expansão; Auxinas; 
Giberelinas; Citocininas; Etileno; Ácido abscísico; Ácido brassínico e poliaminas; Fitocromo e fotoregulação; 
Fotoperiodismos e controle do florescimento; Germinação e dormência; Senescência e abscisão; Metabolismo 
de produtos secundários e defesa vegetal. Balanço do carbono em cultivos. Fluorescência da clorofila. Análise 
de crescimento em plantas. 

ÁREA 416: FITOPATOLOGIA 

Conhecimentos específicos: Princípios e conceitos em fitopatologia; etiologia das doenças de plantas; 
isolamento, extração e purificação de fitopatógenos. Diagnose de doenças de plantas; utilização de métodos 
microscópicos, de cultura in vitro, imunológicos e moleculares na identificação de fitopatógenos; Doenças de 
plantas e estudos epidemiológicos. Estratégias de proteção, imunização e resistência genética, controle 
integrado e manejo das culturas de importância econômica para o Espírito Santo (Abacaxi, banana, café 
conilon, café arábica, citros, crucíferas, coco, feijão, goiaba, mamão, maracujá, morango, pimentão, pimenta 
do reino, tomate e videira). Quarentena e defesa sanitária vegetal. Estratégias de controle biológico, químico e 
genético de doenças de planta com importância econômica. Multiplicação de agentes de controle biológico e sua 
aplicação em sistemas de produção. Técnicas de isolamento, purificação e extração de fitopatógenos. Biologia 
molecular; Diagnóstico molecular; Tecnologia PCR; Transformação de plantas Análise filogenética: princípios, 
métodos e aplicações. Multiplicação de agentes de controle biológico e sua aplicação em sistemas de produção. 
Tecnologia de aplicação de defensivos agrícolas: segurança do trabalhador na aplicação, equipamentos para a 
aplicação de defensivos, calibração dos equipamentos de pulverização, condições ambientais na aplicação de 
defensivos agrícolas e destino final das embalagens vazias. Resíduos no meio ambiente e alimentos. 

ÁREA 417: FITOTECNIA/PRODUÇÃO VEGETAL - SUBÁREA: CAFEICULTURA 

Conhecimentos específicos: Situação mundial, nacional e do estado do Espírito Santo, para a produção do 
cafeeiro, produção e rendimento, principais regiões e estados produtores, produção de sementes e mudas, 
dormência e germinação de sementes, propagação vegetativa, dormência, implantação e condução de viveiros e 
enxertia, Nutrição mineral de plantas: correção do solo, adubação mineral, adubação orgânica, ciclagem de 
nutrientes, critérios de essencialidade, absorção iônica radicular, transporte e redistribuição, absorção Foliar, 
funções dos macronutrientes e dos micronutrientes, interação entre nutrientes, diagnóstico do estado nutricional 
das plantas e distúrbios fisiológicos associados à nutrição do cafeeiro. Crescimento e Metabolismo das plantas: 
fotossíntese, fixação de carbono e síntese de carboidratos, assimilação e metabolismo de nutrientes minerais, 
translocação de assimilados, respiração, funções e propriedades da água, principais grupos de hormônios envolvidos 
no crescimento e desenvolvimento de plantas, juvenilidade, floração, frutificação, maturação, senescência e 
abscisão, crescimento e desenvolvimento dos frutos (padrões de crescimento, maturação, amadurecimento e 
senescência). Sistemas de cultivo: sistemas de manejo para monocultura e consórcio do cafeeiro, sistemas 
agroflorestais envolvendo o cafeeiro, propagação sexuada: vantagens e desvantagens, germinação, dormência, 
propagação assexuada: vantagens e desvantagens, métodos naturais e artificiais; escolha de área para o cultivo, 
época de plantio e implantação do cafeeiro, sistemas de condução e tratos culturais do cafeeiro: forma de 
distribuição das plantas (arranjo e população de plantas), vergamento, desbrota, sistemas e tipos de poda do 
cafeeiro, capina mecânica e química e condução das plantas, plantas companheiras. Manejo e conservação dos solos 
para a cafeicultura. Manejo de água em diferentes sistemas de cultivo do cafeeiro: controle da irrigação e principais 
sistemas de irrigação. Manejo integrado de pragas, doenças e plantas daninhas do cafeeiro. Tecnologia de aplicação 
de defensivos: segurança do trabalhador na aplicação, equipamentos para a aplicação de defensivos, calibração dos 
equipamentos de pulverização, condições ambientais na aplicação de defensivos agrícolas e destino final das 
embalagens vazias. Características e viabilidade socioeconômica e ambiental dos sistemas de produção: 
convencional, orgânica e de produção integrada. Colheita, secagem, armazenamento do café: manejo na pré-
colheita, na colheita e pós-colheita do cafeeiro, que podem afetar a conservação, a qualidade do produto colhido e a 
qualidade da bebida, ponto de colheita, seleção, classificação, controle dos fatores ambientais durante a secagem 
que podem afetar a qualidade do produto, a qualidade da bebida e o armazenamento do café. Torra do café e a 
qualidade da bebida. 

ÁREA 418: FITOTECNIA/PRODUÇÃO VEGETAL - SUBÁREA: MANEJO DE PLANTAS DANINHAS 

Conhecimentos específicos: Princípios básicos de fisiologia nas relações em nível celular na planta: célula 
vegetal, absorção e transporte da água na planta, absorção e translocação de íons, transporte e redistribuição, 
absorção foliar, transpiração, fotossíntese e respiração. Crescimento e metabolismo das plantas: fotossíntese, 
fixação de carbono e síntese de carboidratos. Análise quantitativa e qualitativa do desenvolvimento das plantas. 
Variação dos processos fisiológicos em função das variações do ambiente. Manejo integrado das plantas 
espontâneas nas principais culturas e em diferentes sistemas de cultivo. Capina mecânica e química. Interação 
entre princípios ativos herbicidas e distúrbios fisiológicos associados ao uso de herbicidas. Diagnóstico de fitotoxidez 
e ação tóxica. Coeficientes de partição: solo, matéria orgânica e água. Dinâmica de absorção e translocação nas 
plantas. Conceitos sobre herbicidas, modo de ação, translocação, seletividade e classificação. Condições 
agronômicas para aplicação de herbicidas. Tecnologia de aplicação de herbicidas: segurança do trabalhador na 
aplicação, equipamentos para a aplicação de defensivos, calibração dos equipamentos de pulverização, condições 
ambientais na aplicação de defensivos agrícolas e destino final das embalagens vazias. Resíduos no meio ambiente 
e alimentos. Segurança dos alimentos e legislação na comercialização dos produtos. 
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ÁREA 419: FITOTECNIA/PRODUÇÃO VEGETAL - SUBÁREA: AGROECOLOGIA 

Conhecimentos específicos: Evolução dos sistemas agrícolas e os recursos naturais. Dimensão socioeconômica e 
ambiental da agricultura sustentável. Ecologia de Agro ecossistemas. Manejo Ecológico de Culturas. Projetos 
aplicados aos modelos de Desenvolvimento Sustentável. Política Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica no 
Brasil. Legislação para produção e comercialização de produtos orgânicos. Principais operações de cultivo que 
interferem na dinâmica da matéria orgânica dos solos. Tipos de matéria orgânica; fontes e adubação orgânica dos 
solos. Estrutura dos ecossistemas naturais e dos agro ecossistemas. Manejo ecológico dos agro ecossistemas. Fauna 
e microbiologia do solo e regulação funcional dos agro ecossistemas. Qualidade do solo e sustentabilidade dos agro 
ecossistemas. Conceitos importantes sobre agricultura conservacionista, agricultura de base ecológica e 
agroecologia. Efeitos da matéria orgânica nos atributos físicos, químicos e biológicos do solo. Indicadores de 
qualidade do solo. Acidez do solo e sua correção em sistemas agroecológicos. Manejo e Conservação de Recursos 
Genéticos. Planejamento, implantação e manejo de sistemas Agroflorestais; Aspectos sociais e econômicos; Difusão 
de tecnologia Agroflorestal; Sistemas Agroflorestais e legislação ambiental; Sistemas Agroflorestais e política de 
desenvolvimento. Ecologia e manejo de pragas e doenças: ambiente de cultivo e a relação com o manejo de 
inseto/praga. Teoria da trofobiose. Uso dos inseticidas botânicos e naturais. Manejo Integrado de Pragas: conceitos 
e aplicação ao manejo agroecológico de pragas. Bases agroecológicas para o manejo da biodiversidade em 
agrossistemas e seus efeitos sobre pragas e doenças das plantas. Manejo de plantas espontâneas nos sistemas 
agroecológicos. Uso de Resíduos na Agricultura. 

ÁREA 420: FITOTECNIA/PRODUÇÃO VEGETAL - SUBÁREA: FRUTICULTURA TROPICAL 

Conhecimentos específicos: Aspectos Gerais da Fruticultura: situação nacional e estadual (produção e 
rendimento, principais regiões e estados produtores) das principais fruteiras de clima tropical, temperado e 
subtropical; Histórico das principais fruteiras no Brasil; características da produção de frutas no Estado do 
Espírito Santo – Polos de Frutas no Espírito Santo; Importância nutracêutica das frutíferas e Importância 
econômica e social. Classificação e características: Principais famílias e espécies cultivadas comercialmente no 
Espírito Santo; Principais cultivares das espécies introduzidas nos Polos de Frutas do Estado. Sistemas de 
manejo: Propagação de fruteiras; Produção de mudas e implantação da cultura; Propagação sexuada: 
vantagens e desvantagens, germinação, dormência; Propagação assexuada: vantagens e desvantagens, 
métodos naturais e artificiais; escolha de área para o cultivo; Sistemas de condução e tratos culturais 
(tutoramento, desbrota, poda, capina mecânica e química e condução das plantas); Propagação pela cultura de 
tecidos. Ecofisiologia das principais fruteiras com potencialidades para o Espírito Santo: Exigências climáticas 
(temperatura, fotoperíodo e umidade) no desenvolvimento vegetativo, em diferentes ambientes de cultivos; 
Épocas de plantio; Sistemas de produção de fruteiras; Anomalias fisiológicas associada a fatores climáticos. 
Rotação, consorciação e sucessão de culturas: Princípios da rotação de cultivos; Seleção de espécies para 
rotação; Desafios da consorciação de fruteiras plantadas para atendimento do mercado em grande escala. 
Manejo de água nas principais culturas e diferentes sistemas de cultivo: Controle da irrigação, principais 
sistemas de irrigação. Pragas e doenças das principais fruteiras: Fatores bióticos e abióticos associados à 
proliferação de pragas e doenças, Manejo integrado de pragas, Manejo integrado de doenças, Tecnologia de 
aplicação de defensivos. Adubação e aspectos nutricionais: Correção do solo, Adubação mineral, Adubação 
orgânica, Interação entre nutrientes, Diagnóstico do estado nutricional das plantas, Distúrbios fisiológicos 
associados à nutrição. Características e viabilidade socioeconômica e ambiental dos sistemas de produção: 
convencional, orgânica e de produção integrada: Produção Convencional, Produção Integrada de frutas, 
Produção orgânica de frutas, Produção agroecológica. Colheita, armazenamento e comercialização: aspectos 
físicos, bioquímicos e microbiológicos de pré-colheita, na colheita e pós-colheita, que podem afetar a 
conservação e a qualidade das frutas, seleção, classificação, embalagens e distribuição de frutas, Requisitos 
necessários para o armazenamento de frutas (pré-resfriamento, armazenamento refrigerado, a vácuo e com 
atmosfera controlada e modificada), Cuidados especiais para o transporte de frutas, Manejo e segurança dos 
alimentos. Fisiologia de Pós-colheita: Maturação fisiológica dos frutos, Fatores determinantes do ponto de 
colheita das principais espécies de fruteiras, Prevenção de perdas na pós-colheita, Controle dos fatores 
ambientais durante o armazenamento e Alterações fisiológicas na pós-colheita. Mercado: Potencialidades e 
desafios do Nacional e Internacional, Frutas in natura, Frutas para industrialização e Exigências da Legislação 
para comercialização das frutas em nível Nacional e Internacional. 

ÁREA 421: FITOTECNIA/PRODUÇÃO VEGETAL - SUBÁREA: OLERICULTURA 

Conhecimentos específicos: Aspectos Gerais da Olericultura: Situação nacional e estadual (produção e 
rendimento, principais regiões e Estados Produtores) das principais olerícolas, histórico das principais olerícolas 
no Brasil, importância nutracêutica das olerícolas, importância econômica e social e características da 
Olericultura. Classificação e características: classificação baseada nas partes utilizadas na alimentação, 
principais famílias e espécies cultivadas comercialmente: Cucurbitaceae (abóbora, moranga, abobrinha, pepino 
e melão); Solanaceae (batata, tomate e pimentão); Aliaceae (cebola e alho); Brassicaceae (repolho, couve-flor, 
brócolo); Fabaceae (ervilha e feijão-de-vagem); Rosaceae (morango); Chenopodiaceae (beterraba); Apiaceae 
(cenoura e batata-baroa); Chicoreaceae (alface); Zingiberaceae (gengibre); Araceae (taro). Principais 
cultivares das principais espécies. Sistemas de manejo: Propagação de hortaliças, Produção de mudas e 
implantação da cultura, Semeadura direta e indireta, Propagação sexuada: vantagens e desvantagens, 
germinação, dormência, Propagação assexuada: vantagens e desvantagens, métodos naturais e artificiais, 
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Escolha de área para o cultivo, Sistemas de condução e tratos culturais: tutoramento, desbrota, poda, capina 
mecânica e química e condução das plantas, Propagação pela cultura de tecidos. Ecofisiologia das principais 
olerícolas: exigências climáticas (temperatura, fotoperíodo e umidade) no desenvolvimento vegetativo, em 
diferentes ambientes de cultivos), épocas de plantio, sistemas de produção de hortaliças: cultivo a campo, em 
ambiente protegido e cultivos sem solo, controle de aspectos climáticos, anomalias fisiológicas associada a 
fatores climáticos. Rotação, consorciação e sucessão de culturas: princípios da rotação de cultivos, Seleção de 
espécies para rotação, Plantas companheiras, Importância da consorciação de plantas olerícolas, critérios para 
a implantação de culturas sucessivas. Manejo de água nas principais culturas e diferentes sistemas de cultivo: 
Controle da irrigação, principais sistemas de irrigação. Pragas e doenças das principais olerícolas: fatores 
bióticos e abióticos associados à proliferação de pragas e doenças, manejo integrado de pragas, manejo 
integrado de doenças, tecnologia de aplicação de defensivos. Adubação e aspectos nutricionais: correção do 
solo, adubação mineral, adubação orgânica, interação entre nutrientes, Diagnóstico do estado nutricional das 
plantas, Distúrbios fisiológicos associados à nutrição. Características e viabilidade socioeconômica e ambiental 
dos sistemas de produção: convencional, orgânica e de produção integrada. Colheita, armazenamento e 
comercialização: Aspectos físicos, bioquímicos e microbiológicos de pré-colheita, na colheita e pós-colheita, que 
podem afetar a conservação e a qualidade das olerícolas, seleção, classificação, embalagens e distribuição de 
olerícolas, requisitos necessários para o armazenamento de olerícolas (pré-resfriamento, armazenamento 
refrigerado, a vácuo e com atmosfera controlada e modificada), cuidados especiais para o transporte de 
olerícolas, Manejo e segurança dos alimentos, Legislação na comercialização dos produtos. Fisiologia de Pós-
colheita: maturação fisiológica dos frutos, fatores determinantes do ponto de colheita das principais espécies 
olerícolas, prevenção de perdas na pós-colheita. Controle dos fatores ambientais durante o armazenamento, 
alterações fisiológicas na pós-colheita. 

ÁREA 422: MELHORAMENTO VEGETAL 

Conhecimentos específicos: Genética básica e aplicada. Genética de populações. Genética quantitativa. 
Análise de dados. Amostragem, regressão, delineamentos experimentais e análise de ensaios experimentais. 
Modelos biométricos e análises multivariadas no melhoramento de plantas. Evolução e domesticação de 
espécies. Princípios de conservação, manejo e uso de recursos genéticos. Princípios de melhoramento genético 
vegetal. Métodos e técnicas de melhoramento de espécies alógamas. Métodos e técnicas de melhoramento de 
espécies autógamas. Métodos e técnicas de melhoramento de espécies assexuadas. Base genética de 
marcadores moleculares. Uso de ferramentas de biologia molecular e outras técnicas biotecnológicas no 
melhoramento de plantas. Seleção assistida por marcadores moleculares. Genotipagem e construção de mapas 
genéticos. Conceito de gene na era genômica. Regulação da expressão gênica. Métodos e conceitos de 
transformação genética de plantas. Valoração da Biodiversidade. Biossegurança. Transferência de tecnologias 
relacionadas ao programa de melhoramento genético. 

ÁREA 423: SOLOS E NUTRIÇÃO DE PLANTAS/MANEJO E CONSERVAÇÃO DE SOLOS 

Conhecimentos específicos: Princípios de gênese e classificação do solo. Fatores de formação de solos. 
Processos básicos e gerais de formação de solos. Gênese e características gerais de solos tropicais. 
Classificação de solos. Sistema Brasileiro de Classificação de Solos (SiBCS). Processos de gênese das classes de 
solos brasileiros (atributos químicos, físicos, mineralógicos e micromorfológicos. Descrição do sistema polifásico, 
heterogêneo e disperso, fração sólida do solo, textura do solo, distribuição do tamanho de partículas (análise 
granulométrica). Propriedades da superfície das argilas, grau de floculação, identificação dos horizontes, distinção 
entre classes de solos, descrição do perfil do solo. Relação solo – paisagem, qualidade física e manejo do solo, 
aptidão para uso agrícola. Características da matéria orgânica e as propriedades químicas, físicas e biológicas do 
solo. Estrutura do solo, conceito e importância. Gênese da estrutura do solo, classificação métodos para avaliar a 
estrutura do solo, estrutura do solo e desenvolvimento de plantas, Agregação e estabilidade de agregados. Formas 
de consistência, deformações e resistência do solo. Descrição e métodos de análise, adesão/coesão e limites de 
Atterberg. Relação de massa e de volume dos constituintes do solo. Densidade do solo, densidade de partículas, 
porosidade e tamanho de poros, conteúdo de água no solo, compactação, adensamento e espaço aéreo do solo. 
Água no solo. Armazenagem da água no solo. Bases termodinâmicas no estudo do sistema solo-água. 
Movimento da água no solo. Balanço hídrico no solo. Movimento de solutos no solo. Infiltração e drenagem de 
água, ascensão capilar, condutividade hidráulica e fluxo de água em solo saturado e não saturado, disponibilidade 
de água às plantas. Retenção e armazenamento de água, quantificação do conteúdo de água, da capacidade de 
infiltração e da condutividade hidráulica. Interface sólido-líquido. Estado energético, potencial da água no solo, curva 
de desorção e sorção, fenômeno de histerese. Movimento de água no solo, forças, fluxo, permeabilidade e 
infiltração. Erosão do solo. Química e físico-química do solo: Propriedades dos coloides orgânicos e inorgânicos, 
cargas elétricas do solo, salinidade e alcalinidade. Propriedades do solo e fenômenos físico-químicos. Tratamento 
e reciclagem de resíduos. Metais pesados no sistema solo-planta. Técnicas experimentais com manejo de solo e 
nutrição de plantas no campo e em casa de vegetação. 

ÁREA 424: SOLOS E NUTRIÇÃO DE PLANTAS/FERTILIDADE DO SOLO 

Conhecimentos específicos: Conceito de fertilidade do solo. Perfil da fertilidade para obtenção de altas 
produtividades. Nutrição de Plantas. Teoria e fundamentos na realização de análises físicas e químicas de solos 
e de plantas. Amostragem; análises químicas e físico-químicas. Análises de Plantas. Diagnose foliar. 
Amostragem; determinação de formas totais e de formas solúveis; interpretação de resultados. Avaliação da 
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fertilidade do Solo. Elementos disponíveis. Leis de adubação. Nitrogênio no solo. Fósforo no solo. Potássio no 
solo. Enxofre no solo. Micronutrientes no solo. Recomendação de adubação. Confiabilidade das recomendações. 
Tecnologia de aplicação dos sólidos e líquidos. Eficiência de absorção e utilização de nutrientes, formas de 
nutrientes e equilíbrios catiônicos e aniônicos em plantas; compartimentalização e translocação de nutrientes. 
Status nutricional de plantas; Acidez do solo. Correção e fertilização de solos para os cultivos agrícolas. Mistura 
e aplicação de adubos. Matéria orgânica do solo e metais pesados. Dinâmica de matéria orgânica no solo. 
Características das substâncias húmicas. Adubação verde. Biologia do solo. Fatores que influenciam a dinâmica 
de matéria orgânica do solo. Modelos matemáticos aplicados à dinâmica da matéria orgânica do solo. 
Composição do solo. Equilíbrio químico. Interação de superfície da fase sólida com a solução do solo. Adsorção 
e troca de cátions no solo. Adsorção de ânions pelo solo. Equilíbrios de solubilidade comuns no solo. Processos 
de decomposição, mineralização e humificação da matéria orgânica. Características da matéria orgânica e as 
propriedades químicas, físicas e biológicas do solo. Técnicas experimentais com fertilidade do solo e nutrição de 
plantas no campo e em casa de vegetação. 

ÁREA 425: SILVICULTURA/MANEJO FLORESTAL 

Conhecimentos específicos: Manejo sustentável de sistemas de produção para florestas plantadas e nativas 
visando ao aumento da produtividade, melhoria da qualidade da madeira, aumento da eficiência e a redução 
dos custos de exploração florestal, transporte e processamento das matérias primas florestais. Técnicas 
silviculturais para propagação, regeneração, crescimento e produtividade volumétrica de espécies nativas e 
exóticas em diferentes sistemas de produção florestal. Sistemas integrados de produção de alimentos, madeira 
e outros produtos florestais. 

ÁREA 426: ZOOTECNIA/BOVINOCULTURA 

Conhecimentos específicos: Gestão da propriedade de leite e de corte: planejamento; indicadores de 
desempenho; custo de produção; parâmetros para avaliação econômica. Melhoramento genético: raças; 
cruzamentos; escrituração zootécnica; interpretação de sumário de touros; descarte de vacas. Manejo reprodutivo: 
avaliação da eficiência reprodutiva; nutrição no pré e pós-pasto das vacas. Biotécnicas: inseminação artificial; 
sêmen sexado; transferência de embriões; produção in vitro de embriões e clonagem. Sistema silvipastoril para 
produção de leite e de carne: objetivos; vantagens e implantação. Pastagem: fisiologia de plantas forrageiras; 
formação, recuperação e renovação de pastagens; métodos e sistemas de pastejo; valor nutritivo e potencial de 
plantas forrageiras. Produção, conservação, utilização e manejo de plantas forrageiras: capineira, canavial, silagem 
(cana, capim, milho e sorgo), feno. Nutrição: aparelho digestivo dos ruminantes; metabolismo dos nutrientes; 
exigências nutricionais; valor nutritivo dos alimentos; balanceamento de ração (leite e corte); mineralização e 
vitaminas; alimentação de vacas, de novilhas, de novilhos e de touros; novas formas de redução da emissão de gás 
metano e de seus impactos no meio ambiente. Fracionamento dos compostos nitrogenados: A, B1, B2, B3 e C. 
Fracionamento dos carboidratos: A, B1, B2 e C. Ambiência em condições de pasto: etologia; conforto e bem-estar 
do animal; interação homem-animal. Criação de bezerros (macho e fêmea): cuidados com a vaca gestante e 
manejo da mãe/cria; sistemas de aleitamento; desmama precoce; alimentação e instalações. Qualidade do leite: 
higiene na ordenha e análises do leite. 

ÁREA 427: AQUICULTURA/PISCICULTURA 

Conhecimentos específicos: Aquicultura. Monitoramento da pesca em reservatórios, lagoas e rios. Reprodução de 
espécies da ictiofauna em cativeiro. Manejo e gestão dos estoques pesqueiros. Manejo da ictiofauna. Repovoamento 
de reservatórios, rios e lagoas com espécies nativas. Legislação da pesca. Normas de inspeção dos produtos e 
subprodutos de origem pesqueira: procedimentos e tecnologia adequados ao processamento, industrialização, 
conservação e estocagem. A água na indústria pesqueira: origem, qualidade e destino da água servida. Condições 
físicas, químicas e biológicas do ambiente aquático, estabelecendo métodos de exploração sem causar danos 
ecológicos. Planejamento e direção de projetos pesqueiros, coordenando a mão de obra, definindo os equipamentos 
necessários e administrando os recursos financeiros. Investigação por meio de métodos estatísticos da qualidade e 
da quantidade das espécies em uma determinada região. Estudos acerca do ambiente ecológico onde vive o 
pescado, analisando e classificando as espécies da fauna aquática. Planejamento socioeconômico das comunidades 
de pescadores. Normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental. 
Instalações e Construções Aplicadas à Aquicultura; Elaboração e Avaliação de Projetos Aquícolas; Tecnologias 
Apropriadas à Aquicultura Familiar; Máquinas e Motores Aplicados à Aquicultura; Inovações Tecnológicas em 
Aquicultura. 

ÁREA 428: CULTURA DE TECIDOS E CÉLULAS VEGETAIS 

Conhecimentos específicos: Natureza e propriedade de cultura de tecidos e células vegetais. Manipulação e 
transformação de plantas; uso de marcadores genéticos e moleculares em programas de seleção assistida. 
Cultura in vitro de células e tecidos, cultura de meristema, cultura de embrião, embriogênese somática, cultura 
de calos e células em suspensão, cultura de protoplastos, avaliando interações das células com o ambiente de 
cultura e implicações no metabolismo celular para desenvolvimento de sistemas de transformação genética, 
sistemas de conservação in vitro, criopreservação de germoplasma vegetal e micropropagação. Interação do 
ambiente e metabolismo celular. Técnicas de cultura de células e tecidos vegetais e estudos da biologia in vitro 
de plantas com interesse econômico para o Espírito Santo (Abacaxi, banana, café conilon, citros, goiaba, 
mamão, maracujá, morango e videira). 
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ÁREA 429: TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA/EXTENSÃO RURAL 

Conhecimentos específicos: Fundamentos de Gestão. Plano de Negócios. Avaliação e Elaboração de Projetos 
Agroindustriais. A importância do agronegócio na economia brasileira e capixaba. Análise financeira e 
econômica de projetos. Efeitos distributivos de tecnologias, processos e sistemas produtivos entre grupos 
sociais. Transferência e difusão de tecnologias. Inclusão produtiva e social com melhoria da vida da família 
rural. Impactos culturais e sociais do desenvolvimento tecnológico. Fatores sociais que facilitam ou dificultam o 
processo de adoção e adaptação de novas tecnologias. Inovação na agropecuária. Difusão/transferência de 
tecnologias da pesquisa associada à comunicação: métodos e processos. Avaliação do impacto das tecnologias 
na qualidade de vida e nas oportunidades de ascensão social de diferentes estratos e grupos sociais rurais. 
Formulação e execução de políticas públicas. Segurança alimentar e o aumento de alimentos seguros. 
 
 

ANEXO III -  TABELA ORIENTADORA PARA NOMEAÇÃO 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 

 
Vaga Lista de Aprovados Utilizado Classificação do candidato referente ao resultado final 

de cada lista 

1ª Ampla Concorrência 1º lugar 

2ª Ampla Concorrência 2º lugar 

3ª Negros 1º lugar 

4ª Ampla Concorrência 3º lugar 

5ª Pessoa com Deficiência 1º lugar 

6ª Ampla Concorrência 4º lugar 

7ª Ampla Concorrência 5º lugar 

8ª Ampla Concorrência 6º lugar 

9ª Negros 2º lugar 

10ª Ampla Concorrência 7º lugar 

11ª Ampla Concorrência 8º lugar 

12ª Ampla Concorrência 9º lugar 

13ª Ampla Concorrência 10º lugar 

14ª Ampla Concorrência 11º lugar 

15ª Pessoa com Deficiência 2º lugar 

16ª Negros 3º lugar 

17ª Indígena 1º lugar 

18ª Ampla Concorrência 12º lugar 

19ª Ampla Concorrência 13º lugar 

20ª Ampla Concorrência 14º lugar 

21ª Negros 4º lugar 

22ª Ampla Concorrência 15º lugar 

23ª Negros 5º lugar 

24ª Pessoa com Deficiência 3º lugar 

25ª Negros 6º lugar 
 

Protocolo 970563
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Secretaria de Estado de Mobilidade e Infraestrutura - 
SEMOBI

Departamento de Edificações e de Rodovias do Estado do 
Espírito Santo - DER-ES  -

EXTRATO DO INSTRUMENTO PÚBLICO DE 
TRANSAÇÃO: TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
DE USO DE FAIXA DE DOMÍNIO, A TÍTULO 
PRECÁRIO.
Proc. DER-ES Nº 82327475/2018. Partes: DER-ES 
e EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS ALVORADA 
LTDA EPP.
Objeto: Autorização para a implantação de 
acesso rodoviário a loteamento residencial da 
Empreendimentos Imobiliários Alvorada Ltda.-EPP, 
situado às margens da faixa de domínio da rodovia 
ES-356, trecho ENTR. ES-360 (Marilândia) - ENTR. 
ES-248, município de Marilândia-ES.
Licença para Implantação de Infraestrutura: 
Nº A.897/2022
Assinatura: 18/11/2022

Luiz Cesar Maretta Coura
Diretor-presidente do DER-ES

Protocolo 970662

EXTRATO DO TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS
Contrato Nº: 074/2020
Contratante: Departamento de Edificações e de 
Rodovias do Espírito Santo - DER-ES
Processo Nº: 2020-4NBBN
Forma de Contratação: Concorrência nº 
032/2013 - ARP nº 002/2020
Contratado: ENGMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA.
CNPJ: 05.512.879/0001-74
Objeto: O presente Termo de Ajuste de Contas 
tem por objeto o reequilíbrio econômico-financeiro 
do Contrato nº 074/2020, extinto em 14/02/2022, 
conforme autorização prevista No item 17 do 
Edital, e no artigo 65, II, “d”, da Lei 8.666/93, o 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Portaria 
Conjunta SECONT/ SEMOBI/PGE/DER nº 002-S de 
03 de junho 2022, correspondente às medições 01 
a 10.
Valor: R$ 246.194,91
Assinatura: 18/11/2022.
Luiz Cesar Maretta Coura
Diretor-presidente do DER-ES

Protocolo 970624

Companhia Estadual de Transportes Coletivos de 
Passageiros do Estado do Espírito Santo - CETURB/ES

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO 
REMUNERADA

DA LOJA Nº 02 DO TERMINAL URBANO DE 
INTEGRAÇÃO DE CAMPO GRANDE

Permitente: Ceturb/ES.
Permissionário: ACM DOCES ABELHINHA LTDA
Objeto: Permissão de Uso Remunerada da loja nº 
02 do Terminal de CPO. GRANDE, para exploração 
comercial.
Modalidade de Contratação: Pregão eletrônico 
nº 06/2022.
Prazo de Vigência: 60(sessenta) meses.

Remuneração: R$3.010,39
Processo Ceturb/ES nº: 89683080.

RAPHAEL TRÉS DA HORA
Diretor Presidente

Protocolo 969991

EXTRATO DO CONTRATO Nº 22/2022
Contratante: Ceturb/ES.
Contratada: D’Montal Montagens EIRELI
Objeto: Recuperação de parte da estrutura de aço 
da cobertura do Terminal de Jardim América.
Contratação direta: inciso I, Art. 107 do RILC.
Valor total: R$43.460,80.
Vigência: 120 dias.
Gestor do Contrato: Josan Paier.
Processo nº: 89569245.

Raphael Trés da Hora
Diretor Presidente

Protocolo 970026

EXTRATO DO CONTRATO Nº 23/2022
Contratante: Ceturb/ES.
Contratada: D’Montal Montagens EIRELI
Objeto: Manutenção nas lajes técnicas em estrutura 
de aço para sustentação das condensadoras de ar 
condicionado da sede da CETURB/ES.
Contratação direta: inciso I, Art. 107 do RILC.
Valor total: R$16.300,00.
Vigência: 120 dias.
Gestor do Contrato: Josan Paier.
Processo nº: 90148274.

Raphael Trés da Hora
Diretor Presidente

Protocolo 970040

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos  - SEAMA -

PORTARIA Nº 021-R, DE 17 DE NOVEMBRO DE 
2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO 
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo art.98, II, 
da Constituição Estadual;

CONSIDERANDO o que estabelece o art. 23, 
incisos VI e VII, e o art. 24, inciso VI e parágrafo 
3º, da Constituição Federal e art. 8º, inciso XX, 
da Lei Complementar Federal nº 140, de 08 de 
dezembro de 2011, no que tange à competência 
dos Estados de exercer o controle e legislar sobre 
pesca em âmbito estadual;

CONSIDERANDO que a atividade pesqueira 
poderá ser proibida com vistas à proteção dos 
processos reprodutivos e outros que sejam vitais 
para a manutenção e recuperação dos estoques 
pesqueiros, conforme estabelecido no art. 6º, 
inciso II, da Lei 11.959/2009;

CONSIDERANDO que, todos os anos, os 
indivíduos da espécie Ucides cordatus, conhecidos 
como caranguejo-uçá, saem de suas tocas com o 
objetivo de acasalamento, tornando-se presa fácil 
para os predadores;

CONSIDERANDO que a coleta predatória ameaça 
a sustentabilidade do ecossistema;
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CONSIDERANDO a necessidade de recomposição 
natural da fauna e da proteção das espécies de 
caranguejo durante a época de sua reprodução;

CONSIDERANDO a competência dos estados de 
definir a melhor época para a proteção da espécie, 
de acordo com suas características regionais;

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso XXV, 
da Lei Estadual n. 4.126, de 22 de julho de 1988;

CONSIDERANDO os resultados da pesquisa aplicada 
da Rede de Monitoramento de Andadas Reprodutivas 
de Caranguejos - REMAR, para o Estado do Espírito 
Santo;

CONSIDERANDO a reunião realizada pelo 
Fórum Estadual de Gestão dos Manguezais no dia 
20/10/2022 e a reunião realizada pela Comissão 
Tripartite Estadual no dia 07/11/2022;

CONSIDERANDO o que consta nos autos do 
Processo 2020-3LBJD.

RESOLVE:

Art. 1º. Proibir a captura, a manutenção em cativeiro, 
o transporte, o beneficiamento, a industrialização, o 
armazenamento e a comercialização dos indivíduos 
da espécie Ucides cordatus, popularmente conhecido 
como caranguejo-uçá, bem como as partes isoladas 
(quelas, pinças, garras ou desfiado), durante os dias 
de “andada”, de qualquer origem (município, estado 
ou país), nos seguintes períodos:

I. Em todo o Estado do Espírito Santo:
a) 1º Período: de 24/12/2022 a 29/12/2022;
b) 2º Período: de 22/01/2023 a 27/01/2023;
c) 3º Período: de 21/02/2023 a 26/02/2023;
d) 4º Período: de 08/03/2023 a 13/03/2023;
e) 5º Período: de 22/03/2023 a 27/03/2023.

§ 1º. Entende-se por “andada” o período reprodutivo 
em que os caranguejos machos e fêmeas saem de 
suas galerias (tocas) e andam pelo manguezal, para 
acasalamento e liberação de ovos.

§ 2º. Entende-se por manutenção em cativeiro 
o confinamento artificial do caranguejo vivo em 
qualquer ambiente, no Estado do Espírito Santo.

Art. 2º. O produto da captura apreendido pela 

fiscalização, quando vivo, deverá ser liberado, 
preferencialmente, em seu habitat natural, 
respeitando-se o disposto no Decreto Federal nº. 
6.514, de 22 de julho de 2008.

Art. 3º. No caso de ocorrência de atividade 
reprodutiva e/ou postura de larvas do caranguejo 
fora dos períodos estabelecidos no artigo primeiro 
desta Portaria, fica delegado ao Poder Público 
Municipal, a competência de alteração dos períodos 
de interdição temporária da coleta e comercialização 
do caranguejo em âmbito municipal, na forma da Lei 
Complementar nº 140/2011.

§ 1º. O reconhecimento da necessidade de interdição 
deverá ser realizado pelo município mediante 
constatação técnica realizada in loco pelo órgão 
municipal responsável pela gestão ambiental, que 
elaborará relatório de vistoria.

§ 2º. O município dará publicidade ao período de 
interdição por meio de publicação em Diário Oficial 
e divulgação em âmbito municipal; bem como 
informará aos órgãos de fiscalização estaduais e 
federais, com antecedência mínima de 03 (três) dias.

Art. 4º. Os infratores às regras desta Portaria estarão 
sujeitos às penalidades e as sanções previstas na Lei 
Federal no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, seu 
regulamento e demais normas aplicáveis.

Parágrafo único: Quando couber, o órgão 
fiscalizador dará ciência às prefeituras das 
notificações de infração a esta norma, para fins de 
gestão de benefícios concedidos aos catadores.

Art. 5º Fica revogada a Portaria Nº 019-R, de 30 
de novembro de 2021, publicada no DIO-ES em 
01/12/2021.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Vitória/ES, 17 de novembro de 2022.

Ronaldo Salomão Lubiana
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos - Respondendo
(DECRETO Nº 1955-S, DE 10.11.2022)

Protocolo 970518
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PORTARIA Nº 022-R, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com  a Lei Orçamentária Anual nº 11.509, publicada em 23 de dezembro de 2021, que aprova o 
Orçamento Anual do Estado para o exercício de 2022, a Portaria SEP nº 040-R, publicada em 30 de dezembro 
de 2021, que     aprova os Quadros de Detalhamento das Despesas Orçamentárias - QDD, o artigo 7º do 
Decreto nº 3.541-R, de 12 de março de 2014, que dispõem sobre a Descentralização da Execução de Créditos 
Orçamentários;

RESOLVE:

Art. 1º - Anular parcialmente a descentralização da execução do crédito orçamentário prevista no Termo de 
Cooperação Nº. 003/2022   na forma a seguir especificada:

I - CRÉDITO ANULADO

DESCENTRALIZAÇÃO DE CRÉDITO
 
UG Emitente: 410101-  SEAMA UG favorecida: 280201-ESESP
 
Esfera Código Especificação Fonte Recurso N a t u r e z a 

Despesa
UGR P l a n o 

Orçamentário
Valor

UO Prog.Trabalho (Nome da Ação)
10 41.101 10.41.101.18.122.0800.2070 Administração da 

Unidade. 
0107000000 3.3.90.36 41.101 00-Não definido 2.862,00 

 41.101 10.41.101.18.122.0800.2070 Administração da 
Unidade.

0107000000 3.3.90.47 41.101 00-Não definido 572,40

 41.101 10.41.101.18.122.0800.2070 Administração da 
Unidade.

0101000000 3.3.91.39 41.101 00-Não definido 1.834,10

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Vitória, 18 de novembro de 2022.

RONALDO SALOMÃO LUBIANA
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - Respondendo
(DECRETO Nº 1955-S, DE 10.11.2022)

Protocolo 970640

Secretaria de Estado de Saneamento, Habitação e Desen-
volvimento Urbano  - SEDURB -

RESUMO DO 5º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº. 012/2021

Processo nº 2020-QV4SN
Contratante: Estado do Espírito Santo, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Saneamento, 
Habitação e Desenvolvimento Urbano - SEDURB.
Contratada: ÔNIX SERVIÇOS LTDA CNPJ: 
03.638457/0001-14
OBJETO: 1- O presente Termo Aditivo tem por 
objeto o reequilíbrio econômico-financeiro Contrato 
nº 012/2021 conforme autorização prevista na sua 
Cláusula Terceira, o previsto no artigo 65, II, “d”, da 
Lei 8.666/93, e mediante autorização do ordenador 
de despesas, para as medições 1 a 13, no período de 
01/07/2021 a 20/07/22.
2 - Em razão da alteração dos valores dos insumos 
da construção civil realizada por intermédio do 
presente Termo Aditivo, o valor global estimado do 
Contrato n.º 012/2022 passa a ser fixado em R$ 
9.653.403,55 (nove milhões, seiscentos e cinquenta 
e três mil, quatrocentos e três reais e cinquenta e 
cinco centavos).
Vitória, 18 de novembro de 2022.

MARCUS ANTONIO VICENTE
Secretário de Estado

SEDURB
Protocolo 970761

RESUMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE 
CONTRATO

Contrato nº 022/2021
Processo nº 2020-60QVV

Contratante: Secretaria de Saneamento, Habitação 
e Desenvolvimento Urbano -SEDURB.

Contratada: ÔNIX SERVIÇOS LTDA

Objeto: Rescisão Unilateral do Contrato para a 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DO SISTEMA DE MANEJO 
SUSTENTÁVEL DAS ÁGUAS URBANAS DA BACIA 
HIDROGRAFICA DO CÓRREGO SÃO SILVANO 
NO MUNICÍPIO DE COLATINA - ES a partir de 
18/11/2022.

Fundamento Legal: art. 78, inciso XVII, e art. 79, 
inciso I, da Lei nº 8.666/93 e art. 79, inciso II da 
Portaria SEGER/PGE/SECONT nº 049-R/2010.

Fica resguardado o direito de recurso, nos termos do 
art. 109, I, “e”, da Lei 8.666/93.

Vitória, 18 de novembro de 2022.

MARCUS ANTÔNIO VICENTE
Secretário de Estado de Saneamento, Habitação e 

Desenvolvimento Urbano - SEDURB
Protocolo 970736
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RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 05 AO 
CONVÊNIO N.º 023/2019 DO MUNICÍPIO

GUAÇUI

CONCEDENTE: Estado do Espírito Santo, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Saneamento, 
Habitação e Desenvolvimento Urbano - SEDURB.

CONVENENTE: Município de GUAÇUI.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a 
alteração do convênio nº 023/2019 para prorrogação 
do prazo de vigência para 31/12/2023.

Número do processo: 2022-2FSRM

Vitória/ES, 18 de novembro de 2022.

OCTAVIO LUIZ GUIMARAES
Secretário de Estado de Saneamento, 

Habitação e Desenvolvimento Urbano  SEDURB
Protocolo 970122

RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 06 AO 
CONVÊNIO

N.º 009/2020 DO
MUNICÍPIO ITARANA

CONCEDENTE: Estado do Espírito Santo, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Saneamento, 
Habitação e Desenvolvimento Urbano - SEDURB.

CONVENENTE: Município de Itarana.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a 
alteração do convênio nº 009/2020 para prorrogação 
do prazo de vigência para 31/12/2023.

Número do processo: 2021-C3C5W

Vitória/ES, 18 de novembro de 2022.

OCTAVIO LUIZ GUIMARAES
Secretário de Estado de Saneamento, 

Habitação e Desenvolvimento Urbano  SEDURB
Protocolo 970188

Companhia Espírito Santense de Saneamento  - CESAN -

RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO 
CONTRATO Nº 0148/2021

CONTRATANTE:   Companhia Espírito Santense de 
Saneamento
- CESAN

CONTRATADA: Companhia de Saneamento Básico 
do estado de São Paulo - SABESP
OBJETO: Fica retificada a cláusula 1.2 do Termo 
Aditivo 01, devido erro material, passando a constar 
a seguinte redação: Para fazer face à prorrogação 
de prazo, a fonte de recursos do contrato será 
suplementada com o valor de R$ 153.242,38 (cento 
e cinquenta e três mil duzentos e
quarenta e dois reais e trinta e oito centavos), 
conforme valor original do ajuste.
REF.: Processo nº 2022.008833
Vitória, 18 de novembro de 2022.

Weydson Ferreira do Nascimento
Diretor Administrativo e Comercial da CESAN

Protocolo 969563

Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Educação Profissional e Desenvolvimento Econômico - 

SECTIDES -

ORDEM DE SERVIÇO Nº 031, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2022.

A CHEFE DE GRUPO DE RECURSOS HUMANOS, 
usando da delegação de competência que lhe foi 
atribuída através da Portaria nº 004-S, de 08 de 
fevereiro de 2011;

R E S O L V E:

INCLUIR na escala de férias, relativa ao exercício 
de 2022, aprovada pela Portaria nº 67, de 
23.11.2021, publicada em 24.11.2021, no mês 
de DEZEMBRO/2022, os servidores relacionados 
abaixo:

- Drielle Seibert de Mello - nº funcional 4528212;

- Edineia Dal Col - nº funcional 3274900;

- Júlia Gava Tedesco - nº funcional 4004221;

- Roberto Ferreira de Souza - nº funcional 4521773.

Vitória, 18 de novembro de 2022.

SIMONE TAVARES DOS SANTOS
CHEFE DE GRUPO DE RECURSOS HUMANOS

Protocolo 970710
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 031, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022.

A CHEFE DE GRUPO DE RECURSOS HUMANOS, usando da delegação de competência que lhe foi atribuída 
através da Portaria nº 004-S, de 08 de fevereiro de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º ALTERAR a escala de férias, relativa ao exercício 2022, aprovada pela Portaria nº 67, de 23.11.2021, 
publicada em 24.11.2021, para excluir e incluir os servidores relacionados abaixo:

Nome Nº Funcional Período Aquisitivo Excluir Incluir

Maria da Penha 
Amorim Perini

2875535 2021/2022 Dezembro Julho/2023

Gabriela da Cunha 
Lima Galvão

613347 2021/2022 Novembro Outubro/2023

Art. 2º ALTERAR a escala de férias fracionadas, relativa ao exercício 2022, aprovada pela Portaria nº 67, de 
23.11.2021, publicada em 24.11.2021, para excluir e incluir a servidora relacionada abaixo:

Nome Nº Funcional Período Aquisitivo Excluir Incluir
2º Período 2º Período

Eduarda Sader Rezende 3941345 2021/2022 Dezembro Maio/2023

Art. 3º ALTERAR a escala de férias integral para fracionadas, relativa ao exercício 2022, aprovada pela 
Portaria nº 67, de 23.11.2021, publicada em 24.11.2021, para excluir e incluir a servidora relacionada abaixo:

Nome Nº Funcional Período Aquisitivo Excluir Incluir
Priscilla Wandermurem Sarcinelli 4510720 2021/2022 Dezembro Dezembro Maio/2023

Art. 4º ALTERAR a escala de férias fracionadas, relativa ao exercício 2022, aprovada pela Portaria nº 67, de 
23.11.2021, publicada em 24.11.2021, para excluir e incluir a servidora relacionada abaixo:

Nome Nº Funcional Período Aquisitivo Excluir Incluir
1º Período 2º Período 1º Período 1º Período

Denio Rebello Arantes 3853764 2021/2022 Janeiro/23 Julho/23 Julho/22 Outubro/22

Vitória, 18 de novembro de 2022.

SIMONE TAVARES DOS SANTOS
CHEFE DE GRUPO DE RECURSOS HUMANOS

Protocolo 970765

AVISO DE CANCELAMENTO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

A Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Educação Profissional e Desenvolvimento 
Econômico - SECTIDES, torna público o cancelamento 
da ARP nº 009/2022, que registra os preços da 
empresa J RODRIGUES DE SOUZA REPRESENTAÇÕES 
LTDA, CNPJ: 32.689.870/0001-06, para o 
fornecimento de Kit Empreendedor para Curso de 
Gastronomia, conforme decisão proferida nos autos 
do processo nº 2021-NL2K3, nos termos do artigo 24 
do Decreto Estadual nº 1790-R/2007, em virtude do 
descumprimento de obrigação contratual prevista na 
Cláusula 11, alínea c, da referida ARP, retroagindo 
seus efeitos à 26 de julho de 2022.

Vitória, 18 de novembro de 2022.
RICARDO CLAUDINO PESSANHA

Secretário SECTIDES
Protocolo 970699

Agência de Desenvolvimento das Micro e Pequenas 
Empresas e do Empreendedorismo  - ADERES -

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº. 065 / 2022
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DAS MICRO E PEQUENAS 
EMPRESAS E DO EMPREENDEDORISMO - 
ADERES, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar nº 382, de 19 de março de 2007,

RESOLVE:
Art. 1º - INTERROMPER, por necessidade de serviço, 
nos termos da Lei Complementar 46, de 31/01/94, 
as férias da servidora ANA IVONE SALOMON 
MARQUES, Nº. Funcional 2677997, a partir de 
21/11/2022, referente ao exercício 2021/2022, 
iniciadas em 09/11/2022, reservando-lhe o direito de 
gozar os 18 (dezoitos) dias restantes oportunamente.

Vitória, 18 de novembro de 2022
ALBERTO FARIAS GAVINI FILHO

Diretor Presidente
Protocolo 970156
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RESUMO DOS TERMOS DE OUTORGA contratados por meio do EDITAL FAPES Nº 17/2022 APOIO À EDITORAÇÃO 
E PUBLICAÇÃO DE PERIÓDICOS CIENTÍFICOS. Vigência: 12 (doze) meses, tendo início no mês subsequente 
da data de assinatura do Termo de Outorga. Recurso: FUNCITEC.

T.O. Processo Beneficiário Valor R$ Instituição Executora Assinatura
756/2022 2022-LQ6K8 Carolina Fiorin Anhoque 25.000,00 UFES 16.11.2022
766/2022 2022-1GM2H Oldrich Joel Romero 

Guzmán
25.000,00 UFES 16.11.2022

769/2022 2022-RH776 Talles Vianna Brugni 46.803,00 FUCAPE 16.11.2022

Cristina Engel de Alvarez
Diretora-presidente da FAPES

Protocolo 970810

RESUMO DOS TERMOS DE OUTORGA contratados por meio do Edital FAPES Nº 12/2022 - UNIVERSAL 
EXTENSÃO. Vigência: 12 (doze) meses, tendo início em 01 de dezembro de 2022. Recurso: FUNCITEC.

T.O. Processo Beneficiário Valor R$ Instituição Executora Assinatura
783/2022 2022-1VFMJ Antonio Fernando de Souza 40.656,60 IFES 18.11.2022
787/2022  

2022-W831X
Bruno de Lima Preto 49.999,80 IFES 18.11.2022

792/2022 2022-DPQHS Cenira Andrade de Oliveira 49.996,80 UFES 18.11.2022
798/2022 2022-BMVNZ Danilo de Lima Camêlo 49.861,20 UFES 18.11.2022
811/2022 2022-QRVK7 Frances Alexandre Serpa 

Ferreira
49.334,60 IFES 18.11.2022

833/2022 2022-CFFQN Karla Dubberstein Tozetti 49.997,40 IFES 18.11.2022
845/2022 2022-MR257 Maria das Graças Ferreira 

Lobino
49.198,70 IFES 18.11.2022

848/2022 2022-RZ1LN Marina Pereira Ribeiro 
Sardinha

47.437,48 IFES 18.11.2022

862/2022 2022-KV458 Regina de Marchi Lyra Oliveira 48.835,33 IFES 18.11.2022
866/2022 2022-6Q1X4 Silvio Freire Junior 48.647,20 IFES 18.11.2022
867/2022 2022-WS15Z Simone Karla Apolonio Duarte 48.379,00 EMESCAM 18.11.2022
872/2022 2022-MQ3M0 Viviana Borges Corte 50.000,00 UFES 18.11.2022

Cristina Engel de Alvarez
Diretora-presidente da FAPES

Protocolo 970812

Companhia de Gás do Espírito Santo - ES GÁS -

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 4600209315
Contratante: Companhia de Gás do Espírito Santo 
- ES GÁS
Processo Nº: 4600209315- 3
Forma de Contratação: Previsto no Art. 72 da Lei 
13.303/16 e artigos 123 e 124 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da ES Gás.
Contratado: LE CARD ADMINISTRATORA DE 
CARTÕES LTDA
CNPJ: 19.207.352/0001-40
Objeto: Alteração do item VII. PRAZO CONTRATUAL 
de forma a prorrogar por mais 2 (dois) meses.
Valor: R$ 187.079,00 (cento e oitenta e sete mil e 
setenta e nove reais)
Vigência: 19/11/2022 a 20/01/2023
Fonte: 4403000001

Lissandro Gustavo Dilkin
Gerência de Contabilidade e Finanças

Flavio Pires Vandermurem
Gerência de Tecnologia da Informação e 

Digitalização
Protocolo 970453

Fundação de Amparo àPesquisa e Inovação do Espírito 
Santo  - FAPES -

AVISO DE LANÇAMENTO

EDITAL FAPES Nº 26/2022

EDITAL DE APOIO AOS CLUSTERS DE 

INOVAÇÃO CAPIXABA

A Diretora-Presidente da Fundação de Amparo à 

Pesquisa e Inovação do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições, torna público o aviso de lançamento 

do Edital Fapes nº 26/2022 - Edital de apoio 

financeiro a projetos de startups que promovam a 
competitividade dos clusters econômicos localizados 

no Espírito Santo, que está disponível na página 

eletrônica www.fapes.es.gov.br.

Vitória, 21 de novembro de 2022.

Cristina Engel de Alvarez

Diretora-Presidente da FAPES

Protocolo 969983
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Vitória (ES), segunda-feira, 21 de Novembro de 2022.

RESUMO DOS TERMOS DE OUTORGA contratados por meio do DI 004/2022 - SEAG/FAPES - BANCO DE 
PROJETOS - FASE III. Vigência: 26 (vinte e seis) meses, tendo início em 01 de dezembro de 2022. Recurso: 
FUNCITEC.

T.O. Processo Beneficiário Valor R$ Instituição Executora Assinatura
880/2022 2022-6H01Q Cesar Abel Krohling 408.600,00 INCAPER 18.11.2022
882/2022 2022-B4M7T Edna Silva de Abreu 198.385,00 INCAPER 18.11.2022
885/2022 2022-BMP6W Guilherme Bessa Miranda 146.809,62 INCAPER 18.11.2022
886/2022 2022-P3LD5 Hanny Heni Slany Pereira 154.180,00 INCAPER 18.11.2022

Cristina Engel de Alvarez
Diretora-presidente da FAPES

Protocolo 970814
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Vitória (ES), segunda-feira, 21 de Novembro de 2022.

Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Espírito Santo  
- IPEM-ES -

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 078, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2022

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE PESOS E 
MEDIDAS DO ESPÍRITO SANTO - IPEM-ES, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 8º 
da Lei Complementar n. º 343, de 15 de dezembro 
de 2005, e em atendimento ao § 2º, do Art. 5º, do 
Decreto nº 2289-R, de 01 de julho de 2009,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidoros abaixo relacionados 
para serem os representantes deste Instituto de Peso 
e Medidas do Estado do Espírito Santo (IPEM-ES), 
para o desempenho descentralizado das atividades 
atinentes do Sistema Integrado de Ouvidoria:
Titular: Lisianne Lopes Lima
Adjunto: Maria Madalena de Souza

Art. 2º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na 
data da sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

Sérgio Eduardo Correa Vidigal
Diretor Geral
Ipem/ES

Protocolo 970364

Secretaria de Estado de Direitos Humanos - SEDH

PORTARIA Nº 031-R, DE 17 DE NOVEMBRO DE 
2022

Aprova a 16ª alteração de Quadro de Detalhamento 
de Despesa da Secretaria de Estado de Direitos 
Humanos.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DIREITOS 
HUMANOS, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 98, inciso II da Constituição Estadual, e tendo 
em vista o disposto no § 1º do art. 25 da Lei nº 
11.354, de 03 de agosto de 2021 e na Lei nº 11.509, 
de 22 de dezembro de 2021;
RESOLVE:
Art. 1º - Proceder na forma dos Anexos I e II a esta 
Portaria a 16ª alteração do Quadro de Detalhamento 
de Despesa, publicado em conformidade com a 
Portaria SEP nº 040-R, de 30 de dezembro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

NARA BORGO CYPRIANO MACHADO
Secretária de Estado de Direitos Humanos

R$

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

48 SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

48201 INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO 
ESPÍRITO SANTO

14.421. 0014. 1908 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO DAS UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS

Equipamentos e Material Permanente 4.4.90 0107 110.636,20    

TOTAL 110.636,20 

R$

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

48 SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS
48201 INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO 

ESPÍRITO SANTO
14.421. 0014. 1908 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO, MANUTENÇÃO E 

MODERNIZAÇÃO DAS UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS 4.4.90 4107 110.636,20    

TOTAL 110.636,20 

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA   -   ANEXO I   -   SUPLEMENTAÇÃO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA     -     ANEXO II     -     ANULAÇÃO

Protocolo 970099

ERRATA DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 
036/2022-UGP

ERRATA
Processo nº 2020-HVNHM/2021-LKCMF, publicado 
no DIOES em 04/08/2022, protocolo 905382:
ONDE SE LÊ:
Valor: R$ 62.120,57
(...)
LEIA-SE:
Valor: R$ 62.095,00
(...)

Nara Borgo Cypriano Machado
Secretária de Estado de Direitos Humanos

Protocolo 970281

Instituto de Atendimento Sócio-Educativo do Espírito  
Santo  - IASES -

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO
N.º  0390 DE  18 DE  NOVEMBRO DE  2022.
O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO 
ESPÍRITO SANTO,  no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Art. 5, inciso VII do Decreto nº 3953-R, 
de 10/03/2016,
R  E  S  O  L  V  E  :
DESIGNAR a servidora LAILA EVANGELISTA 
SALAZAR para responder pelo expediente de 
Diretor Administrativo Financeiro, do Instituto de 
Atendimento Socioeducativo do Espírito Santo, 
durante o período de férias da titular, sem prejuízo 
as suas funções de 21/11/2022 a 05/12/2022..
Vitória (ES), 18 de Novembro 2022.
FABIO MODESTO DE AMORIM FILHO
Diretor Presidente do IASES

Protocolo 970566

INSTRUÇÃO  DE  SERVIÇO N.º  0391 DE  18 DE  
NOVEMBRO DE  2022.
O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO 
ESPÍRITO SANTO,  no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Art. 5, inciso VII do Decreto nº 3953-R, 
de 10/03/2016,
R  E  S  O  L  V  E  :
DESIGNAR a servidora ELISANGELA MEIRELES 
GUIMARÃES COUTINHO para responder 
pelo expediente de Subgerente de Contratos 
Administrativos, do Instituto de Atendimento 
Socioeducativo do Espírito Santo, sem prejuízo as 
suas funções.
Vitória (ES), 18 de Novembro 2022.
FABIO MODESTO DE AMORIM FILHO
Diretor Presidente do IASES

Protocolo 970567

RESUMO DE ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 
107/2022

Ref. ARP 048/2022 (IASES)
Pregão Nº 015/2022.

Processo: 2022-Z0RF8
Contratante: Instituto de Atendimento 
Socioeducativo do Espírito Santo-IASES.
Fornecedor: BEBEDOUROS E PURIFICADORES 
EIRELI.
CNPJ: 09.660.621/0001-76
Objeto: Aquisição de Elemento  Filtrante Para 
Purificador de Água. (lote 01).
Valor Total: R$20.570,00 (vinte mil quinhentos e 
setenta reais).
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Prazo de Entrega: Até 20 (vinte) dias corridos do 
recebimento da OF.
Dotação Orçamentária:
Programa de Trabalho: 20.48.201.14.421. 0014. 
2263
Elemento de Despesa: 339030
Fonte: 301.
Vitória/ES, 16 de Novembro de 2022.
Graziela Ortega Marinho
Diretora Admin. e Financeira/IASES

Protocolo 970612

RESUMO DE ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 
103/2022

Ref. ARP 047/2022 (IASES)
Pregão Nº 016/2022.

Processo 2022-H1ZVP
Contratante: Instituto de Atendimento 
Socioeducativo do Espírito Santo-IASES.
Fornecedor: PRACIMAX CASA E CONSTRUÇÃO 
LTDA.
CNPJ: 46.497.089/0001-44
Objeto: Aquisição de Material para Manutenção 
Predial (lotes 06 e 09).
Valor Total: R$ 56.588,70 (cinquenta e seis mil, 
quinhentos e oitenta e oito reais e setenta centavos).
Prazo de Entrega: Até 10 (dez) dias úteis do 
recebimento da OF.
Dotação Orçamentária:
Programa de Trabalho: 20.48.201.14.421.0014.2263.
Elemento de Despesa: 339030
Fonte:301
Vitória/ES, 16 de Novembro de 2022.
Graziela Ortega Marinho
Diretora Admin. e Financeira/IASES

Protocolo 970616

Secretaria de Estado de Turismo  - SETUR -

RESUMO DE TERMO DE FOMENTO Nº 
025/2022

Processo nº 2022-768GH
Registro SIGEFES N° 220586
Administração Pública: Estado do Espírito Santo 
por intermédio da Secretaria de Estado do Turismo.
Organização da Sociedade Civil: Associação 
Montanhas Capixabas Turismo & Evento.
Objeto: Apoio financeiro para realização do Festival 
Gastronômico Cozinha das Montanhas - Edição 
Venda Nova do Imigrante.
Vigência: A partir do primeiro dia seguinte ao da 
publicação de seu extrato na imprensa oficial até 
27/12/2022.
Valor Total: R$ 35.000,00
Dotação Orçamentária:

2369501132258 - FONTE: 0101 - ED: 3.3.50.41.
Gestor Da Parceria:
Simone Patrocínio de Almeida
N° Funcional: 4082656.
Comissão de Monitoramento e Avaliação:
Simone Sampaio do Nascimento.
N° Funcional: 3509923.
Thalita de Oliveira Barros
N° Funcional: 4071115.
Vitiane Cristina de Paula.
N° Funcional: 3358950.

Vitória, 17 de novembro de 2022.

Fernando Castro Rocha
Secretário de Estado do Turismo

Protocolo 969997

RESUMO DE TERMO DE FOMENTO Nº 
029/2022

Processo nº 2022-46PKQ
Registro SIGEFES N° 220592
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Estado do Espírito 
Santo por intermédio da Secretaria de Estado do 
Turismo.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: Instituto  
Cultural, Esportivo e Turístico Academia dos Sonhos.
OBJETO: Apoio financeiro para a realização do 
Evento Carnavalesco de Escolha da Família Real do 
Carnaval Capixaba.
DO VALOR:  R$ 74.990,00, provenientes de Emenda 
Parlamentar.
VIGENCIA: A partir da data da  publicação de seu 
extrato na imprensa oficial até 26/12/2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2369501132258 - FONTE: 0101 - ED: 3.3.50.41.
Fundamento legal: Artigo 29 da Lei nº 13.019/2014, 
alterada pela Lei nº 13.204/2015.
Justificativa: Recursos de Emenda Parlamentar de 
no 0893/2022.
Gestor Da Parceria:
Igor Gonçalves Calhau
N° Funcional: 3093590
Comissão de Monitoramento e Avaliação:
Simone Sampaio do Nascimento.
N° Funcional: 3509923.
Thalita de Oliveira Barros
N° Funcional: 4071115.
Vitiane Cristina de Paula.
N° Funcional: 3358950.

Vitória, 18 de novembro de 2022.

Fernando Castro Rocha
Secretário de Estado do Turismo

Protocolo 970817
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Secretaria de Estado da Saúde  - SESA -

REPUBLICADO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0150/2022
Órgão/Entidade: SESA/Superintendência Regional 
de Saúde de Colatina/NREC
PROC. 2022-DGVC8
ID CidadES /TCE-ES:2022.500E2000003.02-0030
Objeto: Registro de preços com formalização de 
contrato, para aquisição de sessões de terapia com 
intervenção aba (sob supervisão de psicólogo analista 
do comportamento) e fonoaudiólogo, para atender 
mandado judicial da SRSC em favor de E.P.O.
Valor estimado: R$27.760,00
Acolhimento das propostas: 09/11/2022 as 14 
horas até 29/11/2022 as 13:00 horas.
Abertura das propostas: 13:01 horas do dia 
29/11/2022.
Abertura da sessão pública: 13:30 horas do dia 
29/11/2022.

O certame será realizado por meio do Sistema 
SIGA, estando o edital disponível no endereço www.
compras.es.gv.br.
Os interessados em participar da licitação deverão 
efetuar seu cadastro no Sistema SIGA, conforme 
instruções contidas no endereço www.compras.
es.gv.br/cadastro-de-fornecedores.
Maiores informações através do email: srsc.
compras@saude.es.gov.br ou pelo telefax 
(27)3717-2501/ 2502

Colatina, 08 de Novembro de 2022.
VANIR MARIA ZANOTTI

Pregoeira Oficial /SRSC
Protocolo 970093

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 750/2022

Órgão/Entidade: SESA - Secretaria de Estado da 
Saúde
Processo Nº: 2022-B56P7
ID CidadES /TCE-ES: 2022.500E0500019.01.0120
Objeto: Contratação de Serviços de Remoção 
de Pacientes em Ambulância de Suporte Básico e 
Avançado.
Valor estimado: R$ 20.818.200,00
Acolhimento de Propostas: 22/11/2022 às 08:00h
Abertura de Propostas: 02/12/2022 às 08:01h
Abertura da Sessão Pública:02/12/2022 às 10:00h

O certame será realizado por meio do sistema 
SIGA, estando o Edital disponível no endereço www.
compras.es.gov.br.
Os interessados em participar da licitação deverão 
efetuar seu cadastro no sistema SIGA, conforme

instruções contidas no endereço www.compras.
es.gov.br/cadastro-de-fornecedores.

Informações: através do e-mail sesacpl@saude.
es.gov.br, ou tel. (27) 3347-5745, de 9 as 17h.

Em 18 de novembro de 2022
VALÉRIA CACCIARI VERVLOET

Pregoeira-CPL/SESA
Protocolo 970456

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico 021/2022

Órgão - SRSSM
Processo: 2022-8GN6Q

CidadES/TCE-ES
2022.500E2000002.01.0016

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE SESSÕES DE FONOAUDIOLOGIA 
DOMICILIAR 03 (TRÊS) VEZES POR SEMANA

Acolhimento: a partir de 9h do dia 22/11/2022.
Limite: às 9h do dia 07/12/2022.
Disputa: às 10h e 30m do dia 07/12/2022.
Valor Total Estimado do Lote:
Lote 1 - R$12.960,00 (doze mil, novecentos e 
sessenta reais);

O certame será realizado por meio do sistema 
SIGA estando o edital disponível no endereço www.
compras.es.gov.br.
Os interessados em participar da licitação deverão 
efetuar seu cadastro no sistema SIGA, conforme 
instruções contidas no end. www.compras.es.gov.br/
cadastro-de-fornecedores.
Informações segunda a sexta-feira, de 8 às 16 
horas, telefone: (27) 3767-6520 e/ou e-mail: 
pregaoeletronico.srssm@saude.es.gov.br

São Mateus, 18 de novembro de 2022.

Rogério Pinheiro
Pregoeiro /SRSSM

Protocolo 970606

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2022-HESVV

Órgão/Entidade: SESA - Secretaria de Estado da 
Saúde
Processo Nº: 2022-QPDB8
ID CidadES /TCE-ES: 2022.500E0500019.02.0574
Objeto: Registro de Preços de Bem de Consumo - 
Higiene Pessoal
Valor estimado: R$ 1.452.761,10
Acolhimento de Propostas: 22/11/2022 às 08:00h
Abertura de Propostas: 02/12/2022 às 08:01h
Abertura da Sessão Pública:02/12/2022 às 09:00h
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O certame será realizado por meio do sistema 
SIGA, estando o edital disponível no endereço www.
compras.es.gov.br.
Os interessados em participar da licitação deverão 
efetuar seu cadastro no sistema SIGA, conforme
instruções contidas no endereço www.compras.
es.gov.br/cadastro-de-fornecedores.
Informações: através do e-mail sesacpl@saude.
es.gov.br, ou tel. (27) 3347-5749, de 9 as 17h.

Em 18 de novembro de 2022
Lucas Soares Figueiredo F. Gomes

Pregoeiro-CPL/SESA
Protocolo 970720

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 749/2022

Órgão/Entidade: SESA - Secretaria de Estado da 
Saúde
Processo Nº: 2022-R3G9C
ID CidadES /TCE-ES: 2022.500E0500019.01.0121
Objeto: Serviços de Locação de Equipamentos - 
Para Teste de Hemoglobina não Invasivo, Aferição de 
Pressão Arterial e Frequência Cardíaca com Sistema 
Integrado.
Valor estimado:  R$ 1.056.000,00
Acolhimento de Propostas: 22/11/2022 às 08:00h
Abertura de Propostas: 06/12/2022 às 08:01h
Abertura da Sessão Pública: 06/12/2022 às 10:00h
O certame será realizado por meio do sistema 
SIGA, estando o Edital disponível no endereço www.
compras.es.gov.br.
Os interessados em participar da licitação deverão 
efetuar seu cadastro no sistema SIGA, conforme
instruções contidas no endereço www.compras.
es.gov.br/cadastro-de-fornecedores.
Informações: através do e-mail sesacpl@saude.
es.gov.br, ou tel. (27) 3347-5745, de 9 as 17h.

Em 18 de novembro de 2022
VALÉRIA CACCIARI VERVLOET

Pregoeira-CPL/SESA
Protocolo 970728

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO: 0058/2022

Órgão/Entidade: SUPERINTENDÊNCIA REGIOAL 
DE SAUDE DE VITÓRIA
Processo Nº: 2022-3LBK6
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM CIRURGIA DE DACRIO-
CISTORRINOSTOMIA, INCLUINDO CONSULTAS 
PRE E POS OPERATÓRIAS, EXAMES, OPME
Lote:  01
Resultado - deserto
Contato: 027-3636-2692-36362740 - E-mail: srsv.
cpl@saude.es.gov.br

Em 18/11/2022
ANGELA MARIA DA SILVA

Pregoeiro Oficial SRSV
Protocolo 970008

RATIFICAÇÃO DE AQUISIÇÃO POR DISPENSA 
DE LICITAÇÃO

Processo E-DOCS nº 2022-5KN52
A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA, 
no uso de suas atribuições legais, torna público a 
Dispensa de Licitação, com base no art. 24, item IV, 
da Lei nº 8.666/93, para contratação da empresa 

MASTERS SPECIALITY PHARMA LTDA (MASTERS 
PHARMACEUTICAL LTDA - AREGNO S.A.), no valor 
de R$ 6.478,74 (Seis mil, quatrocentos e setenta 
e oito reais e setenta e quatro centavos), visando 
a aquisição de medicamento para atendimento de 
decisão judicial.

Vitória, 17 de novembro de 2022
ERICO SANGIORGIO

Subsecretário de Estado da Saúde
Protocolo 970131

RATIFICAÇÃO DE AQUISIÇÃO POR DISPENSA 
DE LICITAÇÃO

Processo E-DOCS nº 2022-P0T7B

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA, 
no uso de suas atribuições legais, torna público a 
Dispensa de Licitação, com base no art. 24, item IV, 
da Lei nº 8.666/93, para contratação da empresa 
JANSSEN-CILAG FARMACÊUTICA LTDA, no valor 
de R$ 36.955,20 (Trinta e seis mil, novecentos e 
cinquenta e cinco reais e vinte centavos), visando 
a aquisição de medicamento para atendimento de 
decisão judicial.

Vitória, 17 de novembro de 2022
ERICO SANGIORGIO

Subsecretário de Estado da Saúde
Protocolo 970133

RATIFICAÇÃO DE AQUISIÇÃO POR DISPENSA 
DE LICITAÇÃO

Processo E-DOCS nº 2022-TN4MW

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA, 
no uso de suas atribuições legais, torna público a 
Dispensa de Licitação, com base no art. 24, item IV, 
da Lei nº 8.666/93, para contratação da empresa 
ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA. - ME, no valor de R$ 44.893,17 (Quarenta 
e quatro mil, oitocentos e noventa e três reais 
e dezessete centavos), visando a aquisição de 
medicamento para atendimento de decisão judicial.

Vitória, 17 de novembro de 2022
ERICO SANGIORGIO

Subsecretário de Estado da Saúde
Protocolo 970135

RATIFICAÇÃO DE AQUISIÇÃO POR DISPENSA 
DE LICITAÇÃO

Processo E-DOCS nº 2022-XC778

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA, 
no uso de suas atribuições legais, torna público a 
Dispensa de Licitação, com base no art. 24, item IV, 
da Lei nº 8.666/93, para contratação da empresa 
FDA ALLERGENIC FARMACÊUTICA LTDA E PP, no 
valor de R$ 6.665,00 (Seis mil, seiscentos e sessenta 
e cinco reais), visando a aquisição de medicamento 
para atendimento de decisão judicial.

Vitória, 17 de novembro de 2022
ERICO SANGIORGIO

Subsecretário de Estado da Saúde
Protocolo 970137
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Vitória (ES), segunda-feira, 21 de Novembro de 2022.

RATIFICAÇÃO DE AQUISIÇÃO POR DISPENSA 
DE LICITAÇÃO

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso IV da Lei 
8.666/93.
PARTES: SRSCI e a empresa:

ASSOCIAÇÃO EVANGELICA BENEFICENTE 
ESPIRITO-SANTENSE-AEBES

VALOR TOTAL: R$ 950,00 (novecentos e cinquenta 
reais)

OBJETO: Aquisição de exame de uretrocistografia 
miccional, para atender Decisão Judicial nº 5000485-
38.2022.8.08.0003 em favor do paciente: R.C.C.
PROCESSO: 2022-FH76B

Cachoeiro/ES, 18 de novembro de 2022

Marcio Clayton da Silva
Superintendente Regional de Saúde de Cachoeiro 

de Itapemirim
Protocolo 970160

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Órgão/Entidade: SESA - Secretaria de Estado da 
Saúde.
Processo Nº: 2022-RC5TP
Objeto: Contratação de empresa de Engenharia 
para prestação de serviços de manutenção predial 
corretiva nos imóveis sob gestão da SESA, com 
fornecimento de material e mão de obra - LOTE 06.
Conforme art. 24, IV, da Lei 8.666/93 pelo critério 
de menor preço.
As propostas deverão ser encaminhadas por e-mail 
no seguinte endereço eletrônico:  cotacao@saude.
es.gov.br até dia 22/11/2022.
O Termo de Referência para elaboração da 
proposta deve ser solicitado por e-mail ou telefone.

Informações: através do tel. (27) 3347-5755, ou 
pelo e-mail cotacao@saude.es.gov.br, no horário de 
09 às 17h.

Em 18 de novembro de 2022.
Bruna Berger G. Pereira

Chefe do Núcleo Especial de
Compras e Licitações

Protocolo 970175

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
NOVO PRAZO PARA ENVIO

DE PROPOSTAS

Órgão/Entidade: SESA - Secretaria de Estado da 
Saúde.
Processo Nº: 2022-0TP4T
Objeto: Contratação de empresa de Contratação 
Emergencial de serviços continuados de preparo e 
fornecimento de alimentação, com disponibilização 
de material, ferramentas, utensílios e equipamentos 
necessários, visando atender às necessidades da 
unidade hospitalar Hospital Estadual Dório Silva 
(HEDS).
Conforme art. 24, IV, da Lei 8.666/93 pelo critério 
de menor preço.
As propostas deverão ser encaminhadas por e-mail 
no seguinte endereço eletrônico:  cotacao@saude.
es.gov.br até dia 25/11/2022.
O Termo de Referência para elaboração da 

proposta deve ser solicitado por e-mail ou telefone.

Informações: através do tel. (27) 3347-5755, ou 
pelo e-mail cotacao@saude.es.gov.br, no horário de 
09 às 17h.

Em 18 de novembro de 2022.
Bruna Berger G. Pereira

Chefe do Núcleo Especial de
Compras e Licitações

Protocolo 970846

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 716/2022

Órgão/Entidade: SESA - Secretaria de Estado da 
Saúde
Processo Nº: 2022-4HSCG
ID CidadES /TCE-ES: 2022.500E0500019.02.0551
Objeto: Registro de Preços Para o Fornecimento 
Bolsa de Coleta de Sangue e Bolsa de Transferência, 
em Conjunto Com a Locação de Equipamentos
Situação: SUSPENSO SINE DIE

Informações: através do e-mail sesacpl@saude.
es.gov.br, ou tel. (27) 3347-5746, de 8 as 17h.

Em 18 de novembro de 2022
Valéria Cacciari Vervloet

Pregoeira-CPL/SESA
Protocolo 970481

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ARP Nº 024/2022
Órgão/Entidade: Superintendência Regional de 
Saúde de Colatina- SRSC/SESA
Processo licitatório Nº: 2022-4VCMX
Edital: Modalidade Nº Pregão Eletrônico Nº 
0092/2022
Lote 01
Objeto: Registro de preços com formalização 
de contrato, para aquisição dos exames de 
ultrassonografia diversas para atender os pacientes 
da SRSC.
Empresa: SÃO BERNARDO APART HOSPITAL S/A
CNPJ: 07.039.651/0001-34
Valor global do lote: R$93.992,40 (noventa e três 
mil e novecentos e noventa e dois reais e quarenta 
centavos)
Vigência: 22/11/2022 a 21/11/2023
A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a 
discriminação dos valores unitários, está disponível 
para consulta no endereço www.compras.es.gov.br.

Maricélis Caetano Engelhardt
Superintendente Regional de Saúde de Colatina

Protocolo 970483

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP Nº 1110/2022
ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE - SESA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2022-QRZ68
EDITAL: Pregão nº 530/2022
LOTE: 6,9,10
OBJETO: MESALAZI NA MMX 1.200MG; 
TRIMEBUTINA, MALEATO 200MG; TRIMETAZI DINA 
DICLORIDRATO 35MG
EMPRESA: ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA
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CNPJ: 10.586.940/0001-68
VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 98.057,04

VIGÊNCIA: 19/11/2022 a 18/11/2023
A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a 
discriminação dos valores unitários, está disponível 
para consulta no endereço www.compras.es.gov.br.

JOSÉ MARIA JUSTO
SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE ATENÇÃO À SAÚDE

Protocolo 970644

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP Nº 1111/2022
ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE - SESA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2022-QRZ68
EDITAL: Pregão nº 530/2022
LOTE: 3
OBJETO: CETOPROFENO 320MG
EMPRESA: SULMEDIC COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 09.944.371/0003-68
VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 11.880,00

VIGÊNCIA: 19/11/2022 a 18/11/2023
A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a 
discriminação dos valores unitários, está disponível 
para consulta no endereço www.compras.es.gov.br.

JOSÉ MARIA JUSTO
SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE ATENÇÃO À SAÚDE

Protocolo 970651

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP Nº 1112/2022
ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE - SESA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2022-QRZ68
EDITAL: Pregão nº 530/2022
LOTE: 4
OBJETO: CLOPIDOGREL 75MG
EMPRESA: BUTERI COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA
CNPJ: 31.474.414/0001-86
VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 23.791,68

VIGÊNCIA: 19/11/2022 a 18/11/2023
A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a 
discriminação dos valores unitários, está disponível 
para consulta no endereço www.compras.es.gov.br.

JOSÉ MARIA JUSTO
SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE ATENÇÃO À SAÚDE

Protocolo 970660

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP Nº 1113/2022
ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE - SESA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2022-QRZ68
EDITAL: Pregão nº 530/2022
LOTE: 8
OBJETO: TIBOLONA 2,5MG
EMPRESA: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 81.706.251/0001-98

VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 7.848,72

VIGÊNCIA: 19/11/2022 a 18/11/2023
A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a 
discriminação dos valores unitários, está disponível 
para consulta no endereço www.compras.es.gov.br.

JOSÉ MARIA JUSTO
SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE ATENÇÃO À SAÚDE

Protocolo 970667

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP Nº 1135/2022
ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE - SESA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2022-DKN5D
EDITAL: Pregão nº 543/2022
LOTE: 1,2,3,4,5,6,7
OBJETO: CREME OLEO DE ROSA MOSQUETA 
15%; DIPIRONA 500MG; GINKGO BILOBA 
40MG; MELOXICAM 15 MG; OXIBUTININA 1MG/
ML; VASELINA SALICILADA 10% - POTE 100G; 
CARNITINA 2G
EMPRESA: PHARMA CENTER FARMÁCIAS LTDA ME
CNPJ: 39.402.086/0001-14
VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 430.603,20

VIGÊNCIA: 19/11/2022 a 18/11/2023
A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a 
discriminação dos valores unitários, está disponível 
para consulta no endereço www.compras.es.gov.br.

JOSÉ MARIA JUSTO
SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE ATENÇÃO À SAÚDE

Protocolo 970712

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP Nº 1137/2022
ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE - SESA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2022-X32NH
EDITAL: Pregão nº 601/2022
LOTE: 3,7,10
OBJETO: ALPRAZOLAM 1MG; ARIPIPRAZOL 1MG/
ML; BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75MG
EMPRESA: COSTA CAMARGO COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 36.325.157/0001-34
VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 65.760,00

VIGÊNCIA: 19/11/2022 a 18/11/2023
A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a 
discriminação dos valores unitários, está disponível 
para consulta no endereço www.compras.es.gov.br.

JOSÉ MARIA JUSTO
SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE ATENÇÃO À SAÚDE

Protocolo 970743

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ARP Nº 033/2022
Órgão/Entidade: Superintendência Regional de 
Saúde de Colatina- SRSC/SESA
Processo licitatório Nº: 2022-4L20B
Edital: Modalidade Nº Pregão Eletrônico Nº 
0131/2022
Lote: 01
Objeto: Registro de preços para aquisição de fraldas 
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descartáveis geriatra, para atender mandados 
judiciais (lote 01)
Empresa: MALTA COMERCIO LTDA
CNPJ: 45.135.863/0001-04
Valor global do lote: R$14.646,40 (quatorze mil, 
e seiscentos e quarenta e seis reais e quarenta 
centavos)
Vigência: 22/11/2022 a 21/11/2023
A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a 
discriminação dos valores unitários, está disponível 
para consulta no endereço www.compras.es.gov.br.

Maricélis Caetano Engelhardt
Superintendente Regional de Saúde de Colatina

Protocolo 970787

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP Nº 1141/2022
ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE - SESA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2022-NTNGF
EDITAL: Pregão nº 550/2022
LOTE: 8
OBJETO: PEPTIDEOS DE COLAGENO EM PO
EMPRESA: MEDIC LAR COMÉRCIO DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS EIRELI
CNPJ: 35.979.061/0001-27
VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 16.200,00

VIGÊNCIA: 19/11/2022 a 18/11/2023
A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a 
discriminação dos valores unitários, está disponível 
para consulta no endereço www.compras.es.gov.br.

JOSÉ MARIA JUSTO
SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE ATENÇÃO À SAÚDE

Protocolo 970790

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ARP Nº 034/2022
Órgão/Entidade: Superintendência Regional de 
Saúde de Colatina- SRSC/SESA
Processo licitatório Nº: 2022-4L20B
Edital: Modalidade Nº Pregão Eletrônico Nº 
0131/2022
Lote: 02 e 03
Objeto: Registro de preços para aquisição de fraldas 
descartáveis geriatra, para atender mandados 
judiciais (lote 02,03)
Empresa: D&M SAÚDE EIRELI
CNPJ: 38.204.744/0001-09
Valor global do lote: R$ 51.733,00 (cinquenta e 
um  mil, e setecentos e trinta e três reais)
Vigência: 22/11/2022 a 21/11/2023
A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a 
discriminação dos valores unitários, está disponível 
para consulta no endereço www.compras.es.gov.br.

Maricélis Caetano Engelhardt
Superintendente Regional de Saúde de Colatina

Protocolo 970794

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP Nº 1142/2022
ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE - SESA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2022-FBW4W
EDITAL: Pregão nº 553/2022

LOTE: 4
OBJETO: DORZOLAMIDA, CLORIDRATO 2%
EMPRESA: MEDIC LAR COMÉRCIO DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS EIRELI
CNPJ: 35.979.061/0001-27
VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 5.275,50

VIGÊNCIA: 19/11/2022 a 18/11/2023
A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a 
discriminação dos valores unitários, está disponível 
para consulta no endereço www.compras.es.gov.br.

JOSÉ MARIA JUSTO
SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE ATENÇÃO À SAÚDE

Protocolo 970802

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP Nº 1143/2022
ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE - SESA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2022-710M3
EDITAL: Pregão nº 648/2022
LOTE: 1
OBJETO: OXIBUTININA 10MG
EMPRESA: ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 10.586.940/0001-68
VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 5.145,22

VIGÊNCIA: 19/11/2022 a 18/11/2023
A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a 
discriminação dos valores unitários, está disponível 
para consulta no endereço www.compras.es.gov.br.

JOSÉ MARIA JUSTO
SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE ATENÇÃO À SAÚDE

Protocolo 970808

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP Nº 1144/2022
ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE - SESA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2022-710M3
EDITAL: Pregão nº 544/2022
LOTE: 1
OBJETO: CARFILZOMIBE 60MG
EMPRESA: AMGEN BIOTECNOLOGIA DO BRASIL 
LTDA
CNPJ: 18.774.815/0001-93
VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 2.023.905,60

VIGÊNCIA: 19/11/2022 a 18/11/2023
A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a 
discriminação dos valores unitários, está disponível 
para consulta no endereço www.compras.es.gov.br.

JOSÉ MARIA JUSTO
SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE ATENÇÃO À SAÚDE

Protocolo 970815

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP Nº 1145/2022
ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE - SESA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2022-MRD9B
EDITAL: Pregão nº 638/2022
LOTE: 1
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OBJETO: MONTELUCASTE DE SODIO 4MG
EMPRESA:  SULMEDIC COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 09.944.371/0003-68
VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 4.525,00

VIGÊNCIA: 19/11/2022 a 18/11/2023
A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a 
discriminação dos valores unitários, está disponível 
para consulta no endereço www.compras.es.gov.br.

JOSÉ MARIA JUSTO
SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE ATENÇÃO À SAÚDE

Protocolo 970816

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP Nº 1105/2022
ÓRGÃO/ENTIDADE: Secretaria de Estado da Saúde 
- SESA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2022-658J0 - NEGEP 
- SERP
EDITAL: 484/2022
LOTE: 01
OBJETO: ALENDRONATO DE SODIO 70MG;
VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 274.799,88
CONTRATADA: COSTA CAMARGO COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - MATRIZ inscrita 
no (CNPJ: 36.325.157/0001-34)
VIGÊNCIA: 22/11/2022 a 21/11/2023
A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a 
discriminação dos valores unitários, está disponível 
para consulta no endereço www.compras.es.gov.br.

JOSÉ MARIA JUSTO
SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE

Protocolo 970818

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP Nº 1106/2022
ÓRGÃO/ENTIDADE: Secretaria de Estado da Saúde 
- SESA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2022-658J0 - NEGEP 
- SERP
EDITAL: 484/2022
LOTE: 02
OBJETO: GLYCINE MAX (L.) MERR (ISOFLAVONAS 
DE SOJA) 150MG;
VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 86.657,36
CONTRATADA: HOSPIDROGAS COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no (CNPJ 
35.997.345/0001-46)
VIGÊNCIA: 22/11/2022 a 21/11/2023

A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a 
discriminação dos valores unitários, está disponível 
para consulta no endereço www.compras.es.gov.br.

JOSÉ MARIA JUSTO
SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE

Protocolo 970820

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP Nº 1107/2022
ÓRGÃO/ENTIDADE: Secretaria de Estado da Saúde 
- SESA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2022-658J0 - NEGEP 
- SERP

EDITAL: 484/2022
LOTE: 06
OBJETO: SULFATO FERROSO 40MG;
VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 957.696,92
CONTRATADA: ACÁCIA COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS EIRELLI inscrita no (CNPJ 
- 03.945.035/0001-91)

VIGÊNCIA: 22/11/2022 a 21/11/2023

A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a 
discriminação dos valores unitários, está disponível 
para consulta no endereço www.compras.es.gov.br.

JOSÉ MARIA JUSTO
SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE

Protocolo 970821

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP Nº 1138/2022
ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE - SESA
PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº2022-0ZMLH- NEGEP-SERP
EDITAL: Pregão nº 579/2022
EMPRESA: UNIÃO QUIMICA FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A
CNPJ.: 60.665.981/0009-75
LOTE: 02
OBJETO: RISPERIDONA 1MG
LOTE 03
OBJETO:RISPERIDONA 2MG
VALOR GLOBAL DOS LOTES: R$ 776.330,73

VIGÊNCIA: 22/11/2022 a 21/11/2023

A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a 
discriminação dos valores unitários, está disponível 
para consulta no endereço www.compras.es.gov.br.

JOSÉ MARIA JUSTO
Subsecretário de Estado da Saúde

Protocolo 970823

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP Nº 1139/2022
ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE - SESA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2022-0ZMLH - 
NEGEP - SERP
EDITAL: Pregão nº 579/2022
LOTE: 04
OBJETO: VALPROATO DE SODIO 250MG
LOTE:05
OBJETO: VALPROATO DE SODIO 500MG
EMPRESA: COSTA CAMARGO COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 36.325.157/0001-34
VALOR GLOBAL DOS LOTES: R$ 5.018.843,20

VIGÊNCIA: 22/11/2022 a 21/11/2023

A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a 
discriminação dos valores unitários, está disponível 
para consulta no endereço www.compras.es.gov.br.

JOSÉ MARIA JUSTO
SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE

Protocolo 970824
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Vitória (ES), segunda-feira, 21 de Novembro de 2022.

Hospitais

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 0104/2022

Órgão/Entidade: SESA/Hospital Dr. Roberto 
Arnizaut Silvares
Processo nº 2022-P08T7
ID CIDADEES CONTRATAÇÕES: 
2022.500E1900007.02.0057
Objeto: Registro de Preços de fios cirúrgicos
valor estimado: R$  2.789.677,94
Acolhimento das propostas: 22/11/2022 às 08:00 
até 02/12/2022  às 8h30min
Abertura de propostas: 02/12/2022 às 9 horas
Abertura da sessão pública: 02/12/2022 às 
9h30min
O certame será realizado por meio do sistema 
SIGA, estando o edital disponível no endereço www.
compras.es.gov.br.
Os interessados em participar da licitação deverão 
efetuar seu cadastro no sistema SIGA, conforme 
instruções contidas no endereço www.compras.
es.gov.br/cadastro-de-fornecedores
Contato:hras.pregao@saude.es.gov.br ou pelo 
telefone (27) 3767-7514

São Mateus-ES, 18 de novembro de 2022.
Elizabete Guimarães Barbosa

Pregoeira /HRAS
Protocolo 970509

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico: nº 101/2022

Órgão/Entidade: SESA/HDRC
Processo Nº: 2022-5B2C4
Objeto: Aquisição de Ringer lactato
ID CidadES / TC-ES:
2022-500E1900010.01.0087
Valor estimado: R$50.575,00 (cinquenta mil, 
quinhentos e setenta e cinco reais)
Acolhimento de propostas: 21/11/2022 às 12h
Abertura de propostas: 30/11/2022 às 15 h
Abertura da sessão pública: 30/11/2022 às 15 h
O certame será realizado por meio do sistema SIGA, 
estando o edital disponível no endereço www.
compras.es.gov.br.
Os interessados em participar da licitação deverão 
efetuar seu cadastro no sistema SIGA, conf. 
instruções contidas no endereço www.compras.
es.gov.br/cadastro-de-fornecedores.
Contato: Tel.:27-3756-8480
hdrc.compras@saude.es.gov.br

Silvina M. S. Pimentel
Presidente da CPL

Protocolo 970581

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 034/2022

Órgão/Entidade: HMSA - Hospital Mat. Silvio 
Avidos.
Processo: 2022- VK300
Objeto: Contratação de Empresa Especializada em 
Lavagem, Limpeza e Higienização de Veículos

ID -2022.500E1900006.01.0041

LOTE 01: DESERTO
Informações: através do Telefone (27) 3717-2418 
de segunda a sexta das  08 ÀS 16 horas  ou hmsa.
cpl@saude.es.gov.br.

Colatina, 18 de novembro de 2022

ELZIANA P. DA S. DOS SANTOS
CPL/HMSA

Protocolo 969959

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico 076/2022

Processo nº2022-VMMXT
Objeto:  Aquisição de Kit Transdutor para 
Aparelho de Ultrassom
- Lote Único - Fracassado

Contatos: de segunda a sexta-feira de 8 às 17 horas 
- Tel. 27.3218-9225 ou E-mail: hds.cpl@saude.
es.gov.br
Serra, 18 de novembro de 2022

Gisely de Vasconcellos Sant’anna
Apoio - Pregão Eletrônico/HEDS

Protocolo 970256

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
Modalidade:P. E Nº 95/2022
Orgão: SESA/Hospital Drª Rita de Cássia/HDRC ( 
HDAMF )
Processo nº: 2022-BH18Q
Objeto: Material de uso médico
Lote: 01
Empresa Vencedora: JRA Distribuidora Hospitalar 
Ltda
Valor global :R$15.912,00
Lotes: 02,05 e 06
Empresa Vencedora: Com. DS Produtos Médicos 
Ltda ME
Valor global :R$ 946,24
Lotes: 03 e 04
Empresa Vencedora: Positiva Comercial Ltda
Valor global :R$1.631,52
O referido lote foi devidamente homologado pela 
autoridade competente em 18/11/2022.
Contato: 27-3756-8480 - hdrc.compras@saude.
es.gov.br

Silvina M. S. Pimentel
Pregoeira/HDRC

Protocolo 970477

               RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Hospital Dr. João dos Santos Neves, informa o
resultado do Pregão abaixo, tendo como princípio
razão de interesse público, de acordo com as 
disposições
da Lei nº. 8.666/93, Lei nº. 10.520/02, Decretos nº.
1.527-R/05, 2.060-R/08, 1.790-R/07

PREGÃO ELETRÔNICO
0026/2022
Processo nº2022-2022
Objeto: Materiais de Expediente.
Lote 01:
Empresa: RAFAELA CORREIA DANTAS - COMERCIAL 
E GRAFICA DANTAS
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Vitória (ES), segunda-feira, 21 de Novembro de 2022.

Valor: R$ 18.600,00
Lote 02:
Empresa: RAFAELA CORREIA DANTAS - COMERCIAL 
E
GRAFICA DANTAS
Valor: R$ 11.437,25
Os referidos lotes foram devidamente homologados
Pela autoridade competente em 18/11/2022

Maiores informações através do email: hjsn.
cpl@saude.es.gov.br ou pelo tel. (27)3732-
2917

Baixo Guandu,ES- 18 Novembro 2022

Manoel Fernando dos Santos
Pregoeiro-HJSN

Protocolo 970517

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP Nº 00194/2022
Órgão/entidade: Hospital Estadual Dr. Roberto 
Arnizaut Silvares/HRAS
Processo licitatório nº 2022-S7C84
Edital: Pregão eletrônico nº 0064/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA ACESSO 
PERIFÉRICO
Lote 03: EXTENSOR PARA PERFUSÃO; 
COMPRIMENTO: COM TUBO 120 CM
Valor global lote: R$ 28.875,00
Lote 09: DISPOSITIVO RÍGIDO ROSQUEAVEL 
(TAMPA PROTETORA)
Valor global lote: R$ 10.740,00
EMPRESA: DA CRUZ COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES DE MEDICAMENTOS EIRELI, 
CNPJ: 33.760.101/0001-10
Vigência: 22/11/2022 a 21/11/2023

A íntegra da Ata de Registro de Preços com a 
discriminação dos valores unitários está disponível 
para consulta no endereço www.compras.es.gov.br.

Eduardo Ribeiro Morais
Diretor Geral do HRAS

Protocolo 970546

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP Nº 00195/2022
Órgão/entidade: Hospital Estadual Dr. Roberto 
Arnizaut Silvares/HRAS
Processo licitatório nº 2022-S7C84
Edital: Pregão eletrônico nº 0064/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA ACESSO 
PERIFÉRICO
Lote 02: CATETER PARA ACESSO VENOSO 
PERIFÉRICO DIMENSÕES: 24G/0,75MM
Valor global lote: R$ 83.905,00
EMPRESA: MÔNACO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 29.010.039/0001-71
Vigência: 22/11/2022 a 21/11/2023

A íntegra da Ata de Registro de Preços com a 
discriminação dos valores unitários está disponível 
para consulta no endereço www.compras.es.gov.br.

Eduardo Ribeiro Morais
Diretor Geral do HRAS

Protocolo 970547

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ARP Nº 00193/2022
Órgão/entidade: Hospital Estadual Dr. Roberto 
Arnizaut Silvares/HRAS
Processo licitatório nº 2022-S7C84
Edital: Pregão eletrônico nº 0064/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA ACESSO 
PERIFÉRICO
Lote 01: CATETER PARA ACESSO VENOSO 
PERIFÉRICO; MATERIAL: POLIURETANO
Valor global lote: R$ 55.440,00
EMPRESA: BRAMED COMÉRCIO HOSPITALAR DO 
BRASIL LTDA, CNPJ: 28.345.933/0001-30
Vigência: 22/11/2022 a 21/11/2023
A íntegra da Ata de Registro de Preços com a 
discriminação dos valores unitários está disponível 
para consulta no endereço www.compras.es.gov.br.

Eduardo Ribeiro Morais
Diretor Geral do HRAS

Protocolo 970548

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ARP Nº 00196/2022
Órgão/entidade: Hospital Estadual Dr. Roberto 
Arnizaut Silvares/HRAS
Processo licitatório nº 2022-S7C84
Edital: Pregão eletrônico nº 0064/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA ACESSO 
PERIFÉRICO
Lote 04: CONEXÃO PARA ADMINISTRAÇÃO 
SIMULTÂNEA DE SOLUÇÕES; FORMATO: EM Y
Valor global lote: R$ 23.320,00
Lote 05: SONDA P/ ASPIRAÇÃO TRAQUEAL; SEM 
VÁLVULA DESCARTÁVEL
Valor global lote: R$ 36.148,60
EMPRESA: POSITIVA COMERCIAL LTDA, CNPJ: 
31.504.150/0001-66
Vigência: 22/11/2022 a 21/11/2023
A íntegra da Ata de Registro de Preços com a 
discriminação dos valores unitários está disponível 
para consulta no endereço www.compras.es.gov.br.

Eduardo Ribeiro Morais
Diretor Geral do HRAS

Protocolo 970552

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ARP Nº 00197/2022
Órgão/entidade: Hospital Estadual Dr. Roberto 
Arnizaut Silvares/HRAS
Processo licitatório nº 2022-S7C84
Edital: Pregão eletrônico nº 0064/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA ACESSO 
PERIFÉRICO
Lote 06: SONDA P/ ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº 08
Valor global lote: R$ 22.260,00
Lote 07: SONDA P/ ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº 10
Valor global lote: R$ 23.760,00
Lote 08: SONDA P/ ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº 12
Valor global lote: R$ 48.576,00
EMPRESA: SHIRLEI ANA MOUZINHO DE PONTES - 
ME, CNPJ: 28.440.217/0001-31
Vigência: 22/11/2022 a 21/11/2023
A íntegra da Ata de Registro de Preços com a 
discriminação dos valores unitários está disponível 
para consulta no endereço www.compras.es.gov.br.

Eduardo Ribeiro Morais
Diretor Geral do HRAS

Protocolo 970553
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Vitória (ES), segunda-feira, 21 de Novembro de 2022.

Centro de Reabilitação Física do Espírito Santo - CREFES -

RATIFICAÇÃO DE AQUISIÇÃO POR DISPENSA 
DE LICITAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde através do 
CENTRO DE REABILITAÇÃO FÍSICA DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO torna público a dispensa 
de licitação, conforme informações contidas no 
processo 2022-9JTL7
Base Legal: art. 24, item IV, da Lei nº 8.666/93.
Objeto: Aquisição de Cadeira de Rodas Stingray, 
Andador Modelo Grillo, Veste Theratogs e Parapodium.

Empresas Vencedoras:
- Mais Movimento Comercio e Importação de Produtos 
para Reabilitação Ltda.
CNPJ: 58.895.681/0001-83
Lote: 01
Valor: R$ 22.758,10 (vinte e dois mil, setecentos e 
cinquenta e oito reais e dez centavos)
- Kapra Comércio Importação e Serviços Ltda.
CNPJ: 002.850.57/0001-84
Lote: 02
Valor: R$ 32.300,00 (trinta e dois mil, trezentos 
reais)
- Fisiovital Comercio de Artigos Ortopedicos Ltda.
CNPJ: 10.967.865/0001-85
Lote: 03
Valor: R$ 4.470,00 (quatro mil, quatrocentos e 
setenta reais)
- Oficina Ortopedica Oliveira Ltda.
CNPJ: 19.108.900/0001-85
Lote: 04
Valor: R$ 2.000,00 (dois mil reais)
Informações: e-mail: crefes.compras@saude.
es.gov.br; Tel. (27)3636-2156

Em 18 de Novembro de 2022.
Adriana Batista Vidal Zardini
SESA/CREFES/DIRETORA GERAL

Protocolo 970375

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº: PE 038/2022

Órgão/Entidade: Centro de Reabilitação Física do 
Estado do Espírito Santo - CREFES
Processo Nº: 2022-PQZF2
Objeto: Registro de preços de Suplementos 
Alimentares

Empresas vencedoras:
DENTAL Z ROCHA LTDA EPP
Lote 01 - Valor total: R$ 36.708,00
INTERATIVA NUTRICAO CLINICA LTDA
Lote 02 - Valor total: R$ 75.070,80
Lote 04 - Valor total: R$ 97.395,00
Lote 05 - Valor total: R$ 133.940,50
Lote 12 - Valor total: R$ 119.776,00
CENTRAL-H - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
E NUTRICIONAIS EIRELI - EPP
Lote 03 - Valor total: R$ 27.897,76
Lote 10 - Valor total: R$ 125.720,00
Lote 13 - Valor total: R$ 205.375,00
COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA
Lote 08 - Valor total: R$ 93.240,00
Lotes 06 e 11: CANCELADOS

Lotes 07 e 09: FRACASSADOS
Os referidos lotes foram devidamente homologados 
pela Autoridade Competente em 18/11/2022.
Informações: e-mail  crefes.cpl@saude.es.gov.br - 
tel: (27) 3636-2158.

Em 18 de novembro de 2022
Patricia C. N. Vescovi

Pregoeira-CREFES
Protocolo 970381

Fundação Estadual de Inovação em Saúde - INOVA 
CAPIXABA -

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 068/2022

Processo nº 2021-7JF8B

Órgão/Entidade: Fundação iNova Capixaba
Objeto: Aquisição de esparadrapos e fitas cirúrgicas, 
por meio de registro de preços.
Empresa vencedora: CONCEPT COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES
Lote 004 - Valor total: R$ 265.129,20
Os referidos lotes foram devidamente homologados 
pela Autoridade Competente em 16/11/2022.
Contato: cpl6@inovacapixaba.es.gov.br Telefone: 
(27) 3636-3584

Vila Velha/ES, 17 de novembro de 2022.
Rachel Turial Lamas

Pregoeira - CPL 6
Protocolo 969897

ERRATA

Referente ao Aviso de Licitação do Pregão Eletrônico 
nº 157/2022, publicado no DIO de 18/11/2022, 
protocolo nº 969864:

ONDE SE LÊ: [...]
Pregão Eletrônico nº157/2022

LEIA-SE: [...]
Pregão Eletrônico nº158/2022

Vila Velha, 18 de novembro de 2022.
Renata Barbosa da Silva

Pregoeira - CPL5
Fundação iNOVA Capixaba

Protocolo 970693

Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa 
Social  - SESP -

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Secretaria de Estado da Segurança Pública 
e Defesa Social - SESP, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna pública a 
Inexigibilidade de Licitação, com base no Art. 25, 
Caput, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
PROCESSO Nº: 2022-16PTG
OBJETO: Inscrição de servidores da SESP no Curso: 
“Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos”, 
no período de 05 a 06 de dezembro de 2022, na 
Cidade de Vitória/ES.
CONTRATADA:
INSTITUTO Fundação Espírito-santense de 
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Tecnologia - FEST.
Valor Total: R$ 11.288,00 (Onze mil, duzentos e 
oitenta e oito reais)
Dotação Orçamentária:
Atividade: 45.101.061280027.2077 - Capacitação 
e Treinamento de Recursos Humanos
Fonte: 0101
Natureza de Despesa: 3.3.90.39.00
ID CidadES/TCE-ES: 2022.500E0600022.10.0007

Giovanna Demarchi Rosa
Presidente da CPL/SESP

RATIFICO E HOMOLOGO em todos os seus 
termos a presente Inexigibilidade de Licitação.

Fábio Gomes de Aguiar
Subsecretário de Gestão Administrativa/SESP

Protocolo 970562

Polícia Militar  - PM-ES -

REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 056/2022
(PROCESSO 2022-CGV2W)

ID CidadES: 2022.500E2300002.02.0036

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE CIRCUITO 
FECHADO DE TV.
Valor Estimado: R$ 4.362.836,20 (quatro milhões, 
trezentos e sessenta e dois mil, oitocentos e trinta e 
seis reais e vinte centavos).
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 10:00 
horas do dia 21/11/2022 às 09:45 horas do dia 
01/12/2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: ÀS 09:45 horas do 
dia 01/12/2022.
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: ÀS 10:00 
horas do dia 01/12/2022.

O certame será realizado por meio do sistema 
SIGA, estando o edital disponível no endereço www.
compras.es.gov.br.

Os interessados em participar da licitação deverão 
efetuar seu cadastro no sistema SIGA, conforme 
instruções contidas no endereço www.compras.
es.gov.br/cadastro-de-fornecedores.

Contatos: licitacoes.cpl@pm.es.gov.br e (27) 
3636-8612/8852.

BRUNO CARDOSO PORTELA - CAP PM
Pregoeiro Oficial da PMES

Protocolo 970681

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 072/2022
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO - PMES
(PROCESSO Nº 2022-KPCGW)

ID CIDADES: 2022.500E2300002.02.0050

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE TABLETS.
LOTE 01: teve como vencedora a empresa EDUARDO 
FADINI SILVESTRE, com o valor unitário de sua 

Proposta Comercial de: R$ 3.300,00 (três mil e 
trezentos reais).

Os referidos lotes foram devidamente homologados 
pela Autoridade Competente em 18/11/2022. 
Contatos:licitacoes.cpl@pm.es.gov.br e (27) 
3636-8852/8612.

BRUNO CARDOSO PORTELA - CAP PM
Pregoeiro Oficial da PMES

Protocolo 970213

Corpo de Bombeiros Militar  - CBM-ES -

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 062/2022, Fundo Especial de 
Reequipamento do Corpo de Bombeiros-FUNREBOM, 
torna público:

Processo nº2022-BBP2R. Objeto: Aquisição de 
calendários.

Empresa vencedora: RAFAELA CORREIA DANTAS 
- COMERCIAL E GRAFICA DANTAS EIRELI CNPJ: 
31.970.414.0001-77.
Valor global do lote único: R$ 14.975,00.

O referido lote foi devidamente homologado pela 
Autoridade Competente em 18/11/2022.
ID cidadES: 2022.500E0500023.01.0021

Vitória, 18/11/2022
Gilson Pinheiro Filho -1º Ten BM

Pregoeiro do CBMES.
Protocolo 970625

AVISO DE POSTERGAÇÃO DE DATA DE 
LICITAÇÃO

Pregões Eletrônicos nº 010/2022 e 068/2022.

Objetos: Aquisição de Aeronaves Drones e Protetor 
Solar, respectivamente.

Processos: 2022-3DJB7 e 2022-7SR4H, 
respectivamente.

Corpo de Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Espírito Santo (CBMES), torna público para 
conhecimento dos interessados que, em razão do 
Decreto Estadual nº 1947-S, de 10/11/2022, que 
estabelece horário especial de funcionamento dos 
Órgãos e Entidades Estaduais, nos dias de jogos da 
Seleção Brasileira, RESOLVE: transferir as datas 
das licitações supracitadas, do dia 24/11/2022 
para o dia 25/11/2022, nos mesmos horários 
previamente agendados, quais sejam: Protetor 
Solar às 14h00min horas e Drones às 15h30min.

Vitória, 18/11/2022

Gilson Pinheiro Filho - 1º Ten BM
Pregoeiro do CBMES nas Unidades Gestoras do 

CBMES e FUNREBOM

Denivaldo Francisco Dias - 2° Ten BM
Pregoeiro do CBMES nas Unidades Gestoras do 

CEPDEC e FUNPDEC
Protocolo 970338
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Departamento Estadual de Trânsito  - DETRAN -

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 2021-PD0C0

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO 
DETRAN/ES, torna público que pretende contratar 
com a Sra. GISELLE FONSECA MACHADO, CPF: 
093.042.487-52, doravante denominado como 
LOCADOR, por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base 
no inciso X, do Artigo 24, da Lei nº 8.666/93.

OBJETO: locação do imóvel de área construída 
de 80,00m², localizado na Rua Domingos Martins, 
Centro, nº 133, São José do Caçado/ES, CEP: 
29.470-000, inscrito no registro R1/5344, do livro nº 
81 do Cartório do 1º Ofício de Imóveis e Anexos da 
Comarca de São José do Calçado, pelo período de 60 
(sessenta) meses, para instalação e funcionamento 
do PAV DE SÃO JOSÉ DO CALÇADO.
VALOR MENSAL: R$ 3.000,00 (três mil reais)
VALOR TOTAL: R$ 180.000 (cento e oitenta mil 
reais).
ID Cidades/ TCE-ES: 2022.500E0100022.09.0016.

Ratifico e homologo em todos os seus termos a 
Dispensa de Licitação, com base no inciso X, do 
Artigo 24, da Lei nº 8.666/93.

Vitória, 17 de novembro de 2022.
HARLEN DA SILVA

Diretor-Administrativo, Financeiro e de RH 
- DETRAN/ES*

*Delegação de competência: IS N nº 113/2020
Protocolo 970707

Secretaria de Estado da Educação  - SEDU -

Aviso do Resultado da Chamada Pública nº 
004/2022

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Processo nº 2022-7647V

A Comissão Permanente de Licitação de Obras e 
Serviços de Engenharia 2 -  CPLOSE2 da Secretaria 
de Estado da Educação do Espírito Santo, nos termos 
do art. 1º, incisos IV e VII, da Lei Estadual 9090/2008, 
de 23 de dezembro de 2008 e de acordo com as 
disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações, torna 
público que a Chamada Pública n° 004/2022, 
restou FRACASSADA.
A ata da reunião realizada para análise da proposta 
encontra-se à disposição dos interessados na sede 
da Secretaria de Estado da Educação, localizada na 
Av. César Hilal nº. 1.111, Sala 321, Santa Lúcia, 
Vitória - ES, no horário de 09:00     às 17:00 horas, 
de segunda a sexta-feira.
Contato: através do e-mail cplose2-obras@sedu.
es.gov.br ou tel. (27) 3636-7781/3636-7639

Vitória/ES, 18 de novembro de 2022.

Inês Yoriko Yamamoto
Presidente CPLOSE2-SEDU

Josivaldo Barreto de Andrade
Subsecretário de Administração e Finanças/SEDU

Protocolo 970774

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO E DO 
RESULTADO FINAL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 014/2022

Órgão/Entidade: Secretaria de Estado da Educação 
- SEDU
PROCESSO Nº 2022-S41F5
ID CidadES/TCE-ES: 2022.500E0600020.01.0035

Objeto: contratação de empresa visando a REFORMA 
E AMPLIAÇÃO NA SUPERINTENDENCIA 
REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO MATEUS (SRE 
SÃO MATEUS), localizada em São Mateus/ES, com 
fornecimento de mão-de-obra e materiais, conforme 
descrito na planilha orçamentária e projeto, anexos 
ao presente edital.

A Comissão Permanente de Licitação de Obras e 
Serviços de Engenharia 2 - CPLOSE2 da Secretaria de 
Estado da Educação, consubstanciada no PARECER 
PGE/PPE Nº 00191/2022, Despacho PGE/PPE Nº 
00185/2022, ambos acolhidos pelo Subprocurador-
-Geral do Estado para Assuntos Administrativos, 
torna público que julgou IMPROCEDENTE o 
recurso administrativo interposto pela licitante SP 
ENGENHARIA LTDA. EPP, contra o resultado da 
análise e julgamento das propostas comerciais e 
dos documentos de habilitação da Concorrência nº 
014/2022, mantendo-se inalterada a classificação e 
habilitação publicada no dia 17/08/2022. Isto posto, 
declara o seguinte resultado final do certame:

Empresa vencedora: Dominare Construções e 
Empreendimentos Ltda.

Valor Global: R$ 3.799.998,64.

Contato: através do e-mail cplose2-obras@sedu.
es.gov.br ou tel. (27) 3636-7781/3636-7639.

Vitória/ES, 18 de novembro de 2022.

Inês Yoriko Yamamoto
Presidente CPLOSE2/SEDU

Josivaldo Barreto de Andrade
Subsecretário de Estado de Administração e 

Finanças/SEDU
Protocolo 970803

Secretaria de Estado da Justiça  - SEJUS -

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico N.º 060/2021.

Órgão: SEJUS.
Processo Nº: 2021-JZ3KR
ID cidades/TCE-ES2022.500E0600023.01.0033

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS para execução de 
manutenção  preventiva e corretiva emergencial nas 
unidades prisionais capixabas

Lote 01.
Empresa Vencedora: DT MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO EIRELI-ME
Valor Total Arrematado:
R$ 196.228,00
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Lote 02
Empresa Vencedora: LUDMILLA RABELO FERIANE
Valor Total Arrematado:
R$ 6.099,60

Os referidos lotes foram devidamente 
homologados pela Autoridade Competente em 
17/11/2022.

Contato: 4pregao@sejus.es.gov.br ou pelo Tel.: 
(27) 3636-5820.

Marco Aurélio Toniato
Pregoeiro 4ª EP/SEJUS

Protocolo 970083

 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ARP Nº 068/2022

Órgão/Entidade: A SECRETARIA DE ESTADO DA 
JUSTIÇA - SEJUS
Processo licitatório Nº: 2022-J2NST
Edital: Modalidade Pregão Eletrônico nº 036/2022
Lote Único

Objeto: Registro de Preços para Aquisição de 
Cadeiras Universitárias

Empresa: VITOFLEX FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA
CNPJ: 08.379.450/0001-49

Valor global: R$ 895.505,50

Vigência: O prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços é de 01 (um) ano, contado do dia posterior à 
data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, 
vedada sua prorrogação.

A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a 
discriminação dos valores unitários, está disponível 
para consulta no endereço www.compras.es.gov.br.

CELSO DOS SANTOS JUNIOR
SUBSECRETÁRIO DE ESTADO PARA ASSUNTOS 

ADMINISTRATIVOS
Protocolo 970408

Secretaria de Estado da Cultura  - SECULT -

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 012/2022

Órgão: Secretaria de Estado da Cultura-SECULT
Processo Nº: 2021-S5CT9

Objeto: Contratação de Empresa Especializada em 
Impressão de Livro/Catálogo
Valor estimado: R$ 33.516,00

Acolhimento de propostas: 21/11/22 às 10:00h 
Até 01/12/22 às 10:00h
Abertura de propostas: 01/12/22 às 10:01h
Abertura da sessão pública: 01/12/22 às 10:20h

O certame será realizado por meio do sistema 
SIGA, estando o edital disponível no endereço www.
compras.es.gov.br.
Os interessados em participar da licitação deverão 

efetuar seu cadastro no sistema SIGA, conforme 
instruções contidas no endereço www.compras.
es.gov.br/cadastro-de-fornecedores.
Contato: E-mail: cpl@secult.es.gov.br ou tel.: 
(27)3636-7064.
ID CidadES /TCE-ES: 
2022.500E0600018.01.0012

Vitória, 18 de Novembro de 2022
José Roberto Bispo de Sousa

Pregoeiro/SECULT
Protocolo 970394

Secretaria de Estado de Mobilidade e Infraestrutura - 
SEMOBI -

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico 005/2022

Órgão: Secretaria de Estado de Mobilidade e 
Infraestrutura - SEMOBI
Processo nº: 2022-P4N5P

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SEM 
MOTORISTA DO TIPO REPRESENTAÇÃO E EXECUTIVO 
COM MANUTENÇÃO E SEGURO

Lote 01
Empresa Vencedora: Master Automotores Eireli. 
CNPJ: 15.650.133/0001-80
Valor Global do Lote: R$ 53.494,92

Lote 02
Empresa Vencedora: Delta Automotores Eireli. 
CNPJ: 05.080.045/0001-37
Valor Global do Lote: R$ 33.600,00

O referido certame foi devidamente homologado 
pela Autoridade Competente em 18/11/2022.

ID CidadES/TCU: 2022.500E0600014.01.0005

Vitória, 18 de novembro de 2022.

KETRIN KELLY ALVARENGA
Pregoeira/SEMOBI

Protocolo 970813

Departamento de Edificações e de Rodovias do Estado do 
Espírito Santo –DER-ES –

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
RDC ELETRÔNICO N.º 018/2022

Entidade: Departamento de Edificações e de Rodovias 
do Espírito Santo - DER-ES
Processo nº: 2021-RD8CX
ID CidadES/TCE-ES: 2022.500E0100014.01.0092

Objeto: Contratação integrada de empresa ou 
consórcio especializado para a Elaboração dos 
Projetos Básico e Executivo de Engenharia 
e a Execução da Obra de Arte Especial Ponte 
sobre o Rio Norte, com 60,00 metros de 
extensão, inclusive seus acessos, totalizando 
176,00 metros, no município de Alegre, área 
de abrangência da Superintendência Executiva 
Regional II do DER-ES.
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Valor estimado: R$ 1.699.026,57.
Início do acolhimento das propostas: 22/11/2022, 
às 8h00min.
Limite para acolhimento das propostas: 13/12/2022, 
às 13h59min.
Abertura das propostas: 13/12/2022, às 14h00min.
Abertura da sessão e início da disputa: 13/12/2022, 
às 15h00min.

Local de realização da sessão pública eletrônica: 
www.licitacoes-e.com.br.

O edital encontra-se disponível no endereço 
www.der.es.gov.br/licitacoes-2.
Contato: 
licitacoesrdc-der@der.es.gov.br; 27-3636-2049.

LUIZ CESAR MARETTA COURA
Diretor-presidente do DER-ES

Protocolo 970608

RESUMO ATA REGISTRO DE PREÇOS DER-ES 
Nº 013/2022

O Departamento de Edificações e de Rodovias do 
Estado do Espirito Santo - DER/ES, torna público, de 
acordo com os Decretos Estaduais nº 1.790-R/2007 
e nº 2.458-R/2010, a celebração da Ata de Registro 
de Preços decorrente do Edital Pregão Eletrônico 
Nº 030/2022, Lote 03, para registro de preços, 
conforme processo nº 2022-X7QS9.
Id CidadES TCEES nº 2022.500E0100014.02.0005
Órgão Gerenciador: DER/ES

Objeto: Registro de preços para a execução de 
serviços de pavimentação em blocos de concreto com 
intertravamento em segmentos urbanos de pequenas 
localidades, através de prestação de serviços de 
assentamento de blocos rígidos intertravados de 
concreto e assentamento de meio fio, nos segmentos 
rodoviários estaduais não pavimentado, conforme 
Anexo I do Edital - Lote 03 (SR-III do DER-ES).
Fornecedor: MAR & SOL SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 
CIVIL EIRELI
CNPJ: 07.905.667/0001-82
Valor Total: R$ 30.690.000,00

Vigência da Ata: 01 (um) ano, contado a partir 
do dia posterior a data de sua publicação no Diário 
Oficial, vedada a sua prorrogação.

Vitoria/ES, 18 de novembro de 2022.
LUIZ CÉSAR MARETTA COURA

Diretor-presidente do DER/ES
Protocolo 970214

Secretaria de Estado de Saneamento, Habitação e Desen-
volvimento Urbano  - SEDURB -

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO DA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 011/2022

Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SANEAMENTO, 
HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO 
- SEDURB.
Processo nº: 2021-J9GMQ.
Id CidadES/TCE-ES: 2022.500E0600015.01.0019.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE PONTE E PASSARELAS 
SOBRE O CÓRREGO JARDIM DE ALAH NO BAIRRO 

NÉLSON RAMOS I, NO MUNICÍPIO DE CARIACICA/ES, 
COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS.

Lote Único.
Empresa Vencedora:
P S AMORIM CONSTRUTORA LTDA.
Valor Global do Lote:
R$3.886.216,24 (três milhões, oitocentos e oitenta e 
seis mil, duzentos e dezesseis reais e vinte e quatro 
centavos).

O referido Lote foi devidamente HOMOLOGADO pela 
Autoridade Competente em 18/11/2022.

Contato: (27) 3636-5009 e/ou no e-mail:licitacao@
sedurb.es.gov.br.

Vitória, 18 de novembro de 2022.
NETTIÊ ALVES PAULO DE MORAES

Presidente da Comissão Permanente de Licitação e 
Pregão - SEDURB/FEHAB

Protocolo 970789

AVISO DE RESULTADO DA ANÁLISE E 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

Edital: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 009/2022.
Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SANEAMENTO, 
HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO 
- SEDURB.
Processo nº: 2022-XD8GN.
Id CidadES/TCE-ES: 2022.500E0600015.01.0018.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DA URBANIZAÇÃO E REVITALIZAÇÃO 
DA ORLA DA PRAIA CENTRAL DE PIÚMA NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE AS RUAS ALIPIO PAULO E 
VALBERTO LAYBER, NO MUNICÍPIO DE PIÚMA/ES.
Lote único.

Empresas Classificadas:
CONSTRUTORA PATAMAR LTDA, MJRE CONSTRUTORA 
LTDA, RR COSTA CONSTRUÇÕES LTDA e STER 
ENGENHARIA LTDA.

Empresas Desclassificadas:
CONNECT CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES 
LTDA, CONSERVASOLO ENGENHARIA DE PROJETOS 
E CONSULTORIA TÉCNICA LTDA, C.S. COSTA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS AMBIENTAIS EIRELI, 
MIRANDA ENGENHARIA LTDA e VILLA CONSTRUTORA 
LTDA.

A Ata, parte integrante do processo administrativo, 
encontra-se disponibilizada no sítio eletrônico da 
SEDURB - www.sedurb.es.gov.br/licitações.

Concede-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data desta publicação, para interposição 
do recurso administrativo, previsto no Art. 109 da 
Lei Federal Nº 8.666/93.

Contato: (27) 3636-5009 ou pelo e-mail:licitacao@
sedurb.es.gov.br.

Vitória, 18 de novembro de 2022.
NETTIÊ ALVES PAULO DE MORAES

Presidente da Comissão Permanente de Licitação e 
Pregão SEDURB/FEHAB

Protocolo 970800
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Vitória (ES), segunda-feira, 21 de Novembro de 2022.

Companhia Espírito Santense de Saneamento  - CESAN -

AVISO DE LICITAÇÃO
CESAN N° 016/2022

Protocolo nº 2022.008754

A Companhia Espírito Santense de Saneamento 
- CESAN, torna público que fará realizar licitação, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO 
DE ESTUDOS, PROJETOS E ORÇAMENTOS; 
GERENCIAMENTO DA CARTEIRA DE PROJETOS; 
E CONTROLE DE CONTRATOS DE PROJETOS DE 
SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA (SAA), 
SISTEMAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO (SES) 
E BENS DE USO GERAL (BUG) DA COMPANHIA 
ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO - CESAN, NO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

Abertura: dia 13/12/2022 às 09h00min.

Início da Sessão de Disputa: dia 13/12/2022 às 
09h30min.

O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis 
para download nos sites: www.cesan.com.br e www.
licitacoes-e.com.br. Poderão também ser retirados 
na CESAN, no endereço: Rua Nelcy Lopes Vieira, s/
nº, Ed. Rio Castelo, Jardim Limoeiro, Serra, ES, CEP 
29164-018, CEP 29164-018, de 2ª a 6ª feira (dias 
úteis), das 08h00min às 11h30min e das 13h00min 
às 16h30min.

O cadastro da proposta deverá ser feita no site www.
licitacoes-e.com.br, antes da abertura da sessão 
pública.

Informações através do E-mail licitacoes@cesan.
com.br ou Tel.: 0xx (27) 2127-5119.
ID CIDADES 2022.500E1600006.01.0104

Serra, 21 de novembro de 2022.

ROBÉRIO LAMAS DA SILVA
presidente da comissão permanente de licitação

Protocolo 970096

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO
N° 102/2022-CESAN

PROCESSO Nº 2022-013922

A Companhia Espírito Santense de Saneamento - 
CESAN, torna público que realizará licitação, cujo 
objeto é a AQUISIÇÃO DE CAFÉ EM PÓ.

Abertura: dia 01/12/2022 às 08:45  horas.

Início da Sessão de Disputa: dia 01/12/2022 às 
09:00 horas.

O Edital e seus anexos encontram- se disponíveis 
para download nos sites: www.cesan.com.br  e www.
licitacoes-e.com.br. Poderão também ser retirados 
na CESAN, no endereço: Rua Nelcy Lopes Vieira, s/
nº, Ed. Rio Castelo, Jardim Limoeiro, Serra, ES, CEP 
29164-018, de 2ª a 6ª feira (dias úteis), das 8:00 às 
11:30 horas e das 13:00 às 16:30 horas. O cadastro 
da proposta deverá ser feito no site www.licitacoes-e.

com.br, antes da abertura da sessão pública. 
Informações através do E-mail: suprimentos@cesan.
com.br ou Tel.: 0xx (27) 2127-5299.
ID CIDADES 2022.500E1600006.01.0116

Vitória, 21 de novembro de 2022.
LUCIANA P. F. SPINASSÉ

pregoeira
Protocolo 970102

Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Educação Profissional e Desenvolvimento Econômico - 

SECTIDES -

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 038/2022

Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Educação Profissional e Desenvolvimento 

Econômico - SECTIDES

Processo Nº: 2022-XQF1G
ID CidadES Nº: 2022.500E0600013.01.0028

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento 
de infraestrutura de eventos
Valor estimado total:
Lote 1 - R$ 15.866,67

Início Envio de propostas: 23/11/2022 às 09:00h
Abertura de propostas: 01/11/2022 às 10:00h
Abertura da sessão pública: 01/11/2022 às 10:00h

O certame será realizado por meio do sistema 
SIGA, estando o edital disponível no endereço www.
compras.es.gov.br.

Os interessados em participar da licitação deverão 
efetuar seu cadastro no sistema SIGA, conforme 
instruções contidas no endereço www.compras.
es.gov.br/cadastro-de-fornecedores.

Contato: 
cpl@sectides.es.gov.br/ 3636-1823/3636-9737

Vitória, 18/11/2022
Simone Tavares dos Santos

Pregoeira / SECTIDES
Protocolo 970781

Agência de Desenvolvimento das Micro e Pequenas 
Empresas e do Empreendedorismo  - ADERES -

AVISO DE SUSPENSÃO
EDITAL DE PREGÃO

Pregão Eletrônico Nº 008/2022

PROCESSO Nº 2022-7CLPH
A Agência de Desenvolvimento das Micro e Pequenas 
Empresas e do Empreendedorismo - ADERES, através 
da Presidente da CPL, torna pública a SUSPENSÃO 
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 em epígrafe. 
Maiores informações: CPL/ADERES - através do 
e-mail cpl@aderes.es.gov.br ou pelo telefone (27) 
3636.8583

Vitória, 18/11/2022

Beatriz da Silva Borges Coimbra
Pregoeiro/ADERES

Protocolo 970571
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Secretaria de Estado de Direitos Humanos - SEDH -

Instituto de Atendimento Sócio-Educativo do Espírito 
Santo  - IASES -

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
Pregão Nº 027/2022

Cod.CidadES TCE-ES:2022.500E0100025.01.0005
Instituto de Atendimento Sócioeducativo do Espírito 
Santo - IASES - Processo nº 2022-6TQL1
Objeto: Contratação de Empresa Especializada 
em Serviços Continuados de Conservação Predial, 
Limpeza, Higienização, Manutenção e Conservação 
das Áreas Verdes e Copeiragem para as Unidades 
das Regiões Sul e Norte.
Lote 002: Empresa vencedora:
COLINA SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 
11.331.297/0001-94
Valor global do lote: R$ 601.449,96
O presente resultado foi devidamente autorizado 
pela Autoridade competente em 18/11/2022.
Contato: (27) 3636-5487 / pregoeiro@iases.es.gov.
br.

Lourdemar Andrade Carvalho
Pregoeira Oficial/IASES

Protocolo 970822

Defensoria Pública do Estado  - DPES -

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 41/2022

Processo nº 3358
A Defensoria Pública do Estado do Espírito Santo 
torna público aos interessados, de acordo com 
disposições Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, 
o resultado do Pregão Eletrônico nº 41/2022, 
HOMOLOGADO pela autoridade competente, cujo 
objeto é a contratação de empresa prestadora de 
serviços de fornecimento de toner e unidade de 
imagem para uso em impressoras LEXMARK MX522 
ADHE.  Empresa Vencedora - LOTE ÚNICO: 3S 
INFORMÁTICA LTDA. Valor máximo total para 
o LOTE ÚNICO: R$ 260.800,00 (duzentos e 
sessenta mil e oitocentos reais).

Vitória, 18 de novembro de 2022.
LUCAS ALEXANDRE SILVA DE PAULA

Pregoeiro CPL - DPEES
Protocolo 969944

Poder Legislativo

Assembléia Legislativa do Espírito Santo  - ALES -

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo n.º 191128/2019

Pregão Eletrônico n° 042/2022
Registro de Preços

Objeto: aquisição de cadeiras, conforme 
especificações contidas no anexo I do edital.
O edital estará disponível a partir da presente data 
nos sites www.al.es.gov.br, links: “Transparência”, 

“Consulta Licitações” e www.licitacoes-e.com.br.
A sessão pública ocorrerá no site www.licitacoes-e.
com.br, no dia 01/12/2022, às 14h00min.

Mais informações pelo e-mail scl@al.es.gov.br ou 
telefone (27) 3382-3874.
Id CidadES: 2022.500L1100001.02.0023

Vitória/ES, 18 de novembro de 2022.

WILDER BARBOZA DO CARMO
Subdiretor Geral em Exercício

Protocolo 970593

Publicações de Terceiros

EDITAL DE LEILÃO Nº 001/2022

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO - CBMES

MAURO COLODETE, Leiloeiro Público Oficial, 
matricula JUCEES nº 051/2006, devidamente 
autorizado pelo Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Espírito Santo - CBMES, faz saber, a 
quem possa interessar, que realizará o LEILÃO 
PÚBLICO Nº 001/2022, EXCLUSIVAMENTE 
ELETRÔNICO (ON LINE), no dia 10 de Dezembro 
de 2022 às 09:30 horas, através do SITE: 
WWW.COLODETELEILOES.COM.BR, onde serão 
alienados os veículos a seguir: LOTE 001 - OYF9178 
LOTE 002 - OYF9180, LOTE 003 - ODG5852, 
LOTE 004 - MRE1493, LOTE 005 - OVJ2513, 
LOTE 006 - MRO8013, LOTE 007 - MSI3824, 
LOTE 008 - MSK7630, LOTE 009 - MQS9312, 
LOTE 010 - MQS9314, LOTE 011 - MQZ2702, 
LOTE 012 - MSK7624, LOTE 013 - ODG5927, 
LOTE 014 - ODG5931, LOTE 015 - MRX4961, 
LOTE 016 - ODT6295, LOTE 017 - MSI3728, 
LOTE 018 - MSR4673, LOTE 019 - MSR4671, 
LOTE 020 - MTN9591, LOTE 021 - ODG9879, 
LOTE 022 - ODT7215, LOTE 023 - ODT7219, 
LOTE 024 - ODA6848, LOTE 025 - MQL6485, 
LOTE 026 - OYK5054, LOTE 027 - OYF9177, 
LOTE 028 - MPT9186, LOTE 029 - MSK7834, 
LOTE 030 - OCY0606, LOTE  031 - MSR4675, 
LOTE 032 - MTN9588, LOTE 033 - MTX5953, 
LOTE 034 - MSK7632, LOTE 035 - MSK7553, 
LOTE 036 - OVL6101, LOTE 037- ODG5930, LOTE 
038 - OVL6089, LOTE 039 - MSK7560, LOTE 
040 - MPU8224, LOTE 041- ODI4157,  LOTE 
042 - ODG5870,  LOTE 043- ODG5929, LOTE 
044- ODG5871.

VISITAÇÃO: 05/12/2022 a 09/12/2022, das 
10:00 às 15:00, no Departamento de Manutenção 
e Transporte - CBMES, Av. Iracy Cortelette, nº 93, 
Cobilândia, Vila Velha/ES.

Demais informações e Edital poderão ser obtidas no 
site do Leiloeiro www.colodeteleiloes.com.br e 
pelos telefones (27) 99955-6685 e (28) 3542-3333.

Vitória, ES, 18 de Novembro de 2022.

MAURO COLODETE
Leiloeiro Público Oficial - Matrícula JUCEES 

051/2006
Protocolo 970645

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Domingo, 20 de Novembro de 2022 às 22:30:07 Código de Autenticação: 66bf67e8



DIVERSOS

Vitória (ES), segunda-feira, 21 de Novembro de 2022. 1Vitória (ES), segunda-feira, 21 de Novembro de 2022.

www.dio.es.gov.br Vitória (ES), segunda-feira, 21 de Novembro de 2022

DIÁRIO OFICIAL
Edição N25.865

Defensoria Pública do Estado  - DPES -

Defensoria Pública-Geral

PORTARIA DPES Nº 1268, DE 18 DE NOVEMBRO 
DE 2022.

DESIGNAR a Defensora Pública Lívia Souza 
Bittencourt para atuar no Plenário do Júri na 
comarca de Piúma/ES, nos autos do processo n° 
0002761-24.1997.8.08.0062 (062.03.000797-5), 
no dia 23 de novembro de 2022, às 09h30.

Vitória/ES, 18 de novembro de 2022.

GILMAR ALVES BATISTA
Defensor Público-Geral

Protocolo 970719

PORTARIA DPES Nº 1269, DE 18 DE NOVEMBRO 
DE 2022.

DESIGNAR a Defensora Pública Lívia Souza 
Bittencourt para atuar no Plenário do Júri na 
comarca de Piúma/ES, nos autos do processo n° 
0002143-25.2010.8.08.0062 (062.10.002143-5), 
no dia 07 de dezembro de 2022, às 09h30.

Vitória/ES, 18 de novembro de 2022.

GILMAR ALVES BATISTA
Defensor Público-Geral

Protocolo 970727

EXTRATO DE ORDEM DE FORNECIMENTO
Processo nº. 00004220

ORDEM DE FORNECIMENTO154/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2022
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CONTRATADA: CAC COMERCIAL LTDA-ME
OBJETO: Fornecimento de coffee break para 
atendimento ao evento no dia 21/11/2022.
VALOR TOTAL: R$ 1.225,00 (mil, duzentos e vinte 
cinco reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.06.101.03.092.0042.2357, 3.3.90.30-61 para o 
exercício de 2022.

Vitória, 18 de novembro de 2022.

Diva Natália S. C. Cereja
Defensoria Pública do Estado do Espírito Santo

Protocolo 970829

Subdefensoria Pública-Geral

PORTARIA DPES Nº 1266, DE 18 DE NOVEMBRO 
DE 2022.
DESIGNAR para substituição em virtude de férias do 
defensor público designado, sem prejuízo de suas 
atribuições, na forma dos artigos 4º e 8º da Resolução 
CSDPES nº 002/2014, o defensor público Claudiner 
Rezende Silva para atuação na 1ª Defensoria 
Fazendária de Vila Velha: 21.11 a 29.11.2022.

Vitória, 18 de novembro de 2022.
Rodrigo de Paula Lima
Subdefensor Público-Geral

Protocolo 970705

PORTARIA DPES Nº 1267, DE 18 DE NOVEMBRO 
DE 2022.
DESIGNAR para substituição em virtude de férias 
do defensor público designado, sem prejuízo de 
suas atribuições, na forma dos artigos 4º e 8º da 
Resolução CSDPES nº 002/2014, o defensor público 
Severino Ramos da Silva para atuação na 9ª Vara 
Criminal - Atendimento à Mulher Vítima de Violência 
Doméstica (Audiências): 21.11 a 29.11.2022.

Vitória, 18 de novembro de 2022.
Rodrigo de Paula Lima
Subdefensor Público-Geral

Protocolo 970715

Conselho Superior

EDITAL CSDPES Nº 005/2022

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, nos 
termos da Resolução CSDPES n° 020/2016,

R E S O L V E:
Art. 1º As eleições de membros da Comissão de Prer-
rogativas da Defensoria Pública do Estado do Espírito 
Santo para o mandato de 2023 serão regulamenta-
das pelo presente edital.

Art. 2º De 21/11/2022 a 1°/12/2022, os defensores 
públicos poderão candidatar-se para as eleições da 
Comissão de Prerrogativas da Defensoria Pública do 
Estado do Espírito através do e-mail funcional para 
conselhosuperior@defensoria.es.def.br (até às 18h).
Parágrafo único. Ficam impedidos de se candidatarem 
os defensores públicos que sejam membros do 
Conselho Superior, o Corregedor e seus auxiliares e 
os coordenadores de área.
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Art. 3º A eleição será realizada pelo Conselho Superior 
da Defensoria Pública do Estado do Espírito Santo na 
primeira sessão ordinária do mês de dezembro de 
2022, com posterior encaminhamento da lista dos 
06 (seis) candidatos mais votados ao Defensor Pú-
blico-Geral para escolha final dos 03 (três) membros 
que irão integrar a Comissão.

Art. 4º O mandato iniciará a partir do dia 1º do mês 
imediatamente posterior à escolha dos membros 
da comissão, após regular publicação do ato de 
designação pelo Defensor Público-Geral do Estado 
do Espírito Santo.

Art. 5º Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Superior.

Vitória, 18 de novembro de 2022.
GILMAR ALVES BATISTA

Presidente do Conselho Superior
Defensor Público-Geral

Protocolo 970723

Publicações de Terceiros

COMUNICADO
ORVEL AUTOMOTOR P&C LTDA, torna público 
que requereu a SEMMA/ PMVV através do processo 
nº 81.598/2022, Licença Mun. de Regularização 
- LMR, p/ a atividade de reparação veicular, sem 
pintura (oficina) - 5.07(I), localizada na Av. Carlos 
Lindemberg, 4505 - Ataíde, Vila Velha/ES.

Protocolo 962076

COMUNICADO
AMÉLIA HELENA MARCHESI WANDEKOKEN, torna 
público que Requereu da SEMAG/PMG, através do processo 
nº 26620/2022, Licença Municipal Única - LMU, para a 
atividade de TERRAPLENAGEM (CORTE E/OU ATERRO), 
na localidade de São João do Jaboti, Guarapari - ES.

Protocolo 967365

Sindicato dos Despachantes Aduaneiros
Do Estado do Espírito Santo - SINDAEES

Edital de Convocação
O Presidente do Sindicato dos Despachantes 
Aduaneiros do Estado do Espírito Santo - SINDAEES, 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
convoca os seus 84 associados,  que estejam em 
dia com suas obrigações estatutárias, a se reunirem 
em Assembleia Geral Extraordinária - AGE, conforme 
artigo 56, alínea “j”, artigo 70, Parágrafo Único”, 
artigo 71, item I, letra “B” ,  no dia 30 de novembro 
de 2022, às 17h em primeira convocação, e às 
17:30h em segunda e última convocação, no 
auditório Despachante Nelson Ramos, em sua sede 
social, localizada a Av. Princesa Isabel,629, Conj. 
701, Centro-Vitória, ES, para apreciação e aprovação 
da seguinte ordem do dia:
a) Alterações estatutárias nos Artigos 2º, 22º, 26º, 
52º, 55º, 71º e 77º;
b) Orçamento Econômico e Financeiro para o 
exercício de 2023;
c) Parecer do Conselho Fiscal.

Vitória, 21 de novembro de 2022.
Welington de Jesus Victoriano

Presidente
Protocolo 967634

Pedro Thalles Almeida Dos Santos - ME torna 
público que REQUEREU da SEMAG, por meio do 
processo n° 26840/2022, Renovação de Licença 
Municipal de Operação- LMO para a atividade de 
Serraria, na Av. Governador Mario Covas, s/n°, 
Iguape, Guarapari - ES.

Protocolo 967918

COOES - COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS E EXTRA-
TIVISTAS DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, torna 
público que requereu junto a Prefeitura Municipal 
de Fundão, através do processo n° 008876/2022, 
LMP e LMI, para Lavra garimpeira de gemas e pedras 
coradas, exclusivamente com o uso de ferramentais 
manuais, tais como picareta, pá, enxada e outros 
equipamentos, vinculada à Permissão de Lavra 
Garimpeira na ANM, e exceto em leito de rio na 
localidade de Sítio Ramos, Avenida Pereira Muniz, 
s/n, São José, Fundão - ES.

Protocolo 967930

COMUNICADO

SAO MATEUS POSTO DE COMBUSTIVEIS LTDA, 
torna público que obteve da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente - SEMMA, através do processo 
n° 08407/2017, a LO n° 033/2022 para atividade 
de POSTO REVENDEDOR DE COMBUSTÍVEIS, na 
localidade de Rod. Gov. Mario Covas, S/N°, KM 60, 
Litorâneo, Mun. de São Mateus - ES.

Protocolo 968150

“LP METAIS LTDA ME”. Torna público que Obteve 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Nova 
Venécia, através do Processo nº 566.475/2022, a 
Licença Municipal de Regularização Nº 034/2022, 
com validade de 20/10/2024, para atividade Triagem, 
Desmontagem e/ou Armazenamento Temporário 
de Resíduos Sólidos Reutilizáveis e Recicláveis Não 
Perigosos na localidade da Rua Estrada Aeroporto, 
nº 580, Bairro Aeroporto, Nova Venécia - ES.

Protocolo 968331

COMUNICADO

GESUS FALQUETO, torna público que requereu da 
SEMMAM, através do protocolo nº 002242/2022, 
Licença de Regularização para despolpador/
descascador de café, na localidade de Lavrinhas, 
Mun. de Venda Nova do Imigrante - ES.

Protocolo 968483

“CONTREX ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA., 
torna público que obteve da SEMAM/ARACRUZ, 
através do processo nº 12.352/2016, Licença 
Ambiental de Regularização, para atividade 
de fabricação e/ou manutenção de estruturas 
metálicas, na Rua Rosangela Lozer Fernandes, 88, 
Centro Empresarial, Município de Aracruz/ES.”

Protocolo 968587

SUPERMERCADOS CASAGRANDE LTDA, CNPJ nº 
27.473.669/0029-58, torna público que REQUEREU 
JUNTO A SEMMA mudança de titularidade do 
processo de licenciamento nº 50093/2018, anterior-
mente sob a responsabilidade de CASAGRANDE PAR-
TICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 
22.948.671/0001-11.

Protocolo 968686
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D I V E R S O S

SAKA PRESENTES E UTILIDADES LTDA, CNPJ n° 
10.335.652/0003-00, torna público que OBTEVE da 
SEMMA, através do processo n° 547/2022 a Licença 
Municipal de Regularização (LMR) para a atividade 
Pátio de estocagem, armazém ou depósito para 
cargas gerais em galpão fechado (exceto produtos/
resíduos químicos e/ou perigosos e/ou alimentícios e/
ou combustíveis), e materiais não considerados em 
enquadramento específico, inclusive para armazena-
mento e ensacamento de carvão, SEM atividades de 
manutenção, lavagem de equipamentos e unidade 
de abastecimento de veículos, inscrição imobiliária 
n° 010.1.010.2043.001 na localidade de Rodovia. 
Governador Mario Covas Nº 6571, Bairro Laranjeiras 
Velha- Serra/ ES.

Protocolo 968855

Usitecnica Tornearia Ltda ME, CNPJ: 
13.625.964/0001-77, torna público que requereu 
da SEMMA a licença municipal de regularização para 
a atividade de fabricação de artigos de serralheria, 
com inscrição imobiliária 011.1.757.0113.001, na 
localidade da Avenida Jacaraípe, 162, Quadra 757, 
Lote 7, Serra Dourada I, Serra/ES.

Protocolo 968928

A FUMATRE - FUNDAÇÃO MÉDICA ASSISTENCIAL 
DO TRABALHADOR RURAL com sede na Rua 
Idalino Monteiro n. 195, bairro Nossa Senhora 
Aparecida Ecoporanga Estado do Espírito Santo, 
por intermédio de sua Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, torna público, para conhecimento a 
quem possa interessar que fará realizar COTAÇÃO 
PRÉVIA DE PREÇOS EDITAL 008/2022, visando a  
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL 
HOSPITALAR para unidade de Atenção Especiali-
dade em Saúde, no dia 30/11/2022 abertura 
as 14h:30, as propostas poderão ser enviada via 
email:fumatrecotacao@gmail.com, o Edital e demais 
informações poderão ser obtidas  através do tel (27) 
98895-5535 - (27) 3755-1131.

Protocolo 968989

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU/ES

O Leiloeiro Ronald de Freitas Moreira, JUCEMG 
1093, torna público que, a mando do MUNICIPIO DE  
ITAGUAÇU/ES, realizará o leilão 01/2022, dos bens 
inservíveis, veículos e sucatas, na forma simultânea 
(Online e Presencial) na data de 19 de Dezembro de 
2022 às 09:00horas. Informações, fotos e edital no 
site:  Informações, fotos e edital no site: www.ro-
fremleiloes.com.br ou pelo fone: (32) 9 9922-8029.

Protocolo 969031

EDVAL SAMUEL CARNIELLI, torna público que 
requereu à SEMMA a LAR, através do processo 
nº 017338/2021 para Loteamento predominante-
mente residencial, situada nas Margens do Rio São 
Francisco, Nossa Senhora da Penha, Barra de São 
Francisco-ES.

Protocolo 969079

FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A., torna público 
que requereu da SEMDEC/SUB-MA Cariacica, 
ES através do processo n° 7499/2022 a Licença 
Ambiental, para atividade de Manutenção e reparação 
de veículos ferroviários, na localidade de Rua Pedro 
Nolasco, S/N, Bairro Itaciba, CEP: 29.150-110.

Protocolo 969243

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Presidente da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA 
INDÚSTRIA GRÁFICA - ABIGRAF REGIONAL 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, CNPJ nº 
00.736.408/0001-26, no uso de suas atribuições 
estatutárias, convoca as indústrias associadas em 
condições de voto, para Assembleia Geral Extraor-
dinária, a ser realizada no dia 01 de dezembro de 
2022, na Avenida Nossa Senhora da Penha, nº. 
2.053, Ed. Findes, 1º andar, Santa Lúcia, Vitória/
ES, às 08h em 1ª convocação e às 08h30min em 2ª 
convocação, para deliberarem a seguinte pauta: 1) 
Posse diretoria 2022/2025; 2) Assuntos gerais.

Vitória-ES, 21 de novembro de 2022.
Cristhine Samorini

Presidente
Protocolo 969260

 COMUNICADO
Centro de Eventos  J&D Cavalo Bahio Eireli, CNPJ: 
36.483.166/0001-53, localizado na Estrada Emilio 
Gustavo Franz Holz, São Sebastião de Belém, Santa 
Maria de Jetibá - ES torna público que requereu da 
SECMAM, através do processo n° 010638/2022, a 
Autorização Municipal Ambiental, para Atividade 
de Casa de Show e eventos, na localidade de São 
Sebastião de Belém, Município de Santa Maria de 
Jetibá/ES.

Protocolo 969726

Comunicado
“ELIETI FUDCHELLER 00797201700”, torna 
público que requereu junto a Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente de Santa Teresa, através do 
processo n. º 12428/2022 Licença Municipal 
Simplificada para atividade de Reparação, retífica, 
lanternagem e/ou manutenção de máquinas, 
aparelhos e equipamentos mecânicos diversos, 
inclusive motores automotivos, Sem pintura 
por aspersão, incluindo oficinas mecânicas, 
localizado NA Rod. Josil Espindula Agostini - S/N - 
Bairro João Julio Miglioreli - Santa Teresa/ES”.

Protocolo 969954

 COMUNICADO
Sileia Kruger Gums, CPF: 118.477.547-83, 
localizado em Santa Luzia, Santa Maria de Jetibá - 
ES torna público que requereu da SECMAM, através 
do processo n° 010477/2022, a Licença Municipal 
Simplificada, para Atividade de Terraplanagem, na 
localidade de Santa Luzia, Município de Santa Maria 
de Jetibá/ES.

Protocolo 970001

EDP Espírito Santo Distribuição de Energia 
S.A.

Companhia Aberta
CNPJ/MF nº 28.152.650/0001-71 - NIRE 32 3 

0000247 1
Licença

EDP Espírito Santo Distribuição de Energia S.A., 
torna público que obteve da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente de Mantenópolis/ES, através do 
Processo n° 9315/2022, Licença Municipal Ambiental 
Simplificada N° 013/2022, com validade de 5 anos, 
para Subestação de Energia Elétrica em Operação na 
localidade de Rua Ametista, S/N°, Centro, Município 
de Mantenópolis/ES.

Protocolo 970144
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A empresa VCS COMERCIO SERVIÇOS E 
TRANSPORTES EIRELI CNPJ: 21.700.911/0001-
00 comunica aos seus clientes e colaboradores 
que estaremos em FÉRIAS COLETIVAS a partir 
de 05/12/2022 a 03/01/2023, retornando suas 
atividades no dia 03/01/2023.
A empresa VCS IMPLEMENTOS E VEICULOS LTDA 
CNPJ: 38.428.119/0001-32 comunica aos seus 
clientes e colaboradores que estaremos em FÉRIAS 
COLETIVAS a partir de 05/12/2022 a 03/01/2023, 
retornando suas atividades no dia 03/01/2023.

Protocolo 970211

COMUNICADO
“ENERGEST SA”, torna público que Requereu do IEMA, 
através do processo n° 22111140, Licença Ambiental 
Única, para execução de retirada parcial do espigão 
a montante da UHE Mascarenhas na localidade de 
Mascarenhas, Mun. de Baixo Guandu - ES.

Protocolo 970239

Comunicado
CAROLINA INGLE KERCKHOFF, torna público que 
OBTEVE da SECMAM, através do processo nº 
010097/2022 a renovação da Licença Municipal 
Ambiental simplificada para atividade de Reparação, 
retífica, lanternagem ou manutenção de máquinas, 
aparelhos e equipamentos industriais e mecânicos 
diversos, inclusive motores automotivos,  sem 
pintura por aspersão, incluindo oficinas mecânicas, 
em Alto São Sebastião, Santa Maria de Jetibá-ES.

Protocolo 970243

COMUNICADO
A BW Energy Maromba do Brasil LTDA, torna público 
que requereu do IEMA, através do processo nº 
90185544, Licença de Operação LO, para o sistema 
de Escoamento de Gás Natural por Meio do Gasoduto 
de Golfinho, Bacia do Espírito Santo na localidade de 
Povoação (coordenadas UTM N7846501 / E421227, 
Sirgas 2000), Mun. de Linhares - ES.

Tatiana Mafra
Gerente de Sustentabilidade

Protocolo 970322

COMUNICADO
GRANITOS ITAGUAÇU LTDA, CNPJ nº 39.377.775/0001-
16, torna público que Requereu do IEMA, através do 
processo 89711840, a Licença de Operação (LO), para 
Extração de granito com fins ornamentais na localidade 
de Sítio Barro Preto, Mun. de Itaguaçu - ES.

Protocolo 970362

American Tower do Brasil - Cessão de Infraestru-
tura LTDA. Torna público que obteve da Secretária 
Municipal de Meio Ambiente de Ecoporanga, através 
do processo n°4748/2022 a Licença Ambiental 
Simplificada para Estação Rádio Base de Telefonia 
Celular na localidade de Rua Sebastião Batista 
Pereira, s/n, Benedita Monteiro - Ecoporanga/ES - 
CEP:29850-00

Protocolo 970491

A RMM RECUPERADORA DE CABEÇOTES LTDA, 
torna público que obteve da (SEMDEC/SUB-MA, 
CARIACICA-ES) através do processo nº 33448/2015, 
a Licença Ambiental Por Adesão E Compromisso 
(L.A.C) Nº 53/2022, para a recuperação de cabeçotes 
e blocos de motores automotivos e usinagem de 
peças, na localidade de Sotelandia, Cariacica-ES.

Protocolo 970496

TAMANHONI AGRONEGÓCIOS (27) 99970-9420
COMUNICADO

“Delpi Componentes LTDA” torna público que 
Requereu à SEMMA, através do Processo nº 
7628/2022, Licença Municipal de Operação (LMO) 
para atividade de Fabricação e/ou montagem de 
material elétrico (peças, geradores, motores e 
outros), no município de Rio Bananal - ES.

Protocolo 970520

COMUNICADO
João Batista Faé torna público que requereu da SEMMA, 
através do processo n° 2720/2022, a renovação da Licença 
Municipal de Única (LMU) para atividade de Área de Bota-Fora 
sem comercialização, no município de Rio Bananal/ES.

Protocolo 970540

COMUNICADO
“Bruno Zambon” torna público que requereu da SEMEARH, 
através do processo Nº 11308/2022, Licença Municipal de 
Regularização para a atividade de terraplenagem, situado 
no Sítio Quaresma, SN, Araguaia, Marechal Floriano/ES.

Protocolo 970587

América serviços e comércio LTDA” torna público que 
requereu da SEMDEC/SUB-MA Cariacica, ES através 
do processo 2987/2022 a licença ambiental LO, 
para atividade de imunização e controle de pragas 
urbanas na localidade de Cariacica-ES.

Protocolo 970739

Entidades Federais

Conselho Regional de Odontologia

CONVOCAÇÃO
EDITAL N.º 046/2022

O Conselho Regional de Odontologia do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais, serve do presente para 
CONVOCAR os Profissionais e as Entidades Prestadoras 
de Assistências Odontológicas, abaixo relacionados, que 
se encontram em lugares incertos e não sabidos, no prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar da data de publicação deste, 
para regularizarem sua situação perante esta Autarquia, 
sob pena de serem tomadas medidas cabíveis.

Nº Nome / Razão Social Registro
1 CLAUDIO SAITER DE ARAUJO CD-1425
2 CLÍNICA DE ODONTOLOGIA ESTETICA LTDA EPAO-431
3 DIEGO LEONARDO COUTINHO SILVA ROCHA CD-8293
4 EMANUELA FARIAS BRAIDO MARINO CD-3523
5 FREDERICO PEREIRA BAIA CD-5345
6 JANE HAHNL MATIAS CD-1794
7 JAZJ ODONTOLOGIA LTDA EPAO-777
8 JULIANA ALVES MOREIRA CALATRONE TPD-345
9 LEONARDO REGIANI DO COUTO TEIXEIRA CD-4232
10 NEYMAR DE MATOS CAMIZAO CD-5629
11 ODONTORS CLÍNICA ODONTOLÓGICA S/C LTDA EPAO-344
12 RAPHAEL VACCARI DINIZ CD-4532
13 TAMIRES MOURA GABETTO CD-6843

Vitória, 21 de novembro de 2022
LUZIMAR GOMES DE OLIVEIRA PINHEIRO-CD

Presidente do CRO-ES
Protocolo 970226
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JACQUELINE MORAES DA SILVA
Vice-goVernadora

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
goVernador

goVerno do eSTado

Municípios do Espírito Santo e Prefeitos

AFONSO CLÁUDIO 
| Prefeito: Luciano Roncetti Pimenta

ÁGUA DOCE DO NORTE 
| Prefeito: Jacy Donato

ÁGUIA BRANCA 
| Prefeito: Jailson José Quiuqui

ALEGRE 
| Prefeito: Nemrod Emerick

ALFREDO CHAVES 
| Prefeito: Fernando Videira Lafayette

ALTO RIO NOVO 
| Prefeito: Luiz Américo Borel

ANCHIETA 
| Prefeito: Fabrício Petri

APIACÁ 
| Prefeito: Fabrício Gomes Thebaldi

ARACRUZ 
| Prefeito: Luiz Carlos Coutinho

ATÍLIO VIVÁCQUA 
| Prefeito: Josemar Machado Fernandes

BAIXO GUANDU 
| Prefeito: Lastenio Luiz Cardoso

BARRA DE SÃO FRANCISCO 
| Prefeito: Enivaldo Euzebio Dos Anjos

BOA ESPERANÇA 
| Prefeita: Fernanda Siqueira Sussai Milanese

BOM JESUS DO NORTE 
| Prefeito: Antonio Gualhano Azevedo

BREJETUBA  
| Prefeito: Levi Marques De Souza

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
| Prefeito: Victor da Silva Coelho

CARIACICA 
| Prefeito: Euclerio de Azevedo Sampaio Junior

CASTELO 
| Prefeito: Joao Paulo Silva Nali

COLATINA 
| Prefeito: João Guerino Balestrassi

CONCEIÇÃO DA BARRA 
| Prefeito: Walyson Jose Santos Vasconcelos

CONCEIÇÃO DO CASTELO 
| Prefeito: Christiano Spadetto

DIVINO DE SÃO LOURENÇO 
| Prefeito: Eleardo Brasil

DOMINGOS MARTINS 
| Prefeito: Wanzete Krüger

DORES DO RIO PRETO 
| Prefeito: Cleudenir José de Carvalho Neto

ECOPORANGA 
| Prefeito: Elias Dal Col

FUNDÃO 
| Prefeito: Gilmar De Souza Borges

GOVERNADOR LINDENBERG 
| Prefeito: Leonardo Prando Finco

GUAÇUÍ 
| Prefeita: Marcos Luiz Jauhar

GUARAPARI 
| Prefeito: Edson Figueiredo Magalhães

IBATIBA 
| Prefeito: Luciano Miranda Salgado

IBIRAÇU 
| Prefeito: Diego Krentz

IBITIRAMA 
| Prefeito: Paulo Lemos Barbosa

ICONHA 
| Prefeito: Gedson Brandao Paulino

IRUPI 
| Prefeito: Edmilson Meireles de Oliveira

ITAGUAÇU 
| Prefeito: Uesley Roque Corteletti Thon 

ITAPEMIRIM 
| Prefeito: Thiago Peçanha

ITARANA 
| Prefeito: Vander Patricio 

IÚNA 
| Prefeito: Romário Batista Vieira

JAGUARÉ 
| Prefeito: Marcos Antonio Guerra Wandermurem

JERÔNIMO MONTEIRO 
| Prefeito: Sérgio Farias Fonseca Gerio Feitani

JOÃO NEIVA 
| Prefeito: Paulo Sergio de Nardi 

LARANJA DA TERRA 
| Prefeito: Josafá Storch

LINHARES 
| Prefeito: Guerino Luiz Zanon

MANTENÓPOLIS 
| Prefeito: Herminio Benjamim Hespanhol

MARATAÍZES 
| Prefeito: Robertino Batista da Silva

MARECHAL FLORIANO 
| Prefeito: João Carlos Lorenzoni

MARILÂNDIA 
| Prefeito: Augusto Astori Ferreira

MIMOSO DO SUL 
| Prefeito: Peter Nogueira Da Costa

MONTANHA 
| Prefeita: André Dos Santos Sampaio

MUCURICI 
| Prefeito: Atanael Passos Wagmacker

MUNIZ FREIRE 
| Prefeito: Gesi Antônio Da Silva Júnior

MUQUI 
| Prefeito: Helio Carlos Ribeiro Candido

Nova Venécia 
| Prefeito: Andre Wiler Silva Fagundes

PANCAS 
| Prefeito: Sidiclei Giles de Andrade

PEDRO CANÁRIO 
| Prefeito: Bruno Teófilo Araújo

PINHEIROS 
| Prefeito: Arnóbio Pinheiro Silva

PIÚMA 
| Prefeito: Paulo Celso Cola Pereira

PONTO BELO 
| Prefeito: Jaime Santos Oliveira Junior 

PRESIDENTE KENNEDY 
| Prefeito: Dorlei Fontão da Cruz

RIO BANANAL 
| Prefeito: Edimilson Santo Eliziario

RIO NOVO DO SUL 
| Prefeito: Jocenei Marconcini Castelari

SANTA LEOPOLDINA 
| Prefeito: Valdemar Luiz Horbelt Coutinho

SANTA MARIA DE JETIBÁ 
| Prefeito: Romero Luiz Endringer

SANTA TERESA 
| Prefeito: Kleber Medici da Costa

SÃO DOMINGOS DO NORTE 
| Prefeita: Ana Izabel Malacarne de Oliveira

SÃO GABRIEL DA PALHA 
| Prefeito: Tiago Rocha

SÃO JOSÉ DO CALÇADO 
| Prefeito: Antônio Coimbra de Almeida

SÃO MATEUS 
| Prefeito: Daniel Santana Barbosa

SÃO ROQUE DO CANAÃ 
| Prefeito: Marcos Geraldo Guerra

SERRA 
| Prefeito: Antônio Sergio Alves Vidigal

SOORETAMA 
| Prefeito: Alessandro Broedel Torezani

VARGEM ALTA 
| Prefeito: Elieser Rabello

VENDA NOVA DO IMIGRANTE 
| Prefeito: João Paulo Schettino Minet

VIANA 
| Prefeito: Wanderson Borghardt Bueno

VILA PAVÃO 
| Prefeito: Uelikson Boone

VILA VALÉRIO 
| Prefeito: David Mozdzen Pires Ramos

VILA VELHA 
| Prefeito: Arnaldo Borgo Filho

VITÓRIA 
| Prefeito: Lorenzo Silva de Pazolini

DIRETORIA

LINDOMAR GOMES
Diretor-presidente

iMPrenSa oFiciaL do eSPÍriTo SanTo (dio/eS)
Filiado à Abio - 

Associação 
Brasileira de 
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MEIO AMBIENTE

Inscrições abertas para Voluntariado 
no Parque Estadual Forno Grande
O Programa de Voluntariado conta com oito vagas para o Parque Estadual Forno Grande, em Castelo

O Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos (Iema) está 
com inscrições abertas para o Programa de Voluntariado em Unidades de 
Conservação (PVUC), com oito vagas para o Parque Estadual Forno Grande, 
em Castelo. As vagas serão divididas em duas turmas de quatro voluntários: 
uma vai atuar de 04 a 30 de janeiro de 2023 e a outra de 08 a 23 de fevereiro 
de 2023. As inscrições vão até dia 08 de dezembro.

O voluntário apoia as unidades de conservação por um período, com 
atividades que envolvem o atendimento ao público, comunicação, educação 
ambiental e proteção. A carga horária é de 30 horas semanais, com previsão 
de atividades nos fins de semana. Alguns trabalhos poderão ser realizados 
em campo, com caminhadas diárias de 2 a 4 quilômetros.

Os interessados deverão acessar o formulário de inscrição disponível 
no site https://iema.es.gov.br/pvuc-programa-de-voluntariado-em-unidades-
-de-conservacao, preenchê-lo e enviá-lo com o currículo, em arquivo único, 
para o e-mail pvuciema@gmail.com, com o assunto: “Inscrição Parque Forno 
Grande – Turma I” ou “Inscrição Parque Forno Grande – Turma II”. O resultado 
será divulgado no dia 12 de dezembro. Os selecionados serão convocados 
por e-mail e terão até o dia 14 de dezembro para confirmarem a participação 
por meio do envio dos documentos solicitados.
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>>> As vagas serão divididas em duas turmas de quatro voluntários: 
uma vai atuar de 04 a 30 de janeiro de 2023 e a outra de 08 a 23 de 
fevereiro de 2023. As inscrições vão até dia 08 de dezembro

Podem participar pessoas acima de 18 anos com alguma experiência em 
atendimento ao público, sensibilização ambiental, aplicação de questionários, 
tabulação de dados e geração de gráficos em Excel, além de serviços manuais 
em geral ou comunicação social. Os selecionados deverão ter seguro viagem 
ou seguro de acidentes pessoais ou seguro de vida. Caso não possuam de-
verão assinar a Declaração de Conhecimento de Risco e Responsabilidade.

O trabalho voluntário não gera vínculo empregatício ou remuneração, 
conforme a Lei 9.608/1998 e IN 06/14 do Iema. Os voluntários recebem, como 
contrapartida da unidade de conservação, transporte saindo de Vitória, Venda 
Nova do Imigrante ou Castelo até o Parque, alojamento em quarto coletivo 
com roupa de cama, cobertores e banheiros, cozinha com equipamentos e 
utensílios para o preparo das refeições, e empréstimo de Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI’s), quando necessário.

Além disso, os voluntários recebem capacitação sobre a unidade de 
conservação e atividades que serão realizadas. Há também a emissão de 
um certificado com carga horária e atividades realizadas.

 pvuciema@gmail.com

(27) 3636-2571

MAIS INFORMAÇÕES:

Programa de Voluntariado 2023

Confira o edital
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PREVIDÊNCIA

IPAJM participa de debate 
sobre previdência em Cariacica

Diversas temáticas referentes à previdência Estadual, como as regras 
relacionadas aos benefícios da aposentadoria e da pensão por morte, foram 
abordadas pela diretora técnica do Instituto de Previdência do Estado (IPAJM), 
Mariana Gonçalves, durante palestra realizada no Seminário “Relevância dos 
Aspectos Previdenciários e Financeiros para o Servidor”.

O encontro foi realizado na última quinta-feira (17), pelo Instituto de Previ-
dência dos Servidores Públicos do Município de Cariacica (IPC).

A palestra foi realizada durante o Seminário "Relevância dos Aspectos Previdenciários e Financeiros para o Servidor"

A diretora Administrativa do IPC, Eliane Santana Tavares, parabenizou a 
palestra. “Excelente apresentação e muito esclarecedora! Fora isso, toda a 
experiência do Governo do Estado, por meio do IPAJM, contribui demais com o 
nosso aprendizado”, enfatizou.

>>> O evento aconteceu no Centro Cultural Frei Civitella, em Campo Grande, Cariacica, e contou com a presença de servidores do município 
de Cariacica, de conselheiros do Instituto de Previdência de Cariacica, bem como de aposentados desse Instituto

Momentos como esse possibilitam ao IPAJM, por meio de sua equipe, 
levar informação, sanar dúvidas e até mesmo trocar ideias com o público. 
Além disso, é uma excelente oportunidade de integração!

Mariana Gonçalves
Diretora técnica do Instituto de Previdência do Estado (IPAJM)
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O evento aconteceu no Centro Cultural Frei Civitella, em Campo Grande, 
Cariacica, e contou com a presença de servidores do município de Cariacica, de 
conselheiros do Instituto de Previdência de Cariacica, bem como de aposentados 
desse Instituto.

Durante o Seminário, os participantes também conferiram a explanação 
sobre planejamento financeiro pela sócia fundadora da Grid Investimentos, 
Priscila Navarro Rubio.

IPAJM

O Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Espírito Santo, 
autarquia Estadual vinculada ao Poder Executivo, é responsável pela 
administração do Regime Próprio de Previdência do Estado do Espírito 
Santo (ES-Previdência), como gestor único, desde a implantação da Lei 
Complementar 282/2004, e pela gestão do Sistema de Proteção Social 
dos Militares, integrantes da Polícia Militar do Espírito Santo (PMES) e do 
Corpo de Bombeiros Militar do Espírito Santo (CBMES), remunerados por 
subsídio ou por soldo), de acordo com a Lei Complementar nº 943/2020.
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DIÁRIO OFICIAL
Edição N25.865

Prefeituras

Afonso Cláudio

TERMO Nº 01 - ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 021/2022

PROC ADMINISTRATIVO Nº 21310/2022

Contratante: Município de Afonso Cláudio/ES, CNPJ 
Nº 27.165.562/0001-41, representado pelo Prefeito 
Municipal, Luciano Roncetti Pimenta.
Contratado: D S DE ATAIDE CONSTRUÇÃO EM 
GERAL - ME (D.R.I. CONSTRUTORA), CNPJ Nº 
44.987.968/0001-29.
Fundamentação: art. 65, § 1°, da Lei Federal Nº 
8.666/93.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto 
o acréscimo de 3,05% (três virgula zero cinco por 
cento) ao valor total do Contrato nº 021/2022.
Do valor: Fica acrescido o valor total de R$ 9.161,15 
(nove mil, cento e sessenta e um reais e quinze 
centavos). O valor acrescido não ultrapassa o 
limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei Federal Nº 
8.666/93.
Disposições Gerais: Permanecem em vigor as 
cláusulas do Contrato original e demais condições 
anteriormente avençadas que não foram alteradas 
por este Termo.

Afonso Cláudio/ES, 18 de novembro de 2022.
Luciano Roncetti Pimenta

Prefeito Municipal - Afonso Cláudio/ES
Contratante

Diego Silva Ataide - Proprietario
D S de Ataide Construção em Geral - ME (D.R.I. 

CONSTRUTORA)
Contratada

Protocolo 970485

Conceição do Castelo

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 
N° 144/2022

CONTRATANTE: Município de Conceição do Castelo, 
ES. CONTRATADA: PRE-MONT Artefatos de Cimento 
LTDA. OBJETO: Aquisição de tubos de concreto com 
seção circular, tipo ponta e bolsa para drenagem 
de água pluviais e esgoto de diferentes diâmetros e 
bueiro celular de concreto para tapagem de bueiros 
e esgotos. VIGENCIA: 08 de novembro de 2022 

a 31 de dezembro de 2022. VALOR GLOBAL: 
R$ 100.710,00 (cem mil, setecentos e dez reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 015001 - Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, ficha 056, 
fonte de recurso 10010000 (Recurso Próprio) 
1530000 (Recurso Federal) e elemento de despesa 
3.3.90.30.0000 (material de consumo). AMPARO 
LEGAL:  Pregão Eletrônico nº 000026/2021, 
protocolo GED n° 12734/2022, processo GED n° 
7107/2022 e Código de Identificação Cidades/
TCE-ES: 2021.021E0700001.02.0017. Conceição do 
Castelo, ES, 08 de novembro de 2022.

CHRISTIANO SPADETTO
Prefeito Municipal

Protocolo 969978

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 107/2017

REFERÊNCIA: Prestação de serviços de transporte, 
recebimento,  armazenamento  e  destinação final de 
resíduos sólidos urbanos domiciliares e comerciais 
destinados a atender as necessidades do município 
de Conceição do Castelo, ES. CONTRATANTE: 
Município de Conceição do Castelo. CONTRATADA: 
CTRCI -CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM LTDA. OBJETO: 
Fica reajustado o valor do Contrato nº 107/2017, 
de acordo com o índice de 11,079560% do INPC. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0000015001 
-Secretaria Municipal de Obras, ficha 058, fonte de 
recurso 1530000 (Recurso Federal) e elemento de 
despesa 3.3.90.39.00000 (Outros   Serviços   de 
Terceiros Pessoa Jurídica). AMPARO LEGAL: Pregão 
Presencial 044/2017, protocolo GED n° 203/2022 e 
processo GED n° 132/2019. Conceição do Castelo, 
ES, 07 de novembro de 2022.

CHRISTIANO SPADETTO
Prefeito Municipal

Protocolo 970028

Ecoporanga

EDITAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
URBANA DE INTERESSE. PRAZO 30 (TRINTA) 
DIAS. O Prefeito Municipal de Ecoporanga-ES, 
no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER 
aos terceiros eventualmente interessados e, 
especialmente, aos confrontantes Marlene Francisca 
Reis e Sergio Antonio da Rocha, seus herdeiros ou 
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sucessores atuais  ou outros interessados que não 
foram notificados pessoalmente ou se recusarem a 
receber a notificação que tramita perante o Município 
procedimento de regularização fundiária de interesse 
social, procedimento nº 1537/2022, que tem por 
objetivo regularizar o núcleo urbano informal 
consolidado no local denominado de Loteamento 
Bela Vista 01 e 02, no bairro Vila Nova, em especial 
o lote 37 da quadra 11 com área respectivamente 
de 149,9986m². Estando em termos, expediu-se o 
presente edital para notificação do supramencionado, 
advertindo-se que não apresentada a discordância 
perante o Município de Ecoporanga-ES, localizado 
na Rua Suelon Dias Mendonça, nº 20 Centro, 
Ecoporanga - ES CEP 29850-000 em 30 (trinta) 
dias subsequentes ao decurso do prazo do edital 
publicado, poderá implicar em concordância e a perda 
de eventual direito que o notificado titularize sobre o 
imóvel objeto da REURB. O presente edital não será 
renovado caso a titulação final seja por usucapião 
judicial ou extrajudicial, servindo o presente para 
atendimento do disposto no §4º do art. 216-A da 
Lei 6.015/73. Será o presente edital, por extrato, 
afixado nos átrios da Prefeitura, e publicado uma vez 
no Diário Oficial do Estado - DIO/ES e na Associação 
dos Municípios do Espírito Santo - AMUNES Eu, Elias 
Dal Col, Prefeito Municipal, o conferi e assino.

Ecoporanga/ES, 18 de novembro de 2022.

Elias Dal Col
Prefeito

Protocolo 969961

TERMO DE RETIFICAÇÃO
O MUNICÍPIO DE ECOPORANGA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob o Nº. 27.167.311/0001 - 04, 
situada a Rua Suelon Dias Mendonça, Nº. 20, Centro, 
Ecoporanga - ES, neste ato representado pelo seu 
Prefeito o Sr.  ELIAS DAL COL, brasileiro, separado 
judicialmente, residente nesta cidade, produtor 
rural, portador do CPF Nº. 478.812.757-15 e Cédula 
de Identidade sob o Nº. 189.546 SSP-ES, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa KMM 
TELECOM LTDA pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 02.780.076/0001-02, 
sediada na R. MANOEL PROCÓPIO, S/N, DIVINO 
ESPÍRITO SANTO, ECOPORANGA-ES, CEP 29850-000 
E-MAIL: jabolzan@hotmail.com  - CELULAR: 
(27) 9.9648-9400, neste ato representada por 
JORGE AUGUSTO BOLZAN, brasileiro, administrador 
legal, inscrito no CPF: : 873.402.247-34, portador 
do RG: 754.138-ES, residente e domiciliado(a) 
na R. AMÉLIA POUBEL, S/N, ECOPORANGA - ES, 
doravante denominada DETENTORA DA ATA, 
celebram o presente TERMO DE RETIFICAÇÃO 
a Ata de Registro de Preços nº 015/2022, o qual 
se refere à “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES PARA A IMPLEMENTAÇÃO, 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE UM LINK DE 
ACESSO À INTERNET, COM DISPONIBILIDADE 
24 (VINTE E QUATRO) HORAS POR DIA, 
DURANTE 07 (SETE) DIAS DA SEMANA, A 
PARTIR DE SUA ATIVAÇÃO ATÉ O TÉRMINO 
DO CONTRATO, MEDIANTE IMPLANTAÇÃO DE 
LINK DE COMUNICAÇÃO DE DADOS EM TODOS 
OS LOCAIS ABAIXO, CONFORME TABELA DE 
ITENS (ANEXO 1) E COM FORNECIMENTO DOS 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO E SUPORTE TÉCNICO, PELO PRAZO 

DE 12 MESES”, retificar um erro de digitação com 
base no que segue:
Onde se lê: CNPJ: 02.180.076/0001-02, Leia-se: 
CNPJ: 02.780.076/0001-02.

Ecoporanga/ES, 17 de novembro de 2022.
Elias Dal Col

Prefeito
Protocolo 969949

TERMO DE RETIFICAÇÃO
O MUNICÍPIO DE ECOPORANGA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob o Nº. 27.167.311/0001 - 04, situada 
a Rua Suelon Dias Mendonça, Nº. 20, Centro, Ecoporanga 
- ES, neste ato representado pelo seu Prefeito o Sr.  
ELIAS DAL COL, brasileiro, separado judicialmente, 
residente nesta cidade, produtor rural, portador do 
CPF Nº. 478.812.757-15 e Cédula de Identidade 
sob o Nº. 189.546 SSP-ES, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa DPJ SERVIÇOS DE 
REFRIGERAÇÃO LTDA pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob o nº 25.174.813/0001-29, 
sediada na Av. Doutor Raimundo Monteiro Rezende, Nº 
5.705, Bairro Altinópolis, Governador Valadares-MG, 
CEP Nº 35.053-680 E-MAIL: comercial@dpservicos.com 
- TELEFONE: (33) 3084-6940, neste ato representada 
por JOÃO BATISTA CATÃO, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF: 098.466.986-82, portador do RG: 14034439 SSP/
MG, residente e domiciliado(a) na Av. Gra Duquesa de 
Luxemburgo, Nº 5.693, Planalto, Governador Valadares/
MG, doravante denominada DETENTORA DA ATA, 
celebram o presente TERMO DE RETIFICAÇÃO 
a Ata de Registro de Preços nº 048/2022, o qual se 
refere à “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE 
AR-CONDICIONADO”, retificar os subitens 3.1 e 3.2, 
constantes na cláusula Terceira da referida ata. Ficam 
mantidas, inalteradas, as demais disposições do ajuste. 
E, por estarem de acordo, firmam o presente, em 03 
(três) vias, de igual teor e forma.

Ecoporanga/ES, 28 de outubro de 2022.
Elias Dal Col

Prefeito
Protocolo 969951

Linhares

RESUMO DO CONTRATO Nº 200/2022
CONTRATANTE: Município de Linhares-ES.
CONTRATADO:  DKSA COMERCIAL LTDA ME
DATA ASSINATURA: 18/11/2022
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$  14.899,00
OBJETO: aquisição de material permanente (projetor/
data show e microfone), destinado para atender as 
Escolas da Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
Secretaria Municipal de Educação e UAB -Universidade 
Aberta do Brasil,  nos lotes 3 e 5.
RECURSO:
09
09.03.12.364.0087.2.160
09.01.12.361.0088.2.150
09.01.12.365.0088.2.151
09.01.12.365.0088.2.152
09.01.12.122.0088.2.149
4.4.90.52.000
MODALIDADE: PE nº 040/2022
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PROCESSO: 9214/2022
Cód. CidadES Contratações: 2022.042E0600008.01.0025

RESUMO DO CONTRATO
Nº 201/2022

CONTRATANTE: Município de Linhares-ES.
CONTRATADO:           J.G.L ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA ME
DATA ASSINATURA: 18/11/2022
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$   900.000,00
OBJETO: aquisição de material permanente (projetor/
data show e microfone), destinado para atender as 
Escolas da Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
Secretaria Municipal de Educação e UAB -Universidade 
Aberta do Brasil,  no lote 1.
RECURSO:
09
09.03.12.364.0087.2.160
09.01.12.361.0088.2.150
09.01.12.365.0088.2.151
09.01.12.365.0088.2.152
09.01.12.122.0088.2.149
4.4.90.52.000
MODALIDADE: PE nº 040/2022
PROCESSO: 9214/2022
Cód. CidadES Contratações: 2022.042E0600008.01.0025

RESUMO DO CONTRATO
Nº 202/2022

CONTRATANTE: Município de Linhares-ES.
CONTRATADO: OFFICE MAIS MOVEIS PARA ESCRITORIO 
EIRELI
DATA ASSINATURA: 18/11/2022
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$   249.999,00
OBJETO: aquisição de material permanente (projetor/
data show e microfone), destinado para atender as 
Escolas da Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
Secretaria Municipal de Educação e UAB -Universidade 
Aberta do Brasil,  no lote 2.
RECURSO:
09
09.03.12.364.0087.2.160
09.01.12.361.0088.2.150
09.01.12.365.0088.2.151
09.01.12.365.0088.2.152
09.01.12.122.0088.2.149
4.4.90.52.000
MODALIDADE: PE nº 040/2022
PROCESSO: 9214/2022
Cód. CidadES Contratações: 2022.042E0600008.01.0025

Protocolo 970579

RESUMO DO CONTRATO Nº 200/2022
CONTRATANTE: Município de Linhares-ES.
CONTRATADO:           DKSA COMERCIAL LTDA ME
DATA ASSINATURA: 18/11/2022
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$  14.899,00
OBJETO: aquisição de material permanente (projetor/
data show e microfone), destinado para atender as 
Escolas da Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
Secretaria Municipal de Educação e UAB -Universidade 
Aberta do Brasil,  nos lotes 3 e 5.
RECURSO:
09
09.03.12.364.0087.2.160
09.01.12.361.0088.2.150
09.01.12.365.0088.2.151
09.01.12.365.0088.2.152
09.01.12.122.0088.2.149

4.4.90.52.000
MODALIDADE: PE nº 040/2022
PROCESSO: 9214/2022
Cód. CidadES Contratações: 2022.042E0600008.01.0025

RESUMO DO CONTRATO
Nº 201/2022

CONTRATANTE: Município de Linhares-ES.
CONTRATADO:  J.G.L ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
ME
DATA ASSINATURA: 18/11/2022
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$   900.000,00
OBJETO: aquisição de material permanente (projetor/
data show e microfone), destinado para atender as 
Escolas da Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
Secretaria Municipal de Educação e UAB -Universidade 
Aberta do Brasil,  no lote 1.
RECURSO:
09
09.03.12.364.0087.2.160
09.01.12.361.0088.2.150
09.01.12.365.0088.2.151
09.01.12.365.0088.2.152
09.01.12.122.0088.2.149
4.4.90.52.000
MODALIDADE: PE nº 040/2022
PROCESSO: 9214/2022
Cód. CidadES Contratações: 2022.042E0600008.01.0025

RESUMO DO CONTRATO
Nº 202/2022

CONTRATANTE: Município de Linhares-ES.
CONTRATADO:           OFFICE MAIS MOVEIS PARA 
ESCRITORIO EIRELI
DATA ASSINATURA: 18/11/2022
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$   249.999,00
OBJETO: aquisição de material permanente (projetor/
data show e microfone), destinado para atender as 
Escolas da Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
Secretaria Municipal de Educação e UAB -Universidade 
Aberta do Brasil,  no lote 2.
RECURSO:
09
09.03.12.364.0087.2.160
09.01.12.361.0088.2.150
09.01.12.365.0088.2.151
09.01.12.365.0088.2.152
09.01.12.122.0088.2.149
4.4.90.52.000
MODALIDADE: PE nº 040/2022
PROCESSO: 9214/2022
Cód. CidadES Contratações: 2022.042E0600008.01.0025

Protocolo 970582

RESUMO DO CONTRATO Nº 200/2022
CONTRATANTE: Município de Linhares-ES.
CONTRATADO:   DKSA COMERCIAL LTDA ME
DATA ASSINATURA: 18/11/2022
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$  14.899,00
OBJETO: aquisição de material permanente (projetor/
data show e microfone), destinado para atender as 
Escolas da Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
Secretaria Municipal de Educação e UAB -Universidade 
Aberta do Brasil,  nos lotes 3 e 5.
RECURSO:
09
09.03.12.364.0087.2.160
09.01.12.361.0088.2.150
09.01.12.365.0088.2.151
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09.01.12.365.0088.2.152
09.01.12.122.0088.2.149
4.4.90.52.000
MODALIDADE: PE nº 040/2022
PROCESSO: 9214/2022
Cód. CidadES Contratações: 2022.042E0600008.01.0025

RESUMO DO CONTRATO
Nº 201/2022

CONTRATANTE: Município de Linhares-ES.
CONTRATADO:           J.G.L ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA ME
DATA ASSINATURA: 18/11/2022
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$   900.000,00
OBJETO: aquisição de material permanente (projetor/
data show e microfone), destinado para atender as 
Escolas da Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
Secretaria Municipal de Educação e UAB -Universidade 
Aberta do Brasil,  no lote 1.
RECURSO:
09
09.03.12.364.0087.2.160
09.01.12.361.0088.2.150
09.01.12.365.0088.2.151
09.01.12.365.0088.2.152
09.01.12.122.0088.2.149
4.4.90.52.000
MODALIDADE: PE nº 040/2022
PROCESSO: 9214/2022
Cód. CidadES Contratações: 2022.042E0600008.01.0025

RESUMO DO CONTRATO
Nº 202/2022

CONTRATANTE: Município de Linhares-ES.
CONTRATADO:           OFFICE MAIS MOVEIS PARA 
ESCRITORIO EIRELI
DATA ASSINATURA: 18/11/2022
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$   249.999,00
OBJETO: aquisição de material permanente (projetor/
data show e microfone), destinado para atender as 
Escolas da Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
Secretaria Municipal de Educação e UAB -Universidade 
Aberta do Brasil,  no lote 2.
RECURSO:
09
09.03.12.364.0087.2.160
09.01.12.361.0088.2.150
09.01.12.365.0088.2.151
09.01.12.365.0088.2.152
09.01.12.122.0088.2.149
4.4.90.52.000
MODALIDADE: PE nº 040/2022
PROCESSO: 9214/2022
Cód. CidadES Contratações: 2022.042E0600008.01.0025

Protocolo 970584

RESUMO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 350/2019

CONTRATANTE: Município de Linhares-ES
CONTRATADA: CONTISA-FRANQUIA E ASSESSORIA 
DE COBRANÇA S/A
DATA ASSINATURA: 27/10/2022
OBJETIVO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato 
por mais 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
seu vencimento com o correspondente valor reajustado 
de R$ 120.807,00(cento e vinte mil, oitocentos e sete 
reais). As demais Cláusulas e condições do contrato 
supracitado, permanecerão inalteradas.
PROCESSO: 17059/2019

Protocolo 970577

Nova Venécia

RESUMO DE CONTRATO Nº 183/2022
TOMADA DE PREÇO N.º 015/2022

PROCESSO Nº 564769, DE 11 DE MAIO DE 2022.
CÓDIGO CIDADES /ES 
Nº 2022.052E0700001.01.0036
Contratante: O MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA.
Contratado: GANHO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
LTDA.
CNPJ: 29.068.729/0001-81
DO OBJETO:  contratação de empresa especializada 
para execução de serviços de empreitada global com 
fornecimento de mão de obra e materiais, objetivando 
a instalação de subestação elétrica no estádio 
municipal “Zenor Pedrosa Rocha”, no Bairro Bonfim, 
neste Município Nova Venécia-ES.
VIGÊNCIA: 11/11/2022 a 11/05/2023
VALOR TOTAL:  R$ 67.525,11 (sessenta e sete mil, 
quinhentos e vinte e cinco reais e onze centavos).
Data Assinatura: 11/11/2022.

Protocolo 970050

6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 100/2018

PROCESSO ORIGINÁRIO Nº 505861, DE 13 DE 
SETEMBRO DE 2018.
PROCESSO Nº 571720/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2018
Contratante: O MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA.
Contratado: CARLOS BENTO DA SILVA EPP
CNPJ: 39.307.228/0001-64
DO ADITIVO: Acrescentar 1,28% do valor inicial 
atualizado do contrato, a partir da data de assinatura 
deste instrumento, equivalente a R$ 17.195,40, nos 
moldes do art. 65, inciso I, alínea “b”, §1º, da Lai nº 
8.666/1993;O percentual descrito acima se refere aos 
acréscimos de 04 km diários na linha 30, totalizando 820 
km.O valor da contratação para a ser de R$ 1.549.391,16 
(um milhão, quinhentos e quarenta e nove mil trezentos 
e noventa e um reais e dezesseis centavos).
Data Assinatura: 10/11/2022.

Protocolo 970054

RESUMO DE CONTRATO Nº 192/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 553844, DE 
03/09/2021
CÓDIGO CIDADES TCE/ES 
Nº 2021.052E0700001.02.0022
Contratante: O MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA.
Contratado: REGINALDO PEREIRA LORENCINI ME.
CNPJ: 10.673.605/0001-05.
DO OBJETO:  contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços de locação de sonorização 
e iluminação - (para atender a transmissão dos jogos 
da Copa do Mundo e afinal do Campeonato Municipal 
de Futebol do Campo Amador de Nova Venécia 2022)
VIGÊNCIA: 17/11/2022 a 17/11/2023
VALOR TOTAL: R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos 
reais).
Data Assinatura: 17/11/2022.

Protocolo 970328

RESUMO DE CONTRATO Nº 193/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 553844, DE 
03/09/2021
CÓDIGO CIDADES TCE/ES 
Nº 2021.052E0700001.02.0022
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Contratante: O MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA.
Contratado: REGINALDO PEREIRA LORENCINI ME.
CNPJ: 10.673.605/0001-05.
DO OBJETO:  contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços de locação de sonorização e 
iluminação - (para o evento de Consciência Negra no 
dia 20/11/2022).
VIGÊNCIA: 17/11/2022 a 17/11/2023
VALOR TOTAL: R$ 950,00 (novecentos e cinquenta 
reais).
Data Assinatura: 17/11/2022.

Protocolo 970329

RESUMO DE CONTRATO Nº 194/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 553843, DE 
03/09/2021
CÓDIGO CIDADES TCE/ES 
Nº 2021.052E0700001.01.0049
Contratante: O MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA.
Contratado: REGINALDO PEREIRA LORENCINI ME.
CNPJ: 10.673.605/0001-05.
DO OBJETO:  contratação de empresa especializada 
em prestação de serviço de locação de palco, tendas e 
estruturas,  - (para o evento de Consciência Negra no 
dia 20/11/2022).
VIGÊNCIA: 17/11/2022 a 17/11/2023
VALOR TOTAL: R$ 408,00 (quatrocentos e oito reais).
Data Assinatura: 17/11/2022.

Protocolo 970332

RESUMO DE CONTRATO Nº 195/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 553843, DE 
03/09/2021
CÓDIGO CIDADES TCE/ES 
Nº 2021.052E0700001.01.0049
PROCESSO Nº 572324/2022.
Contratante: O MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA.
Contratado: METRATON EQUIPAMENTOS DE 
SOM, EVENTOS E LOCAÇÕES EIRELI.
CNPJ: 08.964.656/0001-36.
DO OBJETO:  contratação de empresa especializada 
em prestação de serviço de locação de palco, tendas 
e estruturas, (Para o evento de Consciência Negra 
no dia 20/11/2022).
VIGÊNCIA: 17/11/2022 a 17/11/2023
VALOR TOTAL:  R$ 500,00  (quinhentos reais).
Data Assinatura: 17/11/2022.

Protocolo 970335

São Gabriel da Palha

AVISO DE RESULTADO DO SORTEIO DE 
COMPOSIÇÃO DE SUBCOMISSÃO TÉCNICA

A Secretaria de Governo e Comunicação, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, 
torna público para conhecimento dos interessados, 
que foi realizado, no dia 17 de novembro de 2022, às 
13 h, na Sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
GABRIEL DA PALHA (PMSGP) Praça Vicente Glazar, 
159 - Glória - CEP: 29780000 - São Gabriel da Palha 
/ ES, sessão pública de sorteio, para escolha dos 
membros que irão compor a Subcomissão Técnica 
que irá proceder à análise e o julgamento das 
propostas técnicas a serem apresentadas no âmbito 
da Concorrência Pública nº 007/2022 do processo 
Nº: 7.193/2022  que tem por objeto a contratação 
de serviços de publicidade prestados por intermédio 

de Agência de publicidade e propaganda, para 
atender a municipalidade. Sendo sorteados 03 (três) 
membros titulares e seus suplentes dentre os nomes 
abaixo relacionados:
Membros Titulares: Marcos Antônio Burgarelli, 
Larissa Rangel e Aline Coradine.
Membros Suplentes: 1º Peterson Fagundes do 
Nascimento, 2º Aline Doano Silva, 3º Fabricio 
Delacqua Marvila, 4º Tiago Barcellos de Carvalho, 5º 
Elayne Batista Cosmo, 6º Elenice Aparecida Santos E 
7º Priscila de Paula Rangel.

São Gabriel da Palha/ES, 17 de novembro de 2022.
FAGNER MARTINELLI FERREIRA DA FONSECA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
COMUNICAÇÃO

Protocolo 970349

São José do Calçado

CONTRATO PMSJC Nº 094/2022

ID/TCE: 2022.066E0700001.01.0017

Fundamentação Legal: Lei Nº 8.666/1993, de 21 
de Junho de 1993 e suas alterações;

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOSÉ DO CALÇADO-ES;

Contratada: CONSTURB CONSTRUTORA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n°. 26.990.644/0001-68;

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DO 
PARQUE INDUSTRIAL;

Valor Global: R$ 5.230.134,62 (cinco milhões, 
duzentos e trinta mil, cento e trinta e quatro 
reais e sessenta e dois centavos).
Vigência: 11/11/2022 á 11/11/2023.

São José do Calçado-ES, 11 de Novembro de 2022.
ANTONIO COIMBRA DE ALMEIDA

PREFEITO MUNICIPAL
Protocolo 970369

São Mateus

COMUNICADO
A Prefeitura Municipal de São Mateus - ES, por 
intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social, 
torna público para o amplo conhecimento, a adesão 
a Ata de Registro de Preços nº 001/2022, 
referente ao Pregão Eletrônico n° 006/2022, 
realizado pela Secretaria Mun. de Assistência Social 
da Prefeitura Municipal de Nova Venécia/ES.
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
COM O OBJETIVO DE SUPRIR AS NECESSIDADES 
DESTA SECRETARIA VISANDO REPOR E MANTER O 
ESTOQUE, TENDO EM VISTA QUE TAIS PRODUTOS 
SÃO ESSENCIAIS À CONTINUIDADE E MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS REALIZADOS PELA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Empresa detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 001/2022: SANTA ROSA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCOS LTDA (CNPJ 01.146.578/0001-13).
Valor Total da Adesão: R$ 218.824,33 (duzentos e 
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dezoito mil oitocentos e vinte e quatro reais e trinta 
e três centavos).
Processo: 016.275/2022
ID CidadES Contratações: 2022.067E0500002.16.0005

São Mateus/ES, 18/11/2022.
MARINALVA B. M. DE ALMEIDA
Secretária Mun. de Assis. Social

Protocolo 970646

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de São Mateus-ES/ 

SEC.MUN. ESP., LAZER E JUVENTUDE

CONTRATO Nº. 438/2022
CONTRATADA: CRR COM. VAR. DE ART. ESPORTIVO 
LTDA ME VALOR TOTAL: R$ 12.000,00

CONTRATO Nº. 439/2022
CONTRATADA: R M COMERCIAL SPORTS LTDA EPP
VALOR TOTAL: R$ 3.100,00

CONTRATO Nº. 440/2022
CONTRATADA: TECBOL LTDA VALOR TOTAL: R$ 
12.900,00

CONTRATO Nº. 441/2022
CONTRATADA: PROLIMP COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES LTDA VALOR TOTAL: R$ 
1.813,00

CONTRATO Nº. 442/2022
CONTRATADA: EDUCANDO COMERCIO DE ARTIGOS 
PEDAGOGICOS LTDA
VALOR TOTAL: R$ 54.424,60

OBJETO COMUM A TODOS OS CONTRATOS 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, COM 
O OBJETIVO DE ATENDER AS DEMANDAS EM 
PROJETOS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA 
E AS COMPETIÇÕES ESPORTIVAS PREVISTAS NO 
CALENDÁRIO DESTA SECRETARIA CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO ÚNICO 
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, de acordo com o 
descrito no anexo I, deste Contrato
DATA DA ASS.: 18/11/2022.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
PROC.: 015.569/2022
RECURSOS:
0120.012010.27.812.0035.2.087
MOD Pregão Eletronico nº. 055/2022
CÓDIGO CidadES Contratações:
2022.067E0600012.01.0003

São Mateus/ES, 18/11/2022.
JASSON BARBOSA B. FILHO.

SEC.MUN. ESP., LAZER E JUVENTUDE
Protocolo 970276

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de São Mateus-ES/ 
SEC.MUN. CULTURA
CONTRATO Nº. 443/2022
CONTRATADA: S & S LOCAÇÕES, PRODUÇÕES E 
EVENTOS LTDA OBJETO: contratação da empresa S 
& S LOCAÇÕES, PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, para 
apresentação do cantor/banda AUDACIA D+, durante 
a programação do “EVENTO DIA DA COSNCIÊNCIA 
NEGRA - SOLENIDADE DE TRANSFERÊNCIA 
SIMBOLICA DA CAPITAL”, a realizar neste município 
de São Mateus-ES.

VALOR TOTAL: R$ 3.000,00
DATA DA ASS.: 18/11/2022.
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias
PROC.: 024.958/2022
RECURSOS:
0110.011010.13.392.0032.2.082
MOD.: INEXIGIBILIDADE, ART. 25 INC. I, LEI 
8.666/931º
CÓDIGO CidadES Contratações:
2022.067E0600008.10.0033

São Mateus/ES, 18/11/2022.
DOMINGAS DOS SANTOS DEALDINA.

SEC.MUN. CULTURA
Protocolo 970323

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de São Mateus-ES/

SEC.MUN. CULTURA

CONTRATO Nº. 444/2022
CONTRATADA: VALCELIA MACEDO ALVES - ME
OBJETO: contratação da empresa VALCELIA 
MACEDO ALVES - ME, para apresentação do cantor/
banda MANEL TECLADISTA, durante a programação 
da “VIRADA CULTURAL QUILOMBOLA - DIVINO 
ESPÍRITO SANTO QUE ACONTECERÁ NA DATA 19 A 
20 DE NOVEMBRO”, a realizar neste município de 
São Mateus-ES.
VALOR TOTAL: R$ 2.500,00
DATA DA ASS.: 18/11/2022.
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias
PROC.: 024.970/2022
RECURSOS:
0110.011010.13.392.0032.2.082
MOD.: INEXIGIBILIDADE, ART. 25 INC. I, LEI 
8.666/931º
CÓDIGO CidadES Contratações:
2022.067E0600008.10.0033

São Mateus/ES, 18/11/2022.
DOMINGAS DOS SANTOS DEALDINA.

SEC.MUN. CULTURA
Protocolo 970324

 EXTRATO DE ADITIVOS
CONTRATANTE: Município de São Mateus-ES/ 

Secretária Mun. de Agricultura
ADITIVO Nº. 001
CONTRATO: 070/2022
CONTRATADA: LOCANORTE SERVIÇOS EIRELLI EPP 
(CNPJ 17.159.548/0001-81).
OBJETO: aditivo de valor em mais R$ 43.636,36 
(quarenta e três mil, seiscentos e trinte e seis reais 
e trinta e seis centavos) 20% (vinte por cento
DATA DA ASS.: 18/11/2022
PROCESSO: 024.801/2022

São Mateus/ES, 18/11/2022.
RODOLFO LOVO

Secretário Mun. de Agricultura
Protocolo 970334

ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 028/2022, PUBLICADO NO 

DIO, PAG. 10, EM 10/11/2022/2022.
Processo nº: 007.338/2022
Onde se lê:
“totalizando o valor de R$ 35.499,60:
• WP COMERCIO LTDA EPP (CNPJ 
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44.734.412/0001-20): Item 01 no valor unitário de 
R$ 98,61, totalizando R$ 35.499,60.
Processo nº: 013.696/2022.”
Leia-se:
“totalizando o valor de R$ 97.395,60:
• WP COMERCIO LTDA EPP (CNPJ 
44.734.412/0001-20): Item 01 no valor unitário de 
R$ 98,61, totalizando R$ 35.499,60.
• NORTE COMERCIAL LTDA EPP (CNPJ 
42.177.391/0001-64): Item 02 no valor unitário de 
R$ 103,16, totalizando R$ 61.896,00.

São Mateus/ES, 18/11/2022.
Vânia Duarte Seibert

Pregoeira
Protocolo 970508

Sooretama

CONTRATO Nº 249/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE: Município de Sooretama-ES
CONTRATADA: LUCINEIA OLIVEIRA DOS SANTOS
CPF: 127.561.247-45
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA BENEFÍCIO 
EVENTUAL DE ALUGUEL SOCIAL EM FAVOR DE 
FAMÍLIA EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL
VALOR GLOBAL: R$ 3.000,00 (três mil reais)
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
RECURSOS: Ficha 395
PROCESSO ADM: 6514/2022
ID CIDADES 2022.070E0700001.09.0061

Protocolo 970393

RESULTADO- HABILITAÇÃO -TOMADA DE 
PREÇOS Nº. 005/2022.

ERRATA

Na publicação do RESULTADO- HABILITAÇÃO 
-TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2022, se faz 

necessária a seguinte retificação:

ONDE SE LÊ:
“...ocorrerá a REABERTURA da sessão pública aos 
25/10/2022.”

LEIA-SE:
“...ocorrerá a REABERTURA da sessão pública aos 
25/11/2022”

ID CIDADES 2022.070E0700001.01.0028

KALINE RODRIGUES PEREIRA
PRESIDENTE CPL - SOORETAMA - ES

Protocolo 970361

Venda Nova do Imigrante

AVISO TOMADA DE PREÇOS
Nº 00025/2022

CÓDIGO CIDADES 2022.072E0700001.01.0042
A Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante 
- ES, torna público aos interessados a retificação do 
item 12, subitem 12.4 e 12.5 do projeto basico e 
item 7.7.3 “a”, 7.7.4 “a” e “c” do edital. DATA DE 

ABERTURA DIA: 07/12/202 às 13:00h. . As demais 
cláusulas e condições permanecem inalteradas
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Venda Nova 
do Imigrante - Av. Evandi A. Comarela, 385. Tel.: 
(28) 3546 1188 - R 252, das 08:00 às 15:00 horas 
ou no site www.vendanova.es.gov.br.

Alexandra de Oliveira Vinco
Presidente da CPL

Protocolo 970339

Câmaras

Linhares

EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2022
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES-ES
CONTRATADO: ÁGAPE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA
OBJETO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 003/2022, FIRMADA ENTRE A 
CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO E A 
EMPRESA ÁGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
LTDA, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SOLUÇÕES DE GESTÃO ARQUIVÍSTICA VISANDO 
A MODERNIZAÇÃO INSTITUCIONAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE LINHARES.
VALOR GLOBAL: R$ 100.997,10 (cem mil, 
novecentos e noventa e sete reais e dez centavos).
VIGÊNCIA: 18 de novembro de 2022 a 18 de 
novembro de 2023
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00013 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (0
101.0103101123.039.33903900000.10010000010)
PROCESSO: 005630/2022
Cód. CidadES: 2022.042L0200001.16.0002

Linhares - ES, 18 de novembro de 2022.
ROQUE CHILE DE SOUZA

PRESIDENTE
Protocolo 970470

Entidades Municipais

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de João Neiva

RESUMO DE CONTRATO N°026/2022

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de João Neiva/ES CNPJ: 31.776.248/0001-72 
CONTRATADA: COMAN ENGENHARIA LTDA, CNPJ 
nº 17.622.140/0001-02. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada com fornecimento de mão 
de obra e materiais para reforma do almoxarifado, 
localizado no Bairro de Fatima, João Neiva/ES. Valor 
total: R$ 65.799,09 (sessenta e cinco mil, setecentos 
e noventa e nove reais e nove centavos). Vigência 
do contrato: 12(doze) meses. Prazo de execução: 
60(sessenta) dias. ID: 2022.040E0100002.01.0006

João Neiva, 18 de novembro de 2022.
Claudio Roberto Pereira Lisboa

Diretor Geral do SAAE
Protocolo 970411
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Prefeituras

Afonso Cláudio

Aviso
Convite nº 001/2022
Proc. Nº 23722/2022

ID CIDADES:
2022.001E0700001.01.0016

O Município de Afonso Cláudio, Estado do Espírito 
Santo, através da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público que às 09h:00min do dia  
29 de novembro de 2022, na sede da Prefeitura, 
realizará sessão pública de licitação na modalidade 
CONVITE, tipo menor preço global, objetivando a 
contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de engenharia, para 
elaboração de projeto executivo de sistema 
de proteção contra descargas atmosféricas-
-spda,cabeamento estruturado e prevenção 
de combate a incêndio. Mais informações através 
do tel. (27) 3735.4005 ou e-mail: licitacao@
afonsoclaudio.es.gov.br

Afonso Cláudio/ES, 18 de Novembro de 2022.
Adrielli Moreira Barcellos

Presidente CPL
Protocolo 970197

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2022 - 

WCOMPRAS ID Nº 205173
ID CIDADES Nº 2022.001E700001.02.0023
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 020876/2022

Objeto: Registro de Preços de gêneros 
alimentícios pereciveis e não pereciveis.

Tendo o processo licitatório obedecido os trâmites 
legais, principalmente as regras do Decreto Federal 
Nº 10.024/2019, pela Lei Complementar Nº 
123/2006 e subsidiariamente pela Lei Federal Nº 
8.666/1993, HOMOLOGO o resultado do Pregão em 
epígrafe em favor das vencedoras/adjudicatárias: 
DISTRIBUIDORA SANTA PAULA LTDA EPP, 
inscrita no CNPJ sob o nº 17.364.470/0001-37 - no 
valor total de R$ 147.702,87 (cento e quarenta e 
sete mil, setecentos e dois reais e oitenta e sete 
centavos), GABRIELA HUBNER SILVERIO ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 12.642.623/0001-47 - 
no valor total de R$ 172.644,54 (cento e setenta 
e dois mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e 

cinquenta e quatro centavos), PANIFICADORA 
SÃO VICENTE EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob 
o nº 26.259.586/0001-05 - no valor total de R$ 
235.710,07 (duzentos e trinta e cinco mil, setecentos 
e dez reais e sete centavos).

Afonso Cláudio/ES, em 18 de novembro de 2022.
Luciano Roncetti Pimenta

Prefeito Municipal - Afonso Cláudio/ES
Protocolo 970538

Água Doce do Norte

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 
- DISPENSA DE LICITAÇÃO 274/2022 - 

PROCESSO Nº 4297/2022
O Município de Agua Doce do Norte, Estado do Espírito, 
Pessoa de Direito Público Interno, inscrito CNPJ 
31.796.626/0001-80, com sede a Avenida Sebastião 
Coelho de Souza, 570, centro, CEP.: 29.820-000, 
Agua Doce do Norte, ES,  por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
manifesta o interesse em obter propostas adicionais 
de eventuais interessados na contração direta, com 
base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, 
que objetiva: Locação de tendas (com montagem 
e desmontagem) e sonorização para a feira do 
empreendedorismo que será realizada no dia 25 
de novembro de 2022. O interessado poderá obter 
o respectivo Termo de Referência com a especificação 
do objeto pretendido junto a Comissão de Licitação, 
sediada a Avenida Sebastião Coelho de Souza, 570, 
centro, CEP.: 29.820-000, Água Doce do Norte, ES 
e através do site do www.aguadocedonorte.es.gov.
br/licitacao. A referida comissão estará recebendo as 
propostas até o dia 23 de novembro de 2022, nos 
horários e endereço indicados. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: no horário das 07:00 
as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (27) 37591122, e-mail: compraadn@gmail.
com.
Prefeitura Municipal de Água Doce do Norte, 
Estado do Espirito Santo, aos dezoito dias do mês 
de novembro do ano de dois mil e vinte e dois.

Adinan Novais de Paula
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

Protocolo 970222
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Vitória (ES), segunda-feira, 21 de Novembro de 2022.

Barra de São Francisco

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 55/2022 
- PMBSF

O MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, em 
conformidade com o inciso II e parágrafo 3° do 
art. 75, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, torna público 
que a Administração pretende Contratar empresa 
especializada para Prestação de serviço de desmonte 
em rocha, para drenagem no Córrego das Palmas 
(próximo à casa do Sr. Gilson Passa Bom) e no Córrego 
do Gambá, próximo a propriedade da Sra. Nilda Sabará, 
nesta municipalidade. Eventuais interessados poderão 
solicitar o Termo de Referência através do e-mail: 
licitacao@pmbsf.es.gov.br, como também apresentar 
Proposta de Preço, bem como documentação (atestado 
de capacidade técnica, cadastro de CNPJ, ato constitutivo 
e certidões negativas), até às 17:00 horas do dia 
23/11/2022, através do mesmo e-mail, oportunidade 
em que a Administração escolherá a mais vantajosa. 
Valor total estimado da contratação é de R$ 10.000,00 
(dez mil reais).
Barra de São Francisco/ES, 18 de novembro de 2022.

Protocolo 970337

Boa Esperança

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2022
PROCESSO Nº 4677/2022

O Fundo Municipal de Saúde de Boa Esperança/
ES, UASG 927046, através da sua Pregoeira, no 
cumprimento das Leis 10.520/02, 8.666/93 e Leis 
Complementares, torna público aos interessados que 
realizará o seguinte processo licitatório:
Objeto: Futura e eventual aquisição de materiais 
de consumo destinados ao Laboratório Municipal de 
Análises Clínicas
Entrega das Propostas: a partir de21/11/2022 às 
08h00 no site www.gov.br/compras/pt-br
Abertura das Propostas: 05/12/2022 às 08h30min 
no site www.gov.br/compras/pt-br
A documentação completa do edital poderá ser 
examinada e adquirida no site www.comprasnet.gov.br, 
www.boaesperanca.es.gov.br ou na sede da Prefeitura 
Municipal, a partir da data da publicação deste aviso, de 
segunda à quinta-feira das 08h:00min às 16h:30min 
e às sextas-feiras das 08h:00 às 12h30min. Mais 
informações através do telefone 27 3768 6531.

Código Cidades TCE/ES: 2022.013E050002. 02.0016
Boa Esperança/ES, 18 de novembro de 2022
ELIETE APARECIDA BARBOZA BERNABÉ

Pregoeira Oficial
Protocolo 969958

Brejetuba

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJETUBA-ES
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2022

O Município de Brejetuba, Estado do Espírito Santo, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida Ângelo Uliana, s/nº - Bellarmino Ulyana, 
Brejetuba, ES, CEP 29.630-000, inscrito no CNPJ sob o 
n. 01.612.674/0001-00, torna público que no dia 24 de 
novembro de 2022 às 09:00 horas, realizará o Processo 
licitatório nº 268/2022 - Dispensa nº 022/2022 cujo 

objeto é a Aquisição de gêneros alimentícios para 
atender o quartel da polícia militar dessa municipalidade. 
Esclarecimentos ou pedidos de informações podem ser 
feitos do através do fone/fax (27) 3733.1224 ou, ainda, 
através do e-mail: licitabrejetuba@hotmail.com. Id 
Cidades 2022.015E0700001.09.0149 Raí Silva Badaró 
- Presidente da CPL.

Protocolo 970075

Colatina

TOMADA DE PREÇOS N.º 033/2022
ID-CIDADES Nº 2022.019E0700001.01.0083
O Município de Colatina/ES torna público que às 9h 
30min do dia 13 de dezembro de 2022, realizará 
a abertura da Tomada de Preços nº 033/2022, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada 
para revitalização e recapeamento viário nas ruas 
Caboclo Bernardo, bairro Santa Cecília e Fabiano 
Silva, bairro Operário, Colatina/ES
Edital disponível no site: www.colatina.es.gov.br

BERNARDO MACHADO CHISTÉ
Presidente da Comissão de Licitação

Protocolo 970062

TOMADA DE PREÇOS N.º 034/2022
ID-CIDADES Nº 2022.019E0700001.01.0084
O Município de Colatina/ES torna público que às 9h 
30min do dia 14 de dezembro de 2022, realizará 
a abertura da Tomada de Preços nº 034/2022, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada 
para construção de praça na Rua Santa Catarina, 
bairro Colúmbia, Colatina/ES
Edital disponível no site: www.colatina.es.gov.br

BERNARDO MACHADO CHISTÉ
Presidente da Comissão de Licitação

Protocolo 970071

Conceição do Castelo

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP)

Nº 000029/2022
EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS E COM UM  ITEM 
DESTINADO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO
UASG 985633, CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO CIDADES/
TCE-ES: 2022.021E0500001.02.0007
O Município de Conceição do Castelo, ES, TORNA 
PÚBLICO a quem possa interessar, que realizará 
licitação Pregão Eletrônico (SRP) nº 000029/2022, que 
objetiva a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES A 
SEREM DISPONIBILIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL 
NOSSA SENHORA DA PENHA NOS ATENDIMENTOS 
DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, BEM COMO NOS 
PACIENTES INTERNADOS.Tipo Menor Preço por item. 
Abertura das Propostas e Recebimento dos lances: a 
partir das 09h00min do dia 02 de dezembro de 
2022.  Informações por meio do E-mail: pmcc.licita@
gmail.com ou Tel. (28) 3547-1427, Edital na íntegra: 
www.conceicaodocastelo.es.gov.br - licitações, ou por 
meio do site: www.comprasgovernamentais.gov.br.
Conceição do Castelo, ES, 21 de novembro de 2022.

CHRISTIANO SPADETTO
Prefeito Municipal

Protocolo 970136
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Divino de São Lourenço

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ADESÃO

Processo Administrativo nº 002158/2022
Contratante: MUNICIPIO DE  DIVINO DE SÃO 
LOURENÇO-ES CNPJ nº: 27.174.127/0001-83
Contratada: CABALA SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS 
LTDA CNPJ no 39.606.986/0001-83
Objeto: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 
078/2022 oriunda do Pregão Eletrônico nº 024/2022 
do Consorcio Publico da Região Polinorte-CIM 
POLINORTE, cujo objeto é a aquisição, 01(um) veículo 
tipo “Minibus/Van” - mínimo 15 lugares, de acordo 
com as características construtivas mínimas indicadas 
na Ata de Registro de Preços para atender a Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Divino de São 
Lourenço - ES.
Valor: R$ 325.900,00

Divino de São Lourenço/ES, 18 de novembro de 2022.
Eleardo Aparício Costa Brasil

Prefeito Municipal
Protocolo 970522

Domingos Martins

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços Nº 005/2022
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Domingos 
Martins
Processo Nº: 4255/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada para 
execução de obra de construção do Abrigo Institucional, 
no bairro Morada Panorâmica, na Sede deste município 
de Domingos Martins, para crianças e adolescentes 
para atender a capacidade instaurada pelo Ministério 
de Desenvolvimento Social e Combate a Fome - MDS 
de 20 (vinte) crianças e/ou adolescentes, bem como 
a equipe de trabalho, contendo salas específicas para 
técnicos e coordenação, para garantir um serviço 
adaptado e harmônico com as legislações vigentes, 
conforme transferência de recursos do FUNDO 
CIDADES/OBRAS.
Empresa vencedora: WA CONSTRUCOES E 
REFORMAS EM GERAL EIRELI
Valor global do lote: R$ 1.436.530,52
O referido lote foi devidamente homologado pela 
Autoridade Competente em 18/11/2022.
Contato: Tel.(27) 3268-3214 e e-mail: licitacao@
domingosmartins.es.gov.br.

Thamiris Mayer Lampier Sant’Anna
Presidente da CPL

Protocolo 970022

Ecoporanga

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2022

Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ATENDER AS 
INSTALAÇÕES E O FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.
Contratado: JERÔNIMO LUIZ SEIDEL JÚNIOR, CPF:  
04.601.117-87.
Valor total: R$ 14.544,00.

Processo: 6224/2022
ID: 2022.025E0700001.18.0003 Base Legal: Inciso 
X, do Artigo 24, da Lei nº 8.666/93 e lterações.
Autorização: Autorizo a presente

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Elias DalCol
Prefeito

Protocolo 970492

Governador Lindenberg

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Município de Governador Lindenberg-ES, através 
do Prefeito municipal, torna pública a homologação 
e adjudicação da seguinte licitação:
Concorrência Pública: nº 001/2022.
Processo: n° 102.216/2022.
Vencedora: DOMINARE CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI.
Valor: 3.944.873,24 (Três Milhões, novecentos e 
quarenta e quatro mil, oitocentos e setenta e três 
reais e vinte e quatro centavos).
Objeto: Da escolha da proposta mais vantajosa 
para contratação de empresa especializada, com 
fornecimento de material e mão-de-obra para 
executar a “Construção de 30 (trinta) Unidades 
Habitacionais”, sendo 13 (treze) Unidades 
Habitacionais no Loteamento Boa Vista, Bairro Nova 
Brasília e 17 (dezessete) Unidades Habitacionais 
no Loteamento Sol Poente, Distrito de Novo Brasil, 
Governador Lindenberg - ES.

Governador Lindenberg, ES, 18 de novembro de 2022.

LEONARDO PRANDO FINCO
Prefeito Municipal

Protocolo 970247

Guaçuí

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 044/2022

A Prefeitura Municipal de Guaçuí-ES, através da 
Comissão Permanente de Licitação, torna público, 
de acordo com as disposições contidas no art. 
24, inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações, a 
dispensa de licitação em favor da empresa MARIA 
DAS GRAÇAS CAITANO 96783397734, inscrito 
no CNPJ sob o Nº 24.044.278/0001-29, no valor 
global de R$ 8.000,00 (oito mil reais), conforme 
processo administrativo nº 6.770/2022.

OBJETO: Contratação de show artístico e 
apresentação de personagens para a realização dos 
festejos do Natal de Luz 2022.

PRAZO: O contrato terá vigência 90 (noventa) dias, 
a partir da emissão da ordem de fornecimento.

Guaçuí-ES, 18 de novembro de 2022.

Márcia Cristina de Oliveira Silva
Presidente da CPL - PMG

Protocolo 970569
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Vitória (ES), segunda-feira, 21 de Novembro de 2022.

Ibatiba

O Município de Ibatiba-ES torna público para 
ciência dos interessados, tendo em vista um equivoco 
identificado no Anexo I do Termo de Referência, 
foi necessário a retificação no Edital referente ao 
Processo Licitatório nº 071/2022 - Pregão Presencial 
nº 053/2022, fica MANTIDA A ABERTURA 
para o dia 06/12/2022 - Horário: 09:00hs. 
Objeto: “Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de equipamentos de pontos eletrônicos, 
destinados a realizar o registro de frequência de 
servidores, devendo instalar os equipamentos, 
realizar a integração em hora/homem, serviços de 
licenciamento de software, treinamento e suporte 
técnico no referido sistema, para atender ao 
município de Ibatiba-ES.” A  ser realizado na Sede 
da Prefeitura Municipal de Ibatiba-ES, Rua Salomão 
Fadlalah, 255 - Centro, Sala da Comissão Permanente 
de Licitação. O Edital RETIFICADO poderá ser 
retirado diretamente no Setor de Licitações, no 
horário de 08h00min às 11h00min - 12h00min às 
17h00min, na Rua Salomão Fadlalah, 255, Centro, 
Ibatiba-ES ou solicitado através do e-mail: setorde-
licitacaoibatiba@gmail.com ou ainda no Site Oficial 
do Município: www.ibatiba.es.gov.br. Informações: 
Tel.: (28) 3543-1711 / (28) 3543-1411, com 
Carolaine Segal Vieira - Presidente da CPL. ID 
CIDADES: 2022.029E0700001.02.0033

Protocolo 970095

Ibiraçu

RESULTADO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
TP 007/2022

A Prefeitura Municipal de Ibiraçu, torna público o 
resultado da Fase de Julgamento da Habilitação da 
Licitação TP nº 007/2022. Declara HABILITADAS as 
empresas COMAN ENGENHARIA LTDA; CONCIDEL 
CONSTRUÇÕES CIVIS DEPIZZOL LTDA; 
FORTALEZA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA.     Fica marcada a data de 01/12/2022, às 
08h00m, na sala da CPL, a abertura dos envelopes 
de nº 2 - Proposta de Preços, caso não haja 
interposição de recursos.

Carolina Araujo Modenesi
Presidente da CPL

Protocolo 970219

Iúna

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 29/2022

O Município de Iúna/ES, torna público que, pelas 
razões expostas no processo nº 2747/2022, que 
estará contratando a empresa INOVAR SERVIÇOS 
CONTÁBEIS LTDA, CNPJ Nº 37.448.847/0001-43, 
no valor total de R$ 11.200,00 (onze mil e 
duzentos reais) para  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS ESPECILAIZADOS NA 
ASSESSORIA E EXECUÇÃO DO E-SOCIAL, 
conforme despacho do Ilustre Secretário de Gestão, 
Planejamento e Finanças, sendo a contratação 
direta, tendo em vista, a dispensa de licitação, com 
base no artigo 24, II, da Lei 8.666/93. ID CidadES: 

2022.037E0700001.09.0011. A despesa correrá por 
conta da dotação orçamentária nº 050001.0412200
022.015.33903900000 - Ficha 48.

Iúna/ES, 18 de novembro de 2022
WALDREM MARCELO OLIVEIRA

Secretário de Gestão, Planejamento e Finanças

Em atendimento ao que dispõe o art. 26 da Lei 
8.666/93, ratifico o ato de dispensa de licitação, 
conforme acima descrito.

Iúna/ES, 11 de novembro de 2022
ROMÁRIO BATISTA VIEIRA

Prefeito Municipal
Protocolo 970647

Linhares

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2022.
O Município de Linhares-ES torna público, que 
realizará licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 055/2022 do tipo menor preço global,  
visando a contratação de empresa especializada 
em gestão tecnológica e desenvolvimento, visando 
a modernização da gestão dos servidores públicos 
da Secretaria Municipal de Educação de Linhares, 
através da implementação de soluções inteligentes 
e integradas ao Software de Gestão Educacional 
existente no munícipio. Limite de acolhimento: 
02/12/2022 às 08h. Inicio da disputa: 02/12/2022 
às 09h. O Edital poderá ser lido e obtido nos sítios 
oficias do Portal de Compras Públicas www.portalde-
compraspublicas.com.br - e Prefeitura Municipal de 
Linhares -www.linhares.es.gov.br- licitações.
Cód. CidadES Contratações:2022.042E0600008.01.0032

Linhares, 18 de novembro de 2022
Leonethe Braum Pereira

Pregoeira Oficial
Protocolo 970698

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Município de Linhares-ES, através  de sua Pregoeira, 
torna público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 052/2022, visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços contínuos de 
tratamento da água, com o fornecimento de equipamentos 
e materiais necessários, sob comodato, para atender às 
necessidades dos alunos de 07 (sete) escolas da zona 
rural, deste município, empresa vencedora: AGUA LIMPA 
LTDA no lote 1 no valor de R$ 199.200,00 (cento e 
noventa e nove mil, duzentos reais).
Cód. CidadES Contratações:2022.042E0600008.01.0031

Linhares, 18 de novembro de 2022
Leonethe Braum Pereira

Pregoeira Oficial
Protocolo 970619

Marataízes

O Município de Marataízes - ES torna público que às 
09:00 horas do dia 02 de dezembro de 2022, 
fará a abertura do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
000015/2022 - FMS, Processo Administrativo N.º 
029982/2022, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
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PARA ATENDER O NOVO PROGRAMA “SAÚDE 
COM AGENTE”, em atendimento a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. O Edital encontra-se 
disponível no Link: https://www.marataizes.es.gov.
br/transparencia/licitacao, bem como no Portal da 
BLL Compras - (www.bll.org.br) - ID TCE-ES N.º 
2022.044E0500001.01.0005.

Marataízes - ES, 18 de novembro de 2022.
SILVIO OLIVEIRA DA SILVA

Pregoeiro Oficial
Protocolo 970542

Mimoso do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO

IPREVMIMOSO - Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos Municipais de Mimoso do 
Sul-ES.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022.
TIPO: Menor preço global.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO 
DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA com prestação de 
serviços de implantação, manutenção (corretiva, 
adaptativa e evolutiva), treinamento de usuários e 
suporte técnico presencial e remoto de softwares, 
bem como o assessoramento para seu uso e 
consultoria previdenciária a ser executado de forma 
continuada e integralmente em ambiente Web 
(sistema informatizado em nuvem), necessária à 
automação e à gestão previdenciária do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de MIMOSO DO SUL - ES, sendo adequado 
para rotinas específicas de Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS.
CREDENCIAMENTO: Até às 08h00 do dia 
05/12/2022.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 05/12/2022, às 
08h00.
LOCAL: Departamento de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Mimoso do Sul, Estado 
do Espírito Santo, com sede à Praça Cel. Paiva 
Gonçalves, 50, 1º Pavimento, Centro, Mimoso do 
Sul-ES, Cep: 29.400-000.
INFORMAÇÕES DO EDITAL: Telefone (28) 
3027-6101, Ramal 224/225, ou pelo e-mail: 
licitacao@mimosodosul.es.gov.br
Código CidadES Contratações: 
2022.047E0800001.01.0002
ACESSO AO EDITAL: www.mimosodosul.es.gov.br

Wayne de Melo Pelaes
Pregoeira

Protocolo 970087

Muniz Freire

PREGÃO ELETRONICO Nº 013/2022
ID Cidades Web TCEES N° 

2022.050E0700001.02.0011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, 
torna público a SUSPENSÃO do certame em 
epígarfe, que tem como objeto, para  a Contratação 
de serviço de Locação de impressoras para 
atender as necessidades das Equipes ESF, no 

exercício de 2022, na forma de Ata de Registro 
de preços. Expediente: 2ª-6ª das 12h-18h. 
Contatos:(28)3544-1133/1113 ou licitacao@
munizfreire.es.gov.br.

Muniz Freire-ES, 18/11/2022.
GABRIELA JORDANE FOSSE

Pregoeiro Municipal
Protocolo 970753

AVISO DE RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 066/2022

ID Cidades Web TCEES N° 
2022.050E0700001.02.0054

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, 
através de sua autoridade competente, torna público 
resultado de licitação em referência que tem como 
objeto: Aquisição de Materiais para Decoração 
do Evento Natal De Luz, no Muncípio de Muniz 
Freire, na forma de Ata de Registro de Preços, 
processo devidamente homologado pela autoridade 
competente, em atendimento a Lei 8666/93. 
Empresas Vencedoras: CJ DETOGNI MATERIAL 
ELETRICO E SERVICOS EIRELI no valor total de 
R$ 18.367,74 (dezoito mil trezentos e sessenta 
e sete reais e setenta e quatro centavos), COGO 
MATERIAL DE CONTRUÇAO EIRELI no valor total 
de R$ 8,89 (oito reais e oitenta e nove centavos), 
FABRIK SOLUCAO EIRELI no valor total de R$ 
40.143,58 (quarenta mil cento e quarenta e três 
reais e cinquenta e oito centavos), GABRIELA 
HUBNER SILVÉRIO-ME no valor total de R$ 
14.867,75 (quatorze mil oitocentos e sessenta e 
sete reais e setenta e cinco centavos), MARIA DA 
PENHA ALONSO EIRELI EPP no valor total de 
R$ 6.257,71 (seis mil duzentos e cinquenta e sete 
reais e setenta e um centavos) e RBS COMERCIO 
E SERVICOS LTDA no valor total de R$ 2.018,49 
(dois mil dezoito reais e quarenta e nove centavos).
nos termos do Edital e Termo de Referência do 
processo em epígrafe.

Muniz Freire-ES, 18/11/2022

Gesi Antonio da Silva Junior
Prefeito Municipal

Protocolo 970764

PREGÃO ELETRONICO Nº 072/2022
ID Cidades Web TCEES N° 

2022.050E0500002.01.0004

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, 
torna público:
Do tipo MENOR PREÇO POR ITEM , para  a Aquisição 
de veículo de transporte sanitário - tipo van, 
com capacidade mínima para 18 passageiros 
+ motorista, para uso da Secretaria de Saúde, 
deste município. Data de abertura: 06/12/2022 às 
10:00h.
Íntegra dos editais: Sala de Licitações/http://
munizfreire.es.gov.br/portal/index.php/licitacoes. 
http://bllcompras.com.br Expediente: 2ª-6ª das 
12h-18h. Contatos:(28)3544-1133/1113 ou 
licitacao@munizfreire.es.gov.br.

Muniz Freire-ES, 18/11/2022.
GABRIELA JORDANE FOSSE

Pregoeiro Municipal
Protocolo 970783
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Vitória (ES), segunda-feira, 21 de Novembro de 2022.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS  Nº 012/2022

ID Cidades Web TCEES N°  
2022.050E0700001.01.0052

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, 
através de sua autoridade competente, torna público 
resultado de licitação em referência que tem como 
objeto Contratação de Empresa para Calçamento 
e Drenagem na Comunidade Fortaleza em 
Piaçu-Muniz Freire,  processo devidamente 
homologado pela autoridade competente, em 
atendimento a Lei 8666/93. Empresas Vencedoras: 
MAXIMA CONSTRUTORA LTDA no valor total de 
R$ 269.787,20 (duzentos e sessenta e nove mil 
setecentos e oitenta e sete reais e vinte centavos), 
nos termos do Edital e Termo de Referência do 
processo em epígrafe.

Muniz Freire-ES, 18/11/2022.
Gesi Antonio da Silva Junior

Prefeito Municipal
Protocolo 970742

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS  Nº 016/2022

ID Cidades Web TCEES N°  
2022.050E0700001.01.0060

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, 
através de sua autoridade competente, torna público 
resultado de licitação em referência que tem como 
objeto Contratação de Empresa para Execução 
de Obra de Pavimentação e Drenagem com 
Esgotamento Sanitário e Rede de Distribuição 
de Água no Distrito de Piaçu e Alto Norte, 
conforme convênio n° 900907/2020,  processo 
devidamente homologado pela autoridade 
competente, em atendimento a Lei 8666/93. 
Empresas Vencedoras: MULTI LOCAÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA no valor total de R$ 914.922,21 
(novecentos e quatorze mil novecentos e vinte e dois 
reais e vinte e um centavos), nos termos do Edital e 
Termo de Referência do processo em epígrafe.

Muniz Freire-ES, 18/11/2022.
Gesi Antonio da Silva Junior

Prefeito Municipal
Protocolo 970747

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS  Nº 010/2022

ID Cidades Web TCEES N°  
2022.050E0700001.01.0039

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, 
através de sua autoridade competente, torna público 
resultado de licitação em referência que tem como 
objeto Contratação de Empresa para a Construção 
de uma Ponte Ligando o Bairro Santa Terezinha 
ao Santa Cecília,  processo devidamente homologado 
pela autoridade competente, em atendimento a 
Lei 8666/93. Empresas Vencedoras: MONTANHA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, no 
valor de R$ 787.173,49, nos termos do Edital e 
Termo de Referência do processo em epígrafe.

Muniz Freire-ES, 18/11/2022.
Gesi Antonio da Silva Junior

Prefeito Municipal
Protocolo 970751

AVISO DE RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 056/2022

ID Cidades Web TCEES N°
2022.050E0700001.02.0047

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, 
através de sua autoridade competente, torna 
público resultado de licitação em referência que tem 
como objeto: Aquisição de Materiais elétricos 
para uso na Manutenção da Iluminação 
Pública e Manutenção do Prédio Público para 
atendimento das secretarias deste Municipio, 
na forma de Ata de Registro de Preços, 
processo devidamente homologado pela autoridade 
competente, em atendimento a Lei 8666/93. 
Empresas Vencedoras: CIANO PRESENTES 
EIRELI no valor total de R$ 980,00 (novecentos 
e oitenta reais), CJ DETOGNI MATERIAL 
ELETRICO E SERVICOS EIRELI no valor total 
de R$ 43.770,88 (quarenta e três mil setecentos 
e setenta reais e oitenta e oito centavos), COGO 
MATERIAL DE CONTRUÇAO EIRELI no valor 
total de R$ 2.260,70 (dois mil duzentos e sessenta 
reais e setenta centavos), DELVALLE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA no valor total de R$ 64.739,72 
(sessenta e quatro mil setecentos e trinta e nove 
reais e setenta e dois centavos), ECOLUMEN 
SOLUCOES ELETRICAS LTDA no valor total de R$ 
10.008,00 (dez mil oito reais), FABRIK SOLUCAO 
EIRELI no valor total de R$ 2.170,00 (dois mil 
cento e setenta reais), FCA COMERCIO DE 
MATERIAIS ELETRICOS LTDA no valor total de 
R$ 55.973,69 (cinquenta e cinco mil novecentos 
e setenta e três reais e sessenta e nove centavos), 
MARIA DA PENHA ALONSO EIRELI no valor total 
de R$ 56.853,57 (cinquenta e seis mil oitocentos e 
cinquenta e três reais e cinquenta e sete centavos), 
SERVI MIX COMERCIO E SERVICOS LTDA no 
valor total de R$ 2.255,50 (dois mil duzentos e 
cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos), TEC 
LED COMÉRCIO DE MATERIAL ELETRICO no 
valor total de R$ 147.432,70 (cento e quarenta e 
sete mil quatrocentos e trinta e dois reais e setenta 
centavos) e WEB ELÉTRICA EIRELI no valor total 
de R$ 14.500,00 (quatorze mil quinhentos reais).
nos termos do Edital e Termo de Referência do 
processo em epígrafe.

Muniz Freire-ES, 18/11/2022

Gesi Antonio da Silva Junior
Prefeito Municipal

Protocolo 970773

Muqui

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Adm. nº 4521/2022

ID 2022.051E0700001.09.0051

O Município de Muqui-ES torna público dispensa 
de licitação para contratação com Jorgina Puppim, 
CPF 031.128.637-20, valor R$ 750,00 (setecentos 
e cinquenta reais); objeto: locação de imóvel para 
atendimento ao Sr. Sebastião Bento, período de 3 
meses, conforme parecer social, com fundamento 
no inciso X do art. 24 da Lei 8666/93. Muqui-ES, 07 
de novembro de 2022.

Protocolo 970353
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Aviso de Adesão à Ata de Registro de Preço
Proc. Adm. 4272/2022

ID 2022.051E0700001.16.0012
O Município de Muqui-ES torna público adesão à Ata 
de Registro de Preço nº 009/2022, do Consórcio 
CIM Noroeste/ES, em Águia Branca-ES,  conforme 
Autorização de Adesão de 23 de setembro de 2022, 
OFICIO/PRES/CIM CIMNOROESTE Nº 324/2022. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Muqui-ES; 
objeto: “elaboração de peças técnicas e gráficas 
necessárias e indispensáveis à execução de obras 
públicas com tipologias e complexidades variadas 
e outras atividades correlatas, por unidades de 
medidas (m, m2, m3m kva); Contratada: PAS 
- Projeto Assessoria e Sistema Ltda, CNPJ nº 
08.593.703/0001-82; Valor R$ 104.920,00.
Muqui-ES, 18 de novembro de 2022.

Protocolo 970543

Nova Venécia

PREFEITURA DE NOVA VENECIA
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE LEILÃO

N.º 001/2022

Objeto: alienação de materiais recicláveis existentes 
gerados pela Usina Municipal de Triagem de Resíduos 
e os que se produzirem nos próximos 12 meses.

Recebimento dos envelopes de habilitação e 
proposta de preços: até o dia 07 de dezembro de 
2022.

Credenciamento: 08h00min às 08h30min do dia 
08 de dezembro de 2022.

Abertura do certame: às 08h30min do dia 08 de 
dezembro de 2022.

O Edital poderá ser obtido pelo e-mail licitacao@
novavenecia.es.gov.br ou pelo site www.novavenecia.
es.gov.br ou na sala de Licitações, de segunda a 
sexta-feira, das 08:00 às 11:00 e das 13h00min às 
17h00min, no endereço sito na Av. Vitória, nº 347, 
Centro - Nova Venécia - ES.

Informações pelo tel. (27) 3752-9004.

Nova Venécia, 18/11/2022.
ELSON LUIS SCHNEIDER

LEILOEIRO
Protocolo 970433

AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA DE NOVA VENÉCIA

TOMADA DE PREÇOS N.º 017/2022

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO 
DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE - EPP E AO MI-
CROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI

PROCESSO ADM. 569476/2022
CÓDIGO CIDADES TCE/ES 
Nº 2022.052E0700001.01.0028

O MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA/ES, torna 
público para o conhecimento dos interessados o 

resultado de análise dos documentos de habilitação da 
TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2022 com Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPREITADA 
GLOBAL COM FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA E MATERIAIS, OBJETIVANDO A OBRA 
DE REFORMA DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
DA CASA DE PEDRA PERLETTI E ANEXO NO 
MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA-ES.

Empresa participante HABILITADA:
GANHO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA

Empresa participante INABILITADA:
MACRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
não apresentou prova de inscrição no cadastro de 
contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, portanto não atendeu ao item 5.3.3.5 
do Edital,

Abre-se o prazo recursal conforme determina o art. 
109, alínea “a” da Lei 8.666/93 e alterações. Maiores 
informações disponíveis na Sala de Licitações, de 
segunda a sexta-feira, das 08:00 ás 11:00 e de 13:00 
ás 17:00, - tel.: (27)3752-9004 email: licitacao@
novavenecia.es.gov.br    - licitacaocplpmnv@hotmail.
com

Nova Venécia/ES, 07 /11 / 2022.
FRANCISLEI DA ROCHA FERREIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
Protocolo 970346

Pancas

AVISO DE ABERTURA DE ENVELOPES PROPOSTAS 
DA TP 0011/2022 - PROCESSO 1866/2022 - LEI 

8.666/93

O Município de Pancas/ES torna público por meio da 
CPL - utilizada Lei 8.666/93 - com referência à Tomada 
de Preços Nº 011/2022 que transcorrido o prazo 
legal de recursos após julgamento de habilitação 
e, uma vez que não houve recurso protocolado 
face ao julgamento citado: ficam as licitantes que 
foram habilitadas informadas da DATA MARCADA 
PARA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTAS 
COMERCIAIS, que será dia 23/11/2022 ÀS 8H na 
sala da CPL. Pancas/ES, 21 de novembro de 2022. 
ID: 2022.053E0700001.01.0022. Pancas/ES, 21 
de novembro de 2022. Rodrigo Correia Bernardi 
(Presidente da CPL).

Protocolo 970414

Pedro Canário

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 063/2022

Exclusivo ME, EPP e MEI
O Município de Pedro Canário, através do Pregoeiro, 
no uso das suas atribuições legais, torna público que 
fará realizar licitação a seguir caracterizada
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 63/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICIDADE VOLANTE E GRAVAÇÃO EM MEIOS 
MAGNÉTICOS - CD´S LIMITE PARA ACOLHIMENTO 
DAS PROPOSTAS: até 30min antes do início da 
sessão

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Domingo, 20 de Novembro de 2022 às 22:30:07 Código de Autenticação: 66bf67e8
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Vitória (ES), segunda-feira, 21 de Novembro de 2022.

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 
13:00h do dia 06/12/2022

PORTAL: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL ID 
CIDADES: 2022.054E0700001.02.0064 O edital 
completo se encontra à disposição dos interessados 
no site www.pedrocanario.es.gov.br

Pedro Canário/ES, 18 de Novembro de 2022
PREGOEIRO OFICIAL

Protocolo 970401

Piúma

RESULTADO DO JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS COMERCIAIS

TOMADA DE PREÇOS N.º 014/2022 - ID 
CidadES: 2022.056E0700001.01.0035

O Município de Piúma/ES, através da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL nomeada pelo 
Decreto nº 2.508/2022, face a Tomada de Preços 
n.º 014/2022, cujo objeto é a Contratação para a 
execução de serviços de reforma da Praça Durval 
Serafim dos Anjos, localizada no Município de Piúma/
ES, a pedido da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços, torna público para o conhecimento dos 
interessados que:

- Às 09 (nove) horas do dia 16.11.2022 (dezesseis de 
novembro de dois mil e vinte e dois) foram abertos 
os envelopes de nº 02, referentes às Propostas 
Comerciais das empresas habilitadas, apresentados 
no certame em epígrafe.

- A ordem de classificação das propostas aceitas 
ficou da seguinte maneira:

1º LUGAR: FACTOR CONSTRUTORA LTDA - R$ 
405.252,07 (quatrocentos e cinco mil, duzentos e 
cinquenta e dois reais e sete centavos); 2º LUGAR: 
C Z SUL CAPIXABA CONSTRUÇÕES EIRELI - R$ 
441.901,63 (quatrocentos e quarenta e um mil, 
novecentos e um reais e sessenta e três centavos).
- Após análise das propostas comerciais das 
empresas pelo Setor Técnico verificou-se que: a) 
FACTOR CONSTRUTORA LTDA apresentou descontos 
na composição da mão-de-obra do item 20713 em 
contradição com as composições previstas na Tabela 
Referencial adotada, em afronta à convenção coletiva 
da respectiva classe.
- Ante o exposto, a CPL decide declarar a 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta comercial da 
empresa FACTOR CONSTRUTORA e declarar a 
CLASSIFICAÇÃO da empresa C Z SUL CAPIXABA 
CONSTRUÇÕES EIRELI como vencedora do certame 
em epígrafe, por apresentar o menor valor e atender 
as exigências editalícias.
- O Processo Administrativo está à disposição para 
vistas.

Publica-se para que produza os devidos efeitos legais 
consoantes ao Art. 109, § 1º, “b” da Lei Federal n.º 
8.666/93.

Piúma-ES, 18 de novembro de 2022.
TAMIRIS SCHUNCK SANTANA

Presidente da CPL
Protocolo 970533

Santa Leopoldina

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 051/2022

Código ID CIDADES: 2022.061E0700001.01.0060
O Município de Santa Leopoldina torna público 
que irá realizar pregão, na modalidade eletrônico, 
nos termos da Lei nº. 10.520/02, Decreto Municipal 
260/2019 e subsidiariamente a Lei 8.666/93, 
objetivando a AQUISIÇÃO DE PRÊMIOS PARA A 
CAMPANHA NATAL + LEGAL OBJETIVANDO O 
INCENTIVO À EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS DO 
COMERCIO LOCAL, PRODUTORES RURAIS E AO 
PAGAMENTO DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS. Processo 
Eletrônico nº. 002100/2022, oriundo da Secretaria 
Municipal de Finanças. Fim do cadastramento das 
Propostas e documentos de habilitação: 08h, do dia 
02/12/2022. Início da disputa: 08h30min do 
mesmo dia. Edital completo disponível em www.
santaleopoldina.es.gov.br/licitacoes Contato através 
do tel: (27) 3266-1503. Endereço Eletrônico de 
Disputa: https://bllcompras.com/Home/Login.

Santa Leopoldina/ES, 18/11/2022
MIKE MULLER STANGE

Pregoeiro Oficial
Protocolo 970487

Santa Teresa

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°082/2022

OBJETO: Aquisição de equipamentos de proteção 
individual - EPI.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 8 horas do dia 
01/12/2022.
ABERTURA DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
9 horas do dia 01/12/2022.
LOCAL: Prefeitura Municipal de Santa Teresa - Rua 
Darly Nerty Vervloet, 446 - Centro, Santa Teresa 
- ES.
Contato para informações adicionais:
Tel.: (27) 3259 - 3853.
E-mail:
licitacao@santateresa.es.gov.br
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br

Santa Teresa, 18 de novembro de 2022.
Vania Barth

Pregoeira Oficial - PMST
Protocolo 970085

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°083/2022

OBJETO: Registro de preços para contratação de 
empresa especializada para prestação dos serviços 
de locação de banheiros com fornecimento de mão 
de obra e todos os materiais necessários.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 8 horas do dia 
02/12/2022.
ABERTURA DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
9 horas do dia 02/12/2022.
LOCAL: Prefeitura Municipal de Santa Teresa - Rua 
Darly Nerty Vervloet, 446 - Centro, Santa Teresa 
- ES.
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Contato para informações adicionais:
Tel.: (27) 3259 - 3853.
E-mail:
licitacao@santateresa.es.gov.br
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br

Santa Teresa, 18 de novembro de 2022.
Vania Barth

Pregoeira Oficial - PMST
Protocolo 970327

São Domingos do Norte

RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2022

COD. CIDADES 2022.064E0700001.01.0023

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte, 
por meio da Comissão Especial de Licitação (CPL), 
torna público o resultado da Tomada de Preços nº 
10/2022, Processo nº 4864. Objeto: Contratação de 
Oficineiro, para atuar no desenvolvimento de oficina 
de música, ofertado pelo Centro de Referência de 
Assistência Social CRÁS “João Gabriel), 01 (UM) 
INSTRUTOR DE MÚSICA- Facilitadores de Oficina de 
Música.. Tudo conforme o Termo de Referência e 
demais documentos acostados ao processo.. Tendo 
como vencedor a empresa : HENRIQUE DA SILVA 
VIEIRA no item 1 no valor total de R$ 15.552,00 
(quinze mil, quinhentos e cinquenta e dois reais).

São Domingos do Norte - ES, 18/11/2022.

Jardel P. Lopes Chodacki
Presidente da CPL

Protocolo 970143

São Mateus

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 005/2022

Órgão/Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO MATEUS/ES
Processo Nº: 016.347/2022
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA ATENDIMENTO AOS SERVIÇOS, PROGRAMAS 
E PROJETOS DESTA SECRETARIA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DA PLANILHA 
BÁSICA E ANEXOS.
Acolhimento de propostas: a partir de 21/11/2022 
às 14h00
Abertura de propostas: 09/12/2022 às 09h00
Abertura da sessão pública: 09/12/2022 às 09h15
O certame será realizado por meio do sistema 
Licitações-e, estando o edital disponível no endereço 
www.bb.com.br, link Licitações.
ID Localizador do Licitações-E: 974.528
Contato: licitacao@saomateus.es.gov.br 
- 27.9.9691-7841
ID CidadES Contratações: 
2022.067E0500002.01.0006

São Mateus, 18 de novembro de 2022.

Vânia Duarte Seibert
Pregoeira

Protocolo 970559

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 006/2022

Órgão/Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE SÃO MATEUS/ES
Processo Nº: 021.970/2022
Objeto: SRP PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS, 
A FIM DE SEREM OFERTADAS GRATUITAMENTE 
PELA REDE SOCIOASSISTENCIAL AS FAMÍLIAS 
REFERENCIADAS PELOS CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CREAS - CENTRO DE 
REFERÊNCIA ESPECIALIZADA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DESTE MUNICÍPIO, AS QUAIS, COMPROVADAMENTE, 
SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL, CONFORME AVALIAÇÃO REALIZADA POR 
PROFISSIONAIS COMPETENTES, AO DISPOSTO NA 
POLÍTICA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Acolhimento de propostas: a partir de 21/11/2022 
às 14h00
Abertura de propostas: 09/12/2022 às 14h00
Abertura da sessão pública: 09/12/2022 às 14h15
O certame será realizado por meio do sistema 
Licitações-e, estando o edital disponível no endereço 
www.bb.com.br, link Licitações.
ID Localizador do Licitações-E: 974.541
Contato:licitacao@saomateus.es.gov.br - 27.9.9691-7841
ID CidadES Contratações:
2022.067E0500002.02.0005

São Mateus, 18 de novembro de 2022.
Vânia Duarte Seibert

Pregoeira
Protocolo 970585

FUNDO MUN. DE SAÚDE DE SÃO MATEUS
RESULTADO FINAL HOMOLOGADO

PREGÃO ELET. N°. 014/2022
O Fundo Mun. de Saúde de São Mateus/ES divulga 
abaixo o resultado final do PE nº 014/2022 cujo 
objeto é a SRP PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE FRALDAS DESCARTÁVEIS GERIÁTRICAS E 
PEDIÁTRICAS PARA ATENDER AS UNIDADES DE 
SAÚDE, PROGRAMAS DE SAÚDE E PACIENTES 
JUDICIAIS DESSA SECRETARIA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PRESENTE 
TERMO DE REFERÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM licitado em favor das empresas abaixo 
especificadas, totalizando o valor de R$ 555.709,00:
• LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA - ME (CNPJ 
40.600.760/0001-54): Item 01 no valor unitário de R$ 
6,00 e total de R$ 3.000,00; Item 02 no valor unitário 
de R$ 6,00 e total de R$ 6.000,00; Item 03 no valor 
unitário de R$ 6,25 e total de R$ 5.000,00; totalizando 
R$ 14.000,00.
• ESSITY DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
(CNPJ 72.899.016/0005-12): Item 04 no valor unitário 
de R$ 11,99 e total de R$ 59.950,00; Item 05 no valor 
unitário de R$ 11,29 e total de R$ 90.320,00; Item 06 
no valor unitário de R$ 11,84 e total de R$ 189.440,00; 
Item 07 no valor unitário de R$ 11,84 e total de R$ 
177.600,00; totalizando R$ 517.310,00.
• NORTE COMERCIAL LTDA EPP (CNPJ 
42.177.391/0001-64): Item 08 no valor unitário de R$ 
21,50 e total de R$ 8.600,00; Item 09 no valor unitário 
de R$ 22,57 e total de R$ 15.799,00; totalizando R$ 
24.399,00.
Processo nº: 008.915/2022
ID CidadES Contratações: 2022.067E0500001.02.0008

São Mateus/ES, 18/11/2022.
HENRIQUE LUIS FOLLADOR

Sec. Mun. de Saúde
Decreto nº 13.421/2021

Protocolo 970688
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Vitória (ES), segunda-feira, 21 de Novembro de 2022.

Sooretama

CONTRATO Nº 250/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE: Município de Sooretama-ES, através 
do Fundo Municipal de Saúde
CONTRATADA: RICOM PNEUS LTDA
CNPJ: 20.136.019/0003-39
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE PNEUS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE
VALOR GLOBAL: R$ 16.508,00 (dezesseis mil, 
quinhentos e oito reais)
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias
RECURSOS: Ficha 151
PROCESSO ADM: 3879/2022
ID CIDADES 2022.070E0500001.09.0033

Protocolo 970412

ERRATA
Na publicação do 1º Aditivo aos Contratos nº 110/2022 
(protocolo 967839) e 111/2022 ( protocolo 967840), 
firmados, respectivamente, com as empresas 
ZELCONSTRUTORA EIRELI e JH CONSTRUTORALTDA 
EPP, se fazem necessárias as seguintes retificações:

ONDE SE LÊ:
“PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
ATÉ O DIA 31/05/2022”

LEIA-SE:
“PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
ATÉ O DIA 31/05/2023”

Protocolo 970590

Vargem Alta

AVISO DE CONVOCAÇÃO DO SEGUNDO 
COLOCADO

TOMADA DE PREÇOS 011/2021
A Prefeitura Municipal de Vargem Alta/ES, através do 
Presidente da CPL, em face da finalização do prazo 
contratual e do abandono da obra pela primeira colocada 
na TP Nº 011/2021, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DO PRONTO 
SOCORRO MUNICIPAL “OTACÍLIO GERALDO DO 
CARMO”, MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, OBJETIVANDO 
O AUMENTO DO ATENDIMENTO E A MELHORIA DA 
QUALIDADE DOS SERVIÇOS OFERTADOS PELO SUS, 
e em conformidade com os artigos 77 e 78 da Lei nº 
8.666/93, CONVOCA o licitante subsequente na ordem 
de classificação, sendo este a empresa  SERVI MIX 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, classificada em 
segundo lugar para, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir dessa publicação, a se manifestar 
quanto ao interesse em contratar com o município de 
Vargem Alta, ficando a mesma ciente que a contratação 
se dará nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços, devidamente 
atualizados, conforme art. 64, §2º, da Lei de Contratos 
e Licitações.
ID: 2021.071E0500001.01.0003

Vargem Alta - ES, 18/11/2022.
João Ricardo Cláudio da Silva

Presidente da CPL
Protocolo 970528

AVISO DE CANCELAMENTO DE
PREGÃO ELETRÔNICO 022/2022

O Município de Vargem Alta/ES, por intermédio 
do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, comunica a todos 
os interessados que, em decisão fundamentada, 
torna pública o cancelamento do Pregão Eletrônico 
nº 022/2022, nos termos da Lei nº 8.666/93, 
tendo por objeto A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RODEIO PROFISSIONAL PARA A 25ª EXPO VARGEM 
ALTA, A SER REALIZADA NOS DIAS 02, 03 E 04 DE 
DEZEMBRO DE 2022, publicado no DIOES, no dia 
08 de novembro de 2022. O inteiro teor da decisão 
encontra-se a disposição no Setor de Licitações 
e Contratos, em 18/11/2022 e no site Oficial da 
Prefeitura Municipal de Vargem Alta-ES.
IdCidadES: 2022.071E0700001.01.0044

ELIESER RABELLO
Prefeito Municipal

Protocolo 970596

Venda Nova do Imigrante

SUSPENSÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 000022/2022

CÓDIGO CIDADES: 2022.072E0700001.01.0037
A Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante 
- ES, através da Presidente da CPL,  torna pública a 
SUSPENSÃO da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe.
Informações: Prefeitura Municipal de Venda Nova do 
Imigrante - Av. Evandi Américo Comarela, 385 - VNI 
- ES. Tel  (28) 3546-1188 R: 251, de segunda à 
sexta-feira, no horário de 08:00 às 15:00 horas, ou 
pelo site www.vendanova.es.gov.br.

Alexandra de Oliveira Vinco
Presidente da CPL

Protocolo 970498

Viana

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 359/2022

CidadES: 2022.073E0500002.02.0030
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 081/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6023/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE VIANA/ES através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratada: HOSPIDROGAS COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS DA ATENÇÃO BÁSICA 
(ANTIEMÉTICOS, ANTIESPASMÓDICOS, VITAMINAS, 
ETC), PACTUADOS NA RELAÇÃO MUNICIPAL DE 
MEDICAMENTOS ESSENCIAIS - REMUME.
Valor: o valor total referente aos lotes  04 e 20 é 
de R$ 21.560,00 (vinte e um mil e quinhentos e 
sessenta reais).
Vigência: o prazo de vigência será de 12 (doze) 
meses, contados do dia posterior à data de sua 
publicação no órgão de imprensa oficial.

Viana/ES, 03 de novembro de 2022.
JAQUELINE D’OLIVEIRA JUBINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Protocolo 970360
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 360/2022

CidadES: 2022.073E0500002.02.0030

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 081/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6023/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE VIANA/ES através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratada: COSTA CAMARGO COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS DA ATENÇÃO BÁSICA 
(ANTIEMÉTICOS, ANTIESPASMÓDICOS, VITAMINAS, 
ETC), PACTUADOS NA RELAÇÃO MUNICIPAL DE 
MEDICAMENTOS ESSENCIAIS - REMUME.
Valor: o valor total referente ao lote 21 é de R$ 8.800,00 
(oito mil e oitocentos reais).
Vigência: o prazo de vigência será de 12 (doze) meses, 
contados do dia posterior à data de sua publicação no 
órgão de imprensa oficial.

Viana/ES, 03 de novembro de 2022.
JAQUELINE D’OLIVEIRA JUBINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Protocolo 970365

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 361/2022

CidadES: 2022.073E0500002.02.0030

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 081/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6023/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE VIANA/ES através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratada: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA.
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS DA ATENÇÃO BÁSICA 
(ANTIEMÉTICOS, ANTIESPASMÓDICOS, VITAMINAS, 
ETC), PACTUADOS NA RELAÇÃO MUNICIPAL DE 
MEDICAMENTOS ESSENCIAIS - REMUME.
Valor: o valor total referente ao lote 05  é de R$ 
11.360,00 (onze mil trezentos e sessenta  reais).
Vigência: o prazo de vigência será de 12 (doze) meses, 
contados do dia posterior à data de sua publicação no 
órgão de imprensa oficial.

Viana/ES, 03 de novembro de 2022.
JAQUELINE D’OLIVEIRA JUBINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Protocolo 970370

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 362/2022

CidadES: 2022.073E0500002.02.0030

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 081/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6023/2022
Contratante: O MUNICÍPIO DE VIANA/ES através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratada: DIMASTER-COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA.
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS DA ATENÇÃO BÁSICA 
(ANTIEMÉTICOS, ANTIESPASMÓDICOS, VITAMINAS, 
ETC), PACTUADOS NA RELAÇÃO MUNICIPAL DE 
MEDICAMENTOS ESSENCIAIS - REMUME.
Valor: o valor total referente ao lote  03  é de R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

Vigência: o prazo de vigência será de 12 (doze) meses, 
contados do dia posterior à data de sua publicação no 
órgão de imprensa oficial.

Viana/ES, 03 de novembro de 2022.
JAQUELINE D’OLIVEIRA JUBINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Protocolo 970373

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 363/2022

CidadES: 2022.073E0500002.02.0030

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 081/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6023/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE VIANA/ES através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratada: NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS FARMAC LTDA.
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS DA ATENÇÃO BÁSICA 
(ANTIEMÉTICOS, ANTIESPASMÓDICOS, VITAMINAS, 
ETC), PACTUADOS NA RELAÇÃO MUNICIPAL DE 
MEDICAMENTOS ESSENCIAIS - REMUME.
Valor: o valor total referente ao lote  12  é de R$ 
33.000,00 (trinta e três mil reais).
Vigência: o prazo de vigência será de 12 (doze) meses, 
contados do dia posterior à data de sua publicação no 
órgão de imprensa oficial.

Viana/ES, 03 de novembro de 2022.
JAQUELINE D’OLIVEIRA JUBINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Protocolo 970377

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 364/2022

CidadES: 2022.073E0500002.02.0030

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 081/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6023/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE VIANA/ES através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratada: INOVAMED HOSPITALAR LTDA.
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS DA ATENÇÃO BÁSICA 
(ANTIEMÉTICOS, ANTIESPASMÓDICOS, VITAMINAS, 
ETC), PACTUADOS NA RELAÇÃO MUNICIPAL DE 
MEDICAMENTOS ESSENCIAIS - REMUME.
Valor: o valor total referente aos lotes  15 e 18  é de 
R$ 14.440,00 (quatorze  mil quatrocentos e quarenta 
reais).
Vigência: o prazo de vigência será de 12 (doze) meses, 
contados do dia posterior à data de sua publicação no 
órgão de imprensa oficial.

Viana/ES, 03 de novembro de 2022.
JAQUELINE D’OLIVEIRA JUBINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Protocolo 970383

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 365/2022

CidadES: 2022.073E0500002.02.0030

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 081/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6023/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE VIANA/ES através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
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Vitória (ES), segunda-feira, 21 de Novembro de 2022.

Contratada: HOSPITALARES DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI.
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DA ATENÇÃO BÁSICA (ANTIEMÉTICOS, 
ANTIESPASMÓDICOS, VITAMINAS, ETC), PACTUADOS NA 
RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS 
- REMUME.
Valor: o valor total referente ao lote 02 é de R$ 157.400,00 
(cento e cinquenta e sete mil e quatrocentos reais).
Vigência: o prazo de vigência será de 12 (doze) meses, 
contados do dia posterior à data de sua publicação no 
órgão de imprensa oficial.

Viana/ES, 03 de novembro de 2022.
JAQUELINE D’OLIVEIRA JUBINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Protocolo 970391

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 366/2022

CidadES: 2022.073E0500002.02.0030

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 081/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6023/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE VIANA/ES através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratada: JC PRODUTOS FARMACÊUTICOS E 
HOSPITALARES LTDA.
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS DA ATENÇÃO BÁSICA 
(ANTIEMÉTICOS, ANTIESPASMÓDICOS, VITAMINAS, 
ETC), PACTUADOS NA RELAÇÃO MUNICIPAL DE 
MEDICAMENTOS ESSENCIAIS - REMUME.
Valor: o valor total referente ao lote  22  é de R$ 
135.000,00 (cento e trinta e cinco mil  reais).
Vigência: o prazo de vigência será de 12 (doze) meses, 
contados do dia posterior à data de sua publicação no 
órgão de imprensa oficial.

Viana/ES, 03 de novembro de 2022.
JAQUELINE D’OLIVEIRA JUBINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Protocolo 970400

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 367/2022

CidadES: 2022.073E0500002.02.0030

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 081/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6023/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE VIANA/ES através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratada: ÁGIL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA.
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS DA ATENÇÃO BÁSICA 
(ANTIEMÉTICOS, ANTIESPASMÓDICOS, VITAMINAS, 
ETC), PACTUADOS NA RELAÇÃO MUNICIPAL DE 
MEDICAMENTOS ESSENCIAIS - REMUME.
Valor: o valor total referente ao lote  09  é de R$ 
114.000,00 (cento e quatorze mil  reais).
Vigência: o prazo de vigência será de 12 (doze) meses, 
contados do dia posterior à data de sua publicação no 
órgão de imprensa oficial.

Viana/ES, 03 de novembro de 2022.
JAQUELINE D’OLIVEIRA JUBINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Protocolo 970403

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 369/2022

CidadES: 2022.073E0500002.02.0030

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 081/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6023/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE VIANA/ES através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratada: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 
LTDA.
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS DA ATENÇÃO BÁSICA 
(ANTIEMÉTICOS, ANTIESPASMÓDICOS, 
VITAMINAS, ETC), PACTUADOS NA RELAÇÃO 
MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS 
- REMUME.
Valor: o valor total referente aos lotes 14 e 16  é 
de R$ 53.700,00 (cinquenta e três mil  e setecentos  
reais).
Vigência: o prazo de vigência será de 12 (doze) 
meses, contados do dia posterior à data de sua 
publicação no órgão de imprensa oficial.

Viana/ES, 03 de novembro de 2022.
JAQUELINE D’OLIVEIRA JUBINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Protocolo 970422

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 370/2022

CidadES: 2022.073E0500002.02.0030

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 081/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6023/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE VIANA/ES através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratada: CIMED INDÚSTRIA S.A.
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS DA ATENÇÃO BÁSICA 
(ANTIEMÉTICOS, ANTIESPASMÓDICOS, 
VITAMINAS, ETC), PACTUADOS NA RELAÇÃO 
MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS 
- REMUME.
Valor: o valor total referente ao lote 10  é de R$ 
46.900,00 (quarenta e seis mil e novecentos reais).
Vigência: o prazo de vigência será de 12 (doze) 
meses, contados do dia posterior à data de sua 
publicação no órgão de imprensa oficial.

Viana/ES, 03 de novembro de 2022.
JAQUELINE D’OLIVEIRA JUBINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Protocolo 970428

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 372/2022

CidadES: 2022.073E0500002.02.0030

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 081/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6023/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE VIANA/ES através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratada: SEMEAR MEDICAMENTOS ESPECIAIS 
- EIRELI.
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS DA ATENÇÃO BÁSICA 
(ANTIEMÉTICOS, ANTIESPASMÓDICOS, 
VITAMINAS, ETC), PACTUADOS NA RELAÇÃO 
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MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS 
- REMUME.
Valor: o valor total referente ao lote 13 é de R$ 
6.300,00 (seis mil e trezentos reais).
Vigência: o prazo de vigência será de 12 (doze) 
meses, contados do dia posterior à data de sua 
publicação no órgão de imprensa oficial.

Viana/ES, 03 de novembro de 2022.
JAQUELINE D’OLIVEIRA JUBINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Protocolo 970431

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 373/2022

CidadES: 2022.073E0500002.02.0030

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 081/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6023/2022

Contratante: MUNICÍPIO DE VIANA/ES através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratada: LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA.

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS DA ATENÇÃO BÁSICA 
(ANTIEMÉTICOS, ANTIESPASMÓDICOS, 
VITAMINAS, ETC), PACTUADOS NA RELAÇÃO 
MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS 
- REMUME.

Valor: o valor total referente aos lotes  11 e 19  
é de R$ 113.200,00 (cento e treze mil e duzentos 
reais).

Vigência: o prazo de vigência será de 12 (doze) 
meses, contados do dia posterior à data de sua 
publicação no órgão de imprensa oficial.

Viana/ES, 03 de novembro de 2022.
JAQUELINE D’OLIVEIRA JUBINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Protocolo 970437

Vila Valério

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 000026/2022 1ª 
REPETIÇÃO - PROCESSO Nº  001919/2022

A Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES, torna 
público o resultado do referido Pregão Presencial. 
OBJETO: Aquisição de VEÍCULO TIPO SEDAN, 
zero quilômetro, em atendimento ao Gabinete 
do Prefeito do Município de Vila Valério/ES.

CÓDIGO CIDADES TCE/ES: 
2022.075E0700001.01.0013
RESULTADO DA LICITAÇÃO: DESERTA. 
HOMOLOGAÇÃO: Em 18 de novembro de 2022. 
MAIORES INFORMAÇÕES: TEL. (027) 3728-1000.

Vila Valério/ES, 18 de novembro de 2022.

JAIME JULIÃO VIEIRA
Pregoeiro Oficial/PM ViVa

Protocolo 970172

RATIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 028/2022 - PROCESSO 

Nº 001.969/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 028/2022 PROCESSO Nº 

001.969/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para reforma dos Pneus da retroescavadeira.
O Município de Vila Valério/ES, torna público que, em 
virtude de haver concordado com as justificativas e o 
Parecer da Assessoria Jurídica do município, resolve 
RATIFICAR o ato de Dispensa de Licitação, fulcrada 
no inciso II, do artigo 24 da Lei 8.666/93, e ordenar 
sua publicação em cumprimento ao disposto no art. 
24 da Lei Federal nº 8.666/93.
Considerando a necessidade de contratação dos 
materiais de consumo acima especificados;
Considerando a justificativa apresentada e a emissão 
de parecer jurídico pela ilustre Assessora Jurídica 
municipal, onde a mesma expressa ser favorável 
a contratação da referida instituição, através da 
dispensa de licitação;
Considerando ainda, que concordamos e entendemos 
necessário e legal a contratação da instituição 
indicada para prestação dos serviços indicados, 
RATIFICO os termos da presente Dispensa de 
Licitação nº 028/2022, para que produza todos os 
efeitos legais, inclusive possibilite a celebração do 
contrato administrativo com o fornecedor escolhido 
e justificado.
Por fim determino a publicação desse ato de 
ratificação, com a consequente publicação do seu 
extrato na imprensa oficial para que produza todos 
os efeitos previstos em lei.
FORNECEDOR: EDMAR DA SILVA 08243635742
CNPJ sob o n.º 12.300.770/0001-39
VALOR ESTIMADO: R$ 8.200,00 (oito mil e 
duzentos reais)

Vila Valério - ES, em 17 de novembro de 2022.

DAVID MOZDZEN PIRES RAMOS
Prefeito Municipal

Protocolo 969934

Vila Velha

ERRATA
AVISO DE ABERTURA DE ENVELOPES
TOMADA DE PREÇOS Nº. 025/2022

PROCESSO Nº 08.649/2022
CÓD. CIDADES: 2022.076E0600002.01.0005

Na publicação do Aviso de Abertura de Envelopes 
referente a Tomada de Preços nº 025/2022, 
publicado no dia 18/11/2022 no diário oficial. Fica 
devidamente retificado:

Onde se lê: A sessão dar-se-á às 13h00min do dia 
13h30 de novembro de 2022.

Leia-se: A sessão dar-se-á às 13h30min do dia 21 
de novembro de 2022.

Vila Velha/ES, 18/11/2022.
Leidiane Cruz da Silva

Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação II

Protocolo 970513
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Vitória

CENTRAL DE LICITAÇÕES, COMPRAS E 
CONTRATOS

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 181/2022

O Município de Vitória, por meio da Central de 
Licitações, Compras e Contratos, da Subsecretaria 
de Gestão Administrativa, torna público que o 
Pregão Eletrônico em referência foi homologado 
em favor da empresa VCS IMPLEMENTOS E 
VEICULOS LTDA com o valor de R$ 2.100.000,00. 
PROCESSO Nº 4345344/2022. ID (CIDADES): 
2022.077E0600022.01.0129. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS ADAPTADOS (VIATURAS). 
Informações no e-mail:  lobnascimento@vitoria.
es.gov.br. Telefone: (27) 3382-6037/6074. Lorena 
Oliveira Bomfim Nascimento - Pregoeira Municipal. 
Anckimar Pratissolli - Autoridade Competente da 
Central de Licitações, Compras e Contratos. Amarílio 
Luiz Boni - Secretário Municipal de Segurança 
Urbana. Vitória, 03 de outubro de 2022.

Protocolo 970141

Câmaras

Linhares

EXTRATO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 003/2022 - CMRJ

A CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES/ES 
comunica que aderiu à Ata de Registro de Preços 
subjacente ao Pregão Presencial nº 008/2022, da 
Câmara Municipal do Rio de Janeiro, conforme os 
seguintes dados: PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 
ADESÃO Nº 005630/2022. ÓRGÃO GERENCIADOR 
DO REGISTRO DE PREÇOS: CÂMARA MUNICIPAL 
DO RIO DE JANEIRO; PROCESSO LICITATÓRIO: 
Pregão Presencial nº 008/2022 - Objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS E COMERCIALIZAÇÃO DE SOLUÇÃO 
PRÓPRIA DE GESTÃO ARQUIVÍSTICA DOCUMENTAL 
(SIGAD), CONFORME OS QUANTITATIVOS E AS 
ESPECIFCAÇÕES CONSTANTES DA PROPOSTA 
DETALHE (ANEXO I DO EDITAL) E DO TERMO DE 
REFERÊNCIA (ANEXO X DO EDITAL); REGISTRO 
DE PREÇOS: Ata de Registro de Preços nº 
003/2022. Publicado em 12 de maio de 2022 no 
Diário Oficial da Câmara Municipal do Rio de Janeiro.
DETENDORA DO REGISTRO: ÁGAPE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA - CNPJ 02.548.735/0001-80. 
Total Geral da Ata de Registro de Preços: R$ 
3.050.000,00 (três milhões e cinquenta mil reais), 
Vigência da Ata do Registro de Preços: 03/05/2022 
a 03/05/2023.
DATA DA ADESÃO: 18/11/2022.
VIGÊNCIA DA ADESÃO: 18/11/2022 a 18/11/2023.
VALOR DA ADESÃO: R$ 100.997,10 (cem mil, 
novecentos e noventa e sete reais e dez 
centavos).

Roque Chile de Souza
Presidente

Câmara Municipal de Linhares
Protocolo 970468

Muniz Freire

AVISO DE LICITAÇÃO

A Câmara Municipal de Muniz Freire/ES, por 
intermédio de sua CPL e no uso de suas atribuições 
legais, torna público que realizará as seguintes 
licitações:

- PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS (PPRP)
PPRP Nº 001/2022
Objeto: Aquisição de bens permanentes, tipo móveis 
de escritório, eletroeletrônicos, móveis planejados e 
eletrodomésticos.
Data da Sessão: 01/12/2022 às 13:00 horas, na 
sede da Câmara Municipal de Muniz Freire.

- PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS (PPRP)
PPRP Nº 002/2022
Objeto: Aquisição de bens permanentes, tipo de 
informática e periféricos.
Data da Sessão: 01/12/2022 às 16:00 horas, na 
sede da Câmara Municipal de Muniz Freire.

Os editais e seus anexos estarão disponíveis 
gratuitamente nos seguintes endereços eletrônicos:
1. Sítio oficial da Câmara Municipal de Muniz Freire/
ES - (camaramunizfreire.es.gov.br),
2. Portal da Transparência - (camaramunizfreire.
es.gov.br/transparencia/licitacao) ou
3. Mediante solicitação por email -
(flavianefonseca@camaramunizfreire.es.gov.br ou 
camaramunizfreirelicita@gmail.com).

Maiores informações poderão ser solicitadas 
pessoalmente na sede da Câmara Municipal à 
Comissão Permanente de licitação, no horário de 
12:00 às 18:00 horas, de segunda à sexta-feira; por 
meio dos telefones (28) 3544-1337 / (28) 3544-1611 
/ (28) 3544-1324 ou pelos e-mail’s citados acima.

Muniz Freire/ES, 21/11/2022

Flaviane L. Carvalho da Fonseca
Pregoeira

Protocolo 969478

Entidades Municipais

Fundo Municipal de Educação de Vila Valério

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 000024/2022 - 

PROCESSO Nº 001730/2022

A Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES, torna 
público o resultado do referido Pregão Presencial. 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada 
em sistemas informatizados de gestão pública, 
englobando cessão do direito de uso, instalação, 
implantação, treinamento, customização, 
migração e conversão de dados, adequação, 
suporte técnico, atualização tecnológica, e 
serviços de manutenção mensal após o final 
da garantia, de sistemas informatizados 
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(softwares) de Gestão Pública, abrangendo o 
Sistema Integrado de Gestão da Educação..

CÓDIGO CIDADES TCE/ES: 
2022.075E0500009.01.0005

EMPRESA(S) VENCEDORA(S): RG SYSTEM 
INFORMATICA EIRELI no lote 1 no valor total 
de R$ 62.400,00. HOMOLOGAÇÃO: Em 18 de 
Novembro de 2022. MAIORES INFORMAÇÕES: 
TEL. (027) 3728-1000.

Vila Valério/ES, 18 de novembro de 2022.

JAIME JULIÃO VIEIRA
Pregoeiro Oficial/PM ViVa

Protocolo 970190

Consórcio Público da Região Norte do Espírito Santo  - 
CIM Norte -

PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 013/2022

Objeto: aquisição de MEDICAMENTOS INJETÁVEIS 
PARA O CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO NORTE 
DO ESPÍRITO SANTO - CIM NORTE/ES e 13 (treze) 
dos seus Municípios consorciados.

Encaminhamento da proposta comercial e 
dos documentos de habilitação: até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública.
Plataforma: http://bll.org.br/

Data de abertura: 01/12/2022, às 08h00min 
(Horário de Brasília-DF).

O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos 
endereços eletrônicos: https://bllcompras.com/
Home/PublicAccess, www.cimnorte.com.br, e 
também poderá ser lido e/ou obtido através 
do e-mail licitacao@cimnorte.es.gov.br ou no 
endereço do Consórcio Público da Região Norte 
do Espírito Santo - CIM NORTE/ES, situada no 
Endereço: Rodovia XV de Novembro, 420 - São 
Francisco - Nova Venécia/ES, CEP: 29.830-000, nos 
dias úteis, no horário de 08h00min às 15h00min.

Nova Venécia, 18/11/2022.

ARNÓBIO PINHEIROS DA SILVA
PRESIDENTE DO CIM NORTE/ES

Protocolo 970448

Extrato de Ata de Registro de Preços

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022 - PROCESSO 
Nº 385/2022

OBJETO: aquisição medicamentos 
antimicrobiano.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2022
CONTRATADA: HOSPITALARES DISTRIUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI EPP:
ITENS: 01, (1,25), 11 (0,29), 30 (19,20), 50 
(8,29), 60 (2,43), 74 (1,52).
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2022
CONTRATADA: HOSPIDROGAS COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ITENS: 02 (2,24), 07 (2,49), 12 (17,02), 45 
(1,545).
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 65/2022
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
BACKES EIRELI ME:
ITENS: 04 (4,81), 15 (22,10), 79 (7,787).
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº66/2022
CONTRATADA: REALMED DISTRIBUIDORA LTDA 
- EPP:
ITENS: 05 (4,80).
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 67/2022
CONTRATADA: DESTRA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA:
ITENS: 13 (2,39), 40 (0,189), 42 (1,09), 54 
(2,0499), 56 (4,60), 68 (2,09).
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 68/2022
CONTRATADA: ACÁCIA COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA
ITENS: 24 (6,96), 35 (0,6097), 43 (0,3182), 51 
(0,2636).
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2022
CONTRATADA: POSITIVA COMERCIAL LTDA
27 (6,05), 62 (0,812), 73 (4,385),78 (8,15).
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 70/2022
CONTRATADA: STOCK MED. PRODUTOS MÉDICO-
-HOSPITALARES LTDA:
ITENS: 28 (4,0527).
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 71/2022
CONTRATADA: COSTA CAMARGO COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA:
ITENS: 31 (9,53), 47 (8,20).
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2022
CONTRATADA: COSTA CAMARGO COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA:
ITENS: 37 (5,25), 44 (0,224), 52 (0,147), 65 
(0,164).
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 72/2022
CONTRATADA: SEMEAR MEDICAMENTOS 
ESPECIAIS EIRELI
ITENS: 38 (0,3843), 41 (2,196), 63 (1,4875)
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 73/2022
CONTRATADA: CIRURGICA SANTA CRUZ COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES:
ITENS: 46 (0,6889), 59 (0,489)
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº74/2022
CONTRATADA: UP DISTRIBUIDORA LTDA:
ITENS: 49 (0,54), 55 (1,72), 75 (5,29).
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 75/2022
CONTRATADA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA:
ITENS: 61 (0,8504)
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº76/2022
CONTRATADA: COMERCIAL CIRÚRGICA 
RIOCLARENSE LTDA:
ITENS: 67 (2,51)
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº77/2022
CONTRATADA: MBT COMERCIO HOSPITALAR 
EIRELI:
ITENS: 77 (0,26)
DATA DA ASSINATURA: 09/11/2022.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado 
da data de sua publicação no Diário Oficial dos 
Municípios/ES.

Nova Venécia - ES, 18 de novembro de 2022.

ARNÓBIO PINHEIROS DA SILVA
PRESIDENTE DO CIM NORTE/ES

Protocolo 970708
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Atos Municipais

Decretos

DECRETO Nº 3.664, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022

ALTERA O INCISO I DO ARTIGO 1º DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 1691, DE 09 DE AGOSTO DE 2021, QUE 
DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A JIF - JUNTA DE 
IMPUGNAÇÃO FISCAL DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 
Nº 4853 DE 06 DE JULHO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, usando das atribuições legais, e 
considerando o estabelecido na Lei Municipal nº 4.853 
de 06 de julho de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Altera o inciso I do artigo 1º do Decreto Municipal 
1.691, de 09 de agosto de 2021, que designa servidores 
para compor a Junta de Impugnação Fiscal - JIF, da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano - 
SEDUR:

I - Presidente: Brunna Loureiro Rangel
Suplente: [...].

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 17 de outubro de 
2022, revogando as disposições ao contrário.

Palácio Municipal em Serra, 25 de outubro de 2022.

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

Protocolo 970697

DECRETO Nº 3.675, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, usando das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 
da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Designa o servidor ANDRE RIBEIRO MONTEIRO 
para responder interinamente pelo cargo em comissão de 
Gerente de Unidade de Atenção Primária a Saúde (UBS 
Carapebus), da Secretaria Municipal de Saúde (SESA), 
no período de 21 de novembro de 2022 a 5 de dezembro 
de 2022.

Art. 2º A designação do servidor obedece ao disposto 
no parágrafo único do artigo 36 da Lei Municipal nº 
2.360/2001 - Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município da Serra.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal em Serra, 26 de outubro de 2022.

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

Protocolo 970446

DECRETO Nº 3.684, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2022

ALTERA A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 3º 
DO DECRETO Nº 8.285, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, usando das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 
72 da Lei Orgânica do Município, c/c os artigos 181 a 
183 da Lei Municipal nº 3.833/2011 - Código Tributário 
Municipal,

DECRETA:

Art. 1º O parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 
8.285, de 10 de outubro de 2016, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Parágrafo único. A comissão deverá ser presidida por 
servidor indicado pelo ordenador de despesa de cada 
unidade gestora e não poderá exercer suas atividades 
sem o mínimo de 2/3 de servidores efetivos em sua 
composição, visando a continuidade dos trabalhos e a 
guarda das informações levantadas. “ (NR)

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Municipal em Serra, 1º de novembro de 2022.

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

Protocolo 970704

DECRETO Nº 3.719, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022

DISPÕE SOBRE A RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA 
NO PAGAMENTO A FORNECEDORES POR ÓRGÃOS E 
ENTIDADES DO PODER EXECUTIVO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais 
conferidas pelo disposto no inciso V do art. 72, da Lei 
Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do art. 158 da 
Constituição da República, segundo o qual pertencem 
aos Municípios o produto da arrecadação do imposto da 
União sobre renda e proventos de qualquer natureza, 
incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer 
título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que 
instituírem e mantiverem;

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordiná-
rio com Repercussão Geral nº 1.293.453 e na Ação Cível 
Originária nº 2897;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos II e III do art. 30 
e no inciso I do art. 156 da Lei Orgânica do Município;
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CONSIDERANDO o disposto na legislação tributária 
federal atinente a retenção de tributos, em especial o 
disposto no art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996 e respectivos regulamentos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedi-
mentos para que a retenção e o recolhimento de tributos 
e contribuições sejam realizados em conformidade ao 
que determina a legislação, sem deixar de cumprir com 
as obrigações acessórias de prestação de informações à 
Receita Federal do Brasil e à Secretaria da Fazenda do 
Município da Serra,

DECRETA:

Art. 1º Os órgãos da administração direta e autarquias 
ao efetuarem pagamento a pessoa física ou jurídica, 
referente a qualquer serviço ou mercadoria contratado 
e prestado´, inclusive obras de engenharia, deverão 
proceder à retenção do imposto de renda (IR) em 
observância ao disposto neste Decreto.

Art. 2º Ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte 
do IR sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas 
físicas e jurídicas, com base na Instrução Normativa RFB 
nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, pelo fornecimento 
de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive 
obras, os seguintes órgãos e entidades da administração 
pública municipal:

I - os órgãos da administração pública municipal direta; 
e
II - as autarquias.
§ 1º As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma 
de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados 
por conta de fornecimento de bens ou de prestação de 
serviços, para entrega futura.

§ 2º Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os 
pagamentos realizados a pessoas ou por serviços e 
mercadorias elencados no artigo 4º, da Instrução 
Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012.

Art. 3º A obrigação de retenção do IR alcançará todos 
os contratos e relações de compras e pagamentos 
efetuados pelos órgãos e entidades mencionados no art. 
2º, a partir da entrada em vigor do presente Decreto.

Art. 4º Os prestadores de serviço e fornecedores de bens 
deverão, 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do 
presente Decreto, emitir as notas fiscais em observância 
às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa 
RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, sob pena de não 
aceitação, sem prejuízo da retenção do IR devido, por 
parte dos órgãos e entidades mencionados no art. 2º.

Art. 6º A Secretaria da Fazenda expedirá Portaria, caso 
necessário, contendo instruções complementares à im-
plementação no disposto neste decreto.

Art. 7° Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Palácio Municipal em Serra, 17 de novembro de 2022.

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

Protocolo 970709

DECRETO Nº 3.728, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, usando das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 
da Lei Orgânica do Município e considerando o inteiro 
teor do processo nº 66188/2022,

DECRETA:
Art. 1º Exonerar a pedido, SILVIA PEREIRA LANES da 
função gratificada de Conselheiro Tutelar, da Secretaria 
Municipal de Assistência Social (Semas).
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 3 de novembro de 2022.
Palácio Municipal em Serra, 18 de novembro de 2022.

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

Protocolo 970461

DECRETO Nº 3.729/2022

No Decreto nº 3.702/2022 de 08 de novembro de 2022, publicado no DIO/ES no dia 09 de novembro de 2022.

ONDE SE LÊ:

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO

R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FR VALOR

08.00.00 SECRETARIA DE OBRAS

08.01.00 Secretaria de Obras

15.451.0037.2214 Urbanizar, Ampliar, Revitalizar e Melhorar as Vias 4.4.90.93.02 2.510.0305.3110 165.290,56

TOTAL 165.290,56

LEIA-SE:

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO

R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FR VALOR

08.00.00 SECRETARIA DE OBRAS

08.01.00 Secretaria de Obras

15.451.0037.2214 Urbanizar, Ampliar, Revitalizar e Melhorar as Vias 4.4.90.93.02 2.510.0304.3110 165.290,56

TOTAL 165.290,56

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

HENRIQUE VALENTIM MARTINS DA SILVA
Secretário Municipal de Fazenda

Protocolo 970527
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Serra(ES), segunda-feira, 21 de Novembro de 2022.

Edital

A PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN-
TO URBANO, torna público: AUTO DE INFRAÇÃO 
POR NÃO ATENDIMENTO A NOTIFICAÇÃO DA 
APLICAÇÃO  DOS ARTS  11, 51 DA LEI 1947/96  
- NO LOTEAMENTO PARQUE SANTA FÉ - NOVA 
ALMEIDA - SERRA - ES
O Município da Serra, nos termos da Lei Municipal 
1947/96,
Notificado por estar construindo sem alvará de licença e 
o projeto aprovado;
ART. 11 As obras de construção, acréscimo, modificação 
ou reforma a serem executadas no Município serão 
precedidas dos seguintes atos administrativos:
I - Aprovação do projeto.
II - Licenciamento da construção.
ART. 51 - Para fins de documentação e fiscalização, 
os alvarás de alinhamento, nivelamento e licença para 
obras em geral deverão permanecer no canteiro de 
obras, juntamente com o projeto aprovado, e facilmente 
acessíveis à fiscalização de obras da Prefeitura Municipal.
Fica V. Sª. Abaixo descrito e ciente sobre a Publicação 
Da aplicação de PENALIDADE ATRAVES DE AUTO DE 
INFRAÇÃO, CONFORME PREVISTO EM LEI.

CPF PROPRIETÁRIO Nº AUTO

343.030.657-49 DURVALINA CORRADI PIVETA 064327/22

Protocolo 970767

A PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN-
TO URBANO, torna público: AUTO DE INFRAÇÃO 
POR NÃO ATENDIMENTO A NOTIFICAÇÃO DA 
APLICAÇÃO  DO ART  42 DA LEI 1947/96  - 
LOTEAMENTO/BAIRRO  SÃO FRANCISCO - SERRA 
- ES.
Município da Serra, nos termos da Lei Municipal 1947/96,
Notificado para fazer a limpeza e o cercamento do lote;
Art. 42 O proprietário, titular do domínio útil, com-
promissário comprador, outorgado ou possuidor a 
qualquer título, de imóvel ou terreno localizado em 
zona urbana, fica obrigado a promover, por sua conta e 
risco, a limpeza geral do mesmo, através da capinagem, 
roçada mecânica ou manual da vegetação e mato em 
crescimento desordenado, além da remoção de resíduos 
e outros elementos misturados à vegetação, de modo a 
conservá-lo sempre limpo, capinado e isento de quaisquer 
materiais nocivos à vizinhança e à coletividade, devendo 
a limpeza do mesmo ser realizada quantas vezes forem 
necessárias para mantê-lo limpo. Além disso, deverão 
ser obrigatoriamente murados ou cercados. (Redação 
dada pela Lei nº 4853/2018)
Considerando que foi realizada a tentativa de entrega 
pelos CORREIOS e  devolvida a esta Prefeitura;
Fica V. Sª. Abaixo descrito e ciente sobre a Publicação 
Da aplicação de PENALIDADE ATRAVES DE AUTO DE 
INFRAÇÃO, CONFORME PREVISTO EM LEI.
LOTEAMENTO/BAIRRO SÃO FRANCISCO

INSC. IMOBILIÁRIA PROPRIETÁRIO Nº AUTO

003.2.415.0044.001 SÃO FRANCISCO SPE LTDA 8283549/22

003.2.415.0055.001 SÃO FRANCISCO SPE LTDA 8283550/22

003.2.415.0066.001 SÃO FRANCISCO SPE LTDA 8283551/22

003.2.415.0078.001 SÃO FRANCISCO SPE LTDA 8283552/22

003.2.415.0030.001 GERALDO ANICIO DE MORAIS HEMETRIO 8283548/22

003.2.415.0372.001 GERALDO ANICIO DE MORAIS HEMETRIO 8283547/22

003.2.367.0051.001 ADALBERTO FERNANDES TRES 8283555/22

003.2.409.0043.001 DAIANA DA PENHA PINHEIRO LOPES 8283539/22

003.2.416.0260.001 MARIA JOSÉ FERREIRA 8283535/22

003.2.438.0330.001 JISÉ RODRIGUES NOGUEIRA 8283545/22

003.2.414.0041.001 LUCY FERNANDES DOS SANTOS 8283531/22

003.2.386.0210.001 ACZA PROJETOS ENGª. E CONST. LTDA 8283480/22

Protocolo 970772

A PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN-
TO URBANO, torna público: AUTO DE INFRAÇÃO 
POR NÃO ATENDIMENTO A NOTIFICAÇÃO DA 
APLICAÇÃO  DO ART  42 DA LEI 1947/96  - 
LOTEAMENTO/BAIRRO  PARQUE DAS GAIVOTAS - 
NOVA ALMEIDA - SERRA - ES, em atendimento ao 
PROCESSO 003271.2022-96
Município da Serra, nos termos da Lei Municipal 1947/96,
Notificado para fazer a limpeza e o cercamento do lote;
Art. 42 O proprietário, titular do domínio útil, com-
promissário comprador, outorgado ou possuidor a 
qualquer título, de imóvel ou terreno localizado em 
zona urbana, fica obrigado a promover, por sua conta e 
risco, a limpeza geral do mesmo, através da capinagem, 
roçada mecânica ou manual da vegetação e mato em 
crescimento desordenado, além da remoção de resíduos 
e outros elementos misturados à vegetação, de modo a 
conservá-lo sempre limpo, capinado e isento de quaisquer 
materiais nocivos à vizinhança e à coletividade, devendo 
a limpeza do mesmo ser realizada quantas vezes forem 
necessárias para mantê-lo limpo. Além disso, deverão 
ser obrigatoriamente murados ou cercados. (Redação 
dada pela Lei nº 4853/2018)
Considerando que foi realizada a tentativa de entrega 
pelos CORREIOS e  devolvida a esta Prefeitura;
Fica V. Sª. Abaixo descrito e ciente sobre a Publicação 
Da aplicação de PENALIDADE ATRAVES DE AUTO DE 
INFRAÇÃO, CONFORME PREVISTO EM LEI.
LOTEAMENTO/BAIRRO PARQUE DAS GAIVOTAS - 
NOVA ALMEIDA

INSC. IMOBILIÁRIA PROPRIETÁRIO Nº AUTO

002.1.160.0304.001 ZEFERINO NETTO SANTOS 8283451/22

002.1.160.0316.001 ZEFERINO NETTO SANTOS 8283452/22

002.1.160.0024.001 ZEFERINO NETTO SANTOS 8283453/22

002.1.160.0036.001 ZEFERINO NETTO SANTOS 8283455/22

002.1.160.0073.001 ZEFERINO NETTO SANTOS 8283456/22

002.1.160.0268.001 ZEFERINO NETTO SANTOS 8283457/22

002.1.160.0352.001 ZEFERINO NETTO SANTOS 8283458/22

002.1.160.0292.001 ZEFERINO NETTO SANTOS 8283461/22

002.1.160.0280.001 ZEFERINO NETTO SANTOS 8283462/22

002.1.160.0328.001 ZEFERINO NETTO SANTOS 8283463/22

002.1.160.0340.001 ZEFERINO NETTO SANTOS 8283464/22

002.1.160.0012.001 ZEFERINO NETTO SANTOS 8283465/22

002.1.179.0213.001 ESPÓLIO DE LUCIANO 
MARQUES DO ROSÁRIO

8283466/22

Protocolo 970776

A PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO URBANO, torna público: NOTIFICAÇÃO 
DA APLICAÇÃO  DO ART  42 DA LEI 1947/96  - 
LOTEAMENTO ENSEADA DE JACARAIPE  - SERRA - 
ES, em atendimento ao PROCESSO 002643.2022-
77
Município da Serra, nos termos da Lei Municipal 1947/96,
Notificado para fazer a limpeza e o cercamento do lote;
Art. 42 O proprietário, titular do domínio útil, com-
promissário comprador, outorgado ou possuidor a 
qualquer título, de imóvel ou terreno localizado em 
zona urbana, fica obrigado a promover, por sua conta e 
risco, a limpeza geral do mesmo, através da capinagem, 
roçada mecânica ou manual da vegetação e mato em 
crescimento desordenado, além da remoção de resíduos 
e outros elementos misturados à vegetação, de modo a 
conservá-lo sempre limpo, capinado e isento de quaisquer 
materiais nocivos à vizinhança e à coletividade, devendo 
a limpeza do mesmo ser realizada quantas vezes forem 
necessárias para mantê-lo limpo. Além disso, deverão 
ser obrigatoriamente murados ou cercados. (Redação 
dada pela Lei nº 4853/2018)
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Considerando que foi realizada a tentativa de entrega 
pelos CORREIOS e  devolvida a esta Prefeitura;
Fica V. Sª. Abaixo descrito e ciente sobre a Publicação Da 
aplicação de ADVERTÊNCIA ATRAVES DE NOTIFICAÇÃO, 
CONFORME PREVISTO EM LEI.
LOTEAMENTO ENSEADA DE JACARAÍPE

INSC. IMOBILIÁRIA PROPRIETÁRIO NOTIFICAÇÃO

003.5.035.0129.001 NIRLEY FERREIRA COELHO 10853211/22

003.5.035.0117.001 LUCAS DO NASCIMENTO COELHO 10853212/22

Protocolo 970778

Portaria

PORTARIA SETUR N. º 140/2022
O SECRETÁRIO DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE 
E LAZER, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por lei, e considerando a determinação do 
artigo n. º 67 da lei n. º 8666/93;

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a  servidora  para exercer a função 
de  FISCAL responsáveis pela gestão e fiscalização dos 
instrumentos contratuais abaixo,relacionados.

Fornecedor: ASSOCIAÇÃO CAPIXABA DE APOIO A 
CULTURA EDUCAÇÃO E ESPORTE
CNPJ: 10.424.458/0001-21
Processo: 36910/2019
Contrato: 131/2020

Fiscal Titular: ANA JULIA IBANEZ CHAVES  - Mat. 84578

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas quaisquer disposições em 
contrário.

Serra - ES, em 18 de novembro de 2022.

ENIVALDO DIAS PEREIRA
Secretário Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e 

Lazer
Protocolo 970441

PORTARIA SETUR N. º 141/2022

O SECRETÁRIO DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE 
E LAZER, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por lei, e considerando a determinação do 
artigo n. º 67 da lei n. º 8666/93;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar a  servidora  para exercer a função 
de  FISCAL responsáveis pela gestão e fiscalização dos 
instrumentos contratuais abaixo,relacionados.

Fornecedor: ASSOCIAÇÃO CAPIXABA DE APOIO A 
CULTURA EDUCAÇÃO E ESPORTE
CNPJ: 10.424.458/0001-21
Processo: 2500/2020
Contrato: 133/2020

Fiscal Titular: ANA JULIA IBANEZ CHAVES  - Mat. 84578

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas quaisquer disposições em 
contrário.

Serra - ES, em 18 de novembro de 2022.

ENIVALDO DIAS PEREIRA
Secretário Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo 970444

PORTARIA Nº 185, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do 
Espírito Santo, usando das atribuições legais, que lhe 
são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da 
Lei Orgânica do Município e, considerando o inteiro teor 
do processo nº 61637/2022,

R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º Cessar os efeitos da Portaria nº 138, de 17 de 
agosto de 2022, que concedeu licença sem vencimento à 
servidora NORONEIDE OLIVEIRA VELOSO NOGUEIRA, 
matrícula nº 26321, ocupante do cargo de Enfermeiro, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde (SESA).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 28 de outubro de 2022.

Palácio Municipal da Serra, aos 18 de novembro de 2022.
ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL

Prefeito Municipal

DAYSE MARIA OSLEGHER LEMOS
Secretária Municipal de Administração e Recursos 

Humanos
Protocolo 970464

PORTARIA Nº 186, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do 
Espírito Santo, usando das atribuições legais, que lhe 
são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da 
Lei Orgânica do Município e, considerando o inteiro teor 
do processo nº 51866/2022,

R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º Cessar os efeitos da Portaria nº 45, de de 9 de 
março de 2022, que concedeu licença sem vencimento à 
servidora ROBERTA DURVAL MILANEZI ZUCOLOTTO, 
matrícula nº 25619, ocupante do cargo de Enfermeiro, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde (SESA).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 27 de outubro de 
2022.

Palácio Municipal da Serra, aos 18 de novembro de 2022.
ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL

Prefeito Municipal

DAYSE MARIA OSLEGHER LEMOS
Secretária Municipal de Administração e Recursos 

Humanos
Protocolo 970467

PORTARIA Nº 187, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Município do 
Estado do Espírito Santo, usando das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 
72 da Lei Orgânica do Município e, considerando o inteiro 
teor do processo administrativo nº 67294/2022,

R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º Conceder licença sem vencimento ao servidor 
ROBERIO ANTONIO DOS SANTOS MORETTO, matrícula 
nº 21832, ocupante do cargo de Auxiliar Técnico Adminis-
trativo e de Serviços, lotado na Secretaria Municipal da 
Fazenda (SEFA), pelo período de 2 (dois) anos.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal da Serra, 18 de novembro de 2022.
ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL

Prefeito Municipal

DAYSE MARIA OSLEGHER LEMOS
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

Protocolo 970469
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Serra(ES), segunda-feira, 21 de Novembro de 2022.

PORTARIA Nº 177, DE 31 DE OUTUBRO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do 
Espírito Santo, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo disposto no inciso V, do artigo 72 da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o inteiro teor do 
processo administrativo nº 50939/2019, 14020/2020 e 
9974/2020,

R   E   S   O   L   V   E :

Art. 1º Determinar à Comissão de Inquérito Adminis-
trativo Disciplinar - CIAD - para instaurar o processo 
visando apurar possível infração por descumprimento 
ao que prevê o art. 158, incisos I, II, III, V alínea “a”, 
IX, XVII da Lei Municipal nº 2360/2001, sendo indiciada 
a servidora MARASHAINA SECHIM DELPUPO LEITE, 
matrícula nº 43238, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde (SESA).

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal em Serra, 31 de outubro de 2022.

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

DAYSE MARIA OSLEGHER LEMOS
Secretária Municipal de Administração e Recursos 

Humanos
Protocolo 970632

PORTARIA Nº 178, DE 31 DE OUTUBRO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do 
Espírito Santo, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo disposto no inciso V, do artigo 72 da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o inteiro teor do 
processo administrativo nº 50939/2019, 14020/2020 e 
9974/2020,

R   E   S   O   L   V   E :

Art. 1º Determinar à Comissão de Inquérito Adminis-
trativo Disciplinar - CIAD - para instaurar o processo 
visando apurar possível infração por descumprimento 
ao que prevê o art. 158, incisos I, II, III, V alínea “a”, 
IX, XVII da Lei Municipal nº 2360/2001, sendo indiciada 
a servidora MELINA LEONELLY RABELO LEONEL 
CAVALANTE, matrícula nº 43208, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde (SESA).

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal em Serra, 31 de outubro de 2022.

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

DAYSE MARIA OSLEGHER LEMOS
Secretária Municipal de Administração e Recursos 

Humanos
Protocolo 970636

PORTARIA Nº 181, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Município do 
Estado do Espírito Santo, usando das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 
72 da Lei Orgânica do Município e, considerando o inteiro 
teor do processo administrativo nº 5187/2022,

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º Conceder licença sem vencimento ao servidor 
CARLOS ALBERTO DANTAS DANIEL, matrícula nº 

371, ocupante do cargo de Médico, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde (SESA), pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal da Serra, 4 de novembro de 2022.

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

DAYSE MARIA OSLEGHER LEMOS
Secretária Municipal de Administração e Recursos 

Humanos
Protocolo 970643

PORTARIA Nº 182, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do 
Espírito Santo, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo disposto no inciso V, do artigo 72 da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o inteiro teor do 
processo administrativo nº 21587/2022

R   E   S   O   L   V   E:

Art. 1º Determinar à Comissão de Inquérito Adminis-
trativo Disciplinar - CIAD - para instaurar o processo 
visando apurar possível infração por descumprimento ao 
que prevê o art. 158, I, II, III, IX, X e XVII e art. 130, 
§ 4º da Lei Municipal nº 2360/2001, sendo indiciada a 
servidora JANAYNA PEREIRA DE SOUZA, matrícula 
nº 37216, ocupante do cargo de Enfermeiro, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde (SESA).

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal em Serra, 11 de novembro de 2022.
ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL

Prefeito Municipal

DAYSE MARIA OSLEGHER LEMOS
Secretária Municipal de Administração e Recursos 

Humanos
Protocolo 970652

PORTARIA Nº 183, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do 
Espírito Santo, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo disposto no inciso V, do artigo 72 da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o inteiro teor do 
processo administrativo nº 30476/2022

R   E   S   O   L   V   E:

Art. 1º Determinar à Comissão de Inquérito Adminis-
trativo Disciplinar - CIAD - para instaurar o processo 
visando apurar possível infração por descumprimento 
ao que prevê o art. 158, I, II, III, IV, IX, e XVII da 
Lei Municipal nº 2360/2001, sendo indiciada a servidora 
MARIA DO SOCORRO ROQUE, matrícula nº 51638, 
ocupante do cargo de Técnico de Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde (SESA).

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal em Serra, 11 de novembro de 2022.
ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL

Prefeito Municipal

DAYSE MARIA OSLEGHER LEMOS
Secretária Municipal de Administração e Recursos 

Humanos
Protocolo 970657
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Serra(ES), segunda-feira, 21 de Novembro de 2022.

PORTARIA Nº 184, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do 
Espírito Santo, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo disposto no inciso V, do artigo 72 da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o inteiro teor do 
processo administrativo nº 30476/2022

R   E   S   O   L   V   E:
Art. 1º Determinar à Comissão de Inquérito Administrati-
vo Disciplinar - CIAD - para instaurar o processo visando 
apurar possível infração por descumprimento ao que 
prevê o art. 158, I, II, III, IV, IX, e XVII da Lei Municipal 
nº 2360/2001, sendo indiciada a servidora TATIANA 
MARIA ABIB BARELLI, matrícula nº 3345, ocupante 
do cargo de Médico, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde (SESA).

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal em Serra, 11 de novembro de 2022.
ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL

Prefeito Municipal

DAYSE MARIA OSLEGHER LEMOS
Secretária Municipal de Administração e Recursos 

Humanos
Protocolo 970663

Instrução de Serviço

NOTIFICAÇÃO
Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452/1997, 
comunica-se a V. Sa. que a Secretaria de Estado de 
Saneamento, Habitação e Desenvolvimento Urbano do 
Espírito Santo - SEDURB efetuou no dia 17 de novembro 
de 2022, liberação de recursos financeiros para esse 
Município de Serra, no âmbito do Convênio/SEDURB 
nº 026/2021 - Implantação de Praça entre a Avenida 
Anápolis, Avenida Região Sul e Ponta Porã, localizada 
no Bairro Barcelona, Serra/ES, no valor total de R$ 
1.098.120,38 (um milhão, noventa e oito mil, cento e 
vinte reais e trinta e oito centavos).

Protocolo 970435

NOTIFICAÇÃO
Em cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, comunico a V. Sa. que o 
Ministério do Desenvolvimento Regional efetuou no dia 14 
de novembro de 2022, liberação de recursos financeiros 
no valor de R$ 106.213,85 (cento e seis mil e duzentos 
e treze reais e oitenta e cinco centavos), Contrato de 
Repasse nº 1028231-78 e SICONV nº 826218/2015, 
para esse Município, destinados à Obras de Drenagem e 
Pavimentação de Ruas do bairro Balneário de Carapebus, 
no município da Serra - ES, no âmbito do Programa 
Planejamento Urbano.

Protocolo 970439

EXTRATO DO  8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 140/2017

PROCESSO Nº: 72.522/2015
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Serra.
CONTRATADO: Construtora Velozo Ltda.
SERVIÇOS: Manutenção, reformas, ampliações e 
pequenas obras nos prédios e logradouros públicos no 
âmbito das administrações regionais, Regional 09 - Praia 
III, no Município da Serra.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e de execução 
por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados a partir de 22 de novembro de 2022.
VALOR: R$ 10.230.999,03 (dez milhões, duzentos e 
trinta mil, novecentos e noventa e nove reais e três 
centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
08.01.00 - 15.451.0037.2.205
Natureza da Despesa: 4.4.90.51.91
Fonte de Recursos Próprios

Em 18 de novembro de 2022
HALPHER LUIGGI MÔNICO ROSA

Secretário Municipal de Obras
Protocolo 970685

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO Nº 029/2022-
SEMAS - Processo nº °.: 26026/2022.
Partes: O Município da Serra, através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e a OSC CENTRO SOCIAL 
DE NOVA ALMEIDA - JOARÍPE.
Objeto: O presente instrumento, decorre da dispensa de 
chamamento público, com    fundamento, com    fundamento 
Art. 29, da lei 13.019/2014 e suas alterações dadas pela 
lei nº 13.204/2015, tem por objeto a cooperação técnica e 
financeira entre o município e a OSC para manutenção 
e aprimoramento na execução do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos- SCFV 
junto à 150 crianças e adolescentes na faixa etária 
de 06 a 17 anos, através do “Projeto Gaivota”, conforme 
detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO I, parte integrante 
e indissociável do presente instrumento.
Valor: O município transferirá R$50.000,00 (cinquenta 
mil reais), a serem aplicados na execução do objeto.
U.G: 213 - Secretaria Municipal de Assistência Social
U.O: 13.02 - Fundo Municipal de Assistência Social- FMAS
Programa de Trabalho/ação: 08.244.006.2.032
Natureza de Despesa: 3.3.50.43.99
Fontes: 1.001.0000.0000
Vigência: 8 meses contados a partir da data de assinatura, 
e será executado conforme previsto no Plano de Trabalho.
Foro: do Juízo da Serra, Comarca da Capital, Vara 
da Fazenda Pública Municipal.
Prefeitura Municipal da Serra/ES, em 16 de novembro 

de 2022.
CLÁUDIA MARIA DA SILVA

Secretária Municipal de Assistência Social
Representante legal do Município

Protocolo 970732

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO Nº 030/2022-
SEMAS - Processo nº °.: 53417/2022.
Partes: O Município da Serra, através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e a OSC PROJETO VIDA 
PADRE GAILHAC.
Objeto: O presente instrumento, decorre da dispensa de 
chamamento público, com    fundamento, com    fundamento 
Art. 29, da lei 13.019/2014 e suas alterações dadas pela 
lei nº 13.204/2015, tem por objeto a cooperação técnica 
e financeira entre o município e a OSC para atendimento 
a Emenda Parlamentar Municipal, possibilitando a oferta 
da oficina de dança a 195 crianças e adolescentes do 
território de Jardim Carapina, conforme detalhado no 
Plano de Trabalho, ANEXO I, parte integrante e indisso-
ciável do presente instrumento.
Valor: O município transferirá R$20.000,00 (vinte mil 
reais), a serem aplicados na execução do objeto.
U.G: 213 - Secretaria Municipal de Assistência Social
U.O: 13.02 - Fundo Municipal de Assistência Social - 
FMAS
Programa de Trabalho/ação: 08.244.0006.2.032
Natureza de Despesa: 3.3.50.43.99
Fontes: 1.001.0000.0000
Vigência: 12 meses contados a partir de 01 de 
Dezembro/2022, e será executado conforme previsto no 
Plano de Trabalho.
Foro: do Juízo da Serra, Comarca da Capital, Vara 
da Fazenda Pública Municipal.

Prefeitura Municipal da Serra/ES, em 16 de novembro 
de 2022.

CLÁUDIA MARIA DA SILVA
Secretária Municipal de Assistência Social

Representante legal do Município
Protocolo 970733
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Serra(ES), segunda-feira, 21 de Novembro de 2022.

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO Nº 028/2022-
SEMAS Processo nº 52843/2022.

Partes: O Município da Serra, através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e a OSC “INSTITUTO 
VOVÔ CHIQUINHO”.
Objeto: O presente instrumento, decorre do Edital de 
Chamamento Público para seleção de projetos relativos 
à Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos das Crianças 
e dos Adolescentes, com    fundamento Art. 30, inciso 
VI da lei 13.019/2014 e suas alterações dadas pela lei 
nº 13.204/2015, tem por objeto a cooperação técnica e 
financeira entre o município e a OSC para atendimento 
a Emenda Parlamentar Municipal destinada à OSC para 
contratação de pessoal para manutenção dos serviços 
ofertados pela instituição voltados ao SCFV, conforme 
detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO I, parte 
integrante e indissociável do presente instrumento
Valor: O município transferirá R$ 35.000,00 (Trinta e 
cinco mil reais)
U.G: 213 - Secretaria Municipal de Assistência Social
U.O: 13.02 -Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Programa de Trabalho/ação: 08.244.0006.2.032
Natureza de Despesa: 3.3.50.43.99 - Subvenções 
Sociais
Fontes: 1.001.0000.0000
Vigência: 05 (cinco) meses contados a partir da 
assinatura do instrumento
Foro: do Juízo da Serra, Comarca da Capital, Vara 
da Fazenda Pública Municipal.

Prefeitura Municipal da Serra/ES, em 16 de outubro de 
2022.

CLÁUDIA MARIA DA SILVA
Secretária Municipal de Assistência Social

Representante legal do Município
Protocolo 970737

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO Nº 032/2022-
SEMAS Processo nº 44871/2022.

Partes: O Município da Serra, através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e a OSC “Associação do 
Menino Jesus - AME”.
Objeto: O presente instrumento, decorre da dispensa 
de chamamento público, com    fundamento, com    
fundamento Art. 29, da lei 13.019/2014 e suas alterações 
dadas pela lei nº 13.204/2015, tem por objeto a 
cooperação técnica e financeira entre o município e a OSC 
em atendimento a Emenda Parlamentar Municipal para 
contribuir na manutenção e aprimoramento na oferta do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos- 
SCFV ofertado a 200 crianças e adolescentes em situação 
de vulnerabilidades e ou risco , conforme detalhado no 
Plano de Trabalho, ANEXO I, parte integrante e indisso-
ciável do presente instrumento
Valor: R$50.078,40 (cinquenta mil, setenta e oito reais 
e quarenta centavos) para a execução do objeto
U.G: 213 - Secretaria Municipal de Assistência Social
U.O: 13.02 - Fundo Municipal de Assistência Social - 
FMAS
Programa de Trabalho/ação: 08.244.0006.2.032
Natureza de Despesa: 3.3.50.43.99 e - Subvenções 
Sociais
Fontes: 1.001.0000.0000
Vigência: 12 meses contados a partir da assinatura do 
instrumento
Foro: do Juízo da Serra, Comarca da Capital, Vara 
da Fazenda Pública Municipal.

Prefeitura Municipal da Serra/ES, em 16 de novembro 
de 2022.

CLÁUDIA MARIA DA SILVA
Secretária Municipal de Assistência Social
Representante legal do Município

Protocolo 970744

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO Nº 033/2022-
SEMAS Processo nº 54841/2022.

Partes: O Município da Serra, através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e a OSC “Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais da Serra - APAE”.
Objeto: O presente instrumento, decorre da dispensa 
de chamamento público, com    fundamento, com    
fundamento Art. 29, da lei 13.019/2014 e suas alterações 
dadas pela lei nº 13.204/2015, tem por objeto a 
cooperação técnica e financeira entre o município e a OSC 
em atendimento a Emenda Parlamentar Municipal para 
manter e melhorar a qualidade dos serviços ofertados na 
área da assistência social, especialmente com a oferta 
de ações de Habilitação e Reabilitação da Pessoa com 
Deficiência, conforme detalhado no Plano de Trabalho, 
ANEXO I, parte integrante e indissociável do presente 
instrumento
Valor: O município transferirá o valor de R$ 35.003,38 
(trinta e cinco mil, três reais e trinta e oito centavos) 
para a execução do objeto
U.G: 213 - Secretaria Municipal de Assistência Social
U.O: 13.02 - Fundo Municipal de Assistência Social - 
FMAS
Programa de Trabalho/ação: 08.244.0006.2.033
Natureza de Despesa: 3.3.50.43.99 - Subvenções 
Sociais
Fontes: 1.001.0000.0000
Vigência: 11 meses contados a partir da assinatura do 
instrumento
Foro: do Juízo da Serra, Comarca da Capital, Vara 
da Fazenda Pública Municipal.

Prefeitura Municipal da Serra/ES, em 16 de novembro 
de 2022.

CLÁUDIA MARIA DA SILVA
Secretária Municipal de Assistência Social

Representante legal do Município
Protocolo 970749

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO Nº 034/2022-
SEMAS Processo nº 47958/2022.
Partes: O Município da Serra, através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e a OSC “ASSOCIAÇÃO 
LAR DA TERCEIRA IDADE PROF. COELO SAMPAIO”.
Objeto: O presente instrumento, decorre da dispensa 
de chamamento público, com    fundamento, com    
fundamento Art. 29, da lei 13.019/2014 e suas 
alterações dadas pela lei nº 13.204/2015, tem por objeto 
a cooperação técnica e financeira entre o município e a 
OSC em atendimento a Emenda Parlamentar Municipal 
para manutenção do Serviço de Acolhimento Institu-
cional, através da aquisição de jogos de lençol, toalhas 
de banho , capas de colchão solteiro, itens de higiene 
pessoal e materiais de escritório, conforme detalhado no 
Plano de Trabalho, ANEXO I, parte integrante e indisso-
ciável do presente instrumento
Valor: R$ 30.011,52 (trinta mil e onze reais e cinquenta 
e dois centavos) para a execução do objeto.
U.G: 213 - Secretaria Municipal de Assistência Social
U.O: 13.02- Fundo Municipal de Assistência Social - 
FMAS
Programa de Trabalho/ação: 08.244.0006.2.033
Natureza de Despesa: 3.3.50.43.99 - Subvenções 
Sociais
Fontes: 1.001.0000.0000
Vigência: 10 meses contados a partir da assinatura do 
instrumento.
Foro: do Juízo da Serra, Comarca da Capital, Vara 
da Fazenda Pública Municipal.

Prefeitura Municipal da Serra/ES, em 16 de novembro 
de 2022.

CLÁUDIA MARIA DA SILVA
Secretária Municipal de Assistência Social

Representante legal do Município
Protocolo 970754
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Serra(ES), segunda-feira, 21 de Novembro de 2022.

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO Nº 035/2022-
SEMAS Processo Administrativo n°.: 32033/2022 e 
apenso 43366/2022.
Partes: O Município da Serra, através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e a OSC “ABRIGO DE 
IDOSOS ABEL LINO PORTELA”.
Objeto: O presente instrumento, decorre da dispensa 
de chamamento público, com    fundamento, com    
fundamento Art. 29, da lei 13.019/2014 e suas 
alterações dadas pela lei nº 13.204/2015, tem por objeto 
a cooperação técnica e financeira entre o município e a 
OSC em atendimento a Emenda Parlamentar Municipal 
para despesas de custeio para aperfeiçoamento dos 
serviços prestados pela instituição, conforme detalhado 
no Plano de Trabalho, ANEXO I, parte integrante e indis-
sociável do presente instrumento.
Valor: O município transferirá o valor de R$30.000,00 
(trinta mil reais para a execução do objeto
U.G: 213 - Secretaria Municipal de Assistência Social
U.O: 13.02 - Fundo Municipal de Assistência Social - 
FMAS
Programa de Trabalho/ação: 08.244.0006.2.033.
Natureza de Despesa: 3.3.50.43.99 - Subvenções 
Sociais
Fontes: 2.390.0090.0000.
Vigência: 12 meses contados a partir da assinatura do 
instrumento.
Foro: do Juízo da Serra, Comarca da Capital, Vara 
da Fazenda Pública Municipal.

Prefeitura Municipal da Serra/ES, em 16 de novembro 
de 2022.

CLÁUDIA MARIA DA SILVA
Secretária Municipal de Assistência Social

Representante legal do Município
Protocolo 970757

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO Nº 036/2022-
SEMAS Processo nº 52449/2022.
Partes: O Município da Serra, através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e a OSC “Rede De 
Atendimento Integrado a Criança e ao Adolescente - 
AICA”.
Objeto: O presente instrumento, decorre da dispensa 
de chamamento público, com    fundamento, com    
fundamento Art. 29, da lei 13.019/2014 e suas 
alterações dadas pela lei nº 13.204/2015, tem por objeto 
a cooperação técnica e financeira entre o município e a 
OSC em atendimento a Emenda Parlamentar Municipal 
para aquisição de gênero alimentício para os Serviços 
de Acolhimento Institucional e Medida Socioeducativa 
de Liberdade Assistida(LA) e de Prestação de Serviços 
à Comunidade (PSC),da Rede AICA, como manutenção 
do atendimento às crianças e adolescentes na faixa 
etária de 06 a 18 anos incompletos e jovens de 18 a 
21 anos, em situação de vulnerabilidade  e risco social, 
conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO I, 
parte integrante e indissociável do presente instrumento
Valor: O município transferirá o valor de R$ 50.000.00 
(cinquenta mil ) para a execução do objeto
U.G: 213 - Secretaria Municipal de Assistência Social
U.O: 13.02- Fundo Municipal de Assistência Social - 
FMAS
Programa de Trabalho/ação: 08.244.0006.2.033
Natureza de Despesa: 3.3.50.43.99 - Subvenções 
Sociais
Fontes: 1.001.0000.0000
Vigência: 7 meses contados a partir da assinatura do 
instrumento
Foro: do Juízo da Serra, Comarca da Capital, Vara 
da Fazenda Pública Municipal.

Prefeitura Municipal da Serra/ES, em 16 de novembro 
de 2022.

CLÁUDIA MARIA DA SILVA
Secretária Municipal de Assistência Social

Representante legal do Município
Protocolo 970760

DECISÃO DE PAD
Processo Administrativo nº 67.525/2019
Portaria PAD nº 012/2019

I - RELATÓRIO:
Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar instaurado 
pela Portaria nº 012/2019, de 26 de novembro de 
2019, que teve por objetivo apurar possível infração 
disciplinar administrativa prevista no Art. 12, inciso XI 
da Lei 4.686/2017, praticada pelo Guarda Civil Municipal 
ALEXSANDRO DA SILVA PENHA, MAT. 59.897.
Conforme a peça de ingresso, o agente mencionado, teria 
supostamente, no dia 06 de novembro de 2019, efetuado 
disparo de arma de fogo de propriedade da Prefeitura 
Municipal de Serra, infringindo o disposto no Art. 12, incisos 
XI da Lei 4.686/17 da lei Municipal n° 4.686/2017 - Código 
de Conduta da Guarda Civil Municipal da Serra, conduta 
classificada como transgressão de natureza GRAVE.
Diante dos fatos, foi instaurado Processo Administrativo 
Disciplinar a fim de apurar a conduta do servidor e, após 
regular tramitação do feito, a Comissão Processante, com 
base nas provas colhidas durante a instrução, decidiu 
pela inocência do servidor, de forma sumária, sugerindo o 
arquivamento do processo. Vieram os autos para julgamento.
[...]

III - DO JULGAMENTO:
Após análise dos autos, entendo que assiste razão à 
Comissão Processante em relação à impossibilidade de 
imputar culpa ao servidor, de forma que acolho o parecer 
final do Processo Administrativo Disciplinar, considerando 
o GCM Alexsandro da Silva Penha INOCENTE da infração 
prevista no Art. 12, inciso XI, da Lei 4.686/2017 (Código 
de Conduta da Guarda Civil Municipal da Serra).

IV - CONCLUSÃO:
ANTE O EXPOSTO, DECIDO:
1) CONCORDAR com o parecer da Comissão de 
Procedimento Administrativo Disciplinar, em face do exposto 
nesta solução com suas fundamentações, com base Art. 
16 da Lei Municipal nº 4390/2015, em consonância com o 
inciso IV do Art. 3º do Decreto nº 1934 de 24 de novembro 
de 2018 e Art. 90 da lei Municipal nº 4.686 de 24/08/2017, 
por entender que o investigado, GCM ALEXSANDRO 
DA SILVA PENHA, é INOCENTE da infração disciplinar 
capitulada no Art. 12, inciso XI, Lei 4.686/2017 - Código 
de Conduto da Guarda Civil Municipal.

2) DETERMINAR o arquivamento dos autos, nos termos 
do Art. 167, §4º da Lei 8.112/90.

3) Encaminhar os autos para o Secretário Municipal 
Defesa Social para fins de homologação, conforme inciso 
VI, Art. 67 da Lei 4.686/17;

4) Encaminhar o resumo da Decisão para publicar no 
Diário Oficial dos Municípios, conforme Art. 99 do 
Código de Conduta da Guarda Civil Municipal da Serra, 
atendendo o Princípio da Publicidade e Transparência;

5) Enviar Cópia da presente Decisão ao Secretário 
Adjunto da Guarda Civil Municipal da Serra/ES para 
conhecimento e providências;

6) Intimar o servidor, através de seu advogado constituído 
nos autos, para tomar ciência da presente Decisão e, 
querendo, apresentar recurso, nos termos do art. 105 e 
seguintes da Lei 4.686/17; e

7) Arquivar cópia dos autos deste Processo Administra-
tivo Disciplinar no Cartório da Corregedoria/GCMS para 
futuras consultas.

Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.
Serra - ES, 27 de outubro de 2022.

LUIZA ALVES RIBEIRO DO NASCIMENTO
Corregedora da Guarda Civil Municipal

Protocolo 970837
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DECISÃO DE PAD
Processo Administrativo nº 20269/2020
Portaria PAD nº 002/2020

I - RELATÓRIO:
Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado pela Portaria nº 002/2020, de 15 de abril 
de 2020, que teve por objetivo apurar possível infração 
disciplinar administrativa prevista no Art. 13, incisos IV 
e LVI da Lei 4.686/2017, praticada pelo Guarda Civil 
Municipal DAVI BATISTA MENDES, MAT. 59.912.

Conforme a peça de ingresso, o agente mencionado, teria 
supostamente, no dia 09 de abril de 2020, descumprindo 
seu dever de lealdade à instituição, se utilizando do 
anonimato para conceder entrevista à imprensa tele-
visionada espalhando boatos notícias tendenciosas em 
desfavor da administração Pública do Município da Serra, 
sendo tais condutas tipificadas como Infrações Discipli-
nares classificadas como transgressões de gravidade 
“Média”, previstas no Art. 13, incisos IV e LVI, da lei 
Municipal n° 4.686/2017 - Código de Conduta da Guarda 
Civil Municipal da Serra.

Diante dos fatos, foi instaurado Processo Administrativo 
Disciplinar a fim de apurar a conduta do servidor e, após 
regular tramitação do feito, a Comissão Processante, 
com base nas provas colhidas durante a instrução, 
decidiu pela inocência do servidor, de forma sumária, 
sugerindo o arquivamento do processo. Vieram os autos 
para julgamento.

[...]

III - DO JULGAMENTO:
Após análise dos autos, entendo que assiste razão à 
Comissão Processante em relação à impossibilidade de 
imputar culpa ao servidor, de forma que acolho o parecer 
final do Processo Administrativo Disciplinar, considerando 
o GCM Davi Batista Mendes INOCENTE da infração 
prevista no Art. 13, incisos IV e LVI, da Lei 4.686/2017 
(Código de Conduta da Guarda Civil Municipal da Serra).

IV - CONCLUSÃO:
ANTE O EXPOSTO, DECIDO:

1) CONCORDAR com o parecer da Comissão de 
Procedimento Administrativo Disciplinar, em face do 
exposto nesta solução com suas fundamentações, 
com base Art. 16 da Lei Municipal nº 4390/2015, em 
consonância com o inciso IV do Art. 3º do Decreto 
nº 1934 de 24 de novembro de 2018 e Art. 90 da lei 
Municipal nº 4.686 de 24/08/2017, por entender que o 
investigado, GCM DAVI BATISTA MENDES, é INOCENTE 
da infração disciplinar capitulada no Art. 13, incisos IV e 
LVI, Lei 4.686/2017 - Código de Conduto da Guarda Civil 
Municipal.

2) DETERMINAR o arquivamento dos autos, nos termos 
do Art. 167, §4º da Lei 8.112/90.

3) Encaminhar os autos para o Secretário Municipal 
Defesa Social para fins de homologação, conforme inciso 
VI, Art. 67 da Lei 4.686/17;

4) Encaminhar o resumo da Decisão para publicar no 
Diário Oficial dos Municípios, conforme Art. 99 do 
Código de Conduta da Guarda Civil Municipal da Serra, 
atendendo o Princípio da Publicidade e Transparência;

5) Enviar Cópia da presente Decisão ao Secretário 
Adjunto da Guarda Civil Municipal da Serra/ES para 
conhecimento e providências;

6) Intimar o servidor, através de seu advogado constituído 
nos autos, para tomar ciência da presente Decisão e, 
querendo, apresentar recurso, nos termos do art. 105 e 
seguintes da Lei 4.686/17; e

7) Arquivar cópia dos autos deste Processo Administra-
tivo Disciplinar no Cartório da Corregedoria/GCMS para 
futuras consultas.

Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

Serra - ES, 27 de outubro de 2022.

LUIZA ALVES RIBEIRO DO NASCIMENTO
Corregedora da Guarda Civil Municipal

Protocolo 970838

DECISÃO DE PAD
Processo Administrativo nº 20636/2020
Portaria PAD nº 006/2020

I - RELATÓRIO:
Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado pela Portaria nº 006/2020, de 17 de abril 
de 2020, que teve por objetivo apurar possível infração 
disciplinar administrativa prevista no Art. 13, inciso LVI 
da Lei 4.686/2017, praticada pelo Guarda Civil Municipal 
THIAGO RIBEIRO DA SILVA, MAT. 70.946.

Conforme a peça de ingresso, o agente mencionado, teria 
supostamente, no dia 09 de abril de 2020, se utilizado 
de anonimato para conceder entrevista à imprensa tele-
visionada espalhando boatos notícias tendenciosas em 
desfavor da administração Pública do Município da Serra, 
sendo tal conduta tipificada como Infração Disciplinar e 
classificada como transgressão “Média” prevista no Art. 
13, inciso LVI, da lei Municipal n° 4.686/2017 - Código 
de Conduta da Guarda Civil Municipal da Serra.

Diante dos fatos, foi instaurado Processo Administrativo 
Disciplinar a fim de apurar a conduta do servidor e, após 
regular tramitação do feito, a Comissão Processante, 
com base nas provas colhidas durante a instrução, 
decidiu pela inocência do servidor, de forma sumária, 
sugerindo o arquivamento do processo. Vieram os autos 
para julgamento.

[...]

III - DO JULGAMENTO:
Após análise dos autos, entendo que assiste razão à 
Comissão Processante em relação à impossibilidade de 
imputar culpa ao servidor, de forma que acolho o parecer 
final do Processo Administrativo Disciplinar, considerando 
o GCM Thiago Ribeiro da Silva INOCENTE da infração 
prevista no Art. 13, incisos LVI, da Lei 4.686/2017 
(Código de Conduta da Guarda Civil Municipal da Serra).

IV - CONCLUSÃO:
ANTE O EXPOSTO, DECIDO:

1) CONCORDAR com o parecer da Comissão de 
Procedimento Administrativo Disciplinar, em face do exposto 
nesta solução com suas fundamentações, com base Art. 
16 da Lei Municipal nº 4390/2015, em consonância com o 
inciso IV do Art. 3º do Decreto nº 1934 de 24 de novembro 
de 2018 e Art. 90 da lei Municipal nº 4.686 de 24/08/2017, 
por entender que o investigado, GCM THIAGO RIBEIRO DA 
SILVA, é INOCENTE da infração disciplinar capitulada no 
Art. 13, incisos LVI, Lei 4.686/2017 - Código de Conduto 
da Guarda Civil Municipal.

2) DETERMINAR o arquivamento dos autos, nos termos 
do Art. 167, §4º da Lei 8.112/90.

3) Encaminhar os autos para o Secretário Municipal 
Defesa Social para fins de homologação, conforme inciso 
VI, Art. 67 da Lei 4.686/17;

4) Encaminhar o resumo da Decisão para publicar no 
Diário Oficial dos Municípios, conforme Art. 99 do 
Código de Conduta da Guarda Civil Municipal da Serra, 
atendendo o Princípio da Publicidade e Transparência;
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5) Enviar Cópia da presente Decisão ao Secretário 
Adjunto da Guarda Civil Municipal da Serra/ES para 
conhecimento e providências, devendo o mesmo 
intimar o servidor pessoalmente da Decisão, vez que 
não possui advogado constituído nos autos, para tomar 
ciência da presente Decisão e, querendo, apresentar 
recurso, nos termos do art. 105 e seguintes da Lei 
4.686/17; e

6) Arquivar cópia dos autos deste Processo Adminis-
trativo Disciplinar no Cartório da Corregedoria/GCMS 
para futuras consultas.

Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

Serra - ES, 27 de outubro de 2022.

LUIZA ALVES RIBEIRO DO NASCIMENTO
Corregedora da Guarda Civil Municipal

Protocolo 970839

DECISÃO DE PAD

Processo Administrativo nº 25987/2020
Portaria PAD nº 009/2020

I - RELATÓRIO:

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado pela Portaria nº 009/2020, de 07 
de julho de 2020, que teve por objetivo apurar 
possível infração disciplinar administrativa prevista 
no Art. 13, inciso VIII da Lei 4.686/2017, praticada 
pelos Guardas Civis Municipais PEDRO PAULO DOS 
SANTOS JUNIOR, Mat. 71.238 e ALEXSANDRO 
DA SILVA PENHA, Mat. 59.897.

Conforme a peça de ingresso, os agentes 
mencionados, supostamente, no dia 18 de junho 
de 2020, teriam sido abordados por uma guarnição 
da força tática do 6º Batalhão da Polícia Militar, 
conduzindo uma motocicleta NXR 160 BROS, cor 
branca e uma motoneta HONDA PCX de cor preta, 
ambas sem placa, infringindo o disposto no Art. 
13, inciso VIII da Lei 4.686/17 da lei Municipal n° 
4.686/2017 - Código de Conduta da Guarda Civil 
Municipal da Serra, conduta classificada como 
transgressão de natureza MÉDIA.

Diante dos fatos, foi instaurado Processo Administra-
tivo Disciplinar a fim de apurar a conduta do servidor 
e, após regular tramitação do feito, a Comissão 
Processante, com base nas provas colhidas durante a 
instrução, decidiu pela inocência do servidor, de forma 
sumária, sugerindo o arquivamento do processo. 
Vieram os autos para julgamento.

[...]

III - DO JULGAMENTO:

Após análise dos autos, entendo que assiste razão à 
Comissão Processante em relação à impossibilidade 
de imputar culpa ao servidor, de forma que acolho o 
parecer final do Processo Administrativo Disciplinar, 
considerando os GCM’s Pedro Paulo dos Santos Junior 
e Alexsandro da Silva Penha, INOCENTES da infração 
prevista no Art. 13, incisos VIII, da Lei 4.686/2017 
(Código de Conduta da Guarda Civil Municipal da 
Serra).

IV - CONCLUSÃO:
ANTE O EXPOSTO, DECIDO:

1) CONCORDAR com o parecer da Comissão de 
Procedimento Administrativo Disciplinar, em face do 
exposto nesta solução com suas fundamentações, 

com base Art. 16 da Lei Municipal nº 4390/2015, em 
consonância com o inciso IV do Art. 3º do Decreto 
nº 1934 de 24 de novembro de 2018 e Art. 90 da lei 
Municipal nº 4.686 de 24/08/2017, por entender que 
os investigados, GCM PEDRO PAULO DOS SANTOS 
JUNIOR e ALEXSANDRO DA SILVA PENHA, são 
INOCENTES da infração disciplinar capitulada no Art. 
13, incisos VIII, Lei 4.686/2017 - Código de Conduto 
da Guarda Civil Municipal.

2) DETERMINAR o arquivamento dos autos, nos 
termos do Art. 167, §4º da Lei 8.112/90.

3) Encaminhar os autos para o Secretário Municipal 
Defesa Social para fins de homologação, conforme 
inciso VI, Art. 67 da Lei 4.686/17;

4) Encaminhar o resumo da Decisão para publicar 
no Diário Oficial dos Municípios, conforme Art. 99 do 
Código de Conduta da Guarda Civil Municipal da Serra, 
atendendo o Princípio da Publicidade e Transparência;

5) Enviar Cópia da presente Decisão ao Secretário 
Adjunto da Guarda Civil Municipal da Serra/ES para 
conhecimento e providências;

6) Intimar os servidores, através de seus advogados 
constituído nos autos, para tomar ciência da presente 
Decisão e, querendo, apresentar recurso, nos termos 
do art. 105 e seguintes da Lei 4.686/17; e

7) Arquivar cópia dos autos deste Processo Adminis-
trativo Disciplinar no Cartório da Corregedoria/GCMS 
para futuras consultas.

Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

Serra - ES, 27 de outubro de 2022.

LUIZA ALVES RIBEIRO DO NASCIMENTO
Corregedora da Guarda Civil Municipal

Protocolo 970840

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos - 
SEAD

Instrução de Serviço

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 213/2018.

Processo nº 9.459/2018

Partes: O Município da Serra e o CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO EMPRESA DO ESPÍRITO SANTO - 
CIEE/ES, inscrita no CNPJ Nº 01.219.199/0001-06.

Objeto: Prorrogação por 12 (doze) meses, contados 
a partir de 01/12/2022.

Valor global: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 
reais).

Dotação: 04.122.0039.2.219
04.122.0015.1.099

Elemento da despesa: 3.3.90.39.99

Data de assinatura: 18 de novembro de 2022.

DAYSE MARIA OSLEGHER LEMOS
Secretária Municipal de Administração e Recursos 

Humanos

Protocolo 970578
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Licitações

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 040/2022

O Município da Serra/ES, através da Comissão Permanente 
de Licitação/CPL/SEOB, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Obras, torna público que realizará licitação 
para Registro de Preços, na modalidade Concorrência 
Pública, do tipo menor preço global, objetivando a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE LEVANTAMENTO 
TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL GEOR-
REFERENCIADO, EM ÁREAS ONDE SERÃO CONSTRUÍDAS 
E/OU REFORMADAS AS DIVERSAS EDIFICAÇÕES OU 
EM ÁREAS CUJO CONHECIMENTO DA TOPOGRAFIA DO 
TERRENO SEJA NECESSÁRIA, A SEREM REALIZADAS NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DA SERRA. O Início da Sessão 
Pública e recebimento dos envelopes será às 14:00 horas 
do dia 22 de dezembro de 2022, na sede da CPL/SEOB, 
a Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Anexo SEOB - 
Térreo, Centro, Serra-ES.  Informações 3291.2146.
O Edital e anexos poderão ser obtidos mediante 
apresentação de Pendrive e no site oficial do Município.
ID (TCEES) 2022.069E0600002.02.0005

Serra (ES), 18 de novembro de 2022
EDUARDO BERGANTINI CASTIGLIONI

Presidente da CPL/SEOB
Protocolo 970799

Adiamento de Licitação

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 032/2022

O Município da Serra/ES, através da Comissão 
Permanente de Licitação/CPL/SEOB, comunica aos 
interessados que a data da entrega dos envelopes da 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 032/2022 fica remarcada 
para o dia 01 de dezembro de 2022 as 14:00 horas. 
Informamos que não houve alteração de planilhas e que 
o Edital com a data atualizada e anexos poderão ser 
obtidos na sede da CPL/SEOB, a Rua Maestro Antônio 
Cícero, nº 111, Anexo SEOB - Térreo, Centro, Serra-ES, 
mediante apresentação de Pendrive e no site oficial do 
Município.

ID (TCEES) 2022.069E0600002.01.0028

Serra (ES), 18 de novembro de 2022

EDUARDO BERGANTINI CASTIGLIONI
Presidente da CPL/SEOB

Protocolo 970065
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